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CAPA DO PROCESSO 
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Assunto/Tipo: ABERTURA DE PROCESSO ADMINiSTRATIVO 
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Descrição do protocolo 

Solicito abertura de processo para aquisição de material esportivo para atender as necessidades da SEMADS 

Consulte o andamento do seu protocolo no nosso site 

1 — Para acesso a tramitaçao processual do documento acima, deverá ser informado na tela de c,onsuita o CPF, em se tratando 

de pessoa física, ou CNPJ, para pessoa jurídica, acompanhado no número do protocolo acima indicado. 

2— O UR CODE, deste comprovante, pode ser usado para acompanhamento do andamento do protocolo. 

PROTOCOLO: 2024.05.10.0001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 

Setor: PROTOCOLO 
Descrição: Solicito abertura de processo para acti.i.sição cie ira,er'd1 ospcidvo para atender as 
necessidades da SEMADS 
Link: https://www.aprotocolo.com.br,'anajatLiha/prctacelcI1 5440 

DATA/HORA: 10/05/2024 09:23:21 
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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO 

A 

Em 10 de maio de 2024, procedeu-se a abertura do Processo Administrativo 

n°2024.05.10.0001/2024. Com objetivo de Seleção da proposta apta a gerar o resultado de 

contratação mais vantajosa visando o registro de preços para futura e eventual contratação de 

pessoa(s) jurídica(s) especializada no fornecimento de material esportivo, para atender as 

necessidades da Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social do Município de 

Anajatuba - MA. Com este fim e para constar, eu, DAPHINI RAYANNE BASTOS LEAL 

SANTOS lavrei o presente termo que vai por mim assinado. 

DA 

ANAJATUBA/MA, 10 de maio de 2024. 

HINI RAY NNE BASTOS LEAL k114:LOS 
Setor de Protocolo 

SETOR DE PROTOCOLO 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA 

www.anaiatuba.ma.aov.br 
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA — DFD n° 2024.05.10.0001 
Pelo presente instrumento, encaminha-se a Secretaria Municipal de Assistência e 
Desenvolvimento Social, aos cuidados da Sra. DÉBORA DUTRA FERREIRA, Documento de 
Formalização da Demanda — DFD para análise de conveniência e oportunidade quanto a 
autorização e classificação da necessidade da contratação e demais providências cabíveis. 

SETOR REQUISITANTE (Unidade/Setor/Departamento): 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

Responsável pela formalização da demanda: Matricula: 

THAIS DE JESUS MARVÀO DE OLIVEIRA 18546-1 

E-mail Institucional: Ato de Nomeação 

assistenciasocial@anajatuba.ma.gov.br Dec. 263/2023 

1. Justificativa 

1.1. Identificação da demanda 
1.1.1. O presente instrumento manifesta a necessidade da contratação de empresa 

especializada no fornecimento de material esportivo, para atender as necessidades 
da Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social do Município de Anajatuba 

MA. 
1.2. Justificativa da necessidade da contratação 

1.2.1. Considerando a grande necessidade do material esportivo para a manutenção das 
atividades desenvolvidas pelo Serviço de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculos, bem como a ampliação ao acesso ao esporte e demais atividades a 
serem ofertadas no Centro Multiuso da Criança e do Adolescente do Município de 
Anajatuba. 

1.2.2. Considerando ainda, que o referido objeto possibilita a prática de atividades físicas, 
contribuindo para a promoção da saúde física e mental dos participantes do serviço. 
Isso pode reduzir os riscos de doenças crônicas, como obesidade, diabetes e 
doenças cardiovasculares, além de melhorar a qualidade de vida geral. O uso de 
material esportivo permite o desenvolvimento de habilidades motoras e sociais, 
como coordenação, equilíbrio, trabalho em equipe, cooperação e respeito às 
regras. Essas habilidades são essenciais para a integração social e o sucesso nas 
interações pessoais e profissionais. 

1.2.3. Oferecer atividades esportivas como alternativa ao ócio pode ajudar a prevenir o 
envolvimento em comportamentos de risco, como uso de drogas, envolvimento em 
gangues e práticas prejudiciais à saúde. O engajamento em atividades esportivas 
promove um estilo de vida saudável e positivo. O material esportivo pode ser 
adaptado para atender às necessidades de pessoas com deficiência ou com 
habilidades motoras diferentes, promovendo a inclusão e a participação de todos 
os membros da comunidade no Serviço de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculos (SCFV). 

1.2.4. As atividades esportivas promovidas pelo SCFV podem proporcionar 
oportunidades para que membros da comunidade se reúnam, interajam e 
fortaleçam seus laços familiares e comunitários. Isso contribui para a coesão social 
e o senso de pertencimento. 

1.2.5. A aquisição de material esportivo pode estar alinhada com os objetivos e metas do 
SCFV, conforme estabelecido pela Secretaria Municipal de Assistência e 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA 

www.anaiatubama.gov.br
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Desenvolvimento Social. Esses objetivos podem incluir a promoção do 
desenvolvimento integral de crianças, adolescentes, jovens, idosos e suas famílias, 
além de fortalecer os vínculos familiares e comunitários. A oferta de atividades 
esportivas para a comunidade está em conformidade com a legislação e políticas 
públicas relacionadas ao desenvolvimento social, educação, saúde e direitos 
humanos. Isso demonstra o compromisso da Secretaria Municipal em promover o 
bem-estar e a inclusão social de seus cidadãos. 

1.3. Resultados almejados 
1.3.1. A aquisição de material esportivo adequado pode proporcionar uma melhor 

qualidade nas atividades oferecidas pelos órgãos da Secretaria Municipal, tornando 
as experiências mais atrativas e envolventes para os participantes. 

1.3.2. Com o acesso a uma variedade de equipamentos esportivos, é possível atrair um 
maior número de pessoas para participar das atividades pelo Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos e Centro Multiuso da Criança e do 
Adolescente, aumentando assim o engajamento e a participação da comunidade 
atendida. 

1.3.3. Promoção da saúde física e mental dos participantes, incentivando a prática de 
atividades físicas e promovendo o bem-estar geral da população. 

1.3.4. Desenvolvimento de habilidades sociais, como trabalho em equipe, comunicação e 
resolução de conflitos, contribuindo para o desenvolvimento pessoal e social dos 
participantes. 

1.3.5. Alternativas saudáveis e atrativas de lazer por meio do esporte podem ajudar a 
reduzir comportamentos de risco entre os jovens. 

2. QUANTIDADE DE BENS/SERVIÇOS A SER ADQUIRIDO 

2.1. A demanda dos serviços previstos está na tabela, a seguir, onde demonstram os itens e 
quantitativos da contratação: 

ITEM OBJETO UND QTDE 

1 APITO PARA ÁRBITRO - matéria prima: plástico rígido; tipo: profissional
; tamanho: médio; características adicionais: com dedal; cor: preta, tipo fox. UND 20 

2 AGOGO DUPLO MÉDIO - preto to 018 com baqueta UND 20 

3 
APARADOR DE CHUTE TAEKWONDO - em poliéster; interior c/ enchimento 
de borracha dupla-face; com ajuste no braço e antebraço; tamanho gg(escudo); 
med. aprox.65x36x15cm(c x I x a); cor prata/preto 

UND 20 

4 
ATABAQUE DE COURO DE BOI TRANÇADO COM CORDA E AFINADO COM 
CUNHA - capoeira e percussão - atabaque de couro de boi trançado com corda 
e afinado com cunha - capoeira e percussão casco em peroba rosada - reforçado 
com aro de ferro dentro do casco. 

UND 10 

5 
BAMBOLÊ - matéria-prima: plástico; diâmetros: 60cm; tubo de 18 mm com 
parede de 2,0 mm. cores variadas, as cores serão divididas proporcionalmente 
na quantidade total da compra 

UND 200 

6 BERIMBAU GUNGA - biriba / candeias / cabaça gunga / pedra / baqueta e caxixi 
em verniz natural UND 25 

7 BERIMBAU MÉDIO - BERIMBAU MÉDIO. .- UND 25 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA 
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8 
BERIMBAU VIOLA - excelente acabamento na cabaça, amarrada com rami, 
verga de alta qualidade, berimbau viola, acompanhada de caxixi, baqueta e 
dobrão. 

UND 25 

9 

BOLA DE BASQUETE MIRIM, confeccionada em pu e microfibra, matrizada, 
dupla laminação, contendo em seu interior câmara em butil, com 72 cm a 74 cm 
de circunferência, pesando entre 450 e 500 gramas, miolo de silicone removível 
e lubrificado, aferida, oficializada pela confederação brasileira de basquetebol, 
ou no mínimo, por 03 (três) federações da modalidade (entenda-se por 
oficializada aquela utilizada nos campeonatos oficiais no corrente ano), com 
02 (duas) válvulas de silicone para substituição. 

UND 20 

10 

BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO OFICIAL, confeccionada em pu, com gomos 
termo soldados, dupla laminação, contendo em seu interior câmara em butil, com 
68 cm a 70 cm de circunferência, pesando entre 410 e 450 gramas, miolo de 
silicone removível e lubrificado, aferida, oficializada pela confederação brasileira 
ou, ou no mínimo, por 03 (três) federações da modalidade, ou pela fifa approved 
(entenda-se por oficializada aquela utilizada nos campeonatos oficiais no 
corrente ano). 

UND 20 

11 

BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO INFANTIL, confeccionada em pu, costurada, 
dupla laminação, contendo em seu interior câmara em butil, com 64 cm a 
66 cm de circunferência, pesando entre 360 e 390 gramas, miolo de silicone 
removível e lubrificado, aferida, oficializada pela confederação brasileira ou, 
no mínimo, por 03 (três) federações de futebol (entenda-se por oficializada 
aquela utilizada nos campeonatos oficiais no corrente ano), com 02 (duas) 
válvulas de silicone para substituição. 

UND 20 

12 

BOLA DE FUTSAL OFICIAL, confeccionada em pu, com gomos termo 
soldados, dupla laminação, contendo em seu interior câmara em butil, com 61 
cm a 64 cm de circunferência, pesando entre 410 e 440 gramas, miolo de 
silicone removível e lubrificado, aferida, oficializada pela confederação brasileira 
de futsal, ou pela fifa — approved, ou pela federação paulista de futebol de 
salão, ou no mínimo, por 03 (três) federações da modalidade (entenda-se por 
oficializada aquela utilizada nos campeonatos oficiais no corrente ano), com 
02 (duas) válvulas de silicone para substituição. a bola não pode saltar menos 
de 50 cm e mais de 65 cm no primeiro ressalto quando a bola for largada de uma 
altura aproximada de metros. 

UND 20 

13 BOLA DE GINASTICA - tipo bola suíça, com 55 cm e capacidade de até 150 
kg, em policloreto de vinila, na cor azul, possui pino plástico para fechamento. 

 UND 20

14 

BOLA DE FUTSAL MIRIM, confeccionada em pu, com gomos termo soldados„ 
dupla laminação, contendo em seu interior câmara em butil, com 50 cm a 55 cm 
de circunferência, pesando entre 300 e 350 gramas, miolo de silicone removível 
e lubrificado, aferida, oficializada pela confederação brasileira de futsal, ou pela 
federação paulista de futsal ou no mínimo, por 03 (três) federações da 
modalidade (entenda se por oficializada aquela utilizada nos campeonatos 
oficiais no corrente ano), com 02 (duas) válvulas de silicone para 
substituição. a bola não pode saltar menos de 50 cm e mais de 65 cm no primeiro 
ressalto quando a bola for largada de uma altura aproximada de metros. 

UND 20 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490000, Anajatuba — MA 
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15 

BOLA DE VOLEIBOL OFICIAL, confeccionada em pu e microfibra, matrizada, 
dupla laminação, contendo em seu interior câmara em butil, com 65 cm a 67 cm 
de circunferência, pesando entre 260 e 280 gramas, com miolo de silicone 
removível e lubrificado, aferida e oficializada pela confederação brasileira de 
voleibol ou pela federação paulista de voleibol ou no mínimo, por 03 (três) 
federações da modalidade (entenda-se por oficializada aquela utilizada nos 
campeonatos oficiais no corrente ano), com 02 (duas) válvulas de silicone 
para substituição. 

UND 20 

16 
BOMBA DE AR PARA ENCHER BOLAS E INFLÁVEIS EM GERAL - 
confeccionada em plástico, acompanhada de extensor de bico, 04 tipos de bico, 
medindo aproximadamente (axlxp) 21x03x03 cm. 

UND 20 

17 

BRINQUEDO 2 EM 1, BOLICHE E JOGO DE ARGOLAS - são 6 pinos 
coloridos, uma bola e 3 argolas que compõem o jogo, pinos com medidas 
mínimas de 25cm de altura, argolas com 17crn de diâmetro e a bola com 12 cm 
de diâmetro. confeccionado em tecido. certificado pelo inmetro. a partir dos 3 
anos de idade. 

UND 20 

18 
BRINQUEDOS EDUCATIVOS E RECREATIVOS - jogo de dama e ludo; com 
estojo de peças em madeira; medindo 31 x 31 x 4 cm; acompanhado das peças. 

UND 20 

19 CANELEIRAS COM CORO BALÍSTICO - de alta densidade, ergonômica e 
revestida de espuma injetada, tratamento diferenciado. PAR 20 

20 
CAPACETE COM GRADE PARA KARATE - (lutas maciais) fabricado em eco 
couro com enchimento de borracha e fechamento com valoro. com grade em 
plástico injetado, grade removível, tamanho único 

UND 20 

21 CHAPÉU CHINÊS CORES VARIADAS - descrição: tamanho: 5cm de altura, 
20cm de largura. material: pvc flexível. UND 40 

22 COLETE ESPORTIVO M - matéria-prima: 100% poliéster; cara: única; cor: 
conforme solicitado pelo órgão; tamanho: infantil (07 a 17 anos) 60 cm de altura; UND 80 

23 
CONE 23 CM DE PLÁSTICO - vazado, prático, ideai para utilizar no futsal, 
futebol de campo, vôlei, handebol, basquete, atletismo e etc . . . categoria: 
profissional. 

UND 40 

24 
CORDA DE PULAR DE NYLON INFANTIL - cabo de madeira anatomicamente 
moldado e reforçado tamanhos 2,1m (crianças ate 7 anos), com selo do inmetro 
garantia de qualidade e segurança. 

UND 30 

25 
ESCADA DE AGILIDADE - para treino funcional. medidas: largura 45 cm. 
comprimento total sm. fita: 30mm na cor preta (laterais) e 25mm fita amarela 
(degraus). material resistente, composição: nylon e polipropileno. 

UND 5 

26 

JOGO 12 JOGOS - 12 jogos 1 dado, 16 pinos e 1 manual de instruções; damas, 
trilha, quebra-cabeça, dominó, pense rápido, batalha naval, jogo da forca, ludo, 
loto, caça ao tesouro, jogo do mico e mini memória, número de participantes: 2 
ou mais. acondicionado em caixa de papelão medindo 36 x 30 x 6cm. a partir de 
4 anos. 

UND 20 

27 
JOGO DA MEMORIA FRUTAS E HORTALIÇAS -jogos de memória educativos, 
selecionados dentre os temas mais importantes na educação atual impressos 
em "transfer brilhantes' e,.-n fibro madeira. contendo 40 peças. 

UND 20 
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28 
JOGO DE BETIS - descrição: composto por 2 tacos de madeira, 2 casas e 1 
bola. 

UND 20 

29 
JOGO RECREATIVO DE CARTAO - uno original; material cartonado; de 2 a 10 
jogadores; idade recomendada a partir de 7 anos; baralho composto por cartas 
nas cores verde; amarelo; vermelho e azul. 

UND 20 

30 
LUVA DE BOXE GÊNERO - unissex, indicado para: treino e competição, 
modalidade boxe, material: pu, composição: poliuretano - espuma: eva, poliéster 
e nylon, garantia do fabricante: contra defeito de fabricação. 

PAR 20 

31 
LUVA KARATE TAMANHO M - azul/vermelho descrição: revestimento em 
espuma densa que absorve os fortes impactos sem limitar os movimentos. 
respirável, com fecho em velcro que maximiza a proteção dos pulsos. 

PAR 20 

32 
LUVA KARATE TAMANHO P - azul/vermelho descrição: revestimento em 
espuma densa que absorve os fortes impactos sem limitar os movimentos. 
respirável, com fecho em velcro que maximiza a proteção dos pulsos 

PAR 20 

33 
PANDEIRO PROFISSIONAL PARA CAPOEIRA, 10" (Polegadas), 
confeccionado em madeira maciça, couro de cabra e com 6 conjuntos de 
platinelas. 

UND 30 

34 

PARES MANOPLAS DE FOCO BOXE - descrição: é uma manopla de foco 
curvada com marcação de alvo, sua angulação e a leveza do material 
proporc1Onam 100% de aproveitamento nos golpes. composição: enchimento 
interno - polilux e espuma. pu alta resistência; dimensões: tamanho único de 
25cm de comprimento, 20cm de largura e 50mm de espessura. 

PAR 20 

35 

PROTETOR PARA TÓRAX INFANTIL KARATÊ - colete protetor de tórax e 
coluna para artes marciais, dupla face, material sintético e enchimento de 
espuma de alta densidade, sistema de fechamento em carrapicho duplo, sem 
ombreiras, alças e costuras reforçadas. possui proteção de coluna na parte de 
trás do colete. tamanho infantil - até 1,00 m. cor azul/vermelho 

UND 20 

36 

PROTETOR PARA TÓRAX JUVENIL KARATÊ - colete protetor de tórax e 
coluna para artes marciais, dupla face, material sintético e enchimento de 
espuma de alta densidade, sistema de fechamento em carrapicho duplo, sem 
ombreiras, alças e costuras reforçadas. possui proteção de coluna na parte de 
trás do colete. tamanho juvenil - até 1,70 m. cor azul/vermelho. 

UND 20 

37 
QUEBRA CABEÇA BLOCOS ANIMAIS 32 PEÇAS - em mdf de 4x4 cm que 
formam 8 quebra-cabeças com 4 peças cada estimula a percepção visual 
concentração e a montagem de figuras recomendado para crianças 3 anos 

UND 20 

38 QUEBRA CABEÇA VERTICAL BICHOS MATERIAL - mdf - n° de peças: 10 - 
200x130x18 mm (em média) embalagem: papelão - 415x217x95 mm UND 20 

39 QUEBRA-CABEÇA MEIO DE TRANSPORTES MATERIAL - mdf n° de peças: 
10 - 130x140x18 mm (em media embalagem papelaão - 230x150x105 mm) UND 20 

40 

REDE DE VOLEIBOL OFICIAL, em fio 6 mm preto torcido 100% Polipropileno 
(seda) na cor preta com tratamento UV; Comprimento: 10m; Malha 10x10cm; 
Altura: 1,00m. Na parte superior uma faixa horizontal de 7cm de largura, 
fabricada em lona de algodão dublada e costurada em toda a sua extensão. Com 

guia fino por aentro que serve para ser utlizado para passagem do cabo de 

UND 20 
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aço ou de corda por dentro da faixa, de modod a fornecer a sustentação da rede. 
Na parte inferior da rede outra faixa horizontal, com 5 cm de largura, fabricada 
em lona de algodão dublada e costurada em toda a sua extensão. Com fio guia 
grosso por dentro que serve para amarrar junto aos postes de forma a esticar e 
tensionar a rede. Quadro estrutural confeccionado em corda de Polipropileno 
seda de 6 mm de espessura costurado, com 2 cordas estirantes para acerto do 
posicionamento da rede na quadra. Cabo de aço de 2 mm revestido com 
comprimento de 13 a 15 metros já passado dentro da faixa superior da rede. 
Suporte para antena, em lona de algodão, reforçada com fixação em velcro com 
5 cm de largura e cabo (corda de 8 mm de diâmetro) com 15 metros. 

41 ROLO DE CORDA 100% ALGODÃO - com 200 metros. cores a escolher. ROLOS 5 

42 

SACO DE PANCADA - de 1,50 m para boxe descrição: para todos os níveis em 
boxe e muay thal e cardio-boxe. Ideai para socos e chute atóxico (livre de 
ftalatos). possui 4 alças em correntes e já vem pronto para o uso. seu interior é 
em eva + cápsulas de areia 

UND 10 

43 
SUPORTE PARA TETO E PAREDE - saco de pancada - dimensões: 70 x 47 x 
47 cm peso aproximado: 3 kg - feito de aço inoxidável - distancia entre o gancho 
e a parede: 60 cm 2 anos de garantia 

UND 10 

44 

TABELA DE BASQUETE - confeccionada de acrílico 10mm de alta qualidade 
com cantoneiras em aço carbono; aro: fabricado em ferro, com molas flexíveis: 
aro tamanho oficial com molas para tabela de basquete; rede: 100% feita em 
polipropileno (pplfio 3. 

UND 5 

45 TATAME EVA 10MM 1X1MM - com sistema fit de encaixe. UND 400 

2.2. Estimou-se a quantidade com base na necessidade da demanda no Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos, e na implantação do Centro Multiuso da Criança 
e do Adolescente do Município de Anajatuba. 

3. PREVISÃO DE DATA EM QUE DEVE SER INICIADA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
OU A ENTREGA DO MATERIAL, PERMANENTE OU CONSUMO. 

3.1. Os itens deverão ser entregues, em até 10 (dez) dias, logo após a homologação da 
licitação e assinatura do termo de contrato. 

3.2. Os itens deverão ser entregues na localidade indicada pela secretaria requisitante, 
constante na ordem de fornecimento autorizada pela autoridade competente, no 
Município de Anajatuba — MA. 

4. INDICAÇÃO DO FISCAL DE CONTRATO 

4.1. Para acompanhar e assegurar o cumprimento das obrigações contratuais, a Secretaria 
Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social de Anajatuba — MA, indicará um 
servidor responsável por intermediar qualquer questão relativa ao contrato, garantindo a 
transparência e o bom andamento da parceria entre as partes. 

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

5.1. Os recursos necessários para o referido pagamento são provenientes da manutenção e 
funcionamento desta Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social — 
SEMAS. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA 
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6. ENCAMINHAMENTO 

6.1. Encaminhe-se à autoridade competente da Área Administrativa, que deverá decidir 
motivadamente sobre o prosseguimento e classificação da contratação. 

ANAJATUBA/MA, 10 de maio de 2024. 

tatÁ 
THAIS DE JESUS MARVAO DE OLIVEIRA 

Gestora de Benefícios Assistenciais 
Responsável pela Formalização da Demanda 

Decreto n°263/2023 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA 

www.analatuba.rna.gov.br
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INDICAÇÃO DA EQUIPEDE PLANEJAMENTO PARA 
ELABORAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 

Por meio do DFD n°2024.05.10.0001, o setor de Benefícios Assistenciais atesta a 
necessidade de aquisição dos seguintes bens, para atender à demanda do Município de 
Anajatuba - MA, fundamentando-se no art. Art. 18, i, da lei 14.133/2021: 

a) no fornecimento de material esportivo, para atender as necessidades da 
Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social do Município de Anajatuba - 
MA; 

No intuito de que seja apresentado estudo técnico preliminar e realizada a análise 
de riscos, se for o caso, DESIGINO os seguintes agentes públicos para compor Equipe de 
Planejamento da Contratação (EPC), que serão coordenados pelo primeiro: 

THAIS DE JESUS MARVÃO DE OLIVEIRA — (Gestora de Benefícios 
Assistenciais), Integrante Requisitante: 

II. CONCEIÇÁO DE MARIA MARTINS BOGEA — (Secretária Executiva), 
Integrante Técnico. 

Encaminhem-se os autos ao coordenador da EPC, para providências necessárias, 
comunicando-se os integrantes e a coordenadoria de licitações, se necessário, nos termos do 
Art. 6°, § 4° do decreto Municipal n°291/2023. 

ANAJATUBMV1A, 10 de maio de 2024. 

12-U..12151è 
DEBORA DUTRA FERREIRA 

Secretária Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social 
Decreto n° 362/2024 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 55.490.00S, Anajatuba — MA 

www.ana u'ea.r.v.,..gov 
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CO PRELIMINAR 

Processo Admir,istratvo tf 2024.05.10.0001 

Contratação de empresa especializada no fornecimento de material esportivo, para atender as 
necessidades da Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social do Município de Anajatuba 
—MA. 

Anajatuba — Ma,13 de maio de 2024, 

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA. 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 

1. OBJETIVO 

1.1. O Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e analisar os cenários para o 

atendimento da demanda que consta no Documento de Formalização da Demanda, bem como 

demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas, fornecendo as 

informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de contratação. 

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

2.1 Identificação da demanda 

2.2.1. O presente instrumento manifesta a necessidade da contratação de empresa 
especializada no fornecimento de material esportivo, para atender as necessidades da Secretaria 
de Assistência e Desenvolvimento Social do Município de Anajatuba - MA. 

2.2 Justificativa da necessidade da contratação 
2.2.1 Considerando a grande necessidade do material esportivo para a manutenção das 
atividades desenvolvidas pelo Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, bem como 
a ampliação ao acesso ao esporte e demais atividades a serem ofertadas no Centro Multiuso da 
Criança e do Adolescente do Município de Anajatuba. 

2.2.2 Considerando ainda, que o referido objeto possibilita a prática de atividades físicas, 
contribuindo para a promoção da saúde física e mental dos participantes do serviço. Isso pode 
reduzir os riscos de doenças crônicas, como obesidade, diabetes e doenças cardiovasculares, 
além de melhorar a qualidade de vida geral. O uso de material esportivo permite o 
desenvolvimento de habilidades motoras e sociais, corno coordenação, equilíbrio, trabalho em 
equipe, cooperação e respeito às regras. Essas habilidades são essenciais para a integração 
social e o sucesso nas interações pessoais e profissionais. 

2.2.3 Oferecer atividades esportivas como alternativa ao ócio pode ajudar a prevenir o 
envolvimento em comportamentos de risco, como uso de drogas, envolvimento em gangues e 
práticas prejudiciais à saúde. O engajamento em atividades esportivas promove um estilo de vida 
saudável e positivo. O material esportivo pode ser adaptado para atender às necessidades de 
pessoas com deficiência ou com habilidades motoras diferentes, promovendo a inclusão e a 
participação de todos os membros da comunidade no Serviço de Convivência e Fortalecimento 
de Vínculos (SCFV). 
2.2.4 As atividades esportivas promovidas pelo SCFV podem proporcionar oportunidades para 
que membros da comunidade se reúnam, interajam e fortaleçam seus laços familiares e 
comunitários. Isso contribui para a coesão social e o senso de pertencimento. 

2.2.5 A aquisição de material esportivo pode estar alinhada com os objetivos e metas do SCFV, 
conforme estabelecido pela Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social. 
Esses objetivos podem incluir a promoção do desenvolvimento integral de crianças, 

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA. 
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adolescentes, jovens, idosos e suas famílias, além de fortalecer os vínculos familiares e 
comunitários. A oferta de atividades esportivas para a comunidade está em conformidade com a 
legislação e políticas públicas relacionadas ao desenvolvimento social, educação, saúde e 
direitos humanos. Isso demonstra o compromisso da Secretaria Municipal em promover o bem-
estar e a inclusão social de seus cidadãos. 

2.3 Resultados almejados 

2.3.1 A aquisição de material esportivo adequado pode proporcionar uma melhor qualidade nas 
atividades oferecidas pelos órgãos da Secretaria Municipal, tornando as experiências 
mais atrativas e envolventes para os participantes. 

2.3.2 Com o acesso a uma variedade de equipamentos esportivos, é possível atrair um maior 
número de pessoas para participar das atividades pelo Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos e Centro Multiuso da Criança e do Adolescente, aumentando 
assim o engajamento e a participação da comunidade atendida. 

2.3.3 Promoção da saúde física e mental dos participantes, incentivando a prática de atividades 
físicas e promovendo o bem-estar geral da população. 

2.3.4 Desenvolvimento de habilidades sociais, como trabalho em equipe, comunicação e 
resolução de conflitos, contribuindo para o desenvolvimento pessoal e social dos 
participantes. 

2.3.5 Alternativas saudáveis e atrativas de lazer por meio do esporte podem ajudar a reduzir 
comportamentos de risco entre os jovens 

2.4 Contratação e o Planejamento 

2.4.1. A contratação não foi prevista no plano de contratação anual, uma vez que o referido PCA 
esta sendo elaborado pelo órgão, assim como sua obrigatoriedade se dará apenas e tão somente 
a apartir de 2025, conforme dispõe o art. 2° do Decreto Municipal n°340/2023. 

2.4.2. Ademais, destaca-se que a demanda foi apresentada no Documento de Formalização de 
Demanda em 10 de maio e aprovada por meio do despacho da Autoridade competente. 

3. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
3.1. O preço considerado como estimativa para esse objeto foi determinado com base em 
pesquisas de preços habituais, celebrados em âmbito publico e pesquisas baseadas em preços 
praticados no mercado, de acordo com a Instrução Normativa 65/2021- MINISTÉRIO DA 
ECONOMIA/SECRETARIA ESPECIAL DE DESBUROCRATIZAÇÃO, GESTÃO E GOVERNO 
DIGITAL/SECRETARIA DE GESTÃO , regulamentada pelo Decreto Municipal n° 294, de 16 de 
maio de 2023. A pesquisas de preços com a finaftlade de subsidiar a potencial contratação, 
constam no anexo II deste ETP. Estima -se o valor total de R$ R$ 150.965,45 (Cento e Cinquent 
mil, Novecentos e sessenta e cinco reais e quarenta e cinco centavos). 

4. ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO 

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA. 
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4.1. A demanda do consumo previstos está a seguir, onde demonstram os itens e quantitativos 

da contratação. 

ITEM OBJETO UND QTDE 
VALOR 
UNIT. 

VALOR
TOTAL 

1 

APITO PARA ÁRBITRO - matéria prima: plástico 
rígido; tipo: profissional; tamanho: médio; 
características adicionais: com dedal; cor: preta, tipo 
fox. 

UND 20 R$ 79,90 R$ 1.598,00 

AGOGO DUPLO MEDIO - preto to 018 com baqueta UND 20 R$ 103,00 R$ 2.060,00 

3 

APARADOR DE CHUTE TAEKWONDO - em 
poliéster; interior c/ enchimento de borracha dupla-
face; com ajuste no braço e antebraço; tamanho 
gg(escudo); med. aprox.65x36x15cm(c x I x a); cor 
prata/preto 

UND 20 R$ 66,40 R$ 1.328,00 

4 

ATABAQUE DE COURO DE BOI TRANÇADO COM 
CORDA E AFINADO COM CUNHA - capoeira e 
percussão- atabaque de couro de boi trançado com 
corda e afinado com cunha - capoeira e percussão 
casco em peroba rosada - reforçado com aro de ferro 
dentro do casco. 

UND 10 R$ 1.550,00 R$ 15.500,00 

5 

BAMBOLÊ - matéria-prima: plástico; diâmetros: 
. 60cm; tubo de 18 mm com parede de 2,0 mm cores 

variadas, as cores serão divididas proporcionalmente 
na quantidade total da compra 

UND 200 R$ 19,90 R$ 3.980,00 

6 
BERIIVIBAU GUNGA - biriba / candeias I cabaça UND 
gunga ! pedra / baqueta e csxixi er,  verniz natural 25 R$ 181,45 R$4.536,25 

BERIMBAU MEDIO - BERIMBAU MÉDIO. UND 25 R$181,45 R$4.536,25 

8 

BERIMBAU VIOLA - excelente acabamento na 
cabaça, amarrada com rami, verga de alta qualidade. 
berimbau viola, acompanhada de caxixi, baqueta e 
dobrão. 

UND 25 R$ 249,00 R$ 6.225,00 

9 

BOLA DE BASQUETE MIRIM, confeccionada em pu 
e microfibra, matrizada, dupla laminação, c,crlendo 
em seu interior câmara em butil, com 72 cm a 74 cm 
de circ_inferência, pesando entre 450 e 500 gramas, 
miolo de silicone removível e lubrificado, aferida, 
oficializada pela confederação brasileira de 
basquetebol, ou no mínimo, por 03 (três) federações 
da modalidade (entenda-se por oficializada aquela 
utilizada nos campeonatos oficiais no corrente ano), 
com 02 (duas) válvulas de silicone para 
substituição. 

UND 20 R$ 109,90 R$ 2.198,00 

10 

BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO OFICIAL. 
confeccionada em pu, com gomos termo soldados, 
dupla laminação, contendo em seu interior câmara 
em butil, com 68 cm a 70 cm de circunferência, 
pesando entre 410 e 450 gramas, miolo de silicone 
removível e lubrificado, aferida, oficializada pela 
confederação brasileira ou, ou no mínimo, por 03 
(três) federações da modalidade, ou pela fifa 

UND 20 R$ 179,00 R$ 3.580,00 

----

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA. 
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approved (entenda-se por oficializada aquela ! 
utilizada nos cam eeonatos oficiais no corrente ano). 

11 

BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO INFANTIL, 
confeccionada em pu, costurada, dupla laminação, 
contendo em seu interior câmara em Outil, com 
64 cm a 66 cm de circunferência, pesando entre 
360 e 390 gramas, miolo de silicone removível e 
lubrificado, aferida, oficializada peia confederação 
brasileira ou, no mínimo, por 03 (três) federações 
de futebol (entenda-se por oficializada aquela 
utilizada nos campeonatos oficiais no corrente 
ano), com 02 (duas) válvulas de silicone para 
substituição. 

UND 20 R$ 79,99 R$ 1.599,80 

12 

BOLA DE FUTSAL OFICIAL, confeccionada em pu, 
com gomos termo soldados, dupla laminação, 
contendo em seu interior câmara em butil. com 61 
cm a 64 cm de circunferência, pesando entre 410 
e 440 gramas, miolo de silicone removível e 
lubrificado, aferida, oficializada pela confederação 
brasileira de futsal, ou pela fifa — approved, ou pela 
federação paulista de futebol de salão, ou no 
mínimo, por 03 (três) federações da modalidade 
(entenda-se por oficializada aquela utilizada nos 
campeonatos oficiais no corrente ano), com 02 
(duas) válvulas de silicone para substituição, a bola 
não pode saltar menos de 50 cm e mais de 65 cm no 
primeiro ressalto quando a bola for largada de urna 
altura aproximada de metros. 

UND 20 R$ 159,99 R$ 3.199,80 

13 
BOLA DE GINASTICA - tipo bola suíça, com 55 em 
e capacidade de até 150 kg, em policloreto de vinila UND 
na cor azul, possui pino plástico para fechamento. 

20 R$ 58,22 R$ 1.164,40 

14 

BOLA DE FUTSAL MIRIM, confeccionada em pu, 
com gomos termo soldados, dupla laminação, 
contendo em seu interior câmara em butil, com 50 cm 
a 55 cm de circunferência, pesando entre 300 e 350 
gramas miolo de silicone removível e lubrificado, 
aferida, oficializada pela confederação brasileira de 
futsal, ou pela federação paulista de futsal ou no 

UND mínimo, por 03 (três) federações da modalidade 
(entenda se por oficializada aquela utilizada nos 
campeonatos oficiais no corrente ano), com 02 
(duas) válvulas de siliccne para substituição. a bola 
não pode saltar menos de 50 cm e mais de 65 cm no 
primeiro ressalto quando a bola for largada de uma ' 
altura aproximada de metros. 

20 R$ 135,70 R$ 2.714,00 

15 

, 

BOLA DE VOLEIBOL OFICIAL, confeccionada em 
pu e microfibra, matrizada, dupla laminação, 
contendo em seu interior câmara em butil, com 65 cm 
a 67 cm de circunferência, pesando entre 260 e 280 ! UND 
gramas, com miolo de silicone removível e lubrificado, : 
aferida e oficializada pela confederação brasileira ; 
de voleibol ou pela federação paulista de voleibol ! 

20 R$ 159,90 R$ 3.198,00 

Rua Benedito Leite, 866, Cento, CEP. 85.490.000. Anajatuba — MA. 
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ou no mínimo, por 03 (três) federações da 
modalidade (entenda-se por oficializada aquela 
utilizada nos campeonatos oficiais no corrente ano), 
com 02 (duas) válvulas de silicone para substituição. 

16 

BOMBA DE AR PARA ENCHER BOLAS E 
INFLÁVEIS EM GERAL - confeccionada em piástico, 
acompanhada de extensor de bico, 04 tipos de bico, 
medindo aproximadamente (axxp) 21x03x03 cm. 

UND 20 R$ 47,40 R$ 948,00 

17 

BRINQUEDO 2 EM 1, BOLICHE E JOGO DE 
ARGOLAS - são 6 pinos coloridos, uma bola e 3 
argolas que compõem o jogo, pinos com medidas 
mínimas de 25cm de aitura, argolas com 17cm de 
diâmetro e a bola com 12 cm de diâmetro. 
confeccionado em tecido. certificado pelo inmetro. a 
partr dos 3, anos de idade. 

UND 20 R$ 82,80 R$ 1.656,00 

18 

BRINQUEDOS EDUCATIVOS E RECREATIVOS - 
jogo de dama e ludo; com estojo de peças em 

UND madeira; medindo 31 x 31 x 4 cm; acompanhado das 
peças. 

20 R$49,90 R$998,00 

19 
CANELEIRAS COM CORO BALiST/C0 - de alta 
densidade, ergonômica e revestida de espuma 
injetada, tratamento diferenciado. 

PAR 20 R$ 139,00 R$2.780,00 

20 

CAPACETE COM GRADE PARA KARATE - (lutas 
maciais) fabricado em eco couro com enchimento de 
borracha e fechamento com velcro. com grade em 
plástico injetado. grade removível. tamanho único 

UND 20 R$ 164,47 R$ 3.289,40 

21 
CHAPÉU CHINÊS CORES VARIADAS - descrição: 
tamanho: 5cm de altura, 20cm de iargura. material: 
pvc flexível. 

' 
UND 40 R$ 5,00 R$ 200,00 

22 

COLETE ESPORTIVO M - matéria-prima: 100% 
poliéster; cara: única; cor: conforme solicitado peio 
órgão; tamanho: infantil (07 a 17 anos) 60 cm de 
alLura, 

UND 80 R$ 26,64 R$ 2.131,20 

23
CONE 23 CM DE PLÁSTICO - vazado, prático, ideal 
para utilizar no futsal, futebol de campo, vôlei, 
handebol, basquete, atletismo e etc ... categoria: 
profissional. 

UND 40 R$ 10,00 R$ 400,00 

24 

CORDA DE PULAR DE NYLON INFANTIL - cabo de 
madeira anatomicamente moldado e reforçado 

UND tamanhos 2, 1m (crianças ate 7 anos). com selo do 
inmetro garantia de duaidade e segurança. 

30 R$ 29,99 R$ 899,70 

25 

ESCADA DE AGILIDADE - para treino funcionai. 
medidas: largura 45 cm. comprimento total sm. fita: 
30mrn na cor preta (laterais) e 25mm fita amarela UND 
(degraus). material resistente, composição: nyion e 
eoli aro ileno. 

5 R$ 46,72 R$ 233,60 

Rua Benedito Leite, 868. Centro, CEP: 65.490 000, Anajatuba — MA. 
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26 

JOGO 12 JOGOS - 12 jogos 1 dado, 16 pinos e 1 
manual de instruções; damas, trilha, quebra-cabeça, 
dominó, pense rápido, batalha naval, jogo da forca, 
ludo, loto, caça ao tesouro, jogo do mico e mini 
memória, número de participantes: 2 ou mais. 
acondicionado em caixa de papelão medindo 36 x 30 
x 6cm. a partir de 4 anos. 

UND 20 R$ 44,94 R$ 898,80 

27 

JOGO DA MEMORIA FRUTAS E HORTALÇAS - 
jogos de memória educativos, selecionados dentre os 
temas mais importantes na educação atual impressos 
em "transfer brilhantes" em fibro madeira. contendo 
40 peças. 

UND 20 R$ 32,00 R$ 640,00 

28 
JOGO DE BETIS - descrição: composto por 2 tacos 
de madeira, 2 casas e 1 bola. 

UND 20 R$ 82,00 R$ 1.640,00 

, 

29 

JOGO RECREATIVO DE CARTA() - uno original; 
material cartonado: de 2 a 10 jogadores; idade 
recomendada a partir de 7 anos; baralho composto 
por cartas nas cores verde; amarelo; vermelho e azul. 

UND 20 R$ 37,07 R$ 741,40 

30 

LUVA DE BOXE GÊNERO - unissex, indicado para: 
treino e competição modalidade boxe, material: pu, 
composição: poliuretano - espuma: eva, poliéster e 
nylon, garantia do fabricante: contra defeito de 
fabricação. 

PAR 20 R$ 140,70 R$ 2.814,00 

31 

LUVA KARATE TAMANHO M - azul/vermelho 
descrição: revestimento em espuma densa que 
absorve os fortes impactos sem !imitar os 
movimentos. respirável, com fecho em velcro que 
maximiza a proteção dos pulsos. 

PAR 20 R$209,00 R$4.180,00 

32 

LUVA KA.RATE TAMANHO P - azul/vermelho 
descrição: revestimento em espuma densa que 
absorve os fortes impactos sem limitar os 
movimentos resprável com fecho em velcro que 
maximiza a proteção dos pulsos 

PAR 20 R$209,00 R$4.180,00 

33 
PANDEIRO PROFISSjONAL PARA CAPOEIRA, 10" 
(Polegadas), confeccionado em madeira maciça, 
couro de cabra e com 6 conjuntos de platinelas. 

UND 30 R$ 129,67 R$ 3.890,10 

34 

PARES MANOPLAS DE FOCO BOXE - descrição: é 
urna manopla de foco curvada com marcação de alvo. 
sua angulação e a leveza do material pia.-)porc10narn 
100% de aproveitamento nos golpes. composição: 
encKmente interno - polilax e espuma. pu alta • 
resistência; dimensões: tamanho único de 25cm de 
comenrnento, 20cm de larR.,ira e 50mm de espessura. 

PAR 20 R$ 70,65 R$ 1.413,00 

PROTETOR PARA TORAX INFANTIL KARATÊ H 
colete protetor de tórax e coluna para artes marciais, i
dupla face, material sintético e enchimento de 
espuma de alta densidade, sistema de fechamento . 

35 era carrapicho duplo, sem ombreiras, alças e costurasl 
reforçadas possui proteção de coluna na parte 

dele tr " , do colete. tamanho infantil -- até 1,00 m. co 
 a zul/vermelho ' 

_ i.j UND 20 R 153 0 $ 0 , R$ 3.060,00

Rua Benedite Leite. 865 Certi.e. 6r.490.000, Anajatuba MA. 
www.analatulta ma.yov ttr 
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PROTETOR PARA TÓRAX JUVENIL KARATÊ - 
colete protetor de tórax e coluna para artes marciais, 
dupla face, material sintético e enchimento de 
espuma de alta densidade, sistema de fechamento 

36 UND 
em carrapicho duplo, sem ombreiras, alças e costuras 
reforçadas. possui proteção de coluna na parte de 
trás do colete. tamanho juvenil - até 1,70 m. cor 
azul/vermelt- o. 

Anajatuba — MA 

20 R$ 165,00 R$ 3.300,00 

QUEBRA CABEÇA BLOCOS ANIMAIS 32 PEÇAS - 
em mdf de 4x4 cm que formam 8 quebra-cabeças 
com zl peças cada estimula a percepção visual UND 
concentração e a montagem de figuras recomendado 
ara crianças 3 anos 

20 R$ 73,50 R$ 1.470,00 

QUEBRA CABEÇA VERTICAL BICHOS MATERIAL 
38 - mdf - n° de peças: 10 - 200x130x18 mm (em média) UND 

embalagem:_papelão - 415x217x95 mm 

40 

41 

20 R$ 154,00 R$ 3.080,00 

QUEBRA-CABEÇA MEIO DE TRANSPORTES 
MATERIAL - mdf n° de peças: 10 - 130x140x18 mm 
(em media embalagem papelaão - 230x150x105 mm) 

UND 20 R$ 154,00 R$ 3.080,00 

REDE DE VOLEIBOL OFICIAL, em fio 6 mm preto 
torcido 100% Polipropileno (seda) na cor preta com 
tratamento UV; Comprimento: 10m; Malha 10x10cm; 
Mura. 1,00m. Na parte superior urna faixa norlzontal 
de 7cm de largura, fabricada em lona de algodão 
dublada e costurada em toda a sua extensão. Com fio 
guia fino por dentro que serve para ser utilizado para 
passagem do cabo de aço ou de corda por dentro da 
faixa, de modod a fornecer a sustentação da rede. Na 
parte inferior da rede outra faixa horizontal, com 5 cm 
de largura, fabricada em lona de algodão dublada e 
costurada em toda a sua extensão. Com fio guia 
grosso por dentro que serve para amarrar junto aos 
postes de forma a esticar e tensionar a rede. Quadro 
estrutural confeccionado em corda de Poiipropileno 
seda de 6 mm de espessura costurado, com 2 cordas 
estirantes para acerto do posicionamento da rede na 
quadra. Cabo de aço de 2 mm revestido com 
comorimento de 13 a 15 metros já passado dentro da 
faixa superior da rede. Suporte para antena, em lona 
de algodão, reforçada com fixação em velcro com 5 
cm de largura e cabo (corda de 8 mm de diâmetro) 
com 15 metros. 

UND 20 R$ 495,00 R$ 9.900,00 

ROLO DE CORDA 100% ALGODÃO - com 200 
metros cores a escolher. 

42 

ROLOS 5 R$ 94,99 R$ 474,95 

SACO DE PANCADA - de 1,50 m para bcxe 
clescrção: para todos os níveis em boxe e muay thai 
e cardo-boxe. Ideal para socos e chute atoxico (livre 
de ftalates). possui 4 alças em correntes e já vem 
pronto para o uso. seu interior é em eva ± cápsulas 
de areia 

UND 10 R$ 440,00 R$ 4.400,00 

Rua Benedito Leite, 868. Centro, CEP: 65,490.000. Anajatuba — MA. 
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43 

SUPORTE PARA TETO E PAREDE - saco de 
pancada - dimensões: 70 x 47 x47 cm peso 
aproximado: 3 kg - feito de aço inoxidável - distancia 
entre o gancho e a parede: 60 cm 2 anos de ga-antia 

UND 10 R$49,98 R$499,80 

44 

TABELA DE BASQUETE - confeccionada de acrílico 
10mm de alta qualidade com cantoneiras em aço 
carbono; aro: fabricado em ferro, com molas flexíveis: 
aro tamanho oficial com moias para tabela de 
basquete; rede: 100% feita em polipropileno (pp) fio 
3. 

UND 5 R$ 2.550,00 R$ 12.750,00 

45 
TATAME EVA 10MM 1X1MM - com sistema fit de UND 
encaixe. 

400 R$44,00 R$ 17.600,00 

TOTAL 
R$ 

150.965,45 

4.2. Estimou-se a quantidade com base na necessidade da demanda no Serviço de Convivência 

e Fortalecimento de Vínculos, e na implantação do Centro Multiuso da Criança e do Adolescente 

do Município de Anajatuba. 

5. LEVANYAMENTO DE MERCADO 

5.1. Os materiais esportivos elencados neste processo adminstrativo são indispensáveis na 
realização de diversas atividades desenvolvidas pelo Serviço de Convivência e Fortalecimento 
de Vínculos, e nas futuras a serem implementadas pelo Centro Multiuso da Criança e do 
Adolescente do Município de Anajatuba. Seu fornecimento, via de regra, é feito através da 
compra por unidades. Insta informar que a única alternativa é a aquisição, com base nas opções 
a seguir: 

Solução 1 
Adesão a Ata de registro de preços de outros entes. 

- Após busca nos sistemas disponíveis, não foi encontrada nenhuma Ata de Registros de Preços 
vigente, capaz de atender às necessidades da Prefeitura Municipal de Anajatuba (em 
quantitativos, variedades e com disponibilidade para a adesão) embora esta possa se 
apresentar como uma solução mais célere e de menor risco, ante o exposto, tornou-se inviável. 

Solução 
Contratação de empresas para fornecimento dos materiais esportivos necessários. 

- Realizar a licitação para ter disponível a própria Ata de Registro de Preços é uma outra opção 
que ensejaria uma proposta customizada ao objeto pretendido. Esta solução apresenta muitas 
vantagens, pois atenderia diretamente as demandas propostas pelo setor requisitante. 

Após a verificação do objeto e dos requisitos da contratação, foi realizado o levantamento de 
mercado e identificado características como: 

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA. 
,VW\N
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1. O objeto demandado possui contratações similares feitas por outros órgãos e entidades 

públicas, ou seja, não se trata de demanda exclusiva ou estranha para o mercado; 

II. O Sistema de Registro de Preços é urna alternativa viável e bem conhecida entre as 

empresas do ramo de atividade; 

III. Em razão da baixa complexidade do objeto demandado não será necessária a realização 

de audiência e/ou consulta pública, junto ao mercado para coleta de contribuições; 

IV. Não se aplica a hipotese de locação aos bens demandados; 

V. Existe a possibilidade de alguns dos bens demandados serem supridos por meio de 

doação, contudo, não se dispõe de conhecimento sobre instituições doadoras e se 

desconhece regulamento institucional que aborde esta temática; 

VI. Diante das necessidades apontadas neste estudo, o atendimento à solução exige a 
contratação de empresa especializada cujo o ramo de atividade seja compatível com o 

objeto pretendido: 
VII. Foram analisadas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, por meio 

de consultas a outros editais, com objetivo de identificar a existência de novas 
metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades da 
Administração; 

VIII. A aquisição dos materiais objeto do presente Estudo Técnico Preliminar se constitui, no 
atual cenário, em objeto de frequente aquisição por órgãos públicos; 

IX. Logo, 3S contratações das empresas que irão fornecer os objetos deste instrumento, se 
mostram perfeitamente possíveis pois há um vasto quantitativo de empresas 
cadastradas nessa linha de fornecimento, aptas a participarem de licitações. 

Diante das soluções acima e do en-ibasarnento da legislação vigente, sugere-se a contratação 
de pessoa jurídica para futura e eventual aquisição de materiais e esportivos, pelo sistema de 
registro de preços. Ao escolher a contratação de empresa especializada em fornecimento de 
material esportivos por Registro de Preços, revela-se viável proceder a contratação mediante 
prévia competição, com vista a seleção da proposta mais vantajosa. 

6. JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA 

6.1. Considerando a necessidade exposta ao longo deste ETP, além dos apontamentos já 
realizados, a solução mais adequada do ponto de vista técnico e econômico é a aquisição do 
material esportivo por sistema de registro de preços pois é a solução mais viável considerando 
a demanda do setor requisitante. 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

7.1 De Ei -;ercib oorn c tópico 5, reforçamos que os itens devem ser adquiridos para garantir o 
cumprimento das obrigações a população Anajatubense. 

ELAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA 
www.anajatuba.ma aov.br 
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8.1. Os bens em epígrafe são usados de forma individualizada e portanto é passível de aquisição 

por item distinto. 

8.2. A solução será dividida tendo em vista ser tecnicamente e economicamente viável, levando 

a um melhor aproveitamento do mercado e a ampliação da competitividade. 

8.3. Nesse contexto a contratação será do tipo menor preço por item tendo em vista a 
ampliação da compettividade. 

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS 

9.1 A aquisição dos materiais visa beneficiar toda a sociedade, onde os benefícios almejados 

residem em proporcionar uma promoção da melhoria da qualidade de vida da população em 

geral, a qual usufrui das atividades disponibilizadas pelo município, possibilitando o 

desenvolvimento de habilidades cognitivas e físicas, além de promover a convivência 

comunitária. 

10. POSSIVEIS PROVIDÊNCIAS PARA ADEQUAÇÃO 

10.1. Não será necessario a adoção de providências pelo órgão previamente à celebração do 
contrato. 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 

11.1. Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para 
a viabilidade e contratação desta demanda. 

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

12.1. Dada a natureza do objeto que se pretende adquirir, não se verifica impactos ambientais 

relevantes, sendo necessário tão somente que a licitante atenda aos critérios e política de 

sustentabi!idade ambientai, corno forma de fomentar e exigir que as licitantes sejam sustentáveis. 
A Contratada deverá atender, no que couber, aos critérios de sustentabilidade ambiental 
previstos na Instrução Normativa SLTliMPOG ri"' 01, de 19/01/2010 (INSTRUÇÃO NORMATIVA 
N° 01, DE 19 DE JANEIRO DE 2010 - Dispõe sobre os critérios de sustentabilidade ambiental 
na aquisição de bens, contratação de serviços ou obras pela Administração Pública Federal 
direta, autárquica e fundacional e dá outras providencias). 

13. RISCOS DA CONTRATAÇÃO 

13.1. A contratação não demanda um gerenciamento formal de riscos. 

14. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

14 área demandante, isoladamente ou em conjunto com outros setores, declara, de forma 
OriCIUSVã, que a pretendida contratação é: 

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA. 
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Adequada ao atendimento da necessidade a que se destina. 

Justificativa: Pelo exposto, vê-se que a melhor solução será através da aquisição. Desta forma, 

a aquisição será realizada através de licitação na modalidade PREGÃO, COM SISTEMA 
REGISTRO DE PREÇO. 

14.2. Previsão no Plano Anual de Contratações - PAC: 

14.2.1. A contratação não foi prevista no plano anual de aquisições, uma vez que o referido PCA 

esta sendo elaborado peio órgão. 

14.2.2. Ademais, destaca-se que a demanda foi apresentada no DFD e aprovada por meio do 

despacho da Autoridade competente. 

15. RELAÇÃO DE ANEXOS DO ETP 

15.1. Pesquisas Preliminar de Preços —ANEXO I 

16. DATA E EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

Anajatuba/MA, 13 de maio de 2024. 

Membros integrantes da Equipe de Planejamento da Contratação (EPC): 

17.1. Encaminhe-se à autoridade competente, que deverá decidir motivadamente sobre a 
autorização e prosseguimento dos demais atos inerente a contratação. 

WILO> 5 ITIMuo rig 
THAIS DE JE S MARVAO DE OLIVEIRA 
Gestora de Benefícios Assistenciais 
Integrante Requisitante 

-)(DC-YkY-OãÁi c V MO )d4 YY) 211/7-‘2(-11
CONCEIÇAO 'DE MARIA MARTINS BOGEA 
Secretária Executiva 
Integrante Técnico 

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA. 
www ariaiatiroamagov  br 
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ANEXO I 

PESQUISA DE PREÇO 

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA. 
www.anaiatuba.ma.aov.br
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Berimbau Birlba Profissional (.-.) 
Cores Reggae - Cabaça Viola 

5)***** 

R$249 
em 8x RS 31= sem juros 

vx, ou mama de pxagairrunm 

ftet.e grátis 

5, 3t1::t 

CtateuMxD urtuu de 4, d:der 

Estoque dispoorvel 

Quantdede 1 unidade 

EM:~ 
Adicionar ao carrifflws 

Ventfitto por RASOD.r.tikROXa40 

.1000 venetas 

Devextuçtau gxaux • e-

cato de ,ederx 

Cumauat etettlftte.le d dx-x 

Lturnos cook4it pant mano,. expam•ex tto Mercado Lr, * Ca e sçdes da r-CPL$4C ie drumwsdade Centigarat cume" 



Bola de basquete Pea.. ty Play 

PISTAe 
CAMPO 

Bem vindo à Pista e Campo. 

Sign up ou Entlx 

CONDICIONAMENTO GINASTICA ESPORTES COLETIVOS ESPORTES COM RAQUETE DIVERSAO OUTROS DEPARTAMENTOS 

de basquete Penalty Play off mirim 

Em estoque 

SKU 530147 

Bola de basquete Penaity Play Off Mirim 
Seja o praneab e avaliar es ze prod . 

A lIACADO 

Bola Oficial de Basquete, tamanho mirim, rnatrizacia, confeccionada com borracha Possui como diferenciai rebaixo , 

frisos para melhor ajustar-se à mào, com design inovador. 

R$109,90 
2x sem jai us, 
3jç sem juros de R ?; 

ax sem juros de RS 27,4 
5x sem juros de R$ 21.98 

6x sem juros de RS 18,32 
Quantidade: 

1 

iam informações Avaliações 

:ia: 72 - 74 mi 

AO g 

Jlity 

stern Removível e tubi fcado 

'g Adicionar ao Carrinho 



11 

TiM111:3,t,1 podo re ete,..i. -: b61tr ofic•ed do cormtalan$ • bem, de futelsca ofaeo • troia de i'dtabo, caerz • tola perady tocarei 8 

opções que pod te ínteressat 

Sota Da rotabcV Campo a X P•eto 
Fertertr 
—i-ae••••«e 

R$ 156 13 32% Orf 
8$ 15,T8 

Frete grites 4Aitt 

Geporten e radeas 5 .r.debôi ey rd ;o e Imemmemd Nade 

Produtos relacionados 

rtebo De Campo Pedelty X 
e - Ornada,

R$ 193'° 27% O" 

RI ¶$34 

Net* praitia +FM,

44me,  '1 

scot Penety 8 DomoPro la,roxec 
Mutetx,•. De Campo Ofice,• 
Á•M-e•%•"•.;.; 

R$ 18857 25% Orr 
RS 

f , ete Oeittt, "aí 

Bola Futebol Campo Oficial 8 
Gomos Termotec Oficial 
Penalty 

R$179 
em 12x RS 17,0

o., meada de p4941, 4, e1, to 

Freta grato 
seib8 M,19,,(>5 

Cakoiar o prazo de edVaeosk 

Devoiuçáo grátis 
trtr 30 de, re, •• de dem cP, •ezebmdeme 

&aba ~64 

Cor Neto 

Estoque cispooioI

Oudnbdodc 1 unedode 

vendido cor eRessAwroAcr02.02112o2.:4510 



• databol 
E.IcsA5 b ois De Mesa 8log Contato 1 opstaiRevendedor 

CAMPO PLATINUM INFANTIL - FUSION TECH 

TIRE SUA DÚVIDA COM UM 
ESPECIALISTA: 

sp ve Segunda a Sexta 

(32) 9 9841-8776 

BOLA DE CAMPO PLATINUM INFANTIL - FUSION TECH 

Disponíveis. 1000 Em estoque 

R$ 79,99 
Subtotal: R$ 78,99 

1 

Carrinho 



MASCUUNO INFANTIL EQUIPAMENTOS OFER f A 

Home > Bolas > Futebol Futsal > Bola De Futsal Penalty 511 R2 Xxiv 

Explore o melhor do futebol com a Bola de 
Futsal Penalty Sll R2, projetada para elevar 

suas partidas a um patamar superior, 

Com características excepcionais, esta bola 
oferece o equilíbrio perfeito entre tecnologia 
zw (13c df,sen;p.entv..: orrnrclinãrn. 

ver fluis 

PENAllrY, JUNTA. CUE DA ,000 

PENAM 

1110 Bola 

e/ Buscar 

Bola De Futsal Penalty Sll R2 Xxly 

R$ 159,99 

Em até 10x R$ 15,99 sem juros 

ADICIONAR AO CARRINHO 

O O 



ri* ROLA Pf. TEAL + 

V, ,lavettt 

Votai i iista 

Buscar produtos, rnarC,35 e • 

ot==) 
Histórico Superme:cado Moda Mercado Ptay VerÕer Contato 

fitness e Muscutaçâo > FunConaL Paf es e voga `i Botas 

À, Acesse a Lora Ofkraf de lorben 

Nr),(0 rrirCroS 

Bola Suíça Pilates 65cm Com 
Bomba Yoga Abdominais 150kg 
Cor Roxa 
41 *****: 

MArS~O0 8' em Bouts 

RS 5822 
em I2x R$ 5" 
Ver os meios de pagamento 

Cor: Roxo 

O que vocé precisa saber sobre est 

• Material: polipropil no: 

• Inclui trinado, . 

• Produto reforçado. 

• Antlexplosâo, 

• Suporta ate 150kg. 

• Diâmetro: 65cm. 

Ver caractertstr as 

Opções de compra: 

Usamos cookres para melhorar sua e,cperiência no Mercado Livra. Consulte mais informações na nossa Csnrr& de prN, I 

Pr 

(-) 

E 

Vender um igual Corrtp,,,,tt - ,.àÉ 

Envio para todo o pais 

saiba as prazos de éntrega f as formas de 

ery O. 

Calcular o prazo Ce entrega 

Devolução grátis 

Voce tem 30 dias a ar1rr da data 

receb4mento. 

Saiba maks 

Estoque disponível 
Armazenado e err.tado pelo fr Mal 

Quantidade: 1 unidade i+50 disponrs,

'oce poce comptar apenas 1 unidade 

1111111=1111 
uto Adicionar ao carrinho 

Lota oficial Lorhni^ 

+100mil vendas 

e.p, a Garantida. 'e 

p3,eesa esp,e'a,loo 

Aceitar c ooklea Contirol ar cookies 



americanas 

lntorm u CEP 

dia dos 

busque aqui seu produto 

• passou, cestou, presenteou • queeero > 

pra sua empresa baixe o app entrega

ck olá, taça seu lown 
ou cadastre-se •-• 

serviços nossas lojas pix parcelado lojas oftclais produtos internacionais ã. oferta do dia 

:7.--  todos os departamentos ••• mercado cei ia  detrodoinésticos inforrnátiça tv e rhoine rile.mer eleV•();',. • 

página riidal > 

corn~. 

. „.„ 
wirtrien 

s de futebol 

você também pode gostar di 

—"1414k"t't 

o 

Bola Futsai Mirim Costurada Winner 

NÇA? lIV.Olaeig fna iLl!att9orita 

Bola Futsal Speed Mirim é fabricada no Brasil pela empresa 
Bolas triAnner Bola poetada para o cnetnor 00 seu futebol, rn 
garantindo ótimo controle e precisão nos chutes Design novador
e moderno que impressionai Você terá a grande eino 

R$ 135,70 

mais infunnacepel 

po saectevolução 

.41111irv,„. 

E5 até 2x de RS 67 85 

ara dos namorados 

ok 

Este produto é vendido por MAIORILARATO
E. P.Q.STLS e entregue por Americanas, que 
garante a sua compra do pedido à entrega ãattla 

americanas e os cookies: a gente usa cookies para personalrar anúncios e rnelhotar a sua experiência no sue Ao continuar navegando vocconcorriaê  ccr
continuar e fechar nossa Política de Privacidade 



Atualizar locai 

)j7On MarS Veld#105 Ofertas do Dia 

MdiS vendidosi Ofertas 

Esportes Aventura • Pesquisa Amazon.com.br 

Prime - Livros MU', Ideias de Presente Eletrônicos Novidades na Amazon Computadores Casa Amazon Moda Beleza Games 

Esporte. Aventura e Lazer rEsptes com Bola'

Aventura e Lazer "' Moda Esportiva • Esportes - 

Tabela De Basquete Aro 41 Cm * Redes Bota Tamanho Oficial 7 Mack Pretnium 

PENP4LTY 
VÔLEI OFICIAL 

Passe o mouse para ampliar a imagem 

375,90 pr9ne 

Bota De Vôtei Penalty 5000 X 
Amarelo/roxo/preto 5212712420-u 
Marca. Perialty 

4,6 ****t - 942 avaliações de clientes I Pesquisar nesta página 

em dotas de Vôlei 

Mais de 500 compras no mês passado 

-26% "159 
iae4S?15,. 

Em até 3x RS 53,30 sem juros Ver parcelas disponivets 

Pagamentos e Politica de 
Segurança devolução 

Marca 

Material 

Cor 

Faixa etária 
(descrição) 

Esporte 

Penalty 

Poliuretano (PU) 

Amarelo 

Mais de 16 anos 

Voleibol 

Sobre este item 

• C amar a Cri) 

• Sistema de Forro Terinofixo 

• Material laminado PU com alta perfomance maciez e conforto 

• Camada Evacel 

• Miolo Cápsula SIS 

Olá, laca cu toyin Devo( 
Contas e Listas e P.

Faca seu tugir 

Crente novo? Comece apui 

159" 
Entrega GRÁTIS: Quinta-feira, 

27 de Junho Ver detalhes 

O Entregando em Anajatuba, 
65490000 Atualizar local 

Em estoque 

eilvwdo por LLGP Comerco 

Vendido por LLGP Comercio 

Devotucão tiegivel para 
Devolução ou 
Reembolso em ate 7 

Pagannento Transação segura 

Detalhes 

í Adicionar à Lista 

Outros vendedores na 

Amazon 

Comparar outras 13 ofertas 

partir de ‘-' 31498. & Frete 

GRÁTIS 

Relatar um problema com este produto 1111 



• Piomba De A Umbr 

C E P 

Buscar produtos, marcas e morto 

W.S3 
Categorias °fedas Historie° Supermercado Moda Mercado Pley Venoer Contato 

Tambom pode te interessar: bomba de ar - bomba ar peratty • bomba encher bola 

V9ita lista 

Produtos relacionados 

> Boo > Bombas ao Ar de Ma 

Conferir mais produtos da marca Ombro 

N•;, ;C• 

Bomba De Ar Umbro Dupla Ação 
Cor Preto 

R 47405% OFF 

em 12x R$ 4 

Ver os meios de pagamento 

Cor: Preto 

Peio 

O gire você precisa saber sobre este produto 

• Dtmensdes Ocm de largura e Ocrn de altura, 

• Peso, 609, 

Ver caractenstwas 

OpçÕes de compra:

6 produtos novos a pertmr de RS 47,40 

S a- a • 

Crie a .ua conta Entre Compras 

Vender um !Trai ccmpartHnar

Envio para todo o pais 
Saiba os prazos de entrega e as formas de 

et, 00.• 

C"triar o prazo de entrega 

Devolução gtãtis 
Você tem 30 mas a pCrt,r da data de 

recebimento, 

Saiba mais 

Último disponível! 

Adicionar 

vendido por FANATICOSSTOR

MereadoLider 1000 vendas 

Compra Garanboa receba o produto 

qt:e esta esperanoo ou devolvemos o 

Vendido por 
FANATICOSSTOREMG 

•rca ler :>old 

c kr r 'anca:. no Mercado LIVte Consulte ttle,S lrttooneçóes na nossa Central de privacidade Aceitar cookies Configurar



30 ( 30 2 1,39,-• 

f=re24... 

Cmcgo C4r 

Quem viu este produto também comprou 

R$ 282' 2 /% 0 " 

274 

g ft/t4 

Jogo De Colicce b ou 

Com,. e e 2 Co4%.% 

;2. PI 

e,...shche 
Ir;far4, C C Pcos - 2 Co.as . 

Brogvecio-a o rl000 % :go% de Saio > /c.v. do C 

- ^o È 'ode %,roato P .C, "2e4C l 

R$ 2.7 9•40Pf 
12,  RI 2.42 

g rtétt 

Jogo De egCch• etnIciugcfc 

.^..; C ..4.nt 224 

2 Jogo De Boliche Infantil Di-
dático Le Plastic Brinquedo 

R$ 82-
em 3x^ RS 27,, : 

AÚfl3G Js4e 

Vendido por WEBNEIRO 

Iniggigeme 



a os r. KIO t rn Y..den. X 

Atulizar locat Brinquedos e Jogos Pesquisa Amazon.combr 

-dJon Ma,,, Vendidos Ofertr do Da Prime Livros Música !Ocas de Presente Eletrônicos Novidades na Amazon Comput 

Vendidos Ofertas Atividades ao A/ lavre Brncas e Acessórios 

Bidnquedos e krqos l e e ios 

ornar Brin uedos educativos Bonecos COWCIO 

Maleta TakeMe Cozinha Amazing Cooking Repfay Kids 

(ti 

Passe o mouse para ampliar a imagem 

Dia, faca seu login Devot 
Contas e listas - e P 

dores Casa Amazon Moda Beleza Games Dia dos Namorados: veja pr 

Miniaturas -  Jogos - Gary.—

Jogos Tradicionais Em Madeira Damas E Ludo 
Xatingo 
Marca: Xalingo 
4,7 ****t 150 avaliações nesta págtrta

0'49' 

Pagamentos e Política de 
Segurança devolução 

Marca Xalingo 

Material Plástico 

Número de 2 
jogadores 

Recomendação de 36, 96 
idade mínima 

Precisa de baterias? Não 

Sobre este item 

• Estimula a estratégia, concentração e raciocínio lógico, proporciona 
momentos de descontração socializando a criança, 

• Entretenimento e socialização, Estimulador da criatividad 
fina. 

• Composto por tabuleiros 31 x 4 x 31cm, em madeira reflorestada, tinta 
atóxica e peças plasticas, 

• Não recomendável para menores de 3 anos por conter peças pequenas que 
podem ser engolidas. 

Relatar um probter m este produto 

da motricidade 

R59890 

RS4990 

Entrega 125 24,37: Terça-feira, 2 

de julho. Ver detalhes 

Entregando em Arsa¡atuba, 

65490000 Atualizar local 

Em estoque 

Enviado por PapetariaPigmeu 

Vendido por PapelataaPigmeu 

Devoluçáo Einível Para 

DOVOIUÇãO Ou 

Reembolso em ate 7.. . 
Pagamento Transaçâo segura 

Detalhes 

„ • 

Adicionar á Lista 

Outros vendedores na 

Amazon 

Comparar outras 7 ofertas a 

partir de R$ 28,29 

•••• 



KICK BOXE 

MMA FUTEBOL / FUTSAL 

MUAY THAI TAEKWONDO JUDO / JIU JITSU KARATE 

fefk 315 ni as. Cf , 

Se; a bem lido, Competidor Faca s-JL, 

ndimento ' 8 MEU CARRIN o 

PROMOÇÃO TODAS AS CATEGORIAS 

VOLEI CAMISETAS MARCIAIS KIMONOS SACOS DE PANCADA TREINO FUNCIONAL MUSCULAÇÃO E FITNESS 

ly ff 11 ft
%ti 19 11 IP 

> CANELEIRAS /MAY THAI momos COM PÉ nxo • 
COMPETIDOR 

CANELEIRAS MUAY THAI KICKBOXING COM PÉ FIXO 
- COMPETIDOR 

* * * * 
IADOELO: COMPETIDOR 

DISPoIDSRIDADE.:IMtDATA 

R$ 139,00 
OU 5X DE R$ 27,88 SEM JUROS 

CC,RB 

QUANTiDADE: 1 

DIGITE O CEP 

á 



Atualizar local 

Vendidos Ofertas do Dia Prime 

a Protetor Cabeça Cap. 

de Presente Eletrônicos Novidades na Amazon Computadores Casa Amazon Moda Beleza Games 

Mais Vendidos Ofertas Futebol adernia Aventura e Lazer " Moda Esporte, 

eSpi..)r 

frie 

E 

e Lazer Equipamentos para Esportes ao Ar Livre e de Aventura Ciclismo Capacetes e ~urinas 

Passe o tnouse para ampliar a imagem 

JUGUI Capacete com Grade 
Marca: JUGUI 
4,5 ***** - 14 avatiacõ 

1 64" 

Pesquisar nesta paturi 

Em até 3x RS 54,83 sem juros Ver parcelas disponíveis - 

,41.1 

Pagamentos e Enviado pela 
Segurança Amazon 

Política de 
devolução 

Cor: Preto 

Tamanho- ti nico 

• Feito de Material Sintético de Alta Durabilidade 

• Grade de Proteçao em Acrílico Reforçado 

• Ajustável na Cabeça por Tiras Autocolantes 

• Tamanho único Regulavel 

• Para Artes Marciais Diversas 

Detalhes adicionais 

arr  Pequeno Negócio 

In° Este produto é de uma marca de um pequeno negócio. Saiba mais 

Ej Relatar um problen 

patrocinado 

com este produto 

()cistos Contra Luz Azul de Computador, Tablet ou Celular 
Filtro Azul Confortável e Leve PRE M I UM WANG 

695 

o 

11, 

R$1 6447

Olá, faça seu toin
Contas e Listas - 

5.4 se 

Entrega GRATIS: 7 de Junho - 

15 de julho 

Ou entrega mais rápida: 
Quinta-feira, 11 de julho 

entregando em Analatuha, 
65490000. Atualizar local 

Em estoque 

Quantidade- 1 

Adicionar ao carrinho 

Comprar agora 

Enviado por 
Vendido por 
Devoluçâo 

Pagamento 

Detalhes 

Amazon.combr 
Amazon.combr 

Elegrvel para 
Devolusao. Reembolso 
ou Troca em ate 50 d. . 
Transaçáo segura 

O Sim, eu quero frete GRATIS 

para este pedido com o 

Amazon Prime 

Comprar este item con 

presente 

Adicionar à Lista 

Devo 
e P í 

C 



O que você esta buscando? 
Adendlnwnto Nfinha tont:A 

Curve-:, • 
Cone De,narcathrio Chapéu Chinés 

Cone Demarcatório 
Chapéu Chinês 

R$5,00 
ej 12 x de R$0,51 

ver mais detalhes 

Ç Meies de envio 

Nao sei meu CP 

CALCULAR 



tJ p te n anui Perufttr Per" X IV Cokte Pen t 

SUBLIMACAO 

SUBLITRANSFEA 

PAPELARIA 

Págfrsa n. > Produtos V ta'r > úete 1 

LEMBRANCINHAS MAQUINAMOS 

Colete 100% poliéster para 
Esportes 
REF: COLETE-2 

Aprovede! Possuímos apenas 3 unidades em estoque! 

R$ 26,64 

ED For mas de pagamento 

COMPRAR 

Frete e prazo Ins.rra SC.) CEP 

Outras cores 



CJittelf>hnt:l Pcnaft>.‘ IV Coee Pe AdUIO 

Ktrx9VP.. •>1. . Voo raetht. 

americanas 

trttorme seu CEP 

os departamentos N. 

página nkai > espon 

dia dos namorados passou, cestou, presenteou • queeero > 

busque aqui Seu produto olá. taça seu togm 
ou cadastre-se ••• Ç2 

pra sua empresa baixe o app entrega rtpida servços nossas toas p x parcelado mlas (Mc is produtos internactonais oferta do dia 

mercado cekdares 

voga e treino runourial 5 C 

os mais vendidos da catecioria 

americanas e os cookies: a geme usa 
nossa Política de Privacidade 

eletrodomésticos 

Cone de Treinamento em Plástico 23 cm - 
Vermelho 

*" ‘.* Ima . avaliado er.) taça_a 1' wrgunta 

Cone 23 cm de plástico vazado, prático. fácil de carregar e 
manusear: ideal para treinamentos aonde a variação de 
exercícios deve promover mudanças rápidas. Com este 
equipamento o tecnico ou treinador podem desenvolver toda sua 
expe. . . 

mais inforrriaççk$ 

coi vermelho 

tamanho 23 cm 

t/..9S.'4...Q0C.Y.Q1dçà4 

oioes a personalizar anúncios - euurar a sua epenència no site„ A ontir aveua 

R$ 10,00 
mars forrnas_de_pagamento 

calcular frete e prazo 

quantidade: 

1 unidade 

,t3 comprar 

Este produto é vendido por j_ginvilte Sp eIter e 
entregue por Americanas que garante a sua 
compra. do pedido à entrega. laitwriats' 

-a com a 
contnuat e fenar 

•-•••••___••••• ,.-..••_-•-^•...••.••___•-,, 



, Colete ent,1 er C t• . C.f5 

C~O*9,11i OfC, té.4, ti:StOr,00 511DerC, C3t00 Medi eoo P,1 Ve er Colyteke 

Mais opçóes que podem te interessar 

e.' rouedo C e De Pi.de, Intemd De 
5,eaà Cre.eçefer ç 

R$14
R$1,45 

Otetg 

Produtos relacionados 

Cee*eDe Pv4v. elteee 

R$ 19 "  ' 8% °"' 

4115C 

Rs.4 C e mee 
adere o 
44,e, 

R$ 18 %Oi

4

Brinquedo Corda De Pular 
Infantil 

R$ 29" 
em 2x RS IS sem juros 

vw 01% ff,..06, pepeneeto 

Envio pare todo o Pais 
Se.ze .ezel ,;., s s 

cp preze, de 

Devoluçâo gráte) 

Set4,:a MU" 

Estoque disponivel 

Quentdede 1 untdi

~num> Gentirito 

‘-se-c DA-Wf. 

.1O20 veneras 

CrO, P, 1,3 t 

pert..4Ne, 



Perw, cd,zt,  Pt,r, íoktePena Adt0,

At 2 

ACESSÓRIOS ESCADA DE AGILIDADE MOCHILAS 5 

472.3,,W79 "RASTREJ 

^410 
~411 111~ ,..rma+,•9011110. OEUF>C3F(Ten 

PROTETOR AURICULAR EXTENSORES Ó'CULOS PALMAR PARAQUEDAS PARKA PRANCHA PROMO 

Nue no bota° ao fado para asstrao vídeo retac;onade ao produto, 

litINzamos cookies para que você nha melhor ex 

Es;...te4 Agádade 

ESCADA DE AGILIDADE SM 

figo. 

R$ 46,72 
ate 10x de R$ 5,35 

Adicionar 

Estoqtwaispordiet 

lw de RS 46,72 sern,turos 

2x de RS 23,91 

31( de RS 16,31 

4irde RI 12,51 

Sx de R5 10,18 

6i de R5 8,60 

CE ao ai 40 
saco Ir .4.... 

CALCULA R 

7z de RS 7.46 

at de. RS 6,56 

91 de RS 5,87 

103r de AS 5,35 

MEU', RS 4.92 

12z de P5 437 

o saí? Para saber mats acesse nossa psawne dePonk 

Mana 

Irt$ 46'1 

Entends 



rolete Infart,

Atualizar local 

,azon Mais Vendidos Ofertas do D,a POMO • Livros Mú ldes de Presente Eletrônkos Novidades na Ama7on Computadores Casa Arrazoa Moda Beleza Games 

Vendidos Ofertas Ativdades ao At Livre ' Bonecas e Acessonos Brinquedos de Islontar Eldnquedos educativos • Bonecos Colecionáveis e miniaturas - Jogos - Games e CO,r15(,`A es 

d„t Maleta TakeMe Cozinha Amazing Cooking - Replay Kids 

Clientes que visualizaram este item também visualizaram 
Jogo de Tabuleiro e> Jogos em 1 Clube do Jogo, 
GGB Plast, Multicor, 1046 

4.8***** 48 

3 1 9°

Brinquedos e Jogos • Jogos e Jogos de Tabuleiro 

Jogo Devertirama, Brinquedos Estrela, Multicor 

4.6***** 123 

R$ soso 

R59890 

iaça seu login Desot 
Contas e Listas - I P 

FaCa Seir 

Jogo de Tabuleiro 4 Jogos em 1 Damas, Trilha, 

Ludo e Resta 1, GGB Plast: Multicor, 1045 

4.6****a' 576 

ris3sas 

Jogo de Tabuleiro 12 Jogos em 1 Clube do 
Jogo, GGB Plast, Multicor, 1047 
Visite a loja 6GE5Plast 

4,2 ***** - 77 avaliações de clientes Pesquisar nesta págtni

- 1 8% R$44" 
Rter~ 

Pagamentos e Política de 
Segurança devolução 

Marca GGB Plast 

Material Papelao 

Número de 2 

jogadores 

Recomendação de 60 

idade mínima 

Precisa de baterias? t 

Sobre este item 

, arrOS 

44' 
Entrega R$ 79,72: 25 - 26 de 

Junho. Ver detalhes 

Entregando em Anaptuba 

55490000. Atualizar local 

Estimativa de envio de 2 a 3 

dias 

Quantidade: 1 

lona' ao caninho 

Compr 

Enviado por 

Vend.do 

Develução 

Je 

AE11,101 

r agora 

LUMO COMERCI41 

LUMO COMERC 

Elegivel para 
Devolução ou 
Reembolso en 
T ransat st•ts, 



ALFABETIZAÇÃO 

BOLAS 

BRINQUEDOS EDUCATIVOS 

BRINQUEDOTECA 

CARIMBOS 

DOMINÓS 

GEOMETRIA 

GINÁSTICA/ ESPORTE 

JOGOS BILINGUE 

JOGOS DE MEMÓRIA 

LABORATÓRIO 

LINHA PARQUE 

MATEMÁTICA 

MATERIAL EDUCATIVO 

PAINÉIS INTERATIVOS 

POR IDADE 

DE 1 A 5 ANOS 

DE 6A 10 ANOS 

DE 11 A 15 ANOS 

PSICOMOTRICIDADE 

QUADROS/ ESTANTES 

RECREAÇÃO 

DiVe aqui o que você quer encontrar 

ito  1191# 

Jogo da Memoria de Frutas e 
Hortalicas (40 pecas) - jott Play 

por R$ 32,00 

le r COMPRAR 

Descrição do Produto 

UPC: 22.34 

C6d.da loja: 22.34 

Faixa etária: À partir de 4 ano(s) 

Uso: A criança espalhará o jogo sobre a mesa com as figuras viradas para cima. Numa etapa inicial 

procurará os pares classificando-os. 

Em etapa avançada, poderá voltar as figuras viradas para baixo que são pinçadas urna a urna 

formando os pares. Ótimo estímulo e entretenimento para trabalho em grupo ou individual. 

n.er 



Cens:dee c. 

Produtos relacionados 

R$ 73 
irs 24:33 

tor,ep e* eØ 1,18da latertede Pla; Vare»,  Cordata 

R$ 99 

Tem De CasebsUe.i$49b0 f reto qrwtxs I,

Ferms ReCrçada Re441,rte 
Tecos De 6***88n Tule 

R$32
,,2, RS 20 

eut.i 

Tom De Marse-r• Casetait 

p, R$ 11141 

Crie s-4 

Cogitem Mfgli prodL,es, M,

ice—ar 

Brinquedo Educativo Jogo 
Bets Betis 2 Tacos E Bola 
Esporte 

R$82 
em 12x R$ 7r 

ve, ,n4ra-per de r, 

Frete gratis 
*.r.e 

esfrwiet,  prazo de entrege 

Devolução grátis 
te,,, i:rai rJe 

Mán 

E3lOqUe disponrvel 

Quentnade 1 urt 

COMOnar 

Adicionar ao c:m.14410 

Vedd por ML> ,-:-

Me,cactot.sder *1000 ~dali 

0 CaM0fea GM.Wteè, 

Q 

Vendido por MIX PARTS 

Mete edoL 111.1.111111111 

:Mares ceceei 44 1Øf', 4~14, 44 e.pener,84 Mr4 daL, a4 4 1 O44 C 4



kgo de 

g74 
STEM 

Por Idade - (;11:2, STEAM 

Digke o que você procura 

Educativos - ati  Jogos - 

RIF 

Blocos de Montar 

Pree,,a de aluda' 

1,-.1 Atendimento Minha Net.thm item 
Conta Adicionado 

Jogo de Cartas Uno - Copag 

REI itas 40 

Cediam C73eS4

R$ 37,07 

'IN Adicionar 

ESZO(..PA: DisPonMei 

Oh Calcule o frete 

Calcular 

R$ 37,07 

RS 37,07 

O Mais informações sobre o produto 



t. 

14)P1C , i 

, mercado 
livre 

CCP 

repPeepe pode oAPteted 

Cezego, ex °tente etir2ante Uttermeleece Mede Mecedo Re, Cc, tate 

,7,420 i=e,"0 Aed S;~,e, fia,,atel ecieCecce - de Le0,0 ePe ;ove Metp Peau 

Mai", opções que podem te interessar 

ri
„....:,.. we Treeeo De te,. em Pe r., 

R$136
4, R$ 14..12 spoe ¡orce 

'.g.efte px*Pdi 

1§} 

Produtos relacionados 
• 

§~4111 

lha %  R-  6 4 5 18--- 

2 %Nes De 1,4111De 
Merew. De Tre.no 

12. R$ 8,40 

rrpte pritm 

de De 

CRACKU 
AMERK AS 

:pe 

i. a De 15~ M.a', K3c ed,  , c,' rwa 

1
 necrce C4X11! 'TÔO 

R$58
12x R$ C:25 

VCpõef 

Luvas De Treino De Boxe Em r\-) 
Pu Treino De Luta 

R$ 14CY'' 
em 4x R$ 35,- sem juros 

Ve, 00 meios de pparnerteo 

COMPRA INTERNACIONAL 

Fret nternecone grito

Tebtrtações 
post.a de unpotteçako RS Or.ç 

ICNIS R$ 2'' 
sdepol..Ce e 4 epiecr 

dm c croç-oP. e Re- " • • 

Meáe ieforme0e4 

Devoluçao gre'dis 
Voce te, ,,Cds• c'e

54,,56 repoe 

Temenho 

Cct 

4:41 Nstsrt 

Estoque disi~ I V2.I 

12er 

00,0 Me, cede, L: P.e CCPCI,ode rce, e 



Cr —a 
Canago Oterroaa St£:, ,C0 Supoornar o Modo alert4c10 Najf 

ar ao e ae > facaeçâo e Corro* orp tra, 1 À ,o Ga€ ra > L., 781 -A<M014,

Produtos relacionados 

~ 1F 
~MC AS 

Luva De Karate adidas Azul 
Oficial Com Selo Wkf (sem 
Dedão) 

R$209 
em 6x R$ 34" sem juros

Verro. r*.,8,4* £indr , Crsto 

Frete grátS 
E. Ao nrazza -..at o. te aço o os 1/4 ,..., 41 

Co/oraor 9.”*Zo orNtreça• 

Devolução gunis 
toro Y. coa. o „Arar to doia arff 

Mait 

emenho 

14/ 

Estoque dispourvel 

Quenudede 1 uruciede 

arar 

Me/cagaindor .1000 

e COMpf. pv„ , 

er o Liv.*. Comua-iam/4 Waro,ar;aft1 , o*as Corara rara,00ir1ado ao fato, aror o 



C mmjc. 

Produtos relacionados 

59, Lw. eot• 

Luva De Karaté adidas Azul 
Oficial Com Selo Wkf (sem 
Dedão) 

****1 

R$209 
m 6x RS 34" sem mos 

didIMOrdd 

Frete folieis 
V`, ;á ao da o m4d 

Cakvior o ogoao do cor:rego 

DevOluçáo grátis 

Voc,ti tom 30 a ar e ar.^..-H da data do ..04133,4, 1EMC 

Sailt4 MO* 

Ouantéctede 1 unidode 

Comwer 

CO,

trercacloLde, -tece vim.. 

ça G4MMX;t:t 

~nos doe Píga ,,,eiho,m,  tua Erlawiln.e* od Mon odo Lismo Corddko moo Od .ÇU, S AO/4. auMr d 



Ata iz os at pandeiro profissional 

WEN 

fala seu togn Devot 
ContaseLlstas e P • 

ate Eletr (os Novidade; na Amaon Computadores Casa Amazon Moda leza Games Dia das Namorados: veja pr 

Fique por dentro das ofertas. Baixe o app. 

Pandeiro 10" Abs Preto 6 Afin Ptat Inx 
Ferragem Cromada Cabra 
Marca, Luen 
4,7 **ir** - 268 avaliações de cientes 
I Pesquisar nesta página 

ffl ieler Para "pandeiro po rrzé

Mais de ido compras í-ro mês passado 

" 129 7

Em ate 2x R$ 64,84 sem juros Ver parcelas disponíveis , 

.r 

Pagamentos e Enviado pela Política de 
Segurança Amam devoluçào 

Outros preços níveis em ri-nus opções de compra, com 
ofertas que podem náo ser elegiveis para o Arnazon Prime 

Offiírta do Arnazori M 1 promoção disponivel 

Marca 

Material 

Fabricante Luen 

Luen 

Acrilonitrda butadiono estrelo 

Sobre este item 

• Pandeiros da Luen possue excelente qualidade tanto para o 
profissional quanto para iniciantes, testado e aprovador por 
artistas do nosso pais, 

• Conheça nossa gama de produtos 

• Marca do produto; Luen 

• Pais de origem do produto: OR 

129í 7 
Entrega GRATI 

de julho 
7 de Junho - 5 

Entregando em Anajatub
6S49000t) Atualizar local 

Em estoque 

Quantidade; 1 

Vendido por 
Devolução 

Pagameno 

Detalhes 

Amazon.eombr 
Amazorseorn.hr 
Elegrwel para 
Devolução, Reembolso 
ou Troca em ate 50 d 
Transação segura 

Sim, eu quero frete GRATIS 
para este pedido com o 
Amazon Prime 

Comprar este ite 
presente 

C 

Outros vendedores na 

Ainazon 

Comparar outras 6 ofertas a 

partir de 12 8. Frete Detalhes adicionais 



ONITERÓI 
SPORTS 

10 NITERÓI 
SPORTS 

FITNESS E AERDBICOS 

MUSCULAÇÃO 

FUNCIONAL 

PILATES E YOGA 

FISIOTERAPIA 
FUNCIONAL 

ESPORTES 

ARTES MARCIAIS 

PRAIA-CAMPING 

JOGOS E LAZER 

ORTOPÉDICOS 

PERSONAL USE 

12 

12 

a 

12 

12

12 

ara •e• OCO .ra :clero 

.s pare fazer pedidas 

omp. 49 

01/ fale Coa e/efone: (21) 3492-45700 IS/ Whatsapp: P1).9914241219 

CARRINHO VAZIO 

M111E5MA Ik DORES 

MANOPLA DE FOCO TRADICIONAL TREINO 

SOCO BOXE MUAY THAI PULSER 

Cedego: 

Cor 

3x de R$ 70,65 
RS 211,95 
Jlt R$ 201,3.5 via Rir. 

"' lel 1111 4, 

1x de RS 211,95 sern urds 

2x de R$ 10597 sem luros 

3x de RS 70,65 sem jurOS 

Merca: r-JI.SER 

'Re Comprar 

Perce-es 



KICK / BOXE 

MMA FUTEBOL / FUTSAL VOLEI CAMISETAS MARCIAIS KIMONOS SACOS DE PANCADA TREINO FUNCIONAL MUSCULAÇÃO E FITNESS 

Co te tt) ytettot dr %fax K.cirt X 

sia 

hemno, CQnpeiw Faça se,t. 

Cedal 
terdirrien t ler O MEU CARRINHO • 

MUAY THAI TAEKWONDO JUDO I JIU JITSU KARATE PROMOÇÃO TODAS AS CATE RIAS 

), C 

KICIEBOXING TAEXYINDO JUGO! 

TE P OTETON DE TORAX 

COLETE PROTETOR DE T RAX KICKBOXING 
TAEKWNDO - JUGUI 

MODELO: 

DISPONIRIWAD 

R$ 153,00 
OU 5X DE RS 30,60 

ESCOVO TAMANHO 

QUANTIDADE 

DIGITE O CEP 

"er COMPRAR 

CALCULAR FRETE 



MMA 

MUAY TH I TAEKWONDO 

Seja bem-vindo, CompeAcff Faça ou 

ler 0 MEU CARRINHO • 

JUDO JIU JITSU KARATE PROMOÇÃO TODAS AS CATEGORIAS 

FUTEBOL FUTSAL VOLEI CAMISETAS MARCIAIS KIMONOS SACOS DE PANCADA TREINO FUNCIONAL MUSCULAÇÃO E FITNESS 

giVie 
> INDIQUE A UM AMIDO > TIRE SUAS DÚVIDAS 

TE PROTETOR DE TÓRAX - COCAS • 

WTF ~AS 

COLETE PROTETOR DE TÓRAX - CORDAS - WTF - 
FHERAS 
***** 
MODELO: COROAS 

DISPONIBILIDADE: IMEDIATA 

R$ 165,00 
OU 5X 11 R$ 33,00 SEM J1)::(5 

E,S(U. tA ,MANH.:) 

QUANTIOADF 

Fi 

-yx COMPRAR 

DIGITE O CEP 
[---1 

DES ROO GERAL ITENS INCLUSOS GARANTIA FORMAS DE PAGAMENTO AVALIAÇÕES 

CALCULAR FRETE 



mundo 
octue 

E. NAVEGUE PELAS LOJAS PROMOÇÕES 

C)i) PPODIJTOS DNER 

BRINQUEDOS 

O 

PLAYGfl()UNOS MOBILIÁRIO CARTÃO BNDES 

000 
BLOO NOSSAS POLITICAS 

Quebra-Cabeça Blocos Animais em Madeira 

Quebra-Cabeça Blocos Animais em Madeira 
Cód: 60031001041 tCiabrink 

R$73,50 
ou 10x de R$7,35 s/ juros ver  parcelas 

4‘49 R$66,15 NO BOLEIO VISTA PO% DE DESCONTO) 

1-INANCIAMtN O NO E3OtE1O cliQtk AQUI 

CALCULAR FRETE 

Digite seu CEP 

Qtd 

E II 



PACU 

Planeta 41110 
Pedagógico 

COM PiX E 

Brinquedoteca • Moveis ,* Educativos .• Esportes • 

41/ 10% DE DESCONTO 
P BOLETO ou PIX 

Compartithes O C) tdir 

RANTA SEU DES 

FORMAS DE ENVIO 

Transportadora ou Correio% 

CEr ral de 
atendimento 

(ã) bEUT 
Entre Cadastre-se 

Laboatório Playgraund Incluã Canaide Vendas • 

*,r."2. PEDIDO MÍNIMO 
R$ 150,00 ep SETE SEGURO 

Protegemos seusdados 

Quebra cabeça de Animais em MDF -10 Placas 

V2W`:,.+CY TN. 

3x de R$ 51,33 

ee 

54/00 

Rs 138,60 via Pix 

R$138,60 Pagamentos via PIX com 10% de 

desconto 

Economize até 10% PS 1S40 

COMPRAR 

Csregue: 20 dias úteis 

Parcelas 

lx du AS 5.40 sem jUf 

2z cu nof:s sfrl iu-os 



Planeta 
Pedagógico 

Brinquedoteca 

415 10% DE DESCONTO 
BOLETO o4 Plx 

PAGUE COM PO( E GARANTA SEU DESCONTO -;AIBA MAS 

Olá, d que está proc.L.J C) Central de 
atendimento 

Ca, n • , 

Entre Cadastre-se 

Móveis - Educativos s" Esportes 3ogos ••• Laboratório - Playground Inclusão Canais de Vendas - 

Compartilhe O C) 

FORMAS DE ENVIO 
ansportadora ou Correios 

trOcte, £0u TINins 

PEDIDO MiNIM0 
RS 150,00 

PERCEPÇÃO 

CP SITE SEGUPO 
Protegemos seus dados 

Quebra-Cabeça de Meios de Transporte em MDF -10 placas 

COM)WRPHE 

3x de R$ 51,33 
4;‘,5-40t+ee. 

R$ 154,00 
lie R$138,60 via Pix 

R$ 138,60 Pagamentos via PD( com 10`X, de 

desconto 

Economize ate 10% RS 1540 

COMPRAR 

• Estooue 30 dias úteis 

C) Pedido via WhatsApp 

Parcelas 

lx dC. PS /54..00 SefrtilOW: 

2x de PS, 7700 sem jw 
Deixe a sua men-



••••••••• 

mi 

Ds•te o que ocê procura 

Ç7 Lista de Desejos Compartilhe: In 115 O  6) 

f;E:wi Atendimento - 4.1a c 

Rede De Vôlei De Quadra Oficial Malha 10x1 O Fio 2,5 
mm 4 Faixas PVC Master Rede 
Códge 4P ) 

5x de R$ 99,00 
R$ 495,00 

R5 475,20 no pix/bOlet0 

com 4% de desconto 

4111.1Y Comprar 

Comprar pelo whatsapp s$ 

• 
lx de R$ 495,00 sem juros 
2x de R5 247,50 sem juros 

3x de RS 165,00 sem juros 

4x de R$ 123,75 sem juros 

5x de RS 99,00 sem juros 

6x de 95 8632 

opagsegi2

• 

I I tn. 

Calcule o frete 

7x de R$ 74,46 

lizx de R$ 65.57 

9x de R$ 58.66 

10x de R$ 53,13 

11x de R$ 48,61 

12x de P5 4484 

CEP Calcular 

Parceles v 

Parte v 

R5475,20 

R549500 
5 "5 -12 

A Rede de 1/81e1 de Quadra Oficial- malha 10x1 O - fio 2,5 MM com 4 faixas de PVC Master Rede, é indicada para jogos oficiais e profissionais e também para 
todas as outras categorias que buscam a pratica do esporte com materiais oficiais de qualidade e durabilidade, é confeccionada de acordo com as regras 



ce. CillágOnee tf et.), .co 5.04 .., ods Mercsao P ey V r Conoto 

Tela.b+i pode tê intefessit: !O ror. ',00 -mem. - ho ',C-0m • ra. -  - 4.0,n, s00 

Mais opções que podem te interessar 

1 ru, ksgodio 

2kg Ap . t20, 

R$ 156" 5%

Sm (4 S1,,S *em jumsmk 

9rit.Sa. 

Produtos reledonados 

Coro. Se.aa 5:6N• 1 a Rom, 

400e fikrub.ptal fimpt. Ur 

R$ 1139 s%orf 
RS IS 4-5

çi goma

Cora* Troweig Pp Sede T'án,.¡Sett. 
3.1r, 6 '

P$158 
:.?1,5Q lorrn ftaros 

Ve-~s 

Corda De Algodào 100% - 
3mm Rolo 1kg Com 200 Me-

tros Macrame 

RS 94 99 &% °FF

em 3x R$ 31" sem juros 

,TAvos drip o-N:741.e~ 

Flete grátis 

Cakutirt o preso de "nono 

Cc. Bege 

Estoque disponer 

Ovegt.dede 1 wdde 

VVIOáo pC, 

.100 veritlabit 

+ 3

Adicionar Co Caninha 

guçâo . • • ' 

,J1,,Rtr$ 0,v# cu41txpenèr4i* kér, ode 1.,,- ms mivb 



CkkaikdoATLETA 
TUDO PARA ESPORTE E LAZER 

Digite o que você procura 

ACESSÓRIOS EM GERAL ANTIVIBRADOR ARTES MARCIAIS BADMINTON 

tIP LISTA DE DESEJOS 

BALLET 

CONTA SUPORTE 

BANDEIRA 

,p 
sv -n 

CARRINHO 

OUTROS 

'mio Artes Marciais 

SACO PANCADA COURO SINTÉTICO 
1,50 CM PUNCH 
CóDiG0 005288 

3x de R$ 14646 

R$ 440,00 

DISPONIBILIDADE: IMF INATA 
APROVE ITE! RESTA APENAS I. UNIDADE 

ix de R$ 440,00 sem juros

2x de R$ 220.00 sem jure 

3x de R$ 146,66 sem jura; 

4xde R$ 119,79 

5xde R$ 97.45 

6xde RS 8757 

MI Pagar na Entrega 

7)4 de P57195 

Ude RS 64,00 

9x de P55783 

10x de Ri 52.90 

11x de P54888 

1.2x de R$ 45,53 

Parcetas 

P544000 

R$ 440,04 

R$ 440.00 

CALCULE O FRETE 

CALCULAR 



tQUPAM 0S VESTuAlne,

10 PARA 

Vaco esta em: Nome Equjpementas > Lupa/te, Para Saca de Purreudu Suporta Sato 

INF Ater lt A 

rifo 

COLOWS OFERTAS 

SUPORTE TETO RETANGULAR PARA 
SACO DE PANCADA - GORILLA 

Marca: Gorilla 
Modele Suporte De Teto Retangular Gorilla 

Ret erencie SPT 02 

R$ 49,98 
ou 12x de RS 5.07 com tarifo Me 

Mo, rQrfl lI k eÇ'-5 

COMPRAR 

do Podo 

00000-000 OK 



Olá Vrs codestre-se 

L•AT I AS IA lLT 

pá ra Acessórios Esportivos Basquete 

BUSCAR & 

Vencias 8 

=In 

HANDEBOL ESPORTES DE MESA PISOS ESPORTIVOS BOLAS RECREAÇÃO TÊNIS 
•s• 

Tabela de Basquete de Acrílico (1100 x 800 x 10 mm) com Aro 
Flexível e Rede - UNIDADE 

TABELA DE BASQUETE ACRíLICO 10 mm DE 1 10 X 0.80 C/ ARO FLEXÍVEL E REDE 
Produto indicado para praticantes e profissionais de basquete 

Garantia. 6 meses 

R$2.550,00 
2x de R$1.275.00 sem juros 

Formas de parcelamento 

lx de R$2.550,00 sem pitos 

2x de R$1.275,00 sem juros 

3x de R$927 62 

de R5710 80 

5x de R6500 07 

Calcule o freie e prazo 

Insira seu CEP 

Este sde usa cooiues para gerar estabshcas e para melhorar sua expêrtên a de naveçaçáo 

Ao continuar você declara que está de acordo 

6x de R5494,39 

7x de 86432,74 

8x de 85386,60 

9x de 85350,81 

10) de R532227 

COMPRAR 

Disponibilidade 10 dias 

Acerar 

Paramos reli:morno:3os ate conosco, nós estamos o 



casa do 
astotad011, 

Pisos - Gramas - Corpetes Toldos e Lonas Tecidos poro sofá Tecidos Sintéticos Automobinstico e Náuticos 

casa doc., 
estofador 

Queila o uso decai:06as paro ogdaar a 

,"rdend, 

o 

Acessórios Tatame, EVA e Passar 

Tatornes. EVe Passeadofros Totonse com Encoxe 1. 00x 1,00 !Onsm 

Tatame com Encaixe 1,00x1,00 lOmm 

R$44,00 

12 xcie RS4 

a, Ver mais detalhes 

Meios de envt 

çe Nosso lo}o 

Cosa do Estof000e - Av General Osório. 6T O. Certo. Chopeco/SC; 
CEP 89802-261- Atendimento de Segunda a Sexto das 8-30r, as 12..00h 
- 3301 os 18:00n. Sábados OIS:30h os 12•00n. Exceto fundos. 

Descrlçdo 

GrOl1s 

O talam é utilizado para absorção de impactos quando praticados 
para J1U jitsu judô, muay Mal boxe, yoga e pilates Dando mais 
precisão a cada exercício físico ou mental exercitado Além de 
servir para pratica de esportes ele também pode ser colocado em 
áreas de descanso para uso infantil em escolas e creches 
autorizado pela vigilancia sanitária 

- Fácil de transportar por ser pratico e pequeno 

- Lúdico e colorido 

- Protege quedas e resfriados 



t*nit Ah ub 
Folha 

Pref. Armo u - 

Folha: 

Rubrica: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA 

CNPJ: 06.002.372/0001-33 

DESPACHO 

Pelo presente, após análise do Estudo Técnico Preliminar, e considerando a 

importância da contratação, em face das jusiificativas técnicas apresentadas, APROVO o 

presente ETP, manifesto a intenção de registro de preços e encaminho os autos do processo 

n°2024.05.10.0001/2024, Docu,-nento de Formalização de Demanda com juntamente com 

Estudo Técnico Preliminar com a escolha da solução indicada pela Equipe de Planejamento da 

Contratação (E PC), para elaboração do termo de referência. O termo de referência deverá conter 

requisitos necessários com todos os elementos previstos no inciso XXIII do caput do art. 6° e § 

1° do art. 40. da Lei Federal 14.133/21, além das informações adicionais para melhor definição 

do objeto 

Encaminhem-se os autos ao órgão requisitante, para providências necessárias. 

ANAJATUBA/MA., 13 de maio de 2024. 

DEBORA DUTRA FERREIRA 
Secretária Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social 

Decreto n' 362/2024 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA 

www.aysá»twa



Pref. Anata u a-MA 

Folha: 

Rubrica:  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA 

CNPJ: 06.002.372/0001-33 

À Sra. 

DÉBORA DUTRA FERREIRA 

Secretária Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social 

Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA 

Prezada Senhora, 

Em resposta a Vossa solicitação, venho por meio deste encaminhar, para sua 

APROVAÇÃO, o TERMO DE REFERÊNCIA no tocante ao objeto do Processo Administrativo n° 

n°2024.05.10.0001/2024 de 10 de maio de 2024, visando o registro de preços para futura e eventual 

contratação de pessoa(s) jurídica(s) especializada no fornecimento de material esportivo, para 

atender as necessidades da Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social do Município de 

Anajatuba - MA 

Certo de que termos atendido sua solicitação, colocamo-nos a sua inteira disposição 

para posteriores e eventuais esclarecimentos. 

Anajatuba - MA, 15 de maio de 2024 

GI
M THEUSREISD'S NTOS 

AIL 

Coordenador de Compras e Pesquisa Preliminar de Preços 
Decreto n° 219/2022 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA 

www.anajatuba.ma.gov.br 
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Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA 

CNPJ: 06.002.372/0001-33 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

1.1. Seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajosa visando o 

registro de preços para futura e eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para contratação 

de empresa especializada no fornecimento de material esportivo, para atender as necessidades 

da Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social do Município de Anajatuba - MA. 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. Identificação da demanda 

2.1.1. O presente instrumento manifesta a necessidade da contratação de empresa 

especializada no fornecimento de material esportivo, para atender as necessidades da Secretaria 

de Assistência e Desenvolvimento Social do Município de Anajatuba - MA. 

2.2. Justificativa da necessidade da contratação 

2.2.1. Considerando a grande necessidade do material esportivo para a manutenção das 
atividades desenvolvidas pelo Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, bem como 
a ampliação ao acesso ao esporte e demais atividades a serem ofertadas no Centro Multiuso da 
Criança e do Adolescente do Município de Anajatuba. 

2.2.2. Considerando ainda, que o referido objeto possibilita a prática de atividades físicas, 
contribuindo para a promoção da saúde física e mental dos participantes do serviço. Isso pode 
reduzir os riscos de doenças crônicas, como obesidade, diabetes e doenças cardiovasculares, 
além de melhorar a qualidade de vida geral. O uso de material esportivo permite o 
desenvolvimento de habilidades motoras e sociais, como coordenação, equilíbrio, trabalho em 
equipe, cooperação e respeito às regras. Essas habilidades são essenciais para a integração 
social e o sucesso nas interações pessoais e profissionais. 

2.2.3. Oferecer atividades esportivas como alternativa ao ócio pode ajudar a prevenir o 
envolvimento em comportamentos de risco, como uso de drogas, envolvimento em gangues e 
práticas prejudiciais à saúde. O engajamento em atividades esportivas promove um estilo de vida 
saudável e positivo. O material esportivo pode ser adaptado para atender às necessidades de 
pessoas com deficiência ou com habilidades motoras diferentes, promovendo a inclusão e a 
participação de todos os membros da comunidade no Serviço de Convivência e Fortalecimento 
de Vínculos (SCFV). 

2.2.4. As atividades esportivas promovidas pelo SCFV podem proporcionar oportunidades para 
que membros da comunidade se reúnam, interajam e fortaleçam seus laços familiares e 
comunitários. Isso contribui para a coesão social e o senso de pertencimento. 

2.2.5. A aquisição de material esportivo pode estar alinhada com os objetivos e metas do SCFV, 
conforme estabelecido pela Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social. 
Esses objetivos podem incluir a promoção do desenvolvimento integral de crianças, 
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adolescentes, jovens, idosos e suas famílias, além de fortalecer os vínculos familiares e 

comunitários. A oferta de atividades esportivas para a comunidade está em conformidade com a 

legislação e políticas públicas relacionadas ao desenvolvimento social, educação, saúde e 

direitos humanos. Isso demonstra o compromisso da Secretaria Municipal em promover o bem-

estar e a inclusão social de seus cidadãos. 

3. DO VALOR ESTIMADO 

3.1. O preço considerado como estimativa para esse objeto foi determinado com base em 

pesquisas de preços habituais, baseadas em preços praticados no mercado, de acordo com o 

Decreto Municipal n° 294, de 16 de maio de 2023. Foi estimado um valor preliminar de R$ R$ 

150.965,45 (Cento e Cinquent mil, Novecentos e sessenta e cinco reais e quarenta e cinco 

centavos). 

4. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

4.1. A demanda dos serviços previstos está na tabela, a seguir, onde demonstram os itens, e 

quantitativos da contratação: 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTDE VALOR 
UNIT. 

VALOR
TOTAL 

1 
APITO PARA ÁRBITRO -. matéria prima: plástico rígido; 
tipo: profissional; tamanho: médio; características 
adicionais: com dedal; cor: preta, tipo fox. 

UND 20 R$ 79,90 R$ 1.598,00 

2 AGOGO DUPLO MÉDIO - preto to 018 com baqueta UND 20 R$ 103,00 R$ 2.060,00 

3 

APARADOR DE CHUTE TAEKWONDO - em poliéster; 
interior c/ enchimento de borracha dupla-face; com ajuste 
no braço e antebraço; tamanho gg(escudo); med. 
aprox.65x36x15cm(c x I x a); cor prata/preto 

UND 20 R$ 66,40 R$ 1.328,00 

4 

ATABAQUE DE COURO DE BOI TRANÇADO COM 
CORDA E AFINADO COM CUNHA - capoeira e percussão 
- atabaque de couro de boi trançado com corda e afinado 
com cunha - capoeira e percussão casco em peroba 
rosada - reforçado com aro de ferro dentro do casco. 

UND 10 R$ 1.550,00 R$ 15.500,00 

5 

BAMBOLÊ - matéria-prima: plástico; diâmetros: 60cm; 
tubo de 18 mm com parede de 2,0 mm. cores variadas. as 
cores serão divididas proporcionalmente na quantidade 
total da compra 

UND 200 R$ 19,90 R$ 3.980,00 

6 BERIMBAU GUNGA - biriba /candeias / cabaça gunga / 
pedra / baqueta e caxixi em verniz natural UND 25 R$ 181,45 R$ 4.536,25 

7 BERIMBAU MÉDIO -BERIMBAU MÉDIO. UND 25 R$ 181,45 R$4.536,25 

8 
BERIMBAU VIOLA - excelente acabamento na cabaça, 
amarrada com rami, verga de alta qualidade. berimbau 
viola, acompanhada de caxixi, baqueta e dobrão. 

UND 25 R$ 249,00 R$ 6.225,00 

9 

BOLA DE BASQUETE MIRIM, confeccionada em pu e 
microfibra, matrizada, dupla laminação, contendo em seu 
interior câmara em butil, com 72 cm a 74 cm de 
circunferência, pesando entre 450 e 500 gramas, miolo de 
silicone removível e lubrificado, aferida, oficializada pela 
confederação brasileira de basquetebol, ou no mínimo, 
por 03 (três) federações da modalidade (entenda-se por 
oficializada aquela utilizada nos campeonatos oficiais no 

UND 20 R$ 109 90 , R$ 2.198,00 
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corrente ano), com 02 (duas) válvulas de silicone para 
substituição. 

10 

BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO OFICIAL, 
confeccionada em pu, com gomos termo soldados, dupla 
laminação, contendo em seu interior câmara em butil, com 
68 cm a 70 cm de circunferência, pesando entre 410 e 450 
gramas, miolo de silicone removível e lubrificado, aferida, 
oficializada pela confederação brasileira ou, ou no mínimo, 
por 03 (três) federações da modalidade, ou pela fifa 
approved (entenda-se por oficializada aquela utilizada nos 
campeonatos oficiais no corrente ano). 

UND 20 R$ 179,00 R$ 3.580,00 

11 

BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO INFANTIL, 
confeccionada em pu, costurada, dupla laminação, 
contendo em seu interior câmara em butil, com 64 cm 
a 66 cm de circunferência, pesando entre 360 e 390 
gramas, miolo de silicone removível e lubrificado, 
aferida, oficializada pela confederação brasileira ou, no 
mínimo, por 03 (três) federações de futebol (entenda-se 
por oficializada aquela utilizada nos campeonatos 
oficiais no corrente ano), com 02 (duas) válvulas de 
silicone para substituição. 

UND 20 R$ 79,99 R$ 1.599,80 

12 

BOLA DE FUTSAL OFICIAL, confeccionada ern pu, com 
gomos termo soldados, dupla laminação, contendo em 
seu interior câmara em butil, com 61 cm a 64 cm de 
circunferência, pesando entre 410 e 440 gramas, miolo 
de silicone removível e lubrificado, aferida, oficializada pela 
confederação brasileira de futsal, ou pela fifa -- 
approval, ou pela federação paulista de futebol de salão, 
ou no mínimo, por 03 (três) federações da modalidade 
(entenda-se por oficializada aquela utilizada nos 
campeonatos oficiais no corrente ano), com 02 (duas) 
válvulas de silicone para substituição. a bola não pode 
saltar menos de 50 cm e mais de 65 cm no primeiro 
ressalto quando a bola for largada de uma altura 
aproximada de metros. 

UND 20 R$ 159,99 R$ 3.199,80 

13 
BOLA DE GINASTICA - tipo bola suíça, com 55 cm e 
capacidade de até 150 kg, em policloreto de vinila, na cor 
azul, possui pino plástico para fechamento. 

UND 20 R$ 58,22 R$ 1.164,40 

14 

BOLA DE FUTSAL MIRIM, confeccionada em pu, com 
gomos termo soldados, dupla laminação, contendo em seu 
interior câmara em butil, com 50 cm a 55 cm de 
circunferência, pesando entre 300 e 350 gramas, miolo de 
silicone removível e lubrificado, aferida, oficializada pela 
confederação brasileira de futsal, ou pela federação 
paulista de futsal ou no mínimo, por 03 (três) federações 
da modalidade (entenda se por oficializada aquela utilizada 
nos campeonatos oficiais no corrente ano), com 02 
(duas) válvulas de silicone para substituição. a bola não 
pode saltar menos de 50 cm e mais de 65 cm no primeiro 
ressalto quando a bola for largada de uma altura 
aproximada de metros. 

UND 20 R$ 135,70 R$2.714,00 

15 

BOLA DE VOLEIBOL OFICIAL, confeccionada em pu e 
microfibra, matrizada, dupla laminação, contendo em seu 
interior câmara em butil, com 65 cm a 67 cm de 
circunferência, pesando entre 260 e 280 gramas, com 

UND 20 R$ 159,90 R$ 3.198,00 
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miolo de silicone removível e lubrificado, aferida e 
oficializada pela confederação brasileira de voleibol ou 
pela federação paulista de voleibol ou no mínimo, por 
03 (três) federações da modalidade (entenda-se por 
oficializada aquela utilizada nos campeonatos oficiais no 
corrente ano), com 02 (duas) válvulas de silicone para 
substituição. 

16 

BOMBA DE AR PARA ENCHER BOLAS E INFLÁVEIS 
EM GERAL - confeccionada em plástico, acompanhada de 
extensor de bico, 04 tipos de bico, medindo 
aproximadamente (axlxp) 21x03x03 cm. 

UND 20 R$ 47,40 R$ 948,00 

17 

BRINQUEDO 2 EM 1, BOLICHE E JOGO DE ARGOLAS 
- são 6 pinos coloridos, uma bola e 3 argolas que compõem 
o jogo, pinos com medidas mínimas de 25cm de altura, 
argolas com 17cm de diâmetro e a bola com 12 cm de 
diâmetro. confeccionado em tecido. certificado pelo 
inmetro. a partir dos 3 anos de idade. 

UND 20 R$ 82,80 R$ 1.656,00 

18 
BRINQUEDOS EDUCATIVOS E RECREATIVOS -jogo de 
dama e ludo; com estojo de peças em madeira; medindo 
31 x 31 x 4 cm; acompanhado das peças. 

UND 20 R$ 49,90 R$ 998,00 

19 
CANELEIRAS COM CORO BALÍSTICO - de alta 
densidade, ergonômica e revestida de espuma injetada. 
tratamento diferenciado. 

PAR 20 R$ 139,00 R$ 2.780,00 

20 

CAPACETE COM GRADE PARA KARATE - (lutas 
maciais) fabricado em eco couro com enchimento de 
borracha e fechamento com velcro. com grade em plástico 
injetado, grade removível, tamanho único 

UND 20 R$ 164,47 R$ 3.289,40 

21 
CHAPÉU CHINÊS CORES VARIADAS - descrição: 
tamanho: 5cm de altura, 20cm de largura. material: pvc 
flexível. 

UND 40 R$ 5,00 R$ 200,00 

22 
COLETE ESPORTIVO M - matéria-prima: 100% poliéster; 
cara: única; cor: conforme solicitado pelo órgão; tamanho: 
infantil (07 a 17 anos) 60 cm de altura; 

UND 80 R$ 26,64 R$ 2.131,20 

23 
CONE 23 CM DE PLÁSTICO - vazado, prático, ideal para 
utilizar no futsal, futebol de campo, vôlei, handebol, 
basquete, atletismo e etc ... categoria: profissional. 

UND 40 R$ 10,00 R$ 400,00 

24 

CORDA DE PULAR DE NYLON INFANTIL - cabo de 
madeira anatornicamente moldado e reforçado tamanhos 
2,1m (crianças ate 7 anos). com selo do innnetro garantia 
de qualidade e segurança. 

UND 30 Rs 29,99 R$ 899,70 

25 

ESCADA DE AGILIDADE - para treino funcional. medidas: 
largura 45 cm. comprimento total sm. fita: 30mm na cor 
preta (laterais) e 25mm fita amarela (degraus). material 
resistente, composição: nylon e polipropileno. 

UND 5 R$ 46,72 R$ 233,60 

26 

JOGO 12 JOGOS - 12 jogos 1 dado, 16 pinos e 1 manual 
de instruções; damas, trilha, quebra-cabeça, dominó, 
pense rápido, batalha naval, jogo da forca, ludo, loto, caça 
ao tesouro, jogo do mico e mini memória, número de 
participantes: 2 ou mais. acondicionado em caixa de 
papelão medindo 36 x 30 x 6cm. a partir de 4 anos. 

UND 20 R$ 44,94 R$ 898,80 
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27 

JOGO DA MEMORIA FRUTAS E HORTALIÇAS - jogos 
de memória educativos, selecionados dentre os temas 
mais importantes na educação atual impressos em 
"transfer brilhantes" em fibro madeira. contendo 40 peças. 

UND 20 R$ 32,00 R$ 640,00 

28 
JOGO DE BETIS - descrição: composto por 2 tacos de 
madeira, 2 casas e 1 bola. 

UND 20 R$ 82,00 R$ 1.640,00 

29 

JOGO RECREATIVO DE CARTAO - uno original; material 
cartonado; de 2 a 10 jogadores; idade recomendada a 
partir de 7 anos; baralho composto por cartas nas cores 
verde; amarelo; vermelho e azul. 

UND 20 R$ 37,07 R$ 741,40 

30 

LUVA DE BOXE GÊNERO - unissex, indicado para: treino 
e competição, modalidade boxe, material: pu, composição: 
poliuretano - espuma: eva, poliéster e nylon, garantia do 
fabricante: contra defeito de fabricação. 

PAR 20 R$ 140,70 R$ 2.814,00 

31 

LUVA KARATE TAMANHO M - azul/vermelho descrição: 
revestimento em espuma densa que absorve os fortes 
impactos sem limitar os movimentos. respirável, com fecho 
em velcro que maximiza a proteção dos pulsos. 

PAR 20 R$ 209,00 R$ 4.180,00 

32 

LUVA KARATE TAMANHO P - azul/vermelho descrição: 
revestimento em espuma densa que absorve os fortes 
impactos sem limitar os movimentos. respirável, com fecho 
em velcro que maximiza a proteção dos pulsos 

PAR 20 R$ 209,00 R$ 4.180,00 

33 
PANDEIRO PROFISSIONAL PARA CAPOEIRA, 10" 
(Polegadas), confeccionado em madeira maciça, couro de 
cabra e com 6 conjuntos de platinelas. 

UND 30 R$ 129,67 R$ 3.890,10 

34 

PARES MANOPLAS DE FOCO BOXE - descrição: é uma 
manopla de foco curvada com marcação de alvo, sua 
angulação e a leveza do material proporc1Onam 100% de 
aproveitamento nos golpes. composição: enchimento 
interno - polilux e espuma pu alta resistência; dimensões: 
tamanho único de 25cm de comprimento, 20cm de largura 
e 50mm de espessura. 

PAR 20 R$70,65 R$ 1.413,00 

35 

PROTETOR PARA TÓRAX INFANTIL KARATE - colete 
protetor de tórax e coluna para artes marciais, dupla face, 
material sintético e enchimento de espuma de alta 
densidade, sistema de fechamento em carrapicho duplo, 
sem ombreiras, alças e costuras reforçadas. possui 
proteção de coluna na parte de trás do colete. tamanho 
infantil - até 1,00 m. cor azul/vermelho 

UND 20 R$ 153,00 R$ 3.060,00 

36 

PROTETOR PARA TÓRAX JUVENIL KARATÊ - colete 
protetor de tórax e coluna para artes marciais, dupla face, 
material sintético e enchimento de espuma de alta 
densidade, sistema de fechamento em carrapicho duplo, 
sem ombreiras, alças e costuras reforçadas. possui 
proteção de coluna na parte de trás do colete. tamanho 
juvenil - até 1,70 m. cor azul/vermelho. 

UND 20 R$ 165,00 R$ 3.300,00 

37 

QUEBRA CABEÇA BLOCOS ANIMAIS 32 PEÇAS - em 
mdf de 4x4 cm que formam 8 quebra-cabeças com 4 peças 
cada estimula a percepção visual concentração e a 
montagem de figuras recomendado para crianças 3 anos 

UND 20 R$ 73,50 R$ 1.470,00 

38 
QUEBRA CABEÇA VERTICAL BICHOS MATERIAL - 
mdf - n° de peças: 10 - 200x130x18 mm (em média) 
embalagem: papelão - 415x217x95 mm 

UND 20 R$ 154,00 R$ 3.080,00 
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39 
QUEBRA-CABEÇA MEIO DE TRANSPORTES 
MATERIAL - mdf n° de peças: 10 - 130x140x18 mm (em 
media embalagem papelaão - 230x150x105 mm) 

UND 20 R$ 154,00 R$ 3.080,00 

40 

REDE DE VOLEIBOL OFICIAL, em fio 6 mm preto torcido 
100% Polipropileno (seda) na cor preta com tratamento 
UV; Comprimento: 10m; Malha 10x10cm; Altura: 1,00m. 
Na parte superior uma faixa horizontal de 7cm de largura, 
fabricada em lona de algodão dublada e costurada em toda 
a sua extensão. Com fio guia fino por dentro que serve para 
ser utilizado para passagem do cabo de aço ou de corda 
por dentro da faixa, de modod a fornecer a sustentação da 
rede. Na parte inferior da rede outra faixa horizontal, com 
5 cm de largura, fabricada em lona de algodão dublada e 
costurada em toda a sua extensão. Com fio guia grosso 
por dentro que serve para amarrar junto aos postes de 
forma a esticar e tensionar a rede. Quadro estrutural 
confeccionado em corda de Polipropileno seda de 6 mm de 
espessura costurado, com 2 cordas estirantes para acerto 
do posicionamento da rede na quadra. Cabo de aço de 2 
mm revestido com comprimento de 13 a 15 metros já 
passado dentro da faixa superior da rede. Suporte para 
antena, em lona de algodão, reforçada com fixação em 
velcro com 5 cm de largura e cabo (corda de 8 mm de 
diâmetro) com 15 metros. 

UND 20 R$ 495,00 R$ 9.900,00 

41 ROLO DE CORDA 100% ALGODÃO - com 200 metros. 
cores a escolher. ROLOS 5 R$ 94,99 R$ 474,95 

42 

SACO DE PANCADA - de 1,50m para boxe descrição: 
para todos os níveis em boxe e Muay thai e cardio-boxe. 
Ideal para socos e chute atóxico (livre de ftalatos). possui 
4 alças em correntes e já vem pronto para o uso. seu 
interior é em eva + cápsulas de areia 

UND 10 R$ 440,00 R$ 4.400,00 

43 

SUPORTE PARA TETO E PAREDE - saco de pancada - 
dimensões: 70 x 47 x 47 cm peso aproximado: 3 kg - feito 
de aço inoxidável - distância entre o gancho e a parede: 60 
cm 2 anos de garantia , 

UND 10 R$ 49,98 R$ 499,80 

44 

TABELA DE BASQUETE - confeccionada de acrílico 
lOmm de alta qualidade com cantoneiras em aço carbono; 
aro: fabricado em ferro, com molas flexíveis: aro tamanho 
oficial com molas para tabela de basquete; rede: 100% 
feita em polipropileno (pp) fio 3. 

UND 5 R$ 2.550,00 R$ 12.750,00 

45 TATAME EVA 10MM 1X1MM - com sistema fit de encaixe. UND 400 R$44,00 R$ 17.600,00 

TOTAL R$ 
150.965,45 

1.3. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, prorrogável por até 10 anos, 
na forma dos artigos 106 c/c 107 da Lei n° 14.133, de 2021, por ser economicamente mais 
vantajosa para o Município de Anajatuba-MA, tendo em vista que sua interrupção compromete a 
continuidade das atividades da Administração. 
1.4. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar. 
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1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

vigência da contratação. 

1.6. Em conformidade com a Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu 

artigo 48, incisos I e III, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta 

licitação terá itens exclusivos e reserva de cota para Microennpresas — ME e Empresas de 

Pequeno Porte — EPP, conforme segue: 

a) Conforme previsto no art. 48, inciso III da Lei Complementar 123/2006, os ITENS de 

valor total estimado acima de R$ 80.000,00 tem seu quantitativo total subdividido em COTA 

PRINCIPAL (em média 75%) destinada à disputa entre todos os interessados (ME, EPP, MEI, 

Empresas de Médio e Grande Porte, etc.) e COTA RESERVADA (em média 25%) 

exclusivamente para disputa entre MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 

b) Conforme instituído no art. 48, inciso I da Lei Complementar 123/2006, os demais itens 

constantes do Termo de Referência, de valor total estimado em até R$ 80.000,00 (oitenta mil 

reais), ficam destinados exclusivamente à participação de MICROEMPRESAS E EMPRESAS 

DE PEQUENO PORTE. 

5. DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA: 

5.1 Os pedidos dos produtos a serem adquiridos pela Secretaria Requisitante serão realizados 
ao longo da vigência da Ata de Registro de Preços ou do contrato. A cada solicitação será 
formalizada a emissão da Ordem de Fornecimento onde serão detalhados os produtos e 
quantidades para a entrega, devidamente acompanhada da respectiva Nota de Empenho, a ser 
encaminhada à Empresa detentora do Registro de Preços (contratada) por meio eletrônico, oficio 
ou outro meio; 

5.1 O fornecimento do produto será feito de forma parcelada, devendo o mesmo ser efetuada 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da data de recebimento da Ordem de 
Fornecimento, nos endereços que serão informados pela Secretaria Requisitante, tudo por conta 
do fornecedor; 

5.2 O objeto será recebido provisoriamente no ato da entrega, e definitivamente, no prazo 
máximo de 03 (três) dias úteis, contados do recebimento provisório e após a verificação da 
qualidade e do quantitativo dos materiais; 

5.3 O objeto deste Termo de Referência deverá ser entregue nos endereços indicados pela 
Secretaria Requisitante, ou no Almoxarifado Permanente da Prefeitura Municipal de Anajatuba, 
no endereço: Rua 05 de Janeiro, Bairro São Benedito, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA em 
dias de expediente, de segunda a sexta-feira, das 8:00h às 14:00h, horário local; 

5.4 A Prefeitura Municipal designará um servidor ou Comissão para efetuar (em) o 
recebimento dos produtos; 

5.5 Os prazos de fornecimento do referido objeto poderão ser prorrogados, a critério da 
Prefeitura de Anajatuba desde que a Contratada formalize o pedido por escrito e fundamentado 
em motivos de caso fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força maior. 
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5.6 Os produtos serão requisitados, conforme a necessidade de cada Secretaria, e deverão 

ser encaminhados à Prefeitura Municipal de Anajatuba no endereço e condições acima 

mencionados; 

5.7 Os produtos reprovados no recebimento provisório serão devolvidos, devendo a 

Contratada substituí-los no prazo de até 05 (cinco) dias consecutivos, contados a partir da 

Notificação, arcando com todos os custos decorrentes. Caso este prazo não seja observado, 

será considerada inexecução contratual. A substituição dos produtos não exime a Contratada da 

aplicação de penalidades por atraso no fornecimento. 

6. FORMA DE FORNECIMENTO DOS ITENS: 

6.1. A forma do fornecimento, será mediante apresentação de requisição própria do executor do 

contrato da Prefeitura Municipal de Anajatuba — MA, em 01 (uma) via, devendo conter carimbo e 

devidamente assinada por servidor autorizado, contendo os seguintes dados: 

a) Secretaria Municipal Requisitante; 
b) Informar a quantidade dos itens; 
c) Informar o valor referente a cada item; 
d) Informar a data de fornecimento; 
e) Assinatura do funcionário da empresa; 

6.2. A empresa deverá seguir rigorosamente os horários determinados, para que não haja 
prejuízo na entrega dos produtos. 

6.3. A prefeitura não se responsabilizará, por quaisquer danos materiais ou pessoais, com os 
funcionários da empresa a ser contratada, bem como, a terceiros, em consequência de 
acidentes e incidentes de trânsito, assaltos, roubos, ou quaisquer outros fatos aqui não previstos 
que causem os referidos danos; 
6.4. A empresa vencedora/contratada deverá atender a todas as despesas decorrentes de 
assistência médica do seu pessoal, seguro contra acidente no trabalho e demais exigências das 
Leis Trabalhistas e da Previdência Social, bem como, impostos, taxas, seguro dos veículos e 
quaisquer outros encargos fiscais, de ordem federal, estadual ou municipal, vigentes; 

7.DOS PRAZOS DE FORNECIMENTO 

7.1 O prazo do contrato será de 12 (doze) meses, contados da data da sua publicação, podendo 
ser prorrogado nos termos do art. 107, da Lei 14.133/2021. 
7.2 Nos casos de fornecimento ou serviços contínuos, os contratos poderão ter prazo de até 5 
(cinco) anos, podendo ser prorrogados até o prazo máximo de 10 (dez) anos. 

8. DO REAJUSTAMENTO 
8.1 Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses a partir 
da data do orçamento estimado. 

SETOR DE COMPRAS 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA. • 

www.anaiatuba.ma.00v br 
Página 8 de 25 



Pref. ^ba-114A 

Folha L ' j

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA 

CNPJ: 06.002.372/0001-33 

8.2. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente mediante 

requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite 

do orçamento estimado, pela variação do IGP-M (índice Geral de Preços do Mercado). 

8.3. Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou saldo 

contratual terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (um) ano, sem 

reajuste adicional e, assim, sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato. 

8.4. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a 

relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 124, Inciso II, Alínea d, da Lei 

14.133/2021, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado. 

8.5. O reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, 

banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o 

levantamento adequado das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais 

para fins de guardar a justa remuneração do objeto contratado e no embasamento da decisão 

de deferir ou rejeitar o pedido. 

9. DO PAGAMENTO 

9.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento definitivo 

dos serviços, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a 
apresentação de Nota Fiscal/fatura, devidamente atestada por servidor competente, 
acompanhada da respectiva Ordem de Serviços e das certidões de regularidade fiscal: Prova de 
regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de 
Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme 
Portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de regularidade com a Fazenda 
Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de 
Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Estado; Prova de 
Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na 
Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade 
do FGTS — CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na 
conta que o fornecedor apresentar em sua proposta. 

9.2. O pagamento será feito em favor da empresa contratada através de ordem ou transferência 
bancária em sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido 
pela Secretaria Requisitante. 

9.3. A CONTRATADA deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Secretaria 
Requisitante acompanhada das Certidões listadas no subitem 9.1 acima. 

9.4. Caso a CONTRATADA seja Optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar também 
juntamente com a documentação elencada no item 9.1, o Extrato do Simples referente a última 
competência. 
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9.5. A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte Optante pelo Simples estará sujeita a 

retenção do ISSQN na fonte incidente sobre os serviços prestados, em conformidade com o art. 

8° do Decreto Municipal n° 116, de 13 de maio de 2021. 

9.6. O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, desde 

que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA. 

9.7. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto pendente de 

liquidação quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência 

contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização 

monetária. 

9.8. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 

multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA. 

9.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos nnoratórios devidos 

pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da 

Nota Fiscal/Fatura, terá a aplicação da seguinte fórmula: 

EM =1 xNxVP 
Onde: 

EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = índice de atualização financeira = 0,00016438, assim apurado: 
I = (TX/100) I = (6/100) 1 = 0,00016438 

365 365 
TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

9.10. Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo montante 
sofrerá desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas no subitem 9.9. 

10. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

10.1. O julgamento das propostas será do tipo menor preço POR ITEM. 

11. DOS CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS 

11.1. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente do País (Real— R$). 

11.2. Os preços e lances ofertados deverão possuir apenas duas casas decimais após a virgula 
(* ,xx) 
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11.2.1. Não será admitido no preço, o fracionamento de centavos que ultrapassarem duas casas 

decimais, desprezando-se a fração remanescente. 

11.3. Somente serão aceitos os preços unitários e preços totais/globais que estiverem, após a 

fase de lance/negociação, iguais ou inferiores aos preços estimados/orçados por esta 

Administração Pública Municipal. 

12. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

12.1. Para comprovação de atendimento à Qualificação Técnica, o Edital deverá exigir a 

apresentação do(s) seguinte(s) documento(s): 

12.1.1. No mínimo, 01 (um) atestado/declaração de capacidade técnica, compatível com o 

objeto deste termo de referência, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que 

o licitante prestou ou está prestando, de modo satisfatório, serviços da mesma natureza ou 

similares aos do presente Termo. 

13. DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO E DA FUNDAMENTAÇÃO 

13.1 . Este planejamento foi elaborado de acordo com o Ordenamento Jurídico Nacional que 
regulamenta o processo de aquisições para a Administração Pública, Lei n° 14.133 de 01 de Abril 
de 2021, e constitui peça integrante, indispensável e inseparável do processo licitatório, visando 
viabilizar a aquisição dos produtos descritos neste planejamento; 

13.2. Deste modo, o presente documento contém os elementos básicos e essenciais 
determinados pela legislação, descritos de forma a subsidiar os interessados em participarem do 
certame licitatório na preparação da documentação e na elaboração da proposta; 

13.3. Os produtos que constituem o Objeto deste Termo de Referência enquadram-se no 
conceito de bem comum, nos termos da legislação em vigor, onde os requisitos técnicos são 
suficientes para determinar o conjunto da solução escolhida, e ainda, o objeto é fornecido 
comercialmente por mais de uma empresa no mercado; 

13.4. Assim, entende-se que a modalidade de licitação deverá ser PREGÃO ELETRÔNICO, com 
vistas a obter a melhor proposta para a Administração Pública. 

13.5 O Plano de Contratação Anual (PCA) é uma inovação trazida pela Lei 14.133, de 1° de 
abril de s 2021, a Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos (NLLC), e está sendo 
regulamentada por este órgão, tendo em vista que este PCA é facultativo para o ano de 2023 e 
que trata — se de um instrumento importantíssimo na construção de uma gestão de excelência, 
de promoção da transparência e de aprimoramento da governança pública. Baseado nisso, até 
31.12.2023, será publicado o Plano Anual de Contratações para o ano subsequente em razão 
do seu potencial para contribuir com a redução de desperdícios e falhas, com o aprimoramento 
continuado da gestão de aquisições e contratos e, mais importante, para conferir maior realismo 
à elaboração dos orçamentos. 

14,. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 
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14.1 - Será adotado o Sistema de Registro de Preços, haja vista a conveniência do fornecimento 

dos itens com previsão de serem de forma parcelados conforme a necessidade, visando 

minimizar os riscos de desabastecimento e reduzir os custos necessários. Pois, esse possui uma 

vasta gama de vantagens, principalmente ao permitir a evolução significativa do planejamento 

das atividades da Administração Pública. Ademais, a opção pelo Sistema de Registro de Preço 

originário de Pregão Eletrônico, é a mais viável, pois possui características vantajosas para a 

administração pública, por exemplo o fato da existência de facultatividade na contratação dos 

serviços do objeto licitado, sendo assim, a Administração tem a discricionariedade de agir 

conforme suas necessidades, podendo flexibilizar suas despesas, com a devida adequação aos 

recursos disponíveis. Nesse sentido, justifica-se ainda a motivação para utilização do Sistema 

de Registro de Preços em razão da demanda ser eventual e futura, sendo utilizado o registro de 

acordo com a necessidade dos serviços demandados, levando em consideração o desgaste 

natural. Outro ponto que merece destaque é o emprego de recursos financeiros somente para o 

atendimento imediato da demanda. 

14.2. Das condições e do prazo para assinatura da Ata de Registro de Preços 

14.2.1 Homologado o resultado da licitação, o Órgão Gerenciador, respeitada a ordem de 
classificação e a quantidade de fornecedor(es) a ser(em) registrado(s), convocará a(s) licitante(s) 
vencedora(s) para assinatura da Ata de Registro de Preços, que deverá(ão) firmar a contratação 
no prazo instituído no subitem 14.2.1.1, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas neste Termo de Referência. 
14.2.1.1 A(s) licitante(s) vencedora(s) terá(ão) o prazo de até 5 (cinco) dias consecutivos para 
assinatura da Ata, contados da data de convocação feita, por escrito, pelo Órgão Gerenciador. 

14.2.2 O prazo para assinatura da Ata do Sistema de Registro de Preços poderá ser prorrogado 
uma vez, por igual período, mediante solicitação devidamente justificada, apresentada pela 
licitante vencedora dentro do prazo e aceite do Município. 

14.3 Da vigência da Ata de Registro de Preço 

14.3.1. A vigência da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado do primeiro dia 
útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas — PNCP, 
prorrogável por igual período. 

14.3.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada à: 

a) apresentação de relatório favorável da comissão de recebimento e fiscalização, com 
ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem 
vantajosos para a Administração, permitida a negociação com a CONTRATADA; 
b) demonstração de que o valor da Contratação permaneça economicamente vantajoso 
para a Administração; 
c) manifestação expressa do interesse da CONTRATADA na prorrogação e a 

comprovação de que mantém todas as condições de habilitação e qualificação. 
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14.3.2.1. Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na Ata de Registro de 

Preços. 

14.3.2.2. Na ocorrência de formalização de contrato, este deverá ser assinado dentro do prazo 

de validade da Ata de Registro de Preços, entrando em vigor no primeiro dia útil subsequente a 

data de sua publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas — PNCP e sua vigência 

observará as condições mencionadas no artigo 105 da Lei n° 14.133/21. 

14.3.2.3. O término do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços não implica extinção das 

obrigações dela decorrentes, ainda em execução. 

14.4 Estimativas de consumo individualizadas, do órgão gerenciador e órgãos 

participantes: 

Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social — Órgão Gerenciador 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTDE 

1 
APITO PARA ÁRBITRO - matéria prima: plástico rígido; 
tipo: profissional; tamanho: médio; características 
adicionais: com dedal; cor: preta, tipo fox. 

UND 20 

2 AGOGO DUPLO MÉDIO - preto to 018 com baqueta UND 20 

3 

APARADOR DE CHUTE TAEKWONDO - em poliéster; 
interior c/ enchimento de borracha dupla-face; com ajuste 
no braço e antebraço; tamanho gg(escudo); med. 
aprox.65x36x15cm(c x I x a); cor prata/preto 

UND 20 

4 

ATABAQUE DE COURO DE BOI TRANÇADO COM 
CORDA E AFINADO COM CUNHA - capoeira e percussão 
- atabaque de couro de boi trançado com corda e afinado 
com cunha - capoeira e percussão casco em peroba 
rosada - reforçado com aro de ferro dentro do casco. 

UND 10 

5 

BAMBOLÊ - matéria-prima: plástico; diâmetros: 60cm; 
tubo de 18 mm com parede de 2,0 mm cores variadas. as . 
cores serão divididas proporcionalmente na quantidade 
total da compra 

UND 200 

6 BERIMBAU GUNGA - biriba / candeias / cabaça gunga / 
pedra / baqueta e caxixi em verniz natural UND 25 

7 BERIMBAU MÉDIO - BERIMBAU MÉDIO. UND 25 

8 
BERIMBAU VIOLA - excelente acabamento na cabaça, 
amarrada com rami, verga de alta qualidade. berimbau 
viola, acompanhada de caxixi, baqueta e dobrão. 

UND 25 

9 

BOLA DE BASQUETE MIRIM, confeccionada em pu e 
microfibra, matrizada, dupla laminação, contendo em seu 
interior câmara em butil, com 72 cm a 74 cm de 
circunferência, pesando entre 450 e 500 gramas, miolo de 
silicone removível e lubrificado, aferida, oficializada pela 
confederação brasileira de basquetebol, ou no mínimo, 
por 03 (três) federações da modalidade (entenda-se por 
oficializada aquela utilizada nos campeonatos oficiais no 
corrente ano), com 02 (duas) válvulas de silicone para 
substituição. 

UND 20 
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10 

BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO OFICIAL, 
confeccionada em pu, com gomos termo soldados, dupla 
laminação, contendo em seu interior câmara em butil, com 
68 cm a 70 cm de circunferência, pesando entre 410 e 450 
gramas, miolo de silicone removível e lubrificado, aferida, 
oficializada pela confederação brasileira ou, ou no mínimo, 
por 03 (três) federações da modalidade, ou pela fifa 
approved (entenda-se por oficializada aquela utilizada nos 
campeonatos oficiais no corrente ano). 

UND 20 

11 

BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO INFANTIL, 
confeccionada em pu, costurada, dupla laminação, 
contendo em seu interior câmara em butil, com 64 cm 
a 66 cm de circunferência, pesando entre 360 e 390 
gramas, miolo de silicone removível e lubrificado, 
aferida, oficializada pela confederação brasileira ou, no 
mínimo, por 03 (três) federações de futebol (entenda-se 
por oficializada aquela utilizada nos campeonatos 
oficiais no corrente ano), com 02 (duas) válvulas de 
silicone para substituição. 

UND 20 

12 

BOLA DE FUTSAL OFICIAL, confeccionada em pu, com 
gomos termo soldados, dupla laminação, contendo em 
seu interior câmara em butil, com 61 cm a 64 cm de 
circunferência, pesando entre 410 e 440 gramas, miolo 
de silicone removível e lubrificado, aferida, oficializada pela 
confederação brasileira' de futsal, ou pela fifa — 
approved,-ou pela federação paulista-de futebol de salão, 
ou no mínimo, por 03 (três) federações da modalidade 
(entenda-se por oficializada aquela utilizada nos 
campeonatos oficiais no corrente ano), com 02 (duas) 
válvulas de silicone para substituição. a bola não pode 
saltar menos de 50 cm e mais de 65 cm no primeiro 
ressalto quando a bola for largada de uma altura 
aproximada de metros. 

UND 20 

13 
BOLA DE GINASTICA - tipo bola suíça, com 55 cm e 
capacidade de até 150 kg, em policloreto de vinila, na cor 
azul, possui pino plástico para fechamento. 

UND 20 

14 

BOLA DE FUTSAL MIRIM, confeccionada em pu, com 
gomos termo soldados, dupla laminação, contendo em seu 
interior câmara em butil, com 50 cm a 55 cm de 
circunferência, pesando entre 300 e 350 gramas, miolo de 
silicone removível e lubrificado, aferida, oficializada pela 
confederação brasileira de futsal, ou pela federação 
paulista de futsal ou no mínimo, por 03 (três) federações 
da modalidade (entenda se por oficializada aquela utilizada 
nos campeonatos oficiais no corrente ano), com 02 
(duas) válvulas de silicone para substituição. a bola não 
pode saltar menos de 50 cm e mais de 65 cm no primeiro 
ressalto quando a bola for largada de uma altura 
aproximada de metros. 

UND 20 

15 

BOLA DE VOLEIBOL OFICIAL, confeccionada em pu e 
microfibra, matrizada, dupla laminação, contendo em seu 
interior câmara em butil, com 65 cm a 67 cm de 
circunferência, pesando entre 260 e 280 gramas, com 
miolo de silicone removível e lubrificado, aferida e 
oficializada pela confederação brasileira de voleibol ou 
pela federação paulista de voleibol ou no mínimo, por 

UND 20 
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03 (três) federações da modalidade (entenda-se por 
oficializada aquela utilizada nos campeonatos oficiais no 
corrente ano), com 02 (duas) válvulas de silicone para 
substituição. 

16 

BOMBA DE AR PARA ENCHER BOLAS E INFLÁVEIS 
EM GERAL - confeccionada em plástico, acompanhada de 
extensor de bico, 04 tipos de bico, medindo 
aproximadamente (axlxp) 21x03x03 cm. 

UND 20 

17 

BRINQUEDO 2 EM 1, BOLICHE E JOGO DE ARGOLAS 
- são 6 pinos coloridos, uma bola e 3 argolas que compõem 
o jogo, pinos com medidas mínimas de 25cm de altura, 
argolas com 17cm de diâmetro e a bola com 12 cm de 
diâmetro. confeccionado em tecido, certificado pelo 
inmetro. a partir dos 3 anos de idade. 

UND 20 

18 
BRINQUEDOS EDUCATIVOS E RECREATIVOS -jogo de 
dama e ludo; com estojo de peças em madeira; medindo 
31 x 31 x 4 cm; acompanhado das peças. 

UND 20 

19 
CANELEIRAS COM CORO BALíSTICO - de alta 
densidade, ergonômica e revestida de espuma injetada. 
tratamento diferenciado. 

PAR 20 

20 

CAPACETE COM GRADE PARA KARATE - (lutas 
maciais) fabricado em eco couro com enchimento de 
borracha e fechamento com velcro. com grade em plástico 
injetado, grade removível, tamanho único 

UND 20 

21 
CHAPÉU CHINÊS CORES VARIADAS - descrição: 
tamanho: 5cm de altura, 20cm de largura. material: pvc 
flexível. 

UND 40 

22 
COLETE ESPORTIVO M - matéria-prima: 100% poliéster; 
cara: única; cor: conforme solicitado pelo órgão; tamanho: 
infantil (07 a 17 anos) 60 cm de altura; 

UND 80 

23 
CONE 23 CM DE PLÁSTICO - vazado, prático, ideal para 
utilizar no futsal, futebol de campo, vôlei, handebol, 
basquete, atletismo e etc ... categoria: profissional. 

UND 40 

24 

CORDA DE PULAR DE NYLON INFANTIL - cabo de 
madeira anatomicamente moldado e reforçado tamanhos 
2,1m (crianças ate 7 anos). com selo do inmetro garantia 
de qualidade e segurança. 

UND 30 

25 

ESCADA DE AGILIDADE - para treino funcional. medidas: 
largura 45 cm. comprimento total sm. fita: 30mm na cor 
preta (laterais) e 25mm fita amarela (degraus). material 
resistente, composição: nylon e polipropileno. 

UND 5 

26 

JOGO 12 JOGOS - 12 jogos 1 dado, 16 pinos e 1 manual 
de instruções; damas, trilha, quebra-cabeça, dominó, 
pense rápido, batalha naval, jogo da forca, ludo, loto, caça 
ao tesouro, jogo do mico e mini memória, número de 
participantes: 2 ou mais. acondicionado em caixa de 
papelão medindo 36 x 30 x 6cm. a partir de 4 anos. 

UND 20 

27 

JOGO DA MEMORIA FRUTAS E HORTALIÇAS - jogos 
de memória educativos, selecionados dentre os temas 
mais importantes na educação atual impressos em 
"transfer brilhantes" em fibro madeira. contendo 40 peças. 

UND 20 
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28 
JOGO DE BETIS - descrição: composto por 2 tacos de 
madeira, 2 casas e 1 bola. 

UND 20 

29 

JOGO RECREATIVO DE CARTAO - uno original; material 
cartonado; de 2 a 10 jogadores; idade recomendada a 
partir de 7 anos; baralho composto por cartas nas cores 
verde; amarelo; vermelho e azul. 

UND 20 

30 

LUVA DE BOXE GÊNERO - unissex, indicado para: treino 
e competição, modalidade boxe, material: pu, composição: 
poliuretano - espuma: eva, poliéster e nylon, garantia do 
fabricante: contra defeito de fabricação. 

PAR 20

31 

LUVA KARATE TAMANHO M - azul/vermelho descrição: 
revestimento em espuma densa que absorve os fortes 
impactos sem limitar os movimentos, respirável, com fecho 
em velcro que maximiza a proteção dos pulsos. 

PAR 20 

32 

LUVA KARATE TAMANHO P - azul/vermelho descrição: 
revestimento em espuma densa que absorve os fortes 
impactos sem limitar os movimentos, respirável, com fecho 
em velcro que maximiza a proteção dos pulsos 

PAR 20 

33 
PANDEIRO PROFISSIONAL PARA CAPOEIRA, 10" 
(Polegadas), confeccionado em madeira maciça, couro de 
cabra e com 6 conjuntos de platinelas. 

UND 30 

34 

PARES MANOPLAS DE FOCO BOXE - descrição: é uma 
manopla de foco curvada com marcação de alvo, sua 
angulação e a leveza do material proporei Onam 100% de 
aproveitamento nos golpes. composição: enchimento 
interno - polilux e espuma pu alta resistência; dimensões: 
tamanho único de 25cm de comprimento, 20cm de largura 
e 50mm de espessura. 

PAR 20 

35 

PROTETOR PARA TÓRAX INFANTIL KARATÊ - colete 
protetor de tórax e coluna para artes marciais, dupla face, 
material sintético e enchimento de espuma de alta 
densidade, sistema de fechamento em carrapicho duplo, 
sem ombreiras, alças e costuras reforçadas. possui 
proteção de coluna na parte de trás do colete. tamanho 
infantil - até 1,00 m. cor azul/vermelho 

UND 20 

36 

PROTETOR PARA TÓRAX JUVENIL KARATÊ - colete 
protetor de tórax e coluna para artes marciais, dupla face, 
material sintético e enchimento de espuma de alta 
densidade, sistema de fechamento em carrapicho duplo, 
sem ombreiras, alças e costuras reforçadas. possui 
proteção de coluna na parte de trás do colete. tamanho 
juvenil - até 1,70 m. cor azul/vermelho. 

UND 20 

37 

QUEBRA CABEÇA BLOCOS ANIMAIS 32 PEÇAS - em 
mdf de 4x4 cm que formam 8 quebra-cabeças com 4 peças 
cada estimula a percepção visual concentração e a 
montagem de figuras recomendado para crianças 3 anos 

UND 20 

38 
QUEBRA CABEÇA VERTICAL BICHOS MATERIAL - 
mdf - n° de peças: 10 - 200x130x18 mm (em média) 
embalagem: papelão - 415x217x95 mm 

UND 20 

39 
QUEBRA-CABEÇA MEIO DE TRANSPORTES 
MATERIAL - mdf n° de peças: 10 - 130x140x18 mm (em 
media embalagem papelaão - 230x150x105 mm) 

UND 20 
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REDE DE VOLEIBOL OFICIAL, em fio 6 mm preto torcido 
100% Polipropileno (seda) na cor preta com tratamento 
UV; Comprimento: 10m; Malha 10x10cm; Altura: 1,00m. 
Na parte superior uma faixa horizontal de 7cm de largura, 
fabricada em lona de algodão dublada e costurada em toda 
a sua extensão. Com fio guia fino por dentro que serve para 
ser utilizado para passagem do cabo de aço ou de corda 
por dentro da faixa, de modod a fornecer a sustentação da 
rede. Na parte inferior da rede outra faixa horizontal, com 
5 cm de largura, fabricada em lona de algodão dublada e 
costurada em toda a sua extensão. Com fio guia grosso 
por dentro que serve para amarrar junto aos postes de 
forma a esticar e tensionar a rede. Quadro estrutural 
confeccionado em corda de Polipropileno seda de 6 mm de 
espessura costurado, com 2 cordas estirantes para acerto 
do posicionamento da rede na quadra. Cabo de aço de 2 
mm revestido com comprimento de 13 a 15 metros já 
passado dentro da faixa superior da rede. Suporte para 
antena, em lona de algodão, reforçada com fixação em 
velcro com 5 cm de largura e cabo (corda de 8 mm de 
diâmetro) com 15 metros. 

41 ROLO DE CORDA 100% ALGODÃO - com 200 metros. 
cores a escolher. 

42 

SACO DE PANCADA - de 1,50 m para boxe descrição: 
para todos os níveis em boxe e muay thai e cardio-boxe. 
Ideal para socos e chute atóxico (livre de ftalatos). possui 
4 alças em correntes e já vem pronto para o uso. seu 
interior é em eva + cápsulas de areia 

43 

SUPORTE PARA TETO E PAREDE - saco de pancada - 
dimensões: 70 x 47 x 47 cm peso aproximado: 3 kg - feito 
de aço inoxidável - distância entre o gancho e a parede: 60 
cm 2 anos de garantia 

44 

TABELA DE BASQUETE - confeccionada de acrílico 
lOmm de alta qualidade com cantoneiras em aço carbono; 
aro: fabricado em ferro, com molas flexíveis: aro tamanho 
oficial com molas para tabela de basquete; rede: 100% 
feita em polipropileno (pp) fio 3. 

45 TATAME EVA 10MM 1X1MM - com sistema fit de encaixe. 

UND 20 

ROLOS 5 

UND 10 

UND 10 

UND 5 

UND 400 

15. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA: 

15.1. Deveres e Responsabilidades da CONTRATANTE, além de outras que poderão ser 
previstas no Edital e Contrato: 

15.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para 
acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos; 

15.1.2. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas; 

15.1.3. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais 
cabíveis; 

15.1.4. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a 
prestação dos serviços; 

SETOR DE COMPRAS 
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15.1.5. Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências da 

CONTRATANTE para tratar de assuntos pertinentes aos serviços adquiridos; 

15.1.4. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o Contrato; 

15.1.5. Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos 

serviços contratados; 

15.2. Deveres e Responsabilidades da CONTRATADA, além de outras que poderão ser 

previstas no Edital e Contrato: 

15.2.1. Prestar os serviços conforme especificações definidas no presente Termo de Referência; 

15.2.2. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente em 

relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos necessários; 

15.2.3. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá 

responder pela fiel execução do Contrato; 

15.2.4. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contratos e/ou 

dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual; 

15.2.5. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por 

culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da 
presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização 
ou o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE; 

a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRATADA, esta 
pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento de Documento de 
Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor correspondente ao 
dano, acrescido das demais penalidades constantes do instrumento convocatório e do contrato. 

15.2.6. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

15.2.7. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à 
CONTRATANTE para pagamento; 

15.2.8. Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem 
anuência da Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA; 

15.2.9. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das 
obrigações assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA; 

15.2.10. A CONTRATADA será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus 
empregados, subordinados ou prepostos. 

16. CONTRATAÇÃO E MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

16.1. O contrato obedecerá às condições estabelecidas no Edital e seus anexos, e estará 
vinculado integralmente à este instrumento, implicando na obrigatoriedade da empresa licitante 
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vencedora em cumprir todas as obrigações e condições especificadas neste Termo de 

Referência. 

16.2. A administração convocará a empresa detentora do registro de preços, para assinatura do 

termo de contrato, a qual terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação, 

para celebração do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado 

aceito pela Administração. 

16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor 

detentor da Ata de Registro de Preço, implica o reconhecimento de que: 

16.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei n° 14.133, de 2021; 

16.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Termo de 

Referenia, Edital e seus anexos; 

16.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 137 e 138 da Lei n° 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração 

previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

16.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 

condições de habilitação e contratação consignadas no Edital, que deverão ser mantidas pelo 

fornecedor durante a vigência do contrato. 

16.5. O prazo de vigência da contratação é 12 (doze) meses, contados da data da sua assinatura, 
prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021. 

16.6. Os contratos decorrentes deste instrumento poderão ser alterados, observado o disposto 
no art. 124, da Lei n°14.133/2021. 

16.7. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei n°. 
14.133/2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato que se fizerem nos serviços ou nas compras. 

17. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

17.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas 
no art. 155 da Lei n°. 14.133/2021, quais sejam: 

17.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

17.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

17.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

17.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
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17.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

17.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

17.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

17.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante o certame ou a execução do contrato; 

17.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

17.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

17.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 

às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio 

entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento 

da fase de lances. 

17.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

17.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5°. da Lei n°. 12.846/2013. 

17.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

17.2.1. Advertência pela falta do subitem 17.1.1, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave; 

17.2.2. Multa de 5. °A (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 
pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 17.1.2. a 17.1.12; 

17.2.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, 
nos casos dos itens "17.1.1." a "17.1.12." do Item 171.1 deste instrumento, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 

17.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável 
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 
entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos 
dos itens "17.1.8." a "17.1.12." do Item 17.1, bem como nos demais casos que justifiquem 
a imposição da penalidade mais grave; 

17.3. A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante. 

17.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa. 
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17.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

17.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

17.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

17.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 

e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar 

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

17.9. Na aplicação das sanções serão considerados: 

17.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

17.9.2. as peculiaridades do caso concreto; 

17.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

17.9.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

17.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. . . 

17.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n°14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, 
nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 
referida Lei. 

17.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

17.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidõneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. 
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17.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n°14.133. de 2021. 

17.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos neste 

Termo de Referencia, Edital e seus anexos. 

18. DO MODELO DE GESTA0 DOS CONTRATOS 

18.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial (Lei n°14.133/2021, art. 115, caput). 

18.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila (Lei n° 14.133/2021, art. 115, §5°). 

18.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133/2021, art. 117, caput). 

18.3.1 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para 
a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei n° 14.133/2021, 
art. 117, §1°). 
18.3.2 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para 
a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou 
providência que ultrapasse sua competência (Lei n° 14.133/2021, art. 117, 
§2°). 

18.4 O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do 
serviço para representá-lo na execução do contrato. (Lei n° 14.133/2021, art. 118). 

18.4.1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser 
recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, 
devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

18.5 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n° 14.133/2021, 
art. 119). 

18.5.1 O prazo de garantia dos itens deste processo administrativo é aquele estabelecido 
na Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

18.6 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei n° 14.133/2021, art. 120). 
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18.6.1 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei 

n° 14.133/2021, art. 121, caput). 

18.6.2 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, 

fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo 

seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei n° 14.133/2021, 

art. 121, §1°) 

18.7 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

18.8 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

18.8.1 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 

plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 

dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

18.9 Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da 
empresa junto ao SICAF. 

18.9.1 Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários 
Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam 
regularizados no SICAF. 

19. DA SUBCONTRATAÇÃO 

19.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

20. DA GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

20.1 Não haverá garantia de contratação. 

21. DA VISTORIA 

21.1 Não se aplica ao objeto. 

22. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

22.1. O Edital da licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente 
regulamentada pela legislação vigente, em especial à luz da Lei n° 14.133/2021 e ulteriores 
alterações, exigindo principalmente documentação relativa a: 

22.1.1. Habilitação jurídica; 
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22.1.2 Habilitação Técnica (conforme disposições contidas no item 12); 

22.1.3. Fiscal, Social e Trabalhista; 

22.1.4. Qualificação econômico-financeira; 

22.1.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 70 da Constituição Federal. 

23. DA FONTE DE RECURSO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

23.1. Tendo em vista que a licitação para Registro de Preços independe de previsão de dotação 

orçamentário, conforme dispõe o Decreto Federal n°. 11.462/2023, as Dotações Orçamentárias, 

com saldo suficiente para cobertura das despesas decorrentes da execução do objeto serão 

informadas nos respectivos contratos ou instrumentos equivalentes que poderão advir do 
presente procedimento licitatório. 

23.2. Em caso de eventuais contratações que poderão advir da Ata de Registro de Preços, as 
despesas decorrentes destes contratos administrativos correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento vigente à época das referidas contratações. 

24. ADJUDICAÇÃO 

24.1. A adjudicação das propostas de preços será pelo critério do MENOR PREÇO "POR ITEM". 

24.2. Não há óbice quanto à adjudicação de um ou mais itens para a mesma licitante. 

25. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO 
25.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico 
dos Estudos Técnicos Preliminares. 

26. DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

26.1. 'óá'Critérios de sustentabilidade encontram-se pormenorizados em tópico específico dos 
Estudos Técnicos Preliminares. 

27. DO ATENDIMENTO AO DISPOSTO NA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS — LEI N. 
13.709/2018 (LGPD). 

27.1 A CONTRATADA fica obrigada a: 

a) cumprir as solicitações da Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD); 
b) cumprir com o estabelecido pelo CONTRATANTE para o tratamento de dados e dentro das 
finalidades necessárias ao cumprimento do objeto contratado; 
c) guardar o mais absoluto sigilo sobre os dados pessoais que lhes forem confiados por força da 
execução do contrato, estendendo tal obrigação a eventuais empregados, assumindo a 
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responsabilidade e as consequências advindas da sua divulgação não autorizada ou utilização 

indevida, inclusive cível e penal; 

d) não utilizar os dados obtidos por meio desse ajuste para finalidade diversa; 

e) notificar o CONTRATANTE em caso de vazamento de dados que conduza à destruição, perda, 

alteração ou divulgação não autorizada de dados, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e 

quatro) horas contadas da descoberta da referida violação; 

f) fornecer informações úteis ao CONTRATANTE sobre a natureza e âmbito dos Dados Pessoais 

possivelmente afetados e as medidas corretivas tomadas ou planejadas; 

g) implementar medidas corretivas a fim de impedir violações e a fim de limitar o seu impacto 
sobre os titulares de dados, na medida do possível. 

28. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

28.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal n° 14.133/2021, 

aplicando-se ainda as disposições contidas no Decreto Municipal n° 292/2023, Lei Complementar 

n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, Lei Complementar n° 155/2016, e 
suas alterações e demais normas pertinentes. 

Anajatuba/MA, em 15 de maio de 2024. 

NU.(/) 
MATHEUS REISi Db SANTOS 

Coordenador de Compras e Pesquisa Preliminar de Preços 
Decreto n°219/2022 

Responsável pela Elaboração do Termo de Referência 

Tfi flattiMc LatideaL' 
THAIS E JESus MARVÃO DE OLIVEIRA 

Gestora 'de Benefícios Assistenciais 
Acompanhou a Elaboração do Termo de Referência 

Decreto n°263/2023 
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DESPACHO 

Pelo presente, após análise do Termo de Referência, e considerando que o 

mesmo consta os elementos capazes de propiciar a avaliação do custo/benefício, para atender 

às necessidades do Município de Anajatuba — MA, APROVO o presente termo e encaminho os 

autos do processo n°2024.05.10.0001/2024, na qualidade de órgão gerenciador para que seja 

realizada a manifestação a intenção de registro de preço, obedecendo aos rigores da Lei n° 

14.133/21, Decreto Federal n° 11.462 e demais legislações pertinentes, com vistas à seleção 

da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajosa visando o registro de 

preços para futura e eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para contratação de 

empresa especializada no fornecimento de material esportivo, para atender as necessidades 

da Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social do Município de Anajatuba - MA. 

ANAJATUBA/MA, 15 de maio de 2024. 

DEBORA DUTRA FERREIRA 
Secretária Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social 

Decreto n° 362/2024 
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Ao Sr. 
MATHEUS REIS DOS SANTOS 

Coordenador do Setor de Compras e Pesquisa Preliminar de Preços 

Prefeitura de Anajatuba - MA 

Prezado Senhor, 

Na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR, venho através deste, MANIFESTAR A 

INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇO — IRP, visando a seleção da proposta apta a gerar o 

resultado de contratação mais vantajosa visando o registro de preços para futura e eventual 

contratação de pessoa(s) jurídica(s) para contratação de empresa especializada no forneci-

mento de material esportivo, para atender as necessidades da Secretaria de Assistência e De-

senvolvimento Social do Município de Anajatuba - MA, obedecendo aos rigores da Lei n° 

14.133/21, Decreto Federal n° 11.462 e demais legislações pertinentes. 

Na oportunidade, encaminho planilha dos itens para que seja providenciado junto a 

este setor, a publicação da presente Intenção de Registro de Preço — IRP, pelo prazo de 08 

(oito) dias úteis, para possibilitar a participação de outros órgãos ou demais secretarias desta 

Administração Pública na Ata de Registro de Preço em obediência ao art. 9° do Decreto Fede-

ral n° 11462/2023, conforme relação abaixo: 

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS 

ITEM UND OBJETO QTDE 

01 UND 

APITO DE PRIMEIRA QUALIDADE - GRANDE PROFISSIONAL EM 
PLÁSTICO ABS COM BOLINHA QUE NÃO TRAVA EM CONTATO COM 
A SALIVA OU ÁGUA, REQUER POUCO ESFORÇO PARA APITAR, SOM 
GRAVE, MEDIDAS APROXIMADAS DE 5,2 X 1,9 CM 

10 

02 UND 

TABELA DE BASQUETE - CONFECCIONADA DE ACRÍLICO 10MM DE 
ALTA QUALIDADE COM CANTONEIRAS EM AÇO CARBONO; ARO: 
FABRICADO EM FERRO, COM MOLAS FLEXÍVEIS: ARO TAMANHO 
OFICIAL COM MOLAS PARA TABELA DE BASQUETE; REDE: 100% 
FEITA EM POLIPROPILENO (PP) FIO 3. 

10 

03 UND 
BAMBOLE CONFECCIONADO EM POLIETILENO - DE ALTA DENSI-
DADE COM 70CM X 16MM DE DIAMETRO; COM ESPESSURA DO CA- 
NO 1,5MM; TAMANHO UNICO; COR AMARELONERMELHO 

200 

0 4 UND 

BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO INFANTIL - COM 32 GOMOS, PESO 
420/450GRS, DIÂMETRO DE 68170CM, TERMOTEC, CÂMARA AIRBI-
LITY, MIOLO SLIP SYSTEM REMOVÍVEL E LUBRIFICADO, MATERIAL 
POLIURETANO ULTRA 100%, APROVADAS POR SELO. 

10
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05 UND 
BOLA DE FUTEBOL DE SALÃO OFICIAL - COMPOSIÇÃO: PVC, PE-
SO: 400-440 G, CIRCUNFERÊNCIA: 60-64 CM, MODELO MATRIZADO, 
DIVISÃO DE 32 GOMOS, SISTEMA AIRBILITY. 

10 

06 UND 
BOLA OFICIAL DE FUTSAL INFANTIL - MODELO MATRIZADO, DIVI-
SÃO COM 32 GOMOS, CONFECCIONADA EM PVC. CIRCUNFERÊN- 
CIA: 55-59 CM, PESO: 350-380 G; CÂMARA: AIRBILITV. 

10 

07 UND 

BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO - PESO 410/450GRS, DIÂMETRO DE 
68170CM, TERMOTEC, CÂMARA AIRBILITY, MIOLO SLIP SYSTEM 
REMOVÍVEL E LUBRIFICADO, MATERIAL POLIURETANO ULTRA 
100%, APROVADAS COM SELO. 

10 

08 UND BOLA OFICIAL DE VÔLEI - MATRIZADA, COM 18 GOMOS, CONFEC-
CIONADA COM PVC, APROVADAS COM SELO. 

10 

09 UND 
BOLA DE BASQUETE TAMANHO INFANTIL - BORRACHA, CÂMARA 
BUTIL, MIOLO REMOVÍVEL, DIÂMETRO APROXIMADO: 59 CM, PESO 
APROXIMADO: 325 Q, COR LARANJA. 

10 

1 0 UND 

BOMBA DE AR PARA ENCHER BOLAS E INFLÁVEIS EM GERAL - 
CONFECCIONADA EM PLÁSTICO, ACOMPANHADA DE EXTENSOR 
DE BICO, 04 TIPOS DE BICO, MEDINDO APROXIMADAMENTE 
(AXLXP) 21X03X03 CM. 

10

11 UND 
BRINQUEDOS EDUCATIVOS E RECREATIVOS - JOGO DE DAMA E 
LUDO; COM ESTOJO DE PECAS EM MADEIRA; MEDINDO 31 X 31 X 4 
CM; ACOMPANHADO DAS PECAS. 

10 

12 UNO 

BRINQUEDO 2 EM 1, BOLICHE E JOGO DE ARGOLAS - SÃO 6 PINOS 
COLORIDOS, UMA BOLA E 3 ARGOLAS QUE COMPÕEM O JOGO, 
PINOSPINOS COM MEDIDAS MÍNIMAS DE 25CM DE ALTURA, ARGOLAS 

17CM DE DIÂMETRO E A BOLA COM 12 CM DE DIÂMETRO. 
CONFECCIONADO EM TECIDO. CERTIFICADO PELO INMETRO. A 
PARTIR DOS 3 ANOS DE IDADE 

10 

13 UNO
TOMICAMENTE 
CORDA DE PULAR DE NYLON INFANTIL - CABO DE MADEIRA ANA-

MOLDADO E REFORÇADO TAMANHOS 2,1M (CRI-
ANÇAS ATE 7 ANOS). COM SELO DO INMETRO GARANTIA DE QUA-
LIDADE E SEGURANÇA. 

20 

14 UND TATAME EVA 10MM 1X1MM - COM SISTEMA FIT DE ENCAIXE. 400 

15 UND 

JOGO RECREATIVO DE CARTA° - UNO ORIGINAL; MATERIAL CAR-
TONADO; DE 2 A 10 JOGADORES; IDADE RECOMENDADA A PARTIR 
DE 7 ANOS; BARALHO COMPOSTO POR CARTAS NAS CORES VER- 
DE; AMARELO; VERMELHO E AZUL. 

10 

16 UND 

JOGO DA MEMORIA FRUTAS E HORTALIÇAS - JOGOS DE MEMÓRIA 
EDUCATIVOS, SELECIONADOS DENTRE OS TEMAS MAIS IMPOR-
TANTES NA EDUCAÇÃO ATUAL IMPRESSOS EM "TRANSFER BRI- 
LHANTES" EM FIBRO MADEIRA. CONTENDO 40 PEÇAS. 

10 
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17 UND 

JOGO 12 JOGOS - 12 JOGOS 1 DADO, 16 PINOS E 1 MANUAL DE 

INSTRUÇÕES; DAMAS, TRILHA, QUEBRACABEÇA, DOMINÓ, PENSE 

RÁPIDO, BATALHA NAVAL, JOGO DA FORCA, LUDO, LOTO, CAÇA AO 
TESOURO, JOGO DO MICO E MINI MEMÓRIA, NUMERO DE PARTICI-

PANTES: 2 OU MAIS. ACONDICIONADO EM CAIXA DE PAPELÃO ME-

DINDO 36 X 30 X 6CM. A PARTIR DE 4 ANOS. 

10 

18 UND 
JOGO DE BETIS - DESCRIÇÃO: COMPOSTO POR 2 TACOS DE MA-

DEIRA, 2 CASAS E 1 BOLA. 
10 

19 UND 

QUEBRA CABEÇA BLOCOS ANIMAIS 32 PEÇAS - EM MDF DE 4X4 

CM QUE FORMAM 8 QUEBRA-CABEÇAS COM 4 PEÇAS CADA ESTI-

MULA A PERCEPÇÃO VISUAL CONCENTRAÇÃO E A MONTAGEM DE 

FIGURAS RECOMENDADO PARA CRIANÇAS 3 ANOS 

10 

20 UND 
QUEBRA-CABEÇA MEIO DE TRANSPORTES MATERIAL - MDF N° DE 

PEÇAS: 10 - 130X140X18 MM (EM MEDIA EMBALAGEM PAPELAÃO - 
230X150X105 MM) 

10 

21 UND 
QUEBRA CABEÇA VERTICAL BICHOS MATERIAL - MDF - N° DE PE-
ÇAS: 10 - 200X130X18 MM (EM MÉDIA) EMBALAGEM: PAPELÃO - 
415X2I7X95 MM 

10 

22 UND 

REDE DE VOLEI - CONFECCIONADA COM MATERIAL ANTI-UV FA-
BRICADAS COM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE PURO. COM 
ILHOS METALICO E REVESTIMENTO INTERNO EM COURO SINTETI- 
CO NAS PONTAS PARA AMARRAÇÃO: DIMENSÕES DE 9,50 M X 1 M 
MALHA 15 X 15 CM 

10 

23 UND 

APARADOR DE CHUTE TAEKWONDO - EM POLIÉSTER; INTERIOR C/ 
ENCHIMENTO DE BORRACHA DUPLA-FACE; COM AJUSTE NO BRA-
ÇO E ANTEBRAÇO; TAMANHO GG(ESCUDO); MED. 
APROX.65X36X15CM(CXLXA); COR PRATA/PRETO 

20 

24 PAR 

LUVA KARATE TAMANHO P - AZULNERMELHO DESCRIÇÃO: RE-
VESTIMENTO EM ESPUMA DENSA QUE ABSORVE OS FORTES IM-
PACTOS SEM LIMITAR OS MOVIMENTOS. RESPIRÁVEL, COM FE- 
CHO EM VELCRO QUE MAXIMIZA A PROTEÇÃO DOS PULSOS 

20 

25 PAR 

LUVA KARATE TAMANHO M - AZUL/VERMELHO DESCRIÇÃO: RE-
VESTIMENTO EM ESPUMA DENSA QUE ABSORVE OS FORTES IM-
PACTOS SEM LIMITAR OS MOVIMENTOS. RESPIRÁVEL, COM FE- 
CHO EM VELCRO QUE MAXIMIZA A PROTEÇÃO DOS PULSOS. 

20 

26 PAR 

PARES MANOPLAS DE FOCO BOXE - DESCRIÇÃO: É UMA MANO-
PLA DE FOCO CURVADA COM MARCAÇÃO DE ALVO. SUA ANGULA-
ÇÃO E A LEVEZA DO MATERIAL PROPORCIONAM 100% DE APRO-
VEITAMENTO NOS GOLPES. COMPOSIÇÃO: ENCHIMENTO INTERNO 
- POLILUX E ESPUMA. PU ALTA RESISTÊNCIA; DIMENSÕES: TAMA-
NHO ÚNICO DE 25CM DE COMPRIMENTO, 20CM DE LARGURA E 
50MM DE ESPESSURA. 

20 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
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27 UND 

SACO DE PANCADA - DE 1,50 M PARA BOXE DESCRIÇÃO: PARA 

TODOS OS NÍVEIS EM BOXE E MUAY THAI E CARDIO-BOXE. LDEAL 

PARA SOCOS E CHUTE ATÓXICO (LIVRE DE FTALATOS). POSSUI 4 

ALÇAS EM CORRENTES E JÁ VEM PRONTO PARA O USO. SEU IN-

TERIOR É EM EVA + CÁPSULAS DE AREIA 

10 

28 UND 

SUPORTE PARA TETO E PAREDE-SACO DE PANCADA - DIMEN-

SÕES: 70 X 47 X 47 CM PESO APROXIMADO: 3 KG - FEITO DE AÇO 

INOXIDÁVEL - DISTÀNCIA ENTRE O GANCHO E A PAREDE: 60 CM 2 

ANOS DE GARANTIA 

10 

29 PAR 
CANELEIRAS COM CORO BALÍSTICO - DE ALTA DENSIDADE, ER-

GONÔMICA E REVESTIDA DE ESPUMA INJETADA. TRATAMENTO 
DIFERENCIADO. 

20 

30 UND 

COLETE PARA TREINO AZUL - CONFECCIONADA EM 100% POLIÉS-
TER, COM FRISO NAS LATERAIS E ELÁSTICO FECHANDO O COLE-
TE. O JOGO DEVE CONTER 15 UNIDADES. COR VERMELHO. TAMA-
NHO APROXIMADO: 54 CM X 40 CM (ALTURA X LARGURA). MATERI-
AL DE 1. QUALIDADE TAMANHO IDEAL PARA CRIANÇAS DE 9 A 14 
ANOS. 

30 

31 UND 

COLETE PARA TREINO AMARELO - CONFECCIONADA EM L 00% 
POLIÉSTER, COM FRISO NAS LATERAIS E ELÁSTICO FECHANDO O 
COLETE. O JOGO DEVE CONTER 15 UNIDADES. COR VERMELHO. 
TAMANHO APROXIMADO: 54 CM X 40 CM (ALTURA X LARGURA). 
MATERIAL DE 1. QUALIDADE. TAMANHO IDEAL PARA CRIANÇAS DE 
9 A 14 ANOS. 

30 

32 UND 

PROTETOR PARA TÓRAX INFANTIL KARATÊ - COLETE PROTETOR 
DE TÓRAX E COLUNA PARA ARTES MARCIAIS, DUPLA FACE, MA-
TERIAL SINTÉTICO E ENCHIMENTO DE ESPUMA DE ALTA DENSI-
DADE, SISTEMA DE FECHAMENTO EM CARRAPICHO DUPLO, SEM 
OMBREIRAS, ALÇAS E COSTURAS REFORÇADAS. POSSUI PROTE-
ÇÃO DE COLUNA NA PARTE DE TRÁS DO COLETE. TAMANHO IN-
FANTIL - ATÉ 1,00 M. COR AZULNERMELHO 

20 

33 UND 

PROTETOR PARA TÓRAX JUVENIL KARATÊ - COLETE PROTETOR 
DE TÓRAX E COLUNA PARA ARTES MARCIAIS, DUPLA FACE, MA-
TERIAL SINTÉTICO E ENCHIMENTO DE ESPUMA DE ALTA DENSI-
DADE, SISTEMA DE FECHAMENTO EM CARRAPICHO DUPLO, SEM 
OMBREIRAS, ALÇAS E COSTURAS REFORÇADAS. POSSUI PROTE-
ÇÃO DE COLUNA NA PARTE DE TRÁS DO COLETE. TAMANHO JU-
VENIL - ATÉ 1,70 M. COR AZULNERMELHO. 

20 

34 PAR 

LUVA DE BOXE GÊNERO - UNISSEX, INDICADO PARA: TREINO E 
COMPETIÇÃO, MODALIDADE BOXE, MATERIAL: PU, COMPOSIÇÃO: 
POLIURETANO - ESPUMA: EVA, POLIÉSTER E NYLON. GARANTIA 
DO FABRICANTE: CONTRA DEFEITO DE FABRICAÇÃO. 

20
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35 UND 

ESCADA DE AGILIDADE - 01 (UMA) UNIDADE, PARA TREINO FUNCI-

ONAL. MEDIDAS: LARGURA 45 CM. COMPRIMENTO TOTAL SM. FITA: 

30MM NA COR PRETA (LATERAIS) E 25MM FITA AMARELA (DE- 
GRAUS). MATERIAL RESISTENTE, COMPOSIÇÃO: NYLON E POLI-
PROPILENO. 

05 

36 UND 
CONE 23 CM DE PLÁSTICO - VAZADO, PRÁTICO, IDEAL PARA UTILI-
ZAR NO FUTSAL, FUTEBOL DE CAMPO, VÔLEI, HANDEBOL, BAS- 
QUETE, ATLETISMO E ETC ... CATEGORIA: PROFISSIONAL. 

40 

37 UND 
CHAPÉU CHINÊS CORES VARIADAS - DESCRIÇÃO: TAMANHO: 5CM 
DE ALTURA, 20CM DE LARGURA. MATERIAL: PVC FLEXíVEL. 

40 

38 UND 
BOLA DE GINASTICA - TIPO BOLA SUÍÇA, COM 55 CM E CAPACIDA-
DE DE ATÉ 150 KG, EM POLICLORETO DE VINILA, NA COR AZUL, 
POSSUI PINO PLÁSTICO PARA FECHAMENTO. 

10 
- 

39 UND 

ATABAQUE DE COURO DE BOI TRANÇADO COM CORDA E AFINA-
DO COM CUNHA - CAPOEIRA E PERCUSSÃO - ATABAQUE DE COU-
RO DE BOI TRANÇADO COM CORDA E AFINADO COM CUNHA - CA- 
POEIRA E PERCUSSÃO CASCO EM PEROBA ROSADA - REFORÇA-
DO COM ARO DE FERRO DENTRODO CASCO. 

10 

40 UND 

CAPACETE COM GRADE PARA KARATE - (LUTAS MACIAIS) FABRI-
CADO EM ECO COURO COM ENCHIMENTO DE BORRACHA E FE-
CHAMENTO COM VELCRO. COM GRADE EM PLÁSTICO INJETADO. 
GRADE REMOVÍVEL. TAMANHO ÚNICO 

20 

41 UND PANDEIRO - 10 POLEGADAS COM MADEIRA ENVERNIZADA 30 

42 UND 
BERIMBAU GUNGA - BIRIBA / CANDEIAS / CABAÇA GUNGA / PEDRA 
/ BAQUETA E CAXIXI EM VERNIZ NATURAL 25 

43 UND BERIMBAU MÉDIO - BERIMBAU MÉDIO. 25 

44 UND 
BERIMBAU VIOLA - EXCELENTE ACABAMENTO NA CABAÇA, AMAR-
RADA COM RAMI, VERGA DE ALTA QUALIDADE. BERIMBAU VIOLA. 
ACOMPANHA DE CAXIXI, BAQUETA E DOBRÃO. 

25 

45 UND 
BORDÃO EM AÇO 1,20 M - BORDÃO EM AÇO 1,20 METROS. EM 
QUALIDADE DE PRIMEIRA. 75 

46 UND AGOGO DUPLO MÉDIO - PRETO TO 018 COM BAQUETA 20 

47 ROLOS 
ROLO DE CORDA 100% ALGODÃO - COM 200 METROS. CORES A 
ESCOLHER. 5 

Anajatuba/MA, 15 de maio de 2024. 

a. ;,100R, -er(QW 
DÉBORA DUTRA FERREIRA 

Secretária Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social 
Decreto n° 362/2024 
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AVISO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA - MA, através da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, Processo Administrativo n° 

2024.05.10.0001, torna público, em obediência aos dispostos nos Arts. 7° e 90 do Decreto 

Federal n° 11.462/2023 na competência de ÓRGÃO GERENCIADOR, registra sua INTENÇÃO 

DE REGISTRO DE PREÇOS — IRP no âmbito Municipal, bem como convida os Órgãos e 

entidades interessadas em participar, na condição de Órgão Participante, do Registro de 

Preços, para seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajosa 

visando o registro de preços para futura e eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para 

contratação de empresa especializada no fornecimento de material esportivo, para atender as 

necessidades da Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social do Município de 

Anajatuba - MA, mediante realização de licitação pública na modalidade Pregão Eletrônico, tipo 

menor preço por item, conforme condições estabelecidas no Termo de Referência. 

Os órgãos que tiverem intenção de participar do referido Registro de Preços, deverão 
encaminhar ofício para Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Anajatuba, situado na 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, Anajatuba — Ma, Cep: 65.490-000, manifestando seu 
interesse e concordância com o objeto a ser licitado, devidamente acompanhado de: 

1 - Especificações do item ou do termo de referência ou projeto básico adequado ao registro de 
preços do qual pretende participar. 
2 - Da estimativa de consumo 
3 - Do local de entrega 

O processo administrativo será conduzido pelo Coordenador do Setor de Compras e 
Pesquisa Preliminar de Preços, Setor de Licitações e Contratos e gerenciado pela Secretaria 
de Assistência e Desenvolvimento Social, como órgão gerenciador da respectiva Ata de 
Registro de Preços, e a gestão dos respectivos contratos caberá aos órgãos e entidades 
participantes. 

A estratégia da contratação, execução e gestão do objeto a ser contratado estão 
especificadas do Termo de Referência e Estudo Técnico Preliminar (ETP) anexos a este 
documento. 

Os valores unitários registrados nesta IRP e indicados no TR são preliminares, podendo 
divergir dos estimados publicados no edital. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA 
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Diante do exposto, comunicamos que o setor de compras, no uso de suas atribuições 

regulamentares, disponibiliza a IRP, consideradas as seguintes condições: 

a) poderão participar desta IRP as entidades no âmbito municipal; 

b) Prazo para manifestação de interesse em participar do presente Registro de Preços: 

será de oito dias úteis, a partir da INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇO - IRP, 

conforme Art. 9° do Decreto Federal n° 11.462/2023. 

c) A manifestação de interesse em participar do registro de preços, implicará em 

concordância com o objeto e condições da licitação. 

d) O encaminhamento de documentação incompleta ou o pedido intempestivo, implicará 

na não inclusão do órgão no Registro de Preços. 

5 — Prazo de vigência da Ata de Registro de Preços: 12 (doze) Meses, podendo ser 
prorrogada conforme dispositivo legal. 

Maiores informações, dúvidas ou esclarecimentos poderão ser obtidas no Setor de 
Compras da Prefeitura Municipal de Anajatuba — MA, localizada na Rua Benedito Leite, 868 — 
Centro — Anajatuba — MA ou poderão ser enviados ao endereço eletrônico 
compras anaiatuba.ma.qov.br.

Atenciosamente, 

Anajatuba - MA, 15 de maio de 2024. 

M THEUS REIS DOS SANTOS 
Coordenador do Setor de Compras e Pesquisa Preliminar de Preços 

Decreto n° 219/2022 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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OBJETO: Seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajosa visando 

o registro de preços para futura e eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para 

contratação de empresa especializada no fornecimento de material esportivo, para atender as 

necessidades da Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social do Município de 

Anajatuba — MA. 

ITEM UND OBJETO QTDE 

01 UND 

APITO DE PRIMEIRA QUALIDADE - GRANDE PROFISSIONAL EM 

PLÁSTICO ABS COM BOLINHA QUE NÃO TRAVA EM CONTATO COM 
A SALIVA OU ÁGUA, REQUER POUCO ESFORÇO PARA APITAR, SOM 
GRAVE, MEDIDAS APROXIMADAS DE 5,2 X 1,9 CM 

: --1-&-

02 UND 

TABELA DE BASQUETE - CONFECCIONADA DE ACRÍLICO 10MM DE 
ALTA QUALIDADE COM CANTONEIRAS EM AÇO CARBONO; ARO: 
FABRICADO EM FERRO, COM MOLAS FLEXÍVEIS: ARO TAMANHO 
OFICIAL COM MOLAS PARA TABELA DE BASQUETE; REDE: 100% 
FEITA EM POLIPROPILENO (PP) FIO 3. 

10 

03 UND 
BAMBOLE CONFECCIONADO EM POLIETILENO - DE ALTA 
DENSIDADE COM 70CM X 16MM DE DIAMETRO; COM ESPESSURA 
DO CANO 1,5MM; TAMANHO UNICO; COR AMARELONERMELHO 

200 

04 UND 

BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO INFANTIL - COM 32 GOMOS, PESO 
420/450GRS, DIÂMETRO DE 68170CM, TERMOTEC, CÂMARA 
AIRBILITY, MIOLO SLIP SYSTEM REMOVÍVEL E LUBRIFICADO, 
MATERIAL POLIURETANO ULTRA 100%, APROVADAS POR SELO. 

10 

05 UND 
BOLA DE FUTEBOL DE SALÃO OFICIAL - COMPOSIÇÃO: PVC, 
PESO: 400-440 G, CIRCUNFERÊNCIA: 60-64 CM, MODELO 
MATRIZADO, DIVISÃO DE 32 GOMOS, SISTEMA AIRBILITY. 

10 

06 UND 
BOLA OFICIAL DE FUTSAL INFANTIL - MODELO MATRIZADO, 
DIVISÃO COM 32 GOMOS, CONFECCIONADA EM PVC. 
CIRCUNFERÊNCIA: 55-59 CM, PESO: 350-380 G; CÂMARA: AIRBILITV. 

10 

07 UND 

BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO - PESO 410/450GRS, DIÂMETRO DE 
68170CM, TERMOTEC, CÂMARA AIRBILITY, MIOLO SLIP SYSTEM 
REMOVÍVEL E LUBRIFICADO, MATERIAL POLIURETANO ULTRA 
100%, APROVADAS COM SELO. 

10 

08 UND BOLA OFICIAL DE VÔLEI - MATRIZADA, COM 18 GOMOS, 
CONFECCIONADA COM PVC, APROVADAS COM SELO. 10

09 UND 
BOLA DE BASQUETE TAMANHO INFANTIL - BORRACHA, CÂMARA 
BUTIL, MIOLO REMOVÍVEL, DIÂMETRO APROXIMADO: 59 CM, PESO 
APROXIMADO: 325 Q, COR LARANJA. - - 

10 

10 UND 

BOMBA DE AR PARA ENCHER BOLAS E INFLÁVEIS EM GERAL - 
CONFECCIONADA EM PLÁSTICO, ACOMPANHADA DE EXTENSOR 
DE BICO, 04 TIPOS DE BICO, MEDINDO APROXIMADAMENTE 
(AXLXe) 21X03X03 CM. 

10 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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11 UND 
BRINQUEDOS EDUCATIVOS E RECREATIVOS - JOGO DE DAMA E 
LUDO; COM ESTOJO DE PECAS EM MADEIRA; MEDINDO 31 X 31 X 4 
CM; ACOMPANHADO DAS PECAS. 

10 

12 UND 

BRINQUEDO 2 EM 1, BOLICHE E JOGO DE ARGOLAS - SÃO 6 PINOS 
COLORIDOS, UMA BOLA E 3 ARGOLAS QUE COMPÕEM O JOGO, 
PINOS COM MEDIDAS MÍNIMAS DE 25CM DE ALTURA, ARGOLAS 
COM 17CM DE DIÂMETRO E A BOLA COM 12 CM DE DIÂMETRO. 
CONFECCIONADO EM TECIDO. CERTIFICADO PELO INMETRO. A 
PARTIR DOS 3 ANOS DE IDADE 

10 

13 UND 

CORDA DE PULAR DE NYLON INFANTIL - CABO DE MADEIRA 
ANATOMICAMENTE MOLDADO E REFORÇADO TAMANHOS 2,1M 
(CRIANÇAS ATE 7 ANOS). COM SELO DO INMETRO GARANTIA DE 
QUALIDADE E SEGURANÇA. 

20 

14 UND TATAME EVA 10MM 1X1MM - COM SISTEMA FIT DE ENCAIXE. 400 

15 UND 

JOGO RECREATIVO DE CARTAO - UNO ORIGINAL; MATERIAL 
CARTONADO; DE 2 A 10 JOGADORES; IDADE RECOMENDADA A 
PARTIR DE 7 ANOS; BARALHO COMPOSTO POR CARTAS NAS 
CORES VERDE; AMARELO; VERMELHO E AZUL. 

10 

16 UND 

JOGO DA MEMORIA FRUTAS E HORTALIÇAS - JOGOS DE MEMÓRIA 
EDUCATIVOS, SELECIONADOS DENTRE OS TEMAS MAIS 
IMPORTANTES NA EDUCAÇÃO ATUAL IMPRESSOS EM "TRANSFER 10 

BRILHANTES" EM FIBRO MADEIRA. CONTENDO 40 PEÇAS. 

17 UND 

JOGO 12 JOGOS - 12 JOGOS 1 DADO, 16 PINOS E 1 MANUAL DE 
INSTRUÇÕES; DAMAS, TRILHA, QUEBRACABEÇA, DOMINÓ, PENSE 
RÁPIDO, BATALHA NAVAL, JOGO DA FORCA, LUDO, LOTO, CAÇA AO 
TESOURO, JOGO DO MICO E MINI MEMÓRIA, NUMERO DE 
PARTICIPANTES: 2 OU MAIS. ACONDICIONADO EM CAIXA DE 
PAPELÃO MEDINDO 36 X 30 X 6CM. A PARTIR DE 4 ANOS. 

10 

18 UND 
JOGO DE BETIS - DESCRIÇÃO: COMPOSTO POR 2 TACOS DE 
MADEIRA, 2 CASAS E 1 BOLA. 10 

19 UND 

QUEBRA CABEÇA BLOCOS ANIMAIS 32 PEÇAS - EM MDF DE 4X4 
CM QUE FORMAM 8 QUEBRA-CABEÇAS COM 4 PEÇAS CADA 
ESTIMULA A PERCEPÇÃO VISUAL CONCENTRAÇÃO E A 
MONTAGEM DE FIGURAS RECOMENDADO PARA CRIANÇAS 3 ANOS 

10 

20 UND 
QUEBRA-CABEÇA MEIO DE TRANSPORTES MATERIAL - MDF N° DE 
PEÇAS: 10 - 130X140X18 MM (EM MEDIA EMBALAGEM PAPELAÃO - 
230X150X105 MM) 

10 

21 UND 
QUEBRA CABEÇA VERTICAL BICHOS MATERIAL - MDF - N° DE 
PEÇAS: 10 - 200X130X18 MM (EM MÉDIA) EMBALAGEM: PAPELÃO - 
415X217X95 MM 

10 
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22 UND 

REDE DE VOLEI - CONFECCIONADA COM MATERIAL ANTI-UV 
FABRICADAS COM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE PURO. COM 
ILHOS METALICO E REVESTIMENTO INTERNO EM COURO 
SINTETICO NAS PONTAS PARA AMARRAÇÃO: DIMENSÕES DE 9,50 
M X 1 M MALHA 15 X 15 CM 

10 

23 UND 

APARADOR DE CHUTE TAEKWONDO - EM POLIÉSTER; INTERIOR C/ 
ENCHIMENTO DE BORRACHA DUPLA-FACE; COM AJUSTE NO 
BRAÇO E ANTEBRAÇO; TAMANHO GG(ESCUDO); MED. 
APROX.65X36X15CM(CXLXA); COR PRATA/PRETO 

20 

24 PAR 

LUVA KARATE TAMANHO P - AZUL/VERMELHO DESCRIÇÃO: 
REVESTIMENTO EM ESPUMA DENSA QUE ABSORVE OS FORTES 
IMPACTOS SEM LIMITAR OS MOVIMENTOS. RESPIRÁVEL, COM 
FECHO EM VELCRO QUE MAXIMIZA A PROTEÇÃO DOS PULSOS 

20 

25 PAR 

LUVA KARATE TAMANHO M - AZULNERMELHO DESCRIÇÃO: 
REVESTIMENTO EM ESPUMA DENSA QUE ABSORVE OS FORTES 
IMPACTOS SEM LIMITAR OS MOVIMENTOS. RESPIRÁVEL, COM 
FECHO EM VELCRO QUE MAXIMIZA A PROTEÇÃO DOS PULSOS. 

20 

26 PAR 

PARES MANOPLAS DE FOCO BOXE - DESCRIÇÃO: É UMA 
MANOPLA DE FOCO CURVADA COM MARCAÇÃO DE ALVO. SUA 
ANGULAÇÃO E A LEVEZA DO MATERIAL PROPORCIONAM 100% DE 
APROVEITAMENTO NOS GOLPES. COMPOSIÇÃO: ENCHIMENTO 
INTERNO -. POLILUX E ESPUMA. PU ALTA RESISTÊNCIA; 
DIMENSÕES:. TAMANHO ÚNICO DE 25CM DE COMPRIMENTO, 20CM 
DE LARGURA E 50MM DE ESPESSURA. 

20 

27 UND 

SACO DE PANCADA - DE 1,50 M PARA BOXE DESCRIÇÃO: PARA 
TODOS OS NINEIS EM BOXE E MUAY THAI E CARDIO-BOXE. LDEAL 
PARA SOCOS E CHUTE ATÓXICO (LIVRE DE FTALATOS). POSSUI 4 
ALÇAS EM CORRENTES E JÁ VEM PRONTO PARA O USO. SEU 
INTERIOR É EM EVA + CÁPSULAS DE AREIA 

10 

28 UND 

SUPORTE PARA TETO E PAREDE-SACO DE PANCADA - 
DIMENSÕES: 70 X 47 X 47 CM PESO APROXIMADO: 3 KG - FEITO DE 
AÇO INOXIDÁVEL - DISTANCIA ENTRE O GANCHO E A PAREDE: 60 
CM 2 ANOS DE GARANTIA 

10 

29 PAR 
CANELEIRAS COM CORO BAUSTICO - DE ALTA DENSIDADE, 
ERGONÔMICA E REVESTIDA DE ESPUMA INJETADA. TRATAMENTO 
DIFERENCIADO. 

20 

30 UND 

COLETE PARA TREINO AZUL - CONFECCIONADA EM 100% 
POLIÉSTER, COM FRISO NAS LATERAIS E ELÁSTICO FECHANDO O 
COLETE. O JOGO DEVE CONTER 15 UNIDADES. COR VERMELHO. 
TAMANHO APROXIMADO: 54 CM X 40 CM (ALTURA X LARGURA). 
MATERIAL DE 1. QUALIDADE TAMANHO IDEAL PARA CRIANÇAS DE 
9 A 14 ANOS. 

30 
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31 UND 

COLETE PARA TREINO AMARELO - CONFECCIONADA EM L 00% 

POLIÉSTER, COM FRISO NAS LATERAIS E ELÁSTICO FECHANDO O 
COLETE. O JOGO DEVE CONTER 15 UNIDADES. COR VERMELHO. 

TAMANHO APROXIMADO: 54 CM X 40 CM (ALTURA X LARGURA). 

MATERIAL DE 1. QUALIDADE. TAMANHO IDEAL PARA CRIANÇAS DE 

9 A 14 ANOS. 

30 

32 UND 

PROTETOR PARA TÓRAX INFANTIL KARATÊ - COLETE PROTETOR 

DE TÓRAX E COLUNA PARA ARTES MARCIAIS, DUPLA FACE, 
MATERIAL SINTÉTICO E ENCHIMENTO DE ESPUMA DE ALTA 
DENSIDADE, SISTEMA DE FECHAMENTO EM CARRAPICHO DUPLO, 
SEM OMBREIRAS, ALÇAS E COSTURAS REFORÇADAS. POSSUI 
PROTEÇÃO DE COLUNA NA PARTE DE TRÁS DO COLETE. 
TAMANHO INFANTIL - ATÉ 1,00 M. COR AZULJVERMELHO 

20 

33 UND 

PROTETOR PARA TÓRAX JUVENIL KARATÊ - COLETE PROTETOR 
DE TÓRAX E COLUNA PARA ARTES MARCIAIS, DUPLA FACE, 
MATERIAL SINTÉTICO E ENCHIMENTO DE ESPUMA DE ALTA 
DENSIDADE, SISTEMA DE FECHAMENTO EM CARRAPICHO DUPLO, 
SEM OMBREIRAS, ALÇAS E COSTURAS REFORÇADAS. POSSUI 
PROTEÇÃO DE COLUNA NA PARTE DE TRÁS DO COLETE. 
TAMANHO JUVENIL - ATÉ 1,70 M. COR AZUL/VERMELHO. 

20 

34 PAR 

LUVA DE BOXE GÊNERO - UNISSEX, INDICADO PARA: TREINO E 
COMPETIÇÃO, MODALIDADE BOXE, MATERIAL: PU, COMPOSIÇÃO: 
POLIURETANO - ESPUMA: EVA, POLIÉSTER E NYLON. GARANTIA 
DO FABRICANTE: CONTRA DEFEITO DE FABRICAÇÃO. 

20

35 UND 

ESCADA DE AGILIDADE - 01 (UMA) UNIDADE, PARA TREINO 
FUNCIONAL. MEDIDAS: LARGURA 45 CM. COMPRIMENTO TOTAL 
SM. FITA: 30MM NA COR PRETA (LATERAIS) E 25MM FITA AMARELA 
(DEGRAUS). MATERIAL RESISTENTE, COMPOSIÇÃO: NYLON E 
POL I PROPI LENO. 

05 

36 UND 
CONE 23 CM DE PLÁSTICO - VAZADO, PRÁTICO, IDEAL PARA 
UTILIZAR NO FUTSAL, FUTEBOL DE CAMPO, VÔLEI, HANDEBOL, 
BASQUETE, ATLETISMO E ETC . . . CATEGORIA: PROFISSIONAL. 

40 

37 UND 
CHAPÉU CHINÊS CORES VARIADAS - DESCRIÇÃO: TAMANHO: 5CM 
DE ALTURA, 20CM DE LARGURA. MATERIAL: PVC FLEXÍVEL. 40

38 UND 
BOLA DE GINASTICA - TIPO BOLA SUÍÇA, COM 55 CM E 
CAPACIDADE DE ATÉ 150 KG, EM POLICLORETO DE VINILA, NA COR 
AZUL, POSSUI PINO PLÁSTICO PARA FECHAMENTO. 

10 

39 UND 

ATABAQUE DE COURO DE BOI TRANÇADO COM CORDA E 
AFINADO COM CUNHA - CAPOEIRA E PERCUSSÃO - ATABAQUE DE 
COURO DE BOI TRANÇADO COM CORDA E AFINADO COM CUNHA - 
CAPOEIRA E PERCUSSÃO CASCO EM PEROBA ROSADA - 
REFORÇADO COM ARO DE FERRO DENTRODO CASCO. 

10 
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40 UND 

CAPACETE COM GRADE PARA KARATE - (LUTAS MACIAIS) 
FABRICADO EM ECO COURO COM ENCHIMENTO DE BORRACHA E 
FECHAMENTO COM VELCRO. COM GRADE EM PLÁSTICO 
INJETADO. GRADE REMOVÍVEL. TAMANHO ÚNICO 

20 

41 UND PANDEIRO - 10 POLEGADAS COM MADEIRA ENVERNIZADA 30 

42 UND 
BERIMBAU GUNGA - BIRIBA / CANDEIAS / CABAÇA GUNGA / PEDRA 
/ BAQUETA E CAXIXI EM VERNIZ NATURAL 25 

43 UND BERIMBAU MÉDIO - BERIMBAU MÉDIO. 25 

44 UND 
BERIMBAU VIOLA - EXCELENTE ACABAMENTO NA CABAÇA, 
AMARRADA COM RAMI, VERGA DE ALTA QUALIDADE. BERIMBAU 
VIOLA. ACOMPANHA DE CAXIXI, BAQUETA E DOBRÃO. 

25 

45 UND 
BORDÃO EM AÇO 1,20 M - BORDÃO EM AÇO 1,20 METROS. EM 
QUALIDADE DE PRIMEIRA. 75 

46 UND AGOGO DUPLO MÉDIO - PRETO TO 018 COM BAQUETA 20 

47 ROLOS 
ROLO DE CORDA 100% ALGODÃO - COM 200 METROS. CORES A 
ESCOLHER. 5 

-Anajatuba - MA, 15 de maio de 2024. 

a,u-t-' iç 
. ( 

MATHEUS REIS DOS SANTOS 
Coordenador do Setor de Compras e Pesquisa Preliminar de Preços 

Decreto n°219/2022

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490,000, Anajatuba — MA 

www.anajatuba.ma.gov.br 
Página 7 de 7 



Pref. Armiatufm-MA 

Folha: _l_Á) 
Rubrica: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA 

CNPJ: 06.002.372/0001-33 

AVISO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS. A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ANAJATUBA - MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, Processo Administrativo n°2024.05.10.0001, torna público, em 

obediência aos dispostos nos Arts. 7° e 9° do Decreto Federal n° 11.462/2023 na competência 

de ÓRGÃO GERENCIADOR, registra sua INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS — IRP no 

âmbito Municipal, bem como convida os Órgãos e entidades interessadas em participar, na 

condição de Órgão Participante, do Registro de Preços, para seleção da proposta apta a gerar 

o resultado de contratação mais vantajosa visando o registro de preços para futura e eventual 

contratação de pessoa(s) jurídica(s) para contratação de empresa especializada no 

fornecimento de material esportivo, para atender as necessidades da Secretaria de Assistência 

e Desenvolvimento Social do Município de Anajatuba - MA, mediante realização de licitação 

pública na modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor preço por item, conforme condições 

estabelecidas no Termo de Referência. Os órgãos que tiverem intenção de participar do 

referido Registro de Preços, deverão encaminhar ofício para Setor de Compras da Prefeitura 

Municipal de Anajatuba, situado na Rua Benedito Leite, 868, Centro, Anajatuba — Ma, Cep: 

65.490-000, manifestando seu interesse e concordância com o objeto a ser licitado, 

devidamente acompanhado de: 1 —Especificações do item ou do termo de referência ou projeto 

básico adequado ao registro de preços do qual pretende participar.2- Da estimativa de 
consumo. 3 - Do local de entrega. O processo administrativo será conduzido pelo Coordenador 
do Setor de Compras e Pesquisa Preliminar de Preços, Setor de Licitações e Contratos e 
gerenciado pela Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social, como órgão gerenciador 
da respectiva Ata de Registro de Preços, e a gestão dos respectivos contratos caberá aos 
órgãos e entidades participantes. A estratégia da contratação, execução e gestão do objeto a 
ser contratado estão especificadas do Termo de Referência e Estudo Técnico Preliminar (ETP) 
anexos a este documento. Os valores unitários registrados nesta IRP e indicados no TR são 
preliminares, podendo divergir dos estimados publicados no edital. Diante do exposto, 
comunicamos que o setor de compras, no uso de suas atribuições regulamentares, 
disponibiliza a IRP, consideradas as seguintes condições: a) poderão participar desta IRP as 
entidades no âmbito municipal; b) Prazo para manifestação de interesse em participar do 
presente Registro de Preços: será de oito dias úteis, a partir da INTENÇÃO DE REGISTRO DE 
PREÇO - IRP, conforme Art. 9° do Decreto Federal n° 11.462/2023. c)A manifestação de 
interesse em participar do registro de preços, implicará em concordância com o objeto e 
condições da licitação. d) O encaminhamento de documentação incompleta ou o pedido 
intempestivo, implicará na não inclusão do órgão no Registro de Preços. 5 — Prazo de vigência 
da Ata de Registro de Preços: 12 (doze) Meses, podendo ser prorrogada conforme dispositivo 
legal. Maiores informações, dúvidas ou esclarecimentos poderão ser obtidas no Setor de 
Compras da Prefeitura Municipal de Anajatuba — MA, localizada na Rua Benedito Leite, 868 — 
Centro — Anajatuba — MA ou poderão ser enviados ao endereço eletrônico 
comprasaanaiatuba.ma.qov.br. Atenciosamente. Anajatuba - MA, 15 de maio de 2024. 
MATHEUS REIS DOS SANTOS. Coordenador do Setor de Compras e Pesquisa 

Preliminar de Preços. Decreto n° 219/2022. 
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ba-MA 

OBJETO: Seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajosa visando 

o registro de preços para futura e eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para 

contratação de empresa especializada no fornecimento de material esportivo, para atender as 

necessidades da Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social do Município de 

Anajatuba — MA. 

ITEM UND OBJETO QTDE 

01 UND 

APITO DE PRIMEIRA QUALIDADE - GRANDE PROFISSIONAL EM 
PLÁSTICO ABS COM BOLINHA QUE NÃO TRAVA EM CONTATO COM 
A SALIVA OU ÁGUA, REQUER POUCO ESFORÇO PARA APITAR, SOM 
GRAVE, MEDIDAS APROXIMADAS DE 5,2 X 1,9 CM 

10 

02 UND 

TABELA DE BASQUETE - CONFECCIONADA DE ACRíLICO 10MM DE 
ALTA QUALIDADE COM CANTONEIRAS EM AÇO CARBONO; ARO: 
FABRICADO EM FERRO, COM MOLAS FLEXÍVEIS: ARO TAMANHO 
OFICIAL COM MOLAS PARA TABELA DE BASQUETE; REDE: 100% 
FEITA EM POLIPROPILENO (PP) FIO 3. 

10 

03 UND 
BAMBOLE CONFECCIONADO EM POLIETILENO - DE ALTA 
DENSIDADE COM 70CM X 16MM DE DIAMETRO; COM ESPESSURA 
DO CANO 1,5MM; TAMANHO UNICO; COR AMARELONERMELHO 

200 

04 UND 

BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO INFANTIL - COM 32 GOMOS, PESO 
420/450GRS, DIÂMETRO DE 68170CM, TERMOTEC, CÂMARA 
AIRBILITY, MIOLO SLIP SYSTEM REMOVÍVEL E LUBRIFICADO, 
MATERIAL POLIURETANO ULTRA 100%, APROVADAS POR SELO. 

10 

05 UND 
BOLA DE FUTEBOL DE SALÃO OFICIAL - COMPOSIÇÃO: PVC, 
PESO: 400-440 G, CIRCUNFERÊNCIA: 60-64 CM, MODELO 
MATRIZADO, DIVISÃO DE 32 GOMOS, SISTEMA AIRBILITY. 

10 

06 UND 
BOLA OFICIAL DE FUTSAL INFANTIL - MODELO MATRIZADO, 
DIVISÃO COM 32 GOMOS, CONFECCIONADA EM PVC. 
CIRCUNFERÊNCIA: 55-59 CM, PESO: 350-380 G; CÂMARA: AIRBILITV. 

10 

07 UND 

BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO - PESO 410/450GRS, DIÂMETRO DE 
68170CM, TERMOTEC, CÂMARA AIRBILITY, MIOLO SLIP SYSTEM 
REMOVÍVEL E LUBRIFICADO, MATERIAL POLIURETANO ULTRA 
100%, APROVADAS COM SELO. 

10

08 UND BOLA OFICIAL DE VÔLEI - MATRIZADA, COM 18 GOMOS, 
CONFECCIONADA COM PVC, APROVADAS COM SELO. 10

09 UND 
BOLA DE BASQUETE TAMANHO INFANTIL - BORRACHA, CÂMARA 
BUTIL, MIOLO REMOVÍVEL, DIÂMETRO APROXIMADO: 59 CM, PESO 
APROXIMADO: 325 Q, COR LARANJA. 

10 

1 0 UND 

BOMBA DE AR PARA ENCHER BOLAS E INFLÁVEIS EM GERAL - 
CONFECCIONADA EM PLÁSTICO, ACOMPANHADA DE EXTENSOR 
DE BICO, 04 TIPOS DE BICO, MEDINDO APROXIMADAMENTE 
(AXLXP) 21X03X03 CM. 

10

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA 

www.anajatuba.ma.gov.br 
l'ágina 2 de 6 



Pref. Ana" 

Folha: 

Rubrica: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA 

CNPJ: 06.002.372/0001-33 

ba-MA 

11 UND 
BRINQUEDOS EDUCATIVOS E RECREATIVOS - JOGO DE DAMA E 
LUDO; COM ESTOJO DE PECAS EM MADEIRA; MEDINDO 31 X 31 X 4 
CM; ACOMPANHADO DAS PECAS. 

10 

12 UND 

BRINQUEDO 2 EM 1, BOLICHE E JOGO DE ARGOLAS - SÃO 6 PINOS 
COLORIDOS, UMA BOLA E 3 ARGOLAS QUE COMPÕEM O JOGO, 
PINOS COM MEDIDAS MÍNIMAS DE 25CM DE ALTURA, ARGOLAS 
COM 17CM DE DIÂMETRO E A BOLA COM 12 CM DE DIÂMETRO. 
CONFECCIONADO EM TECIDO. CERTIFICADO PELO INMETRO. A 
PARTIR DOS 3 ANOS DE IDADE 

10 

13 UND 

CORDA DE PULAR DE NYLON INFANTIL - CABO DE MADEIRA 
ANATOMICAMENTE MOLDADO E REFORÇADO TAMANHOS 2,1M 
(CRIANÇAS ATE 7 ANOS). COM SELO DO INMETRO GARANTIA DE 
QUALIDADE E SEGURANÇA. 

20 

14 UND TATAME EVA 10MM 1X1MM - COM SISTEMA FIT DE ENCAIXE. 400 

15 UND 

JOGO RECREATIVO DE CARTA() - UNO ORIGINAL; MATERIAL 
CARTONADO; DE 2 A 10 JOGADORES; IDADE RECOMENDADA A 
PARTIR DE 7 ANOS; BARALHO COMPOSTO POR CARTAS NAS 
CORES VERDE; AMARELO; VERMELHO E AZUL. 

10 

16 UND 

JOGO DA MEMORIA FRUTAS E HORTALIÇAS - JOGOS DE MEMÓRIA 
EDUCATIVOS, SELECIONADOS DENTRE OS TEMAS MAIS 
IMPORTANTES NA EDUCAÇÃO ATUAL IMPRESSOS EM "TRANSFER 
BRILHANTES" EM FIBRO MADEIRA. CONTENDO 40 PEÇAS. 

10 

17 UND 

JOGO 12 JOGOS - 12 JOGOS 1 DADO, 16 PINOS E 1 MANUAL DE 
INSTRUÇÕES; DAMAS, TRILHA, QUEBRACABEÇA, DOMINÓ, PENSE 
RÁPIDO, BATALHA NAVAL, JOGO DA FORCA, LUDO, LOTO, CAÇA AO 
TESOURO, JOGO DO MICO E MINI MEMÓRIA, NUMERO DE 
PARTICIPANTES: 2 OU MAIS. ACONDICIONADO EM CAIXA DE 
PAPELÃO MEDINDO 36 X 30 X 6CM. A PARTIR DE 4 ANOS. 

10 

18 UND 
JOGO DE BETIS - DESCRIÇÃO: COMPOSTO POR 2 TACOS DE 
MADEIRA, 2 CASAS E 1 BOLA. 10 

19 UND 

QUEBRA CABEÇA BLOCOS ANIMAIS 32 PEÇAS - EM MDF DE 4X4 
CM QUE FORMAM 8 QUEBRA-CABEÇAS COM 4 PEÇAS CADA 
ESTIMULA A PERCEPÇÃO VISUAL CONCENTRAÇÃO E A 
MONTAGEM DE FIGURAS RECOMENDADO PARA CRIANÇAS 3 ANOS 

10 

20 UND 
QUEBRA-CABEÇA MEIO DE TRANSPORTES MATERIAL - MDF N° DE 
PEÇAS: 10 - 130X140X18 MM (EM MEDIA EMBALAGEM PAPELAÃO - 
230X150X105 MM) 

10 

21 UND 
QUEBRA CABEÇA VERTICAL BICHOS MATERIAL - MDF - N° DE 
PEÇAS: 10 - 200X130X18 MM (EM MÉDIA) EMBALAGEM: PAPELÃO - 
415X217X95 MM 

10 
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22 UND 

REDE DE VOLEI - CONFECCIONADA COM MATERIAL ANTI-UV 
FABRICADAS COM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE PURO. COM 
ILHOS METALICO E REVESTIMENTO INTERNO EM COURO 
SINTETICO NAS PONTAS PARA AMARRAÇÃO: DIMENSÕES DE 9,50 
MXI M MALHA 15 X 15 CM 

10 

23 UND 

APARADOR DE CHUTE TAEKWONDO - EM POLIÉSTER; INTERIOR C/ 
ENCHIMENTO DE BORRACHA DUPLA-FACE; COM AJUSTE NO 
BRAÇO E ANTEBRAÇO; TAMANHO GG(ESCUDO); MED. 
APROX.65X36X15CM(CXLXA); COR PRATA/PRETO 

20 

24 PAR 

LUVA KARATE TAMANHO P - AZULNERMELHO DESCRIÇÃO: 
REVESTIMENTO EM ESPUMA DENSA QUE ABSORVE OS FORTES 
IMPACTOS SEM LIMITAR OS MOVIMENTOS. RESPIRÁVEL, COM 
FECHO EM VELCRO QUE MAXIMIZA A PROTEÇÃO DOS PULSOS 

20 

25 PAR 

LUVA KARATE TAMANHO M - AZULNERMELHO DESCRIÇÃO: 
REVESTIMENTO EM ESPUMA DENSA QUE ABSORVE OS FORTES 
IMPACTOS SEM LIMITAR OS MOVIMENTOS. RESPIRÁVEL, COM 
FECHO EM VELCRO QUE MAXIMIZA A PROTEÇÃO DOS PULSOS. 

20 

26 PAR 

PARES MANOPLAS DE FOCO BOXE - DESCRIÇÃO: É UMA 
MANOPLA DE FOCO CURVADA COM MARCAÇÃO DE ALVO. SUA 
ANGULAÇÃO E A LEVEZA DO MATERIAL PROPORCIONAM 100% DE 
APROVEITAMENTO NOS GOLPES. COMPOSIÇÃO: ENCHIMENTO 
INTERNO - POLILUX E ESPUMA. PU ALTA RESISTÊNCIA; 
DIMENSÕES: TAMANHO ÚNICO DE 25CM DE COMPRIMENTO, 20CM 
DE LARGURA E 50MM DE ESPESSURA. 

20 

27 UND 

SACO DE PANCADA - DE 1,50 M PARA BOXE DESCRIÇÃO: PARA 
TODOS OS (VIVEIS EM BOXE E MUAY THAI E CARDIO-BOXE. LDEAL 
PARA SOCOS E CHUTE ATÓXICO (LIVRE DE FTALATOS). POSSUI 4 
ALÇAS EM CORRENTES E JÁ VEM PRONTO PARA O USO. SEU 
INTERIOR É EM EVA + CÁPSULAS DE AREIA 

10 

28 UND 

SUPORTE PARA TETO E PAREDE-SACO DE PANCADA - 
DIMENSÕES: 70 X 47 X 47 CM PESO APROXIMADO: 3 KG - FEITO DE 
AÇO INOXIDÁVEL - DISTÂNCIA ENTRE O GANCHO E A PAREDE: 60 
CM 2 ANOS DE GARANTIA 

10 

29 PAR 
CANELEIRAS COM CORO BALÍSTICO - DE ALTA DENSIDADE, 
ERGONÔMICA E REVESTIDA DE ESPUMA INJETADA. TRATAMENTO 
DIFERENCIADO. 

20 

30 UND 

COLETE PARA TREINO AZUL - CONFECCIONADA EM 100% 
POLIÉSTER, COM FRISO NAS LATERAIS E ELÁSTICO FECHANDO O 
COLETE. O JOGO DEVE CONTER 15 UNIDADES. COR VERMELHO. 
TAMANHO APROXIMADO: 54 CM X 40 CM (ALTURA X LARGURA). 
MATERIAL DE 1. QUALIDADE TAMANHO IDEAL PARA CRIANÇAS DE 
9 A 14 ANOS. 

30 
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31 UND 

COLETE PARA TREINO AMARELO - CONFECCIONADA EM L 00% 
POLIÉSTER, COM FRISO NAS LATERAIS E ELÁSTICO FECHANDO O 
COLETE. O JOGO DEVE CONTER 15 UNIDADES. COR VERMELHO. 
TAMANHO APROXIMADO: 54 CM X 40 CM (ALTURA X LARGURA). 
MATERIAL DE 1. QUALIDADE. TAMANHO IDEAL PARA CRIANÇAS DE 
9 A 14 ANOS. 

30 

32 UND 

PROTETOR PARA TÓRAX INFANTIL KARATÊ - COLETE PROTETOR 
DE TÓRAX E COLUNA PARA ARTES MARCIAIS, DUPLA FACE, 
MATERIAL SINTÉTICO E ENCHIMENTO DE ESPUMA DE ALTA 
DENSIDADE, SISTEMA DE FECHAMENTO EM CARRAPICHO DUPLO, 
SEM OMBREIRAS, ALÇAS E COSTURAS REFORÇADAS. POSSUI 
PROTEÇÃO DE COLUNA NA PARTE DE TRÁS DO COLETE. 
TAMANHO INFANTIL - ATÉ 1,00 M. COR AZUL/VERMELHO 

20 

33 UND 

PROTETOR PARA TÓRAX JUVENIL KARATÊ - COLETE PROTETOR 
DE TÓRAX E COLUNA PARA ARTES MARCIAIS, DUPLA FACE, 
MATERIAL SINTÉTICO E ENCHIMENTO DE ESPUMA DE ALTA 
DENSIDADE, SISTEMA DE FECHAMENTO EM CARRAPICHO DUPLO, 
SEM OMBREIRAS, ALÇAS E COSTURAS REFORÇADAS. POSSUI 
PROTEÇÃO DE COLUNA NA PARTE DE TRÁS DO COLETE. 
TAMANHO JUVENIL - ATÉ 1,70 M. COR AZULNERMELHO. 

20 

34 PAR 

LUVA DE BOXE GÊNERO - UNISSEX, INDICADO PARA: TREINO E 
COMPETIÇÃO, MODALIDADE BOXE, MATERIAL: PU, COMPOSIÇÃO: 
POLIURETANO - ESPUMA: EVA, POLIÉSTER E NYLON. GARANTIA 
DO FABRICANTE: CONTRA DEFEITO DE FABRICAÇÃO. 

20

35 UND 

ESCADA DE AGILIDADE - 01 (UMA) UNIDADE, PARA TREINO 
FUNCIONAL. MEDIDAS: LARGURA 45 CM. COMPRIMENTO TOTAL 
SM. FITA: 30MM NA COR PRETA (LATERAIS) E 25MM FITA AMARELA 
(DEGRAUS). MATERIAL RESISTENTE, COMPOSIÇÃO: NYLON E 
POLIPROPILENO. 

05 

36 UND 
CONE 23 CM DE PLÁSTICO - VAZADO, PRÁTICO, IDEAL PARA 
UTILIZAR NO FUTSAL, FUTEBOL DE CAMPO, VÔLEI, HANDEBOL, 
BASQUETE, ATLETISMO E ETC .. . CATEGORIA: PROFISSIONAL. 

40 

37 UND 
CHAPÉU CHINÊS CORES VARIADAS - DESCRIÇÃO: TAMANHO: 5CM 
DE ALTURA, 20CM DE LARGURA. MATERIAL: PVC FLEXÍVEL. 40

38 UND 
BOLA DE GINASTICA - TIPO BOLA SLÁÇA, COM 55 CM E 
CAPACIDADE DE ATÉ 150 KG, EM POLICLORETO DE VINILA, NA COR 
AZUL, POSSUI PINO PLÁSTICO PARA FECHAMENTO. 

10 

39 UND 

ATABAQUE DE COURO DE BOI TRANÇADO COM CORDA E 
AFINADO COM CUNHA - CAPOEIRA E PERCUSSÃO - ATABAQUE DE 
COURO DE BOI TRANÇADO COM CORDA E AFINADO COM CUNHA - 
CAPOEIRA E PERCUSSÃO CASCO EM PEROBA ROSADA - 
REFORÇADO COM ARO DE FERRO DENTRODO CASCO. 

10 
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40 UND 

CAPACETE COM GRADE PARA KARATE - (LUTAS MACIAIS) 
FABRICADO EM ECO COURO COM ENCHIMENTO DE BORRACHA E 
FECHAMENTO COM VELCRO. COM GRADE EM PLÁSTICO 
INJETADO. GRADE REMOVÍVEL. TAMANHO ÚNICO 

20 

41 UND PANDEIRO - 10 POLEGADAS COM MADEIRA ENVERNIZADA 30 

42 UND 
BERIMBAU GUNGA - BIRIBA / CANDEIAS / CABAÇA GUNGA / PEDRA 
/ BAQUETA E CAXIXI EM VERNIZ NATURAL 

25 

43 UND BERIMBAU MÉDIO - BERIMBAU MÉDIO. 25 

44 UND 
BERIMBAU VIOLA - EXCELENTE ACABAMENTO NA CABAÇA, 
AMARRADA COM RAMI, VERGA DE ALTA QUALIDADE. BERIMBAU 
VIOLA. ACOMPANHA DE CAXIXI, BAQUETA E DOBRÃO. 

25 

45 UND 
BORDÃO EM AÇO 1,20 M - BORDÃO EM AÇO 1,20 METROS. EM 
QUALIDADE DE PRIMEIRA. 75 

46 UND AGOGO DUPLO MÉDIO- PRETO TO 018 COM BAQUETA 20 

47 ROLOS 
ROLO DE CORDA 100% ALGODÃO - COM 200 METROS. CORES A 
ESCOLHER. 5 
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Coordenadoria de Licitações e Contratos da 
Prefeitura Municipal de Anajatuba, sito a Rua 
Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, 
Anajatuba — MA, no horário das 08:00hs às 
12:00hs e das 14:00hs às 18:00hs, em dias 
uteis ou até as 23:59 hrs do dia 20/05/2024, 
através do endereço de e-mail: 
cplganaiatuba.ma.cov.br. O edital e anexos da 
Dispensa de Licitação estão à disposição dos 
interessados no endereço supra, de 2a a 6a

feira, no horário das horário das 08:00hs às 
12:00hs e das 14:00hs às 18:00hs e no sitio 
oficial deste Poder Executivo Municipal: 
vvww.anaiatuba.magov.br, onde poderão ser 
consultados ou obtidos gratuitamente. 
Esclarecimentos adicionais nos mesmos 
endereços supracitados (físico e eletrônicos). 
Anajatuba - MA, em 15 de maio de 2024. 
AURISCILEY GUIA SAMPAIO - Secretária 
Municipal de Educação, Cultura, Desporto e 
Lazer - Decreto n° 043/2022. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - LICITAÇÃO 
- AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA DISPENSA 

DE LICITAÇÃO N° 010/2024 

— AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
Át. DISPENSA DE LICITAÇÃO N°010I2024 

O Município de Anajatuba/MA, -inscrito no 
4á#cN PJ/M F sob o n° 06.002.372/0001-33, através 
111111da Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA, por 

pia
, meio do Secretário Municipal de Saúde, 
designado pelo Decreto n°357/2024, nos termos 

' do art. 75, inciso II combinado com o seu §3°, 
da Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de 
2021, e Decreto Municipal n°. 292, de 16 de 
maio de 2023, torna público que tem interesse 
em realizar a Seleção da proposta apta a gerar 
o resultado de contratação mais vantajoso 
visando a execução de serviços de 
comunicação visual compreendendo a 
confecção, entrega e instalação de 
comunicação visual, tais como, banners, 
adesivos e faixas, para atender as demandas da 
Secretaria de Saúde do Município de 
Anajatuba/MA, na forma descritiva e requisitos 
constantes no aviso e anexos. Considerando o 
exposto e a intenção de realização de dispensa 
de licitação para a contratação direta do objeto 
acima especificado, • à Prefeitura TORNA 
PÚBLICO o interesse .desta Administração 
Municipal em obter propostas adicionais de 
eventuais interessados, pelo prazo de 03 (três) 
dias úteis a contar desta publicação. As 
propostas de Preços e Documentação deverão 
ser entregues até às 18:00hs (dezoito horas) do 

'a 20/05/2024, na Sala da Coordenadoria de 
icitações e Contratos da Prefeitura Municipal 

Assinado eletronicamente por: Rodrigo de Sousa Fernandes 

de Anajatuba, sito a Rua Benedito Leite, 868, 
Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA, no 
horário das 08:00hs às 12:00hs e das 14:00hs 
às 18:00hs, em dias uteis ou até as 23:59 hrs do 
dia 20/05/2024, através do endereço de e -mail: 
cplaanaiatuba.ma.gov.br. O edital e anexos da 
Dispensa de Licitação estão à disposição dos 
interessados no endereço supra, de 2' a 6' 
feira, no horário das horário das 08:00hs às 
12:00hs e das 14:00hs às 18:00hs e no sitio 
oficial deste Poder Executivo Municipal: 
www.anajatuba.ma.gov.br, onde poderão ser 
consultados ou obtidos gratuitamente. 
Esclarecimentos adicionais nos mesmos 
endereços supracitados (físico e eletrônicos). 
Anajatuba - MA, em 15 de maio de 2024. 
HILTON ROBSON OLIVEIRA BASTOS - 
Secretário Municipal de SaCide .- Decreto n° 

Frei. A r 357/2024. 
Folha 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - LICITAÇÃO - 
AVISO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
2024.05.10.0001/2024 

AVISO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE 
PREÇOS. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA - 
MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL, Processo Administrativo n° 
2024.05.10.0001, torna público, em obediência 
aos dispostos nos Arts. 7° e 90 do Decreto 
Federal n° 11.462/2023 na competência de 
ÓRGÃO GERENCIADOR, registra sua 
INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS — IRP 
no âmbito Municipal, bem como convida os 
Órgãos e entidades interessadas em participar, 
na condição de Órgão Participante, do Registro 
de Preços, para seleção da proposta apta a 
gerar o resultado de contratação mais vantajosa 
visando o registro de preços para futura e 
eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) 
para contratação de empresa especializada no 
fornecimento de material esportivo, para atender 
as necessidades da Secretaria de Assistência e 
Desenvolvimento Social do Município de 
Anajatuba - MA, mediante realização de 
licitação pública na modalidade Pregão 
Eletrônico, tipo menor preço por item, conforme 
condições estabelecidas no Termo de 
Referência. Os órgãos que tiverem intenção de 
participar do referido Registro de Preços, 
deverão encaminhar ofício para Setor de 
Compras da Prefeitura Municipal de Anajatuba, 
situado na Rua Benedito Leite, 868, Centro, 
Anajatuba — Ma, Cep: 65.490-000, manifestando 
seu interesse e concordância com o objeto a ser 
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licitado, devidamente acompanhado de: 1 
Especificações do item ou do termo Faie 
referência ou projeto básico adequado ao --
registro de preços do qual pretende participar.2 - 
Da estimativa de consumo. 3 - Do local de 
entrega. O processo administrativo será 
conduzido pelo Coordenador do Setor de 
Compras e Pesquisa Preliminar de Preços, 
Setor de Licitações e Contratos e gerenciado 
pela Secretaria de Assistência e 
Desenvolvimento Social, como órgão 
gerenciador da respectiva Ata de Registro de 
Preços, e a gestão dos respectivos contratos 
caberá aos órgãos e entidades participantes. A 
estratégia da contratação, execução e gestão 
do objeto a ser contratado estão especificadas 
do Termo de Referência e Estudo Técnico 
Preliminar (ETP) anexos a este documento. Os 
valores unitários registrados nesta IRP e 
indicados no TR são preliminares, podendo 
divergir dos estimados publicados no edital. 
Diante do exposto, comunicamos que o setor de 
compras, no uso de suas atribuições 
regulamentares, disponibiliza a IRP, 
consideradas as seguintes condições: a) 
poderão participar desta IRP as entidades no 
âmbito municipal; b) Prazo para manifestação 
de interesse em participar do presente Registro 
de Preços: será de oito dias úteis, a partir da 
INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇO - IRP, 
conforme Art. 90 do Decreto Federal n° 
11.462/2023. c)A manifestação de interesse em 
participar do registro de preços, implicará em 
concordância com o objeto e condições da 
licitação. d) O encaminhamento de 
documentação incompleta ou o pedido 
intempestivo, implicará na não inclusão do 
órgão no Registro de Preços. 5 — Prazo de 
vigência da Ata de Registro de Preços: 12 
(doze) Meses, podendo ser prorrogada 
conforme dispositivo legal. Maiores 
informações, dúvidas ou esclarecimentos 
poderão ser obtidas no Setor de Compras da 
Prefeitura Municipal de Anajatuba — MA, 
localizada na Rua Benedito Leite, 868 — 
Centro — Anajatuba — MA ou poderão ser 
enviados ao endereço eletrônico 
compras anajatu ba. ma. gov. br 
Atenciosamente. Anajatuba - MA, 15 de maio de 
2024. MATHEUS REIS DOS SANTOS. 
Coordenador do Setor de Compras e Pesquisa 
Preliminar de Preços. Decreto n° 219/2022. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - EXTRATO 
DE CONTRATO - EXTRATO DE CONTRATO N° 

0205.007/2024 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 001/2024 
EXTRATO DE CONTRATO N° 0205.007/2024 

WEXIGIBILIDADE DE LICITACAO 001/2024. 
BJETO: Locação do imóvel para o 

cionamento da Unidade Básica De Saúde 
Maria Freire, do Município de Anajatuba/Ma, 
Localizado na Avenida João Pereira De Aragão, 
S/N, Centro, Anajatuba/Ma. VALOR TOTAL: O 
valor do aluguel mensal é de R$ 2.110,00 (dois 
mil, cento e dez reais), perfazendo o valor global 
por 08 meses de R$ 16.880,00 (Dezesseis mil, 
oitocentos e oitenta reais). 
PROJETO/ATIVIDADE 10301 0079 2091 
MANUT E FUNC DA SEC MUNICIPAL DE 
SAUDE NATUREZA 3.3.90.36.00 — Outros 
Serviços de Terceiros — Pessoa Física. 
DOTAÇÃO 10301 0079 2091 0000 MANUT E 
FUNC DA SEC MUNICIPAL DE SAUDE. 
PROJETO/ATIVIDADE 10301 0065 2109 
MANUT DO PROGRAMA DE ATENCAO 
BASICA. NATUREZA 3.3.90.36.00 — Outros 
Serviços de Terceiros — Pessoa Física 
DOTAÇÃO 10301 0065 2109 0000 MANUT. 
DO PROGRAMA DE ATENÇÃO BÁSICA. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021. 
Art. 74, V § 5°. PARTES: Secretaria Municipal 
de Saúde, representada pelo Sr. HILTON 
ROBSON OLIVEIRA BASTOS, pelo 
LOCATÁRIO e a Sr.a. REGINALDO SILVA 
SANTOS, CPF n°252.696.743-00, denominado 
LOCADOR. Anajatuba/MA, 02 de maio de 2024. 
HILTON ROBSON OLIVEIRA BASTOS - 
Secretário Municipal de Saúde - Decreto n° 
357/2024 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA, DESPORTO E LAZER - EXTRATO DE 

CONTRATO - EXTRATO DE CONTRATO N° 
1405.004/2024 

EXTRATO DO CONTRATO 
CHAMADA PÚBLICA N° 002/2023 

CONTRATO N° 1405.004/2024. 
PARTES: MUNICÍPIO DE ANAJATUBA/MA, 
POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, 
DESPORTO E LAZER, E A PESSOA FÍSICA 
AMANDA NOGUEIRA, CPF: 073.357.483-13. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, 
PARA O ATENDIMENTO AO PROGRAMA 
NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR — 
PNAE, DESTINADO AOS ALUNOS 
MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO DO MUNICIPIO DE ANAJATUBA - 
MA. BASE LEGAL: LEI N° 8.666/93 E A 
LICITAÇÃO CHAMADA PÚBLICA N° 002/2023. 
VALOR GLOBAL: R$ 8.370,23 (OITO MIL E 
TREZENTOS E SETENTA REAIS E VINTE E 
TRÊS CENTAVOS), PRAZO DE VIGÊNCIA: O 

Ci 
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Ao Sr. 

MATHEUS REIS DOS SANTOS 

Coordenador do Setor de Compras e Pesquisa Preliminar de Preços 
Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA 

Prezado Senhor, 

Tendo tomado conhecimento da Intenção do Registro de Preço, manifestado pela 

Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social, para a seleção da proposta apta 
a gerar o resultado de contratação mais vantajosa visando o registro de preços para futura e 
eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para contratação de empresa especializada no 
fornecimento de material esportivo, para atender as necessidades da Secretaria de Assistência 
e Desenvolvimento Social do Município de Anajatuba - MA, encaminhamos nossa 
Manifestação de Intenção de Registro de Preço, como ÓRGÃO PARTICIPANTE do referido 
processo licitatório. 

Sendo assim, segue em anexo nossa manifestação e planilha com a discriminação 
e o quantitativo dos itens, conforme previsto no Decreto Federal n° 11.462/2023 e suas 
alterações. 

Atenciosamente, 

Anajatuba/MA, 22 de maio de 2024. 

() 
AURIS4ILEY GUIA SAMPAIO 

Secretária Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer 
Decreto n° 043/2022 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA 

CNPJ: 06.002.372/0001-33 

MANIFESTAÇÃO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E LAZER, em 

obediência ao art. 8° do Decreto Federal n° 11.462/2023, na competência de ÓRGÃO 

PARTICIPANTE, Manifesta seu Interesse de Participação do Registro de Preços para seleção 

da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajosa visando o registro 

de preços para futura e eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para contratação 

de empresa especializada no fornecimento de material esportivo, para atender as 

necessidades da Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social do Município de 

Anajatuba - MA, para atender as necessidades desta secretaria, mediante realização de 

licitação pública na modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor preço por item, que será 

realizada sob o gerenciamento da Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento 

Social, conforme as condições elencadas na Intenção de Registro de Preços do referido órgão 

e disposições contidas no termo de referência, bem como exigências da licitação e local de 

entrega. Segue abaixo as especificações e as quantidades estimadas de consumo desta 

Secretaria de Administração. 

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS 

ITEM OBJETO UND QTDE 
APITO PARA ÁRBITRO - matéria prima: plástico rígido; tipo: profis-
sional; tamanho: médio; características adicionais: com dedal; cor: 
preta, tipo fox. 

UNID. 20 

2 
BAMBOLÊ - MATÉRIA-PRIMA: plástico; diâmetros: 60cm; Tubo de 
18 mm com parede de 2,0 mm. Cores Variadas. As cores serão divi- 
didas proporcionalmente na quantidade total da Compra 

UNID. 400 

3

BOLA DE BASQUETE MIRIM, confeccionada em pu e microfibra, 
matrizada, dupla laminação, contendo em seu interior câmara em 
butil, com 72 cm a 74 cm de circunferência, pesando entre 450 e 500 
gramas, miolo de silicone removível e lubrificado, aferida, oficializada 
pela confederação brasileira de basquetebol, ou no mínimo, por 03 
(três) federações da modalidade (entenda-se por oficializada aque-
la utilizada nos campeonatos oficiais no corrente ano), com 02 
(duas) válvulas de silicone para substituição. 

UNID. 5 

4 

BOLA DE BASQUETE OFICIAL, confeccionada em PU e micro-
fibra, dupla laminação, contendo em seu interior câmara em butil, 
com 75 cm a 78 cm de circunferência, pesando entre 600 e 650 
gramas, matrizada, miolo de silicone removível e lubrificado, 
aferida, oficializada pela Confederação Brasileira ou pela Federa-
ção Paulista de Basquetebol, ou no mínimo, por 03 (Três) fede-

UNID. 5 
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rações da modalidade (entenda-se por oficializada aquela utilizada 
nos campeonatos oficiais no corrente ano), com 02 (duas) válvu-
las de silicone para substituição. 

5 

BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO INFANTIL, confeccionada em 
PU, costurada, dupla laminação, contendo em seu interior câmara 
em butil, com 64 cm a 66 cm de circunferência, pesando entre 
360 e 390 gramas, miolo de silicone removível e lubrificado, 
aferida, oficializada pela Confederação Brasileira ou, no mínimo, 
por 03 (três) Federações de Futebol (entenda-se por oficializada 
aquela utilizada nos campeonatos oficiais no corrente ano), com 
02 (duas) válvulas de silicone para substituição. 

UNID. 20 

6 

BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO OFICIAL, confeccionada em PU, 
com gomos termo soldados, dupla laminação, contendo em seu inte-
rior câmara em butil, com 68 cm a 70 cm de circunferência, pesando 
entre 410 e 450 gramas, miolo de silicone removível e lubrificado, 
aferida, oficializada pela Confederação Brasileira ou, ou no míni-
mo, por 03 (Três) federações da modalidade, ou pela FIFA Approved 
(entenda-se por oficializada aquela utilizada nos campeonatos ofici-
ais no corrente ano). 

UNID. 50 

7 

BOLA DE FUTSAL MIRIM, confeccionada em PU, com gomos termo 
soldados, dupla laminação, contendo em seu interior câmara em 
butil, com 50 cm a 55 cm de circunferência, pesando entre 300 e 350 
gramas, miolo de silicone removível e lubrificado, aferida, oficializada 
pela Confederação Brasileira de Futsal, ou pela Federação Paulista 
de Futsal ou no mínimo, por 03 (Três) federações da modalidade 
(entenda se por oficializada aquela utilizada nos campeonatos oficiais 
no corrente ano), com 02 (duas) válvulas de silicone para substi-
tuição. A bola não pode saltar menos de 50 cm e mais de 65 cm no 
primeiro ressalto quando a bola for largada de uma altura aproximada 
de metros. 

UNID. 50 

8

BOLA DE FUTSAL OFICIAL, confeccionada em PU, com gomos 
termo soldados, dupla laminação, contendo em seu interior câmara 
em butil, com 61 cm a 64 cm de circunferência, pesando entre 
410 e 440 gramas, Miolo de silicone removível e lubrificado, aferida, 
oficializada pela Confederação Brasileira de Futsal, ou pela FIFA 
— Approved, ou pela Federação Paulista de Futebol de Salão, ou 
no mínimo, por 03 (Três) federações da modalidade (entenda-se por 
oficializada aquela utilizada nos campeonatos oficiais no corrente 
ano), com 02 (duas) válvulas de silicone para substituição. A bola 
não pode saltar menos de 50 cm e mais de 65 cm no primeiro ressal-
to quando a bola for largada de uma altura aproximada de metros. 

UNID. 50 

9 

BOLA DE VOLEIBOL OFICIAL, confeccionada em PU e microfibra, 
matrizada, dupla laminação, contendo em seu interior câmara em 
butil, com 65 cm a 67 cm de circunferência, pesando entre 260 e 280 
gramas, com miolo de silicone removível e lubrificado, aferida e ofi-
cializada pela Confederação Brasileira de Voleibol ou pela Fede- 
ração Paulista de Voleibol ou no mínimo, por 03 (Três) federa-
ções da modalidade (entenda-se por oficializada aquela utilizada 
nos campeonatos oficiais no corrente ano), com 02 (duas) válvu-
las de silicone para substituição 

UNID. 20 
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10 

BOLA DE VÔLEI DE AREIA, confeccionada em PU e microfibra, 
com gomos termo soldados, dupla laminação, contendo em seu inte-
rior câmara em butil, com 65 cm a 67 cm de circunferência, pesando 
entre 260 e 280 gramas, com miolo de silicone removível e lubrifica-
do, aferida, oficializada pela Confederação Brasileira de Voleibol ou 
pela Federação Paulista de Voleibol ou no mínimo, por 03 (Três) 
federações da modalidade (entenda-se por oficializada aquela utili-
zada nos campeonatos oficiais no corrente ano), com 02 (duas) 
válvulas de silicone para substituição. 

UNID. 20 

11 
BOLA DE BORRACHA N° 12 MATRIZADA, nas cores amarela, 
verde, azul e verde, circunferência entre 48 a 50 cm, miolo slip sys- 
tem, removível e lubrificado. 

UNID. 60 

12 

BOLA INICIAÇÃO N° 14 fabricada em borracha texturizada, cores 
variadas, com miolo substituível e lubrificado, circunferência aproxi-
mada de 68 cm, peso entre 350 a 450g, moldagemmatrizada e câma-
ra butil, revestimento em borracha aderente (não deslizante). 

UNID 50 

13 
BOMBA DE AR PARA ENCHER BOLAS E INFLÁVEIS EM GERAL 
- confeccionada em plástico, acompanhada de extensor de bico, 04 
tipos de bico, medindo aproximadamente (axlxp) 21x03x03 cm. 

UNID 30 

14 BOLA DE TÊNIS DE MESA — kit com 100 unidade UNID 5 

15 CORDA DE PULAR-DE ALTA QUALIDADE c/ manopla em espuma 
resistente, medindo aprox.: 3 metros. 

UNID 45 

16 JOGO DE DAMA -jogo com tabuleiro confeccionado em m.d.f tama- 
nho: 30 x 30 cm - 24 peças de plástico com 2,5 cm de diâmetro 

CONJ 55 

17 

TAEKWONDO ELETRÔNICO, composto de 4 coletes dupla face, 4 
capacetes, 4 pares de luva, 4 pares de meia, todos homologados 
VVTF, carregador, moldem receptor, transmissores, baterias e softwa- 
re de sistema de contagem de pontos e maquina eletronica para ro-
dar o sistema de pontuação em competição. Acondicionado em bolsa 
de transporte especial. 

UNID 50 

18 

CARTÃO OFICIAL DE ÁRBITRO DE FUTEBOL DE CAMPO - em 
pvc Flexível, aceita anotações a Lápis, posteriormente apagáveis. 
Pacote c/ 2 (dois) Cartões (amarelo Fluorescente e vermelh), Tama-
nho 8,0 x 11,0cm 

KIT 20 

19 

KIT TENIS DE MESA - diametro 40mm com: 02 pares de Raquete: 
material da raquete Madeira e espuma 1,5 de Borracha, com dimen-
sões axLxp (25,5cm x 14,5 .cm x 1 cm), Peso aproximado 160 
gramas e Cabo côncavo; bola - pressão de dupla vulcanização do 
Núcleo, feltro extra feel, Diâmetro 40mm, peso 2,74 Gramas; suporte 
e rede - Suporte de rede em ferro 850 Gramas e rede confeccionada 
em tecido. 

KIT 15 

20 

MESA DE TÊNIS - oficial para competição, tampos de mdf de no 
mínimo 25mm de espessura, pintados na cor azul; proteção contra 
umidade na parte inferior; altura: 76 cm; comprimento: 274 cm; largu- 
ra: 152,5 cm; pique de bola: soltando a bolinha de tênis de mesa a 40 
cm de altura deverá retornar 23 cm(m ínimo). 

UNID 15 

21 

POSTE OFICIAL VÔLEI FEDERADO - confeccionado em tubo de 
aço 3 polegadas, chapa 11, argolas para fixação da rede, 3 regula-
gens de altura masculino e feminino, ponteira do poste com roldana, 
catraca para ajuste do cabo de aço/corda. medida oficial 2,75 em aço 
carbono com buchas e cremalheira em ferro fundido pintura em es-
malte sintético embalagem: 280 x 18 x 18cm peso aproximado: 25 kg. 

UNID 10 
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22 

REDE FUTEBOL DE CAMPO - Rede para Trave de Futebol de 
Campo, fio 4 mm seda PP - sem nó, Modelo 'Véu" Tradicional - Ma-
lha Colméia, confeccionada no fio 4 mm, sem nó. Material de Poli-
propileno 100% virgem de alta tenacidade, com tratamento UV, Re-
sistente as intempéries climáticas (comprovado por laudo técnico 
emitido em nome do fabricante). Cor Branca. Medidas de 7,50 metros 
de largura x 2,50 metros de altura x até 0,85 metros de recuo superi-
or x até 2,00 metros de recuo inferior 

PAR 30 

23 

REDE DE FUTSAL - rede esportiva - modalidade: futsal; maté-
ria-prima: polietileno; fio/malha: fio 3mm em malha 10x10cm; acaba-
mento: corda trancada de monofilamento, espessura 3mm; dimen-
sões: frontal: 3,20mx2,10m altura; lateral: 2,10mx1,00m; cor: bran-
ca; rede esportiva para futsal (par),confeccionada em corda trancada 
de monofilamento,100% polietileno (pe) 100 % extra virgem e resis-
tência aos raiosultravioleta (uv).vista frontal (3,20m comprimento 
2,10 altura).vista lateral: 2,10 m altura 1,00 m profundidade infe-
rior (baixo) e 0,60 cm profundidade superior (cima). O produto 
deverá ser de procedência nacional 

PAR 30 

24 

REDE DE VOLEIBOL OFICIAL, em fio 6 mm preto torcido 100% 
Polipropileno (seda) na cor preta com tratamento UV; Comprimento: 
10m; Malha 10x10cm; Altura: 1,00m. Na parte superior uma faixa 
horizontal de 7cm de largura, fabricada em lona de algodão dublada 
e costurada em toda a sua extensão. Com fio guia fino por dentro que 
serve para ser utilizado para passagem do cabo de aço ou de corda 
por dentro da faixa, de modod a fornecer a sustentação da rede. Na 
parte inferior da rede outra faixa horizontal, com 5 cm de largura, 
fabricada em lona de algodão dublada e costurada em toda a sua 
extensão. Com fio guia grosso por dentro-que serve para amarrar 
junto aos postes de forma a esticar e tensionar a rede. Quadro estru-
tural confeccionado-em corda de Polipropileno seda de 6 mm de es-
pessura costurado, com 2 cordas estirantes para acerto do posicio-
namento da rede na quadra. Cabo de aço de 2 mm revestido com 
comprimento de 13 a 15 metros ja passado dentro da faixa superior 
da rede. Suporte para antena, em lona de algodão, reforçada com 
fixação em velcro com 5 cm de largura e cabo (corda de 8 mm de 
diâmetro) com 15 metros. 

UNID 20 

25 

BLOCO DE PARTIDA PARA TREINO, em alumínio, distância ajuste 
com 14 posições, inclinação ajuste com 2 posições. dimensões apro-
ximadas: base central 70 x 635 mm (I x c); superfície de apoio para 
os pés 260 x 85 mm. acompanha 2 pinos removíveis de 150 mm para 
fixação em pista. nos apoios para os pés acompanham 4 pregos fixos 
de 10 mm. 

UNID 15 

26 
COLETE ESPORTIVO P - matéria-prima: 100% poliéster; cara: cara 
única; cor: azul celeste; tamanho: infantil (07 a 17 anos) 54cm de 
altura; 

UNID 100 

27
COLETE ESPORTIVO M - matéria-prima: 100% poliéster; cara: 
única; cor: conforme solicitado pelo órgão; tamanho: infantil (07 a 17 
anos) 60 cm de altura; 

UNID 100 

28 
CONE PLÁSTICO, NAS MEDIDAS 50 CM base 28 x 28 cm., cor 
laranja e branca na faixa refletiva de 250 andelas conforme que aten- 
da a norma NBR 15071. 

UNID 65 
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29 
KIT TRIO DE BERIMBAUS, composto de 1 modelo Gunga, 1 médio 
e 1 Viola, acabamento na cabeça, acompanha: Haste envernizada, 
arame, caxixi envernizado, baqueta de Tucum. 

JOGO 2 

30 Agogô castanha, artesanal para capoeira. UNID 2 

31
PANDEIRO PROFISSIONAL PARA CAPOEIRA, 10" (Polegadas), 
confeccionado em madeira maciça, couro de cabra e com 6 con- 
juntos de platinelas. 

UNID 2 

32 MEDALHA DE HONRA AO MERITO em metal cor ouro, tamanho 
43mm, acompanhada de fita de cetim ou poliester 

UNID 200 

33 MEDALHA DE HONRA AO MERITO em metal cor prata tamanho 43 
mm, acompanhada de fita de cetim ou poliester 

UNID 200 

34 
TROFÉU GOLEIRO 23 CM em material dourado com base quadra-
da, em polipropileno com estatueta de honra ao mérito UNID 50 

35 TROFÉU ARTILHEIRO 23 CM em material dourado com base qua- 
drada, em polipropileno com estatueta de honra ao mérito. 

UNID 50 

36 TROFÉU 86 CM em material dourado com base. quadrada, em poli- 
propileno com estatueta de honra ao mérito 

UNID 30 

37 
TROFÉU 1,16 CM em material dourado com base. quadrada, em 
polipropileno com estatueta de honra ao mérito. UNID 30 

Anajatuba/MA, 22 de maio de 2024. 

AURI CILE GUIA SAMPAIO 
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer 

Decreto n° 043/2022 
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Ao Sr. 

MATHEUS REIS DOS SANTOS 

Coordenador do Setor de Compras e Pesquisa Preliminar de Preços 

Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA 

Prezado Senhor, 

Tendo tomado conhecimento da Intenção do Registro de Preço, manifestado pela 

Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social, para a seleção da proposta apta 

a gerar o resultado de contratação mais vantajosa visando o registro de preços para futura e 

eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para contratação de empresa especializada no 
fornecimento de material esportivo, para atender as necessidades da Secretaria de Assistência 

e Desenvolvimento Social do Município de Anajatuba - MA, encaminhamos nossa 

Manifestação de Intenção de Registro de Preço, como ÓRGÃO PARTICIPANTE do referido 
processo licitatório. 

Sendo assim, segue em anexo nossa manifestação e planilha com a discriminação 
e o quantitativo dos itens, conforme previsto no Decreto Federal n° 11.462/2023 e suas 
alterações. 

Atenciosamente, 

Anajatuba/MA, 24 de maio de 2024. 

HILTON ROBSON OLIVEIRA BASTOS 
Secretárib Municipal de Saúde 

Decreto n° 357/2024 
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MANIFESTAÇÃO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, em obediência ao art. 8° do Decreto Federal n° 

11.462/2023, na competência de ÓRGÃO PARTICIPANTE, Manifesta seu Interesse de 

Participação do Registro de Preços para seleção da proposta apta a gerar o resultado de 

contratação mais vantajosa visando o registro de preços para futura e eventual 

contratação de pessoa(s) jurídica(s) para contratação de empresa especializada no 

fornecimento de material esportivo, para atender as necessidades da Secretaria de 

Assistência e Desenvolvimento Social do Município de Anajatuba - MA, para atender as 

necessidades desta secretaria, mediante realização de licitação pública na modalidade Pregão 

Eletrônico, tipo menor preço por item, que será realizada sob o gerenciamento da Secretaria 

Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social, conforme as condições elencadas na 

Intenção de Registro de Preços do referido órgão e disposições contidas no termo de 

referência, bem como exigências da licitação e local de entrega. Segue abaixo as 

especificações e as quantidades estimadas de consumo desta Secretaria de Administração. 

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS 

ITEM OBJETO UND QTDE 

1 
APITO PARA ÁRBITRO - matéria prima: plástico rígido; tipo: 
profissional; tamanho: médio; características adicionais: com 
dedal; cor: preta, tipo fox. 

UNID. 5 

2 

BAMBOLÊ - MATÉRIA-PRIMA: plástico; diâmetros: 60cm; 
Tubo de 18 mm com parede de 2,0 mm. Cores Variadas. As 
cores serão divididas proporcionalmente na quantidade total 
da Compra 

UNID. 60 

3 

BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO OFICIAL, confeccionada 
em PU, com gomos termo soldados, dupla laminação, con-
tendo em seu interior câmara em butil, com 68 cm a 70 cm de 
circunferência, pesando entre 410 e 450 gramas, miolo de 
silicone removível e lubrificado, aferida, oficializada pela 
Confederação Brasileira ou, ou no mínimo, por 03 (Três) 
federações da modalidade, ou pela FIFA Approved (entenda-
se por oficializada aquela utilizada nos campeonatos oficiais 
no corrente ano). 

UNID. 5 

4 CORDA DE PULAR DE ALTA QUALIDADE c/ manopla em 
espuma resistente, medindo aprox.: 3 metros. 

UNID 20 

5 
JOGO DE DAMA -jogo com tabuleiro confeccionado em 
m.d.f tamanho: 30 x 30 cm - 24 peças de plástico com 2,5 cm 
de diâmetro 

CONJ 10 
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6 
COLETE ESPORTIVO P - matéria-prima: 100% poliéster; 
cara: cara única; cor: azul celeste; tamanho: infantil (07 a 17 
anos) 54cm de altura; 

UNID 30 

7 
COLETE ESPORTIVO M - matéria-prima: 100% poliéster; 
cara: única; cor: conforme solicitado pelo órgão; tamanho: 
infantil (07 a 17 anos) 60 cm de altura; 

UNID 30 

8 
CONE PLÁSTICO, NAS MEDIDAS 50 CM base 28 x 28 cm., 
cor laranja e branca na faixa refletiva de 250 andelas confor- 
me que atenda a norma NBR 15071. 

UNID 60 

9 FITA MÉTRICA - de 200 cm; Composição: 5% fibra de vidro , 
95% PVC. Cor: Branca 

UNID 10 

10 

ESTADIÔMETRO - dispositivo p/ medidas antropométricas, 
tipo* estadiômetro digital, ultrassônico, material* gabinete 
plástico, escala graduação c/ escala métrica- mm, cm e pole- 
gadas, faixa medição cerca de 2,3 m, componente i c/ visor, 
adicional portátil 

UNID 1 

11 

CRONÔMETRO - com tipo de relógio digital, funções: hora, 
alarme, despertador, com cronômetro, caixa de plástico ABS. 
Dimensões aproximadas: 7,0x5, 5x1,5 (LxAxP) cm, com cor-
dão. 

UNID 10 

12 

ESCADA DE AGILIDADE - para treino funcional. medidas: 
largura 45 cm. comprimento total sm. fita: 30mm na cor preta 
(laterais) e 25mm fita amarela (degraus). material resistente, 
composição: nylon e polipropileno. 

UNID 10 

13

FAIXA ELÁSTICA - Kit faixa elástica Kit contém 3 faixas 
elásticas de diferentes cores (amarelo, vermelho e azul) e 
tensões (leve, moderado e forte). Medidas aproximadas de 
120 cm (comprimento) x 15 cm (largura). Material: borracha e 
plástico de alta resistência 

KIT 8 

14 

FAIXA ELÁSTICA - Kit mini band, composto de 3 faixas elás-
ticas circulares com diferentes níveis de intensidade e cores: 
Leve, Verde (0,4mm, equivale a 2,5kg de resistência); Médio, 
Cinza (0,55mrn, equivalea 5kg de resistência) e Forte, Preto 
(0,7 mm, equivale a 81g de resistência). 

KIT 8 

15 STEPS EVA 60x28x10cm Academia Profissional KIT 5 

16 
KETTLEBEL 4KG - Composição: Ferro fundido pintado, di-
mensões (AxLxP): 17,5 x 18,5 x 7,5 cm, altura (Globo-Alca): 
6,8; largura entre alças: 12,5; diâmetro Alça: 2,5 

UNID 5 

17 
HALTER EMBORRACHADO 1 KG - material ferro, tipo maci-
ço, revestimento borracha pvc- cloreto de polivinila, forma 
bolas nas laterais, peso 1 kg, cor azul 

UNID 10 

18 
HALTER EMBORRACHADO 2 KG - material ferro, tipo maci-
ço, revestimento borracha pvc- cloreto de polivinila, forma 
bolas nas laterais, peso 2 kg, cor azul 

UNID 10 

19 
HALTER EMBORRACHADO 3 KG - material ferro, tipo maci-
ço, revestimento borracha pvc- cloreto de polivinila, forma 
bolas nas laterais, peso 3 kg, cor azul 

UNID 10 

20 
HALTER EMBORRACHADO 4 KG - material ferro, tipo maci-
ço, revestimento borracha pvc- cloreto de polivinila, forma 
bolas nas. laterais, PESO 4 KG, COR AZUL 

UNID 10 

21 
HALTER EMBORRACHADO 5 KG - material ferro, tipo maci-
ço, revestimento borracha pvc- cloreto de polivinila, forma 
bolas nas laterais, peso 5 kg, cor azul 

UNID 10 
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22 Cama Elástica Mini - Trampolim para Jump UNID 5 

23 HAND GRIP - intensidade de 10 a 60kg, material do punho: 
plástico UNID 6 

24 
BASTÕES - BASTÃO GINÁSTICA, MATERIAL PVC- CLO-
RETO DE POLIVINILA, COMPRIMENTO 1 M, DIÂMETRO 
EXTERNO 3 CM 

UNID 30 

25 
CANELEIRA 1 KG - tipo peso de areia, características adici-
onais revestida em náilon com velcro, peso 1 kg, uso fisiote- 
rapia 

UNID 10 

26 
CANELEIRA 2 KG - tipo peso de areia, características adici-
onais revestida em náilon com velcro, peso 2 kg, uso fisiote- 
rapia 

UNID 10 

27 
CANELEIRA 3 KG - tipo peso de areia, características adici-
onais revestida em náilon com velcro, peso 3 kg, uso fisiote- 
rapia 

UNID 10 

28 
COLCHONETE - de 120 x 0,50 x 03 cm, espuma densidade 
23 com revestimento resistente em bagun/ napa na cor azul, 
impermeavel e contra rachaduras. 

UNID 50 

29 TATAME EVA 10MM 1X1MM - COM SISTEMA FIT DE EN-
CAI XE. 

UNID 50 

30 
JOGO DE DOMINÓ - composição em poliéster, tipo osso, 
peças brancas e marcação preta, estojo de acrílico. dimensão 
de cada pedra (4,4 x 2,2 x 0,8 cm) 

UNID 20 

31 JOGO DE BARALHO - 52 cartas, material papelão. UNID 10 

32 
JOGO DE XADREZ - material em madeira, formato quadrado, 
aplicação lazer e entretenimento, características adicionais: 
tabuleiro tipo caixa acondicionamento peças. 

UNID 10 

Anajatuba/MA, 24 dg maio de 2024. 

HILTON ROB ON IVEIRA BASTOS 
Secretário Municipal de Saúde 

Decreto n° 357/2024 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Rua Nina Rodrigues, sin, Centro, CEP: 65,490 000, Anajatuba — MA 

www.anajatubaima.gov.br 
Página 4 de 4 



Pref. _na"ltba-MA 
Folha:  

Rubrica:  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA 

CNPJ: 06.002.372/0001-33 

À Sra. 

DÉBORA DUTRA FERREIRA 

Secretária Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social 

Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA 

DESPACHO 

Informamos à Senhora, que após o prazo estabelecido de Intenção de Registro de 

Preços — IRP, cujo objeto consiste na seleção da proposta apta a gerar o resultado de 

contratação mais vantajosa visando o registro de preços para futura e eventual contratação de 

pessoa(s) jurídica(s) para contratação de empresa especializada no fornecimento de material 

esportivo, para atender as necessidades da Secretaria de Assistência e Desenvolvimento 

Social do Município de Anajatuba - MA, houve manifestação de interessados na condição de 

Órgão Participante, da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer e da 

Secretaria Municipal de Saúde de Anajatuba/MA. 

Anajatuba - MA, 28 de maio de 2024. 

,I(ACCfs 
MATH US REIS DC:IS SANTOS 

Coordenador do Setor de Compras e Pesquisas preliminares de Preços 
Decreto n° 219/2022 
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TERMO DE APROVAÇÃO 

Após análise das Manifestações de Intenção de Registro de Preços — MIRP, 

encaminhadas pelas Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer e pela 

Secretaria Municipal de Saúde do Município de Anajatuba/MA, levando em consideração o 

princípio da economicidade, e ainda por tratar-se de aquisição de uso comum, APROVAMOS a 

inclusão das Secretarias acima elencadas, bem como seus quantitativos neste Registro de 

Preços, conforme art. 7° do Decreto Federal n° 14.133/2023. 

Anajatuba - MA, 28 de maio de 2024. 

'f r(2.1r?:
DEBORA DUTRA FERREIRA 

Secretária Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social 
Decreto n° 362/2024 
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Ao Sr 

MATHEUS REIS DOS SANTOS 

Coordenador do Setor de Compras e Pesquisa Preliminar de Preços 

Prefeitura de Anajatuba - MA 

Prezado Senhor, 

Na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR encaminho planilha consolidada dos 

itens para que seja realizado a pesquisa de preços e promover a adequação do Termo de 

Referência, com vistas à realização de procedimento licitatório, para seleção da proposta 

apta a gerar o resultado de contratação mais vantajosa visando o registro de preços para 

futura e eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) especializada no fornecimento de 

material esportivo, para atender as necessidades de diversas Secretarias Municipais de 

Anajatuba - MA, conforme relação abaixo: 

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS 

ITEM OBJETO UND QTDE 
1 Agogô castanha, artesanal para capoeira. UNID 2 
2 AGOGO DUPLO MÉDIO - preto to 018 com baqueta UND 20 

3 

APARADOR DE CHUTE TAEKWONDO - em poliéster; interior c/ en-
chimento de borracha dupla-face; com ajuste no braço e antebraço; 
tamanho gg(escudo); med. aprox.65x36x15cm(c x I x a); cor pra-
ta/preto 

UND 20 

4 
APITO PARA ÁRBITRO - matéria prima: plástico rígido; tipo: profissi-
onal; tamanho: médio; características adicionais: com dedal; cor: preta, 
tipo fox. 

UND 35 

5 

ATABAQUE DE COURO DE BOI TRANÇADO COM CORDA E AFI-
NADO COM CUNHA - capoeira e percussão - atabaque de couro de 
boi trançado com corda e afinado com cunha - capoeira e percussão 
casco em peroba rosada - reforçado com aro de ferro dentro do casco. 

UND 10 

6 
BAMBOLÊ - matéria-prima: plástico; diâmetros: 60cm; tubo de 18 mm 
com parede de 2,0 mm. cores variadas, as cores serão divididas pro- 
porcionalmente na quantidade total da compra 

UND 660 

7 BASTÕES - BASTÃO GINÁSTICA, MATERIAL PVC- CLORETO DE 
POLIVINILA, COMPRIMENTO 1 M, DIÂMETRO EXTERNO 3 CM 

UNID 30 

8 BERIMBAU GUNGA - biriba / candeias / cabaça gunga / pedra / ba-
queta e caxixi em verniz natural UND 25 

9 BERIMBAU MÉDIO - BERIMBAU MÉDIO. UND 25 

10 
BERIMBAU VIOLA - excelente acabamento na cabaça, amarrada com 
rami, verga de alta qualidade, berimbau viola, acompanhada de caxixi, UND 25 
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baqueta e dobrão. 

11 

BLOCO DE PARTIDA PARA TREINO, em alumínio, distância ajuste 
com 14 posições, inclinação ajuste com 2 posições. dimensões apro-
ximadas: base central 70 x 635 mm (I x c); superfície de apoio para os 
pés 260 x 85 mm. acompanha 2 pinos removíveis de 150 mm para 
fixação em pista. nos apoios para os pés acompanham 4 pregos fixos 
de 10 mm. 

UNID 15 

12 

BOLA DE BASQUETE OFICIAL, confeccionada em PU e microfi-
bra, dupla laminação, contendo em seu interior câmara em butil, com 
75 cm a 78 cm de circunferência, pesando entre 600 e 650 gramas, 
matrizada, miolo de silicone removível e lubrificado, aferida, oficia-
lizada pela Confederação Brasileira ou pela Federação Paulista de 
Basquetebol, ou no mínimo, por 03 (Três) federações da modali-
dade (entenda-se por oficializada aquela utilizada nos campeonatos 
oficiais no corrente ano), com 02 (duas) válvulas de silicone para 
substituição. 

UNID. 5 

13 

BOLA DE BASQUETE MIRIM, confeccionada em pu e microfibra, 
matrizada, dupla laminação, contendo em seu interior câmara em butil, 
com 72 cm a 74 cm de circunferência, pesando entre 450 e 500 gra-
mas, miolo de silicone removível e lubrificado, aferida, oficializada pela 
confederação brasileira de basquetebol, ou no mínimo, por 03 (três) 
federações da modalidade (entenda-se por oficializada aquela utili-
zada nos campeonatos oficiais no corrente ano), com 02 (duas) 
válvulas de silicone para substituição. 

UND 15 

14 
BOLA DE BORRACHA N°12 MATRIZADA, nas cores amarela, verde, 
azul e verde, circunferência entre 48 a 50 cm, miolo slip system, remo- 
vivei e lubrificado. 

UNI D. 60 

15 

BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO INFANTIL, confeccionada em pu, 
costurada, dupla laminação, contendo em seu interior câmara em 
butil, com 64 cm a 66 cm de circunferência, pesando entre 360 
e 390 gramas, miolo de silicone removível e lubrificado, aferida, 
oficializada pela confederação brasileira ou, no mínimo, por 03 
(três) federações de futebol (entenda-se por oficializada aquela utili-
zada nos campeonatos oficiais no corrente ano), com 02 (duas) 
válvulas de silicone para substituição. 

UND 30 

16 

BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO OFICIAL, confeccionada em pu, 
com gomos termo soldados, dupla laminação, contendo em seu interior 
câmara em butil, com 68 cm a 70 cm de circunferência, pesando entre 
410 e 450 gramas, miolo de silicone removível e lubrificado, aferida, 
oficializada pela confederação brasileira ou, ou no mínimo, por 03 
(três) federações da modalidade, ou pela fifa approved (entenda-se por 
oficializada aquela utilizada nos campeonatos oficiais no corrente ano). 

UND 65 

17 

BOLA DE FUTSAL MIRIM, confeccionada em pu, com gomos termo 
soldados, dupla laminação, contendo em seu interior câmara em butil, 
com 50 cm a 55 cm de circunferência, pesando entre 300 e 350 gra-
mas, miolo de silicone removível e lubrificado, aferida, oficializada pela 
confederação brasileira de futsal, ou pela federação paulista de futsal 
ou no mínimo, por 03 (três) federações da modalidade (entenda se por 
oficializada aquela utilizada nos campeonatos oficiais no corrente 
ano), com 02 (duas) válvulas de silicone para substituição a bola 
não pode saltar menos de 50 cm e mais de 65 cm no primeiro ressalto 
quando a bola for largada de uma altura aproximada de metros. 

UND 60 
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18 

BOLA DE FUTSAL OFICIAL, confeccionada em pu, com gomos ter-
mo soldados, dupla laminação, contendo em seu interior câmara em 
butil, com 61 cm a 64 cm de circunferência, pesando entre 410 e 
440 gramas, miolo de silicone removível e lubrificado, aferida, oficiali-
zada pela confederação brasileira de futsal, ou pela fifa — appro-
ved, ou pela federação paulista de futebol de salão, ou no mínimo, 
por 03 (três) federações da modalidade (entenda-se por oficializada 
aquela utilizada nos campeonatos oficiais no corrente ano), com 02 
(duas) válvulas de silicone para substituição. a bola não pode saltar 
menos de 50 cm e mais de 65 cm no primeiro ressalto quando a bola 
for largada de uma altura aproximada de metros. 

UND 60 

19 
BOLA DE GINASTICA - tipo bola suíça, com 55 cm e capacidade de 
até 150 kg, em policloreto de vinila, na cor azul, possui pino plástico 
para fechamento. 

UND 10 

20 BOLA DE TÉNIS DE MESA — kit com 100 unidades. KIT 5 

21 

BOLA DE VÔLEI DE AREIA, confeccionada em PU e microfibra, com 
gomos termo soldados, dupla laminação, contendo em seu interior 
câmara em butil, com 65 cm a 67 cm de circunferência, pesando entre 
260 e 280 gramas, com miolo de silicone removível e lubrificado, aferi-
da, oficializada pela Confederação Brasileira de Voleibol ou pela Fede- 
ração Paulista de Voleibol ou no mínimo, por 03 (Três) federações 
da modalidade (entenda-se por oficializada aquela utilizada nos 
campeonatos oficiais no corrente ano), com 02 (duas) válvulas de 
silicone para substituição. 

UNID. 20 

22 

BOLA DE VOLEIBOL OFICIAL, confeccionada em pu e microfibra, 
matrizada, dupla laminação, contendo em seu interior câmara em butil, 
com 65 cm a 67 cm de circunferência, pesando entre 260 e 280 gra-
mas, com miolo de silicone removível e lubrificado, aferida e oficializa-
da pela confederação brasileira de voleibol ou pela federação pau- 
lista de voleibol ou no mínimo, por 03 (três) federações da moda-
lidade (entenda-se por oficializada aquela utilizada nos campeonatos 
oficiais no corrente ano), com 02 (duas) válvulas de silicone para 
substituição. 

UND 30 

23
BOLA INICIAÇÃO N° 14 fabricada em borracha texturizada, cores 
variadas, com miolo substituível e lubrificado, circunferência aproxima- 
da de 68 cm, peso entre 350 a 450g, moldagemmatrizada e câmara 
butil, revestimento em borracha aderente (não deslizante). 

UNID 50 

24 
BOMBA DE AR PARA ENCHER BOLAS E INFLÁVEIS EM GERAL - 
confeccionada em plástico, acompanhada de extensor de bico, 04 
tipos de bico, medindo aproximadamente (axIxp) 21x03x03 cm. 

UND 40 

25 BORDÃO EM AÇO 1,20 M - bordão em aço 1,20 metros. em qualida-
de de primeira. UND 75 

26 

BRINQUEDO 2 EM 1, BOLICHE E JOGO DE ARGOLAS - são 6 pinos 
coloridos, uma bola e 3 argolas que compõem o jogo, pinos com medi-
das mínimas de 25cm de altura, argolas com 17cm de diâmetro e a 
bola com 12 cm de diâmetro. confeccionado em tecido. certificado pelo 
inmetro. a partir dos 3 anos de idade. 

UND 10 

27 
BRINQUEDOS EDUCATIVOS E RECREATIVOS -jogo de dama e 
ludo; com estojo de peças em madeira; medindo 31 x 31 x 4 cm; 
acompanhado das peças. 

UND 10 

28 Cama Elástica Mini - Trampolim para Jump UNID 5 

29 
CANELEIRA 1 KG - TIPO PESO DE AREIA, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS REVESTIDO EM NÁILON COM VELCRO, PESO 1 KG, 
USO FISIOTERAPIA 

UNID 10 
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30 
CANELEIRA 2 KG - TIPO PESO DE AREIA, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS REVESTIDO EM NÁILON COM VELCRO, PESO 2 KG, 
USO FISIOTERAPIA 

UNID 10 

31 
CANELEIRA 3 KG - TIPO PESO DE AREIA, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS REVESTIDO EM NÁILON COM VELCRO, PESO 3 KG, 
USO FISIOTERAPIA 

UNID 10 

32 
CANELEIRAS COM CORO BALÍSTICO - de alta densidade, ergonô-
mica e revestida de espuma injetada, tratamento diferenciado. PAR 20 

33 
CAPACETE COM GRADE PARA KARATE - (lutas maciais) fabricado 
em eco couro com enchimento de borracha e fechamento com velcro. 
com grade em plástico injetado, grade removível, tamanho único 

UND 20 

34 

CARTÃO OFICIAL DE ARBITRO DE FUTEBOL DE CAMPO - em pvc 
Flexível, aceita anotações a Lápis, posteriormente apagáveis. Pacote 
c/ 2 (dois) Cartões (amarelo Fluorescente e vermelh), Tamanho 8,0 x 
11,0cm 

KIT 20 

35 
CHAPÉU CHINÊS CORES VARIADAS - descrição: tamanho: 5cm de 
altura, 20cm de largura. material: pvc flexível. UND 40 

36 
COLCHONETE - de 120 x 0,50 x 03 cm, espuma densidade 23 com 
revestimento resistente em bagun/ napa na cor azul, impermeavel e 
contra rachaduras. 

UNID 50 

37 
COLETE ESPORTIVO M - matéria-prima: 100% poliéster; cara: úni-
ca; cor: conforme solicitado pelo órgão; tamanho: infantil (07 a 17 
anos) 60 cm de altura; 

UND 190 

38 
COLETE ESPORTIVO P - matéria-prima: 100% poliéster; cara: cara 
única; cor: azul celeste; tamanho: infantil (07 a 17 anos) 54cm de altu- 
ra; 

UNID 130 

39 
CONE 23 CM DE PLÁSTICO - vazado, prático, ideal para utilizar no 
futsal, futebol de campo, vôlei, handebol, basquete, atletismo e etc .. . 
categoria: profissional. 

UND 40 

40 
CONE PLASTICO, NAS MEDIDAS 50 CM base 28 x 28 cm., cor laran-
ia e branca na faixa refletiva de 250 andelas conforme que atenda a 
norma NBR 15071. 

UNID 125 

41 CORDA DE PULAR DE ALTA QUALIDADE c/ manopla em espuma 
resistente, medindo aprox.: 3 metros. 

UNID 65 

42 
CORDA DE PULAR DE NYLON INFANTIL - cabo de madeira anato-
micamente moldado e reforçado tamanhos 2,1m (crianças ate 7 anos). 
com selo do inmetro garantia de qualidade e segurança. 

UND 20 

43 
CRONÔMETRO - com tipo de relógio digital, funções: hora, alarme, 
despertador, com cronômetro, caixa de plástico ABS. Dimensões apro- 
ximadas: 7,0x5, 5x1,5 (LxAxP) cm, com cordão. 

UNID 10 

44 

ESCADA DE AGILIDADE - para treino funcional. medidas: largura 45 
cm. comprimento total sm. fita: 30mnn na cor preta (laterais) e 25mm 
fita amarela (degraus). material resistente, composição: nylon e poli-
propileno. 

UND 15 

45 

ESTADIÔMETRO - DISPOSITIVO P/ MEDIDAS ANTROPOMÉTRI-
CAS, TIPO" ESTADIÔMETRO DIGITAL, ULTRASSÔNICO, MATERI-
AL* GABINETE PLÁSTICO, ESCALA GRADUAÇÃO C/ ESCALA MÉ- 
TRICA- MM, CM E POLEGADAS, FAIXA MEDIÇÃO CERCA DE 2,3 M, 
COMPONENTE I C/ VISOR, ADICIONAL PORTÁTIL 

UNID 1 
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46 

FAIXA ELÁSTICA - Kit faixa elástica. Kit contém 3 faixas elásticas de 
diferentes cores (amarelo, vermelho e azul) e tensões (leve, moderado 
e forte). Medidas aproximadas de 120 cm (comprimento) x 15 cm (lar-
gura). Material: borracha e plástico de alta resistência 

KIT 8 

47 

FAIXA ELÁSTICA - Kit mini band, composto de 3 faixas elásticas cir-
culares com diferentes níveis de intensidade e cores: Leve, Verde 
(0,4mm, equivale a 2,5kg de resistência); Médio, Cinza (0,55mm, equi- 
vale a 5kg de resistência) e Forte, Preto (0,7 mm, equivale a 8kg de 
resistência). 

KIT 8 

48 
FITA MÉTRICA - de 200 cm; Composição: 5% fibra de vidro, 95% 
PVC. Cor: Branca UNID 10 

49 
HALTER EMBORRACHADO 1 KG - MATERIAL FERRO, TIPO MA-
CIÇO, REVESTIMENTO BORRACHA PVC- CLORETO DE POLIVINI- 
LA, FORMA BOLAS NAS LATERAIS, PESO 1 KG, COR AZUL 

UNID 10 

50 
HALTER EMBORRACHADO 2 KG - MATERIAL FERRO, TIPO MA-
CIÇO, REVESTIMENTO BORRACHA PVC- CLORETO DE POLIVINI- 
LA, FORMA BOLAS NAS LATERAIS, PESO 2 KG, COR AZUL 

UNID 10 

51 
HALTER EMBORRACHADO 3 KG - MATERIAL FERRO, TIPO MA-
CIÇO, REVESTIMENTO BORRACHA PVC- CLORETO DE POLIVINI- 
LA, FORMA BOLAS NAS LATERAIS, PESO 3 KG, COR AZUL 

UNID 10 

52 
HALTER EMBORRACHADO 4 KG - MATERIAL FERRO, TIPO MA-
CIÇO, REVESTIMENTO BORRACHA PVC- CLORETO DE POLIVINI- 
LA, FORMA BOLAS NAS LATERAIS, PESO 4 KG, COR AZUL 

UNID 10 

53 
HALTER EMBORRACHADO 5 KG - MATERIAL FERRO, TIPO MA-
CIÇO, REVESTIMENTO BORRACHA PVC- CLORETO DE POLIVINI- 
LA, FORMA BOLAS NAS LATERAIS, PESO 5 KG, COR AZUL 

UNID 10 

54 HAND GRIP - intensidade de 10 a 60kg, material do punho: plástico UNID 6 

55 

JOGO 12 JOGOS - 12 jogos 1 dado, 16 pinos e 1 manual de instru-
ções; damas, trilha, quebra-cabeça, dominó, pense rápido, batalha 
naval, jogo da forca, ludo, loto, caça ao tesouro, jogo do mico e mini 
memória, número de participantes: 2 ou mais. acondicionado em caixa 
de papelão medindo 36 x 30 x 6cm. a partir de 4 anos. 

UND 10 

56 

JOGO DA MEMORIA FRUTAS E HORTALIÇAS - jogos de memória 
educativos, selecionados dentre os temas mais importantes na educa-
ção atual impressos em "transfer brilhantes" em fibro madeira. conten-
do 40 peças. 

UND 10 

57 JOGO DE BARALHO -52 cartas, material papelão. UNID 10 

58 
JOGO DE BETIS - descrição: composto por 2 tacos de madeira, 2 
casas e 1 bola. UND 10 

59 JOGO DE DAMA - jogo com tabuleiro confeccionado em m.d.ttarna- 
nho: 30 x 30 cm , 24 peças de plástico com 2,5 cm de diâmetro 

CONJ 65 

60 
JOGO DE DOMINÓ - COMPOSIÇÃO EM POLIÉSTER, TIPO OSSO, 
PEÇAS BRANCAS E MARCAÇÃO PRETA, ESTOJO DE ACRíLICO, 
DIMENSÃO DE CADA PEDRA (4,4 X 2,2 X 0,8 CM) 

UNO 20 

61 

JOGO DE XADREZ - MATERIAL EM MADEIRA, FORMATO QUA-
DRADO, APLICAÇÃO LAZER E ENTRETENIMENTO, CARACTERÍS-
TICAS ADICIONAIS: TABULEIRO TIPO CAIXA ACONDICIONAMEN- 
TO PEÇAS. 

 UNID 10 

62 
JOGO RECREATIVO DE CARTA° - uno original; material cartonado; 
de 2 a 10 jogadores; idade recomendada a partir de 7 anos; baralho 
composto por cartas nas cores verde; amarelo; vermelho e azul. 

UND 10 
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63 
KETTLEBEL 4KG - Composição: Ferro fundido pintado, dimensões 
(AxLxP): 17,5 x 18,5 x 7,5 cm, altura (Globo-Alca): 6,8; largura entre 
alças: 12,5; diâmetro Alça: 2,5 

UNIÓ 5 

64 

KIT TENIS DE MESA - diametro 40mm com: 02 pares de Raquete: 
material da raquete Madeira e espuma 1,5 de Borracha, com dimen-
sões axLxp (25,5cm x 14,5 cm x 1 cm), Peso aproximado 160 gra-
mas e Cabo côncavo; bola - pressão de dupla vulcanização do Núcleo, 
feltro extra feel, Diâmetro 40mm, peso 2,74 Gramas; suporte e rede - 
Suporte de rede em ferro 850 Gramas e rede confeccionada em tecido. 

KIT 15 

65 
KIT TRIO DE BERIMBAUS, composto de 1 modelo Gunga, 1 médio e 
1 Viola, acabamento na cabeça, acompanha: Haste envernizada, ara- 
me, caxixi envernizado, baqueta de Tucum. 

JOGO 2 

66 

LUVA DE BOXE GÊNERO - unissex, indicado para: treino e competi-
ção, modalidade boxe, material: pu, composição: poliuretano - espuma: 
eva, poliéster e nylon, garantia do fabricante: contra defeito de fabrica-
ção. 

PAR 20 

67 

LUVA KARATE TAMANHO M - azul/vermelho descrição: revestimento 
em espuma densa que absorve os fortes impactos sem limitar os mo- 
vimentos. respirável, com fecho em velcro que maximiza a proteção 
dos pulsos. 

PAR 20 

68 

LUVA KARATE TAMANHO P - azul/vermelho descrição: revestimento 
em espuma densa que absorve os fortes impactos sem limitar os mo-
vimentos. respirável, com fecho em velcro que maximiza a proteção 
dos pulsos 

PAR 20 

69 MEDALHA DE HONRA AO MERITO em metal cor ouro, tamanho 
43mrn, acompanhada de fita de cetim ou poliester 

UNI D 200 

70 MEDALHA DE HONRA AO MERITO em metal cor prata tamanho 43 
mm, acompanhada de fita de Cetim ou poliester 

UNI D 200 

71 

MESA DE TÊNIS - oficial para competição, tampos de mdf de no mí-
nimo 25mm de espessura, pintados na cor azul; proteção contra umi-
dade na parte inferior; altura: 76 cm; comprimento: 274 cm; largura: 
152,5 cm; pique de bola: soltando a bolinha de tênis de mesa a 40 cm 
de altura deverá retornar 23 cm(mínimo). 

UNID 15 

72 
PANDEIRO PROFISSIONAL PARA CAPOEIRA, 10" (Polegadas), 
confeccionado em madeira maciça, couro de cabra e com 6 conjuntos 
de platinelas. 

UND 32 

73 

PARES MANOPLAS DE FOCO BOXE - descrição: é uma manopla de 
foco curvada com marcação de alvo, sua angulação e a leveza do 
material proporc1Onarn 100% de aproveitamento nos golpes. composi-
ção: enchimento interno - polilux e espuma. pu alta resistência; dimen-
sões: tamanho único de 25cm de comprimento, 20cm de largura e 
50mm de espessura. 

PAR 20 

74 

POSTE OFICIAL VÓLEI FEDERADO - confeccionado em tubo de aço 
3 polegadas, chapa 11, argolas para fixação da rede, 3 regulagens de 
altura masculino e feminino, ponteira do poste com roldana, catraca 
para ajuste do cabo de aço/corda. medida oficial 2,75 em aço carbono 
com buchas e cremalheira em ferro fundido pintura em esmalte sintéti-
co embalagem: 280 x 18 x 18cm peso aproximado: 25 kg. 

UNI D 10 

75 

PROTETOR PARA TÓRAX INFANTIL KARATÊ - colete protetor de 
tórax e coluna para artes marciais, dupla face, material sintético e en-
chimento de espuma de alta densidade, sistema de fechamento em 
carrapicho duplo, sem ombreiras, alças e costuras reforçadas. possui 
proteção de coluna na parte de trás do colete. tamanho infantil - até 

UND 20 
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1,00 m. cor azul/vermelho 

76 

PROTETOR PARA TÓRAX JUVENIL KARATÊ - colete protetor de 
tórax e coluna para artes marciais, dupla face, material sintético e en-
chimento de espuma de alta densidade, sistema de fechamento em 
carrapicho duplo, sem ombreiras, alças e costuras reforçadas. possui 
proteção de coluna na parte de trás do colete. tamanho juvenil - até 
1,70 m. cor azul/vermelho. 

UND 20 

77 

QUEBRA CABEÇA BLOCOS ANIMAIS 32 PEÇAS - em mdf de 4x4 
cm que formam 8 quebra-cabeças com 4 peças cada estimula a per-
cepção visual concentração e a montagem de figuras recomendado 
para crianças 3 anos 

UND 10 

78 
QUEBRA CABEÇA VERTICAL BICHOS MATERIAL - mdf - n° de 
peças: 10 - 200x130x18 mm (em média) embalagem: papelão - 
415x217x95 mm 

UND 10 

79 
QUEBRA-CABEÇA MEIO DE TRANSPORTES MATERIAL - mdf n° 
de peças: 10 - 130x140x18 mm (em media embalagem papelaão - 
230x150x105 mm) 

UND 10 

80 

REDE DE FUTSAL - rede esportiva - modalidade: futsal; matéria-
prima: polietileno; fio/malha: fio 3mm em malha 10x10cm; acabamento: 
corda trancada de,monofilamento, espessura 3mm; dimensões: fron-
tal: 3,20mx2,10m altura; lateral: 2,10mx1,00m; cor: branca; rede es-
portiva para futsal (par),confeccionada em corda trancada de monofi-
lamento,100% polietileno (pe) 100 % extra virgem e resistência aos 
raiosultravioleta (uv).vista frontal (3,20m comprimento 2,10 altu-
ra).vista lateral: 2,10 m altura 1,00 m profundidade inferior (baixo) 
e 0,60 cm profundidade superior (cima). O produto deverá ser de 
procedência nacional 

PAR 30 

81 

REDE DE VOLEIBOL OFICIAL, em fio 6 mm preto torcido 100% Poli-
propileno -(seda) na cor preta com tratamento UV; Comprimento: 10m; 
Malha 10x10cm; Altura: 1,00m. Na parte superior uma faixa horizontal 
de 7cm de largura, fabricada em lona de algodão dublada e costurada 
em toda a sua extensão. Com fio guia fino por dentro que serve para 
ser utilizado para passagem do cabo de aço ou de corda por dentro da 
faixa, de modod a fornecer a sustentação da rede. Na parte inferior da 
rede outra faixa horizontal, com 5 cm de largura, fabricada em lona de 
algodão dublada e costurada em toda a sua extensão. Com fio guia 
grosso por dentro que serve para amarrar junto aos postes de forma a 
esticar e tensionar a rede. Quadro estrutural confeccionado em corda 
de Polipropileno seda de 6 mm de espessura costurado, com 2 cordas 
estirantes para acerto do posicionamento da rede na quadra. Cabo de 
aço de 2 mm revestido com comprimento de 13 a 15 metros já passa-
do dentro da faixa superior da rede. Suporte para antena, em lona de 
algodão, reforçada com fixação em velcro com 5 cm de largura e cabo 
(corda de 8 mm de diâmetro) com 15 metros. 

UND 30 
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82 

REDE FUTEBOL DE CAMPO - Rede para Trave de Futebol de Cam-
po, fio 4 mm seda PP - sem nó, Modelo "Véu" Tradicional - Malha Col-
méia, confeccionada no fio 4 mm, sem nó. Material de Polipropileno 
100% virgem de alta tenacidade, com tratamento UV, Resistente as 
intempéries climáticas (comprovado por laudo técnico emitido em no-
me do fabricante). Cor Branca. Medidas de 7,50 metros de largura x 
2,50 metros de altura x até 0,85 metros de recuo superior x até 2,00 
metros de recuo inferior 

PAR 30 

83 
ROLO DE CORDA 100% ALGODÃO - com 200 metros. cores a esco-
lher. ROLOS 5 

84 

SACO DE PANCADA - de 1,50 m para boxe descrição: para todos os 
níveis em boxe e muay thai e cardio-boxe. Ideal para socos e chute 
atóxico (livre de ftalatos). possui 4 alças em correntes e já vem pronto 
para o uso. seu interior é em eva + cápsulas de areia 

UND 10 

85 STEPS EVA 60x28x10cm Academia Profissional KIT 5 

86 
SUPORTE PARA TETO E PAREDE - saco de pancada - dimensões: 
70 x 47 x 47 cm peso aproximado: 3 kg - feito de aço inoxidável - dis- 
tància entre o gancho e a parede: 60 cm 2 anos de garantia 

UND 10 

87 

TABELA DE BASQUETE - confeccionada de acrílico 10mm de alta 
qualidade com cantoneiras em aço carbono; aro: fabricado em ferro, 
com molas flexíveis: aro tamanho oficial com molas para tabela de 
basquete; rede: 100% feita em polipropileno (pp) fio 3. 

UND 10 

88 

TAEKWONDO ELETRÔNICO, composto de 4 coletes dupla face, 4 
capacetes, 4 pares de luva, 4 pares de meia, todos homologados WTF, 
carregador, moldem receptor, transmissores, baterias e software de 
sistema de contagem de pontos e maquina eletronica para rodar o 
sistema de pontuação em competição. Acondicionado em bolsa de 
transporte especial. 

UNID 50 

89 TATAME EVA 10MM 1X1MM - com sistema fit de encaixe. UND 450 

90 TROFÉU 1,16 CM em material dourado com base. quadrada, em poli- 
propileno com estatueta de honra ao mérito. 

UNID 30 

91 TROFÉU 86 CM em material dourado com base. quadrada, em poli-
propileno com estatueta de honra ao mérito 

UNI D 30 

92 
TROFÉU ARTILHEIRO 23 CM em material dourado com base qua-
drada, em polipropileno com estatueta de honra ao mérito. 

UNID 50 

TROFÉU GOLEIRO 23 CM em material dourado com base quadrada, 
em polipropileno com estatueta de honra ao mérito 

UNID 50 

Anajatuba/MA, 28 de maio de 2024. 

DEBORA DUTRA FERREIRA 
Secretária Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social 

Decreto n° 362/2024 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA 
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CNPJ: 06.002.372/0001-33 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

1.1. Seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajosa visando o 

registro de preços para futura e eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) especializada no 

fornecimento de material esportivo, para atender as necessidades de diversas Secretarias 

Municipais de Anajatuba - MA 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. Identificação da demanda 

2.1.1. O presente instrumento manifesta a necessidade da contratação de empresa 

especializada no fornecimento de material esportivo, para atender as necessidades das 

Secretarias Municipais de Anajatuba - MA. 

2.2. Justificativa da necessidade da contratação 

2.2.1. Considerando a grande necessidade do material esportivo para a manutenção das 

atividades desenvolvidas pelo Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, bem como 

a ampliação ao acesso ao esporte e demais atividades a serem ofertadas no Centro Multiuso da 
Criança e do Adolescente do Município de Anajatuba, e nas demais Secretarias. 

2.2.2. Considerando ainda, que o referido objeto possibilita a prática de atividades físicas, 
contribuindo para a promoção da saúde física e mental dos participantes do serviço. Isso pode 
reduzir os riscos de doenças crônicas, como obesidade, diabetes e doenças cardiovasculares, 
além de melhorar a qualidade de vida geral. O uso de material esportivo permite o 
desenvolvimento de habilidades motoras e sociais, como coordenação, equilíbrio, trabalho em 
equipe, cooperação e respeito às regras. Essas habilidades são essenciais para a integração 
social e o sucesso nas interações pessoais e profissionais. 

2.2.3. Oferecer atividades esportivas como alternativa ao ócio pode ajudar a prevenir o 
envolvimento em comportamentos de risco, como uso de drogas, envolvimento em gangues e 
práticas prejudiciais à saúde. O engajamento em atividades esportivas promove um estilo de vida 
saudável e positivo. O material esportivo pode ser adaptado para atender às necessidades de 
pessoas com deficiência ou com habilidades motoras diferentes, promovendo a inclusão e a 
participação de todos os membros da comunidade no Serviço de Convivência e Fortalecimento 
de Vínculos (SCFV). 

2.2.4. As atividades esportivas promovidas pelo SCFV podem proporcionar oportunidades para 
que membros da comunidade se reúnam, interajam e fortaleçam seus laços familiares e 
comunitários. Isso contribui para a coesão social e o senso de pertencimento. 

2.2.5. A aquisição de material esportivo pode estar alinhada com os objetivos e metas do SCFV, 
conforme estabelecido pela Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social. 
Esses objetivos podem incluir a promoção do desenvolvimento integral de crianças, 

SETOR DE COMPRAS 
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adolescentes, jovens, idosos e suas famílias, além de fortalecer os vínculos familiares e 

comunitários. A oferta de atividades esportivas para a comunidade está em conformidade com a 

legislação e políticas públicas relacionadas ao desenvolvimento social, educação, saúde e 

direitos humanos. Isso demonstra o compromisso das Secretarias Municipais em promover o 

bem-estar e a inclusão social de seus cidadãos. 

3. DO VALOR ESTIMADO 
3.1. O preço considerado como estimativa para esse objeto será determinado com base em 

pesquisas de preços habituais, baseadas em preços praticados no mercado, de acordo com o 

Decreto Municipal n° 294, de 16 de maio de 2023. 

4. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

4.1. A demanda dos serviços previstos está na tabela, a seguir, onde demonstram os itens, e 

quantitativos da contratação: 

ITEM OBJETO UND QTDE 

1 Agogô castanha, artesanal para capoeira. UNID 2 
2 AGOGO DUPLO MÉDIO - preto to 018 com baqueta UND 20 

3 

APARADOR DE CHUTE TAEKWONDO - em poliéster; interior c/ 
enchimento de borracha dupla-face; com ajuste no braço e 
antebraço; tamanho gg(escudo); med. aprox.65x36x15cm(c x1x a); 
cor prata/preto 

UND 20 

4 
APITO PARA ÁRBITRO - matéria prima: plástico rígido; tipo: 
profissional; tamanho: médio; características adicionais: com dedal; 
cor: preta, tipo fox. 

UND 35 

5 

ATABAQUE DE COURO DE BOI TRANÇADO COM CORDA E 
AFINADO COM CUNHA - capoeira e percussão - atabaque de 
couro de boi trançado com corda e afinado com cunha - capoeira e 
percussão casco em peroba rosada - reforçado com aro de ferro 
dentro do casco. 

UND 10 

6 
BAMBOLÊ - matéria-prima: plástico; diâmetros: 60cm; tubo de 18 
mm com parede de 2,0 mm. cores variadas, as cores serão divididas 
proporcionalmente na quantidade total da compra 

UND 660 

7 BASTÕES - bastão ginástica, material pvc- cloreto de polivinila, 
comprimento 1 m, diâmetro externo 3 cm 

UNID 30 

8 BERIMBAU GUNGA - biriba / candeias / cabaça gunga / pedra / 
baqueta e caxixi em verniz natural UND 25 

9 BERIMBAU MÉDIO - berimbau médio. UND 25 

10 
BERIMBAU VIOLA - excelente acabamento na cabaça, amarrada 
com rami, verga de alta qualidade, berimbau viola. acompanhada 
de caxixi, baqueta e dobrão. 

UND 25 

11 

BLOCO DE PARTIDA PARA TREINO, em alumínio, distância 
ajuste com 14 posições, inclinação ajuste com 2 posições. 
dimensões aproximadas: base central 70 x 635 mm (I x c); superfície 
de apoio para os pés 260 x 85 mm. acompanha 2 pinos removíveis 
de 150 mm para fixação em pista. nos apoios para os pés 
acompanham 4 pregos fixos de 10 mm. 

UNID 15 

SETOR DE COMPRAS 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490,000, Anajatuba M . 

www.analatuba.ma.qov.br 
Página 2 de 39 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA 

CNPJ: 06.002.372/0001-33 

12 

BOLA DE BASQUETE OFICIAL, confeccionada em PU e 
microfibra, dupla laminação, contendo em seu interior câmara em 
butil, com 75 cm a 78 cm de circunferência, pesando entre 600 e 
650 gramas, matrizada, miolo de silicone removível e lubrificado, 
aferida, oficializada pela Confederação Brasileira ou pela 
Federação Paulista de Basquetebol, ou no mínimo, por 03 (Três) 
federações da modalidade (entenda-se por oficializada aquela 
utilizada nos campeonatos oficiais no corrente ano), com 02 
(duas) válvulas de silicone para substituição. 

UNID. 5 

13 

BOLA DE BASQUETE MIRIM, confeccionada em pu e microfibra, 
matrizada, dupla laminação, contendo em seu interior câmara em 
butil, com 72 cm a 74 cm de circunferência, pesando entre 450 e 
500 gramas, miolo de silicone removível e lubrificado, aferida, 
oficializada pela confederação brasileira de basquetebol, ou no 
mínimo, por 03 (três) federações da modalidade (entenda-se por 
oficializada aquela utilizada nos campeonatos oficiais no corrente 
ano), com 02 (duas) válvulas de silicone para substituição. 

UND 15 

14 
BOLA DE BORRACHA N° 12 MATRIZADA, nas cores amarela, 
verde, azul e verde, circunferência entre 48 a 50 cm, miolo slip 
system, removível e lubrificado. 

UNID. 60 

15 

BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO INFANTIL, confeccionada em 
pu, costurada, dupla laminação, contendo em seu interior câmara 
em butil, com 64 cm a 66 cm de circunferência, pesando entre 
360 e 390 gramas, miolo de silicone removível e lubrificado' aferida, oficializada pela confederação brasileira ou, no mínimo, 
por 03 (três) federações de futebol (entenda-se por oficializada 
aquela utilizada nos campeonatos oficiais no corrente ano), com 
02 (duas) válvulas de silicone para substituição. 

UND 30 

16 

BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO OFICIAL, confeccionada em pu, 
com gomos termo soldados, dupla laminação, contendo em seu 
interior câmara em butil, com 68 cm a 70 cm de circunferência, 
pesando entre 410 e 450 gramas, miolo de silicone removível e 
lubrificado, aferida, oficializada pela confederação brasileira ou, ou 
no mínimo, por 03 (três) federações da modalidade, ou pela fifa 
approved (entenda-se por oficializada aquela utilizada nos 
campeonatos oficiais no corrente ano). 

UND 65 

17 

BOLA DE FUTSAL MIRIM, confeccionada em pu, com gomos 
termo soldados,, dupla laminação, contendo em seu interior câmara 
em butil, com 50 cm a 55 cm de circunferência, pesando entre 300 
e 350 gramas, miolo de silicone removível e lubrificado, aferida, 
oficializada pela confederação brasileira de futsal, ou pela federação 
paulista de futsal ou no mínimo, por 03 (três) federações da 
modalidade (entenda se por oficializada aquela utilizada nos 
campeonatos oficiais no corrente ano), com 02 (duas) válvulas 
de silicone para substituição. a bola não pode saltar menos de 50 
cm e mais de 65 cm no primeiro ressalto quando a bola for largada 
de uma altura aproximada de metros. 

UND 60 
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18 

BOLA DE FUTSAL OFICIAL, confeccionada em pu, com gomos 
termo soldados, dupla laminação, contendo em seu interior câmara 
em butil, com 61 cm a 64 cm de circunferência, pesando entre 
410 e 440 gramas, miolo de silicone removível e lubrificado, aferida, 
oficializada pela confederação brasileira de futsal, ou pela fifa — 
approved, ou pela federação paulista de futebol de salão, ou no 
mínimo, por 03 (três) federações da modalidade (entenda-se por 
oficializada aquela utilizada nos campeonatos oficiais no corrente 
ano), com 02 (duas) válvulas de silicone para substituição. a bola 
não pode saltar menos de 50 cm e mais de 65 cm no primeiro 
ressalto quando a bola for largada de uma altura aproximada de 
metros. 

UND 60 

19 
BOLA DE GINASTICA - tipo bola suíça, com 55 cm e capacidade 
de até 150 kg, em policloreto de vinila, na cor azul, possui pino 
plástico para fechamento. 

UND 10 

20 BOLA DE TÊNIS DE MESA — kit com 100 unidade KIT 5 

21 

BOLA DE VÔLEI DE AREIA, confeccionada em PU e microfibra, 
com gomos termo soldados, dupla laminação, contendo em seu 
interior câmara em butil, com 65 cm a 67 cm de circunferência, 
pesando entre 260 e 280 gramas, com miolo de silicone removível 
e lubrificado, aferida, oficializada pela Confederação Brasileira de 
Voleibol ou pela Federação Paulista de Voleibol ou no mínimo, por 
03 (Três) federações da modalidade (entenda-se por oficializada 
aquela utilizada nos campeonatos oficiais no corrente ano), com 
02 (duas) válvulas de silicone para substituição. 

UNID. 20 

22 

BOLA DE VOLEIBOL OFICIAL, confeccionada em pu e microfibra, 
matrizada, dupla laminação, contendo em seu interior câmara em 
butil, com 65 cm a 67 cm de circunferência, pesando entre 260 e 
280 gramas, com miolo de silicone removível e lubrificado, aferida e 
oficializada pela confederação brasileira de voleibol ou pela 
federação paulista de voleibol ou no mínimo, por 03 (três) 
federações da modalidade (entenda-se por oficializada aquela 
utilizada nos campeonatos oficiais no corrente ano), com 02 
(duas) válvulas de silicone para substituição. 

UND 30 

23 

BOLA INICIAÇÃO N° 14 fabricada em borracha texturizada, cores 
variadas, com miolo substituível e lubrificado, circunferência 
aproximada de 68 cm, peso entre 350 a 450g, nnoldagemmatrizada 
e câmara butil, revestimento em borracha aderente (não deslizante). 

UNID 50 

24 

BOMBA DE AR PARA ENCHER BOLAS E INFLÁVEIS EM 
GERAL - confeccionada em plástico, acompanhada de extensor de 
bico, 04 tipos de bico, medindo aproximadamente (axlxp) 21x03x03 
cm. 

UND 40 

25 BORDÃO EM AÇO 1,20 M - bordão em aço 1,20 metros. em 
qualidade de primeira. UND 75 

26 

BRINQUEDO 2 EM 1, BOLICHE E JOGO DE ARGOLAS - são 6 
pinos coloridos, uma bola e 3 argolas que compõem o jogo, pinos 
com medidas mínimas de 25cm de altura, argolas com 17cm de 
diâmetro e a bola com 12 cm de diâmetro. confeccionado em tecido. 
certificado pelo inmetro. a partir dos 3 anos de idade. 

UND 10 

27 
BRINQUEDOS EDUCATIVOS E RECREATIVOS - jogo de dama e 
ludo; com estojo de peças em madeira; medindo 31 x 31 x 4 cm; 
acompanhado das peças. 

UND 10 

28 Cama Elástica Mini - Trampolim para Jump UNID 5 

29 CANELEIRA 1 KG - tipo peso de areia, características adicionais 
revestido em náilon com velcro, peso 1 kg, uso fisioterapia 

UNID 10 

SETOR DE COMPRAS 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA. 
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30 CANELEIRA 2 KG - tipo peso de areia, características adicionais 
revestido em náilon com velcro, peso 2 kg, uso fisioterapia 

UNID 10 

31 CANELEIRA 3 KG - tipo peso de areia, características adicionais 
revestido em náilon com velcro, peso 3 kg, uso fisioterapia 

UNID 10 

32 
CANELEIRAS COM CORO BALISTICO - de alta densidade, 
ergonômica e revestida de espuma injetada. tratamento 
diferenciado. 

PAR 20 

33 

CAPACETE COM GRADE PARA KARATE - (lutas maciais) 
fabricado em eco couro com enchimento de borracha e fechamento 
com velcro. com grade em plástico injetado, grade removível. 
tamanho único 

UND 20 

34 

CARTÃO OFICIAL DE ÁRBITRO DE FUTEBOL DE CAMPO - em 
pvc Flexível, aceita anotações a Lápis, posteriormente apagáveis. 
Pacote c/ 2 (dois) Cartões (amarelo Fluorescente e vermelh), 
Tamanho 8,0 x 11,0cm 

KIT 20

35 
CHAPÉU CHINÊS CORES VARIADAS - descrição: tamanho: 5cm 
de altura, 20cm de largura. material: pvc flexível. UND 40 

36 
COLCHON ETE - de 120 x 0,50 x 03 cm, espuma densidade 23 com 
revestimento resistente em bagun/ napa na cor azul, impermeavel e 
contra rachaduras. 

UNID 50 

37 
COLETE ESPORTIVO M - matéria-prima: 100% poliéster; cara: 
única; cor: conforme solicitado pelo órgão; tamanho: infantil (07 a 
17 anos) 60 cm de altura; 

UND 190 

38 
COLETE ESPORTIVO P - matéria-prima: 100% poliéster; cara: cara 
única; cor: azul celeste; tamanho: infantil (07 a 17 anos) 54cm de 
altura; 

UNID 130 

39 . 
CONE 23 CM DE PLÁSTICO - vazado, prático, ideal para utilizar no 
futsal, futebol de campo, vôlei, handebol, basquete, atletismo e etc 
... categoria: profissional. , 

UND 40 

40 
CONE PLÁSTICO, NAS MEDIDAS 50 CM base 28 x 28 cm., cor 
laranja e branca na faixa refletiva de 250 andelas conforme que 
atenda a norma NBR 15071. 

UNID 125 

41 CORDA DE PULAR DE ALTA QUALIDADE c/ manopla em 
espuma resistente, medindo aprox.: 3 metros. 

UNID 65 

42 
CORDA DE PULAR DE NYLON INFANTIL - cabo de madeira 
anatomicamente moldado e reforçado tamanhos 2,1m (crianças ate 
7 anos). com selo do inmetro garantia de qualidade e segurança. 

UND 20 

43 
CRONÔMETRO - com tipo de relógio digital, funções: hora, alarme, 
despertador, com cronômetro, caixa de plástico ABS. Dimensões 
aproximadas: 7,0x5, 5x1,5 (LxAxP) cm, com cordão. 

UNID 10 

44 

ESCADA DE AGILIDADE - para treino funcional, medidas: largura 
45 cm. comprimento total sm. fita: 30mm na cor preta (laterais) e 
25mm fita amarela (degraus). material resistente, composição: 
nylon e polipropileno. 

UND 15 

45 

ESTADIÔMETRO - dispositivo p/ medidas antropométricas, tipo* 
estadiômetro digital, ultrassônico, material* gabinete plástico, 
escala graduação c/ escala métrica- mm, cm e polegadas, faixa 
medição cerca de 2,3 m, componente i c/ visor, adicional portátil 

UNID 1 

46 
FAIXA ELÁSTICA - Kit faixa elástica. Kit contém 3 faixas elásticas 
de diferentes cores (amarelo, vermelho e azul) e tensões (leve, 
moderado e forte). Medidas aproximadas de 120 cm (comprimento) 
x 15 cm (largura). Material: borracha e plástico de alta resistência 

KIT 8 

SETOR DE COMPRAS 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA. 
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47 

FAIXA ELÁSTICA - Kit mini band, composto de 3 faixas elásticas 
circulares com diferentes níveis de intensidade e cores: Leve, Verde 
(0,4mm, equivale a 2,5kg de resistência); Médio, Cinza (0,55mm, 
equivale a 5kg de resistência) e Forte, Preto (0,7 mm, equivale a 
8kg de resistência). 

KIT 8 

48 
FITA MÉTRICA - de 200 cm; Composição: 5% fibra de vidro, 95% 
PVC. Cor: Branca 

UNID 10 

49 
HALTER EMBORRACHADO 1 KG - material ferro, tipo maciço, 
revestimento borracha pvc- cloreto de polivinila, forma bolas nas 
laterais, peso 1 kg, cor azul 

UNID 10 

50 
HALTER EMBORRACHADO 2 KG - material ferro, tipo maciço, 
revestimento borracha pvc- cloreto de polivinila, forma bolas nas 
laterais, peso 2 kg, cor azul 

UNID 10 

51 
HALTER EMBORRACHADO 3 KG - material ferro, tipo maciço, 
revestimento borracha pvc- cloreto de polivinila, forma bolas nas 
laterais, peso 3 kg, cor azul 

UNID 10 

52 
HALTER EMBORRACHADO 4 KG - material ferro, tipo maciço, 
revestimento borracha pvc- cloreto de polivinila, forma bolas nas 
laterais, peso 4 kg, cor azul 

UNID 10 

53 
HALTER EMBORRACHADO 5 KG - material ferro, tipo maciço, 
revestimento borracha pvc- cloreto de polivinila, forma bolas nas 
laterais, peso 5 kg, cor azul 

UNID 10 

54 HAND GRIP - intensidade de 10 a 60kg, material do punho: plástico UNID 6 

55 

JOGO 12 JOGOS - 12 jogos 1 dado, 16 pinos e 1 manual de 
instruções; damas, trilha, quebra-cabeça, dominó, pense rápido, 
batalha naval, jogo da forca, ludo, loto, caça ao tesouro, jogo do 
mico e mini memória, número de participantes: 2 ou mais. 
acondicionado em caixa de papelão medindo 36 x 30 x 6cm. a partir 
de 4 anos. 

UND 10 

56 

JOGO DA MEMORIA FRUTAS E HORTALIÇAS - jogos de 
memória educativos, selecionados dentre os temas mais 
importantes na educação atual impressos em "transfer brilhantes" 
em fibro madeira. contendo 40 peças. 

UND 10 

57 JOGO DE BARALHO -52 cartas, material papelão. UNID 10 

58 
JOGO DE BETIS - descrição: composto por 2 tacos de madeira, 2 
casas e 1 bola. UND 10 

59 JOGO DE DAMA - jogo com tabuleiro confeccionado em m.d.f 
tamanho: 30 x 30 cm -24 peças de plástico com 2,5 cm de diâmetro 

CONJ 65 

60 
JOGO DE DOMINÓ - composição em poliéster, tipo osso, peças 
brancas e marcação preta, estojo de acrílico, dimensão de cada 
pedra (4,4 x 2,2 x 0,8 cm) 

UNID 20 

61 
JOGO DE XADREZ - material em madeira, formato quadrado, 
aplicação lazer e entretenimento, características adicionais: 
tabuleiro tipo caixa acondicionamento peças. 

UNID 10 

62 

JOGO RECREATIVO DE CARTAO - uno original; material 
cartonado; de 2 a 10 jogadores; idade recomendada a partir de 7 
anos; baralho composto por cartas nas cores verde; amarelo; 
vermelho e azul. 

UND 10 

63 
KETTLEBEL 4KG - Composição: Ferro fundido pintado, dimensões 
(AxLxP): 17,5 x 18,5 x 7,5 cm, altura (Globo-Alca): 6,8; largura entre 
alças: 12,5; diâmetro Alça: 2,5 

UNID 5 

SETOR DE COMPRAS 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA 
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64 

KIT TENIS DE MESA - diametro 40mm com: 02 pares de Raquete: 
material da raquete Madeira e espuma 1,5 de Borracha, com 
dimensões axLxp (25,5cm x 14,5 cm x 1 cm), Peso aproximado 
160 gramas e Cabo côncavo; bola - pressão de dupla vulcanização 
do Núcleo, feltro extra feel, Diâmetro 40mm, peso 2,74 Gramas; 
suporte e rede - Suporte de rede em ferro 850 Gramas e rede 
confeccionada em tecido. 

KIT 15 

65 
KIT TRIO DE BERIMBAUS, composto de 1 modelo Gunga, 1 médio 
e 1 Viola, acabamento na cabeça, acompanha: Haste envernizada, 
arame, caxixi envernizado, baqueta de Tucum. 

JOGO 2 

66 

LUVA DE BOXE GÊNERO - unissex, indicado para: treino e 
competição, modalidade boxe, material: pu, composição: 
poliuretano - espuma: eva, poliéster e nylon, garantia do fabricante: 
contra defeito de fabricação. 

PAR 20

67 

LUVA KARATE TAMANHO M - azul/vermelho descrição: 
revestimento em espuma densa que absorve os fortes impactos 
sem limitar os movimentos, respirável, com fecho em velcro que 
maximiza a proteção dos pulsos. 

PAR 20 

68 

LUVA KARATE TAMANHO P - azul/vermelho descrição: 
revestimento em espuma densa que absorve os fortes impactos 
sem limitar os movimentos, respirável, com fecho em velcro que 
maximiza a proteção dos pulsos 

PAR 20 

69 MEDALHA DE HONRA AO MERITO em metal cor ouro, tamanho 
43mm, acompanhada de fita de cetim ou poliester 

UNID 200 

70 MEDALHA DE HONRA AO MERITO em metal cor prata tamanho 
43 mm, acompanhada de fita de cetim ou poliester 

UNID 200 

71 

MESA DE TENIS - oficial para competição, tampos de mdf de no 
mínimo 25mm de espessura, pintados na cor azul; proteção contra 
umidade na parte inferior; altura: 76 cm; comprimento: 274 cm; 
largura: 152,5 cm; pique de bola: soltando a bolinha de tênis de 
mesa a 40 cm de altura deverá retornar 23 cm(minimo). 

UNID 15 

72 
PANDEIRO PROFISSIONAL PARA CAPOEIRA, 10" (Polegadas), 
confeccionado em madeira maciça, couro de cabra e com 6 
conjuntos de platinelas. 

UND 32 

73 

PARES MANOPLAS DE FOCO BOXE - descrição: é uma manopla 
de foco curvada com marcação de alvo, sua angulação e a leveza 
do material proporc1Onam 100% de aproveitamento nos golpes.

PAR composição: enchimento interno - polilux e espuma. pu alta 
resistência; dimensões: tamanho único de 25cm de comprimento, 
20cm de largura e 50mm de espessura. 

20 

74 

POSTE OFICIAL VÕLEI FEDERADO - confeccionado em tubo de 
aço 3 polegadas, chapa 11, argolas para fixação da rede, 3 
regulagéns de altura masculino e feminino, ponteira do poste com 
roldana, catraca para ajuste do cabo de aço/corda. medida oficial 
2,75 em aço carbono com buchas e cremalheira em ferro fundido 
pintura em esmalte sintético embalagem: 280 x 18 x 18cm peso 
aproximado: 25 kg. 

UNID 10 

75 

PROTETOR PARA TÓRAX INFANTIL KARATE - colete protetor 
de tórax e coluna para artes marciais, dupla face, material sintético 
e enchimento de espuma de alta densidade, sistema de fechamento 
em carrapicho duplo, sem ombreiras, alças e costuras reforçadas. 
possui proteção de coluna na parte de trás do colete. tamanho 
infantil - até 1,00 m. cor azul/vermelho 

UND 20 

SETOR DE COMPRAS 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA. 
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76 

PROTETOR PARA TÓRAX JUVENIL KARATÊ - colete protetor de 
tórax e coluna para artes marciais, dupla face, material sintético e 
enchimento de espuma de alta densidade, sistema de fechamento 
em carrapicho duplo, sem ombreiras, alças e costuras reforçadas. 
possui proteção de coluna na parte de trás do colete. tamanho 
juvenil - até 1,70 m. cor azul/vermelho. 

UND 20 

77 

QUEBRA CABEÇA BLOCOS ANIMAIS 32 PEÇAS - em mdf de 
4x4 cm que formam 8 quebra-cabeças com 4 peças cada estimula 
a percepção visual concentração e a montagem de figuras 
recomendado para crianças 3 anos 

UND 10 

78 
QUEBRA CABEÇA VERTICAL BICHOS MATERIAL - mdf - n° de 
peças: 10 - 200x130x18 mm (em média) embalagem: papelão - 
415x217x95 mm 

UND 10 

79 
QUEBRA-CABEÇA MEIO DE TRANSPORTES MATERIAL - mdf 
n° de peças: 10- 130x140x18 mm (em media embalagem papelaão 
- 230x150x105 mm) 

UND 10 

80 

REDE DE FUTSAL - rede esportiva - modalidade: futsal; 
matéria-prima: polietileno; fio/malha: fio 3mm em malha 10x10cm; 
acabamento: corda trancada de monofilamento, espessura 3mm; 
dimensões: frontal: 3,20mx2,10m altura; lateral: 2,10mx1,00m; cor: 
branca; rede esportiva para futsal (par),confeccionada em corda 
trancada de monofilamento,100% polietileno (pe) 100 % extra 
virgem e resistência aos raiosultravioleta (uv).vista frontal (3,20m 
comprimento 2,10 altura).vista lateral: 2,10 m altura 1,00 m 
profundidade inferior (baixo) e 0,60 cm profundidade superior 
(cima). O produto deverá ser de procedência nacional 

PAR 30 

81 

REDE DE VOLEIBOL OFICIAL, em fio 6 mm preto torcido 100% 
Polipropileno (seda) na cor preta com tratamento UV; Comprimento: 
10m; Malha 10x10cm; Altura: 1,00m. Na parte superior uma faixa 
horizontal de 7cm de largura, fabricada em lona de algodão dublada 
e costurada em toda a sua extensão. Com fio guia fino por dentro 
que serve para ser utilizado para passagem do cabo de aço ou de 
corda por dentro da faixa, de modod a fornecer a sustentação da 
rede. Na parte inferior da rede outra faixa horizontal, com 5 cm de 
largura, fabricada em lona de algodão dublada e costurada em toda 
a sua extensão. Com fio guia grosso por dentro que serve para 
amarrar junto aos postes de forma a esticar e tensionar a rede. 
Quadro estrutural confeccionado em corda de Polipropileno seda de 
amm de espessura costurado, com 2 cordas estirantes para acerto 
do posicionamento da rede na quadra. Cabo de aço de 2 mm 
revestido com comprimento de 13 a 15 metros já passado dentro da 
faixa superior da rede. Suporte para antena, em lona de algodão, 
reforçada com fixação em velcro com 5 cm de largura e cabo (corda 
de 8 mm de diâmetro) com 15 metros. 

UND 30 

82 

REDE FUTEBOL DE CAMPO - Rede para Trave de Futebol de 
Campo, fio 4 mm seda PP - sem nó, Modelo "Véu" Tradicional - 
Malha Colméia, confeccionada no fio 4 mm, sem nó. Material de 
Polipropileno 100% virgem de alta tenacidade, com tratamento UV, 
Resistente as intempéries climáticas (comprovado por laudo técnico 
emitido em nome do fabricante). Cor Branca. Medidas de 7,50 
metros de largura x 2,50 metros de altura x até 0,85 metros de recuo 
superior x até 2,00 metros de recuo inferior 

PAR 30 

83 
ROLO DE CORDA 100% ALGODÃO - com 200 metros. cores a 
escolher. ROLOS 5 

SETOR DE COMPRAS 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA. 
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84 

SACO DE PANCADA - de 1,50 m para boxe descrição: para todos 
os níveis em boxe e muay thai e cardio-boxe. Ideal para socos e 
chute atóxico (livre de ftalatos). possui 4 alças em correntes e já vem 
pronto para o uso. seu interior é em eva + cápsulas de areia 

UND 10 

85 STEPS EVA 60x28x10cm Academia Profissional KIT 5 

86 

SUPORTE PARA TETO E PAREDE - saco de pancada - 
dimensões: 70 x 47 x 47 cm peso aproximado: 3 kg - feito de aço 
inoxidável - distància entre o gancho e a parede: 60 cm 2 anos de 
garantia 

UND 10 

87 

TABELA DE BASQUETE - confeccionada de acrílico lOmm de alta 
qualidade com cantoneiras em aço carbono; aro: fabricado em ferro, 
com molas flexíveis: aro tamanho oficial com molas para tabela de 
basquete; rede: 100% feita em polipropileno (pp) fio 3. 

UND 10 

88 

TAEKVVONDO ELETRÔNICO, composto de 4 coletes dupla face, 4 
capacetes, 4 pares de luva, 4 pares de meia, todos homologados 
WTF, carregador, moldem receptor, transmissores, baterias e 
software de sistema de contagem de pontos e maquina eletronica 
para rodar o sistema de pontuação em competição. Acondicionado 
em bolsa de transporte especial. 

UNID 50 

89 TATAME EVA 10MM 1X1MM - com sistema fit de encaixe. UNO 450 

90 TROFÉU 1,16 CM em material dourado com base. quadrada, em 
polipropileno com estatueta de honra ao mérito. 

UNID 30 

91 TROFÉU 86 CM em material dourado com base. quadrada, em 
polipropileno com estatueta de honra ao mérito 

UNID 30 

92 TROFÉU ARTILHEIRO 23 CM em material dourado com base 
quadrada, em polipropileno com estatueta de honra ao mérito. 

UNID 50 

93 TROFÉU GOLEIRO 23 CM em material dourado com base 
quadrada, em polipropileno com estatueta de honra ao mérito UNID 50 

1.3. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, prorrogável por até 10 anos, 
na forma dos artigos 106 c/c 107 da Lei n° 14.133, de 2021, por ser economicamente mais 
vantajosa para o Município de Anajatuba-MA, tendo em vista que sua interrupção compromete a 
continuidade das atividades da Administração. 

1.4. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar. 
1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 
vigência da contratação. 

1.6. Em conformidade com a Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu 
artigo 48, incisos I e III, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta 
licitação terá itens exclusivos e reserva de cota para Microempresas — ME e Empresas de 
Pequeno Porte— EPP, conforme segue: 

a) Conforme previsto no art. 48, inciso III da Lei Complementar 123/2006, os ITENS de 
valor total estimado acima de R$ 80.000,00 tem seu quantitativo total subdividido em COTA 
PRINCIPAL (em média 75%) destinada à disputa entre todos os interessados (ME, EPP, MEI, 
Empresas de Médio e Grande Porte, etc.) e COTA RESERVADA (em média 25%) 
exclusivamente para disputa entre MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 

SETOR DE COMPRAS 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA. \ 
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b) Conforme instituído no art. 48, inciso I da Lei Complementar 123/2006, os demais itens 

constantes do Termo de Referência, de valor total estimado em até R$ 80.000,00 (oitenta mil 

reais), ficam destinados exclusivamente à participação de MICROEMPRESAS E EMPRESAS 

DE PEQUENO PORTE. 

5. DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA: 

5.1 Os pedidos dos produtos a serem adquiridos pela Secretaria Requisitante serão realizados 

ao longo da vigência da Ata de Registro de Preços ou do contrato. A cada solicitação será 

formalizada a emissão da Ordem de Fornecimento onde serão detalhados os produtos e 

quantidades para a entrega, devidamente acompanhada da respectiva Nota de Empenho, a ser 

encaminhada à Empresa detentora do Registro de Preços (contratada) por meio eletrônico, oficio 

ou outro meio; 

5.1 O fornecimento do produto será feito de forma parcelada, devendo o mesmo ser efetuada 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da data de recebimento da Ordem de 
Fornecimento, nos endereços que serão informados pela Secretaria Requisitante, tudo por conta 
do fornecedor; 

5.2 O objeto será recebido provisoriamente no ato da entrega, e definitivamente, no prazo 
máximo de 03 (três) dias úteis, contados do recebimento provisório e após a verificação da 
qualidade e do quantitativo dos materiais; 

5.3 O objeta deste Termo de Referência deverá ser entregue nos endereços indicados pela 
Secretaria Requisitante, ou no Almoxarifado Permanente da Prefeitura Municipal de Anajatuba, 
no endereço: Rua 05 de Janeiro, Bairro São Benedito, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA em 
dias de expediente, de segunda a sexta-feira, das 8:00h às 14:00h, horário local; 

5.4 A Prefeitura Municipal designará um servidor ou Comissão para efetuar (em) o 
recebimento dos produtos; 

5.5 Os prazos de fornecimento do referido objeto poderão ser prorrogados, a critério da 
Prefeitura de Anajatuba desde que a Contratada formalize o pedido por escrito e fundamentado 
em motivos de caso fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força maior. 

5.6 Os produtos serão requisitados, conforme a necessidade de cada Secretaria, e deverão 
ser encaminhados à Prefeitura Municipal de Anajatuba no endereço e condições acima 
mencionados; 

5.7 Os produtos reprovados no recebimento provisório serão devolvidos, devendo a 
Contratada substitui-los no prazo de até 05 (cinco) dias consecutivos, contados a partir da 
Notificação, arcando com todos os custos decorrentes. Caso este prazo não seja observado, 
será considerada inexecução contratual. A substituição dos produtos não exime a Contratada da 
aplicação de penalidades por atraso no fornecimento. 

6. FORMA DE FORNECIMENTO DOS ITENS: 
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6.1. A forma do fornecimento, será mediante apresentação de requisição própria do executor do 

contrato da Prefeitura Municipal de Anajatuba — MA, em 01 (uma) via, devendo conter carimbo e 

devidamente assinada por servidor autorizado, contendo os seguintes dados: 

a) Secretaria Municipal Requisitante; 
b) Informar a quantidade dos itens; 
c) Informar o valor referente a cada item; 
d) Informar a data de fornecimento; 
e) Assinatura do funcionário da empresa; 

6.2. A empresa deverá seguir rigorosamente os horários determinados, para que não haja 
prejuízo na entrega dos produtos. 

6.3. A prefeitura não se responsabilizará, por quaisquer danos materiais ou pessoais, com os 
funcionários da empresa a ser contratada, bem como, a terceiros, em consequência de 
acidentes e incidentes de trânsito, assaltos, roubos, ou quaisquer outros fatos aqui não previstos 
que causem os referidos danos; 
6.4. A empresa vencedora/contratada deverá atender a todas as despesas decorrentes de 
assistência médica do seu pessoal, seguro contra acidente no trabalho e demais exigências das 
Leis Trabalhistas e da Previdência Social, bem como, impostos, taxas, seguro dos veículos e 
quaisquer outros encargos fiscais, de ordem federal, estadual ou municipal, vigentes; 

7.DOS PRAZOS DE FORNECIMENTO 

7.1 O prazo do contrato será de 12 (doze) meses, contados da data da sua publicação, podendo 
ser prorrogado nos termos do art. 107, da Lei 14.133/2021. 
7.2 Nos casos de fornecimento ou serviços contínuos, os contratos poderão ter prazo de até 5 
(cinco) anos, podendo ser prorrogados até o prazo máximo de 10 (dez) anos. 

8. DO REAJUSTAMENTO 
8.1 Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses a partir 
da data do orçamento estimado. 
8.2. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente mediante 
requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite 
do orçamento estimado, pela variação do IGP-M (índice Geral de Preços do Mercado). 
8.3. Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou saldo 
contratual terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (um) ano, sem 
reajuste adicional e, assim, sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato. 
8.4. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a 
relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 124, Inciso II, Alínea d, da Lei 
14.133/2021, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado. 
8.5. O reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, 
banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o 
levantamento adequado das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais 
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para fins de guardar a justa remuneração do objeto contratado e no embasamento da decisão 

de deferir ou rejeitar o pedido. 

9. DO PAGAMENTO 

9.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento definitivo 

dos serviços, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a 

apresentação de Nota Fiscal/fatura, devidamente atestada por servidor competente, 

acompanhada da respectiva Ordem de Serviços e das certidões de regularidade fiscal: Prova de 

regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de 

Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme 

Portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de regularidade com a Fazenda 

Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de 

Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Estado; Prova de 

Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicilio ou sede da licitante, mediante 

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na 

Divida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade 

do FGTS — CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na 

conta que o fornecedor apresentar em sua proposta. 

9.2. O pagamento será feito em favor da empresa contratada através de ordem ou transferência 
bancária em sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido 
pela Secretaria Requisitante. 

9.3. A CONTRATADA deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Secretaria 
Requisitante acompanhada das Certidões listadas no subitem 9.1 acima. 

9.4. Caso a CONTRATADA seja Optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar também 
juntamente com a documentação elencada no item 9.1, o Extrato do Simples referente a última 
competência. 

9.5. A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte Optante pelo Simples estará sujeita a 
retenção do ISSQN na fonte incidente sobre os serviços prestados, em conformidade com o art. 
8° do Decreto Municipal n° 116, de 13 de maio de 2021. 

9.6. O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, desde 
que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA. 

9.7. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto pendente de 
liquidação quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência 
contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização 
monetária. 

9.8. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 
mula ou indenizações devidas pela CONTRATADA. ( Is 
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9.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos 

pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da 

Nota Fiscal/Fatura, terá a aplicação da seguinte fórmula: 

EM =IxNx VP 

Onde: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = índice de atualização financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX/100) I = (6/100) 1 = 0,00016438 

365 365 
TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

9.10. Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo montante 
sofrerá desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas no subitem 9.9. 

10. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

10.1. O julgamento das propostas será do tipo menor preço POR ITEM. 

11. DOS CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS 

11.1. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente do País (Real — R$). 

11.2. Os preços e lances ofertados deverão possuir apenas duas casas decimais após a virgula 
(* ,xx) 

11.2.1. Não será admitido no preço, o fracionamento de centavos que ultrapassarem duas casas 
decimais, desprezando-se a fração remanescente. 

11.3. Somente serão aceitos os preços unitários e preços totais/globais que estiverem, após a 
fase de lance/negociação, iguais ou inferiores aos preços estimados/orçados por esta 
Administração Pública Municipal. 

12. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

12.1. Para comprovação de atendimento à Qualificação Técnica, o Edital deverá exigir a 
apresentação do(s) seguinte(s) documento(s): 

12.1.1. No mínimo, 01 (um) atestado/declaração de capacidade técnica, compatível com o 
objeto deste termo de referência, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que 
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o licitante prestou ou está prestando, de modo satisfatório, serviços da mesma natureza ou 

similares aos do presente Termo. 

13. DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO E DA FUNDAMENTAÇÃO 

13.1 . Este planejamento foi elaborado de acordo com o Ordenamento Jurídico Nacional que 

regulamenta o processo de aquisições para a Administração Pública, Lei n° 14.133 de 01 de Abril 

de 2021, e constitui peça integrante, indispensável e inseparável do processo licitatório, visando 

viabilizar a aquisição dos produtos descritos neste planejamento; 

13.2. Deste modo, o presente documento contém os elementos básicos e essenciais 

determinados pela legislação, descritos de forma a subsidiar os interessados em participarem do 

certame licitatório na preparação da documentação e na elaboração da proposta; 

13.3. Os produtos que constituem o Objeto deste Termo de Referência enquadram-se no 

conceito de bem comum, nos termos da legislação em vigor, onde os requisitos técnicos são 
suficientes para determinar o conjunto da solução escolhida, e ainda, o objeto é fornecido 
comercialmente por mais de uma empresa no mercado; 

13.4. Assim, entende-se que a modalidade de licitação deverá ser PREGÃO ELETRÔNICO, com 
vistas a obter a melhor proposta para a Administração Pública. 

13.5 O Plano de Contratação Anual (PCA) é uma inovação trazida pela Lei 14.133, de 1° de 
abril de 2021, a Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos (NLLC), e está sendo 
regulamentada por este órgão, tendo em vista que este PCA é facultativo para o ano de 2023 e 
que trata — se de um instrumento importantíssimo na construção de uma gestão de excelência, 
de promoção da transparência e de aprimoramento da governança pública. Baseado nisso, até 
31.12.2023, será publicado o Plano Anual de Contratações para o ano subsequente em razão 
do seu potencial para contribuir com a redução de desperdícios e falhas, com o aprimoramento 
continuado da gestão de aquisições e contratos e, mais importante, para conferir maior realismo 
à elaboração dos orçamentos. 

14. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 

14.1 - Será adotado o Sistema de Registro de Preços, haja vista a conveniência do fornecimento 
dos itens com previsão de serem de forma parcelados conforme a necessidade, visando 
minimizar os riscos de desabastecimento e reduzir os custos necessários. Pois, esse possui uma 
vasta gama de vantagens, principalmente ao permitir a evolução significativa do planejamento 
das atividades da Administração Pública. Ademais, a opção pelo Sistema de Registro de Preço 
originário de Pregão Eletrônico, é a mais viável, pois possui características vantajosas para a 
administração pública, por exemplo o fato da existência de facultatividade na contratação dos 
serviços do objeto licitado, sendo assim, a Administração tem a discricionariedade de agir 
conforme suas necessidades, podendo flexibilizar suas despesas, com a devida adequação aos 
recursos disponíveis. Nesse sentido, justifica-se ainda a motivação para utilização do Sistema 
de Registro de Preços em razão da demanda ser eventual e futura, sendo utilizado o registro de 
aceolo com a necessidade dos serviços demandados, levando em consideração o desgaste Í 
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natural. Outro ponto que merece destaque é o emprego de recursos financeiros somente para o 

atendimento imediato da demanda. 

14.2. Das condições e do prazo para assinatura da Ata de Registro de Preços 

14.2.1 Homologado o resultado da licitação, o Órgão Gerenciador, respeitada a ordem de 

classificação e a quantidade de fornecedor(es) a ser(em) registrado(s), convocará a(s) licitante(s) 
vencedora(s) para assinatura da Ata de Registro de Preços, que deverá(ão) firmar a contratação 
no prazo instituído no subitem 14.2.1.1, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas neste Termo de Referência. 

14.2.1.1 A(s) licitante(s) vencedora(s) terá(ão) o prazo de até 5 (cinco) dias consecutivos 
para assinatura da Ata, contados da data de convocação feita, por escrito, pelo Órgão 
Gerenciador. 

14.2.2 O prazo para assinatura da Ata do Sistema de Registro de Preços poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação devidamente justificada, 
apresentada pela licitante vencedora dentro do prazo e aceite do Município. 

14.3 Da vigência da Ata de Registro de Preço 

14.3.1. A vigência da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado do primeiro 
dia útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas — 
PNCP, prorrogável por igual período. 

14.3.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada à: 

a) apresentação de relatório favorável da comissão de recebimento e fiscalização, com 
ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem 
vantajosos para a Administração, permitida a negociação com a CONTRATADA; 
b) demonstração de que o valor da Contratação permaneça economicamente vantajoso 
para a Administração; 
c) manifestação expressa do interesse da CONTRATADA na prorrogação e a 

comprovação de que mantém todas as condições de habilitação e qualificação. 

14.3.2.1. Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na Ata de 
Registro de Preços. 

14.3.2.2. Na ocorrência de formalização de contrato, este deverá ser assinado dentro 
do prazo de validade da Ata de Registro de Preços, entrando em vigor no primeiro dia 
útil subsequente a data de sua publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas 
— PNCP e sua vigência observará as condições mencionadas no artigo 105 da Lei n° 
14.133/21. 

14.3.2.3. O término do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços não implica 
extinção das obrigações dela decorrentes, ainda em execução. 

14.4 Estimativas de consumo individualizadas, do órgão gerenciador e órgãos 
participantes: 
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ITEM OBJETO UND 

ÓRGÃO 
GERENCIADOR - 

Assistência e 
Desenvolvimento 

Social 

ÓRGÃO 
PARTICIPANTE - 

Educação, Cultura, 
Desporto e Lazer 

ÓRGÃO 
PARTICIPANTE 

- Sa úde 

1 
Agogô castanha, artesanal 
para capoeira. 

UNID - 2 - 

2 
AGOGO DUPLO MÉDIO - 
preto to 018 com baqueta 

UND 20 - - 

3 

APARADOR DE CHUTE 
TAEKWONDO - em 
poliéster; interior c/ 
enchimento de borracha 
dupla-face; com ajuste no 
braço e antebraço; tamanho 
gg(escudo); med. 
aprox.65x36x15cm (c x I x a); 
cor prata/preto 

UND 20 - - 

4 

APITO PARA ÁRBITRO - 
matéria prima: plástico 
rígido; tipo: profissional; 
tamanho: médio; 
características adicionais: 
com dedal; cor: preta, tipo 
fox. 

UND 10 20 5 

5 

ATABAQUE DE COURO 
DE BOI TRANÇADO COM 
CORDA E AFINADO COM 
CUNHA - capoeira e 
percussão - atabaque de 
couro de boi trançado com 
corda e afinado com cunha - 
capoeira e percussão casco 
em peroba rosada - 
reforçado com aro de ferro 
dentro do casco. 

UND 10

6 

BAMBOLE - matéria-prima: 
plástico; diâmetros: 60cm; 
tubo de 18 mm com parede 
de 2,0 mm. cores variadas. 
as cores serão divididas 
proporcionalmente na 
quantidade total da compra 

UND 200 400 60 

7 

BASTÕES - bastão 
ginástica, material pvc-
cloreto de polivinila, 
comprimento 1 m, diâmetro 
externo 3 cm 

UNID - - 30 

8 

BERIMBAU GUNGA - biriba 
/ candeias / cabaça gunga / 
pedra / baqueta e caxixi em 
verniz natural 

UND 25 - - 

BERIMBAU MÉDIO - 
berimbau médio. UND 25 - - 
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10 

BERIMBAU VIOLA - 
excelente acabamento na 
cabaça, amarrada com rami, 
verga de alta qualidade. 
berimbau viola. 
acompanhada de caxixi, 
baqueta e dobrão. 

UND 25 - - 

11 

BLOCO DE PARTIDA 
PARA TREINO, em 
alumínio, distância ajuste 
com 14 posições, inclinação 
ajuste com 2 posições. 
dimensões aproximadas: 
base central 70 x 635 mm (I 
x c); superfície de apoio para 
os pés 260 x 85 mm. 
acompanha 2 pinos 
removíveis de 150 mm para 
fixação em pista. nos apoios 
para os pés acompanham 4 
pregos fixos de 10 mm. 

UNID - 15 - 

12 

BOLA DE BASQUETE 
OFICIAL, confeccionada 
em PU e microfibra, dupla 
laminação, contendo em 
seu interior câmara em butil, 
com 75 cm a 78 cm de 
circunferência, pesando 
entre 600 e 650 gramas, 
matrizada, miolo de 
silicone removível e 
lubrificado, aferida, 
oficializada pela 
Confederação Brasileira ou 
pela Federação Paulista de 
Basquetebol, ou no 
mínimo, por 03 (Três) 
federações da modalidade 
(entenda-se por oficializada 
aquela utilizada nos 
campeonatos oficiais no 
corrente ano), com 02 
(duas) válvulas de silicone 
para substituição. 

UNID. - 5 - 

13 

BOLA DE BASQUETE 
MIRIM, confeccionada em 
pu e microfibra, niatrizada, 
dupla laminação, contendo 
em seu interior câmara em 
butil, com 72 cm a 74 cm de 
circunferência, pesando 
entre 450 e 500 gramas, 
miolo de silicone removível e 
lubrificado, aferida, 
oficializada pela 
confederação brasileira de 

UND 10 5 - 
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basquetebol, ou no mínimo, 
por 03 (três) federações da 
modalidade (entenda-se 
por oficializada aquela 
utilizada nos campeonatos 
oficiais no corrente ano), 
com 02 (duas) válvulas de 
silicone para substituição. 

14 

BOLA DE BORRACHA N° 
12 MATRIZADA, nas cores 
amarela, verde, azul e 
verde, circunferência entre 
48 a 50 cm, miolo slip 
system, removível e 
lubrificado. 

UNID. - 60 - 

15 

BOLA DE FUTEBOL DE 
CAMPO INFANTIL, 
confeccionada em pu, 
costurada, dupla laminação, 
contendo em seu interior 
câmara em butil, com 64 
cm a 66 cm de 
circunferência, pesando 
entre 360 e 390 gramas, 
miolo de silicone removível 
e lubrificado, aferida, 
oficializada pela 
confederação brasileira ou, 
no mínimo, por 03. (três) 
federações de futebol 
(entenda-se por oficializada 
aquela utilizada nos 
campeonatos oficiais no 
corrente ano), com 02 
(duas) válvulas de silicone 
para substituição. 

UND 10 20 - 

16 

BOLA DE FUTEBOL DE 
CAMPO OFICIAL, 
confeccionada em pu, com 
gomos termo soldados, 
dupla laminação, contendo 
em seu interior câmara em 
butil, com 68 cm a 70 cm de 
circunferência, pesando 
entre 410 e 450 gramas, 
miolo de silicone removível e 
lubrificado, aferida, 
oficializada pela 
confederação brasileira ou, 
ou no mínimo, por 03 (três) 
federações da modalidade, 
ou pela fifa approved 
(entenda-se por oficializada 
aquela utilizada nos 
campeonatos oficiais no 
corrente ano). 

UND 10 50 5 
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BOLA DE FUTSAL MIRIM, 
confeccionada em pu, com 
gomos termo soldados, 
dupla laminação, contendo 
em seu interior câmara em 
butil, com 50 cm a 55 cm de 
circunferência, pesando 
entre 300 e 350 gramas, 
miolo de silicone removível e 
lubrificado, aferida, 
oficializada pela 
confederação brasileira de 
futsal, ou pela federação 
paulista de futsal ou no 
mínimo, por 03 (três) 
federações da modalidade 
(entenda se por oficializada 
aquela utilizada nos 
campeonatos oficiais no 
corrente ano), com 02 
(duas) válvulas de silicone 
para substituição. a bola 
não pode saltar menos de 50 
cm e mais de 65 cm no 
primeiro ressalto quando a 
bola for largada de uma 
altura aproximada de 
metros. 

UND 10 50 

18 

BOLA DE FUTSAL 
OFICIAL, confeccionada em 
pu, com gomos termo 
soldados, dupla laminação, 
contendo em seu interior 
câmara em butil, com 61 
cm a 64 cm de 
circunferência, pesando 
entre 410 e 440 gramas, 
miolo de silicone removível e 
lubrificado, aferida, 
oficializada pela 
confederação brasileira de 
futsal, ou pela fifa — 
approved, ou pela federação 
paulista de futebol de 
salão, ou no mínimo, por 03 
(três) federações da 
modalidade (entenda-se por 
oficializada aquela utilizada 
nos campeonatos oficiais no 
corrente ano), com 02 
(duas) válvulas de silicone 
para substituição. a bola não 
pode saltar menos de 50 cm 
e mais de 65 cm no primeiro 
ressalto quando a bola for 

UND 10 50 
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largada de uma altura 
aproximada de metros. 

19 

BOLA DE GINASTICA - tipo 
bola suíça, com 55 cm e 
capacidade de até 150 kg, 
em policloreto de vinila, na 
cor azul, possui pino plástico 
para fechamento. 

UND 10 - - 

20 BOLA DE TÊNIS DE MESA 
— kit com 100 unidades. 

KIT - 5 - 

21 

BOLA DE VÔLEI DE 
AREIA, confeccionada em 
PU e microfibra, com gomos 
termo soldados, dupla 
laminação, contendo em seu 
interior câmara em butil, 
com 65 cm a 67 cm de 
circunferência, pesando 
entre 260 e 280 gramas, 
com miolo de silicone 
removível e lubrificado, 
aferida, oficializada pela 
Confederação Brasileira de 
Voleibol ou pela Federação 
Paulista de Voleibol ou no 
mínimo, por 03 (Três) 
federações da modalidade 
(entenda-se por oficializada 
aquela utilizada nos 
campeonatos oficiais no 
corrente ano), com 02 
(duas) válvulas de silicone 
para substituição. 

UNID. - 20 - 

22 

BOLA DE VOLEIBOL 
OFICIAL, confeccionada em 
pu e microfibra, matrizada, 
dupla laminação, contendo 
em seu interior câmara em 
butil, com 65 cm a 67 cm de 
circunferência, pesando 
entre 260 e 280 gramas, 
com miolo de silicone 
removível e lubrificado, 
aferida e oficializada pela 
confederação brasileira de 
voleibol ou pela federação 
paulista de voleibol ou no 
mínimo, por 03 (três) 
federações da modalidade 
(entenda-se por oficializada 
aquela utilizada nos 
campeonatos oficiais no 
corrente ano), com 02 
(duas) válvulas de silicone 
para substituição. 

UND 10 20 - 
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23 

BOLA INICIAÇÃO N° 14 
fabricada em borracha 
texturizada, cores variadas, 
com miolo substituível e 
lubrificado, circunferência 
aproximada de 68 cm, peso 
entre 350 a 450g, 
moldagemmatrizada e 
câmara butil, revestimento 
em borracha aderente (não 
deslizante). 

UNID - 50 - 

24 

BOMBA DE AR PARA 
ENCHER BOLAS E 
INFLÁVEIS EM GERAL - 
confeccionada em plástico, 
acompanhada de extensor 
de bico, 04 tipos de bico, 
medindo aproximadamente 
(axlxp) 21x03x03 cm. 

UND 10 30 - 

25 
BORDÃO EM AÇO 1,20 M - 
bordão em aço 1,20 metros. 
em qualidade de primeira. 

UND 75 - - 

26 

BRINQUEDO 2 EM 1, 
BOLICHE E JOGO DE 
ARGOLAS - são 6 pinos 
coloridos, uma bola e 3 
argolas que compõem o 
jogo, pinos com medidas 
mínimas de 25cm de altura, 
argolas com 17cm de 
diâmetro e a bola com 12 cm 
de diâmetro. confeccionado 
em tecido. certificado pelo 
inmetro. a partir dos 3 anos 
de idade. 

UND 10 - - 

27 

BRINQUEDOS 
EDUCATIVOS E 
RECREATIVOS - jogo de 
dama e ludo; com estojo de 
peças em madeira; medindo 
31 x 31 x 4 cm; 
acompanhado das peças. 

UND 10 - - 

28 Cama Elástica Mini - 
Trampolim para Jump UNID - - 5 

29 

CANELEIRA 1 KG - tipo 
peso de areia, 
características adicionais 
revestido em náilon com 
velcro, peso 1 kg, uso 
fisioterapia 

UNID - - 10 

30 

CANELEIRA 2 KG - tipo 
peso de areia, 
características adicionais 
revestido em náilon com 
velcro, peso 2 kg, uso 
fisioterapia 

UNID - - 10 
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31 

CANELEIRA 3 KG - tipo 
peso de areia, 
características adicionais 
revestido em náilon com 
velcro, peso 3 kg, uso 
fisioterapia 

UNID _ - 10 

32 

CANELEIRAS COM CORO 
BALI STICO - de alta 
densidade, ergonômica e 
revestida de espuma 
injetada, tratamento 
diferenciado. 

PAR 20 - - 

33 

CAPACETE COM GRADE 
PARA KARATE - (lutas 
maciais) fabricado em eco 
couro com enchimento de 
borracha e fechamento com 
velcro. com grade em 
plástico injetado, grade 
removível, tamanho único 

UND 20 - - 

34 

CARTÃO OFICIAL DE 
ÁRBITRO DE FUTEBOL 
DE CAMPO - em pvc 
Flexível, aceita anotações a 
Lápis, posteriormente 
apagáveis. Pacote c/ 2 
(dois) Cartões (amarelo 
Fluorescente e vermelh), 
Tamanho 8,0 x 11,0cm 

KIT - 20 - 

35 

CHAPÉU CHINÊS CORES 
VARIADAS - descrição: 
tamanho: 5cm de altura, 
20cm de largura. material: 
pvc flexível. 

UND 40

36 

COLCHONETE - de 120 x 
0,50 x 03 cm, espuma 
densidade 23 com 
revestimento resistente em 
bagun/ napa na cor azul, 
impermeavel e contra 
rachaduras. 

UNID - - 50 

37

COLETE ESPORTIVO M - 
matéria-prima: - 100% 
poliéster; cara: única; cor: 
conforme solicitado pelo 
órgão; tamanho: infantil (07 
a 17 anos) 60 cm de altura; 

UND 60 100 30 

38

COLETE ESPORTIVO P - 
matéria-prima: 100% 
poliéster; cara: cara única; 
cor: azul celeste; tamanho: 
infantil (07 a 17 anos) 54cm 
de altura; 

UNID - 100 30 

39 
CONE 23 CM DE 
PLÁSTICO - vazado, 
prático, ideal para utilizar no 

UND 40 - - 

SETOR DE COMPRAS 
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futsal, futebol de campo, 
vôlei, handebol, basquete, 
atletismo e etc ... categoria: 
profissional. 

40 

CONE PLÁSTICO, NAS 
MEDIDAS 50 CM base 28 x 
28 cm., cor laranja e branca 
na faixa refletiva de 250 
andelas conforme que 
atenda a norma NBR 15071. 

UNID _ 65 60 

41 

CORDA DE PULAR DE 
ALTA QUALIDADE c/ 
manopla em espuma 
resistente, medindo aprox.: 
3 metros. 

UNID - 45 20 

42 

CORDA DE PULAR DE 
NYLON INFANTIL - cabo de 
madeira anatomicamente 
moldado e reforçado 
tamanhos 2,1m (crianças 
ate 7 anos). com selo do 
inmetro garantia de 
qualidade e segurança. 

UND 20 - - 

43 

CRONÔMETRO - com tipo 
de relógio digital, funções: 
hora, alarme, despertador, 
com cronômetro, caixa de 
plástico ABS. Dimensões 
aproximadas: 7,0x5, 5x1,5 
(LxAxP) cm, com cordão. 

UNID - - 10 

44 

ESCADA DE AGILIDADE - 
para treino funcional. 
medidas: largura 45 cm. 
comprimento total sm. fita: 
30nnm na cor preta (laterais) 
e 25mm fita amarela 
(degraus). material 
resistente, composição: 
nylon e polipropileno. 

UND 5 - 10 

45 

ESTADIÓMETRO - 
dispositivo p/ medidas 
antropométricas, tipo* 
estadiômetro digital, 
ultrassônico, material* 
gabinete plástico, escala 
graduação c/ escala 
métrica- mm, cm e 
polegadas, faixa medição 
cerca de 2,3 m, componente 
i c/ visor, adicional portátil 

UNID

46 

FAIXA ELÁSTICA - Kit faixa 
elástica. Kit contém 3 faixas 
elásticas de diferentes cores 
(amarelo, vermelho e azul) e 
tensões (leve, moderado e 
fort ). Medidas as roximadas 

KIT - - 8 
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de 120 cm (comprimento) x 
15 cm (largura). Material: 
borracha e plástico de alta 
resistência 

47 

FAIXA ELÁSTICA - Kit mini 
band, composto de 3 faixas 
elásticas circulares com 
diferentes níveis de 
intensidade e cores: Leve, 
Verde (0,4mm, equivale a 
2,5kg de resistência); Médio, 
Cinza (0,55mm, equivale a 
5kg de resistência) e Forte, 
Preto (0,7 mm, equivale a 
8kg de resistência). 

KIT - - 8 

48 

FITA MÉTRICA - de 200 cm; 
Composição: 5% fibra de 
vidro, 95% PVC. Cor: 
Branca 

UNID - - 10 

49 

HALTER 
EMBORRACHADO 1 KG - 
material ferro, tipo maciço, 
revestimento borracha pvc- 
cloreto de polivinila, forma 
bolas nas laterais, peso 1 kg, 
cor azul 

UNID - - 10 

50 

HALTER 
EMBORRACHADO 2 KG - 
material ferro, tipo maciço, 
revestimento borracha pvc- 
cloreto de polivinila, forma 
bolas nas laterais, peso 2 kg, 
cor azul 

UNID - - 10 

51 

HALTER 
EMBORRACHADO 3 KG - 
material ferro, tipo maciço, 
revestimento borracha pvc- 
cloreto de polivinila, forma 
bolas nas laterais, peso 3 kg, 
cor azul 

UNID - - 10 

52 

HALTER 
EMBORRACHADO 4 KG - 
material ferro, tipo maciço, 
revestimento borracha pvc- 
cloreto de polivinila, forma 
bolas nas laterais, peso 4 kg, 
cor azul 

UNID - - 10 

53 

HALTER 
EMBORRACHADO 5 KG - 
material ferro, tipo maciço, 
revestimento borracha pvc- 
cloreto de polivinila, forma 
bolas nas laterais, peso 5 kg, 
cor azul 

UNID - - 10 
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54 
HAND GRIP - intensidade 
de 10 a 60kg, material do 
punho: plástico 

UNID _ - 10 

55 

JOGO 12 JOGOS - 12 jogos 
1 dado, 16 pinos e 1 manual 
de instruções; damas, trilha, 
quebra-cabeça, dominó, 
pense rápido, batalha naval, 
jogo da forca, ludo, loto, 
caça ao tesouro, jogo do 
mico e m in i memória, 
número de participantes: 2 
ou mais. acondicionado em 
caixa de papelão medindo 
36 x 30 x 6cm. a partir de 4 
anos. 

UND 10 - - 

56 

JOGO DA MEMORIA 
FRUTAS E HORTALIÇAS - 
jogos de memória 
educativos, selecionados 
dentre os temas mais 
importantes na educação 
atual impressos em "transfer 
brilhantes" em fibro madeira. 
contendo 40 peças. 

UND 10

57 
JOGO DE BARALHO - 52 
cartas, material papelão. UNID - - 10 

58 

JOGO DE BETIS - 
descrição: composto por 2 
tacos de madeira, 2 casas e 
1 bola. 

UND 10 - - 

59 

JOGO DE DAMA - jogo com 
tabuleiro confeccionado em 
m.d.f tamanho: 30 x 30 cm - 
24 peças de plástico com 2,5 
cm de diâmetro 

CONJ - 55 10 

60 

JOGO DE DOMINÓ - 
composição em poliéster, 
tipo . osso, peças brancas e 
marcação preta, estojo de 
acrílico, dimensão de cada 
pedra (4,4 x 2,2 x 0,8 cm) 

UNID - - 20 

61 

JOGO DE XADREZ - 
material em madeira, 
formato quadrado, aplicação 
lazer e entretenimento, 
características adicionais: 
tabuleiro tipo caixa 
acondicionamento peças. 

UNID - - 10 

62 

JOGO RECREATIVO DE 
CARTA° - uno original; 
material cartonado; de 2 a 
10 jogadores; idade 
recomendada a partir de 7 

baralho composto por 

UND 10 - - 
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cartas nas cores verde; 
amarelo; vermelho e azul. 

63 

KETTLEBEL 4KG - 
Composição: Ferro fundido 
pintado, dimensões 
(AxLxP): 17,5 x 18,5 x 7,5 
cm, altura (Globo-Alca): 6,8; 
largura entre alças: 12,5; 
diâmetro Alça: 2,5 

UNID - - 5 

64 

KIT TENIS DE MESA - 
diametro 40mm com: 02 
pares de Raquete: material 
da raquete Madeira e 
espuma 1,5 de Borracha, 
com dimensões a x L xp 
(25,5cm x 14,5 cm x 1 cm), 
Peso aproximado 160 
gramas e Cabo côncavo; 
bola - pressão de dupla 
vulcanização do Núcleo, 
feltro extra feel, Diâmetro 
40mm, peso 2,74 Gramas; 
suporte e rede - Suporte de 
rede em ferro 850 Gramas e 
rede confeccionada em 
tecido. 

KIT - 15 - 

65

KIT TRIO DE BERIMBAUS, 
composto de 1 modelo 
Gunga, 1 médio e 1 Viola, 
acabamento na cabeça, 
acompanha: Haste 
envernizada, arame, caxixi 
envernizado, baqueta de 
Tucum. 

JOGO - 2 - 

66 

LUVA DE BOXE GÊNERO - 
unissex, indicado para: 
treino e competição, 
modalidade boxe, material: 
pu, composição: poliuretano 
- espuma: eva, poliéster e 
nylon, garantia do 
fabricante: contra defeito de 
fabricação. 

PAR 20

67 

LUVA KARATE TAMANHO 
M - azul/vermelho descrição: 
revestimento em espuma 
densa que absorve os fortes 
impactos sem limitar os 
movimentos, respirável, com 
fecho em velcro que 
maximiza a proteção dos 
pulsos. 

PAR 20

68 

LUVA KARATE TAMANHO 
P - azul/vermelho descrição: 
revestimento em espuma 
densa que absorve os fortes 

PAR 20 - - 

SETOR DE COMPRAS 
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impactos sem limitar os 
movimentos, respirável, com 
fecho em velcro que 
maximiza a proteção dos 
pulsos 

69 

MEDALHA DE HONRA AO 
MERITO em metal cor ouro, 
tamanho 43mm, 
acompanhada de fita de 
cetim ou poliester 

UNID - 200 - 

70 

MEDALHA DE HONRA AO 
MERITO em metal cor prata 
tamanho 43 mm, 
acompanhada de fita de 
cetim ou poliester 

UNID - 200 - 

71 

MESA DE TÊNIS - oficial 
para competição, tampos de 
mdf de no mínimo 25mm de 
espessura, pintados na cor 
azul; proteção contra 
umidade na parte inferior; 
altura: 76 cm; comprimento: 
274 cm; largura: 152,5 cm; 
pique de bola: soltando a 
bolinha de tênis de mesa a 
40 cm de altura deverá 
retornar 23 cm(mínimo). 

UNID - 15 - 

72 

PANDEIRO 
PROFISSIONAL PARA 
CAPOEIRA, 10" 
(Polegadas), confeccionado 
em madeira maciça, couro 
de cabra e com 6 conjuntos 
de platinelas. 

UND 30 2 - 

73 

PARES MANOPLAS DE 
FOCO BOXE - descrição: é 
uma manopla de foco 
curvada com marcação de 
alvo, sua angulação e a 
leveza do material 
proporc1Onam 100% de 
aproveitamento nos golpes. 
composição: enchimento 
interno - polilux e espuma. 
pu alta resistência; 
dimensões: tamanho único 
de 25cm de comprimento, 
20cm de largura e 50mm de 
espessura. 

PAR 20

74 

POSTE OFICIAL V4:5LEI 
FEDERADO - 
confeccionado em tubo de 
aço 3 polegadas, chapa 11, 
argolas para fixação da 
rede, 3 regulagens de altura 
masculino e feminino, 

UNID - 10 - 
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ponteira do poste com 
roldana, catraca para ajuste 
do cabo de aço/corda. 
medida oficial 2,75 em aço 
carbono com buchas e 
cremalheira em ferro fundido 
pintura em esmalte sintético 
embalagem: 280 x 18 x 
18cm peso aproximado: 25 
kg. 

75 

PROTETOR PARA TÓRAX 
INFANTIL KARATÊ - colete 
protetor de tórax e coluna 
para artes marciais, dupla 
face, material sintético e 
enchimento de espuma de 
alta densidade, sistema de 
fechamento em carrapicho 
duplo, sem ombreiras, alças 
e costuras reforçadas. 
possui proteção de coluna 
na parte de trás do colete. 
tamanho infantil - até 1,00 m. 
cor azul/vermelho 

UND 20 - - 

76 

PROTETOR PARA TÓRAX 
JUVENIL KARATÊ - colete 
protetor de tórax, e coluna 
para artes marciais, dupla 
face, material sintético e 
enchimento de espuma de 
alta densidade, sistema de 
fechamento em carrapicho 
duplo, sem ombreiras, alças 
e costuras reforçadas. 
possui proteção de coluna 
na parte de trás do colete. 
tamanho juvenil -até 1,70 m. 
cor azul/vermelho. 

UND 20 - - 

77 

QUEBRA CABEÇA 
BLOCOS ANIMAIS 32 
PEÇAS - em mdf de 4x4 cm 
que formam 8 quebra-
cabeças. com. 4 peças cada 
estimula a percepção visual 
concentração e a montagem 
de figuras recomendado 
para crianças 3 anos 

UND 10 - - 

78 

QUEBRA CABEÇA 
VERTICAL BICHOS 
MATERIAL - mdf - n° de 
peças: 10 - 200x130x18 mm 
(em média) embalagem: 
papelão - 415x217x95 mm 

UND 10

79 
QUEBRA-CABEÇA MEIO 
DE TRANSPORTES 
MATERIAL - mdf n° de 

UND 10 - - 

SETOR DE COMPRAS 
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peças: 10 - 130x140x18 mm 
(em media embalagem 
papelaão - 230x150x105 
mm) 

80 

REDE DE FUTSAL - rede 
esportiva - modalidade: 
futsal; matéria-prima: 
polietileno; fio/malha: fio 
3mm em malha 10x10cm; 
acabamento: corda 
trancada de monofilamento, 
espessura 3mm; 
dimensões: frontal: 
3,20mx2,10m altura; lateral: 
2,10mx1,00m; cor: branca; 
rede esportiva para futsal 
(par),confeccionada em 
corda trancada de 
monofilamento,100% 
polietileno (pe) 100 % extra 
virgem e resistência aos 
raiosultravioleta (uv).vista 
frontal (3,20m comprimento 
2,10 altura).vista lateral: 
2,10 m altura 1,00 m 
profundidade inferior 
(baixo) e 0,60 cm 
profundidade superior 
(cima). O produto deverá 
ser de procedência nacional 

PAR - 30 - 

81 

REDE DE VOLEIBOL 
OFICIAL, em fio 6 mm preto 
torcido 100% Polipropileno 
(seda) na cor preta com 
tratamento UV; 
Comprimento: 10m; Malha 
10x10cm; Altura: 1,00m. Na 
parte superior uma faixa 
horizontal de 7cm de 
largura, fabricada em lona 
de algodão dublada e 
costurada em toda a sua 
extensão. Com fio guia fino 
por dentro que serve para 
ser utilizado para passagem 
do cabo de aço ou de corda 
por dentro da faixa, de 
modod a fornecer a 
sustentação da rede. Na 
parte inferior da rede outra 
faixa horizontal, com 5 cm 
de largura, fabricada em 
lona de algodão dublada e 
costurada em toda a sua 
extensão. Com fio guia 
grosso por dentro que serve 

UND 10 20 - 
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para amarrar junto aos 
postes de forma a esticar e 
tensionar a rede. Quadro 
estrutural confeccionado em 
corda de Polipropileno seda 
de 6 mm de espessura 
costurado, com 2 cordas 
estirantes para acerto do 
posicionamento da rede na 
quadra. Cabo de aço de 2 
mm revestido COM 

comprimento de 13 a 15 
metros já passado dentro da 
faixa superior da rede. 
Suporte para antena, em 
lona de algodão, reforçada 
com fixação em velcro com 
5 cm de largura e cabo 
(corda de 8 mm de diâmetro) 
com 15 metros. 

82 

REDE FUTEBOL DE 
CAMPO - Rede para Trave 
de Futebol de Campo, fio 4 
mm seda PP - sem nó, 
Modelo "Véu" Tradicional - 
Malha Colméia, 
confeccionada no fio 4 mm, 
sem nó. Material de 
Polipropileno 100% virgem 
de alta tenacidade, com 
tratamento UV, Resistente 
as intempéries climáticas 
(comprovado por laudo 
técnico emitido em nome do 
fabricante). Cor Branca. 
Medidas de 7,50 metros de 
largura x 2,50 metros de 
altura x até 0,85 metros de 
recuo superior x até 2,00 
metros de recuo inferior 

PAR

83 
ROLO DE CORDA 100% 
ALGODÃO - com 200 
metros. cores a escolher. 

ROLOS 5 - - 

84 

SACO DE PANCADA - de 
1,50 m para boxe descrição: 
para todos os níveis em 
boxe e muay thai e cardio-
boxe. Ideal para socos e ' chute atóxico (livre de 
ftalatos). possui 4 alças em 
correntes e já vem pronto 
para o uso. seu interior é em 
eva + cápsulas de areia 

UND 10 - - 

85 STEPS EVA 60x28x10cnn 
Academia Profissional 
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86 

SUPORTE PARA TETO E 
PAREDE - saco de pancada 
- dimensões: 70 x 47 x 47 cm 
peso aproximado: 3 kg - feito 
de aço inoxidável - distância 
entre o gancho e a parede: 
60 cm 2 anos de garantia 

UND 10 - - 

87 

TABELA DE BASQUETE - 
confeccionada de acrílico 
lOmm de alta qualidade com 
cantoneiras em aço 
carbono; aro: fabricado em 
ferro, com molas flexíveis: 
aro tamanho oficial com 
molas para tabela de 
basquete; rede: 100% feita 
em polipropileno (pp) fio 3. 

UND 10 - - 

88 

TAE KWON DO 
ELETRÔNICO, composto 
de 4 coletes dupla face, 4 
capacetes, 4 pares de luva, 
4 pares de meia, todos 
homologados WTF, 
carregador, moldem 
receptor, transmissores, 
baterias e software de 
sistema de contagem de 
pontos e maquina eletronica 
para rodar o sistema de 
pontuação em competição. 
Acondicionado em bolsa de 
transporte especial. 

UNID - 50 - 

89 
TATAIVIE EVA 10IVIM 
1X1MM - com sistema fit de 
encaixe. 

UND 400 - 50 

90 

TROFÉU 1,16 CM em 
material dourado com base. 
quadrada, em polipropileno 
com estatueta de honra ao 
mérito. 

UNID - 30 _ 

91 

TROFÉU 86 CM em material 
dourado COM base. 
quadrada, em polipropileno 
com estatueta de honra ao 
mérito 

UNID _ 30 - 

92 

TROFÉU ARTILHEIRO 23 
CM em material dourado 
com base quadrada, em 
polipropileno com estatueta 
de honra ao mérito. 

UNID - 50 - 

93 

TROFÉU GOLEIRO 23 CM 
em material dourado com 
base quadrada, em 
polipropileno com estatueta 
de honra ao mérito 

UNID - 50 - 
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15. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA: 

15.1. Deveres e Responsabilidades da CONTRATANTE, além de outras que poderão ser 

previstas no Edital e Contrato: 

15.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para 

acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos; 

15.1.2. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas; 

15.1.3. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais 

cabíveis; 

15.1.4. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a 

prestação dos serviços; 

15.1.5. Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências da 

CONTRATANTE para tratar de assuntos pertinentes aos serviços adquiridos; 

15.1.4. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o Contrato; 

15.1.5. Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos 

serviços contratados; 

15.2. Deveres e Responsabilidades da CONTRATADA, além de outras que poderão ser 

previstas no Edital e Contrato: 

15.2.1. Prestar os serviços conforme especificações definidas no presente Termo de Referência; 

15.2.2. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente em 

relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos necessários; 

15.2.3. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá 

responder pela fiel execução do Contrato; 

15.2.4. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contratos e/ou 

dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual; 

15.2.5. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por 
culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da 
presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização 

ou o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE; 

a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRATADA, esta 
pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento de Documento de 
Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor correspondente ao 
dano, acrescido das demais penalidades constantes do instrumento convocatório e do contrato. 

15.2.6. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por 

ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
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15.2.7. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à 

CONTRATANTE para pagamento; 

15.2.8. Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem 

anuência da Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA; 

15.2.9. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das 

obrigações assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA; 

15.2.10. A CONTRATADA será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus 

empregados, subordinados ou prepostos. 

16. CONTRATAÇÃO E MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

16.1. O contrato obedecerá às condições estabelecidas no Edital e seus anexos, e estará 

vinculado integralmente à este instrumento, implicando na obrigatoriedade da empresa licitante 

vencedora em cumprir todas as obrigações e condições especificadas neste Termo de 

Referência. 

16.2. A administração convocará a empresa detentora do registro de preços, para assinatura do 

termo de contrato, a qual terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação, 

para celebração do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado 

aceito pela Administração. 

16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor 
detentor da Ata de Registro de Preço, implica o reconhecimento de que: 

16.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei n° 14.133, de 2021; 

16.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Termo de 

Referenia, Edital e seus anexos; 

16.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 
artigos 137 e 138 da Lei n° 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração 
previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

16.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 
condições de habilitação e contratação consignadas no Edital, que deverão ser mantidas pelo 
fornecedor durante a vigência do contrato. 

16.5. O prazo de vigência da contratação é 12 (doze) meses, contados da data da sua assinatura, 
prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021. 

16.6. Os contratos decorrentes deste instrumento poderão ser alterados, observado o disposto 
no art. 124, da Lei n°14.133/2021. 

16.7. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei n°. 

14.133/2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
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acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato que se fizerem nos serviços ou nas compras. 

17. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

17.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas 

no art. 155 da Lei n°. 14.133/2021, quais sejam: 

17.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

17.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

17.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

17.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

17.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

17.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

17.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

17.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante o certame ou a execução do contrato; 

17.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

17.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

17.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 
às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio 
entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento 
da fase de lances. 

17.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

17.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5°. da Lei n°. 12.846/2013. 

17.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

17.2.1. Advertência pela falta do subitem 17.1.1, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave; 

17.2.2. Multa de 5. % (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 
pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 17.1.2. a 17.1.12; 

17.2.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, 
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nos casos dos itens "17.1.1." a "17.1.12." do Item 171.1 deste instrumento, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

17.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável 

de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 

entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos 

dos itens "17.1.8." a "17.1.12." do Item 17.1, bem como nos demais casos que justifiquem 

a imposição da penalidade mais grave; 

17.3. A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante. 

17.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa. 

17.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

17.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

17.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

17.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 

e parágrafos do art. 158 da Lei n°14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar 

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

17.9 Na aplicação das sanções serão considerados: 

17.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

17.9.2. as peculiaridades do caso concreto; 

17.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

17.9.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

17.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 

17.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n°14.133. de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, 
nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 
referida Lei. 
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17.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 

os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

17.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. 

17.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133, de 2021. 

17.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos neste 
Termo de Referencia, Edital e seus anexos. 

18. DO MODELO DE GESTA° DOS CONTRATOS 

18.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial (Lei n°14.133/2021, art. 115, caput). 

18.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila (Lei n° 14.133/2021, art. 115, §5°). 

18.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos (Lei n°14.133/2021, art. 117, caput). 

18.3.1 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para 
a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei n° 14.133/2021, 

art. 117, §10). 
18.3.2 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para 
a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou 
providência que ultrapasse sua competência (Lei n° 14.133/2021, art. 117, 
§2°). 

18.4 O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do 
serviço para representá-lo na execução do contrato. (Lei n° 14.133/2021, art. 118). 

18.4.1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser 
recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, 
devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 
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18.5 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n° 14.133/2021, 

art. 119). 

18.5.1 O prazo de garantia dos itens deste processo administrativo é aquele estabelecido 
na Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

18.6 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade 

a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei n°14.133/2021, art. 120). 

18.6.1 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei 

n° 14.133/2021, art. 121, caput). 

18.6.2 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, 

fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo 

seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei n° 14.133/2021, 

art. 121, §1°). 

18.7 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

18.8 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

18.8.1 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente-,- o órgão ou entidade 
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 
plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 
dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

18.9 Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da 
empresa junto ao SICAF. 

18.9.1 Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários 
Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam 
regularizados no SICAF. 

19. DA SUBCONTRATAÇÃO 

19.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

20. DA GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

20.1 Não haverá garantia de contratação. 
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21. DA VISTORIA 

21.1 Não se aplica ao objeto. 

22. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

22.1. O Edital da licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente 

regulamentada pela legislação vigente, em especial à luz da Lei n° 14.133/2021 e ulteriores 

alterações, exigindo principalmente documentação relativa a: 

22.1.1. Habilitação jurídica; 

22.1.2 Habilitação Técnica (conforme disposições contidas no item 12); 

22.1.3. Fiscal, Social e Trabalhista; 

22.1.4. Qualificação econômico-financeira; 

22.1.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 70 da Constituição Federal. 

23. DA FONTE DE RECURSO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

23.1 Tendo em vista que a licitação para Registro de Preços independe de previsão de dotação 
orçamentário, conforme dispõe o Decreto Federal n°. 11.462/2023, as Dotações Orçamentárias, 
com saldo suficiente para cobertura das despesas decorrentes da execução do objeto serão 
informadas nos respectivos contratos ou instrumentos equivalentes que poderão advir do 
presente procedimento licitatório. 

23.2 Em caso de eventuais contratações que poderão advir da Ata de Registro de Preços, as 
despesas decorrentes destes contratos administrativos correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento vigente à época das referidas contratações. 

24. ADJUDICAÇÃO 

24.1. A adjudicação das propostas de preços será pelo critério do MENOR PREÇO "POR ITEM". 

24.2. Não há óbice quanto à adjudicação de um ou mais itens para a mesma licitante. 

25. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO 
25.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico 

dos Estudos Técnicos Preliminares. 

26. DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

26.1. Os critérios de sustentabilidade encontram-se pormenorizados em tópico específico dos 
Estudos Técnicos Preliminares. 

27. DO ATENDIMENTO AO DISPOSTO NA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS — LEI N. 
13.709/2018 (LGPD). 
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27.1 A CONTRATADA fica obrigada a: 

a) cumprir as solicitações da Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD); 

b) cumprir com o estabelecido pelo CONTRATANTE para o tratamento de dados e dentro das 

finalidades necessárias ao cumprimento do objeto contratado; 

c) guardar o mais absoluto sigilo sobre os dados pessoais que lhes forem confiados por força da 

execução do contrato, estendendo tal obrigação a eventuais empregados, assumindo a 

responsabilidade e as consequências advindas da sua divulgação não autorizada ou utilização 

indevida, inclusive cível e penal; 

d) não utilizar os dados obtidos por meio desse ajuste para finalidade diversa; 

e) notificar o CONTRATANTE em caso de vazamento de dados que conduza à destruição, perda. 

alteração ou divulgação não autorizada de dados, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e 

quatro) horas contadas da descoberta da referida violação; 

f) fornecer informações úteis ao CONTRATANTE sobre a natureza e âmbito dos Dados Pessoais 

possivelmente afetados e as medidas corretivas tomadas ou planejadas; 

g) implementar medidas corretivas a fim de impedir violações e a fim de limitar o seu impacto 
sobre os titulares de dados, na medida do possível. 

28. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

28.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal n° 14.133/2021, 

aplicando-se ainda as disposições contidas no Decreto Municipal n° 292/2023, Lei Complementar 
n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, Lei Complementar n° 155/2016, e 

suas alterações e demais normas pertinentes. 

Anajatuba/MA, em 28 de maio de 2024. 

11{vee. dtv 
M THEUS REIS DOS SANTOS 

Coordenador de Compras e Pesquisa Preliminar de Preços 
Decreto n° 219/2022 

Responsável pela Elaboração do Termo de Referência 

tlitaLb‘rit Cuideco i44,114
THAIS DE J SUS MARVÃO DE OLIVEIRA 

Gestora de Benefícios Assistenciais 
Acompanhou a Elaboração do Termo de Referência 

Decreto n°263/2023 
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À Sra. 
DÉBORA DUTRA FERREIRA 

Secretária de Assistência e Desenvolvimento Social 

Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA 

RELATÓRIO DE PESQUISA DE PREÇOS 

Em resposta a Vossa solicitação, venho por meio deste informar que realizamos as 
devidas Pesquisas de Preços praticados no mercado, referente ao objeto constante no Processo 

Administrativo n° 2024.05.10.0001 de 10 de maio de 2024. 

OBJETO: Seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajosa visando 

o registro de preços para futura e eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) especializada no 
fornecimento de material esportivo, para atender as necessidades de diversas Secretarias 
Municipais de Anajatuba - MA 

ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 

ITEM OBJETO UND QTDE 

1 Agogô castanha, artesanal para capoeira. UNID 2 
2 AGOGO DUPLO MÉDIO - preto to 018 com baqueta UND 20 

3 

APARADOR DE CHUTE TAEKWONDO - em poliéster; interior c/ 
enchimento de borracha dupla-face; com ajuste no braço e 
antebraço; tamanho gg(escudo); med. aprox.65x36x15cm(c x I x a); 
cor prata/preto 

UND 20 

4 
APITO PARA ÁRBITRO - matéria prima: plástico rígido; tipo: 
profissional; tamanho: médio; características adicionais: com dedal; 
cor: preta, tipo fox. 

UND 35 

5 

ATABAQUE DE COURO DE BOI TRANÇADO COM CORDA E 
AFINADO COM CUNHA - capoeira e percussão - atabaque de 
couro de boi trançado com corda e afinado com cunha - capoeira e 
percussão casco em peroba rosada - reforçado com aro de ferro 
dentro do casco. 

UND 10 

6 
BAMBOLÊ - matéria-prima: plástico; diâmetros: 60cm; tubo de 18 
mm com parede de 2,0 mm. cores variadas, as cores serão divididas 
proporcionalmente na quantidade total da compra 

UND 660 

7 BASTÕES - bastão ginástica, material pvc- cloreto de polivinila, 
comprimento 1 m, diâmetro externo 3 cm 

UN I D 30 

8 
BERIMBAU GUNGA - biriba / candeias / cabaça gunga / pedra / 
baqueta e caxixi em verniz natural UND 25 

9 BERIMBAU MÉDIO - berimbau médio. UND 25 
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10 
BERIMBAU VIOLA - excelente acabamento na cabaça, amarrada 
com rami, verga de alta qualidade, berimbau viola. acompanhada 
de caxixi, baqueta e dobrão. 

UND 25 

11 

BLOCO DE PARTIDA PARA TREINO, em alumínio, distância 
ajuste com 14 posições, inclinação ajuste com 2 posições. 
dimensões aproximadas: base central 70 x 635 mm (I x c); superfície 
de apoio para os pés 260 x 85 mm. acompanha 2 pinos removíveis 
de 150 mm para fixação em pista. nos apoios para os pés 
acompanham 4 pregos fixos de 10 mm. 

UNID 15 

12 

BOLA DE BASQUETE OFICIAL, confeccionada em PU e 
microfibra, dupla laminação, contendo em seu interior câmara em 
butil, com 75 cm a 78 cm de circunferência, pesando entre 600 e 
650 gramas, matrizada, miolo de silicone removível e lubrificado, 
aferida, oficializada pela Confederação Brasileira ou pela 
Federação Paulista de Basquetebol, ou no mínimo, por 03 (Três) 
federações da modalidade (entenda-se por oficializada aquela 
utilizada nos campeonatos oficiais no corrente ano), com 02 
(duas) válvulas de silicone para substituição. 

UNID. 5 

13 

BOLA DE BASQUETE MIRIM, confeccionada em pu e microfibra, 
matrizada, dupla laminação, contendo em seu interior câmara em 
butil, com 72 cm 'a 74 cm de circunferência, pesando entre 450 e 
500 gramas, miolo de silicone removível e lubrificado, aferida, 
oficializada pela confederação brasileira de basquetebol, ou no 
mínimo, por 03 (três) federações da modalidade (entenda-se por 
oficializada aquela utilizada nos campeonatos oficiais no corrente 
ano), com 02 (duas) válvulas de silicone para substituição. 

UND 15 

14 
BOLA DE BORRACHA N° 12 MATRIZADA, nas cores amarela, 
verde, azul e verde, circunferência entre 48 a 50 cm, miolo slip 
system, removível e lubrificado. 

UNID. 60 

15 

BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO INFANTIL, confeccionada em 
pu, costurada, dupla laminação, contendo em seu interior câmara 
em butil, com 64 cm a 66 cm de circunferência, pesando entre 
360 e 390 gramas, miolo de silicone removível e lubrificado, 
aferida, oficializada pela confederação brasileira ou, no mínimo, 
por 03 (três) federações de futebol (entenda-se por oficializada 
aquela utilizada nos campeonatos oficiais no corrente ano), com 
02 (duas) válvulas de silicone para substituição. 

UND 30 

16 

BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO OFICIAL, confeccionada em pu, 
com gomos termo soldados, dupla laminação, contendo em seu 
interior câmara em butil, com 68 cm a 70 cm de circunferência, 
pesando entre 410 e 450 gramas, miolo de silicone removível e 
lubrificado, aferida, oficializada pela confederação brasileira ou, ou 
no mínimo, por 03 (três) federações da modalidade, ou pela fifa 
approved (entenda-se por oficializada aquela utilizada nos 
campeonatos oficiais no corrente ano). 

UND 65 

17 

BOLA DE FUTSAL MIRIM, confeccionada em pu, com gomos 
termo soldados, dupla laminação, contendo em seu interior câmara 
em butil, com 50 cm a 55 cm de circunferência, pesando entre 300 
e 350 gramas, miolo de silicone removível e lubrificado, aferida, 
oficializada pela confederação brasileira de futsal, ou pela federação 
paulista de futsal ou no mínimo, por 03 (três) federações da 
modalidade (entenda se por oficializada aquela utilizada nos 
campeonatos oficiais no corrente ano), com 02 (duas) válvulas 
de silicone para substituição. a bola não pode saltar menos de 50 
cm e mais de 65 cm no primeiro ressalto quando a bola for largada 
de uma altura aproximada de metros. 

UND 60 
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18 

BOLA DE FUTSAL OFICIAL, confeccionada em pu, com gomos 
termo soldados, dupla laminação, contendo em seu interior câmara 
em butil, com 61 cm a 64 cm de circunferência, pesando entre 
410 e 440 gramas, miolo de silicone removível e lubrificado, aferida, 
oficializada pela confederação brasileira de futsal, ou pela fifa — 
approved, ou pela federação paulista de futebol de salão, ou no 
mínimo, por 03 (três) federações da modalidade (entenda-se por 
oficializada aquela utilizada nos campeonatos oficiais no corrente 
ano), com 02 (duas) válvulas de silicone para substituição. a bola 
não pode saltar menos de 50 cm e mais de 65 cm no primeiro 
ressalto quando a bola for largada de uma altura aproximada de 
metros. 

UND 60 

19 
BOLA DE GINASTICA - tipo bola suíça, com 55 cm e capacidade 
de até 150 kg, em policloreto de vinila, na cor azul, possui pino 
plástico para fechamento. 

UND 10 

20 BOLA DE TÊNIS DE MESA — kit com 100 unidade KIT 5 

21 

BOLA DE VÔLEI DE AREIA, confeccionada em PU e microfibra, 
com gomos termo soldados, dupla laminação, contendo em seu 
interior câmara em butil, com 65 cm a 67 cm de circunferência, 
pesando entre 260 e 280 gramas, com miolo de silicone removível 
e lubrificado, 'aferida, 'oficializada pela Confederação Brasileira de 
Voleibol ou pela Federação Paulista de Voleibol ou no mínimo, por 
03 (Três) federações da modalidade (entenda-se por oficializada 
aquela utilizada nos campeonatos oficiais no corrente ano), com 
02 (duas) válvulas de silicone para substituição. 

- UNID. 20 

22 

BOLA DE VOLEIBOL OFICIAL, confeccionada em pu e microfibra, 
matrizada, dupla laminação, contendo em seu interior câmara em 
butil, com 65 cm a 67 cm de circunferência, pesando entre 260 e 
280 gramas, com miolo de silicone removível e lubrificado, aferida e 
oficializada pela confederação brasileira de voleibol ou pela 
federação paulista de voleibol ou no mínimo, por 03 (três) 
federações da modalidade (entenda-se por oficializada aquela 
utilizada nos campeonatos oficiais no corrente ano), com 02 
(duas) válvulas de silicone para substituição. 

UND 30 

23
BOLA INICIAÇÃO N° 14 fabricada em borracha te)durizada, cores 
variadas, com miolo substituível e lubrificado, circunferência 
aproximada de 68 cm, peso entre 350 a 450g, moldagemmatrizada 
e câmara butil, revestimento em borracha aderente (não deslizante). 

UNID 50 

24 

BOMBA DE AR PARA ENCHER BOLAS E INFLÁVEIS EM 
GERAL - confeccionada em plástico, acompanhada de extensor de 
bico, 04 tipos de bico, medindo aproximadamente (axlxp) 21x03x03 
cm. 

UND 40 

25 
BORDÃO EM AÇO 1,20 M - bordão em aço 1,20 metros. em 
qualidade de primeira. UND 75 

26 

BRINQUEDO 2 EM 1, BOLICHE E JOGO DE ARGOLAS - são 6 
pinos coloridos, uma bola e 3 argolas que compõem o jogo, pinos 
com medidas mínimas de 25cm de altura, argolas com 17cm de 
diâmetro e a bola com 12 cm de diâmetro. confeccionado em tecido. 
certificado peio inmetro. a partir dos 3 anos de idade. 

UND 10 

27 
BRINQUEDOS EDUCATIVOS E RECREATIVOS -jogo de dama e 
ludo; com estojo de peças em madeira; medindo 31 x 31 x 4 cm; 
acompanhado das peças. 

UND 10 

28 Cama Elástica Mini - Trampolim para Jump UNID 5 

29 CANELEIRA 1 KG - tipo peso de areia, características adicionais 
revestido em náilon com valoro, peso 1 kg, uso fisioterapia 

UNID 10 
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30 CANELEIRA 2 KG - tipo peso de areia, características adicionais 
revestido em náilon com velcro, peso 2 kg, uso fisioterapia 

UNID 10 

31 CANELEIRA 3 KG - tipo peso de areia, características adicionais 
revestido em náilon com velcro, peso 3 kg, uso fisioterapia 

UNID 10 

32 
CANELEIRAS COM CORO BALÍSTICO - de alta densidade, 
ergonômica e revestida de espuma injetada. tratamento 
diferenciado. 

PAR 20 

33 

CAPACETE COM GRADE PARA KARATE - (lutas maciais) 
fabricado em eco couro com enchimento de borracha e fechamento 
com velcro. com grade em plástico injetado, grade removível. 
tamanho único 

UND 20 

34 
CARTÃO OFICIAL DE ÁRBITRO DE FUTEBOL DE CAMPO - em 
pvc Flexível, aceita anotações a Lápis, posteriormente apagáveis. 
Pacote c/ 2 (dois) Cartões (amarelo Fluorescente e vermelh), 
Tamanho 8,0 x 11,0cm 

KIT 20 

35 CHAPÉU CHINÊS CORES VARIADAS - descrição: tamanho: 5cm 
de altura, 20cm de largura. material: pvc flexível. UND 40• 

36 
COLCHONETE - de 120 x 0,50 x 03 cm, espuma densidade 23 com 
revestimento resistente em bagun/ napa na cor azul, impermeavel e 
contra rachaduras. 

UNID 50 

37 
COLETE ESPORTIVO M - matéria-prima: 100% poliéster; cara: 
única; cor: conforme solicitado pelo órgão; tamanho: infantil (07 a 
17 anos) 60 cm de altura; 

UND 190 

38 
COLETE ESPORTIVO P - matéria-prima: 100% poliéster; cara: cara 
única; cor: azul celeste; tamanho: infantil (07 a 17 anos) 54cm de 
altura; 

UNID 130 

39 
CONE 23 CM DE PLÁSTICO - vazado, prático, ideal para utilizar no 
futsal, futebol de campo, vôlei, handebol, basquete, atletismo e etc 
... categoria: profissional. 

UND 40 

40 
CONE PLÁSTICO, NAS MEDIDAS 50 CM base 28 x 28 cm., cor 
laranja e branca na faixa refletiva de 250 andelas conforme que 
atenda a norma NBR 15071. 

UNID 125 

41 CORDA DE PULAR DE ALTA QUALIDADE c/ manopla em 
espuma resistente, medindo aprox.: 3 metros. 

UNID 65 

42 
CORDA DE PULAR DE NYLON INFANTIL - cabo de madeira 
anatomicamente moldado e reforçado tamanhos 2,1m (crianças ate 
7 anos). com selo do inmetro garantia de qualidade e segurança. 

UND 20 

43 
CRONÔMETRO - com tipo de relógio digital, funções: hora, alarme, 
despertador, com cronômetro, caixa de plástico ABS. Dimensões 
aproximadas: 7,0x5, 5x1,5 (LxAxP) cm, com cordão. 

UNID 10 

44 
ESCADA DE AGILIDADE - para treino funcional. medidas: largura 
45 cm. comprimento total sm. fita: 30mm na cor preta (laterais) e 
25mm fita amarela (degraus). material resistente, composição: 
nylon e polipropileno. 

UND 15 

45
ESTADIÔMETRO - dispositivo p/ medidas antropométricas, tipo* 
estadiômetro digital, ultrassônico, material* gabinete plástico, 
escala graduação c/ escala métrica- mm, cm e polegadas, faixa 
medição cerca de 2,3 m, componente i c/ visor, adicional portátil 

UNID 1 

46 
FAIXA ELÁSTICA - Kit faixa elástica. Kit contém 3 faixas elásticas 
de diferentes cores (amarelo, vermelho e azul) e tensões (leve, 
moderado e forte). Medidas aproximadas de 120 cm (comprimento) 
x 15 cm (largura). Material: borracha e plástico de alta resistência 

KIT 8 
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47 

FAIXA ELÁSTICA - Kit mini band, composto de 3 faixas elásticas 
circulares com diferentes níveis de intensidade e cores: Leve, Verde 
(0,4mm, equivale a 2,5kg de resistência); Médio, Cinza (0,55mm, 
equivale a 5kg de resistência) e Forte, Preto (0,7 mm, equivale a 
8kg de resistência). 

KIT 8 

48 FITA MÉTRICA - de 200 cm; Composição: 5% fibra de vidro, 95% 
PVC. Cor: Branca UNID 10 

49 
HALTER EMBORRACHADO 1 KG - material ferro, tipo maciço, 
revestimento borracha pvc- cloreto de polivinila, forma bolas nas 
laterais, peso 1 kg, cor azul 

UNID 10 

50 
HALTER EMBORRACHADO 2 KG - material ferro, tipo maciço, 
revestimento borracha pvc- cloreto de polivinila, forma bolas nas 
laterais, peso 2 kg, cor azul 

UNID 10 

51 
HALTER EMBORRACHADO 3 KG - material ferro, tipo maciço, 
revestimento borracha pvc- cloreto de polivinila, forma bolas nas 
laterais, peso 3 kg, cor azul 

UNID 10 

52 
HALTER EMBORRACHADO 4 KG - material ferro, tipo maciço, 
revestimento borracha pvc- cloreto de polivinila, forma bolas nas 
laterais, e eso 4 k • , cor azul 

UNID 10 

53 
HALTER EMBORRACHADO 5 KG - material ferro, tipo maciço, 
revestimento borracha pvc- cloreto de polivinila, forma bolas nas 
laterais, peso 5 kg, cor azul 

UNID 10 

54 HAND GRIP - intensidade de 10 a 60kg, material do punho: plástico UNID 6 

55 

JOGO 12 JOGOS - 12 jogos 1 dado, 16 pinos e 1 manual de 
instruções; damas, trilha, quebra-cabeça, dominó, pense rápido, 
batalha naval, jogo da forca, ludo, loto, caça ao tesouro, jogo do 
mico e mini memória, número de participantes: 2 ou mais. 
acondicionado em caixa de papelão medindo 36 x 30 x 6cm. a partir 
de 4 anos. 

UND 10 

56 

JOGO DA MEMORIA FRUTAS E HORTALIÇAS - jogos de 
memória educativos, selecionados dentre os temas mais 
importantes na educação atual impressos em "transfer brilhantes" 
em fibro madeira. contendo 40 peças. 

UND 10 

57 JOGO DE BARALHO -52 cartas, material papelão. UNID 10 

- 58 JOGO DE BETIS - descrição: composto por 2 tacos de madeira, 2 
casas e 1 bola. UND 10 

59 JOGO DE DAMA - jogo com tabuleiro confeccionado em m.d.f 
tamanho: 30 x 30 cm -24 ee as de elástico com 2,5 cm de diâmetro 

CONJ 65 

60 
JOGO DE DOMINÓ - composição em poliéster, tipo osso, peças 
brancas e marcação preta, estojo de acrílico, dimensão de cada 
pedra (4,4 x 2,2 x 0,8 cm) 

UNID 20 

61 
JOGO DE XADREZ - material em madeira, formato quadrado, 
aplicação lazer e entretenimento, características adicionais: 
tabuleiro tipo caixa acondicionamento peças. 

UNID 10 

62
JOGO RECREATIVO DE CARTA° - uno original; material 
cartonado; de 2 a 10 jogadores; idade recomendada a partir de 7 
anos; baralho composto por cartas nas cores verde; amarelo; 
vermelho e azul. 

UND 10 

63 
KETTLEBEL 4KG - Composição: Ferro fundido pintado, dimensões 
(AxLxP): 17,5x 18,5 x 7,5 crn, altura (Globo-Alca): 6,8; largura entre 
alças: 12,5; diâmetro Alça: 2,5 

UNID 5 
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64 

KIT TENIS DE MESA - diametro 40mm com: 02 pares de Raquete: 
material da raquete Madeira e espuma 1,5 de Borracha, com 
dimensões a x L xp (25,5cm x 14,5 cm x 1 cm), Peso aproximado 
160 gramas e Cabo côncavo; bola - pressão de dupla vulcanização 
do Núcleo, feltro extra feel, Diâmetro 40mm, peso 2,74 Gramas; 
suporte e rede - Suporte de rede em ferro 850 Gramas e rede 
confeccionada em tecido. 

KIT 15 

65 
KIT TRIO DE BERIMBAUS, composto de 1 modelo Gunga, 1 médio 
e 1 Viola, acabamento na cabeça, acompanha: Haste envernizada, 
arame, caxixi envernizado, baqueta de Tucum. 

JOGO 2 

66 

LUVA DE BOXE GÊNERO - unissex, indicado para: treino e 
competição, modalidade boxe, material: pu, composição: 
poliuretano - espuma: eva, poliéster e nylon, garantia do fabricante: 
contra defeito de fabricação. 

PAR 20 

67 

LUVA KARATE TAMANHO M - azul/vermelho descrição: 
revestimento em espuma densa que absorve os fortes impactos 
sem limitar os movimentos, respirável, com fecho em valoro que 
maximiza a proteção dos pulsos. 

PAR 20 

68 

LUVA KARATE TAMANHO P - azul/vermelho descrição: 
revestimento em espuma densa que absorve os fortes impactos 
sem limitar os movimentos, respirável, com fecho em velcro que 
maximiza a proteção dos pulsos 

PAR 20 

69 MEDALHA DE HONRA AO MERITO em metal cor ouro, tamanho 
43mm, acompanhada de fita de cetim ou poliester 

UNID 200 

70 MEDALHA DE HONRA AO MERITO em metal cor prata tamanho 
43 mm, acompanhada de fita de cetim ou poliester UNID 200 

71 

MESA DE TENIS - oficial para competição, tampos de mdf de no 
mínimo 25mm de espessura, pintados na cor azul; proteção contra 
umidade na parte inferior; altura: 76 cm; comprimento: 274 cm; 
largura: 152,5 cm; pique de bola: soltando a bolinha de tênis de 
mesa a 40 cm de altura deverá retornar 23 cm(minimo). 

UNID 15 

72 
PANDEIRO PROFISSIONAL PARA CAPOEIRA, 10" (Polegadas), 
confeccionado em madeira maciça, couro de cabra e com 6 
conjuntos de platinelas. 

UND 32 

73 

PARES MANOPLAS DE FOCO BOXE - descrição: é uma manopla 
de foco curvada com marcação de alvo, sua angulação e a leveza 
do material proporc1Onam 100% de aproveitamento nos golpes. 
composição: enchimento interno - polilux e espuma. pu alta 
resistência; dimensões: tamanho único de 25cm de comprimento, 
20cm de largura e 50mm de espessura. 

PAR 20 

74 

POSTE OFICIAL VÓLEI FEDERADO - confeccionado em tubo de 
aço 3 polegadas, chapa 11, argolas para fixação da rede, 3 
regulagens de altura masculino e feminino, ponteira do poste com 
roldana, catraca para ajuste do cabo de aço/corda medida oficial 
2,75 em aço carbono com buchas e cremalheira em ferro fundido 
pintura em esmalte sintético embalagem: 280 x 18 x 18cm peso 
aproximado: 25 kg. 

UNID 10 

75 

PROTETOR PARA TÓRAX INFANTIL KARATE - colete protetor 
de tórax e coluna para artes marciais, dupla face, material sintético 
e enchimento de espuma de alta densidade, sistema de fechamento 
em carrapicho duplo, sem ombreiras, alças e costuras reforçadas. 
possui proteção de coluna na parte de trás do colete. tamanho 
infantil - até 1,00 m. cor azul/vermelho 

UND 20 

SETOR DE COMPRAS 
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76 

PROTETOR PARA TÓRAX JUVENIL KARATÊ - colete protetor de 
tórax e coluna para artes marciais, dupla face, material sintético e 
enchimento de espuma de alta densidade, sistema de fechamento 
em carrapicho duplo, sem ombreiras, alças e costuras reforçadas. 
possui proteção de coluna na parte de trás do colete. tamanho 
juvenil - até 1,70 m. cor azul/vermelho. 

UND 20 

77 

QUEBRA CABEÇA BLOCOS ANIMAIS 32 PEÇAS - em mdf de 
4x4 cm que formam 8 quebra-cabeças com 4 peças cada estimula 
a percepção visual concentração e a montagem de figuras 
recomendado para crianças 3 anos 

UND 10 

78 
QUEBRA CABEÇA VERTICAL BICHOS MATERIAL - mdf - n° de 
peças: 10 - 200x130x18 mm (em média) embalagem: papelão - 
415x217x95 mm 

UND 10 

79 
QUEBRA-CABEÇA MEIO DE TRANSPORTES MATERIAL - mdf 
n° de peças: 10- 130x140x18 mm (em media embalagem papelaão 
- 230x150x105 mm) 

UND 10 

80 

REDE DE FUTSAL - rede esportiva - modalidade: futsal; 
matéria-prima: polietileno; fio/malha: fio 3mm em malha 10x10cm; 
acabamento: corda trancada de monofilamento, espessura 3mm; 
dimensões: frontal: 3,20mx2,10m altura; lateral: 2,10mx1,00m; cor: 
branca; rede esportiva para futsal (par),confeccionada em corda 
trancada de monofilamento,100°/0 polietileno (pe) 100 % extra 
virgem e resistência aos raiosultravioleta (uv).vista frontal (3,20m 
comprimento 2,10 altura).vista lateral: 2,10 m altura 1,00 m 
profundidade inferior (baixo) e 0,60 cm profundidade superior 
(cima). O produto deverá ser de procedência nacional 

PAR 30

81 

REDE DE VOLEIBOL OFICIAL, em fio 6 mm preto torcido 100% 
Polipropileno (seda) na cor preta com tratamento UV; Comprimento: 
10m; Malha 10x10cm; Altura: 1,00m. Na parte superior uma faixa 
horizontal de 7cm de largura, fabricada em lona de algodão dublada 
e costurada em toda a sua extensão. Com fio guia fino por dentro 
que serve para ser utilizado para passagem do cabo de aço ou de 
corda por dentro da faixa, de modod a fornecer a sustentação da 
rede. Na parte inferior da rede outra faixa horizontal, com 5 cm de 
largura, fabricada em lona de algodão dublada e costurada em toda 
a sua extensão. Com fio guia grosso por dentro que serve para 
amarrar junto aos postes de forma a esticar e tensionar a rede. 
Quadro estrutural confeccionado em corda de Polipropileno seda de 
6 mm de espessura costurado, com 2 cordas estirantes para acerto 
do posicionamento da rede na quadra. Cabo de aço de 2 mm 
revestido com comprimento de 13 a 15 metros já passado dentro da 
faixa superior da rede. Suporte para antena, em lona de algodão, 
reforçada com fixação em velcro com 5 cm de largura e cabo (corda 
de 8 mm de diâmetro) com 15 metros. 

UND 30 

82 

REDE FUTEBOL DE CAMPO - Rede para Trave de Futebol de 
Campo, fio 4 mm seda PP - sem nó, Modelo "Véu" Tradicional - 
Malha Colméia, confeccionada no fio 4 mm, sem nó. Material de 
Polipropileno 100% virgem de alta tenacidade, com tratamento UV

' Resistente as intempéries climáticas (comprovado por laudo técnico 
emitido em nome do fabricante). Cor Branca. Medidas de 7,50 
metros de largura x 2,50 metros de altura x até 0,85 metros de recuo 
superior x até 2,00 metros de recuo inferior 

PAR 30 

83 
ROLO DE CORDA 100% ALGODÃO - com 200 metros. cores a 
escolher. ROLOS 5

SETOR DE COMPRAS 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA 
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84 

SACO DE PANCADA - de 1,50 m para boxe descrição: para todos 
os níveis em boxe e muay thai e cardio-boxe. Ideal para socos e 
chute atóxico (livre de ftalatos). possui 4 alças em correntes e já vem 
pronto para o uso. seu interior é em eva + cápsulas de areia 

UND 10 

85 STEPS EVA 60x28x10cm Academia Profissional KIT 5 
• 

86 

SUPORTE PARA TETO E PAREDE - saco de pancada - 
dimensões: 70 x 47 x 47 cm peso aproximado: 3 kg - feito de aço 
inoxidável - distància entre o gancho e a parede: 60 cm 2 anos de 
garantia 

UND 10 

87
TABELA DE BASQUETE - confeccionada de acrílico lOmm de alta 
qualidade com cantoneiras em aço carbono; aro: fabricado em ferro, 
com molas flexíveis: aro tamanho oficial com molas para tabela de 
basquete; rede: 100% feita em polipropileno (pp) fio 3. 

UND 10 

88 

TAEKWONDO ELETRÔNICO, composto de 4 coletes dupla face, 4 
capacetes, 4 pares de luva, 4 pares de meia, todos homologados 
WTF, carregador, moldem receptor, transmissores, baterias e 
software de sistema de contagem de pontos e maquina eletronica 
para rodar o sistema de pontuação em competição. Acondicionado 
em bolsa de transporte especial. 

UNID 50 

89 TATAME EVA 10MM 1X1MM - com sistema fit de encaixe. UND 450 

90 TROFÉU 1,16 CM em material dourado com base. quadrada, em 
polipropileno com estatueta de honra ao mérito. UNID 30 

91 TROFÉU 86 CM em material dourado com base. quadrada, em 
polipropileno com estatueta de honra ao mérito 

UNID 30 

92 TROFÉU ARTILHEIRO 23 CM em material dourado com base 
quadrada, em polipropileno com estatueta de honra ao mérito. 

UNID 50 

93 TROFÉU GOLEIRO 23 CM em material dourado com base 
quadrada, em polipropileno com estatueta de honra ao mérito 

UNID 50 

O presente relatório é resultado das pesquisas, em cumprimento ao determinado na 

Lei n° 14.133/21 e demais dispositivos legais, em conformidade com a Instrução Normativa n° 

65/2021 — SEGES/ME e DECRETO MUNICIPAL N° 294, DE 16 DE MAIO DE 2023. 

Para tanto, encaminhamos os autos do processo à Secretaria Municipal de 

Assistência e Desenvolvimento Social, para que sejam adotadas as medidas necessárias para 

continuidade do procedimento em questão. 

JUSTIFICATIVA DE PREÇO: 

1. Conforme dispõe o art 50 da Instrução Normativa n° 65/2021 da SECRETARIA 

ESPECIAL DE DESBUROCRATIZAÇÃO, GESTÃO E GOVERNO DIGITAL DO 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA, informamos que foi realizado pesquisas de preço para 

contratação de itens acima citado, onde o preço de referência foi formado baseado em 

preços praticados no mercado. 

2. Os valores de referência adotados foi a média dos preços obtidos nas pesquisas de 

preços. 

SETOR DE COMPRAS 
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3. Os valores obtidos na pesquisa foram avaliados criticamente, no sentido de que seus 

valores não apresentam grandes variações, não comprometendo a estimativa de preço 

de referência, representando de forma satisfatoria os preços praticados no mercado. 

FONTE DE PESQUISA 

Em observância ao que estabelece a Instrução Normativa n° 65/2021 SEGES /ME de 
07 de julho de 2021 e Decreto Municipal 294/2023 que dispõe sobre o procedimento 
administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação 
de serviços em geral, no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacional, 
informamos que prioziramos a ordem dos parâmetros para pesquisa de mercado, conforme 
legislação vigente. 

Foi realizada a pesquisa de preços utilizando os seguintes parâmetros, observado o 

art. 5° da IN 65/2021 ME e Decreto Municipal 294/2023: 

(X) I - composição de custos unitários menores ou iguais à média do item correspondente nos 

sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou banco de preços em saúde, observado 

o índice de atualização de preços correspondente. 

(X) II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no 

período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de 

registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente; 

(X) III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência 

formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de 

domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo 

de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital, contendo a data e a hora 

de acesso; 

( ) IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de 

cotação, por meio de ofício ou e-mail, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses 

fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de 
. . 

antecedência da data de divulgação do edital. 

Não foi utilizado, pois foi priorizado o inciso I e II e III art. 5° da IN 65/2021 SEGES /ME de 07 de 

julho de 2021 e Decreto Municipal 294/2023, como fonte de consulta. 

( ) V — Pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas 

fiscais esteja compreendida no período de até 01 (um) ano anterior à data de divulgação do 

edital, de acordo com a metodologia estabelecida pela Controladoria Geral do Município; 

Não foi utilizado, pois foi priorizado o inciso I e II e III art. 5° da IN 65/2021 SEGES /ME de 07 de 

julho de 2021 e Decreto Municipal 294/2023, como fonte de consulta. 

SETOR DE COMPRAS 
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( ) VI — Atas de Registros de Preços com bens e serviços similares feitas pela Administração 
Pública, em execução ou concluídas no período de 01 (um) ano anterior à data da pesquisa de 
preços, observado o índice de atualização de preços correspondente; 

Não foi utilizado, pois foi priorizado o inciso I e II e III art. 5° da IN 65/2021 SEGES /ME de 07 de 
julho de 2021 e Decreto Municipal 294/2023, como fonte de consulta. 

( ) VII — Pesquisa em bancos de preços privados devidamente estabelecidos e reconhecidos no 
mercado. 

Não foi utilizado, pois foi priorizado o inciso I e II e III art. 5° da IN 65/2021 SEGES /ME de 07 de 
julho de 2021 e Decreto Municipal 294/2023, como fonte de consulta. 

A documentação comprobatória contendo as folhas que compõem a pesquisa de 

preços, segue anexa a este relatório, bem como o Termo de Referência consolidado e com todos 

os elementos capazes de propiciar a avaliação do custo/benefício, para atender às necessidades 

do Município de Anajatuba — MA. 

PERÍODO DE REALIZAÇÃO: 28/05/2024 a 13/06/2024. 

Certo de que termos atendido sua solicitação, colocamo-nos a sua inteira disposição 

para posteriores e eventuais esclarecimentos. 

Anajatuba - MA, 13 de junho de 2024 

I i ( 

M THEUS REIS DOS SANTOS 
Coord. de cjompras e Pesquisa Preliminar de Preços 

Decreto n° 219/2022 
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CNPJ: 06.002.372/0001-33 
Responsável: MATTIEUS REIS DOS SANTOS , 

Departamento: SETOR DE COMPRAS E PESQUISAS PRELIMINARES 

Relatório de Cotação: Contratação de empresa especializada no fornecimento de material esportivo, 
para atender as necessidades das Secretarias Municipais de Anajatuba - MA. 

Pesquisa realizada entre 06/06/2024 14:56:52 e 13/4/2024 10:38:44 

Itslatórie gerado ao dia 13/0642024 10:46:34 (IP: 16&232.133.50) 

Em conformidade com a Instrução Normativa N" 65 de 07 de Julho de 2021 (Leio' 14,133). 

Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços selecionados pelo 

usuário para aquele determinado Item. 

(:*onfornie Insirução h`ormativer NÓS de 02 de Julho du 2021 (Lei n" 14.133). no ~go S 'A pesquisa de preços .wrei materializado em documento que conterá: INC V-Alétoclo matemáúco aplicado pura u 

definição do ruku. estimulo." 

Item Preços Quantidade 
Preço 

Estimado 

1) AGOGÔ CASTANHA 3 2 Unidades RS 154,25 (un) 

2) AGOGO DUPLO MÉDIO 3 20 Unidades RS 105,57 (un) 

) APARADOR DE CHUTE TAEXWONDO 3 20 Unidades R$ 67,34 (un) 

4) APITO PARA ÁRBITRO 

5) ATABAQUE DE COURO DE BOI TRANÇADO COM 
CORDA E AFINADO COM CUNHA 

6) BAMBOLÊ 

7)BASTÕES 

8) BERIMBAU GIINGA 

9) BERIMBAU MÉDIO 

10) BERIMBAU VIOLA 

11) BLOCO DE PARTIDA PARA TREINO 

12) BOLA DE BASQUETE OFICIAL 

13) BOLA DE BASQUETE MIRIM 

14) BOLA DE BORRACHA N° 12 MATRIZADA 

15) BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO INFANTIL 

• /6) BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO OFICIAL 

7) BOLA DE FUTSAL MIRIM 

18) BOLA DE FUTSAL OFICIAL 

19) BOLA DE GINASTICA 

3 35 Unidades R$ 79,93 (un) 

3 10 Unidades R$ 1.250,00 (un) 

Preço 

Percentual Estimado 

Calculado 

Total 

RS 154,25 RS 308,50 

R$ 105,57 R$ 2.111,40 

R$ 67,34 .R$ 1.346,80 

R$ 79,93 R$ 2.797,55 

R$ 1.250,00 R$ 12.500,00 

3 660 Unidades R$ 20,09 lua) R$ 20,09 R$ 13.259,40 

3 30 Unidades R$ 63,98 (un) R$ 63,98 R$ 1.919,40 

3 25 Unidades RS 169,00 (un) RS 169,00 R$ 4.225,00 

25 Unidades RS 179,62 (un) RS 179,62 R$ 4.490,50 

3 25 Unidades R$ 249,63 (un) RS 249,63 R$ 6.240,75 

3 15 Unidades R$ 941,07 (un) 115941,07 R$ 14.116,05 

3 5 Unidades R$ 119,05 (un) R$ 119,05 RS 595,25 

15 Unidades RS 101,36 (un) RS 101,36 R$ 1.520,40 

3 60 Unidades R$ 46,36 (um) R$ 46,36 R$ 2.781,60 

3 30 Unidades R$ 90,01 (un) 12$ 90,01 1182.700,30 

65 Unidades 115 199,10 (un) R$ 199,10 R$ 12.941,50 

3 60 Unidades RS 129,70 (un) R$ 129,70 R$ 7.782,00 

3 60 Unidades RS 182,77 (uri) R$ 182,77 R$ 10.966,20 

10 Unidades R$ 61,07 (un) 11561,07 115610,70 

Relatório gerado no dia 13/06/2024 10:4634 (IP: 168.232.133.50) 
Código Validação: dYksChP8Jb4JDIOtnC.6cgDM3AvyJ9e7IEBmkgW3DYNHU8nPtm6NNA%3d%3d 
http:/Ndww.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade7token=dYksChP8Jb4JDIOtnC6cgZWf3AvyJ9e7183mkgWGDYkqHU8nPlrn6VVA%253d%253d 1 / 124 
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20) BOLA DE TÉNIS DE MESA 

21) BOLA DE VOLEI DE AREIA 

22) BOLA DE VOLEIBOL OFICIAL 

23) BOLA INICIAÇÃO N' 14 

24) BOMBA DE AR PARA ENCHER BOLAS E 

INFLÁVEIS EM GERAL 

25) BORDÃO EM AÇO 1,20 M 

26) BRINQUEDO 2 EM 1, BOLICHE E JOGO 

DE ARGOLAS 

27)BRINQUEDOS EDUCATIVOS E RECREAUVOS 

28) CAMA ELÁSTICA MINI 

.29) CANF1 FIRA 1 KG 

30) CANELEIRA 2 KG 

31) CANELEIRA 3 KG 

32) CANELEIRAS COM CORO BALISTICO 

33) CAPACETE COM GRADE PARA KARATE 

34) CARTÃO OFICIAL DE ÁRBITRO DE FUTEBOL DE 

CAMPO 

35) CHAPÉU CHINÊS CORES VARIADAS 

36) COLCHONETE 

37) COLETE ESPORTIVO M 

38) COLETE ESPORTIVO P 

39) CONE 23 CM DE PLÁSTICO 

40) CONE PLÁSTICO, NAS MEDIDAS 50 CM 

41) CORDA DE PULAR DE ALTA QUALIDADE 

42) CORDA DE PULAR DE NYLON INFANTIL 

CRONÔMETRO 

44) ESCADA DE AGILIDADE 

ãmEnto 

46) FAIXA ELÁSTICA 

47) PADCA ELÁSTICA (MINI BAND) 

48) FITA MÉTRICA 

49) HALTER EMBORRACHADO 1 KG 

50) HALTER EMBORRACHADO 2 KG 

51) IIAL1'EREMBCYRRACHADO3 KG 

52) HALTER EMBORRACHADO 4 KG 

53) HALTER EMBORRACHADO 5 KG 

54) HAND GRIP 

55) JOGO 12 JOGOS 

56) JOGO DA MEMORIA FRUI-AS E HORTALIÇAS 

57) JOGO DE BARALHO 

58) JOGO DE BETIS 

59) JOGO DE DAMA 
.. . 

60) JOGO DE DOMINO 

-.61).10G0 DE XADREZ 

3 5 Kits RS 200,57 (un) R$ 200,57 

3 20 Unidades RS 113,67 (un) R$ 113,67 

3 30 Unidades RS 156,38 (un) RS 156,38 

3 50 Unidades R$ 66,47 (un) R$ 66,47 

3 40 Unidades R$ 55,33 (ais) R$ 55,33 

3 75 Unidades RS 104,58 (mi) R$ 104,58 

3 10 Unidades R$ 83,77 (Lm) R$ 83,77 

3 10 Unidades R$ 54,83 (ais) R$ 54,83 

3 5 Unidades RS 317,06 (un) R5317,06 

3 10 Unidades R$ 55,74 (un) R$ 55,74 

3 10 Unidades R$ 62,01 (un) R$ 62.01 

3 10 Unidades R$ 90,66 (un) R$ 90,66 

3 20 Pares RS 144,47 (un) RS 144,47 

3 20 Unidades RS 161,79 (un) RS 161,79 

3 20 Kits R$ 30,97 (un) R$ 30,97 

3 40 Unidades R$ 4,55 (un) R$ 4,55 

3 50 Unidades R$ 74,54 (un) R$ 74,54 

3 190 Unidades RS 25,97 (ais) R$ 25,97 

3 130 Unidades R$ 25,92 (ais) R$ 25,92 

40 Unidades R$ 20,44 (un) R$ 2044 

3 125 Unidades R$ 36,17 (un) R$ 36,17 

3 65 Unidades R$ 25,32 (un) R$ 25,32 

3 20 Unidades R$ 14,63 (un) R$ 14,63 

3 10 Unidades R$ 69,49 (un) R$ 69,49 

3 15 Unidades RS 53,27 (un) R$ 53,27 

1 Unidade RS 191,04 (un.) RS 191,04 

3 8 Kits R$ 58,41 (un) R$ 58,41 

8 Kits RS 52,50 (un) R$ 52,50 

3 10 Unidades R$ 37,70 (un) R$ 37,70 

3 10 Unidades RS 28,62 (un) RS 28,62 

3 10 Unidades R$ 36,35 (un) R$ 36,35 

3 10 Unidades R$ 42,33 (un) RS 42,33 

3 10 Unidades ES 80,94 (ais) R$ 80,94 

3 10 Unidades RS 105,68 (un) RS 105,68 

3 6 Unidades R$ 59,77 (un) R$ 59,77 

3 10 Unidades R$ 50,51 (un) R$ 50,51 

3 10 Unidades R$ 34,99 (un) R$ 34,99 

3 10 Unidades R$ 60,67 (un) R$ 60,67 

3 10 Unidades R$ 77,20 (un) R$ 77,20 

3 65 Conjuntos R$ 47,34 (un) R$ 47,34 

3 20 Unidades R$ 39,20 (un) R$ 39,20 

3 10 Unidades R$ 55,74 (un) R$ 55,74 

Relatório gerado no dá 13/06/202410:46:34 (IP: 168.232.133.50) 
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R$-  .002 85 

R52.273,40 

R$ 4.691,40 

R$ 3.323,50 

R$ 2.213,20 

R$ 7.843,50 

R$ 837,70 

R$ 548,30 

R$ 1.585,30 

RS 55740 

RS 620,10 

R5906,60 

R$ 2.889,40 

R$ 3.235,80 

RS 619,40 

R$ 182,00 

R$ 3.727,00 

R$ 4.934,30 

R$ 3.369,60 

R$ 817,60 

R$ 4.521,25 

R.$ 1.645,80 

RS 292,60 

RS 694,90 

RS 799,05 

R$ 191,04 

RS 467,28 

R$ 420,00 

ES 377,00 

R$ 286,20 

R$ 363,50 

R$ 42330 

RS 809,40 

R$ 1.056,80 

R$ 358,62 

RS 505,10 

RS 349,90 

RS 606,70 

R$ 772,00 

R$ 3.077,10 

R$ 784,00 

ES 557A0 
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Pref. A 

Folha 

62) JOGO RECREATIVO DE CARTA() 

)KETTLEBEL 4KG 

64) KIT TENIS DE MESA 

65) KIT TRIO DE BERIMBAUS 

66) LU VA DE BOXE GÊNERO 

67) LUVA ICARATE TAMANHO M 

68) LUVA KARATE TAMANHO P 

69) MEDALHA DE HONRA AO MERITO 

70) MEDALHA DE HONRA AO 11AERft0 

71) MESA DE TÊNIS 

72) PANDEIRO PROFISSIONAL PARA CAPOEIRA, 10" 

73) PARES MANOPLAS DE FOCO BOXE 

74) POSTE OFICIAL VÔLEI FEDERADO 

' 75) PROTETOR PARA TÓRAX INFANTIL KARATE 

76) PROTE foR PARA TÓRAX JUVENIL &ARAI 

-77)QUEBRA CABEÇA BLOCOS ANIMAIS 32 PEÇAS 

78) QUEBRA CABEÇA VERTICAL BICHOS MATERIAL 

79) QUEBRA-CABEÇA MEIO DE TRANSPORTES MATERIAL 

80) REDE DE FUTSAI. 

81) REDE DE VOLEIBOL OFICIAL 

82) REDE FUTEBOL DE CAMPO 

83) ROLO DE CORDA 10050 ALGODÃO 

84) SACO DE PANCADA 

85) STEPS EVA 

86) SUPORTE PARA TETO E PAREDE 

87) TABELA DE BASQUETE 

88) TAEKWONDO ELETRÔNICO 

89) TAIAIVIE EVA 10MM IX IMM 

90) TROFÉU 16 CM 

91) TROFÉU 86 CM 

92) TROFÉU ARTILHEIRO 23 CM 

93) TROFÉU GOLEIRO 23 CM 

3 10 Unidades R$ 45,69 (un) 

3 5 Unidades R$ 72,73 (un) RS 72,73 

3 15 Kits RS 79,74 (nu) RS 79,74 

2 Jogos RS 731,37 (un) R5731,37 

3 20 Pares RS 144,27 (un) R$ 144,27 

3 20 Pares R$ 211,98 (un) R5211,98 

3 20 Pares R$ 211,98 (un) R$211,98 

3 200 Unidades R$ 16,58 (un) R$ 16,58 

3 200 Unidades R$ 10,47 (un) R$ 10,47 

3 15 Unidades RS 1.847,66 (un) R$ 1.847,66 

3 32 Unidades R$ 136,98 (un) RS 136.98 

3 20 Pares R$ 75,55 (un) R$75,55 

3 10 Unidades RS 1.133,33 (un) R$ 1.133,33 

3 20 Unidades RS 155,99 (sus) RS 155,99 

3 20 Unidades RS 163,97 (un) RS 163,97 

10 Unidades R$ 74,31 (un) 11874,31 

3 10 Unidades RS 169,53 (un) R$ 169,53 

3 10 Unidades R$ 166,36 (un) RS 166,36 

3 30 Pares RS 323,77 (un) RS 323,77 

3 30 Unidades RS 600,97 (un) RS 600,97 

30 Pares RS 670,97 (un) R$ 670,97 

3 5 Rolos R$ 98,86 (un) R$ 98,86 

3 10 Unidades R$ 445,97 (un) RS 445,97 

3 5 Kits RS 164,57 (un) R$ 164,57 

3 10 Unidades R$ 53,20 (un) R$ 53,20 

3 10 Unidades R$ 9.144,65 (un) R$ 9.144,65 

3 50 Unidades RS 619,13 (un) RS 619,13 

3 450 Unidades R$ 47,27 (mi) R$ 47,27 

3 30 Unidades RS 148,32 (un) R$ 148,32 

3 30 Unidades RS 246,66 (un) RI 246,66 

3 50 Unidades R$ 67,67 (un) RI 67,67 

3 50 Unidades RI 65,57 (un) R$ 65,57 

Detalhamento dos Itens 

RS 363,65 

R$ 1.196,10 

R$ 1.462,74 

R$ 2.885,40 

R54.239,60 

R$4.239,60 

R$ 3.316,00 

R$ 2.094,00 

315 27.714.90 

R$ 4.383.36 

R$ 1.511,00 

RS 11.333,30 

R$ 3,119,80 

R$ 3.279,40 

31.8743,10 

RS 1.695,30 

RS 1.663,60 

R$ 9.713,10 

R$ 18.029,10 

R$ 20.129.10 

12$ 494,30 

R$ 4.459,70 

RI 822,85 

R$ 532,00 

RS 91.446,50 

RS 30.956,50 

RS 21.271,50 

R$ 4.449,60 

R$ 7,399,80 

RI 3.383,50 

R$ 3.278,50 

Valor Global: RS 460.814,39 

Relatório gerado no dia 13/06/202410:4834 (IP: 168.232.133.50) 
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AGOGÔ CASTANHA 

Preço Estimado: RS 154,25 (sus) 

Quantidade 

2 Unidades 

Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 154,25 Média dos Preços Obtidos: RS 154,25 

Descrição 

Agogô castanha, artesanal para capoeira. 

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das Propostas Finais 

Inc. 11 5"da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (lei ir° 14.133) 

Órgão: PM DE SERAFINA CORRÊA 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA A ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Descrição: AGOGÔ DE CASTANHA GOPE DUPLO ARTESANAL COM BAQUETA - 

AGOGÓ DE CASTANHA GOPE DUPLO ARTESANAL COM BAQUETA 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

05.760.614/0001-95 

*VENCEDOR* 

KALBRINK - MATERIAIS E EQUIPAMENTOS EDUCATIVOS LTDA 

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Média das Propostas Finais 

Ine. II Art. .5"cla IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n" 14.133) 

Órgão: MUNICIPIO DE TOLEDO 

Objeto: Registro de Precos pelo periodo de 12 doze meses para eventual aquisicao de 

equipamentos musicais para fanfarra itens para finalidades esportivas e aquisicao de 

colcha° para uso das criancas nos CMEIS do municipio. 

Descrição: Agogo de castanha para capoeira - Agogo de castanha para capoeira 

C'NPJ Razão Social do Fornecedor 

Observação 

R$ 165,00 

Data: 06/03/2024 00:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: NÃO 

Identificação: 60400-5-2024-PRE 

Lote/Item: 11/11 

Ata: N/A 

Homologação: 08/03/2024 00:00 

Fonte: hrtps://portal.tee.rs.gov.briaplicprodif? 

p=50500:3:: :NO::: 

Quantidade: 1 

Unidade: LTN 

ITF: RS 

Valor da Proposta Final 

R$ 165,00 

R$ 133,75 

Data: 14/02/2024 08:00 

Modalidade: Pregão - Eletrônico 

SRP: NÃO 

Identificação: 76205806000188-1-000002/2024 

Lote/Item: 1/1 

Ata: NIA 

Homologação: 28/03/2024 00:00 

Fonte: https://www.govibr/pncp/pt-br 

Quantidade: 10 

Unidade: UN 

UF: PR 

Valor da Proposta Final 

00.581.053/0001-43 KAKETHA BRINQUEDOS LTDA RS 133,75 

'VENCEDOR* 

Preço (Outros Entes Públicos) 3: Média das Propostas Finais 

Ina 5"da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei e' 14.133) 

Relatório gerado no dia 13/06/2024 1046:34 (IP: 168.232.133.50) 
Código Validação: dYksChP8Jb4JDIOtnC,6cgZ\NP3AvyJ9e7IEBmkg03DYkcil-1U8nPtm6WA./.3d%3d 
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R$ 164,00 
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Pref. An 
Folha 

órgão: MUNICIPIO DE PARAGUACU 

Objeto: Registro de preços para futura e possível aquisição de material esportivo para atender as 

demandas do Município de Paraguaçu-MG/Poder Executivo. 

Descrição: Agogôs: Agogô de castanha, cabo de madeira, batedor de eastanha.Comprimento: 

28 em. Diailmetro das bocas -08 cm a 08 em - Agogôs: Agogô de castanha, cabo de 

madeira, batedor de castanha.Compránento: 28 cm. Didtmetro das bocas - 08 cm x 08 

C111 

CNN Razão Social do Fornecedor 

47.806.094/0001-54 RICO ESPORTES LTDA 

*VENCEDOR* 

Item 2: AGOGO DUPLO MÉDIO 

Preço Estimado: R$ 105,57 (uri) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 105,57 

Quantidade 

20 Unidades 

Descrição 

AGOGO DUPLO MÉDIO - preto to 018 com baqueta 

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das Propostas Finais 

Inc. II Art 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n' 14.133) 

Órgão: Prefeitura Municipal de Indaiatuba 

Objeto: Esportivos/musicais 

Descrição: AGOGÔ AGOGO MÉDIO DUPLO - AGOGO DE METAL CROMADO - 

ACOMPANHA BAQUETA - AGOGÔ AGOGO MÉDIO DUPLO - AGOGO DE 

METAL CROMADO - ACOMPANHA BAQUETA 

Data: 04/09/2023 13:01 

Modalidade: Pregão - Eletrônico 

SFtP: SIM 

Identificação: 18008193000192-1-000046/2023 

Lote/Item: 1/20 

Ata: MA. 

Homologação: 05/09/2023 00:00 

Fonte: https://www.gov.bripncpipt-br 

Quantidade: 5 

Unidade: Unidade 

UF: MG 

Valor da Proposta Final 

R$ 164.00 

Média dos Preços Obtidos: R$ 105,57 

Observação 

RS 116,00 

Data: 25/10/2023 08:31 

Modalidade: Pregão (Setor público) 

SRP: NÃO 

Identificação: 0181_2023_Prefeitura Municipal de 

lndaiatuba 

Lote/Item: 2/2 

Ata: Link Ata 

Fonte: wwAv.bbmnetlicitacoes.com.br 

Quantidade: 3 

Unidade: Unidade 

UF: SP 

CNN" Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

15.674.242/0001-04 RAPHAEL MIRANDA DORNELLES 34618424869 R$ 116,00 
*VENCEDOR* 

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Média das Propostas Finais RS 93,00 
Inc. II Art 5° da IA' 65 de 07 de Julho de 2021 (Ler n" 14.133) 

Relatório gerado no dia 13/06/202410:46:34 (IP: 168.232.133.50) 
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inef. A inatetra-MA 
Foiha 

CNPJ: 01.612.538/0001-10 

órgio: Prefeitura Municipal de Boa Vista 

Prefeitura Municipal de Boa Vista 

Objeto: AQUSIÇÂO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS PARA A F1LARMONICA 

MUNICIPAL BOM JESUS DOS MARTIRIOS 

Descrição: Agogô; Duplo; tamanho médio; cromado; baqueta; em metal. - Agogô; Duplo; 

tamanho médio, cromado; baqueta; em metal. 

Data: 20/03/2023 23:24 

Modalidade: Pregão 

SRP: NÃO 

Identificaçao: 225992 

Lote/Item: 1/1 

Ata: LaikAia 

Fonte: wsvw.portaldecompraspublicas.com.br 

Quantidade: 1 

Unidade: UN 

UF: PB 

CNPJ Razôo Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

05.607.287/0001-36 CENTRO MUSICAL WALPORA LTDA R$ 93,00 

*VENCEDOR* 

Preço Site de Domínio Amplo 1 

Inc. III Art. .5° da LIV 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n°14.133) 

RI 107,72 

Site: Shopee 

Produto: Agogo Duplo Cromado Médio Com Baqueta To015 - Torelli 

Descrição: Anexo 1 

Data/Hora Inclusão: 12/06/2024 09:34:23 

CNPJ: 35.635.824/0001-12 

Telefone: 

Url: https://shopee.com.br/product/369625112/11400947223?gsht—MaNhXjMRjbKbgyHl&srsItid—AfmBOopYEGstj6cTMrgU9-Gg 

VCb9PH0h9ZIXepR__GEkGcS6b8_1Wu0Q36n0 

Item 3: APARADOR DE CHUTE "I KWONDO 

Preço Estimado: R$ 67,34 (un Percentual: - Preço Estimado Calculado: R5 67,34 Média dos Preços Obtidos: R$ 67.3 

Quantidade Descrição 

20 Unidades APARADOR DE CHUTE TAEKWONDO - em poliéster; interior c/ enchimento de borracha dupla-face; com ajuste no braço e antebraço; iam 

anho ggeseudo); med. aprox.65x36x15cn(o xlx a); cor prata/preto 

Preço Site de Domínio Amplo 1 

Inc. 111 Art. 5° da110 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n° 14.133) 

Site: Shopee 

Produto: Aparador De Chute Resistente Leve Para Luta Muay Thai E Soco 

Descrição: Anexo 2 

Data/Flora Inclusão: 12/06/2024 09:47:52 

CNPJ: 35.635.824/0001-12 

Telefone: 

Observação 

RS 72,11 

Url: https://shopee.com.br/product/319478294/91730270767gsht=MaNhXjMRjbKbgyH 1 &srsItid=AfmBOorSfSZcnCOZqs5nLYnyK 

XES8os9CYV-zdGrSosDO7hQb4CI_H5vgt1 

Relatório gerado no dia 13/06/2024 10:46:34 (IP: 168.232.133.50) 
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Pref. 

Folha 

Preço Site de Domínio Amplo 2 

Inc. 111 Art. 5d e, 1)N1 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n" 14.133) 

Site: Loja do Competidor 

Produto: Raquete Aparador De Chutes Taekwondo Simples - Fheras 

Descrição: Anexo 3 

Data/Hora Inclusão: 12/06/2024 09:47:58 

CNP.]: 

Telefone: 

Uri: https://www.lojadocompetidoncom.biltaekwondo/aparadores-de-chute-socolraquete-aparador-de-chutes-taekwondo-simples-fher 

as7parceiro=8331 

Preço Site de Domínio Amplo 3 

Inc. III Art. 5"da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei ,i"14.133) 

Site: Be Stronger 

Produto: Aparador de chute 

Descrição: Anexo 4 

Data/Hora Inclusão: 12/06/2024 09:48:07 

CNPJ: 

Telefone: 

https://www.bestronger. combr/luta/aparador-de-chute?parceiro=3907 

Item 4: APUO PARA ÁRBITRO 

Preço Estimado: R$ 79,93 (m) 

Quantidade Descrição 

RS 64,90 

Percentual: - Preço Estimado Calculado: RS 79,93 Média dos Preços Obtidos: P57993 

35 Unidades APITO PARA ÁRBITRO - matéria prima: plástico rígido; tipo: profissional; tamanho: médio; características adicionais: com dedal; cor: preta, 

tipo fox. 

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das Propostas Finais 

Inc. 11 .4rt. 5"da IN 65 de 0,  de Julho de 2021 (Lei o" 14.133) 

órgão: MUNICIPIO DE FEIRA NOVA DO MARANHAO 

Objeto: Registro de Preços para futura Contratação de empresa para o fornecimento de material 

esportivo para atender as necessidades do Município de Feira Nova do Maranhão — MA, 

conforme Termo de Referência. 

Descrição: Apitos para árbitros OFICIAL, Modelo profissional Foi, potência sonora de 115 

decibéis, plástico - Apitos para árbitros OFICIAI., Modelo profissional Fox, potência 

sonora de 115 decibéis, plástico 

bse rv a ção 

Data: 07/05/2024 08:00 

Modalidade: Pregão - Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: 01616041000170-1-000015/2024 

Lote/Item: 1/20 

Ata: N/A 

Homologação: 31%05/2024 00:00 

Fonte: litlps://www.govbripncpipt-br 

Quantidade: 50 

Unidade: UND 

UF: MA 

RS 81,00 

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

33.758.887/0001-30 13. D. DE S. CARDOSO RS 81,00 

*VENCEDOR* 

Relatório gerado no dia 13/06/2024 10:48:34 (IR 188.232.133.50) 
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Preço Site de Domínio Amplo 1 

Inc. 111,4,1. 5' do IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei e' IA 133) 

Site: Magazine Luiza 

Produto: Apito Futebol Profissional Árbitro Juiz Acme Tomado - Acme Tornado 20 

Descrição: Anexo 5 

Data/nora Inclusão: 12/06/2024 09:56:08 

CNPJ: 47.960.950/0449-27 

Telefone: 

Url: https://mmagazineluizacom.br/apito-futebol-profissional-arbitro-juiz-acme-tomado-aeme-tornado-2000/pighl4gf48j8/es/apts/? 
bkseller_id-estiloboleiro 

Preço Site de Domínio Amplo 2 

Inc. 113 .4,1. Pda IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei ir 14.133) 

Site: Mercado Livre 

Produto: Apito Árbitro Profissional Com Dedal e Acessórios Som Alto Estilo Boieiro 

Descrição: Anexo 6 

Data/Hora Inclusão: 12/06/2024 09:56:15 

CNPJ: 03.007.331/0001-41 

Telefone: 

RS 78,90 

Uri: https://produto.mercadolivre.c,ombr/MLB-2037046458-apito-arbitro-profissional-com-acessorios-e-dedal-som-alto- JM?matt t 

ool=189563908cutm_source=google_shopping&Mm_medium=organic 

Item 5 VI AHAQUE DF COURO Dl. 1301 TRANÇADO COM CORDA I- ATINADO COM CUNIIA 

Preço Estimado: R$ 1.250,00 tont 

Quantidade Descrição 

Percentual:- Preço Estimado Calculado: R$ I 250,00 Média dos Preços Obtidos: R$ 1250,00 

10 Unidades ATABAQUE DE COURO DE BOI TRANÇADO COM CORDA E AFINADO COM CUNHA -capoeira e percussão - atabaque de couro de b 

oi trançado com corda e afinado com cunha - capoeira e percussão casco em peroba rosada - reforçado com aro de ferro dentro do casco. 

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das Propostas Finais 

Inc. 11 Art. 5"da IN 65 de 0' de JUI110 de 2021 (Lei n° 14.133) 

órgão: Município de Santo Antonio do Sudoeste 

Objeto: Aquisição de materiais e artigos de capoeira, para uso em aulas de ensino integral, 

destinado a Secretaria de Educação do município de Santo Antonio dó Sudoeste PR 

Descrição: ATABAQUE DE COURO DE BOL - Atabaque confeccionado de madeira de lei e 

trançado coMeordas. Afinação com Cunhas de madeira tamanho grande, medindo 

aproximadamente 90-centímetros de altura. 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

Obsersação 

R$ 1.300,00 

Data: 31/01/2024 00:00 

Modalidade: Processo dispensa 

SRP: NÃO 

Identiffeaello: MSAS-102024-Processo dispensa 

LoteAtem: 1/1 

Ata: N/A 

Fonte: http://transparencia.pmsas.prgov.britra 

nsparencia/licitacoes 

Quantidade: 1 

UF: PR 

Valor da Proposta Final 

73.272.52810001-93 DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS DE ESCRITORIO AMERICANSCL LIDA R$ 1.300,00 

*VENCEDOR* 

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Media das Propostas Finais RS 1.200,00 

Inc. 11,4,1. 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Ler n° 14.133) 

Relatório gerado no dia 13/06/2024 10:46:34 (IP: 168.232.133.50) 
Código Validaçâo: dYksChP8Jb4JDIOtnC6cgZWr3AvyJ9e7IEBmkg VI/GDYkoHU8nPlIn6WA%3d%3d 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?tokan=dYksChP8jb4jD1OtnCrscgZWF3AvyJ9e7IEBmkgWGDYkoHU8oPtm6WA%253d%253d 8 / 124 



Órgão: Município de Santo Antonio do Sudoeste 

Objeto: Aquisição de materiais e artigos de capoeira, para uso em aulas de ensino integral, 

destinado a Secretaria de Educação do município de Santo Antonio do Sudoeste PR 

Descrição: ATABAQUE DE COURO DE BM. - Atabaque confeccionado de madeira de lei e 

trançado com cordas. Afinação com cunhas de madeira tamanho pequeno, medindo 

aproximadamente 70 centímetros de altura. 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

Pref. AI8aj e 11,> 
Folha 

Data: 31/01/202400:00 

Modalidade: Processo dispensa 

SRP: NÃO 

Identificação: MS AS-102024-Processo dispensa 

Lote/Item: 1/2 

Ata: N/A 

Fonte: http://transparenciapinsas.prgov.brItra 

nsparencia/licitacoes 

Quantidade: 1 

IIF: PR 

73.272.528/0001-93 DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS DE ESCRITO1U0 AMERICANSU'L LTDA 

*VENCEDOR* 

Preço (Outros Entes Públicos) 3: Média das Propostas Finais 

inc. TiÁri. .5"da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n' 14.1331 

Órgão: Prefeitura Municipal de Extrema 

Objeto: REGISTRO DE PRECOS PARAA EVENTUAL AQUISICAO DE INSTRUMENTOS 

MUSICAIS, AC',ESSORIOS E MATERIAIS PARA MANUTENCAO DOS 

INSTRUMENTOS 

Descrição: Atabaque de couro de boi trancado com corda e armado com cunha - Capoeira e 

Percussao - Atabaque de couro de boi trancado com corda e atinado com cunha - 

Capoeira e Percussao 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

26.515.649/0001-39 EXTREMA PAPER OFICCE LTDA 

*VENCEDOR* 

Item 6: BAMBOLÊ 

Preço Estimado: R$ 20,09 (uns) 

Valor da Proposta Final 

RS 1.200,00 

R$ 1.250,00 

Data: 29/05/2023 09:00 

Modalidade: Pregao Presencial 

SRP: SIM 

Identificação: 00013250-0001542023-0000612023 

Lote/Iteni: 1/3 

Ata: N/A 

Homologação: 19/06/2023 00:00 

Fonte: https://extrerna-mg.portaltp.com.brko 

nsultas/compras/licitacoes.aspx 

Quantidade: 2 

Unidade: UNIDADE 

1.11": MG 

Valor da Proposta Final 

R$ 1250,00 

Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 20,09 Média dos Preços Obtidos: R$ 20,09 

Quantidade Descrição 

660 Unidades BAMBOLÉ - matéria-prima: plástico; diâmetros: 60cm; tubo de 18 mm com parede de 2,0 mm. cores variadas, as cores serão divididas propo 

rcionalmente na quantidade total da compra 

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das Propostas Finais 

inc. fl ,4rt. 5"da 1N 65 de O,  de julho de 2021 (Lei a" 14.133) 

Relatório gerado no dia 13/06/2024 10:46:34 (IP: 168.232.133.50) 
Código Validação: dYksChP8Jb4JDIOtnC6cgZs,M3AvyJ9e7IEBmkgWGDYkgHU8nP1rn6WA%3d%3d 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?tokenedYksChP8Jb4JDIOtnC6n,J7WF3AvyJ9e7IEBmkgVVGDYkqHU8nPtm6WA%253d%253d 

Observação 

RS 17,39 
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)L, iii .:7 10(10 1)1 HAR AI HO 

Pi eco Estimado: R$ 60,67 uni 

Quantidade 

10 Unidades 

Descrição 

Percentual: - Preço Estimado Calculado: RS 00.O7 Média dos Preços Obtidos: RS O0_t)7 

R ALIN) - 52 cartas, material papelão 

Preço(Outro' Unte, 1 tiblii.:0S1 1: Média das Propostas Finais 

• II ://• 1,• ))//))/ o";.) 

-SEIO )HAIIV, RE/MT 6 1')!..ão• 

°bico): ) ' 1.)I') I 7:7 A I' ,1 LIRA E EVENT VAI. AQUISIÇÃO DE MATERIAL 

i i ;.;Ci , C.A k,A SECRETARIAS DE EDUCACAO, ESPOR1 E E 

Deseric,-n 

CS P.I 

712.1. FEIT1 IRA MUNICIPAL DE ALTO TAQIIARI PELO 

I 2 

11 DO OM . 5 cARTAs (52 CARTAS 2 CURINGAS + CARTA 

G alt s. VI I N1.111: GRANDE. FABRICADO FIM COUCIIIF 290G. TAMANHO 

-)7 sos111, ONDICIONADO EM EMBALAGEM Two 

1XL ATOXICO BAR:ALHO JOGO COM 55 CARTAS (52 CARTAS + 2 

t I 'RUNG CARTA GARA.NT - JOGO DE BARALHO COM 55 CARTAS (52 

/. '(/R.114k.iAS )... .SRTA GARANTIA). NAIPE GRANDE FABRICADO 

(r) .1 , , , AMA:.!7775  I o DA CARTA 57X89MM. ACONDICIONADO EM 
:47 i • IsL / ATOXICO BARALHO JOGO COM 55 CARTAS 

/.717I70A5 / CARTA GARANTIA). NAIPE GRANDE 

I '\ ' UNI 0)15111,, 2900. TAMANHO DA CARTA 57789MM. 

ALX ) I • 71 I 'MB 'Si AGEM TIPO CAIXINHA. ATOXECO 

0,1 0%2.570 )I 2 

s/I . IsICI • 5 )R 

48741 

2E. 

Razão Social do Fornecedor 

Observação 

RS 135,27 

Data: 1202/2023 08:30 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

SRP: SIM 

Identificação: 75275 

Lote/Item: 52/52 

Ata: Link At4 

Fonte: licitanetcom Is 

Quantidade: 18 

Unidade: UN - UNIDADE 

UF: MT 

Valor da Proposta Final 

RS 17,90 

i ,.. 1 ,MERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LIDA R$ 18,00 

•:R1,.fNA Aí. VE,`. DE SOUZA R$ 25,00 

' VII:1RA A COMERCIO. IMPORTA CA O E EXPORT.ACAO RS 480.10 

2: lábil das Propostas Finais 14.$ 31,73 

órgão: i MA 

Ohjiài/ par: erilICUS aquisiçises de materias esportivos destinados a 

: la scu'etaria do municipio de Zé Doca 

Descri , .I5)0,0 Di II S11.110: ("A In COUclIÉ 290G. PRODUTO FABRICADO 

OM UNO I ,St 1 't QU)1/41,IDADE - JOGO DE BARAL1•10: CARTÃO 

5 17)DI I I FABRICADO COM EXCELENCI A DE QUALIDADE, 

:TOXICO E REC(CLÁVEL, CARTÃO COUCIIE 

: 21 151 sI 1";1'. AVEI.UDADO DE AGRADÁVEL MANUSEIO. 

1./1 . (..?,,ÍZ I //,,, 52 cARTAs. 2 COR ING AS E 1 CARTA GARANTIA (1 
,irrnD:\ ' ;\ 7T7 BRIDGE swE (:57N89 -1/vp\A) CORES 

P711In VERMELHO PESO APROXIMADO 90G. 

OS II)) 541,

Razão Social do Fornecedor 

11t.IIS111)7C10 SERVICOS ESPORTIVOS LIDA 

Data: 31/10/2023 0900 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

SRL': SIM 

Identificação: 74571 

Lote/Bem: 22/22 

Ata: Link Ata 

Fonte: Iteitanet.combr 

Quantidade: 40 

Unidade: JG 

UF: MA 

Valor da Proposta Final 

RIS 30,00 

•:\'.75775 ,  ERGO, IMPORTACAD E EXPORTACAO R$ 33,46 

Relatório gerado no dia 13/0372024 10:46:34 (IP: 1611232.133.601 
Código Validação: dYksChP8.1b4JDIOtnC6cgZVVf3AvyJ9e7lE13mkgWGDYkoHU6nPlm6WA%3d'Ud 
nttol/www.bancodeprecos.com.briCedificadoAutenticidade?token=dYksChP8Jb4JDIOtoC6cgZWf3AvyJ9e7IEBmkgWGDYkoHU8nPtm6WA%253d%253d 77 / 124 



Preço tOMI.O,  1. Pa ici3J,) 3: Média das Propostas Finais 

, 

Ohjeoe 11,A14, i'VENTLIAL CONTRATACÀO DE EMPRFSA 

1 1R1s,TA,IMEN1O D1.11 MATERIAIS 'DE EXPEDIENTE, 

. .s 1-1AL Rji•-•,10 i l.: MATERIAIS ESP4MTINOS 

Descri• It )t.,311 VPV. - 1):.: Baralho 100%; PiatMCO COM J',Stojo C\ 2 Cores 

de embaralhar e manusear Especificaeoes 

ill,amdadede carja,J, 2 jogos com 52 cartas cada Medidas das 

R‘:sisÉente . Acompanha estojo de armimenamento Cores: 

hem Ji 2- lis os de Baralho com '12 carias_ 

CNP.; 

liem SR JOGO DE REFIS 

Preço Estimado: R's 77,20 int]) 

Quantidade 

10 Unidades 

Preço Site ila o 

o -ao içoO do Fornecedor 

l'S :6024438907 

Percentual: - Preço Fstitnado t alentado: k'S 

composto por 2 tacos de madeira 2 casas e 1 bola. 

, 

le Betes 

11 5:50 

ojaapoio com bt'brinquedos-educativos-taco-de-bets 

Preo S' muna 

•„.., • • 

\ metjcanas thup:. • ss ssw americanas.com.br.1 

Produto: 1v11 'JJJ Tacobol Laqueado (Betsi - 4003 Klopf 

tieJJerieão: 

DMMEIM'2 ,. .:111,10: 11 114,24 14:35 57 

P4: , 74 0000-60 

Data: 13/05,12023 00:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: MT-612023-Pregão Eletrônico 

Lote/Dem: 6/1 

Ata: Link Atã 

Fonte: turs•opr. equiplano.contbr:70691transpar 

encialicitacoes 

Quantidade: 40 

FT: PR 

Valor da Proposta Final 

RS 15,00 

Media dos Precos Obtidos: RS 77.20 

Observação 

RS 6829 

RS 9027 

:dom casas coin.br produto.,-740 I 71951rikit-para-tacobol-laqueado-bers-400.3?opn-Y-SMESP&Mierld- 660beba3cc 

13O3&srsltid- A fin130ooizVViSms AU1-10docnoCaSf1Xa0u3 1 aSJEVCZXy-oliaGG501..yhl<Dq-1.3 

Relatodo gerado no dia 13/0612024 10:46:34 (IP. 168.232.13150) 
Código Validacfia dYksChP11134JDIOtnC6cgZVVf3AvyJ9e7IEBmkgWGDYkgHU8nPtm6WA%3d./.3d 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=dYksChP8Jb4JDICAnC6cgDM3AM9e7IEBmkgWGDYkgHU8nPtm6WA%253d%253d 78 / 124 



Preço Site dc 11 nutos ',ia Ido 3 

iie 

inluto 

doi jete 

) De Rua Betes Com Bolinha E Bolso Esporte Bei Sports 

tailiora deitISSO: 2ii 14:3o 09 

UNPit: )31 0001-41 

Item 50- JOGO DE DAMA 

_ _—

Preço Estimado: R$ 47,3 tuu) 

Quantidade 

65 Conjuntos 

Ani 

A:Aba 
1.1 

72115 

if 

t 'ri: p)-0)11.1)0.1Tmeado1 br 'Ml.,B-1988912631-jogo-de-taco-de-rua-betes-com-bolinha-e-bolso-esportc- iMrmatt_toods 

source comtleiii..shoppingamt inedium-oreanie 

Preço ithitii.), 1 inc' Os

Percentual: - Preço Estimado Calculado: RS 47.34 Média dos Preços Obtidos: RS 47.34 

feCCI011adO em 111 d r tamanho: 30 o 30 em - 24 peças de plástico com 2,5 em de diâmetro 

'ropostas Finais 

PREÇOS PARA EITEUR A E E‘ENTUAL 

PELARIA 

VIRO FAI ‘1ADEIRA. :MEDINDO 31X31C CONI 24 

' )nE DAMA- 1 V1131 1R0 EM MADEIRA. 

" PECAS EM 11. 1),STICO 

ti 1' Razão Social do Fornecedor 

81jeto: i 0. 

.1,11.ES 

()Iisersacão 

RS 42,05 

Data: 16/05./2024 00:00 

Modalidade: Pregão - Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificaç1o: 15023948000130-1-00001612024 

[Ate/Item: 1'4137012 

Ata: NA 

Homologação: 28/05/2024 00:00 

Fonte: https:"/www.gm bripneplpt-br 

Quantidade: 10 

Unidade: IN 

UF: MT 

N'alor da Proposta Final 

R$ 4205,

.1) 20..rd,ii das Propostas 1 m ais RS 469() 

11' 44 

Keeisiiii s. eyti para aquisição de inatertais de expediente. material 

:est,, e equtpamentos permanentes em atendimento as 

eipahdade. 

Descrieã) 01C0 1:1i 1) .EIRO COM BARDAS DF MADEIRA E 24 PEÇAS - 

o COM BARDAS DE MADEIRA [24 PEÇAS 

Data: 01/04i2024 12:30 

Modalidade: Pregão - Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: 18114280000124-1-000018/2(324 

Lote/Item: 1/4000332 

Ata: NUA 

Homologação: 15/04/2024 00 00 

Fonte: https://www.govbripncplpt-bt 

Quantidade: 10 

Unidade: tJND 

11F: MG 

Relatório gerado no dia 1333/2024 10.46.34 IR 168.232.133.50) 
Código Validação dYksChF3Jb4JDIOtnC6cg.ZWf3AvyJ9e7IE6mkgVVGDYkqHU8nPtm6WA%3d%3d 
httpi//www.bancodeprecos corn.briCertificadoAutenticidade?tokem=dYksChP8Jb4JDIOtnC6cgZVV2AvyJ9e7IEBmkgWGDYkqHU8nPtm6WA%253d%253d 79 /124 



\ P3 do Fornecedor 1 

0 4' .-.1.•; • , 1. R •s1t ) MARCOL1NO NET() 

Des 

CSP.1 

060li • 

th,,C1Vsoh 

.4: 1cdoi iliis Propostas Finais 

“entual ,SOUIS0,1•".st1 HF. t,„QUIPAMINTOS E 

RA ..3'11NDER A MAN! 4E1,100 DAS ATIVIDADES 

s1•Ci1i. ZIA M1 NR:IPAI. Dl .SPORTE E LAZER. 

sS O Jogo lSantasi•frillia Pro com Estojo é ideal para você se divertir 

;:os c ainda : is ¡nal' t) raciocínio. Este jogo contribui no 

nto da coordenação motora - ..1060 DAMAS ()Jogo Damas :('rilha P40

s • dr, anil" COM seus amigos e ainda treinar o raciocínio 

, • -mut 110 i , iiiIidO coo: denziçào motoJa., pens:onento 

Libuleiro com eStogi eni Matleirzt a 24 peça lia 

Jen! Venda Untara) Lomposição: Madeira Dimensóes 

o a 3 em 

R: no Fornecedor 

016l 1 SACRANIENTO LIDA 

item Ni títtiO DE DOMINÓ 

Preço Estimado: RS 3920 (uri, 

Quantidade 

20 trindades ii ai

rmi.•.,Rclo DE ARTici()ti ESPORTIVOS LTDA 

•i HA 

1)1: S017A 

_• RTAVEIS CARMO 1,,I-DA 

RS 46.90 

RS 53,08 

Data: 24/0112024 09:30 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

SRP: SIM 

Identificação: 80698 

Lote/Item: 75/75 

Ata: Link- Ata 

Fonte: licitanercom br 

Quantidade: 10 

Unidade: JG 

UF: MG 

Valor da Proposta Final 

RS 37.40 

RS 37.50 

RS 45,50 

087000 

RS 75,00 

Percentual: - Preço Estimado Calculado: R539.20 Media dos Preços Obtidos: RS 39.20 

Observação 

11n1p. , ! poliester, tipo osso. peças brancas e marcação preta. estojo de acrílico, dimensão de cada pedra 14,4 a 2. 

Preço ! i. 0051 1s Gosern 'mentais) 1: Média das Propostas Finais 

• • 

°reão: • 

( 

SGG 

„,,In do Tocantins 

..-zIatrógieos acessiaei, para atender o acervo de 100 

l'stadual de Ensino do "I ocarnins. contbrine 

•eis colas neste Edital e seus anexos„ 

o. Mat..;rial: faladeiraAplicação I azei l'',ntretenimento 

g-Meação: Lazer burreienimenio 

5 I I 1•11.1g:io soci;11 di Firruceetio 

RS 35,00 

Data: 17'0 /2024 09'00 

Niodalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: NÃO 

Identificação: N"Pregão 312023 UASC1926164 

Lote/item: /10 

Ata: Link Ata 

Adjudicação: 07/02/2024 09,26 

Homologação: 1902/2024 14 44 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br 

Quantidade: 90 

Unidade: Unidade 

UF: TO 

Valor da Proposta Final 

int la,i3DICÃO E CON,ffRCIO EWA R5 18,33 

, E. LTDA RS 21.H 

Relatório-gerado no dia 13/06/2024 10:46'34 (IP: 168.232.133.50) 
Código Validação dYksChiP:3Jb4JDIOtnC6cgrNf3AvyJ9e7IEBmkgVVGDYkóHU8nPtm6WA%3d%3d 
http.//www.bancodepreccs.cain.br/CertificadoAutenticidade?token=dYksChP8Jb4JDIOtnC6cgZWf3AvyJ9e7IEBmkgWGDYkóHU8nPtm6WA%253d%253d 80 / 124 



Pref. A a-MA 
Folha 

......, 

CA P.! R.1.,::at . ai do Fornecedor Fitut.o...... fO osta Final 

01 424 o , td( ..Li1. t i t:,MAsC1.11 RS 27,50 

42.37r 1 • ,i OE AL 4. -11•ItClo DE VARIEDA,DES isots R531.75 

in.) u",:i r,i,"4 ,; ., q....1:-: 14 r. 4 4A 142R4.210 E pRFsTAcAo nt:. SFRVICO LTDA RS 32,22 

13.01 1 , i '• : ..,..1)14FERMANDES DA SILVA. RS 45,00 

35 9••41 2-41 ,.,'4• 41-,  ! .1.41•4-,-..••" CO1,11 ncro DL 13RiNQuEDos .1 DUCATRiOS 11Rn; RS 50.00 

2,7 i.ii-i4 •4i :,:' : !'i f . i 1 .i .:.‘,;\ (7 :,i I RCID E SERVW0444 1 TI 1.- A R$ 54,00 

Preço tttonpris too entatst 2: Média das Propostas Finais RS 35.01 

órrjio: ! ' ! ! ' ! !,; '!! ESPERAM:A ES Data: 15012024 09 00 

Objt-tzi: t • no lomeeirnentri de material esportivo. etn Alodalidade: Pregão Eletrônico 

de rsoorte.. Colmou 1 .:17.er C Vurismo SI1e1 1. 110 SRP: NÃO 

Identificação: .N"Pree5o, 172023 DASCL:98.561414

Desci iCáf,: i. ,"!1.:11 Mal íon SMICilef Aplicação: 1_4jer E 
Lote/Item: :10 

Ata: Link Ata 
1:11,:a00: 1 laalekauinento 

Adjudicação: 18:01;2024 16:21 

'Homologação: 22 01/2024 10 37 

Fonte: ww‘v.comprasgovernamentais.gov br 

Quantidade: 4 

Unidade: Unidade 

UF: ES 

4

ft 

Pre,0 IS . 

' 

( .3( 543(-

.14 :t4,, • 

(1 Fornecedor 

505,110241 i.1 51.1 1 DE ARAUjO 

011'11134,t 

It:rrat 

'Valor da Proposta Final 

RS 29.89 

'S 01.1\11111RA JUNIOR 1(5 30.00 

120 S011/„A RS 30,25 

VAREI DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA R$ 37200 

s: LORDS R540.110 

[1,( 111'AN,41.11.N'TOS i, 11.);\ RS 42,00 

Ic-dia das Propostas Finais RS 47,60 

Laico oedalyfettett e eporuvo. Ima atender a 

,.11ltura e suas unidades de ensino do munieinto de 

aí Nladeura Aplicação 1.a7or Fl=ntretenimento 

44,0[0: 1 .nox41 E Entretenimento 

Data: 11:01/2024 10:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: N"Pregão 282023 UASG:080315 

Lote/Item: /90 

Ata: Link Ata 

Adjudicação: 16i01/2024 10:42 

Homologação: 1n/012.024 12 37 

Fonte: WWW. comprasgovernamentais.govbr 

Quantidade: 50 

Unidade: Jogo 

UF: RR 

:tecedor Valor da Proposta Final 

'R) 1 C',..11C2( 4S TI01.1 1 

R$ 28,00 

RS 30.(10 

Relatório gerada no dia 15, 002024 104624 (IP 168.232.133.50) 
Código validaçáo c:•(1.sCi.,F',Jb4JDIOtnC6c91;43AvyJ9e71E8mkgWGDYkqHU8nPtm6WA%3d%3d 
http thvww.bancaieprecos c,i,ni.briCertiticadoAutenticidade7token=dYksChP8Jb4JDIOtnC6cgZVVf3AvyJ9e7IEBmkg WGDYkgHU8nPtm6WA%253d%253d 81 / 124 



Prof. o-klA 

Folha 

Item 1 , JOGO DE XADREZ 

l'tici, Estimado: RS 55 74 (uri) 

Quantidade 

[11,1 ,s,11:1111 I Fornecedor 

; i:RNANDES SI) VA 

NO 1. CONIURI 91 4! Q..\ 

.; COMERCIO E sl:RVICOS ITDA 

arda Proposta m al 

RS 30.00 

RS 50,00 

RS 100.00 

Percentual: - Preço Estimado Calculado: RS 55,74 Média dos Preços Obtidos: RS 55.74 

10 Unidade ; . .. . . ..... ... . . i FUiUO quadiaM, 4;...,hca5àO iaZel e entretenimento. aracteristicas adicionais: tabuleiro tipo caixa 

l'rtrço i( onipr aN ei oluichia s) 1: N, 

ait S 1

1 

UNP.S 

ia das Propostas Finais 

MNAS 

,tdor valaditIV5 

ai c:18,ftivo paia ..acadeu serva» de t. \.rnvivériera e 

1- V. programa via alado a Proteção ba,6 a da seer clima 

Plástico . Formam Quadiado Aplicação; 1 azei-

Adicionais: Tabuleiro l'.111 Couro Sinterteo:Dimensões 

to: Quadrado! Aplicação: 1 azei- I' Entretenimento I 

Em Couro surnmeri Dirriensôe:, ;0856 0 6

Fni'lleCeder 

',41(.1 \ 

Obsemação 

RS 56,21, 

Data: 23012024 09 00 

Modalidade: Pregào Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: N"Preeão: 1762023 1.1 S6:926607 

Lote/Item: '40 

Ata: Ludki_Sri 

.N.djudicação: 21 ,02/2024 15:02 

Homologação: 2 1 02202.115 12 

Fonte: www.comprasgmernamentais.gov br 

Quantidade: 90 

Unidade: Unidade 

IJF: MG 

COMFRCIO 

[M.A SUPRINUNFOS PAR ESCRITORIO E INFORMATICA 

(138101 2092 

.1 I ii RA DE ARMARIMI )S LIDA 

:n; SOUZA 

;-1:S I ORDS 

R I ENGFTs.R.U.R.li 

\TS1 130S 

NOEI. DEI(( )S; \ N A NIORIM 

;'(l1-;111.4(.4RA, E COMISCir TDA 

coNlExclo 1.111.4 

c).1_TIJR.\I PC LI VRi 15 urDA 

Di BRINi,i14:1 0 i.1)1.(2A1 vos, FIRH I 

Hli) suz-vR.T15 ,NI)l).,INISTRATIVOS LTDA 

.0,31:10R 

.JAIS E EQUIPAMEN P5 urDA 

Valor da Proposta Final 

R5 31..00 

R5 35" 

126 35,60 

1(5 36,56 

RS 39..90 

1( 5 47,97 

RS 47,98 

RS 49,90 

RS 52.00 

1(5 53,20 

1(.5 662,5 

RS 67,80 

1(.5 7$,95 

12.5 73.96 

RS 73»6 

RS 73.96 

R$ 73,96 

RS 74.00 

RS 100,00 

Relatório gerado no dia 13/06/2024 10:4634 (IP: 168.232.133.50) 
Código Validação dYksChP6Jb4JDIOtnC6cg.ZVMAvyJ9e71813mkgWGDYkgHLIBriPt116WA%3d%3d 
http://wuneoancodeprecos corntr/CertificadoAutenticidade?token=dYksChP8Jb4JDIOtnC6cgZ)M3AvyJ9e7IEBmkgWGDYkqHU8nPtm6WA%253" 253d 82 /124 



Desci a,..“ 

Pt•ek.a, 

()1)jettt ., 

Reserie,:to: xad; 

( a)\kat: 4035e 

( ‘SI 

..0t.

ttentat 

ia das Proposta, mus 

:1 ti/ RI) 

na) peda4si?.3t, o ,.Eportis 1), rara tilender 

cie ensino do nitliticapitt 93 

1.:t.ottttato Quatliado „ .Nplictit;;10. Lazer E 

't Me. mais: Tabuleiro Im Couro Sinténeaflimensões• 

Quadradol ...\ pliezieào: Lazer E 1.,ntretemmentol 

taLai o Em 1....onio Sintetwo.Dmiensôes 50x50 Co 

til-fiel:C(10f 

De NSI:t1,...„);ttlIPANIENT()S 

15. ty. SLRVIe.t.).'S LIRLI 1 

FeltN.,h NITES DA SILVA. 

Data: 11/01:2024 10 00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: N"1're55o:282023 1.1ASG 98031:5 

Lote/Item: : 101 

Ata: Link AIR 

Adjudicação: 15.01.2024 11:45 

Homologação: 19:0E2024 11.44 

Fonte: compras2overnamentak Nty Er 

Quantidade: 10 

Unidade: Unidade 

ITF: RR 

Nralor da Proposta Final 

R$ 36,00 

RS 41,00 

R$ 75,00 

RS 85,02 

ia das Propostas Finais RS 49,69 

li 

de materiais e);po3it .05, , 

1,ÉRreli: Torramt). tstu,:ichado Ap!icação: Lazer 12. 

. „,tdientilais. Tabuleiro Lm ssuro Sii1tetie0Diniensôes: 

5)14(0 QuadFadol .,allietuAtt: Lazer 1'.nnetenimenie 

int Em 1't)uto Stiltétett i)0ne.nst'les: 50N.:',0 

dor 

In 13 )1,1...\ LI 

1,1(.10 ART0.105 ESPORTIVOS 1 TDA 

:sitIN; 11-) 13/letER 0„t: 850i s 

coNuscio .1 LIA 

Data: 28/12. 2023 09:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: WPregâo:212023 -1.1AS6 9107 

lote/hem: /49 

Ata: link Ata 

Fonte: WWW comprasgovernarnentais.gov lur 

Quantidade: 70 

Unidade: Unidade 

EF: MS 

N'alor da Proposta Final 

R$ 15,99 

R$ 15,,Qo 

ES 39,00 

R$ 59.(Is 

R$ .59,90 

R$ 08.00 

RS 69,79 

ES 69,79 

Relatório gerado no dia I 5i00/2024 10.4634 çlP: 168.232.133.50) 
Código Validação dYksCl-,F0Jb4JDIOtnC6egZVV(3AvyJ9e7IEBmkgWGDYkgHU8nPtm6WA%3d%3d 
http.//www ttaneodeprec.c)s.c.not.briCertiticadoAutenticidade?token=dYksChP8Jb4JDIOtnC6c9ZVVT3AvyJ9e71EBmkgWGDYkqHU8nPtm6WM(253d%253d 83 / 124 



J.M 

Folha 

N,1.1 

Item 62 3000 RECREATIVO DE CARTA() 

Preço Estimado: RS 4 51)9 (un) Percentual: - 

,---•---• 

Preço Estimado (alculado: RS 45,69 

Quantidade lic 

10 Unidades 

Preeo i4)131 i '114 as Propostas Finais 

ikNerwão: , 11 51 .S1: -1: IN ),1„03:11-

CNP.) ,1275o Social do Fornecedor 

prey, Adtt ,,, 

Pree0 

adi de 2 a 

( ( '[FERA 

1 ',R1 ',. !\1!PI\HCIPAI Dr .

:1(101 

A:121;x 'NO ORIGINAI 

E COMERCIO DE PAPEI...ARIA UMA 

Média dos Preços Obtidos: RS 45 69 

idade recomendada a partir de 7 anos; baralho co 

UDICA 

.A VAR. L'\ 

Ni( E pLDAG00A DA 

":12,FiC.AN(i.,), 

, VES1 0 DE PAPEI. id) REVESTIDC), 

E51)1)1P14(ENI5I.M.‘MENTE 110 et.REAS, ,U.)(• 

• 111 .1. .,\ORLVI. 1 11 1i) MELHCOLORIDO, 

CU') 55, 

Med 

,10 Volt int:cibo' 

GOMES 5.1 

Observação 

RS 33,03 

Data: 705/2024 09:00 

Modalidade: Dispensa 

SRP: NÃO 

Identificação: 3(1597659001)138-1-00002S- 2124 

Lote/Item: 1;5 

Ata: 

Homologação: ,)W05 2024 00: 00 

Fonte: illIpSi 'INVWV,i.gr, brpricp .N-br 

Quantidade: 1 

Unidade: UN 

1T: GO 

Valor da Proposta Final 

RS 33,03 

Rs 29,90 

Data: 04;04/2024 00 00 

Modalidade: DISPENSA 

SRP: NÃO 

Identificação: 00005 724 

Lote/Item: 1/39 

Ata: N/A 

Homologação: 25/04 2024 0000 

Fonte: 177.223 1 10.33 565Odtansparencia: 

Quantidade: 4 

Unidade: UN 

FE: SP 

Valor da Proposta Final 

RS 20,90 

Propostas Finais RS 74,14 

Relatório gerado no dia 15r03/2024 10-46-34 (IP: 168.232.133.50) 
Código Validação- dYksChP8Jb4JDIOtnC6cgZVVf3AvyJ9e7IEBmkgWGDYkgHU8nPtm6WA./.3c1%3d 
http//www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade7token=dYksChP8Jb4JDIOtnC6cgZWF3AvyJ9e7IEBmkgWGDYkgHU8nPtm6WA%253d%253d 84 / 124 



UN- P4 

item 73 Kl.r1LErili4"KG 

Pieça lestinb4444.1Z1.3;73.44124e. 

Quantidade 

5 1..lnidalles 

Pucci) '/7 te It ituit i. •da 

:R 

Pref. A 
Data: 1 /12/2.0f.Olha;9 

Modalidade: PREG.À1,141,itkZ14 3NIC 

-141111.11 . 4,144 1 .4,. SRP: NÃO 

Identificação: 75289 

/11 NO" U075 FENDO . PItOXI\I. I), IF VII. Lote/hem: 45/45 

( PAPEI NO FORNI U.° 56 X 87 'SIM JOGO 
.14a: Link Ata 

cciN i-END0 NpRoXIMADANIENTE 1 14 
Fonte: licitaner com .br 

F0RNI/440 :54, X 87 NINI 
Quantidade: 53 

Unidade: 1.1N1 

1:117: NIG 

70 FrinieeedOr 

:•-ne: 

1.1 

Valor da Proposta Final 

Percentual: - Preço Estimado ( alindado: R5 72 73 Média dos Preços Obtidos: RS 72.73 

• ,entinlo pinvidn. o 1et A ol..sPi 17.5 x 18.5 x 7,5 em. altura (Globo-Meai 5,8, largura entre alç 

I em Feno Fumlido 41,:'È Meto 

16 

.:e1.511oes.ceni Ir r Ip 04)4 T_7537_ 

771-1571 3. •25N4 

11 l'rsberrachudx) Alle3011.. . -4 irg 

Hup 

R5 .354ai 

RS 27,1ni 

RS 15:4,42 

Observação 

RS 69,85 

fmB0opTlYqux1Mi...sB8z. juabW13iK_T:gi1N1 

tatos eti lebell-ernborrachado-treirirtmento-funcional-4-Irg•I 

RS 78,35 

Relatório gerado no dia I 3/uó,2024 104804 ilP: 168.232.133.50) 
Código Validação chltsC1-4, 4Jb4JDIOlnC6cgZ'Alf3AvyJ9e7IE6mkgWODYkqHU8nPtm6WA./03d%3d 
http.livvvvw.bancodeprecgs.wm.br/CertificadoAutenticidade?token=dYksChP8Jb4JDIOtnacgZWF3AvyJ9e71EBmkgWGDYkgHU8dPtm6WA%253d%253d 85 / 124 



Preeat 

Item 1 K• I F.NTS 

PI elo, Estimado: RS 79 74 tunFl

Quantidade 

Preç 

CO 100

isric 

I 

Preit 
Folha 

;001-41 

mei cadlolb ; e „, 1 l'el1.5-3082,02045-kkadelsell-pintado-ferro-fundido-4kli-eross-traming-limess- linaid_to 

siem] souic„, sisoppinL itrnmodiim tu";!3ITIC 

Percentual: - Preço Estimado Calculado: RS 7" 71 Média dos Preços Obtidos: RS 79 74 

ir: 02 paio do Raquete neacrial da aquele Madeira e espuma 1 ..5 de Borracha, com dimensões a e 

simado 11,0 gi amas c Cabo cóncaeo, bola - pressão de dupla vulcanização do Nneleo, feltro extra l' 

Cironias o rede coni.ecciónada em tecido. 

\Iidi;  Propostas Finais 

iS 11AR11::VIST14,N1 1:14r1ik.A 

311 RIBAMAR 

iidlli.C1414CMlóllS:COM 2 RAQI , CITS, RIll»F, 2 

33tro v53 -1:ililliFiCl414?,,14;eld..Si:CONI 2 

3 1301.15 

:,et..- ;••• 3 meeedor 

Observação 

RS 89,00 

Data: 28:052024 08:30 

A:Iodai:idade: Pregão - Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: 01508547001)101- -0000111:2.024 

Lote/Item: 1.4234352 

Ata: N:A 

Homologação: 10106/2024 00:00 

Fonte: littps:l1www.gov br1pricp1p6hr 

Quantidade: 4 

Unidade: 1.113 

UE: MA 

Valor da Proposta Final 

RS 89.330 

Preço rOorrm: orcs 3'3 Ntétlia las Propostas Filiai:ti RS 58,32 

()reão 

ititittttt: t 

JN• I i „bilM 1 Li 'OiSA 

iz,d,- ".r. materiais do tents de mesa 

ii5004 deseneole ;do no muna:mio, atendendo as 

tt:Usp i O desie inumcipio de fald1111 ()linda 

Itl)r 2 raquetes de madeira einborrachada, I bola e 

Micionado Q1115 II pe1'somili7ada com embalagem 

cm3rpe33-„to por 2 raquete,  dc madeiro emborrachado. 1 

, -..312,;; s.onal3zada com embai:mem 

Data: 20/05./2024 10:07 

Modalidade: Dispensa 

SRP: NÃO 

Identificação: 70070383000192-1-00007712024 

Loteiltem: 4:3 

Ata: N/A 

Homologação: 17...05/2024 00:00 

Fonte: littps:11smw.eov.brIpm 21pr-br 

Quantidade: 10 

Unidade: UNIDADE' 

UE: 1)5 

Relatório gerado no dia 13133t2024 10-.4634 (IP: 168.232.133.50) 
Código Validario- dYk5ChPOJb4JD10(nC6cgZINf3AvyJ9e71E8mkgWGDYIAHU8nPtm6WAY03d%3d 
http-//wwwtancodeprecos com.br/CertificadoAutenticidade?token=dYksChP8Jb4J0101nCtiegZVVf3AvyJ9e7IEElmkgVVGDYkgHU8nPtm6WA%253d%253d 86 / 124 



3A4

t11,1 

beserirm 

NI1 

1 7 20-1 

tecedor 

i; slot Mix)s, L"ro,!\ 

tais 

ni:tteriac: , a os paia 

- 3,,, me a ile!se 3,34d,

por 2 Faqueies, 3 bolas de ABS, 1 jogo de rede 

e 3, •Madeira, borracha e fibra de iicetato Cor: madeira, 

piei, :t l'esi! imado da raquete 16o g Dimensães aproximadas da 

aout te.2.3 1$ 1da: d,: mesa Vollo compo,do po3 iamictes. 3 bolas de ABS, 

ompo3n,ão adeSnl. 1, 01 rACha C i3/ln4 de acetmo ror: , 

:11VoN1(11:1i10 Ja riAqUutC: 3 (,(., g 1.)!rnensóc, a ,ximadas 

!, , 2:1 !Mineiro da bola 40 rhmensOcs aprosiniadas da 

leeellOr 

I- 11111 til 10

1t1<I 1105i 1 .1:1).\ 

! 5IS 1151':4.:TIVOs I 

COCA .)S 1 TOA 

1173 .1‘351.3(1( 11Sh )12:1 1 VOS LIDA 

, s r. PI 21/4 V3:113 3 a ': 3 3 Ir\ 

Ir/333 k  TRIO DE 13FRIM'ElAUS 

Preço Fst titil l , 1‘7  Urszntual: - Pre Estimado Calculai o: 0$ 731 37 

Quantidade 

2 Jogos 

Pref. 

Folha 

Valor da rop 

RS 58,32 

RS 91,90 

Data: 26 -04/2024 13:10 

Modalidade: Pregão para Registro de Preço 

SRP: SIM 

Identificação: 297636 

Lotei tent: 1/23 

Ata: Link Ata 

Fonte: ww5v.portaldecompraspublicas.e0m.by 

Quantidade: 200 

Unidade: KIT 

Ur: RS 

S'alor da Proposta Finai 

NICifia dos Preço.: Obtidos: R$ 731,37 

modelo anca, 3 n,:dio e 1 ).iola, acabamento na cabeça, acompanha: Haste envernizada, arame, 

oh... !-! . 1 : !las Propostas Finais 

35! . 1:1•1115118 0511'()9T() 1)1101 ~DEI 0 (1 (.t. 01 MÉDK) 

.5 I 11,138-‘1 1.0 CABAif2A, ACOMPANHA: 115STE 

•51t. 7:1. . a. .‘11111 ENVERNIZAM), BAQUE:ES DF TUCUXI - 

510 0:1: 1 1! )1)1 ^1 r13.1151ti.N. 1\40H10 11 

5,.3. .:1,111.\ 1\1141 HASTE 

43.1(.131,4 

.11'1 Razao 

!o 561 5:!3 

Fornecedor 

.004E540 IAI, uri);\ 

RS 10_00 

OS 37,50 

RS 47,00 

R$ 67,00 

R$ 71..87 

R$ 150dM 

RS 250,00 

ObSerVar"ao 

RS 580.00 

Data: 1-111:•2023 09:30 

Modalidade: Pregão (Setor público) 

SRP: SIM 

Identificação: reabertura.)16_2023ilortolandia 

Lote/Item: 23/23 

Ata: Link At4 

Fonte: WWW bbnineth i tacoes coothr 

Quantidade: 8 

Unidade: Jogo 

UF: SP 

Valor da Proposta Final 

OS 5130,00 

Relatório gerado no cfla 13/3512024 1046340): 168.232.133.50) 
Código Validação crt ksC,)=9,1b4JDIOtnC6cgZ/Vf3AvyJ9e7IEBmkgWGDYkqHU8nPtrn6WA%3d./.3d 
http://www.bancodeprers ,-.:m.br/CertificadoAdtenticidaele?token=dYksChP8Jb4JDIOtnC6cgZVMAvyJ9e71E8mkgWGDYkqHU8nPtm6WA%253c1%253d 87 /124 



Peei. 'ropostas Finais 

Pref a t N.u.k 

Folha 

i .)1t4:(10' I   (( tt(dia 

OiMCI0( 1 

DCSC3 .(lt( ( 1 R(. i (A kW/ 11 +A ()1POS( 1)1:01 "110111. I O x.01 mÉDIr) 

k 1 AI) O A CABA( .1., ACOMPANHA'. II 

',1) \R . ( \IXI FNVERN1/ N.DO, IS U)( l l WTI tl:M - 

P.( 

• 

Item h0 UVA 1)F,,-Hom.:,..x.4 

2s1", 11)1 / ' ' ' ',,1-10,1 

boroceeilor 

2, 15: 1 1:5o 

"1 0001.41 

PE eia, 11stin111110: 

Omiti tida 

20 Pares 

Pree,

1)(.!•k( i 

Data: 14). 11.2023 00 30 

Aloilatidadc: Pregão (Setor público) 

SRP: SIM 

Identificação: reabertura_110 2023 Jlottolândia 

Lote/Item: OS OS 

Ata: Link Ata 

Fonte: wssw.bbmnetbeitaeoc COM ,br 

Quantidade: 2 

Unidade: Jogo 

I 1F: SP 

Valor da Proposta Final 

RS 1.034.10 

1.. ,rocita Cultura! 

MI .I3-lo5 I 352557-ke-6-berind)au-covernizado-iamanim-SO-cm-160-cm—_,1M'Y01411_1001-, 1 

tua): - Preço Estimado Calculado: RS 144,27 

1.1 das Propostas 1- lotais 

Média dos Preços Obtidos: RS 144_27 

112,,,:eào. modalidade boxe. material: pu. cotnposição: poliuretano - espuma. e 

,10,, esportivo. s,,b ,.Nuaema de s•isando 

esporte nos p!,,, rama, projetw., ,iesaa Secrutuaa. 

xecuçào .11;-..1.J e apoio a du, ursas comunidades 

Observação 

Data: 18 .01/2024 00:30 

Modalidade: Pregão Fletrónico 

SRP: SIM 

Identificação: N'Pregão 2023 IJAS6:925454 

Lote/ken: 4/72. 

Ata: Link Ata 

14.5 138,38 

1"ipo. Luva.. Mam lal Borracha. DImensões 15 Adiudi"O°: 0)1° 3'2024 IS: ig 

,ts di oila(r. (.4 ()maks. í2ua, e:amada s De Lates:. Homologação: 131.03/202.4 15:27 

Fonte: Nr,sts.comprasgovernamemais.gov.br 

Cm \ 2) Cm 'X . (VI 

/1,:e Luc 1 1s0: Pune
Quantidade: 500 

Unidade: Par 

Lr: PA 

Relator,6 .. )2,1 4 168.232.133.50) 
Có6,9c, h)...-; I 64,1010tr,P,- q.;',Nf3AvyJ9e7lEamkgWG0YkqHU8nPtm6WA./.3cP/3d 

6,-/Certificado,\ tItenticidade7token=dYksChP8Jb4JDIOtriC6C0ZVM3AvyJ9e7IEBmkgWGDYkqHU8nPtm6WM/0253d%253d 88 I 124 



i I .sti 

Preço 

Ir: tIttlted01" 

444144;10 134 ..\14 I 14.,r iS 

it I 'COES X: SERVICr ,S 

DA 

d k. tMr.RCI( I ) ' l'\1 ;AS 

1)It Tu.crn()s 

A, 1)1: pf„;, )1,, ,s At umuNTIC1.0..; sisvic( ,s

LrI)A 

1 ,1\411'U:10 

1it.tt .;,1 ,1af, Propostas Finais 

, 

o IA: MICRo \CRI ,sAS - ME. itIMPRI_SAslIsf: 

I 0015R-.; x..uul •••fitR A O 

\ S. TRol ). I, is t• 
• Nu. V61.11, 

1 .0) PARA AS Al IVIDADES 

1)1'. C1 '111 In 1 t',1t(W O LAZER [TURisMO E 

Suti lAi
 S;( ' SEBASFIÃO DO 

Ornei:C(10F 

ropostat: Finais 

.3 Ni lA 

" , Uid 1:4 kitit4'..!t;t1+ , 111;d41-1tHS CSp01.11V4S tUltilikt:' 

1%,"titcr ,. rol itdecimento de Vinculos junto 

ent 05-0,,tt10 Social de 1' LidilktS da Cunha 

no ' remo de Referência 

l' ROX AN44.1/011, acordo com os padrões 

treinamentos intensix.0,; e competições. Feita em p.u. 

L,..1,amt no punho cm seleto, lammilm: 12. Embalagem 

LUVA Cl N41 tirt '\ 1tOXE AMADOR. de 

lorheada 1,11k:o4j50s e 

.tte de li' : 1 ponho yelerit, Tamanho: 

m. • de 

Foi 
Proposta Final 

R$ 116_00 

RS 1 18,00 

RS 120,00 

RS I 3000 

RS 130,09 

RS 140,00 

RS 145.00 

RS 148,00 

RS 148,00 

RS 140,00 

OS It511,76 

RS 150 3'0 

RS 159.90 

Data: 30t04i2024 08:00 

Modalidade: Pregão - Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: 18308734t100106-i_000007,2024 

Lote/Item: 1:4088915 

Ata: NtA 

Homologação: 14/05 2024 00• 00 

Fonte: latils: /www.gov pocpiwbr 

Quantidade: 10 

Unidade: UN 

1T: MG 

Valor da Proposta Final 

RS 1504m 

RS 135.42 

Data: I It30412024 09 00 

Nlodalidade: PREGÃO ELETRÔNico 
SRP: NÃO 

Identificação: PE 008-2024-EUCL IDES DA 

CUNHA-BA-MUN1CIPIO DE 

EUCIIDES DA CUNDA-PREGÃO 

ELETRÔNICO 

Lote/Item: 20: 

Ata: Link Ato 

Fonte: httptç :blicompras.comTrocessiProcess 

SearchPublic?param I 

Quantidade: 10 

Unidade: PAR 

UF: 

Relatório gerado no dia 13i002024 10:4634 (IR 168.232.133.50) 
Código Validação d'iNsChP8Jb4JDIOtnC6cgT/t/f3AvyJ9e7IE6mkgWGDYkqHU8nPtm6VVA%3d%3d 
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H em I 'VA KARAT1= TAMANHO M 

Preeo Estimado: RS. 211,9S (uni 

QUarltidalle DIÉSI•

20 Pares 

1111:i1É , 

Preço Siic 

Pri's 

Pret AnaJat a-N1,1 

Folha 
loahda Proposta Final 

RS 135.42 

Percentual: - Preço Estimado Calculado: RS 21 1 .'M 'Média dos Preços Oldidos: R's 21 1 9S 

ObSerVaean 

edhe desern.i'M estimem° em espuma densa que absorve os Raies impactos sem limitar Os movi 

: Éme m11 \ 0111'14, rmlesáo iIo Pulsos 

RS 209.90 

í.drOc\ÉVI•.1" i :lens jedzio) 

ate 4.; llÉ:É62471ova-karate-adidas-sem-dedao-azul-aprovada-pela-svkropn-YSMESP&offer 

s É r\lniltt 1no:,:NA0FdaNn1 nf: rngeENY-Yr970clilvivQ88bKainR13ux1Sw9GiurCFC;0 

3 ,É 

É NU s 

,,É i'líÉÉ•  2.AJdas Sem Dedão Api ovada Pela Wki"-tig Azul 

iids:É.rie40; 

d a

5:21 .21 

-ft) 

cern ia 1 e ad,:. wat" É,C3" iiCYlii,É\ 3o-A provadaidpElirGNIPCYGP'lsourceÉ 

!,...4.rnid - Alt.t.ldi 51 1 11 V41 N 

.14 ÉÉ.::.1 I 

R$ 201.12 

RS 224.91 

ida eu É •É-de-kanua-elÉtsmea-ti vinda-bleu-tamanho-m-2 I 92271,))•,'Écisku:- 1 I 84t,7S:srsit id , • ikfm13(.•)op 

Éciggqw,TriVkins.IU 

Reiatorio geracio no dia 13i0É:É/2024 10-463.1 (IP 168.232.133.50) 
Código Vailoac..,Éo dy'ksChF-.1b4JDIOtnC6c9Z1V/3/AvyJ9e7IEBmkgWGDYkqHU8nPtm6WA%3d%3d 
http- //www DanÉ:odepreces caro br/CertificadoAutenticidade7token=dYksChP8Jb4JDIOtnC6cgZMAM9e7IEBmkgVVGDYkqHU8nPfrn6WA%253d%253d 90 / 124 



Pref. An jateb -MA 

Item (S 1,11VA KAR ATE TAMANHO I)

Preço Estimado: R$ ll 98 (un),,, Percentual: Preço Estimado Calculado: R$ 11982 Média dos Preços Obtidos: RS 211 .98 

(?uaittitlatic 04, 41 R' 

Pret,".“ 

:ido 1 

1 -"Mn 2 

41:St. ,311 

SlaNill11?<1,1 

, 

Clá 

-03 

111:015 

00ti 1-03 

11, 

d, qu, :.1 Ir os fortes impactos sem limitar os movi 

211i • 

Observação 

RS 109,90 

RS 224,91 

I nic-clits,ieti,iiffttintiri.-bleo-lainanho-rn-2192271 p?idsku--2 II /1,467&srsitid- AIMBOor 

d-1 !-111ZRovl 

\XI; -)51 

1' 11 011 00111 0 _i SFS l 0 o0 5 S \ : \Add provada/dr RO7O0IpCYC, 

' 17/ 514..,1,Y.41.,N 

Item 69. MI DALI 110NRA AO MI RI 1(1 

. . 

Preço Estimado): R$4.6 SS Net Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 16,58 

1801 1:111 ' 

209 I 

RS 201,12 

sou; •55-9-56o1r111 

Média dos Preço, Obtidos: RS 1(-,

ai :sol acomparinaili de lua de cetifli 

ti's 11:15 Propostas Fio 

ooliester 

()Int:mação 

RS 17,59 

Relatório gerado no dia I 3/26/2024 10.46.34 (IP: 168.232.133.50) 
Codig.) Validacao 6Yk5enR8.1b4JDIOInC6cgrA/f3AvyJ9e7lE8mkgWGDYkgHU8nPtm6WA%3d./.3d 

httn hl,nrigmr arr0 r non hrfnertifinerlo4, itentinidarle7token=dYksChPnth4,r1OtnC6co7VVF3AvvJ9e7IERmkriWGDYkoHti8nPtm6WA.,4253d%253r1 01 .'121 



Desci- ¡Uni, 

atltlai ; 

t I 

ot,4W 

1)esiir • â» in s • 

Foi 
Data: 14 08/2023 

it i)31 RID Niodalidade: Pregão Eldrônico 

despi ifíto oii :Lodo materiais esportivo,. 

Poillmo •1"5 5 ', Mine,  que "' Ir " 

•..isnaiante. da;ed.: liablica de ensino do inunicipio 

F lor Din.:oda . Dai:metro: 72 F.:0\1. Finalidade 

:Acabamento: Esmaltada 1. Perlilada 1)e ouro Lispessura 

Personi.dizada Col ona Modelo . Tino CII.17 De 

; invado Velmio dai- aia Roseia. 

Domada 1 Diâmetro Ti rdm Finalidade. Honra Ao 

SRP: NÃO 

IdellWileaçãO: N'Prenão 292023 í 1.1ASO 089577 

I.oteiltem: 

Ata: l.ink Ata 

Adjudicação: 15/08/2023 13:09 

Homologação: / 08/2023 13 08 

Fonte: vi/vawoomp.asgovernamentals.goi, irr 

Quantidade: 72 

Usmaluida E Perfilada Da i siorol Espessura: 0,7 21F1 Unidade: Unidade 

Contiomii iModeiiilTIpt): C1117 De Maior 
IIF: GO 

Anui. Parrera Roma. Mona 

1,irnereilor 

01/3o1 SIii, 

,",111.RUIO 1)1S ( ) 

sin A 

AR/11Gi i 51'01OFV1 l LIDA 

. PRI MI. ( - I ) 

N'alor da Proposia Finai 

RS sOl 

RS O 43 

R8071 

145 12.00 

RS 15,00 

P525011 

RS .15,00 

2: 51,di i das Propostas Finais RS 17,59 

• N AN Foimo i111.SCoHl•llitTO 

desposa,. cumpre,0,..1,11tio maierlac, c.,..portyk•os 

;1;:.0es prolelo a 'sa i ras Municipal gue 5011-1 

e,indantes da re0e publica de ensino do município de 

- II 

r.w:tmetiô 72 N4M. 1 nulidade: 

Esmaltada Per:dada 1 ouro Ilspes•ura• 

. Tipo• Criai De 

In Veludo :vaia 1.3nria Riaiela. Mima 

Diàmeire: 7: IlM2htladC: Ilonra Ao 

militada 1' Kl h lada De tniro Flspei:sura ( 7 SIM 

',toda ConForin, ipo Crua lk Malta: 

Barieia. Roseta. Mima 

: 1 1. 11)A 

2,10i/A 

RTh ;0•:, ! )// )RTP,/, I rrIA 

1: / 1. I AVIGNA 

1 1 N -11 DA 

Data: 14.'08/2023 0001 

Modalidade: Pregão Eletrónico 

SRP: NÃO 

identificação: N'Preg3o:20202.3 UASt, 989677 

Lote:Item: 6 

Ata: I [ah Ata 

Adjudicação: (5/08/2023 151)0

Homologação: 

Fonte: 

Quantidade: 

18/08 2023 13:08 

www.comprasgovernamentais.gov.br 

72 

Unidade: Unidade 

1T: GO 

Valor da Proposta Final 

RS 0,94 

RS 0,4 

08 9.72 

RS 12,00 

A' !ir, 

RS 25,00 

RS 45,00 

Relato' io aoavaa no ma 104324 168.232.133.50) 
Côd.go Vainiacâo cl (ks,....1.1,...10,1JDIOtr)C6cghT3AvyJ9e71E8mkgWGDYkqHUSnPtm6WA%3d%3d 
http //ww.v.nancodeprecns com.bi/Certificado,kutenticidade?token=dYksChP8Jb4JDIOtnC6cgZVVF3AvyJ9e71E8mkgWGDYkqHU8nPtm6WA%253d%253d 92 / 124 



t( I: t 3: St3ii ta das Naturistas 

Net 

Folha 

1 )i 

comp 

'' ire), , honrar:a sela 

te') da ori21 minteimo 

:\•IM. 1 i11kb.1 

Ir 1)102 dada iuro l'ispessura 

:Aloire1,i . CRI/ 

0,: *'•,:e111;j0 Minta 

''00110114 3:

inaltad, 1: 13. ' 

,i(ada 

verlin 

1iirtaid:rde" 11ririra Ao 

313) 

ipo 1\1:111,1 1 

1 

Data: 14 -013"21123 051:00 

Modalidade: 10 ãtI 1 letri1inico 

SRP: NÃO 

Identificação: N'Preg4u:202023 980077 

Littelitem: • 8 

.Ata: Link Ata 

:Adjudicação: 15/08/2023 15:0Q 

Homologação: 18108/2023 1308 

Fonte: 5v-5-t-55:.comprasgovernamentais.5105:hr 

Quantidade: 296 

inidade: Unidade 

FF: eat 

Valor da Proposta Final 

item 70 IEDA-L.11A DF VIONla AO MERITO 

Preço Fstimailorift$40,47 t Percentual: - Preto Estimado Calculado: RS 10 47 Média dos Preços Obtidos: R.S 10 47 

Quantidade 

200 

Destrit31, ti 

(MI 

MClitl ••:„, 13 na acompanhada de fita de cetim ou )oliester 

-tas Fina' 

para itutivas e -11ofl 11. c l ataçú-cs \asando a 

F1,1110 da pre1eitura iouriielpai de ipireiras, 

3iii)t 5 t.speeiticaçâo ERIAL: 

, I I III e 30 MM, FE7 t1/41,1146DE: 110NRA MÉIZEVO E 

31[11.1.31.11,3 . 

1.1{0 lo 3131. 

)151. 1A).-3 

ittifaio Fornecedor 

(95 -1,30 

RS 4.50 

05. 4, te. 

R$ 12,00 

RS 15.00 

kt-, 16,00 

R$ 45,00 

Ohm,. *ação 

Data: 16/04.'2024 0900 

Modalidade: Pregao - Eletrônico 

SRP: SIN,1 

Identificação: 07680840000169-1.00n007.. 2(24 

Lotefitem: 1 4052228 

Ata: NiA 

Homologação: 09, )5'2)124 00 00 

Fonte: https: ."55-\\A\,,10‘,131-pnepipt-br 

Quantidade: 300 

Unidade: UNIDADE 

UF: CE 

RS 15,00 

Valor da Proposta Final 

R$ 15,00 

Relatõt to geraco 00 00 20 168.232.133.50) 
Código Valida0o 6 01sCr,PóJ44JDIOtrIC6e4Z3VI3AvyJ9e7IEBmkgWGDYkqHU8nPim6WA%3d1'03d 
htlp:Mww.bancodeptecos.com.briCedificadoAótenticidade?token.dYksChP8Jb4JDIOtriC6cgZVMAvyJ9e71EBmkgWGDYkqHU8nPtm6WAY.253d%253d 93 / 124 



Pref. Abai tuba-MA 
Folha 

‘rOposi as II 
17.5 8,00 

, wci 

1! AN." EI:i VIIEnocIplo 

Dresevii. MU' Ai di 4 s. Pit 24 MURO: 50, FlNALIDADt.: HONRA At' 

')(O ailt OMPFIll DiSPORTRIA. Ili1.1TERIAL: METAL - MEDA).)

l " , 111,1.1\1..ID61)F 111 1N14'. 1',1-1 MÉRITO E 

. N1FIAl. 

Qiittittidad e 

15 Ituideck,

lir 

ONI KC 1.)05 

,posas Finais 

Fornecedor 

Data: 12104/2024 1 1:43 

Modalidade: Dispensa 

SRP: NÃO 

Iteit icação: 10702938000100-1-000019:20 

lote/Item: 111 

Ata: 

Homologação: 1204,2024 0000 

Fonte: taipa /44-44-w gov.bil (4. 

Quantidade: 100 

Unidade: Unidade 

UE: AU 

4 

Valor da Proposta Final 

Data: 090 ii2024 09 35 

Modalidade: Pregão (Setor público) 

co SRP: NÃO 

identificação: 104_2023_ L rancisco Macedo 

Lote/Item: UI I 

Ata: 1 MI: Ata 

Fonte: wwss.bbmnetltcmiacoeS comias 

Quantidade: 300 

Unidade: Unidade 

IT: PI 

,,sTRiBtfloor UMF(A) A(.1111,11:, 1 )ES ITS LÍ 

RS 400 

Valor da Protinsta Fina 

- Preço Estimado Calculado: RS 1 84766 Média dos Preços Obtidos: RS I 847.60 

wo 25.oill de espessura.. pintados na cor azul; proteção contra umidade 

pura' de a la: soltando a bolinha de tènis de mesa a 40 em de altura 

;ias Propostas Finais 

RS 8.40 

Observação 

9,99 

Relatório Gerada no dia )3173/2024 10:46334 dP: 168.232.133.50) 
Códiga Validacao dYksCh7'3.1b4JD101nC6cgrAnAvsiJ9e71E6mkgVVGDYkqHU8nFtrn6WA%3d./u3d 

tutp.,i,s,s,,,.), and:/,depn)ens • .rn.biCertificadoAutenticidade?token=dYksChP8Jb4JDIOtnC6cgZVVF3AvyJ9e7IEBmkgWGDYkqHU8nPtm6WAN0253d%253d 94 1124 



l'.1 

Preç 

1)1-. Ni Rui Ri 

com y$Sia, aoaba.,1,xoue,,,lo dc neCeSSaraIS a 

. r,:nuais da Rede da ocal (R..-N1.'st e do 

1 r.s.11'1 c.crida por csta Fundação 1- Sldrai de Saúde de 

, /TI Ni NIES:1 - ryll:Sf\ !I Nis 1)1: rris4ES.;. 

FRIAl isTRup, vl! rfiL) rm:.;(:( 1051 

2:5 .\1\L COR (.1ER 1 1CAS 

1'.\1")1Z 1 111 1. \l'ION 

CLINA 1Zr4)!Itry-.;. 11..RI",111 1: IISO (:'()\4() 

Mateaial wiiturii Tubo l'Tio Aço Tipo 1-)rrbrável 

aujIcuLil 1 si., law O.rirtiLIV.1 '1100S51l,":1 1:1111130 23 

1' ach. Ta! 

, saL. i.) 1. ',,, (2‘);)} 

eeediir 

\ 

1 . as Propostas Fia 

itquiM,istv, de i'501,:! e tri.ii,A.0 para 

unuapai ;jade, 

i liCCC,101' 

Pref. An 3-R1A 

Data: O 022024 00 

Slodalidade: Plismisa de 1 

SRP: NÃO 

Identificação: r)isi.Nensa de 1.teitação N'' 90006 2024 

1.1ASG 927827 

Lote/hem: 15 1 

Xta: NI A 

Fonte: v‘wW.00111prati1;0‘ernamentais.aos Ur 

Quantidade: 4 

Unidade: Unidade 

11F: Ri 

Valor da Proposta Final 

RS 1.699,99 

RS 2.000,00 

Data: 23,012014 (..)8 00 

Modalidade: I ueào - Eleiror»eo 

SRP: SIM 

Identificação: 7520563 1000196-1-000070/2u23 

Lote/Item: 1 1 

Ata: PT:A 

Homologação: 231)2 2.024 0000 

Fonte: hups:.issssiv.gos br:pruir pi-hr 

Quantidade: ' 

Unidade: Unidade 

UF: PR 

Valor da Proposta Final 

- Si.. -1, 1"1-i RS 2,000.00 

das Propostas Finais RS 1.842MS 

Roluorio lai as Ca 1'. 2G.24 10 40 34 (IP 166.232.133.50) 
Código Vai da:): 4'll.sChP-Jb4JDIOtriCeer:;Z,M3AvyJ9e71EBmkgWGDYkyHU8nPtm6WA553d%3d 

http -. •., -n.br/CertificadGAJtenticidade?token=dYksChP8Jb4J010tne6cgZVMAvyJ9e71E8mkgVVGDYkqHU8nPtm6WA%253d%253d 95 / 124 



10 7

Folha 
RoLiri 0.4 

Data: Ni I 1 2023 99:00 

Iklodalidade: PREGÁO EI rTRÔNICO 

SRP: SIM 

Identificação: 22455_1152023 

Lotei( tem: Anil 

.Ata: Link Ata 

Fonte: haps: . compraskeom 

Quantidade: 10 

Unidade: 

I': SE 

Valor da Proposta Final 

101(.1t1 í S Títô, RS [199.00 

1

R ríGt l'; Ir )s 1 i r 

Item 72 PANDFIRO PRQF1S MRA C.N1'01:1RA 10-

Preço Estimado: RS'OO 

Quantidade 

32 1.10,1r.le..,, 

USP.1 

RS 1 t‘28 tat 

-RS 1 030 iii 

RS 1 809 

RS 2 t 

RS 3(9)01

Percentual: - Preço Estimado ( atentado: R$ 136,98 Média tios Preços Obtidos: RS 3S981

Observaçàii 

'etmmio em madeira ciça. couro de cabra e com 6 coni untos de p 

t>ropttstas Finais 

,Kaoslcão mutetrus puni us )hcolus de 1-tullei e 

4:31/1a30rybinandi (9 l',.111cação t..'itiora. Esporte c 

o constardes no .\ nexo! deste uditat 

. i,ciri Prol is-diinal. de 10 pokrlooltts - P:indtato Capoeira 

t i Foi ;tecedor.

148 180.95 

Data; 25.042024 1620 

Modalidade: I'vesào 

SRP: NÀO 

Identificação: 297278 

Iole/Item: 1/6 

Ata: Link Ata 

Fonte: www portal,' rapraspublicas.com.la 

Quantidade: 1 

Unidade: ;SN 

tIF: 59 

Valor da Proposta Final 

RS 1150„95 

Hst 115,00 

Relatório gerado no dia 13,46.2024 1046 34 dl,  168.232.133.50) 
Código Vai,"ação dYksCliPd..1b4JDICanCecg.Z`Nf3AvyJ9e7IEBmkgWGDYkqHU8nPtm6WAV.3d%3d 
httpirwww.bai;codeprecos.comiar/CertificadoAutenticidade?token=dYksChP8Jb4JDIOtnC6cg2VVt3AvyJ9e71E8mkgWGDYkciHU8nPtm6WA%253d%253d 96 / 124 



1 s til ;lr is( 

g ss-

:S P.i 

(WIR N., 10 POt ( (10531.)0 

it() Dl/ 1, ( r\ 1 6 CrEs(31•VI ()S rrii•

'Si ‘It.,• -•, 1 ( (" •\131‘; C\,1 n 

as ia(i(s 

( )(MI, R A, 10 P611 ( 's •RE's ARO 

F. ( • dIOR dE (. ()VI 6 ( ON.R •511». DE 

• si `,Pi. 

10 (..'" )AU Ctrsl 

iccedor 

113111 71pARt:s' Pi, '1 F()C() R(:)Xis 

— 

Preçr Intitaado:425,-7,4,55 Percentual: - 

Qoantidadc 

, 

Preço Estimado (dentado: ES 75 55 

Pref. An 
Folha 

Data: 1-1 1 1;2023 0930 

modalidade: Preado (setor púbiteo )

SRP: SIM 

Identificação: r30b3) lula 116 2.523 

Lote/Item: 20 25 

Ata: Link Ata 

Voare: wivsvtibinnetlic acoes convbr 

Quantidade: 8 

t:nidade: finidade 

UI': SP 

Valor da Proposta Final 

RS I5Lin 

a-MA 

RS 11 5.1)1) 

Data: 14- I 1 2(123 On30 

Modalidade: Pregão t Setor público) 

SRP: SIM 

Identificação: reabertura Ho 2023 Hortolándia 

Lotelltem: 201 /20 l 

Ata: J..mic Ati} 

Fonte: NV1V5V. bbm 11 e ti icitaeoes,com.in 

Quantidade: 2 

U uni a de: Unidade 

Ur: SP 

Valor da Propinda Final 

Média dos Preços Obtidos: RS 75 S 

CU1'1 a...1(1 com marcitçào aki, sua (Jugulação e a leveza do matei 

Ininen1.0 i1)1e100 - e ,213um3. 1:% alta uesistência.; dimensões: enn 

11) 1)

lot I Is: Si 

2 

Doce 1 ha. 1 OUF MoSt'''S 

R$ ! 

Observação 

RS (13.96 

;n111 7:À, (1,;01, (1,: o-iitiva-ioriS-rrianopla-hose-trWay-tharhiml'utirt ... urcer'Site&titm1113 

• 

Relatório gerado no de 13100/2024 104634 (IP 158,232.133.50) 
Código Velidaçad cinsChP8Jb4JDIOtriC6coZiN(3Avy39e71EBmkgWGDYkqHt38nPtm6WA%3cP/r3d 
http://www.bancodeprecos corn.briCertificadoAutenticidade7token=dYksChP83b4J010tnC6cgZVVf3AvyJ9e71EBmkg)NGDYkoHlJ8nPtm6WA%253d%253d 97 / 124 



$‘' 

1' I 

95,91) 
PrPret.Ana -MA' '

felh 
Ra...14M» 

raté 

•)maion com oco-Aparador-Ti elno-Isarat',U23",:,;\ A 'dp BOC-F3V1...X1-1Y3source—ps-si-sboppingad:;-1pc 

RS 66.78 

5:2)) ,4 -5 

- 4 I'O' OH AI FE- DFRADO 

Prcctt istintadOt It'S 1.33,33.(u) 

QtaataX idade 

11) 

'SF.I 

+c,,•'.'1)-..tree)ro 9924 

Pettentual: - Preço Estimado Calculado: RS 1 133.33 Média dos Preços Obtidos: RS 1 13333 

Obsers ação 

3 polegadas. chapa 1 1. arcolas para 1.ixação da rede. 3 regulagens de ai 

,cuse do tabo de açs corda, medida oficial 2,75 em aço carbono com b 

, ):m1:N;c:) embalagem• >: 18 i Sem peso aproximado: 25 kg. 

. 

P:- isiasí ittai 

Data: 13,0K 202.3 00:00 

i ES:1 

1 1 1-.)1..: 

A1,)), ) L5. 51,.V1.1•1Z1,^dS 

1 -.NSIN)). 

Modalidade: PREGÃO EIVAR NICO 

SRP: SIM 
111 ESPi)RTE. 

identitiçação: 000071'3 
01. N•IUNICIP11.. 1).\ 

•s( )C-\() 1- F.siT:t.'1VICA (:(.)1T.5 CTINS'ENNTIS 

1' ‘It.t VÔLEI 11-TFIF.R.X1)t)1- PAR Dl'. 1)(.)511,-.S 

cedor 

ri /.•(. )1 

R$ 860.00 

Lote/Item: 1 .66 

Ata: NA 

Homologação: 20/06 2023 00:05 

Fonte: 177.120.28.34.657') inmsparencia

Quantidade: 15 

Unidade: UNI 

UF: SP 

Valor da Proposta Final 

USPORT1 \IAS 1 TDA RS 800,00 

tas 1. in aS. R$ 1.050,00 

Relatório gerado no dia (3/562024 1046.34 (IP 168.232.133.50) 
Código Validacao dYksCr.P8jb4JDIOtnacgZVV3AvyJ9e7IEBmkgWGDYkgHU8nPtm6WA%3d%3d 
nttp /www.baiieodepreccs cun.br/CertificadrAutenticidade-doken=dYksChP8.1b4JDIOtriC6cgZVVF3AvyJ9e71EBmkgWGDYkgniU8nPtm6WAV0253d%253d 98 / 124 



Quantidade 

20 1 Molaiie,

N-r.)1 1111in R Nu( - 

!ri neer dor 

4,, propostas Finais 

Irr! '• •t•Rti.r1•11.1 

,ara colei (Ri ir::;lerado balir 03 reaulagens dc 

rraiinalbeira par: rede, buchas para fisação 

de \Mie! OíLi,l Pmde 0,u'a volei !meia! 

2 . 2.24  . ora elemallicira para etibear• a 

' - 

dor 

Colidi:P(4M •r 10130 :0 v 

Data: 13 Oh 2023 (II) (ir)

Nlodalidade: PREGÀO ELE f IP,Ttsien-

SRP: SIM 

Identificação: 00007123 

Lote/bem: I 220 

Ata: N A 

Homologarão: 20 06/2023 :():00 

Fonte: 177 129 28 34 8673 transprrorrcia 

Quantidade: 

Unidade: 111'41' 

SP 

N'alor da Proposta Final 

RS 1

RS 1.490.00 

Data: 27704 2023 0850 

Modalidade: Pregão - Eletrõnico 

SRP: SIM 

Identificação: 95354503000180-1-300013:2023 

lote/Item: 1.367738 

Ata: N;A 

Homologação; 20 04.'2023 03 00 

Fonte: hinos Iwww emi.br pnepla-br 

Quantidade: 1 

Unidade: PAR 

II': SC 

Valor da Proposta Final 

RS 1.490,00 

\ INYANTII . KARATÉ 

,p4mentualz - Preço Estimado Calculado; R$ 15530 1dia dos Preços Obtidos: RS 1 5. ç 00 

ioiaoco rras isam ardes marciais. dupla face, material sintético e coai 

riapiclio duplo, sem ombreiras.. alças e costuras reforçadas. possui proteção d 

and\ eirnelho 

Observação 

Relatório çaro....,ci :t.a 134433 1C8 232.133.50) 
Código Validaódo d _11)4JDIOtoC64g2 fif3Avyne7IEBmkgWGDYkqHUEtnPtm6WAY03d%3d 
nup bar! ,r.-rd:,br b.i0e, tiricorio, _itenticidade7token.dYksChP8Jb4JDIOtriCticgZVVF3AvyJ9e71EBmkgWGDYkqHUBnPtm6WA%253d./.253d 99 / 124 



l'reeo Site. tit in i 

;iras kttrittit  

a - t 

Pref. tuba-MA 
Foiha 149.90 

; ritéleadrilftikt :tett; tylkil,-1;:i38()85il74-protetor-dc-torttx-kairtt-interiut-JM?matt...tool- I 85&390i.kattm.....ource 

oping& utrii trit,ruitt. 

Pin g 

reastitittliN e ettin lir Mi .1.3- 0340tromf7„ po,,,,m_de_ma 

- googie shoppint.réltunn . médium ougam,: 

't 'R( 1.11-T(42 Pt'XR Á T4,1R.KX flIVENTI KARAlt :

Meto Lstiiriadut n163,97 Cai). 

Quantidade 

20 IJnidader, 

; 

RS 15ll.00 

te-shirro-originai-pmg-) rnatt_tool - 1895o )i 

.- trii-de-torax-rackwondo -lparctdio- 7939 

Percentual: - Preço lstimado Calculado: RS V397 Média dos Preços Obtidos CS 163,9/ 

- pituett it coluna para artes initifdAIS. dupla fuce, matetiat sintético e enchim 

.ott de fechamento cm çffilinClraS, :IlçaS e costuras reforçadas possui proteção de c 

rueni ate I.7i cor a; ul xeutnelho 

da. Plopo. 

RS 159.08 

Observação 

145 168.00 

Relatório gerado no d13 13103/2024 10'46-34 (IP: 168.232.133.50) 
Código Validaçáo dYksChP3,1b4J1310tnC6cg.ZW13AvyJ9e71EBmkgVVGDYkgHU6nFtm6VVA%3d%3d 
httpl/www.bancodeprecos C0111.briCertificadoAutenticidade?token=dYksChnJb4JDIOtnC6cg2Wf3AvyJ9e7IEBmkgWGDYkqHU8nPtm6WA%253d./o253d 100 / 124 



S1'.1 

- . 
Itein 77 1,11.1F,RirtA4.:C. 

, - 11

12,11.N i ti I ?II 

I ? 1 l ').1{ ‘11 Vi l  - 

U3f,10 ool0 t .,J1.11CeetiOr 

-11,1-1. J01\1. \IR'.2 

M O 

Data: 21 ,1)2:2024 00 u0 Folh

odalidade: PREGÀ 

SRP: SIM 

Identificação: 00000424 

Lotelltem: 1 123 

Ma: NUA 

Homologação: 22112 2024 00:00 

Fonte: transparencia.catobLsp goN bt 35002.1t 

ansparencia: 

Quantidade: 10 

Unidade: IJiwi 

UI,: SI' 

Valor da Proposta Finai 

RS lor1.00 

RS 159.00 

(.1c, re com hr • Ml 0-1f r' .4006to-Y7.prot rate-slrgo-onginal-pmg-JRV mau.. t il -

:.,111rppmv,?<.:w -or.2,anie 

11.111(1111 4.ik, SC1t, (.130 

ibh protetor-de-totax-karat -shiloi-chr parceiro-7939 

COS ANIMAIS 32 PEÇAS 

Pt eço 1 stitrra4o: 1ltS2,4,11., • 

Quantidade

10 Unidade-,... 

elerecutual: - Preço Estimado Calculado: RS 74.3) Média dos Preços Obtidos: RS 74 

0) ( \. ZR1C lOr mam 8 quebra-cabeças com 4 peças cada estimula a percepç 

. • 0 ,-itty. 1ec0niendado para crianças 3 anos 

RS 164.0n 

Observação 

Relatório gerarin no dia 13511i/2024 1046 ::14 ia 168.232.133.50) 
Código Validação cl lksChP.1b4JDIOtnC6cgZV5f3AvyJ9e7IEBmkgWGDYkqHU8nPlm6WAV.3d./.36 
http. //op.vw bancodepn.cos '.-..,rn.br/CertificacloAutenticidade?token=dYksChP8Jb4JDIOtnC6cgZ NAM3AvyJ9e7IEBmkgVVGDYkqHU8nPtm6WA%253d%253d 101 / 124 



11)(•“:( Site (it. I 
Mret A 

Folha 
(7

c ,1hes':.1 1 oç:r \eIii e. , 

I 

RS 73,50 

p.01‘114g9185 br mund,,b 

ItS 74.50 

1510(11.:¡t'• Rumtlu 

(nen:a:Anil,. (e t l0e3,a-eabeca-106quitos-antmais-brinque,lo-C(Ille.11,Vql. p M1.1321715012'maajotti 189561..100 

(stoo0de_5hillp11.12.Y.:1„11111 OrgallICS:11C111....1‘,1 N.11,134237535M46&fi-OnV'gSli'Y 

RS 74.93 

Int irai! 1 [I Mr.,11,1,e Nrumm:( Misture 21 Combine Animais - Quebra cabeça 

. eo•-•••, I VII 1-4-49-11:5:, I 196-quebra-tubeea-inlantil-edueativo-rnisture-eornbine-animais-

it,,m 78Q1111.1iRÃ" C NfiEÇA RICI IOS N1,1,11 RIA) 

,i1 4(p1 &uun meMtlin• orgame 

Preço Estiniadó; R 19,53 (,etn) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 1u0.33 

Quantidade 

10 Unidades 

Média dos Preço, Obtidos: RS 169.53 

Obsersaçà. 

N:(, is. - 200x130x18 rum (em media( embalagem papeRio - II 5x2 17 

RS 200,80 

, ),"• 

-1 oe i intanni Ve, tical ,"5:';i 1111.0!:, Dorm.:stien • Simque 

unei (canas com 1-o odor 4/15.40/177

n,( -78 -1 1 ' •  lin1.3'.. (o(),JtAtt(2b7101 igt.M.0(61'1., -/XV (2-Y810,...ti.101..Rta1JmlUdKxVhgnfszl 

Relatório geracto no dia 13,ó0/2024 104634 (IF 168.232.133.50) 
Código Validação dYksC6P4Jó4JDIO1nC8egZVJ03AvyJ9e7IE6mkgWGDYkqHU8nPtm6WA%3W1(3d 
http://www.bancodepecos.cem.briCertificaddAutentiodade?token.dYksChP8Jb4JDIOtnC6cgZWf3AvyJ9e71EBmkgWGCYIAHU8nPtm6WA%253d%253d 102 / 124 



iremY ()( E 

Preço Estira 

Quantidade 

101 lokbde, 

trufw 

A uba-MA 

Folha 

- 

1-s•,tbeca,..1..;-gzim-ero-nia,len-a-com-130-peeas-aleeria-felina?curreney-

7 ;;:i 5: ; um...medi um - cpc&olm_campamn -1;MogleV020Shopping&stlov 927f687d I 0 k.1 

hirVslt3I'M.i-Nt.b0-1.1M1)1 lel ..5160A5sM41-18-1-Y 

14.147 

RS 5'1,00 

;s ma s 11313 

17 

1;:-imidetra-montessm t-aninlai.s?variant-421028009b3803,-. .cy—I3R1.,&utro...ose 

O 

kÁNSPt 112 MATERIAI 

Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ l06,3o 

pai 

laia dos Preços Obtidos: RS )(10.36 

140o 18 mm ( em mediu embalagem NI)elaão - 230 

;300570-que1si-a-ea1ecbm ti m3l-500- pecas-pa JIVI 

Obs rraç;:iô 

RS 1:50.00 

Relatório gerado no dia 13/06/2024 10'46-34 0P: 168.232.133.50) 
Código Validação: d;NsChlnib4JDICAnC6cgriVf3AvyJ9e7lEemkg WGDYkgHU8nPtm6WA%34%3d 
httgllwww.bancodeprecu, r.onl.br/Certificadokutenticidade?token=dYksChP8Jb4JDIOtnC6cgZVVF3AvyJ9e7IEBmkgWGDYkqHUBnPtm6WA%253d%253d 103 / 124 



Pree 

Ire 

Prêt 

folha 6.1,00 

Item 8(itTrDt 

Preço Estita 

ht ant. 

Verile,:d de ! im:Brctrie..., çoill 10 (.5,1:N.:I t.. 

17: 12 

000040 

ht e -alua, 2 I 30:•):4. 347: quehla- eitbeca- verticii I -tiC-1 rd 11 SIXIF 1CS-C 0111- 0-q uchni- ) ec a

5171,6,1.5311111:;3;31; 11-,561.1.51111,1tI:t,rs.1132 • -.1151MItOorim1.5 ,1J7RICeViNiitzRCNicr.121.15vX0OW ceri1M 149.:10,:5itli1o, 

RN I 0 

ãmericaiia uri 1:a roalimi 5 2676:58282. 1; it.-quebra.. c:ibera-e 'iSifl 

(2a8bUx..S2 3 76:1)9e72(16e Itia:stsltid - AfinfttiousattiliDo_ - " i vSgF0001111.,tYlkiwUtp01: lab.2tyMige 

Quantidade lii si 

- Preço Estimado (alumiado: RS 32.337 Média dos Preços Obtidos: RS 323:77 

i.10 malha tio 3min em malha 10NlOsan: aegiamenhi: cor 

1110m 2.10m atuou; lateral 2,10mx 1,00m; cor branca: rede esportiva para 

411a111,01.0 • 111i1,, 1:1011enieno itte 100 extra sirgem e resistência aos raiosuitravioleta 

2,10 in aliara 1310 in profundidade Mit:rim 1,ba1.1,:o) e 0.60 em Rotundidade strper 

113i 

‘1'( 10tilas inais 

1.:1111 11 :1: 1 '0 7  3014 ti; fluido com a

33ialades da ,,,erreturitt 

011 çondiC51e,1 e e s. igéneli.v.-, 

Caractei !socas 

1 ..\111,1AiLl 1,1 11 .1(.1 ,61„1.Ã)1. 1.1TSAI 

1:10 4141l5.1 ..•113.0 11.1AS 3,202:2. 10M 

Observação 

RS 372.40 

Data: 147122023 14:00 

Modalidade: Pregão Fie Ouço 

SM': NÃO 

Identifiçação: N"Preg13o:6071 2023 TA:SO:082051 

Loteiltem;

Ata: Link Ata 

Adjudicação: 10:12:2023 16:23 

Homologação; 20 11.?023 11:10

Fonte: svww.compras vctnamerttau. tiv.br 

Quantidade: 4 

Unidade: Unidade 

PB 

Valor da Proposta Fimil 

11151 245,00 

F lar _ 324 1C, 4, , 153 232.133.50) 

Cu(,jc, I ! ..54 ,Ji3AvyJ9e7IEBmkgVVGDYRqHUBnPtm6WA./03c0/.3d

Stip .m 1ic.dade?token=dYksChP8J1:4JDIOtnC6cgZVV2AvyJ9e71EBmkgWGDYkqHUBnPtm6WA%253d%253d 104 / 124 



first.: ts.iii 

P.f 

-5:N4'14 : 

-18.3 

Pref. 

Folha 

INIERCI • 

O 

das Propostas 

ba-MA 

a Preposta 

28238.) 

Data: 28'10.2023 09:60 

ir3 ara a:RUA e vetitual Modalidade: Pregão Elenimieo 

8-, da Secreta:ia SRP: SIM 

Identificação: 'N'Pregão 1372023 1 \ St3:987493 

aracteraolcas 
1 Atei tem: 12.3 

R$ 349

880n) 

RS 324318 

1A1.. NA)' 

IS ((1401V., ) -3,2062 .1054 

itaiaa 101 1 neeedor 

VOS 1 TE:A 

•SPORIFIVAS EIDA 

2, 1)1.  0 00.5 OIRO).) 

.2,121)11\4 

if( I i)1" RVI(...:1)5 i))' 

pata Ats.-lhilmento 

s.:erma:a (I 1eat,.50 )srio:1311 e le; nologr: 

::1 /6olle:içãô 

2 

! NAU 6 O A..61 

40 

araccedor 

LOA 2, 

611 ...1er."1:: 

SAI 

2611 I ON,1 

16) (0,5:000)511

Ata: Link Ata 

Adjudicação: 16 6 .0624 is 06 

Homologação: 1 01 2024 17 28 

Fonte: W1,06, comprasgovernamenL ,,o 

Quantidade: 10 

Unidade: Unidade 

FF: PR 

Valor da Proposta Final 

RS 279316 

RS 280.06 

R$ 29000 

RS 344,99 

RS 357.60 

R$ 358,80 

RS 358,80 

128 274,84 

nata: 23'102023 (s)3) 

Modalidade: Pre!....8lio Eletrônico 

SRP: SIM 

identificação: N"Piegão •32023 UASei 982333 

1.oleittein: :20 

Ata: Link Ata 

Adjudicação: 26: 16 2023 13: 15 

Homologação: 08. 1 1 2023 14 48 

Fonte: wa-vr.compritsuover namentais.cov 

Quantidade: 51) 

Unidade: i.intelade 

FF: PE 

Valor da Proposta Final 

RS 99.00 

RS I 7,o0 

oRrivAs LrDA OS 139„90 

Relatório gerado no dia 11106.2024 1046 3411F,  168.232.133.50) 
Código Validação dYksC0P, ,t4JDIOtnC6corM3AvyJ9e7IEBmkgWGDYkciHU8nPtm6WA%3d%3d 
Intuir liwww bancodeprec.o,,e6r.m.briC'ertificadaiutenticidade?token=dYksChP8Jb4JDIOtne.6cgZMAvyJ9e7IEBmkgWGDYkOU8nPtm6WA%253d%253d 105 / 124 



i 

Ki t -NI. IS 1,44 IA 

Pref. Ana at ba-MA 

Foilla lor da Proposta Final 

RS 150 (5) 

RS 210.00 

1 I D. RS 259 94 

!;',A RS 290411 

111M tiS 450 72 

VIIIRA 105 SFR SIR !OS II I I CACA(5 DF VFÍC4JIflS RS 41)9.10 

SURVit.' :si 1 . 1 1 

Itun 1 1,1)1 I H. VOl OHCIAI 

Preeii 1 stiinadm R$ 600 07-(CW Pet:e!nntual: 

Quantidade 

30 Unidade-

Pie 

45 , '100 SI

Preço Estimado Calculado: RS 600,97 Média dos Preços Obtidos: RS 600,97 

ienú seda t na cor preta com  tratamento U`Sr. Comprimento: 10m, 

!! 7,-tit da largura. taidicada cio lona de aleodão dublada e costurada e 

et: indo itarii passaecto do cabo de aço ou de corda por dentro da fal \a, 

aiva lai Ininiontal com ss cm de tirgu . tabticada em lona de algodão 

Com int que ccci e paia amarrar Junto aos postes de iorma a esticar e tensio 

eorda tt. 1161t1:ropil,nti seda de O rim de espessura costurado, com 2 cordas estirardes para :Icei-

csIJI cosi compitmento de 13 a 15 metros já passado dentro da faixa super; 

co nsaçáo em valeu-, com 5 cm de lareura e cabo (corda de 8 mm de dizimem)) 

Propostas 

,•;11 

01-1d 

Desta iça.: 121.01 1 1 .11H ti I M.OF 1(1 AI - REVI' I • VI )1 ROL A %.1 011 A I 

álceetlor 

, • . 

0 ,-01 stits 1. i na Is 

Observação 

Data: 15.05 2024 14:14 

Modalidade: Dispensa 

SRP: IslÁf 

Identificação: 1804009800122-1-151 0 51, 2924 

Lote/Item: I 31 

Ata: N 

Homologação: 2o0.i4 2024 00 00 

Fonte: hups. ern br PlIsp:121- br 

Quantidade: I 

Unidade: UNIDADI: 

lT: MCI 

RS -Igoditi 

Valor da Proposta Final 

RS 49,1_00 

14 4 459,50 

Relatôao • s 104) , I,' 168.232.133.50) 
Cor-figo Vi'iltlar..ar, Silo. P , ,,b4JDICItnC6ogZ,M3AvyJ9e71EBmkgWGDYkqHU8nPtm6WAV03d%3d 
http'l Anrww har,r-niepreo-., baCertificadc,Autenticidade7token=dYksChP8Jb4J010tnC6cgZVVf3AvyJ9e7IEBmkgWGDYkqHU8nPtm6WA%253d./0253d 106 /124 



fle 

r 

!In 

, Of..., '/11 FR1 

F.Ni %I R ( r f (,)1W 

• \ \ Lowki 2.5.\1 1. 

PIANI NI IIN 1111411 lir ri' .EN() 101).5', 

t st ( ONI 7CNI 

( 5( 11, ( (>12.1:" 1)1VEItS - Rv.1) .. 1 

.;(2\4 ,\1XA INFERioR E 

,Wiireetlf11" 

liN1 nrrl 

Pref. A a-MA 

Data: 17/04 2024 00 00 Fcblha 

:Modalidade: Dispensa 3}2 licietedo 

SRP: NÃO 

Identificação: 510140-7-013-2024 

Lote/Item: 1. 1 

Ata: N.A 

Fonte: cidatiao.tee intgov.br/l tacao 

Quantidade: 2 

Unidade: Unidade 

t :F: NIT 

Valor da Proposta Final 

RS 450,50 

opostas finar, 145 8444l 

51 .: lESE. 1,SPOR FiVu 

(41,1C1/1 E rede oficial para 

c.spessunt de 2„Strim PI'. 

4410 (03 com fl7cin eit inferior 

era 1, 0hprOplienü 

1'11:1111a PV(.., sendo a

COM 

l,h; (mura PP cal 

Jefeno de FAL,  icaeao. 

3794:547:5(,04 

rIOS TIOSPI UAI ARFS 1RF1. I 

)S l'();{11 VOS 

I lk I r "." 

Data: 17 El 2024 

M' odalidade: PRI..:ErÃO Fl FTRÓN1(X) 

SDP: SIM 

Identificação: 226-2023-W BEIRÃ() DAS NEVES-

MG-MUNICITIO DE RIBEIRA() 

DAS NEVES-PREGA° 

FI.FIRDNICO 

Lote/Item: 

À ta: Link. Ata 

Fonte: hnils. :/bIleompras.con-CPweess/Procesy, 

SearetiPoblie•?paraml'-1 

Quantidade: 100 

Unidade: iNIDADE 

FF: fele; 

Valor da Proposta Final 

RS 200,00 

RS ?.90,r10 

RS 298,50 

RS 479 50 

RS 4161,01) 

Rs 507 3i 

RS 2 000,00 

RS 2 500.00 

Relatório gerado ao dia 13,05/2024 104634 (IP: 168.232.133.50) 
Código Validar.rão dYksChln.11)4JDIOtnC6cgriVf3AvyJ9e7IEBmkgWGDYkoHU8riPtm6WAY03dV03d 
http.fiwww.baneodeprecos com.br/CertificadoAutenticidade?token=dYksChP8Jb4JDIOtnC6cgZWf3AvyJ9e7IEBmkgWGDYkgHU8nPtm6WA%253d%253d 107 / 124 



'111 82 RED 

Preta I.stim , 

Qual idade 

:10 Pares 

“E, 

( 

22 ' 

itaf 

_____— - .. .............____. 

I: - Preço Estimado Calculado: RS o71/,17 Média dos Preços Obtidos: RS o70,07 
, 

11, t mm seda 0P - sem mi, Modelo "Véu" Tradicional - Malha Coim 

• 11 :Aha. ICIldeldUle, com tratamento UV. Resistente as intempe 

Lm io ahricauic•1 —or Branca. Medidas de 7,50 menos de lingura x 2,50 menos d, 

inidais riiids 

113o IP, 14173 

l',:r31,tgniZt 

It1.1 Necra illã NI dliii th: 

.,:0111011,)1: 

De 

.2.5i1Ndin 

' ElleeeflOr 

ObSerVaçãO 

RS 811055 

Data: 22/02. 2024 08:30 

Nlodalidade Pregão Elettónieo 

NÀO 

identificitção: 10 iedo 931712024 SG.08-1 1 2 ' 

lote/Item: 

Ata: Ni A 

Fonte: ais

Quantidade: 30 

Unidade: Unidade 

MG 

!NITRI:P. ) 1 :-.,spormvAs 'AT);\ 

13i.5 O AR ts vuRsoNALizADos 

1-1;c1; 

I 

Valor da Proposta Final 

RS 350,00 

RS 

RS 

RS (130,00 

RS 850 lO 

RN l ,0i11 ,110 

RS 21,00.00 

t/as Propostas Finais RItI 502,53 

zWi 

cdor 

mis de ort,t ',cão 

i amanho 

lo 1,5:-1m s E001.1:T1‘0 S 5114E1 

CO E ) i45.04.5 ESPORT1 LTD:\ 

Data: IR 012024 0,4 00 

Modalidade: Pregão Eletrónico 

SRP: SIM 

Identificação: N"Preeão:002023 IIASO 455978 

Lote/tem: /8 

Ata: I ink Ata 

Fonte.: •www.comprasgo 

Quantidade: 5 

Unidade: Par 

UF: 00 

Valor da Proposta Final 

RS 3k40(I 

Relatório gerou,' nu ci,E, 1:..012524 134524 ;IP 158232.133.50) 
Código Validação d'fk3Ch- ',, :.1b4JDICiiriC6:_gl'Alf3AvyJ9e7IEBmkgWGDYkqHUBriPtm6WAV.3d%3d 
http.f,kv,,w, bamodepieccs tr/Cdrtificc ",.itenticidadetoken=dYksChP8Jb4JDIOtoC6cgZVVI3AvyJ9e7IEBmkgWGDYkqHU8nPtm6WA%253d%253d 108/ 124 



:, 2.1,1117

t. SP.; 

1,1)rrieceilor 

I . l'ROje 

I f e1s • 

Ui DA 

I • i 

ORINI 

s,11)1 

:Opostas 

1 1‘,11,:l 

.. ",u1.1 I v ino 1

çáo Ite impo 

!Sie:lidas 7 5in Y, 2..5m. 

iit5i5ol I t; C.aract ,..1 'socas 

I oaameolo 1 1‘. 7.sin 

Item 83 ROLO rt`CdtbA! '4} ALGODÃO 

Preço Estimado: RS 98,86lUtlD 

Quantidade 

5 Rolos 

çj 

nered o 

:1 

1:'16- 1 115

5151 161 18 Se1 11.1 1,Ç. UNI 115 

UIVOS UR. 

Prot. 

Folha 
.b344•1 

Valor da Proposta Final 

RS 39906 

1-18 47

RS 556 9n 

IIS 557.00 

Rs 558 01 

RS 558.61 

RS 559,00 

RS 559.06 

RS 691,80 

Data: 15 tit 2024 00,(ii0 

Modalidade: Eleu(11111,1) 

SRP: NÀO 

identificação: N"Pregào 172023 UASG:985019 

1.W:e/Item: 2 

Ata: Link Ata 

Adjudicação: 18 01.'2624 16.21 

22:01;2024 16 .37 

Fonte: w \wcommusgoverriamentin 7I )v.81-

Quantidade: 5 

Unidade: Unidade 

UF: ES 

Valor da Proposta Final 

RS 399..80 

Percentual: - Preço Estimado Calculado: RS 05.86 Media dos Preços Obtidos: RS 98,86 

SI: , ropostas 

5 

Rs 2,00.90 

P542121 

RS 454_06 

RS 040.00 

702.50 

158 1 .259..06 

Rs 1 2551111

Observação 

RS 87,70 

Pelatório genldo d,a ,2024 10 40 -:,411P 168.232,133.50) 
Codigo Valida.; 90 d jr)4JDICJIn0','"0:. /,,f3AvyJ9e71E8mkgVVGDYkqHU8nPtm6WA%3&/03d 

bar,-.;;,depricec,d ;, ,,-ii.briCertificado,,,,utenticidade?token=dYksChP8Jb4JDIOtidC6cgZVVf3AvyJ9e7IEBmkgWGDYkqHU8nPtm6WA%253d%253d 1091124 



IMvv. 

Preço 

I toei `g4 SACoDP Çj l 
- 

Preço Estimadas R5445197 

Quantidade 

IS Oi 

O VAI ( .0M91110W,„ ‘LGO€) 

ANIPON ,-RO1 t.0115Kf - 

• 

V. a ,a+? 01"11Cetliür 

•o S RINERARIoS I IR 1:1 

Ohlft Aa,itt

Data: 29d:14,2024 13:4F0lha

Modalidade: Dispensa 

SRP: NÃO 

Identificação: 40634440000100-1-tti4mug:2024 

Lote/item: I 2 

Ata: N A 

tiomolottação: 30 94 2024 09 00 

Fonte: http:-Aetvtv itivv.br prieri'pr-M 

Quantidade: 3 

Unidade: IIN 

IA: SP 

• ',mat., I O,_time ivItkiame - R ol,t Com 21 Metros cordãesnet 

Valor da Proposta Final 

RS II 8,89 

 • i,-11 '1 '1 ", ii-etti ii0-3mm-maciame-rolo-corn-200_mtruw.,.._jiwnwtt tot 

medium-orcaine 

200 Jose 

çado TIMpin de Jeitão 1.1anue 

7tt 

14 5mm Pioro com 200mts 

RS 89,94 

miem itnemlo-titipix»,ie-tilgodao-daimex-a I 4-5mm-pritt)..00111-200trits.92-123. ht mi 'srsiti 

Ave/ N511Q5-N,InthlbcbINNVE 

Preço Estimado ('alculado: RS 445 97 Média dos Preços Obtidos: RS 445,97 

ora Ia\ Mai e cardo-boxe ideal para socos e chute atáxi 

t u rrkr rr r o ar a'; ' CárSIthIS lo areia 

Relatório gerado no dia 1 0 104004 10 168.232.133.50) 
Código Valdaçâo. dfksC''':Á.lbAJDIOtrIC6coZ'Nf3AvyJ9e7IEBmkgVVGDYkgHU8nPtm6WAV.3d%3d 
http //www.bancodeprecos ,-,rn br/CertificaioAutenticidade?token.dYksChP8Jb4JDIOtnC6cgZ f3AvyJ9e71EBmkgWGDYkgHU8nPtm6WA%253d%253d 

Observação 

110 / 124 



k 

Prev, 1 r 

item 85 

k <tts a ru elad 

4;ft. 

.\ . VAFc:tLA

I 

• 

Pret A a •t• a-V.1 R,

Folha 

, (1E; t SUpOIt ,stkk ar,ank 170377u5je,u,nid , inki'ke),,e0,1/1 

RS 449,00 

c:, 1 kinnk-‘ 111 kSk-,.  (j 77t&ANhid ,k ssk 

' fe,IMPPe593g 11 ',

RS 439.92 

, Pancada MuakThai Saco de Pancada nchiiuino 5 kzu 

n A de-rançadas savo-1._-paneadas-punfissional-1-40-inetros-saeo-de-pa1ckula-nluay4 

- Preço Estimado (alindado: RS 164.57 Média dos Pree'Nes °Nulos: R. 164 57 

ObSerVaÇão 

RS 139.20 

Relatório nerano no aia 1 , u '2)24 104934 (IP. 168.232.133.501 
Código Validação dYksChP.in4JDIOtnC6cg.? Wf3AvyJ9e7IEBmkgWGDYkgHU8nPtm6WA%3d./.3d 
httpl/www.bainodeprecos cort.br/CertificadoAutenticidade?token=dYksChP8Jb4JDIOtnC6cgZVVf3AvYJ9e7IEBmkgWGDYkoHU8nPtm6WA%253d%253d 111 /124 



1' 

( 

-ts 

Itt 111 e IdeR1 

lie do '; 

O plineip,:l 

( .,N N rttS 

)11 11t.:RA 

•it;iAS stuiI o, 

11111 M11111110 

o eitlie Nieps 

11\ a i)x-a irso ',academia!, 

I II"'

C1111: os SierS. pOis 

1111 11111111M. slICIL1lIel-

t.111 

6,:titro imo 

tr' do Prtititilot iantrinj 

,1 11Peed111' 

LIS11.1 

i Proposta:: Finai% 

28( 'S 14( ',I - S1 1 111- \, 

1,-'1,1 'I '1 • 5V11...1');') 111,11 1 1 

DI1 .1\ 1,1 1.1(11 

COMI.R(1.21..1)1. 1 . 111.-1) 

1',1pasta 

il(11 \())111.12i.,\ 

iVoS ruR"\ 

Piei. A 
Folha 

Data: 26.1i-12 2024 011:30 

Modalidade: Pregão - Elenónico 

SRP: SIM 

Identificação: 44544906000142-1-0006..6:- 024 

Lote/how 1 50 

Áta: N./A 

Homologação: 13,1012024 00 00 

Fonte: http.s ./W11.U.110V.br -pnep/pi- by 

Quantidade: 4 

Unidade: UNIDADE 

UI': Si' 

1.altir da Proposta Final 

Data: 18/10/2023 (10151 

1, Ni( )1 Modalidade: PREGÃO Et 111(ÔNICO 

SRP: SIM 

Identificação: 22023_2362023 

Lote/Item: 33i1 

Ata: Link Ala 

Fonte: https:".comprasIn onthi: 

Quantidade: 12 

Unidade: 'UNI 

FF: SP 

a.11.1A 

RS 194.30 

Valor da Proposta Final 

RS 175:00 

55 2So Po 

RS 160,20 

Relatório gerada no dia I:3(0 /2024 104634 (IP 168.232133,50) 
Cede() Val,aacâo dYksr-h, '.3.1b4JDIOtnC6cgZ Wf3AvyJ9e7IEBmkgWGDYkoHU8nPtm6WAV.35%3d 
http.IANWW.bariç„odeprecos.=.br/CertificadoAutenticidade?token=dYksChP8,1b4J010tnC6cgZVV2AvyJ9e7IEBmkgWGDYkqHU8nPtm6WA%253d%253d 112 /124 



!tern MIS11E3R 

•il 

Cerdos' 

, 

n tuba-MA 
Folha 

Data: U902 2023

Modalidade: Dispensa de 1,u:ilação 

les is, t Je a SRP: NÃO 

Identificação: 123501:53000148-1-00(1003 .:, )'.3. 

Lote/liou: l s 

Ata: N 

tioniologaeâo: 10 022223 00 l//) 

Fonte: hilps /ss.s‘‘‘ cos. br pay pi-bi 

Quantidade: 70 

náiade: UN 

1,1.: Al. 

Valor da Proposta Final 

li 160,20 

Preço F,stiraado alculado: RS 53.20 Média dos Preços Obtidos: RS 5 3.20 

roxiinado: 3 kg - leito de aço inoxidável - di.stánei 

ito 'Ir\ e Ple.e. 'reto 

wore,'-patede-e-loto-kl-rnast 

1tentngui.1, i.te 

.iiricssl-tr,-e-s•lco-de-boxe-77033503ti honl 

Observa0f) 

RS 49.90 

RS 54,98 

Yoil,iii -Tei.0..Retaligiilai-Pai-d-Pai do dp 0i)70191:1-1.X2 souree- ps-sl-shoppinoads-Ipeohtest&,-

ol 11-.7is17XÃXV.: 10 

Relatório iderauo no dia i. r 2ee4 r, 4,3 .3,4 dr- 168.232.133.50) 
Código vaiá.la,:do ciiks,j., . .-.4.34JDIC413C, 5,397/,/f3AvyJ9e71EBmkgWGDYkciHU8oPtm6sAhl,%3eP/.3c1
http ituow bancooeprecns ,intifiCertificaiio,dtentieldacle?token=c1YksChP8Jb4JDIOtriC6cgZVVF3AvyJ9e71EBmkgWGDYkqHU8nPtm6WAY.253" 253d 113 / 124 



Pref. Anajataba..ro 
Folha 

Pre: 12.S.54,71 

13S41.101.18:17-supone-t 0-sacti-paneada-.2-itiro.s-_.INVonin 100¡-18950300&Loo 

Item 87 TABLUt• 

, 
Preço Estimado:, 141:5-

Quatitidadi 

10 1 1i,14(1e, 

['cruel:anal: - Preço Estimado Calculado: R$9 14 ,65 Média dos Preço:, Obtidos: RS 9.144,65 

, 1 u LCt)111C1111041Cira,ciii .dço ca:60116, ato: ilincado em (crio. com 

pura idrek, iede 101.111,, (12nna em mliplopiterio (pp) fio 3_ 

61161S 1:41.1:1r. 

Data: 15 05.2024 08 134t 

Modalidade: Pre4o - Eletrônteo 

110n,crear:M 

125 2.550,00 

, SRP: SIM 

nIts chio:10,4-0:a :le 1.61 :10ro com aro Identificação: 83102517000119-1-0000.36.."2024 

; rcI probsNetffill c ECtk lApo cima -labda dc 

nnm c0111 121n1o1, tanlanho 
Lote/Item: 1 .2 

.Ata: 
tnx,

Homologação: 22/05 2024 00:00 

Fonte: Intos./•wwwgov.hrpneR.lo-hr 

Quantidade: 1 

Unidade: 1 NIDADE 

FF: SC 

ro cetlur

,U1. 141. ..N. 

\I . ( tu O -npost 

Valor da Proposta Final 

RS 2_551400 

RS 2.869d/9 

Relatóno gerado no dia 13,-36(2024 10 46 34 P. 168.232.133,50) 
Código Vali 4acác. d ?Jb4JDIOtne6cgZ,M3AvyJ9e7IEBmkgWGDYkqH1J8nPtm6WA%3d%3d 
http //wwv,oar),:odeprecos ... ,,n1a0Certificado.uteliticidade?token=dYksChP8Jb4JDIOtriC6cgZVVf3AvyJ9e71E8mkgWGDYkgHU8nPtm6WA%253d%253d 114 / 124 



1N1)01) A 
smo. 

otti HL‘Di Ni 

II SIS I I.NI ( NIPI.1 NEIA NI 

././NNItsi R N.5.11 SI • \t.l.L99 N1i-...‘1.TI R-

O 21 1 3 11; 1/ é tIL 7,62(:NI (. ()NI Ut1( I t .1(4 NI DF: .01 JURA.; 

1/NI P \R NI 1I JtNi R O TR.N.S 13.,N2(..,Éi.r1 31:.

;TU. - ICC; 0.1\ RO: SISTENTÃ 

; I1í ;NIMÃO‘ 11-.1S I I I irX7:1CNI AU' 11tA 

1CIA; DL :1 ;111:1 1 ; ASIT 1LE 1 11.21,24 COM 

2 21 ROI) S 048P0*11'. 

1 :21 3 N4 

' o ( -4:1‘,In“ (.SCN4 

t)!. p.\R )); 

Ét e 

FoRePreta Anaj 

1)1•"i 

Data: 29L34:202-Re144

Modalidade: Pa.gãü - Eletrônico 

SRP: NÃO 

Identificação: 184288:541811;l39-1410003n.:2024 

Lote/Item: 1 4108.198 

Ata: NA 

Homologação: 02.10:1;2024 rai 1)0 

Fonte: https: istVt1W 

Quantidade: 

Unidade: lin 

NT: NIG 

Valor da i'l'oposla Final 

OS 2 80401) 

; i'intioNtas1 RS 22.013,96 

S 13111 

Ui .R44; 11 

O 1 A7114 4214.2.01 001.100 

1)1 :“ .4)1ZDO iT4IM 

AN4No I DO 

1:1 1, 0 1 ,,1)04 I / UVFl. P()R1 NTIt UI RN VR'S.1.4.VEI. 

N10111- 1 I. ‘1.1e11.1C TNN1 I10 (,)1 11.11ZO: 110 \ 73 

f4)411 DRO: keR11.1( .1); RICO: TRElti 'QUINTO.; .N..IUSTE 

1t1 .11 .3 ; 1.110 21 )I 0:q NI TIPO DF lt.BUS E: DF 'O lt. 11.: 

1 s 11 - AH41 :\ MuVH, 000 

/1,11: 11; 1'I 1C "1 VIA NIIÔ Dt. 

i .10 ; ;:i.rit1;. Ru o tw 

'11:0,')' 1 1.i4) 74 II I' T1.11( 1 1)11;1311 S; 

et1 

ç1 RFrl.t \ ' I 

N N. 1 1a ; .101; 

;1•S 

Data: 22:04 2024 09:00 

Modalidade: PREGÃO ELEFRÔNICO 

SRP: NÃO 

Identificação: 013-2024-1hEZTÃO-PR-MUNICIPIO 

PINFIÃÔ-PREGÃO 

ELETRÔNICO 

Lo telt tem : 1 

Ata: 1.3011 Ata 

Fonte: Inips. .11,11compros.corn: ProcesNiProce 

8:.1111chPublic 4palam1- 1 

Quantidade: 

Unidade: 11N11.»101-11 

Ur: PR 

Valor da Proposta Final 

RS 2 200.00 

RS 2 21v0,00 

RS 2 300,70 

Rs, 3 300 1111 

RS ton 00100 

Relatório gerado no 411 13/0132024 104604 iIR' 168.232.133.50) 
Código Val.daoin dYi•sCbP? lb4J010t0C6cAZ,P/f3AvyJ9e7IEBmkgVVGDYkqHU8nPtm6WA%3d%3d 
http•f/www harmodeprecos c', 1.br,CertificadoA,nenticidade7token=dYksChP8,.ib4JDIOtnC6cgZVVF3AvyJ9e7IEBmkgWGDYkgHU8nPtm6WA%253d%253d 115 / 124 



Pref. ama 
Folha 

• 
.or 

Item RS t!k..-ore.) NICO 

---

Preço Estimado: RS 619,13 (UAI Percentual: Preço Estimado Calculado: R$ O19,13 Média dos Preços Obtidos: RS n19.13 

Quantidade 

It.:2? RO 't •VMF F 10M10t19(1 

Preço Estimarió: Rár47,2./rtudilk 

Quantidade 

-;'[1 1. 

1 

.7 4s. It 

• 111 

Observação 

1 imues. jo meia todos homologados /3V 1-'. car 

e maquina eletronica para rodar o sistema de po 

RS 48S00 

001i1 

-.-1-/,‘/')/, ,-,3:302-111..iquind-boy.eador-ireÉno-toca-musical-ciorn-bittetoo111- ,o1 - I 

toppligS.:1.1!tri rnekilurn-",,rjanie 

1 

IIICSL;a:•AC üriCS narciais. projeto 

I 1-471 111.mr randl curtem: 3121..80 

R$ O50.58 

Rs 721,81) 

\ -ariant-S51:48641&srsit[d-  oRI0VN7i

'lO

o 

m4,..vL,`, jr-4 

Percentual: - Preço Estimado Calculado: RS 47 27 

i'mapo,ta, ina 

Média dos Preços Obtidos: RS 47.27 

Observação 

43ái1 

RE•1 1•IG y.ra.:1:: no c:13 10.C. - /2.024 10 40.1L4 7 168.232.133.50) 
Udige Vada2a d'SI .O4JDICInCii.:4rAf3AvyJ9e71813mkg1NGDYkql-1U8nP1m6WAV.3c1%3d 

tittp //www ..-,m.br/CertificadcAutenticidade9token=dYksChP8Jb4JDIOtnC6cgZVVf3AvyJ9e71EBmkgWGDYkqHU8nPtm6WA%253d./0253d 116 / 124 



!! 1 n:

edor 

Finar, 

In! 7 de 

, 01.1A 

:tas Peoposias Fin4•: 

acetato de etuentedesenvoh ido 

tantentóriaticietto tio. ‘f ortes:t 'orte IX. ..tilado de 

, Sinto. :tonna, dthinut e 40itiliti. Piso de 

I- effleno. acetato de vinda 

,,itt iin t Oliillai 1 11011;11.1CFCti , VIR ,

lionni. I f.‘eni» 20socei. 

! araelerrtticas sondares 

1 OCCe4103 

I'1771•12 I 

Data: 1005.,202-1 08:01 

Pref. Aqfatuba- A 
Folha 

Nlodalidade: ['tegão- Eletrônico 

Isinae tie SRP: SIM 

Identificação: 1112154740001 1 1_000067 024 

Lote/hem: I 32 

Ata: N 

Homoloorteão: I 7 0_ 024. 00 00 

Fonte: Mips gov h risco 11-01 

Quantidade: 10 

t 1n idade: IfIN 

(t0 

Valor da Proposta Final 

Data: 12 1)42(12.4 102:7 

Modalidade: Dispensa 

SRP: NÀO 

Identificação: 8.025.4outmool 7_ 

otefittein: 1/1 

Ata: SUA 

llontologairão: 1104 024 00 00 

Fonte: hitps: te\seecov pncp

Quantidade: 16 

Unidade: !IN 

FF; 00 

III 

RS S0,110 

Valor da Petip 613 Finai 

0$ 50,00 

Data: 21.'07/2023 0000 

IAloa idade: Pregão - Elettônico 

SRP: SIM 

Identificação: 18026021000141-1-0000 . • '023 

Vote/hem: 1 26 

Ata: N64. 

Fluatologação: 24..07 s t'at 

Fonte: littps:7' r 

Quantidade: 100 

Unidade: ElO 

tIF: ME 

RS 48,00 

Valor da Proposta Final 

R$ 48,00 

Relatório gera= no rio'2072024 1245 34 (10: 168.232.133.50) 
Código Validação d {ks ró ..1b4JDIOtne6cgrni3AvyJ9e7IEBmkgWGDYkqHU8nPtm6WA%3d./03d 
httpir/www.bancodeprecos.,,. m_biiCertificadoAutenticidade7token=dYksChP8jb4JDIOtnC6c9ZWIr3AvyJ9e71EBmkgWGDYkqHU8nPtm6WA%253d%253d 117 / 124 



Foiha 

Pref. 7atilsa-MA 

11::)

Item 00. íi( I:Ét CM 

KIN° ENtirando: RS 148,32 un) 

Quantidade 

. 30 tjni,:lade 

()V,, c •, • 

111 reco 1,

11' 1 

Preço ,flov . 1 . 

y.•,-

Permatual: - Preço EStlIlladu alentado: RS 34832 Media dos Preços Obtidos: RS 148.32 

'ou e; dr:ida m polipropileno com estatucu dc howa ao maito. 

topostas 1.11411E:,i 

•\ 1)1 1141 

laçao ,, ecedr:ada para lb:Ta:Lime nto 

Is ,....tiliuru. .feriS1110. 

PV. 

CM. Cor: 

, Colo Daca 

11\1 1 I )0t15:kl.i 

1 GIneeedOr 

COMI:R \21( 

23 5037A 

l)RA 

O E.Id R. I.I 

It xs1 i)i Nil)1 - 1 31,1:01 

°riu:exator 

tibservaeão 

RS 145,07 

Data: 2(., 02. 2h14(;,:4-00 

Pregào EL-AR:mico 

SRP: SIM 

Identificação: N'I're25o:382023 5182573 

1...Mc/Itero: 10 

.lta: 1. ¡ah Ata 

Fonte: www 

Quanlidade: 120 

1,nidade: nidade 

3 3.1 

lor da Proposta Final 

W.5 

RS 0' 

RS -.3(iu 

RS 350,00 

Data: 10 04,2024 0Si00 

Modalidade: Pregào - Eletrônico 

SRP: SIM 

identi3icação: 45232o2000131-1-0000 520.2-1 

Lote/Item: 1'3 

Ata: O:A 

Homologação: 12 04 2024 00:00 

Fonte: Ilttp.:;:1\vsvw.gov br'onci 

Quantidade: 45 

Unidade: UNIDADE 

UF: SP 

'Valor da Proposta Fina

)8413,2C1, ta .00(300.5 .sr,, Ivos RI 50011

1' 3)  toais RS 149.00 

Relata!, 1 - 102.232.133.50) 
I kgri oPt.m6V2A%3d./o3d 

b, /0eitifw ic,, Aenticidade?1oken=dYksChP6Jb4JDIOtnC6cgZVV3AvyJ9e7IEBmkgWGDYkqHU8nPtm6WAV0253"253d 118 / 124 



t 

i 

' I IZOI'Ll X6 CM 

Preço dsomado: RS 246 66 f un) 

Quantidadv 

30 1'indades 

CNi".1 

:ii ,r,;rr 

I 

Preço 

Folha 
Pref. a) b).4'.!•1 

Data: 05.04 2024 12:00R........4 

parri Modalidade: Prerio - Hedónico 

1113100 O SRP: SIM 

Identificação: 3172357000013-2 1..00rirr3ir20 

Lote/Item: 1 43 

Ata: N 

Ilonioloca0o: 33 .04.2024 Do 00 

Fonte: htips:: • .:wkrks. 2os br pncp/pi-br 

Quantidade: 5 

Unidade: UNIOAOI" 

IA': ES 

Valor da Proposta Final 

RS 14,, tio 

Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 246.66 Média dos Preços Obtidos: RS 246.66 

Observação 

pioplicno %Iatlletii (1,2:- honra ao mento 

RS 249„99 

Pata: 2o 04 2024 00 00 

dede Niodalidade: Preão - lActrónieo 

MU': SIM 

e YàNk' de mir a defino, com 23 em tle Identificação: 08159089000145-1-000037•20.?.4 
410100 convexo dourado, c taça na cor a definir, alças 

Lote/Item: I.:20 
I I medindo 40 tio de largura ii partir das nicas. 

Ata: N•A 
rr,031.1 de altura, com hase cor a 

Cm I ra. 3,0$ eon, VNI) dourado, o taça na Homologação: 29'0S-2024 00:00 

.101,11. mka Olod i 4mo de laqiiita á pariá O. lo Fonte: hops:./wom 500.011)11 1*-11.

'0111e0CI11n011(o 3111 pri ,inero 
Quantidade: 3 

Unidade: I NI[)APE

1113111 lr101ri .o 1 01 iterednr 

r1-1IINI1 .AC A 

o ri 110100 1 loa 1, 

UF: RN 

Valor tia i'mposta Finai 

OS 2.49.99

RS 290,18) 

Relatorio gerado no dia 000•02024 104634 iIP 168.232.133.50) 
Código Validação dYksC009.1h4J1310tnC6cgiVf3AvyJ9e71E8mkgWGDYkqHIJ8nPtm6WA%3d./.3d 
http./fraiwni bao: ãlepreçrio ri-/Certificado,,iteriticidade?token=dYksChP8Jb4JDIOtnC6cgZ9VF3AvyJ9e71EBmkgWGDYkgHU8nPtrn6WA%253d%253d 119 / 124 



N 

I)());() UNI 1)1 Pd )1.1 

roi íteet: 

NO)

Data: 2710.20 

Modalidade: ['REG ...)d 

SRP: SIM 

Identificação: 000'21123 

Loteltem: 1 34 

Ata: N A 

Homologação: I I 04 202,4 00.0f t 

Fonte: angrila msgestaopublica coo a 507 

u draw:parem:ma 

Quantidade: 10 

Unidade: IN 

UI,: RS 

Folha 

O)) 

Pref., noja 

) Ri 

Valor da Proposta Final 

RS 2o0,00 

instas 'ia. 1(8 290,00 

" 1)1 In S1 1"7.\(1 

a I (1sisr.).1)) 1. 1 Alld(Z 161 

de abula. :dant -a 7.50 (do de 

enr pradd tiohre ern poltmero 

na cora,: erlindrico adornado Com (risos na parl.,: 

Upen0L;WIld0 IzihrliJdacii poitin,ro e mently:wdo a 

Sarbre evie CO:1,j liMa LIMpa fábricada cai Min -rei-o 

(da lanma uma inça revirada em polimetit na cor verd, 

-arar il:rt alças Tampa a alça da laça labicada ca i 

Solai: a arUMA oca IIIMidnibld C1 

rratd 

dor 

Data: I 1:0,+'2023 00i(1) 

Nlodalidade: Pregia) Hetranicit 

514P: SIM 

Identificação: PiNIG-522023-Prepan Heirótuen 

Lotei-Reta: 

Ata: N:A 

Fonte; Impai -45.71 167.55:74747.ra i) nera-

licitaeoes 

Quantidade: IS 

FF: PR 

Valor da Proposta Final 

RS 200,00 

Preeo Entiniades: R '6,14 (un)) Percentual: - Preço Estimado I. a cotado: (,7t7 Média dos Preços Obtidos: RS 0707 

Quantidade 

50 1 Inidade):. 

Neer) it ira no iat 

cai dour roci 

Ora Iii Propostas Finais 

ia -ad rira r011; ((Uno coas estatueta de 1 In no 

Observação 

RS 59,00 

Rel.tr.ro 

littp 

. ' , 024 104514 ,IP 168.23/133.50) 
ib4JDIOtne6cg2,Nf3Avy.10e71EBmkgWGDYkqHU8nPtm6WA%36./03d 
•), briCertificadaJtenticidade', token=4:1YksChP8Jb4JDIOtre6cgZVVF3AvyJ9e71EBmkgWGDYkqHU8nPtm6WA%253d%253d 120 / 124 



; 

Prec;+; 

1i I 

Pteço 

b,111 . 

z1;i\;‘,"MICIZ: 

poIIn1('r( in 1IhI.ldocom (6teni. %Rateio conforme 

( 1, ,-.1(yaeao de acordo voto a competimo, tendo adesivos 

de Cores personalizadassi,iii reS1111Ã colados na frente 

ih,LM . joÉe(I). 

1-;1;111().... • ,vill colados 

‘0.11ÉRT categond constai' 

i! 

/ 

dor 

Pref. Ao* 3.M.1 

Folha 
Data: 03.05 202-1 08:00 

Modalidade: Preg;10 - Eletromeo  

SRP: SIM 

Identificação: 01 611 1(28000149-1-0(0069 -2024 

1:otei11em: 

Ata: N A 

llomolomicào: 13435:2024 00 0(3 

['Otite: https::..wwv, gov.briptirp.p 

Quantidade: 5o 

Unidade: Unidade 

t 'F: RS 

Valor da Proposta Final 

Ap-I E., (C. T1.:11A1 1: 1)1:S1 6RTIVA 1:I1)A RS 

. Propostas É' ir lis 12S 84.00 

. , 1:1 P+.:S 

RE-13. P [AI )1 

( l'%1 23 CM 1 1 41A1 BASE OVS1 DL 22.50 CM DE 

II IHRO C( 1N1 I. DE 

\1010eff 

' Lu 1) ! .' ;) ...[I3A 

Data: 26 04- 2024 1150 

Alodalidade: DIsramsa 

SRP: AO 

Identificação: 437/11170000166-1-000223/2024 

oteiltena: 1

Ata: N A 

Homologação: 26:04 2024 o0 00 

Fonte: htlps:./..‘mw gov.bripncp..pl-br 

Quantidade: 34 

Unidade: 111\11DA DE 

CF: SP 

A:Mor da Proposta Final 

R$ 80,00 

Rs 55,00 

n:.6 Ml 13.1')5 778q002-tnIfett-Je-artillteiro-2.3-ent-.....1M?matt,..1001-18956390&uun,...60601e 46 

Relatáric ge..ao., no d,a 13 (2024 10.46 34 09 168.232.133.50) 
Código V3lidac..1:. 4') sCh,n,ib4JDIOInC6c3Z'Nf3AvyJ9e71EBmkgWGDYkgHU8nPtm6WA%36%36 
hitp thviiw.ban ?cos -.i.-im.br/CedificadoAutenticidade?token=dYksChP8Jb4JDIOtnC6cgZVVr3AvyACIE0mkgVVGDYkgHU8nPtm6WA%253d%253d 121 / 124 



PrCe, ) 

Preço Estimado Calculado: RS 65,57 

71 )))))) 

Mália dos Preços Obtidos: R$ 65 57 

e -SC queta de hum a ao melo)) 

N 13ein .11. -)Nd. ( )1' EXCI ISIVTDAÍSV 

Observaçáo 

Pref. ijat 

Folha 

C(11-ial1e;ffi1e110-C-e Soll)t e .‘.))) .)) 

shi 1\1).)NIININARd1:.b));)1118.:srital ^ IMF-3 

(In 
ssiod I w'd 

I 111. S I.:Is 1/(), s N .I OS 3/06:2(J24 

pf)X,

RS 59.99 

Tar .,))))1 1.)17')./ I 

RS 60,60 

Reiaffirlecva ta d1)-) rO24 13 4n31 II,  168 232.133 50) 
cõdir.),T) von a i ) 1)-)4.1DIC4r,C5c3Z ,)/(3Avy.19e71EBmkgWeD)())0-1U5)1Plm6WA%3W/03d 
h--ttp briCenf,,nrh- )!enticidade9token=dYksChP8Jb4JDIOtnWegZVV2AvyJ9e7IEBmkgWGDYkqHU8nPtm6WA%253d%253d 122 / 124 



Extrato dt reialório 

Pref. Anoja .b3-`.1.1 

Foha 

R. —

Fontes 

t -Peeteito 

3

SN,N9W.COMpr, '•:'' 

4 - Prefeitur:; 

transuarenei•i.rai,,h, .., 

5 Prefeitura tu 

,•-••••uniflt.francist otwiti.l. a 'itat'oes. 

6- Prefeitura N, lo 

138.122.40.102: 6, 6. au 

7 - Prefeitura NI 

8 - Licitanet -

licitanelcont.br 

- Prefeitura Mo 

24.152.31.86: 

19- Prefeitnr, 

Data: 12/06/2024 10:31:23 

cessar a fonte aqui 

Data: 22/052024 10:27:48 

cessar a fonte aqui 

Data; 27/09/2023 10:24;19 

Acessar a fonte aqui 

Data: 11/06/2024 08:52:25 

Acessar a fonte aqui 

Data: 12:06/2024 11:05:38 

. cessar a fonte aqui 

Data: 21/052024 11:03:32 

. cessar a fonte aqui 

Data: 04/06/2024 13:53:13 

Acessar a fonte aqui 

Data: 08/02/2024 09:32:4 7

. cessar a fonte aqui 

Data: 12/06/2024 10:42;10 

cessar a fonte aqui 

Data: 12/06/2024 17:54:33 

Aeessar a fonte aqui 

11 - Prefeitnn, Data: 04,8/2024 10:09;09 
17'7.223.1111.3.3i ,ç( ,,4, 

12 - Preleitr 

funparacture114••; -g,,,. ,•;, 

13 - Prefeito' I 

14- Prefeitura 

karega ilitmosgeNtauwil,;6 

15 - Portal Najona! 

https://www.gov.h..pu 

16 - flanco 7' ut a i 

https://bucconqtra,

c• 

coe 

. e?pat 

Aeessar a fonte aqui 

Data: 20/1212023 10:31:26 

Acessar a fonte aqui 

Data: 12./06/2024 10:02:14 

Aceitar a fonte aqui 

Data: 12/06/2024 17:54:27

cessar a fonte 

1)ata: 21/05/2024 10:36:53 

keessar a fonte moi 

Data: 02/05/2024 16:43:22 

Aeessar a fonte ;mini 

17 - Portal tio ("(- p Data: 14/03/2024 0856:57 
www,portaltlecompra,.;;. 

18 Prefeito' a ;/no“ 

19- Prefeitur.: 

transparetteia.labatui4.,, 

20 - flolsa Fie. il

tis lk.lib111111- i 2,,

Acessar a fonte aqui 

Data: 11/042024 11:40:31 

-cessar a fonte aqui 

Data: 14/072023 12:20:08 

Acessar a fonte aqui 

Doa: 12/06/2024 10:05:02 

Aceitar a fonte aqui 

Relatáno gcract, w.1 1C1 4s i 168,232.133.50) 
CPcligo Validagio :1:5C,1 ..1b4JOIOtliCCEgri13AvyJ9e7IEBmkgWGDYkyHUBnPtm6WA%3W/o3d 
http/.M1Awn.ban,á,leprec.c, -,,n.bi/Cectificacl3A,tenticidade?token.dYksChP8Jb4JDIOtnC6cgZVVF3AvyJ9e71EBmkgVVGDYkqHU8nPtm6WAY.253d%253d 123 / 124 



Pref. Ana atoba-MA 
Folha 

21- Prefenui _ 7'12:02 

22 - Prefeitura

23 - Prefeito, 

24- Prekittiro • 

',/•:%11.1", ),,-1v.1;; ;arearia/ 

25- (.:Útnpros NIT 

26- Prefeitura 't lwáÁ 

177.129.28.348r'r'i 

- Banristil 

WWW.balllisli I. e 5M'ç 

28 - Prefeitura N.; k 

t'urvolt,tr.equipaht 

- Bolsa ti... 

30 - Bata 

31 - Prefeilw 

177.30.84 

32 - Prefeitiir.) 

191.36.169.24).:, , • 

:33 -tribunal tle Nui 

littps://portalit 

Data: 04/06/2024 09:59:51 

Acessar a fonte aqui 

Data: 12/06/2024 10:02:18 

Acessar a fonte alai 

Data: 29/05,2024 16:06:13 

Acessar a fonte aqui 

Data: 21/05/2024 14:5'3:36 

tee,;sor a fonte aqui 

Data: 12/06/2024 15:41:1' 

Aeessar a fonte aqui 

Data: 12/06/2024 14:30:49 

Acessor a fonte aqui 

Data: 12/06/2024 14:32:54 

Aeessar a fonte aqui 

Data: 09/115/2024 13:45:25 

Acesso,- a fonte aqui 

Data: 

Aeessar a fonte mui 

Data: (13M6/2024 20:26:45 

. cessar a fonte asai 

Data: 12/06í2024 11:21:38 

Acessar a fonte aqui 

Data: 27/05/2024 10:19:11 

Acesso'. a fonte uni 

Relatório gerauu 1 4,3 168.232.133.50) 
Código Validae.á 3. O i•Jf3AvyJ9e7IEBmkgVVGDYkqHU8nRtm6WAVo3d%3d 
http://www.bancgdeprec1s. c,r.briCert.ficado,,utenticidade?token=dYksChP8Jb4JDIOtnC6cgZVVf3AvyJ9e71E8mkgWGDYkqHU8nPtm6WA%253"253d 124 /124 



Anexo 1 

Pref. Ana.a eba-fs#1,\ 
Folha 

W,2,14 

wswen.,
IBo,et& 

13AIXAR APP SHOPEE 

odos os cookiest 



Anexo 2 

Pref. 

Folha 

Vi5f4 

IBoIeIe 
tinam,

o 

BAIXAR APP SHOPEE 



Anexo 3 
Pref. Anaj t .ba-MA 

Folha 

Seja bei-1741mb, Compendor Faça seu or. 

KICK / BOXE AWAYOIAI T ARÃTE PPbM O TOD AS CATEGORIAS 

MMA FUTEBOL! FUTSAI. VOLEI CAMISETAS MARCIAIS KIMONOS SACOS DE PANCADA TREINO FUNCIONAL MUSCULAÇÃO E FITNESS 

, 

RAQUETE 

APARADOR DE CHUTES TAEKWONDO SIMPLES - FHERAS 

TE APARADOR DE CHUTES 
KVIONDO SIMPLES - HERAS 

R$ 65,00 
SX R$ 13,00 -PI 

fl c 

EjiC E O CEP 

-11" as. 

CALCULAR FRETE 

an-lonar o desenvolvimento de suas 



Pref.

Folha 

Anexo 4 

TVP - r,:rg EspGrtes Destaques 

HOMe L - 

H 

Eleve o se,J 

egdparient.:',

US TRENOS 

Com fech:-; , , 

COflfC,,rtá,

- 

CARACTtRiy • 

Aparador de ch 

Quanudade: 

te 
ÇD Tire suas dúvidas 

Calcular frete 

Be S'"Jor:geci ; ,o3etaclo pafa ap{imcfac a precisào, veLocidade e potência dos seus chutes, esse 

de e' segunan,:a dwante os exexcidos 

; e ,osda 5,3005 os tamanhos, oferesendo ufl auste p sonaiiado e 

n. as 

rador oeChureste Stronger! 

aproveitam de 10c,. sem pre.ocupaçóes coro escosregões ou 



FoihParef. Anpjati• 

Anexo 5 

' 

Frete Grátis, Cashback 



livre 

Mais op c)(:!, 

Produt.2- . 

Rz 25 

Anexo 6 

4411‘X 

R$ 35 

Pref. 
Folha 

Ofeitas QOÍ 

Apito Arbitro Profis! 
Com Acessórios E E 
Som Alto 

R$78 
em 12x R$

Eoqu cIisponivel 

••• 

1 unidade 

vencMili 

ESTILO BOLEI 



Anexo 7 

-3, 1 í 

R$ 41-' R$ 156". 

Bambolê De RecreE. 
Rythmoon - Cd 

R$ 229° 
2x P`51 &T„ 

VISA 

r"ara 

Último disponível! 

, 

RYT H MOON 



lambem 

t 

Pre 

SIM 

42 

Anexo 8 

R$ 345" 

R$ 1S9 

mbol 

Pref. Analat a-L1A 
Folha 

PS, 196' ' 

Bambolê Colorido E 
Plastic° Desmonta 
- Natalplast 

R$ 19 
PNue 

tm 

Estoque disponiv 

niciade 

Nte;•(..3:.;c1.. .-r +1000 ven s 

Vcnddoo por 

BRINCOBRASILBRING 

1Yea, 



Anexo 9 

Pref. A 

Folha 

3 b‘4.4.1 

— 

. P878: P897 

, 

R$ 49''; 

u50 

Ofertas por 

Berimbau Prof. Envi 
Biriba 160cm Viola I 
Dourado 

R$ 256 -

VISA 1 "iof 

Estoque disponivel 

Quantidade: 1 unidade 

+100 vendas 

Vendido por CAPOEIF 



Mais opço, C, 

Pr 

X.r 

RS72

sar 

RS 149 

Anexo 10 

Verd«al. CÊw.-. a sua 

R$ 249 

R$ 169" 

Berimbau Biriba Prc 
Cores Reggae Cat 

R$ 2L-9 
t:J 

VISA 
Frel gnris 

s 11111181 

E.stogue dis nivel 

Cr rltizial 1 unidade 

r

-1000 venci- s 

Vendido pot RABODE 



Anexo 11 

Pref. Afta t ba-MA 
Foih 

O 

rinef 
liVie , 

Prod,sts .. 

R$ 73' 
R5 59 

R$ -159''" 

O 

Berimbau Profissior 
Pintado Tamanho 1( 
Modelo Gunga 

R$ 25L-
R--
VISA 

Estoque disponível 

1 unidade 

.100 vendas 

Vendilo por CAPOE1F 

.100 

Ver In, ou 



Anexo 12 

Pref. atoba-MA 
Folha 

Per, -e a inconveniência... 
t los, fez p 

sf te nava te. 
o clest>loquekydcisae. 

- 3c6c1..t:a9?---491t-bf&c-75eb7a277dle,P 20122.6..86 

estc CAPTHA ,a solicitar o desbloqueie cie site 



,• • , mercaú.) 
livre - 

Mais o -

C. ,

PS159 

Anexo 13 

R$ 59'-' 

CC, t2 ET:,

R$ 208 

Bolinha De Ping Po 
De Mesa Vollo - Kit 
Un 

R$185 

Estoque disponivel 

Galant. adé 1 unidade 

AdWton,,,,

ce : encias 

Vendido por SCOOBY 

dcLde Plistinum 

:Ver índíS 



Anexo 14 

Bela 

'Espec 

ESPC"4.". 

O que você procura? 

La 

Pret Asna dijate a-m,1 
Folha 

BOLA TÉNIS DE MESA PING PONG 

LARANJA 100 UNIDADES VOLLO 

9 90 
3X de R36663 sem jums 

.1,1,3de 

FRETE E PRAZO DE ENTREGA: 

No se nd,tu CEP 

Laranja 100 UnidadesVoUo 

CA AR O fRE #E 

s suas habdades no . 1. - 
de pi -pong passaram por um 

urance para os jogadores. Produzida em 
;t.e muitas horas de 



Cerro Ou 1,2.0M Zincado Ern Aço Carbono Pope Situe 

Anexo 15 
Folha 

Pref. And IA 

Entrar/Cadastrar 0 t R$0,00 

a 
fuNclotat MAIS VENDIDOS 

BARRA OCA 120M ZINCADA EM AÇO CARBONO POPE 

STORE 

R$9207 

CX•411C163 

2 CARTÕES 

COMPRE PELO WHATSAPP 

camixe e ganhe 

ri. DE 
DESCONTO 

I C OMPUU (xáma de Compre com essa e outras Garanta este desconto ao 

F($1.000,00 para o Sur, facifidcxles de pagamento COMpfOr nossos produtos no 

RS1.500,00 para SP e para você. Pb

Rsa.oric.koo para ~te. 

poro 

LOJISTAS 

Entre em contato com 
ore.,.,entoãYropestorecorrh.br 



Anexo 16 
Pref. 

Folha 

rioctol 

o 
o 

o 

Ekl.Y.Aft A.PP S)-40PEE 

Aceitar todos os cookies 



Anexo 17 Pref. Ana a ta-MA 
Folha 

.144,1;1I4 

ltio;etoi 
f,r,) 

E3 
o 

EMIXAR PP SNOPEE 

'-? 

Aceitar todos os cookies 



PS 
PS 1232' 

Anexo 18 

R$ 57 • -

Fuu 

R$ 49' 
4 F4..n 

Jogos De Argola D€ 
Amarelinha Jogo Di 
Ao Ar Livre 

R$ 84 = 
e rn 12x R$ 826

COMPRA INTERNACIONAL 

Fret err ione3 qratJs 

Tributações: 
esto de imo( a a 

ietVIS 

Estoque d ponivel 

Quantidade- 1 unidada • 

V dkio r)Ór CNME11./.>HOI:V.?:,, f 

mer,::actou r +moo vendas 

est..41k ofW4i 

tk5e.:We 



Também 

ssar 

Anexo 19 

R$ 25-' 

COE, •51:,:a corta 

Brinquedo Jogo Tor 
Alvo Arremesso Arc 
Coloridas 

R$ 79 

Ultimo disponniel! 

.100 vendas 

Vendido por RRC MIX 

Meios de pagamento 

ezwffif;uía:-



Anexo 20 
Pref. b,-MA 

Folh 

Mais opç,o,

C ir 

MN* 

Produto: 

RS 57- R$ 24-' 

Jogos De Argola DE 
Amarelinha Jogo Di 
Ao Ar Livre 

R 86 6
em 3K R$ 28,", .:;E.,rn 

COMPRA INTERNACIONAL 

, m5 

Cor: 28cm 

Estoque disponível 

a Lia ntldade 

Compra 

oz>,, 

+500 vencias 

r:,?) Ceínpre c3círant . . 



E)igite 

Tan1 

Mais roçe 

Prr.: 

R P$ 

Anexo 21 

Jogo Dama E Ludo 7548 - 
Brincadeira De Criança 

$ 

R$35 

Envio pra toco 

Estoque disponível 

Que tdsc 1 unidade • 

Compra 

Adicionar ao ca 

, 1000 vencias 

Vendido por .DOREP 

ver mai 

Outras °Mas de compre 

RS 52 



Anexo 22 

DROGA T 

LOJA SEGkiT: 

Conta 

Meu (a: rinha 

Beleza Derrnocosrneticos Cuidados Pessoais Infantil Fitness Conveniência 

Ozwnas e LU :".1 junges Ref:236 

; (:)5 LAC1ONADOS 

Jogo de Damas e Luclo Junges Ref:236 

ATE 3X ::,JEM JUflO 

continuai e fechar 

712 

rnpre 3 Pague RS46.18 cuia 

0 . LOJA BRONZ`é 

("P 

GANHE 



Anexo 23 

£%t.kwa sela terra em Cur:tt; 3 
 Ir local 

CNN em forma de jogo 
Colibri 

Clientes que /sui Laram e._•;te item também visual aram 

Oref. i tbtl,ba-L1,1 
Folha 

FLÉ•sé 

Chegou o Amazon Quase Novo 
:ela::: da Montar Brinçmdor.: e,JU-Cra::EVOS • E“:>rar.,c. . .., 

Damas e Ludo Xalingo 

Marca 

Materlal 

urnero de 

jogadores 

Recomenda0o 

de idade 

Ediçáo 

Sobre este item 

adeira 

• Saip locios 5 cil coirpreerisâo mas 
:peexigem grande ai:enção a cada 
fonada a Xalingo possui tradiçâo 
nessa iinria 

• Cs tnckiros ria uura caixa que 
ciie se: utiiizada para guardar as 

peças possui ilimerisk'.,es de 31 x4Nii

. odicadu para crianças acima dos C; 

• ,i-go damas e iudo e composto por 

1,2:1:iuieiics em madega rencreslada 
tirita ati,:ixica e peças plasticas 

1 40' 

Jogo de Tabuleiro 4 ..ieeros 
em 1 Damas Trilha Ludiii 
e Resta 1 G3E1 Pias,: 

Terça-tetra, 

18 de Junho rio seu primeiro 

pedido 

eu entrega mais rãpida 

Segunda-felra, 17 de Junho 
Se pedir dentro dei hes 41 

Em estoque 

Quantidade 1 

Adkrona e carrinho 

Comprar agora 

Amazorr. Com.e! 

ir mi Amozorr.coer br 

1 Ele rrl 
teOrlio E ' 

Comprar este item como 

presente 

ar à Lista 

Outros vendedores na 
Amazon 

Cempariar outras 10 oreilas a 

partir de ",567,Q Frete GRÁTIS > 
110 seu primeiro pedido. 



Também pode . 

SJ1 

R$36 

Anexo 24 

tive. rcsee Vendej 

289'' 

Pref. A 

Folha 

cRAoue—
AMERICAS 

R$ 169'--

Caneleira Muay Th 
Canela Verde Pitt 

*** 

R$ 169" 

Pmmetet De Ca ne4a: 

t.‘• 

(.:(;Q Preto 

Estoque disponível 

Quantidade 1 unidade 

Ad nar.

+1000 vendas 



FITNESS 

o 

Anexo 25 
P

Folhaf." fr

CARRINHO 

LOÍ MONlt SUA ACADEMIA CATÁLOGOS JUNTE-SE A N S 

1327 

Caneleiras Cross Training Shin Guards 
BEAST 

EM PROMOÇÃO 

e Em estoque 

TAMANHO. - 

QUANTtCADE: 

Deser.çào 

CAM.11:! AS #.•.'1"US 1U1NNG SHIN GUANOS 

t c r 

de RS 1 52 Ou 

R$ 115,00 „ 

:".fec es 

12 x PS 958 sem juros 

COMPRAR 

e proteção 



Vi5.4 

ittr29e,
160 (o 

Nr)5 

Anexo 26 

BMXAR APP SHOPEE 

(2Zp 

El 

Aceitar todos os cookies 



Anexo 27 

Pref. Ana a ba44A 

Folha 

R Jr. 

Tambén1

•4' 

RS L O 

di a

Mie 

• 

R$118',

r 

ceãOiíE,-
AMÉRICAS 

sua conta Ei 

Capacetes De Boxe 
Karatelartes Marcia 
Protetor De Cab 

R$ 15941 5'T 

VISA 

COMPRA INTERNACIONAL 

Frete hrter 

Trbutações: 
Imposto de impertaçâo 
1CMS 

Biue M 

fik 

Estoque disponível 

Quaniidade. 1 unidade 

+500 vencla 



Anexo 28 

e 

Karate Headgeal 

Headgear Soft, COn 

Guard 

R$ 173 

COMPRA 1NTERNACIONAt 

Cor bue XL 

biue XL 

Estoque disponIVC1 

Quantcl — 1 unidade 

.500 vendar 

Èwra-ri 



rylaís opço ,--; 

C,. I 

Produte, 

RS 12 

Anexo 29 

R$ 119 

Ord. A ba-lviA 
Folha 

CAOÜE 
AME 

CKe.ã:SU.:a 

Karate Headgeal 
Mascara Removível 
Ajustavei, 

R$ 156" 
ej 12x R$15.,: 

VISA 11111111 

COMPRA INTERNACIONAL 

"Ributações: 
imposto de inir)on. :á.::.

Nue XL 

Estoque disponível 

Quantidad.e: 1 unidade 

•••,et 

MercadoUder -,-1000 vendas 



Mais Pc 

RS 1 

Anexo 30 

4 

P$44

e@r,;à0 F-are 

Pref. Ante lomba-MA 

Folha 

CR 
AMER 

sua centa 

4 FUL .Z 

Cartão Oficia PI Jui 
Futebol De Campo 
Árbitros 

R$39 

Envio para todo o pais 

Ca.c ia i> 

Estoque clisponived 

Quantidade: 1 unidado

Adídonw ao 

Ven nv-p: 

Me,rcae.V.L.g:det +5rnil vendas 

DIVERSA E-C( 



Proci 

R$ 

),1C10 

?ssar 

R$ 44;"' 

Anexo 31 

R$ 

Prirt 
Folha 

cáit'oue,, 
AMÉRICAS 

a-A11 

Carta° De Árbitro F 
Campo Com Capa E 
Oficial 

F$ 28 

VISA 
te,c.i,o 

Estoque disponível 

Quantidade: I unidade 

Afficionar co 

f-100 v.•,ndas 

Venclido por 
NOVAERAMATERWS1 

,100 



Anexo 32 

Pref. A Ia 1.1 
Folha 

a ma zon com h, i,12101Wad .50,4e1 te:td 

Atuallinr locai 
Oc 

= Todos VenUa naAmazon. „Mas Venddo«s: Ofertas do Dia Prime - Lsvros 

Cliente que 

prime 

Olá, taça seu logro Devoluções 
Contas e Listas - e Pedidos „ „ 

The Boys 1 Nova temporada 13 de junho 

Est 

g Er letricil Z;Vou Z0250-5, Bluetooth 

aram esie item também visualizaram 

Corda de pular sem 
emaranhados. cabo de 

corda de salto rápido 

com rolamentos de 
esferas para mulheres, 
homens e crianças, 
corda de salto de aço 
ajustável com alças de 
espuma para fitness, 
exercícios em casa e 
corpo fino 

2 1 avaliacAes 

Preto + preto 

,y rl étj" , 

Marc, LÇOCic) 

Publico-alvo Adulto. Criança 

Caracteristicas Comprimento ajustável, 
especiais Ergonómico 

Adequaçào do '‘,.."cer.»(.1a,:le Exercido e 

controle por Resistência 

radio 

Material Espuma, Liga. Cloreto 

de pciivinHe 

Ci 9 Intope Et% COM tOOOM 

Artte SpOrt.S. : COlda Ge 
Pular Com Contador T2 

; C72 

RS3999 

Entrega R$ -12,16, Quinta-feira, 

20 de Junho. Vei detalhes 

e Entregando em Politica, 
30000000. Atualizar local 

Em estoque 

Quantidade: 

Adicionar ao carrinho 

Enviado por 

Venddo por 

Devouçào 

Pagarneni 

f agora 

Fact_lmoortados 

Fact ripeAtados 
Eieg eei Orãfra DeV0k100 

ou Reembolso tern até 7 
diat. após o recebimento 
Trars3acao se!:),Ára 

Adicionar à Lista 

Outros vendedores na 
Amazon 

Comparar outras 3 ofertas a 

partir de 3-445  & Frete 
GRÁTIS 

Argola de Agilidade Muda - Kit com 
8 unid - Equipamento Para Treino... 



Pref. An tu -MA 

Foth 

Anexo 33 

amazon,,,,, 

= Todos Venda na Amei Mais Vendidas Oleiras do Dia livros 

Suas compras de verão valem pontos 

Lunl u s:ão Arnazon 

Olá Devoluções.
Contas e Listas e Pedidos "\r,1 

Tudo para a lista escolar 

Corda Pular Aço 

Crossfit 3m Rolamento 

Speed Profissional 

Pala ver os detalhes do 

produto, adicione este item ao 

seu carrinho, Você poderá 

removê-lo depois. 

Marca SPORTS 

Material Liga de aço Alu i 

Cor AZ 

Comprimento 3 Metros 

do produto 

Sobre este ítem 

Ocda de alta vetecidade 

durabtlidade. pessui 2 rotamentos 

em cada ponta) para irator agildade. 

Possut begadores com textura. 

garantindo maior aderência e 

mecanismo de oiro cem roiamento 

deixando o giro mais rápido e suave. 

Garantta de A a Z 

Queremos que você tenha 

segurança sempre gue fizer 

t.na compra no site da Amazon.ceM br. 

Por isso oferecemos garantia para 

giando você compra de Outros 

,:endectores ern wsse site cobrindo a 

nOição do hem comprado e sua 

detItro do prazo estimado. Saiba 

Para ver os detalhes do produto. 

adicione este item ao seu 

carrinho. Você poderá rernovéle 

depois. 

SeleOone o endereço 

C:uant,ede.

Comprar apoia 

'r Astro NU 

por Ast€d Nik.ç 

Devoluçào Elegivel nata Ov iuçi0 

tu ReenWso ern ,:dé: 7 

dias apó; o i-eo.,.b ento 

Trans:ação segura 

Lista 

Preço a R$ 23689 



Anexo 34 

A ~rega wa em eunift,e amazon - 
Atualizar local 

" 

Todos Venda na AillaZ011 Mais Vendidos Ofertas do Dia Fome - Livros 

Egúnites 

Clientes 41.*: 

—is 

ECILApâ 311011 tC, 

Pref Nlajate a-MA 

Folha _9 

laça seu ioqtri Devoluções 
Contas e Listas - e Pedidos 

prim!. , The Boys I Nova tempos ada 13 de junho 

Lgzer - Moda Ciportiva UPOnéç 

nri l ip nal- C intA itOS TrCitIOS - 

Valodda.h -. 
to dos Músculos - Resistente - Leve 

• item também v suai zaram 

Ra mento 
' 

Corda Pular Aço 
Crossfit 3m Rolamento 
Speed Profissional 

797

Verde

Marca eC5 SPCRTS 

Material Liga de aço 

Cor Verde 

Fabricante 595 Spons 

Sobre este item 
• 7.:.n1'ica os músculos Clihno para 

desenvo ingento de ar idade força, 
resisilf:-.,ncitae equilititiO 

• li:ntda de alta ve:ocidade 

9' cbllaoe 
• P,s,:s>sw 2 i-oameigtos 1 em cada 

para malor agilidade 

• Pcssui pegadores com textura 
garantindo M3!01" aderência 

mecanemo de giro com rolamento 
deixando o giro mais rapcto e suave 

Corda de PUlar de Aii;C: 
r."-ross com Rolamento 
Volto VPI 04.5 

4 

7' 
Entrega RS 4 73 26 de junho 

-2 de julho 

F.,..ntrecanon, em Cueví 
00900900. AtualÉá-

Em estoque 

Quantidade: 

Adie na, ao carrinha 

Comprar agora 

a 

lienit.di, por 

Ocaoiciciaa 

saga 

IDEAL MD( 
IMPORTA.DORA E 
DISTRIBUIDORA LTDA.. 

hrllX 
IMPORTADORA 
m•rg 
Eleglael eacsDe,ailican 
ou Fteenitsciço ein ate '7 
dias acad. o raceninieritc 
Transaçáo tei;sira 

Adicionar 9 Lista 

Outros vendedores na 

Amazon 

Comparar 4 ofertas a 
partir de R352';'' Frete GR Á TI S > 

no seu primeiro pedido 

Ade, !atei Band Faixas Elásticas 113 
Cais 

S 45" R 9':00 

jst1::: ,d 



Anexo 35 
Pref. • a-MA 

Folha 

Entre p GrJp,:, dos estic.s.z,3! 

• 

Kit 3 Faixas Elásticas X Neon 

R$ 40,41 no oix 
C 

RS 44,90 
3x 1 PS 14, 6

Descri 

DecnCe

3,Faixas E c 

Faixas: 

_ 

bohnem 
C.'napéu 

Cuidatta,:, 

URzanu;., 
,Privacidarát-.,

o 

ÇAw.:er (913f que gaf 

CCSSO ssa página d Politica de 

Calcular 

z, 
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Pref.A 'a e.% -Lm 

Foiha 



Pret. Anaja ta-MA 
Foiha 

Anexo 37 

Entre 

Kit 4 Faixas Ela ficas I 

RS 49,41 no pix 

RS 54,90 

3x de R$ 18,30 ser 

Nser,çác 

4 Faix35 Eá.vz..c 

lubataçerr 
C,Iiapeu 6 

CCirs11:qnr',.10 

, 

Descrição 

Calcular 

reforçeda que gerente que eu qrqduio (r r,3/.1e perletx) e dentro: cle, prazo 

sawr mais ace fs,, nosa pgnu d Potica de 

Pruacdui



Anexo 38 

Desc. 

etásticas 

Mini Band - Kit Com 
Unidades 

R$ 511'3
em 12x R$ 4."' 

Frete gratis 

Estoque disponível 

Quanti, aoe unidade 

Adicionar ao ca 



8111 1" 

Folha 

Anexo 39 



Anexo 40 
Pref. 

tutsa4,1A 
Foiha 

cámern ise 

CARA.CT.Ru ,S DO PRODUTO 

e Vigfit SpOrtS 

DESCRr 

Acessórios 

Faixa Elástica Mini 
Com 4 Intensidade 

R$56 
em 12x R$ 4'" sem juros 

Envio para todo o pais 

Estoque disponível 

C,kiaiTtidade unidade 1 

Comprar 

Adicionar ao car 



merc .
livre 

TallIbern 

Mais r 

' 

RS 30 
R$ 23 

Anexo 41 

Jor - tien3 10 metros - trsra 5m 

SiO 

Fita Metrica Corporal Medida 
Trena 200cm - Ursinho 

breclza saber sobr 

R$ 21-

Pref. A 
Foiha 

CiAQu 
AMÉM 

5, 

Estoque disponivet 

Quanlidadç,: 1 unidade 

duto COrl~ 

Adicionar ao 

*1000 vendas 

Vendido por SEREN 

PAPELARIA 

Ver rbab, 

CorNiugvg 



Télgonr:rin"!9717-3698-

Pa 

para 
ABS 

trave H, 

É Ur , ' 

ESpr.5. 

.tndic;-! 

Car 

, 

.Fita no 1 

Pref. Ana 
Foih 

arsopr, (27)99737 3698 Flosreío Rápido 

metro E-.,tw.11órnetra,:: Estojo poro odipOrnetro Monitor de Gordura 

os da 
êneas; 

lO-ruo.4,,ntroporn rico ides de Avaliacdo Físico Refrotômetros 

Polmithas 

TI..?no Anu oporriárien 

Fita Métrica 2 Metros Trena 
Antropométrica C/ Disco De imc 

PU, LOG.= 

R 39,99 

Calcule o frete 

OK 

Fitrnetria 

nhamento da circunferência abdominal do 
verde e vermelho, possibilitando a imediata 
um lado da fita ternos a indicação da faixa 

)ao estica), com 2 metros de comprimento 
-apidas e precisas. Corpo produzido em plástico 
m i circulo independente e giratório, onde 

a Corporal. Possui retração automática e 
dc-si,-; o botão central . 

para acompanhamento da ev lução de atletas, 
ssional ou educação física e ou nutrição registrar de 

cao física. 

do risco:



Anexo 43 
Pref. A 

Folha 

Fita Métrica Personalizada 

Macia e Confortável Decorada 

e resistente 1,5 e 2,0 metros 

Length: 2M 79ind 

1.5M 60inch 

Descrião 

Especificações 
Oiiartidade:

FITA MÉTRICA PERSONALIZADA E 

ANATOMICzIMEN TE CONFORTÁVEL, IDEAL PARA 

SO COTIDIANO E N.O MONITORAMENTO DE 

: MEDIDAS CORPORAIS, BEM COMO PARA 

"TRABALHO COM MEDIDAS DE ROUPAS E PECAS 

DE VESTIMENTAS. 

„ 

A Chjoa ; 'pre; e conectando 

você Jo5 

R$ 39,99 
em até 12x de RS 3,63 

VISA ,„,„ etc 



Anexo 44 
Pref. An jt •ba41A 

Folha 

Você ta'..-nt: 

20 itws 

RS 59999 

r SOcr.
,̀1), 3. . 

(.n1 casa 

cadeira de pra 
mnforto n r s 

R$ 1 76 

C) f3ç eu orn 
OU cpdastre-se •-• 

lurnntO alta 
net azul 

R$ 5i26 
cartão de cri‘dito 

Shoptime.
compra do pedido à eotre

d (colecalcif etc') 
o cápsulas... 

R$ 29,60 



. Também poJ 

Mais ( ÇI 

p$ 

Anexo 45 

12 Jogos Jogo Educativo - 
Algazarra 

Pref. Anoja 'ha-MA 
Folha 

V./..ré 

R$ 34 

PagLi 3 

VISA 

Estoque disponível 

Quantidade: 1 unidade 

Niei•cadolJ.de . -1000 ver 

Vendido por SHOPF 

.1000 

mals pff. 

Outras opOes de compra 



Pref.

Folha 

Anexo 46 

TEM TEM 

ASSINE NOSSA NEWSLETTER 
o de tocic)s os nossos 

e r;iiV dada5;. 

11=10 



Anexo 47 

. Taco de Get:, Cates 

cie R$ 6S,.29 
4x serï

:Descri ào 

Política de cookies ~ramos cookies próprios e de terceiros para melhorar nossos sennços analisando seus hábitos de 

erri n055a Prifftica de i-ookies. 

Pref. An tubaWN 

Folha 

ao Ohtenha mais 



.,Anexo 48 

laça 

você tai. 

airfrpr 

1 

de amor 

no a 

seiY 

leve 2 por R$10" cada • aproveite> 

C) olá, faça seu lotpn 
ou cadastre-se •-• Ç7 

s pis pa~do lojas of4c4Ms produtos ~lanais 

aproveite t000das as vantagens • baixe agora > 

Klt para Tacoboi Laqueado (Bets) - 4003 

bebedouro de agua esmalte,: nicrio para comba botanic 
de mesa refrigerado por... 

RE 551,03 

me39 p- microondas 80cm... 

RS 156.59 

continuar a tecla 

dia do 

An:er 



Anexo 49 

rirei. MS 

Foih 

Ta nbém p 

P$ 

.4T 

- f;.,:ebe,1 

R 

Jogo De Taco De Ri 
Corri Bolinha E Bols 

R$ 73'D' 
3:< 

VISA 1E-4i 
,;nfern -Qe 

Estoque dispontve I 

Ouantio,a,IP 1 unidade - 

Vend•,, 

N15,read,:,Lide• 

Vencido io RAIP 

das 

PlzItirwm 



Anexo 50 

D

SCCETY Ou C-i-.:.1P0? 

Folha 
Pref. AMeha-MA 

QPDAR E FE:CE 



Pref. Anajat a4,AA 
Folha 

Anexo 51 

Ho me 

çi? 

Atendimento Minha conta Meu carrinho 

Como Comprar Trocas e Devoluções Política de Privacidade Perguntas Frequentes Contato 

ettiebell EmbDrra,:r e, s. 

-4 Kg 

Kettlebell 
Emborrachado 
Treinamento 
Funcionai 4 Kg 

R$78,35 

le P57,94 

Ver rneS detalhes 

Kettlebell ferra (.11,9 permite urna grande variedade na prática 

de ex c . urna t..Ls melhores ferramntas do treinamento C Para devolução, por foor leia: TROCAS E 
funjce l . P. .:J.;do em casa ou na academia. DEVOLUÇÕES 

Especificações: 
Mate: LFer,ü Fu com Re .ermento em PVC,'; 
Cor: Pretc,
Peso: 4 Ki 

Flvb tcpes 

Avaliações dos usuários 

Rubens Camargo 

c) Faie conosco pelo whetsapp 
entre en, t.t.rta 

¥' Prazo de entrega 

Wellmgton Souza 

• AO aunar por este stte você aceita o uso de cookies para agilizar a sua 
experiência de compra. 

kNIENDI ) 

09109/2022 

aimpre bem a funÇãc,! 



Digite 

Mais opçóç,,

His.tOnCe, 

)ssar 

Anexo 52 

R$ 99 

Zr sua cente En:N 

R$329 
Frete.qi 

Kettiebell Pintado F 
Fundido 4kg Cross 
Fitness 

R$70 
CM 12x RS 

VISA erf

Preto 

Estoque disponivel 

Quantidade: 1 unidade .... : • 

Adicion:ar 

Ve, c,„cie 

44000 vendas 

FORTFOX 



Anexo 53 

Pret Apr 

FOihk. 

Mais c 

Pr o( 

R$ 25 

Ofertas por 

Kit 6 Berimbau Envi 
Tamanho /80 Cm/ 1 

RS .053--
Ngue 

VISA 

Fr(:.,te grátis 

Estoque disponível 

Quant!dade: 1 uni. de 

+100 vendas 

Vendido por CAPOEIF,

=100 



Anexo 54 
Pret t a-MA 

Éolh 

o 

• ShOp 

niortne seu CEP 

4 e 

Dia dos namorados O amor esta em casa Aproveite!

KilSqUe 04. 
ola, faça seu logm 
ou cadastre-se •••• 

Baixe o app Navegue por arrbientes Entrega rápida Cupons Ame Seguros e serviços Receba hoje 

Você também pode gostar de._ 

Luva Karaté Adidas sem Dedão 
Azul Aprovada pela wkf 

5.0 ávaliaçao. 
[asa 1" 
penca:da 

Po)tetoroe mio (Luva) sern dedão para treino 
:-.-;,roetiçOes vd,,f Approyed - World Kwate 

Federaton, revstente e durável com design 
anatômico, ;Jroporcionando perfeito encaixe 
em ouas mãos com tota segurança e conforto, 
e, feito em pu... 

Mais infOrMaçoes 

• azul 

g 

Política de troca e devoluçáo 

tapete vinil gold rolo base caixa + ocuios sol proteçáo uv 
fundida tOmm 1,2m x + relogio feminino dourado.. 

RS 3..123,90 

shoptime e os cookies 
col:inuár 

RS 129,35 

e banho (PI a Domesticas Lou 

R$ 209,90 
em até 4x sem juros 
no carta° de crédito 

.1..1.siislormãs_sle.p.f.49amenls? 

Este produto é vendido por 
Fight Store e entregue 
por Shoptime, que garante a 
sua compra, do pedido à 
entrega. 

par coxim batedor batente colega de trabalho adeus 
suporte original tenacity... 

erD 

R$ 717,50 

mehata a sa experiência no si e. Ao 

presentes para mulheres - o.., 

RS 181,00 
2?. de R$ 60,23 sem jwos no cartão 
su fmédito 



Anexo 55 

pn3T. Anajatu 3•41A 
foiha 

amazon..t. enbega -era feda em Cuntiba 500b0000 

° Atualtzar local 

= Todos Venda na Amazon Mais Vendidos Ofertas do Dia Prime Livros 

Esportes.. Aventura e lazer Mai: 

ts;•;,3prgt.,:- di.i/i:intes e t.me,-• 

' 

Ofsirtae 

Maieíbe , 

Riter0i 

Ews 

Passe o mouse para ampliar a imagem

Cila taça seu knift Devoluções 

Contas e Listas - e Pedidos • • 

Chegou o Amazon Quase Novo 

Eereicios e Pica e •ea - Aventura e Lazer Moda Esportiva - Esportes 

LUVA KARATE(S/ 

DEDAO) ADIDAS WKF 
Marca, adiaas 

4,7 **) .3r4ii• 63

'201 
Em ate 4x R$ 50,28 sem j•uros 

parceias clisponiveis 

Pagament Enviado Política 

use pela de 

Seouranç Arnazon devolução 

a 

TamanitiCC 

GG 

Azul 

Tamanho GG 

Cor Azul 

Marca acidas 

Tipo de Treinamento 

luva 

Tipo de Gancho e ;aço 

fechamento 

Sobre este item 

• Produzida em matendis de extrema 

qualidade, possui revestimento em 

espuma densa que absorve os fortes 

impactos sem limitar os movimentos 

Garante precisão e conforto enquanto 

você desenvolve os golpes ou derruba 

teu adversário no tatame respirável 

• Conta com proteção para o dedão e 

fecho em velcro que maximiza a 

proteção dos pulsos, garantindo total 

segurança 

✓ Fácil de ser higienizada, é leve e 

compacta, alem de trazer elástico 

para um perfeito encaixe das mãos 

11 p rir 

• veia mais produtos cia 

oja cie Compras 
Internacionais 

Encontre milhares de 

produtos internacionais 

como este em Esportes e 

Aventura Confira, 

201" 
Entrega GRA, 

Junho 

24 de 

g Entregando em Curitiba, 

80000000. Atualiza; local 

Em estoque 

Quantidade 'r 

Enviado por Arnazorveam.or 

Vendido por AEmie ofeii.7,aram iv 

Devolução 
Devolução Reembolso 
ou Troca em ate 30 

pagamento Transação segura 

Detaines 

E Sim, eu quero frete GRÁTIS 

para este pedido com o 

Ama= Prime 

(11] Comprar este item- como 

presente 

Adicionar á Lista 
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GANHE. 10% DE DESCONTO NIA PRIMEIRA (:OMPPA COM n CUPOM rXCLUSfl 

CASAOV1DEO 

(!"9 Ver ofertas para a região 

institucional 

Nossas lojas 

Sobre a empresa 

Nossas ivi3fCr,'S 

Assistência Técnica de 
Produtos 

lhe Conoseo 

Categorias 

Teiefones e Celulares 

Audio 

Beleza 

Saúde 

Pagainci to 

Novos Tem 

PGi a sua mal 

Utilidades Dorr.ésccas Celul ret

Nossos Serviços Dúvidas? 

Empréstimo 
Dim 

Cartão Casa & 
Video 

App 

Eietroport.tes Ferramentas : 

el cotias: (21)4002-3535 

Atendimento 

Prazo e Forma de Entrega Televendas 21) 4002-3535 

Pont LC35 de Trocas iNbatsApp (21) 99104-3269 

Politica de privacidade e Central de Atendimento (21) 

segurança 4020-3636 

Tenros e condiçbes deusa Faie Conosco 

Ar e ventilação 

titilidasies Domésticas 

Ei trodoméstcos 

Fsrrramentzrse Construção 

Canal Confidenciai 

Eletroportéteis 

informatica 

Tv e Vido 

Obit narm Uvo VTEX

Ar e Ventilação 

Compre pelo WhatsAqp:a21) 99104-326 " 

Baixe o app 

111 App Stpr 
AI 

e o 

Siga-nos nasmidias saciais 

0000 

Brinquedos 

Gamar 

Esporte e la.zer 

Voltar ao topo " 

- Rua dá dar) • Pio an&ro„rit.1 - CEP 20.011-004 Os preços, prorncções e. condições de 
s;te. e 7.e.e.ve.ndas.,:r.;.:. e 'e de bjas físicas, O frete náo está r),;:,:udo no preço da produto. 

nciuáre)dur;:vem eso tas As for:55de prodjwr sâornerarnent.e.NIstrativas. 

Pareça Cie privacidade Termos de uso 

2024 ,Casa e Vida Brasil 

- de Uso e Política de Privacidade 

segurança, atualizamos os Termos de uso e nossa 

Ponica de  privacidade, Ao continuar navegando concluímos que você 

esta ciente e concorda com elas. 

Aceitar e Continuar 



Pref. t: 3-141,1 

Folha 

1.6SLA 

americanas 

V 

Anexo 57 

urna declaração de amor com muito sabor leve 2 por R$1O cada aprove 

o4 , taça seu logm 
ou cadastre-se 

o 

lomne eu CEP -esa baixe o app entrega rapida servtços nossas Ioas pot parcelado lojas Oficiais produtos internacionais

todos os departamentos - 

cê 

tapete v 
fundida 

R 123 

a 

arnericw,a 

ceturares eetrodomesficos eater dela) 

cupons e ofertas exclusivas no app! aprovette t000das as vantagens baixe agora> 

arD espri.isto ceisõiíes poltivl 

bé, pode gostar disso 

Luva Karaté Adidas sem Dedão Vermelho 
Aprovada pela wkf 

.I.1.2:'...ay..4149. 0 

Protelor fii mân cuvai sem dedâe para treino e cornpeliçoe 

APPmea Yaiate erat3on, iCsistente e duravet 

desjon anaâmco, propormnando perfeito encaixe em suas 

!rãos com tota segurança e conforlo., é feito ern pu. . . 

o acEes 

cor: vermelho 

m 

poitica de troca e devo2câá 

r t zse U:35.5 SCI prcteçáo 
2m. uv + relogto feminino,

RS 129,35 

dia CO 

R$209, 
e até dx de

mais crinas de 

calcular frete e 

In4e seu CE 

le 

Este p,roduto é ven 
por Artlef1C3fla5, 

pedido à entrega s 

colega de traPalho adeus relèglo infantil digital prova 

presentes para mulheres • „„ ciagua + °cuias proteça 

rscinaNzar onircios e melhorar 

Pclitca rie Privacidade. 

(ES!) 
R$ 34,31 

.site Ao cofitnua 



Anexo 58 

GANHE* DE DESCONTO NA PRIMEIRA COMPRA COM O CUPOM EXCLUSIV 

VIDEO .• • 

onas 

® Ver ofertas para a região 

Institutienal 

Nossas 10.35 

Sobre a ampras 

Nossas Marcas 

Assistência Tecnic 

Produtos 

Trabalhe Cqn 

Categorias 

o 

BE.1Z3 

Sgúde 

Pagamento 

es Do st c z.'s 

Nossos Serviços 

Empréstimo Dim 

Dim 

Cartão Casa 
Video 

cana siklee - 

Pag;', W...Mr: são válidps du, ance. 

Dúvidas? 

Eletroportátels 

Pref. Anaj 
Folh 

p p31-4 ttguy: witrtaxd. 

O Bem vindo) 
ral Entre ou cadastre-se 

Ferramentas 

Televendas: (21)4002-3535 

Atendimento 

Prazo e Forma de Entrega Teieve.nda (21)4002-3535 

Políticas de Trocas WhatsApp (21) 99104-3269 

Paiitica de privacidade e Central de Atendimento (21) 

segurança 4020-3536 

Termos P. condicities de ISSD Fala Conosco 

Canal Confidencia 

Ar e vei 1, I. Eletroportáteis 

Utiliciad ES DOmésticasi informática 

Eletrodomésticos Ti;' e Video 

Ferra entes e Construção 

Obit VTE X 

' IA 

Ar eVert113ça0 

Compre  pelo WhatsAppl. (21)99104- 2. • 

Baixe o app 

PC 

Sigamos nas rnidias sociais 

e 0 0 

Brinquedos 

Gemer 

Esporte e Lazer 

Voltar autopo " 

t4 P4 ccc • Rua da ;tv,sembié',..;,.100 .7. ir e. 9' andar. • P.io .laneiroíRJ -CEP 20.011-904 Os preços, promoçdes e. condkdes cte 

"e hoje para  o s ite e T&evendas, não ,,z,Pendo ne...essa r',a mente para nossa rede de '.oja.s f sicas. O frete não está irei do no preço do produto. 

Oi àn-did nquantt durarem nosses estoques As oto.f.. de o fodutosOiorserarnenteins5fat.iVa. 

ti Politica de  privacidade Termos de uso 

2024 Csa e Videol3r 

• Novos Termos de Uso e Política de Privacidade 

Para sua maior segurança, atualizamos os Termos de uso e nossa 

Política de  onvacidade. Ao continuar navegando concluímos que você 

está dente e concorda com elas. 

Aceitar e continuar 



Anexo 59 

A amazon—r. @Atualizar local 

= Todos Venda na Amazon Mais Vendidos Ofertas do Dia RIM - Livros 

Esportes. Aventur4 e i. crer 

Pref. A a a-MA 
Folha 

olá. teca seu rori Devoluçbes
Contas e Listas e Pedidos •,,; 

Chegou o Amazon Quase Novo 

.;;Vlas Futebol E.ec eAcademá , Aventura e Lazer , Moda Esportiva U:oottes - 

es nr 

Pase o mouse para ampliar a wnaqelr 

LUVA KARATE(S/ 
DEDAO) ADIDAS WKF 

47 '. ,̀7'15.r* ova çàes nie 

clientes 

Pesq,.. iSai nesta págnia 

--"20112
Em até 4x R$ 50,28 sem juros Ver 

parcelas d,isponiveis 

•,, 

Pagamen: Enviado Poiftka 

Os e pela de 
Amazon devolução 

a 

lamanna. 

GG 

Cor Azul 

14 
Tamanho GG 

Cor Azul 

Marca adidas 

Tipo cie Treinamento 

WVa 

Tipo de Gancho e laço 

fechamento 

Sobre este item 

• Produzida em matenals de extrema 

qualidade, possui revestimento em 

espuma densa que absorve as fortes 

impactos sem limitar os movimentos 

• Garante precisão e conforto enquanto 

você desenvolve os golpes ou derruba 

teu adversário no tatame respirável 

• Conta com proteção para o dedão e 

fecho aro velcro que maximiza a 

proteção dos pulsos, garantindo total 

segurança 

• Fácil de ser higienizada, é leve e 

compacta além de trazer elástico 

para um perfeito encaixe das mãos 

172"rj P, era ta rbIema cur, este 

Veja mais produtos cia 

Loja de Compras 

Internacionais 

Encontre milhares de. 

produtos internacionais 

corno este em Esportes e 

Aventura. Confira 

R520 112 

Entrega GRÂ-nS 8 - 24 de 

Junho 

li Entregando eia Curitiba. 

80000D00. Atualizar locai 

Em estoque 

Quantidade- 1 

Adicionar a‘: 

Comprar agora:_:*

Anazon.com br 

Vendido por 
o 

or Amegaízvo:. pcaorma. br 

D 
Devolução. Reembolso 
ou Troca em até 30 d.. 

pagamento Transação seoura 

Detalhes 

C...) Sim. eu quero frete GRÁTIS 

para este pePiclo com o 

Amazon Prime 

Comprar este ftem como 

presente 

Adicionar 5 Lista 



FourMasters 

Artes Ma C ia 5 

Queima de Estoque 

+ LM1 de tkrock+. 

• para 

Anexo 60 

er 

Pref. Ana tu a-MA 

Foiha 

121 Meus Pedidos CI MIrina Conte 

12 Carnnho vaZIO 

' Hand :Fitness e Niu ulaçào Fut )01. e acessórios Natação 

PAR Joelheiras 
Esportivas Four Masters 
A partir de R$ 26,40 

Saiba Mais 

Rat kte,; 

Par Aparador De Soco / Luva Foco/ Manopla Boxe Muay 
Th ai 

Códrgo; FMFOCC,

Selecione a op e Cor 

Amarei() Prelo VerrrIelho 

R$ 63.96 

Calcule o frete 

R$ (31,36 

R$ OI 



Anexo 61 

Pref. 

Foiha 

t 

amazon e.:fleçan ferra em Co 
bf Áttlatizánloóal • 

= 'rodos Venda na Arnazon Mais Vendidos °feitas tio Dia Prime Livros 

Esportes. Aventura e Lazer Ma-  Ventilaw Ofertas Futebol E Kercic 

Esponle. ,•€•: -1,ta v 

Dia dos Na 

Cila, faça seu lonm Devoluções 
Contas e Listas e Pedidos 

dos: veja presentes apamonantes 

e Açademia Aventira e Lazer , Mona Esportiva - Esportes - 

Rolo de Treinamento Dobrável + Suporte Vertical de Parede 2 Bikes AL-70 Aktmayer 

Frequentemente cornprad 

eí 

Este item: i‘tanepla 

de Foco ,il->.parétdor 

para Treino de Bo 

tlioxe !Abati 

Riçkboxmg 

Sparil • 

¡untos 

si ° 
Aparador Chute 

Arme fada CltnInW 

de Soco Boxe T.L•1 • 

Produtos relacionados a este item 

Manopla de Foco 
Aparador para Treino 
de Boxe e Karate 

••1 

centes 

Pesqwv n rrrparrnzl

P5,9590 

PiXIlaça 

S50i-I IIÇ e çrio 

Branco 

avaliaç,ies rio 

ma Kit elOko Anilhas 

mo Halteres 40 Cm 

P!e,-;o totaf R$ 270,78 

tx,dos os 3 ao carrinha 

Estes 5ieftS são enviados e 
vendedores diferentes 
Ver lEti.3•bies 

,,12979.3

R59590 

Entrega GRÁTIS: Segunda-

feira, 24 de Junho. Ver detalhes 

o Entregando em Cu/iliba. 
80000000. Atualizar locai 

Em estoque 

Quantidade: 1 

Adicionar ao 

Comprar 

Enviado por BLOCK FaNESS 

Vendido por BLOCK FITNESS 

De,,,olução Ele,givel para Devei:g:ao 
ou Reembolso em até 7 
dias após o recebimento 
Transação segura 

diclonar á Lista 

Ir 
Rolo de Treinamento Dobrável + 
Suporte de Parede Vertical 1 Dike.., 

r$272°' ' 

ôeiri 

Página e 40 



,esqutse equ, s seu material e ot 

Aparador Soco Foco (Unidade) 

- 

• • que - • 

RF LF,S0 

R 78 
ou 12x de PS á,a9 con uros CetâO HiperCarri 

Aflui ti ccmeía é 10U% se ere umpai coei tranquildade. 

Frete e prazo de entrega 

Fon: as de Pagamento Avaiações 

ua.Corn de. o adota pode ter r e e equilibrio e treinar 

o 5irit tico: que popor0000u urn encaxo perfeito da mão e absorve ri mpaCto dos g 



Anexo 63 

Pret. 'Nhitias-MA 
Foiha 

Também pode te titeree,ar protetor 

i-iistowzo Contato 

protetor geNtal ntascuno - votetor de torax - protetor s. a protetor ceco mote 

1,+,,,,,-?.sSar 

• Confira o para o nde 

Produtos íCikl o dos 

R 

R$ 210 
hete gratis 

(, Ofertas por 

Cr.* a sua coltta Entt,

Protetor Tora> 

rtn 
Karate Muaythei Vwt,

R$ 14V.5 5% Off 

4> R$ cera Im'e 

Ftc.,te gutitis 

$120-

Protetor De Tórax K 
Interno 

R$ 149')G 
dl mei.os de pagomenc,

Frete grátis 

o muco do

Sucoco: 

Estoque disponível 

Quanticácie: 1 -Viciado - 

Adicionar ao Cd 

venc.. PO I' CELAA1:,(EattA 

Mer( adoLlder -0-5mil vendas 

t9 Compre Gtirentk.,3. 

Vendido por 
MARCELAALVESIVIAC 

cadolider Gold 

Ace:it.W ena 



Pref. Ane'zni:'.3-MA 

Anexo 64 

Também pode te inzere.ssar: ',:afnarro p •uvácc golen'ô ',ame nne 4 ,:am,sa cc cornttraflc tamanho p - protetor rie tora 

Wh +e, eir,+,,,,,:,ssar 

COrdtra si:nvp.P. Nau::O 010

prf,z,:p •

treut CEP 

101 

ai 

Mins twee.. 

Produtos relacio- dos 

R$ 47 - 

1, nzU ,pe e 

R$ 119"9
Hoje gráfi,:. 

R$9 

Ofertas por 

R$ 269 

Frete grátis 

Protetor De Torax K 
Shigo Original - Rm 

R$159 
e, Pague parcelado co 

VISA 
Frete grátis 

Caicuiar o rnàv:, de em.r,

Estoque dis.ponivel 

Qu.snlidade: 1 unIdade

Adicionar ao c 

+100 vendas 

Cwnpre Gdr 

Vendido por BARBOS 

, 100 

Ver mais produtos ‹k: 

doe : Ccqrfk4usir 



Pref. an? 

Anexo 65 

SHIRCA-BH 
ASSiNE O NOSSO 

NEWSLETTER 
Nue por dentro dos nossos super 

descontos 



mereacic 
livre

igite sei! endei ç-

Também pode te interessar „ri.te t,amenhe " vce goie t 

M, s 

evo p;3ra o seri orldereçO 

Produtos elacionacios 

R$ 

sar 

R$473

Anexo 66 

000Mt- ;ari  tanunt-,c p - pctetor Cctwax 

F'2,r Lsve Etan.ca 

R$ 119 -i"' 

R$99° 

Pref. Arm'atuba-M4 
Fr:4N_ 

P.Mo 

R$269 
Sx R$ 33,53 sem tutC 

Frete grátis 

Protetor De Torax K 
Shigo Original - Pm 

R$159 
En Pague p,:-.'1 .,:eirado sem ¡ 

VISA 
Frete grátis 

Ca.,culz,,r o 

Estoque disponivel 

Quantidade: 1 unidade -,-

Compra 

kficionar ao co 

Vs,nzfide 00 

+100 vendas 

Vendido por BARBOS 

+100 

Ver mis prodr~... et 



Folha 

Anexo 67 

SHIRCM-BH 
ASSINE O NOSSO 

NEWSLETTER 

Fique per dentro dos nossos super 

descontos 

MEI 



Anexo 68 

Pedimos desculpas pela inconveniência... 
Ernv;rtude de arorni oramen tos na segurança de nossas 3 Cnt,25. infeizmente seu zomportamenr.o nos fez pensar que ase é um robõ. 

1. Se vueâ estã tent Gr n a•zossa r este sito asando uma 4-ede rK'adá/pro-:<y.:VPN.desatIve-a e tente acossar o síte novamente, 

2, Devido ao ,-.-.ompog rne,to detectado anterionrente, oriorrado. da rede que você está usandz,,, so!k:íte: o desb1ooueoo et e. 

Incidente q):25788258-bn52.40tie fe "333af5c.52f, iP: 201,22 6.8,5 

Resolva e$te CAPTCHA para soldtar a desbloqueio do e 

AC4ptch, 

conta. 



Tabõrn poile te lnte oi err -

Mais

 pci-quxd-, 

.roções que podem te interessar 

CorfiTra o e o o'r 

Inclua CEP 

Suo, 

Cobike,
rétode,11Y, 

40 
, PÇ 

de,

1oduArcr 

Produtos relacionados: 

R$ 19''' 
CaLer-,é 

Tac,..Jos 

Anexo 69 

,eoo criancé é ,Jsrrtc; - fazendmr,:a bn auec.',o 

3 4s i t)t,f. 

2722 .:rJo.rn 

Otis 

Ar-,.,rnzac 

R$122

Quebra- beça Bioquitos 

Animais Brinquedo Educativo 

R$ 74 

12"' 
RS 37.65 

fi -ete gratis avta 

r CL PM' 

Foiha 

C.re a $ua c 

tat'el ,P% 

PagLe: par: 

VISA ,.W-2 
Envio para todo o pais 

cre o prazo 0E nO

Estoque disponivel 

Quantkiade: 1 unidade 

Adidowir 00 

ofid& 
Oht 

-4-100mi vencias 

Co ra

Olist 



mercado 
Ilvre 

Dp,:vte 

Mas opções que pod n.te., interessar 

p- re 

inatir 

Produtos relacionados 

4 

Anexo 7G 

Quebro cabeço 
ats+ure &com 

A rornex,› dWerti,Cio 

R$ 612G 
20.4 

5 Peçz,s 

R$ 85 

k'reie grátis 

Qus,bra-cat,eça Contas 

E 

Pref. Atie'a 
Foiha_ 

Bmgo .Cius•rm ise • 
Meu! Tst e 

P$78

Quebra-cabeça Infa 
Educativo Misture 
Animais 

Pague pa:H:c.idc, 

VISA 1MM 

Estoque disponrvel 

Quaniidade: unidade 

Compra 

Adicionar ao 

Vendido por ..K.J.LARCAAtIDE.C. 

eit rcacP,L,cfel. +5niii vendes 

, 

Vendido por 

JOLARCASAE.DECOR, 

Mercadolicle Gole 

--5nW 

Meitat rocaún Contigurws s 



Pref. n 

Anexo 71 

P a 9 

uma declara e 

americanas 

eve 2 por R$10,49 cada • aproveite> 

(1) piá, laça seu ksgin 
ou cadastre-se s, g4 C7 

Monne seu CEP -esa baixe o app entrega rápida serviços nossas lojas pox parteiado tolas oficiais produtos internacionais .s.1 

— todos 

a ric 

$ departamentos tve horne Meter eleiroportále s moveis dia do 

cupons e ofertas exclusivas no app! • aprovete t000das as vantagens - baixe agora> 

Que ra-Cabeça Infantil Vertical Animais 
Domesticos 

• ao List!mi.iiando obseivação 
e pots de Mr)ntas eSSeS quebra-

cabeças,. as cria!ças podem r...har interessantes bnneadeiras e 
C.;e3rilêrn- 10 quebra- ca&eças MateriM• mdr - 10 p 

os mais vendidos da categoria 

quebra cabeca corpo humano quebra cabeca greci. chios 
1000 pecas prernium • pol .., story 4 002627 24'36148 pcs 

RS 19,99 

r" r 

R$ 35 19 RS 1059

-a e 

R$ 200, 

calcular frete 

Este produto é voo 
entregue por Amer 
compra. do peasm 

quebra cabeça rardo 4EN quebra cabeca grano 
story 4 - 45 pecas 

- toy 

R$ 166,00 
(se Rs 55;33 .sem juros na CZ-UIM 

de c.féolc 

confinuar e fe-c.tor 





De ser

QUEBRA-CABEÇA MONTESSORI 

ANIMAIS 

Quebn beça de Medeire flonte";sori Animais 

• 

muito divectida! 

tocma ti1icil e 

AneXO 
7, 

desenvoiseodo ' :*r S hild Ogicas, cognitáras 

e educ . 

DESENVOLVE A COORDENA 

& FOCO 

e' 

e• es;imutaf 

pequeno, • 

divertir e se desenvoiv 

A • 
•-; MOTORA 

:L essorAnima' 

•e,, do seu 

ide gafa seu pequeno se 

Pref. A ' .3-M\ 

Foiha 

Quebra-Cabeça de Madeira 
Montessori Animais 

Modelo: 

RS 151,91 • - 

flp.. VISA et) BE  
PARCELE SUAS COMPRAS NAS MELHORES BANDEIRAS 

Calcular c prazo de entrega 

E• • •••••;.I.::.. (4) 



Prit ejat 3-MA 

ACTA uma decia:acão L.;{,, • 3cve.• (..)1- R$10," eaoa aprovert 

iOr informe seu CEP rasa 

= todos os departamentos - iellitareS 

otkfaça seu login 
ou cadastre-se 

lv e horne thea e eleiroportateis moveis dia do 

cupons e ofertas exclusivas no appi apro ,ette (modas as vantagens - baixe agora> 

os mas verddus da cataora 

quebra cabecz corpo hunijr,(: 
24/36,48 pcs 

-Cabeça Vertical de Transportes 
Quebra-Cabeça 

ia:7,d a 1" u:ttt.t.ã.c.ar2 

CaOi:t;a Vellicat Meios de Transporte e um brinquedn 
, QueÃa-Caneça Vertical MOos c,e 1" -ansporte e um 
25!irrúíMa ob3ervaçáo e a rnaginação. as cránps 

ce,h os desenhos Acondicionad 

cr.;z.b.ra cobsca grecia chiee quebro cabeça 9rondao 43K 
IMO C:fZ.:;;DS pmmium -pa . . gori 4 OO2627 

1,:;,9$3 

ext
R$ 139. 
no Pix 

terras 

calciibv• frete e 

Digne seu C:E 

E sle produto È vun 
por Americanas:
peado á entrega. 2 

qucora osoeca grandeo
stcry 4 - 48 pecas

RS 166,00 



ACTA 
, 

uma ieca íao ue..amot 

informe seu CEP -esa baixe o app 

= tedOS Os departamentos 

pag' a iniciai i 

vocó t, érn p 

mamadeira man tir l crle 
160mlant; cólica 

R$ 111,63 

aniecica?1,:,:; 

6:.? g os 

e..ve 2 por R$11), ''' 

Pret 

Folha 

aprove 

ba-MIA 

prx parceiado tolas oficiais produtos internacionais

e:ater 

.; 
cupons e ofertas exclusivas no app! -,aprowite t000das as vantagens • baixe agora> 

Quebru-cabeca Cores e Formas -é 
Quebr -cabeca Transportes 

1.= 

c-, ;-.ëAes s ecs dos quetwa-cabeças. os 
lesen,ioNem a w,drdenação motora. raciLxidio tôico 

çte delas de maneira lixtr.a e criativa. Este Kt 
;-)eLrs sezÉril.es áensY: 1 Unidade TabWeiÍo 

disso 

bicco!anz des,nuior bati
dismat.„ "J1.4C.ev.0,02 - deca 

R 5, 

oabo na macho para 8, rea 
macho pix 018-0420 coaxial... 

RS 9, 6 

cortti liar e fanar . 
5 



- fiKr pc;ester 4mrr.
'Também pode 

Confi o

Art<,;:)-5 

Produtos re.lacion 

Pref. Aii a-N1,1 

Folha 

CÁàÚE
AMÉR1 

ebé, a stA cc,,nza 

& —oriao cu metro 

R$ 364615,, ,T,F1 
ruzz 

Cordão Algodão 101 
Macrame - Roo Cor 
Metros 

R $ 11 8 
Pagláç parcelado 

VISA 4.102. 

Preto 

Estoque disponivel 

GtidElliCa0 1 unidade 

Compra 

Adicionar ao ca 

Me:e0oUcle,; +1000 venda,5 

Vendido por SOYL EV 

Crffifg,nwir rxwakie:s 



Pref. A ejet 

Folha 

Cordão Trançado Duplo de Algodão Danitex A14 5mm Preto com 

200mts 

Avhar produto 

Ava',:Er prociw.u. 

á(t, verdedor 

roj mais'berez. 



ink.to Pvocture? 

Sobre o Taekwondo 

• 

e N:a u port 

Saco de Pancada Su 

• Super fe: •:,T.,?.:, ,•? 

Tamanho 

Altura nada bn 

Não acompanha. enchmen::,

A Sulsport oferece a você

Pergunte e veja op 

Sukport Au.es e DeoolUÇeS Prazos e Entregas 

? 
CashBack uisobrt obk para Projetos Sociajs 

u s.Garon á o s• -o! 

rn prou 

presa 

vo e de cookies 

vxoe!!enct3 dE 3 P 

Saco de pancada 1.60rn Vazio Sulport 

Saco de 
pancada 11,60m 

1 Vazio Suiport 

I o 

R$449,00 

4 x de RS112.25 sem juros 

Vrrna detalhes 

SiTevgeorn Suisport - Rua jacor., Grátis 
schneck, 745 Bairro 
Farroupilha, 

Ccrnpre e eetcte quando quiser. 

5...ia compra ea,:a protegida, cancele 
5,azulrarner.re St Cf', eper.Oey. 

Sutsport - Taekvvondo é: 



Folha_ 

Uílt. a t 

Sob? :e o Ta ekr,Pando eveno 

Saco de Pancada ls 

Tamanho 

ada 

ràc, . 

_ 

Sulsport oferece a vocë os 

Pergunte e veja 

o 

á a Sulspwl;; Artes Ma , Uais Trce- s e Devoluções Prazos e Entregas 

rt Catálogo 2024 CashBack Sulsport Doboks para Projetos Socials 

s par '01 W:ranta o seu! 

Saco de pancada l 1,50m Vazio Sulport 

Saco de 
pancada 1,60m 
1 Vazio 1 Suiport 

o 

R$449,00 

4 x de Fl5112,25 sem juros 

-Ve.r :rn s tletnlbes 

CALCULAR 

Shawroorn SI - Ru coh Grátis 
Schneck, 745 Bairro 

. Farns.upha, 

e' Compre e canceEe quando quiser. 

Sua compra e.stá protep s, Parceie 
gratuitamente se você ge anapender 

Su!spor ekwon o é: 



Deps ry rrs 

Informa,, 

AvaliaçOe: 

Perguntas e Rep 

(Gokies: A 
continuar nave:, r. 

• (.:.(..)MPRE. PELG• APP 
CANHE C.A.ShIBAC 8A1XEOi 

oiha,  

Pref 

• F 

. AtiM-14.1A 

Meus pedidos Atendimentt,

.> Suporte Pare-de e Teto K Master Fitness 

Suporte Parede e Teto Kl Master Fitness TRX e Saco de 
Boxe 

e entregue por KL ~ter f-itne-5.5 

77C--335-"f30 

partilhai- Ç3 Adicionar aos favoritos 

$ 49,90 
,0 Cwuk k)ti Pix 

90 em lox sem 

Calcule fr 

5ara vocé 

gienta., 

zo de entrega 

e relnenar a sua experi ncia no soe. Ao 
zti 

[—Calcula 



Anexe 

Isum,z". 
amazon com br A cena rer'e.iair ruirecki, 

cria taça seu roitin Devoluções "iik

Vd" Atualizar local • 
Contas e Listas e Pedidos 

= Todos VPnda na Amazon lvtaiS Vendidos Ofi.das do Ora Pnrne udos Faça seu togin nacionais 

PrettAtiptuba-MA 

Foíba_ 

Esportes. Averriur 

Roto de Tr nairelito Dobrave' 

Frequentemente comprados juntos 

. Este ttem: Xle eSacci ee 

. Boxe SiiprÀte Ge Pancada 

Tete - 

e Par-de Vertitalt nika yer At-

Suporte de Saco de 

Boxe - Suporte Saco de 

Pancada Teto - Gancho 

de Teto - Retangular - 

Gorilla 

R$2720" • .3 • 
„,, prune, 

'54" 
Entrega RS'12, O 15 1 de,

julho. Ver detaMes 

Entrefpndo em Curitiu. 

30000000. Atualiza= ;oc.'. 

Estimativ3 de envio de 3 a 4 

ava020pões de dias 

' 
. Quantidade 1 

54-

Marca_ .GORiLIA 

Cor p -ato 

•U7C 751.".;32D932709 

PanrtaGa ReçVr,

;.7t Oriy•ieit . 

obre este item 

A maior garantia do mercadot 

nieseS. 

doat para :'(,,riação Ge atletas 

profissiorta.is e amadores 

2'; sditl'ie "iG% naGiOnall 

a rt<tiir.i . 
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gão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e perma-
nentemente aos órgãos de controle externo e interno. 
6.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as opera-
ções no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo 
ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emiti-
das pela Administração ou de sua desconexão. 
6.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato blo-
queio de acesso. 
6.14. No ato de cadastramento da proposta no sistema, como requisito de pré-
habilitação, será obrigatória a licitante anexar comprovação de prestação de garantia 
de proposta nos termos do art. 58 da Lei n° 14.133/21, em favor da Prefeitura Munici-
pal de Anajatuba/MA, CNPJ: 06.002.372/0001-33 em valor equivalente a 1% (um por 
cento) do total orçado da contratação, considerando para o cálculo o valor máximo 
estabelecido em edital, e será apresentada a critério do licitante, consistir em uma das 
modalidades previstas no artigo 96, § 1°, da Lei Federal n° 14.133/2021. 

6.14.1. Caso a licitante opte pelo seguro garantia na modalidade caução em di-
nheiro, deverão ser depositados no: 
CONTA CORRENTE: 1208-4 
AGÊNCIA: 5219 
BANCO BRADESCO 
FAVORECIDO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA - MA 
6.14.2. O valor depositado será mantido na conta pertencente à Prefeitura Mu-
nicipal de Anajatuba, durante o prazo de vigência da proposta, a contar da data 
de abertura do certame. 
6.14.3. Caso a licitante opte pela modalidade de Seguro Garantia ou Fiança 
Bancária, a licitante deverá emitir o documento com prazo de validade igual ou 
superior a vigência da proposta a contar da data da abertura do certame. 

7. ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULA-
ÇÃO DE LANCES 
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 
meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habili-
tação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da ses-
são pública. 
7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Prego-
eiro e os licitantes. 
7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusiva-
mente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu rece-
bimento e do valor consignado no registro. 
7.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de des-
conto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 
cobrir a melhor oferta deverá ser de R$O,O1 (zero virgula um centavo). 

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 85.490,000, Anajatuba — MA 
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7.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo 
de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 
inexequível. 
7.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
7.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de dispu-
ta "aberto" os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, 
após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 
ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
7.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver 
lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances in-
termediários. 
7.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, 
a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divul-
gará os lances conforme a ordem final de classificação. 
7.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta clas-
sificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, 
auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para 
a definição das demais colocações. 
7.11.5. Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados 
para apresentar lances intermediários. 

7.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de dispu-
ta "aberto e fechado", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
lance final e fechado. 

7.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze mi-
nutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente 
dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoria-
mente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção 
de lances. 
7.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá opor-
tunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com 
preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance fi-
nal e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 
deste prazo. 
7.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar 
por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 
7.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste 
item, poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de 
classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até 
cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o siste-
ma ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de dispu-
ta "fechado e aberto", poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que 
apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das pro-
postas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais 
prorrogações. 
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7.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no 
item 0, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, 
consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 
7.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, 
após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 
ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
7.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver 
lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances in-
termediários. 
7.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, 
a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divul-
gará os lances conforme a ordem final de classificação. 
7.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta clas-
sificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, 
auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para 
a definição das demais colocações. 
7.13.6. Após o reinicio previsto no subitem supra, os licitantes serão convoca-
dos para apresentar lances intermediários. 

7.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema or-
denará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 
que for recebido e registrado em primeiro lugar. 
7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tem-
po real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
7.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recep-
ção dos lances. 
7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participan-
tes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação. 
7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empre-
sas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verifica-
ção automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 
identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte parti-
cipantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-
se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, regulamentada 
pelo Decreto n°8.538. de 2015. 

7.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pe-
queno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da 
melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primei-
ra colocada. 
7.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor infe-
rior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo 
sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
7.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classifi-
cada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as 
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demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem 
naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o 
exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
7.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempre-
sas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabeleci-
dos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se iden-
tifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 
entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de de-
sempate será aquele previsto no art. 60 da Lei n° 14.133, de 2021, nesta or-
dem: 

7.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 
7.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para 
a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais pa-
ra efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 
7.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre 
homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
7.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, 
conforme orientações dos órgãos de controle. 

7.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, 
aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

7.21.2.1. empresas estabelecidos no território do Estado ou do Distrito 
Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou dis-
tritol licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de 
Município, no território do Estado em que este se localize; 
7.21.2.2. empresas brasileiras; 
7.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no País: 
7.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos 
da Lei n° 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

7.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da propos-
ta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto 
definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, 
após definido o resultado do julgamento. 

7.22.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de 
entrega ou de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 
7.22.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a or-
dem de classificação inicialmente estabelecido, quando o primeiro colocado, 
mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta per-
manecer acima do preço máximo definido pela Administração. 
7.22.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acom-
panhada pelos demais licitantes. 
7.22.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e ane-
xado aos autos do processo licitatório. 
7.22.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo 
de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos comple-
mentares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e 
já apresentados. 
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7.22.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de so-
licitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julga-
mento da proposta. 

8. FASE DE JULGAMENTO 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoria-
mente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 
conforme previsto no art. 14 da Lei n° 14.133/2021, legislação correlata e no item 4.7. 
do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

8.1.1. SICAF, quando for o caso; 
8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas - CEIS, mantido 
pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.qov.br/sancoes/ceis); e 
8.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Contro-
ladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.brisancoes/cnep).
8.1.4. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição 
das consultas das alíneas "8.1.1.", "8.1.2." e "8.1.3." acima 

pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 
do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.qov.br/).

8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 
de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, 
de 1992. 
8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Im-
peditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte 
das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN n° 
3/2018, art. 29. caput). 

8.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, li-
nhas de fornecimento similares, dentre outros. (IN n° 3/2018, art. 29, §1°). 
8.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma even-
tual desclassificação. (IN n° 3/2018, art. 29. §2°). 
8.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, 
por falta de condição de participação. 

8.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as 
condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
8.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado 
de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao bene-
fício, em conformidade com os itens 4.5.1. e 6.4. deste edital. 
8.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, 
o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação 
ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contra-
tação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN 
SEGES n° 73. de 30 de setembro de 2022. 

8.6.1. Como condição de verificação da conformidade da proposta, será anali-
sado se a licitante apresentou garantia de proposta, conforme exigência do 
item 6.14. do edital. A não comprovação ensejará na desclassificação da lici-
tante pela não comprovação de requisito de pré-habilitação. 

8.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
8.7.1. contiver vícios insanáveis; 

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA 
www,ana¡atuba.ma.dov.br 

Página 12 de 107 



Pref. Art atut,i-MA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA 

CNN: 06.002.372/0001-33 

8.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referên-
cia; 
8.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máxi-
mo definido para a contratação; 
8.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Admi-
nistração; 
8.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edi-
tal ou seus anexos, desde que insanável. 

8.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

8.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considera-
da após diligência do pregoeiro, que comprove: 

8.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
8.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto 
da oferta. 

8.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise 
de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

8.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou 
empreitada integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobre-
preço se dará pela superação do valor global estimado; 
8.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobre-
preço se dará pela superação do valor global estimado e pela superação de 
custo unitário tido como relevante, conforme planilha anexa ao edital; 
8.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as 
propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do 
valor orçado pela Administração, independentemente do regime de execução. 
8.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for in-
ferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 
equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo 
das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

8.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da ne-
cessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta no prazo mínimo de 2 
(duas) horas, e será comprovada através de documentos, tais como: 

8.10.1. Planilha de Custos apresentando preço dos serviços/produtos, margem 
de lucro, impostos (federais, estaduais e municipais incidente sobre a execução 
do objeto), bem como o detalhamento de todos os custos diretos e indiretos da 
empresa com base em seu regime de tributação (Simples Nacional, Lucro Pre-
sumido ou Lucro Real); e; 
8.10.2. Documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos, 
comercializados pela futura contratada, emitidos no período de até 1 (um) ano 
anterior à data da abertura da licitação. 
8.10.3. A licitante poderá ainda apresentar outros documentos que contenha 
elementos capazes de propiciar a avaliação da exequibilidade da proposta ou 
que existe custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta, desde 
que tais documentos seja considerado idôneos pelo agente de licitação. 

8.11. A inobservância do prazo fixado pelo(a) Pregoeiro(a) para a entrega das respos-
tas e/ou informações solicitadas em eventual diligência ou ainda o envio de informa-
ções ou documentos considerados insuficientes ou incompletos ocasionará a recusa 
da proposta. 
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8.12. A licitante que ofertar preço considerado inexequível pelo Agente de Licita-
ção e que não demonstre posteriormente sua exequibilidade, se sujeita às pena-
lidades administrativas pela não manutenção da proposta. 
8.13. Confirmada a inexequibilidade, o Agente de Licitação desclassificará a proposta 
do licitante, e encaminhara posteriormente após finalizado a licitação, relatório circun-
cidado dos fatos para abertura de processo de responsabilização pela autoridade 
competente. 
8.14. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços 
elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convoca-
do para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados 
ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.14.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será 
convocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com 
indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elabora-
do pela Administração, bem corno com detalhamento das Bonificações e Des-
pesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores 
adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos pre-
ços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, con-
tratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventu-
ais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar 
excepcional aditamento posterior do contrato. 

8.15. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassifica-
ção da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado 
pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o 
bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

8.15.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas; 
8.15.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 
Nacional, quando não cabível esse regime. 

8.16. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou 
da área especializada no objeto. 
8.16. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classi-
ficado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Re-
ferência, sob pena de não aceitação da proposta. 
8.16. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realiza-
ção do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a 
todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 
8.16. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sis-
tema. 
8.16. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 
justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especifica-
ções previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 
8.16. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) acei-
ta(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segun-
do classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessiva-
mente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo 
de Referência. 
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9. FASE DE HABILITAÇÃO 
9.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, necessários e suficien-
tes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, constam 
no item 9.11 e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado na fase de lan-
ces, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n° 14.133, de 2021. 

9.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e 
trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadas-
tral no SICAF, se for o caso. 

9.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no 
País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalen-
tes, inicialmente apresentados em tradução livre. 
9.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no 
País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documen-
tos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no Pais e 
apostilados nos termos do disposto no Decreto n° 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou 
de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 
embaixadas. 
9.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, 
quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorcia-
do e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado 
o somatório dos valores de cada consorciado. 
9.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 
original, por cópia ou por qualquer outro meio expressamente admitido pela adminis-
tração. 

9.5.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quan-
do houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a 
lei expressamente o exigir. (IN n° 3/2018, art. 40, e art. 6°, §4°). 
9.5.2. Nos termos do item acima, o agente deverá proporcionar conforme o ca-
so, meios alternativos e prazos razoáveis, não inferior a 24 (vinte e quatro) ho-
ras, para envio de documentos diligenciado. 

9.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por re-
gistro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido 
feito em obediência ao disposto na Lei n° 14.133/2021. 
9.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos 
de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, 
na forma da lei (art. 63, 1. da Lei n° 14.133/2021). 
9.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com defi-
ciência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas. 
9.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que 
suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimen-
to dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajusta-
mento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
9.10. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocor-
rência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 
2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subse-
quente. 
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9.11. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será veri-
ficada por meio do PORTAL LICITA ANAJATUBA, nos documentos exigidos neste 
edital, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação técnica e à 
qualificação econômica financeira. 

9.11.1. O interessado, para efeitos de habilitação mediante utilização do siste-
ma, deverá atender às condições exigidas no cadastramento do PORTAL LI-
CITA ANAJATUBA; 
9.11.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes 
do cadastro para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, 
ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva do-
cumentação atualizada, após solicitação do pregoeiro. 

9.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
9.13. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, 
em formato digital, no prazo de duas horas, prorrogável por igual período, contado da 
solicitação do pregoeiro. 
9.14. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de pro-
postas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os 
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, 
observado o disposto no § 1° do art. 36 e no § 1° do art. 39 da Instrução Normativa 
SEGES n° 73, de 30 de setembro de 2022. 
9.15. A solicitação dos documentos de habilitação será feita em relação ao licitante 
vencedor. 

9.15.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo 
de Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento poste-
rior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 
9.15.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, 
quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas 
e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocor-
rerá em relação a todos os licitantes. 

9.16. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substitui-
ção ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 
14.133/21. art. 64, e IN 73/2022, art. 39. §40): 

9.16.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresenta-
dos pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à épo-
ca da abertura do certame; e 
9.16.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas; 

9.17. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá 
sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atri-
buindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
9.18. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classifica-
ção, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o pra-
zo disposto no subitem O 
9.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerra-
da, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em 
razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 
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9.20. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a 
sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuida-
de. 
9.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habili-
tado. 
9.22. As exigências de habilitação a serem atendidas pelo fornecedor são as discrimi-
nadas nos itens a seguir: 

9.23. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
9.23.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por 
força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
9.23.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
9.23.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microem-
preendedor Individual - COMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio https://www.dov.br/empresas-e-nedocios/pt-briempreendedor;
9.23.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou socieda-
de identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empre-
sas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de do-
cumento com probatório de seus administradores; 
9.23.5. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no Pais: por-
taria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e 
arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 
sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Ins-
trução Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de março de 2020; 
9.23.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 
9.23.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição 
do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 
9.23.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da as-
sembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata 
o art. 107 da Lei n°5.764, de 1971. 
9.23.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alte-
rações ou da consolidação respectiva. 

9.24. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
9.24.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 
de Pessoas Físicas, conforme o caso; 
9.24.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresenta-
ção de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 
(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 
1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
Geral da Fazenda Nacional; 
9.24.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
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financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n°5.764, de 1971, ou de uma declara-
ção, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

9.25.3. Além dos documentos acima, deverá ser comprovada a boa situação financeira 
da empresa, mediante obtenção de ndices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral 
(SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguin-
tes fórmulas: 

ILG =  ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

ISG = ATIVO TOTAL 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

ILC = ATIVO CIRCULANTE 
PASSIVO CIRCULANTE 

9.25.4. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qual-
quer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 
(LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez porcento) do valor total cota-
do pela licitante ou do item pertinente. 
9.25.5. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e de-
monstrações contábeis assim apresentados: 

9.25.5.1. Sociedades regidas pela Lei n° 6.404/76 (sociedade anônima): por fo-
tocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial; 
9.25.5.2. Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): Por fotocó-
pia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, 
devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante 
ou em outro órgão equivalente; 
9.25.5.3. Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar n° 
123, de 14 de dezembro de 2006: Por fotocópia (do balanço e demonstrações 
contábeis) registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio 
da licitante ou em outro órgão equivalente; ou por fotocópia do Balanço e das 
Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticadas na Junta 
Comercial da sede ou domicílio da licitante; 
9.25.5.4. Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de 
Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede 
ou domicílio da licitante; 

9.25.6. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados 
por Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conse-
lho Regional de Contabilidade. 
9.25.7. O Balanço Patrimonial também poderá ser disponibilizado via Escrituração 
Contábil Digital — ECD, desde que comprovada a transmissão desta à Receita Federal 
do Brasil, por meio da apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo 
Sistema Público de Escrituração Digital - SPED). 
9.25.8. Será aceita também a apresentação de balanços e demais demonstrações 
contábeis intermediárias, referentes ao exercício em curso, na forma da lei, devida-
mente assinados pelo representante legal e pelo Contador responsável, e registrados 
em Junta Comercial. 
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9.25.9. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de 
apresentação da documentação quando não vier expresso na certidão; 

9.25.9.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o 
licitante deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recu-
peração foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09 
de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar to-
dos os demais requisitos de habilitação. 

9.25.10. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicilio 
ou sede do fornecedor, caso se trate de pessoa física (art. 5°. inciso II, alínea "c", da IN 
Seges/ME n°116/2021) ou de sociedade simples; 

9.26. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
9.26.1. Entre as obrigações técnicas, e, objetivando garantir que os proponentes inte-
ressados em fornecer seus serviços/produtos aos entes públicos, sejam empresas 
idôneas devidamente inspecionadas, bem como assegurar que a qualidade esteja de 
acordo com as normas técnicas necessárias, deverá ser apresentada a seguinte do-
cumentação: 

9.26.1.1. Atestado(s) de capacidade técnica fornecido(s) por pessoa(s) de direi-
to público ou privado, que comprove(m) ter a licitante executado a prestação 
satisfatória dos serviços/fornecimento da mesma natureza ou similares aos do 
presente Termo de Referência. 

9.26.1.2. Será admitida a comprovação de aptidão através de certidões 
ou atestados de execução de complexidade tecnológica e operacional 
similar, equivalente ou superior. O atestado deverá ser impresso em 
papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, 
devendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores, pro-
curadores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação 
de seu nome completo e cargo/função. 
9.26.1.3. A licitante de forma facultativa poderá apresentar juntamente 
com o(s) atestado(s) de capacidade técnica, cópias dos contratos com 
suas planilhas e respectivas notas ficais evitando a possível abertura de 
diligências. 
9.26.1.4. A Prefeitura Municipal de ANAJATUBA (MA) se reserva o di-
reito de realizar diligências para comprovar a veracidade do(s) atesta-
do(s) apresentado(s), podendo requisitar cópias dos respectivos contra-
tos e aditivos e/ou outros documentos comprobatórios do conteúdo de-
clarado. 

9.27. OUTRAS COMPROVAÇÕES DE HAEULITAÇÃO: 
9.27.1. Os documentos apresentados nesta licitação deverão: 
a) Estar em nome da licitante, com um único número de CNPJ; 
b) Estar no prazo de validade estabelecido peio órgão expedidor; 
9.27.2. Quando se tratar de certidões vencíveis em que a validade não esteja expres-
sa, serão considerados válidos os documentos expedidos nos últimos 60 (sessenta) 
dias. 
9.27.3. A documentação de habilitação, será encaminhada em formato digital, no pra-
zo estabelecido, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 
9.27.4. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a 
sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuida-
de. 
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9.27.5. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste instrumento. 

10. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
10.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o pra-
zo de 05. (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a 
Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena 
de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 
14.133, de 2021. 
10.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, me-
diante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, des-
de que: 

10.2.1. a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do pra-
zo; e 
10.2.2. a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

10.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e dispo-
nibilizada no portal da transparência do órgão, assim como no PNCP para que surja 
seus efeitos legais. 
10.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessá-
rias para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indi-
cação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, 
preços registrados e demais condições. 
10.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP 
e disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
10.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada. 
10.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e 
nas condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em 
igual prazo e nas candições propostas pelo primeiro classificado. 

11. FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
11.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o re-
gistro: 

11.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adju-
dicatário, observada a classificação na licitação; e 
11.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

11.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 
fornecedores registrados na ata. 

11.2.1.A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudica-
rá o resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 
11.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 
aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatária antecederão 
aqueles que mantiverem sua proposta original. 

11.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada 
quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguin-
tes hipóteses: 
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11.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no 
prazo e nas condições estabelecidos no edital; ou 
11.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro 
de preços, nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto n° 
11.462/23. 

11.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço 
igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e 
nas condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o 
valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

11.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para nego-
ciação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
11.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 
remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a nego-
ciação de melhor condição. 

12. RECURSOS 
12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação 
ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o dispos-
to no art. 165 da Lei n° 14.133, de 2021. 
12.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 
lavratura da ata. 
12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 

12.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena 
de preclusão; 
12.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 
10 (dez) minutos. 
12.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data 
de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
12.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 10 do art. 17 
da Lei n° 14.133. de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais se-
rá iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

12.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
12.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a deci-
são recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, 
ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deve-
rá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos 
autos. 
12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
12.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes 
será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 
interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa de seus interesses. 
12.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
12.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aprovei-
tamento. 
12.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, 
no endereço constante neste Edital. 

Rua Benedito Leite, 563, Centro, CEP: 65.4M.000, An tuba — MA 
www.ana;atuoa.rnawv.br

Página 22 de 107 



Pref. Arbe.jatu..n-MA 

ittrM 
c--

PREFEiTURA ANMATUBA 
Rua Benedito Leite, 368, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA 

CNPJ: 06.002.372/0001-33 

12.11. Não serão conhecidos recursos interpostos fora do sistema eletrônico ou in-
tempestivamente. 

13. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei n° 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias 
úteis antes da data da abertura do cedame. 
13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em 
sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil ante-
rior à data da abertura do certame. 
13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser enviados exclusiva-
mente por meio eletrônico, em campo próprio do Sistema Licita Anajatuba no endere-
ço eletrônico www.licitaanajatuba.com.br.
13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos pre-
vistos no certame. 

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional 
e deverá ser motivada pelo agente de contrafação, nos autos do processo de 
licitação. 

13.4. Acolhida a impugnação, será d finida'e publicada nova data para a realização do 
certame. 

14. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 
culpa: 

14.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entre-
gar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o 
certame; 
14.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 
mantiver a proposta em especial quando: 

14.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou 
após a negociação; 
14.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigí-
vel; 
14.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa com-
petitiva; ou 
14.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 
14.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especi-
ficações do edital; 

14.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

14.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de 
registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no 
prazo estabelecido pela Administração; 

14.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação. 
14.1.5. fraudar a licitação 
14.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, 
em especial quando: 

14.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
14.1.6.2. induzir cieliberadarnente a erro no julgamento; 
14.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
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14.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
14.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5° cia Lei n°12.846, de 2013. 

14.2. Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021. a Administração poderá, garantida a pré-
via defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuí-
zo das responsabilidades civil e criminal: 

14.2.1. advertência; 
14.2.2. multa; 
14.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
14.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdura-
rem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabili-
tação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

14.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
14.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
14.3.2. as peculiaridades do caso concreto 
14.3.3. as circunstâncias agravantes 'ou atenuantes 
14.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
14.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, con-
forme normas e orientações dos orgãoS. de controle. 

14.4. A multa será recolhida em percentüal 5% incidente sobre o valor do contrato lici-
tado, recolhida no Prazo máximo de: 3a„ïfrilata). dias úteis, a contar da comunicação 
oficial. 

14.4.1. Para as infrações previstasaxis itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3. a multa será 
de 5% do valor do contrato licitado. . 
14.4.2. Para as infrações previstas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7, e 
14.1.8. a multa será de 15% do valor do contrato licitado. 

14.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, 
à penalidade de multa. 
14.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no pra-
zo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
14.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 
14.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) 
anos. 
14.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 
14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 14.1.8, bem como pelas infrações administrativas pre-
vistas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará 
o prazo previsto no art. 156, §5°, da Lei n.°.14.133/2021. 
14.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato cu a ata de registro 
de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração, descrita no item 14.1.3, caracterizará o descumprimento total da 
obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de 
proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, 

.4.° da IN SEGES/ME n.° 73. de 2022. 
14.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará 
a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão com-
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posta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias co-
nhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 
provas que pretenda produzir. 
14.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, 
o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motiva-
ção à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
14.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do seu recebimento. 
14.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha d S9 final da autoridade competente. 
14.14. A aplicação das sanções previstásHraette edital não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral dos dands-causados. 

15. DISPOSIÇÕES GERAIS; 
15.1. Será divulgada ata da sessão pública .no.sistema eletrônico. 
15.2. Caberá ao interessado acompanhai as operações, ficando responsável pelo 
ônus decorrente da perda do negócio: diante da inobservância de quaisquer mensa-
gens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
15.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 
a realização do certame na data mareada, á sessão será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação em contrário. 
15.4. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio 
de lances observarão o horário de Brasília/DF, inclusive para contagem de tempo e 
registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 
15.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses cus-
tos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á 
o dia do inicio e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 
dias de expediente na Administração. 
15.8. As normas disciplinacioras deste. instrumento serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 
contratação. 
15.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afasta-
mento do licitante, desde que seja possível Qaproveitamento do ato, observados os 
princípios da isonornia e do interesse público. 
15.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
15.11. Fica eleito o foro da Comarca de Anajatuba!MA, para solucionar quaisquer 
questões oriundas deste procedimento. 
15.12. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) a endereços eletrônico wvvw.anajatubarna.00v.br e-

'ROL; Sienedito Leite, 868, Centro; CEP: 65.4,,-tirJ00; Anajatuba — MA 
wmér, - naiat;.] br 
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mau : cplaanaiatuba.ma.dov.br e Sistema do TCE no endereço eletrônico 
https://apps.tce.ma.gov.br/sinc-sitelcontrata, e também poderá ser lido e/ou obtido na 
Sede da Prefeitura Municipal de ANAJATUBA — MA; sito à Rua Benedito Leite, 868, 
Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba/MA, nos dias úteis, no horário das 8 horas às 12 
horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo per-
manecerão com vista franqueada aos interessados. 
15.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os anexos constantes no item 
16. deste instrumento. 

16. ANEXOS 
16.1. Fazem parte do presente INSTRUMENTO, os seguintes anexos: 
16.1.1. Anexo 1 - Modelo de Proposta. 
16.1.2. Anexo II - Termo de Referência. 

16.1.2.1. Apêndice A - ETP 
16.1.3. Anexo — Minuta de Ata de Registro de Preços 
16.1.4. Anexo IV — Minuta do Contrato. 

Anajatuba -MA, em de  de 2024. 

DÉBORA DUTRA FERRE!RA 
Secretária Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social 

Decreto n° 362/2024 

Rua nedito Lete, 868, Centro, CEP: 6rá.490.000, Anaatuba — MA 
www,;;;iaistuba.nla.dov.br 
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CNRi: 06.002.372/0001-33 

PREGÃO ELETRÔNICO N° /2024 

ANEXO I 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

AO 
PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA/MA 
PREFEITURA MUNICIPAL ANAJATUBA/MA 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, Anajatuba/MA. 

Referente: PREGÃO ELETRÔNICO /2024 

Senhor Pregoeiro, 

Submetemos à apreciação de Vossas Senhorias, a nossa proposta relativa a 
contratação em epígrafe, assumindo inteira: responsabilidade por quaisquer erros ou 
omissões que venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda 
que, temos pleno conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos 
e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no 
edital. 

1. Proponente: 
Razão Social 
CNPJ: 
Endereço: 
E-mail Oficial de comunicação: 
Valor Total da Proposta: R$ 

Tal: 

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICP.ÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS). 

PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD. 
'PREÇOS R$ 
UNTARIO TOTAL 

1. _h 
2. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 
3. PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO: 
4. VALIDADE DO OBJETO: 
5. PRAZO DE SUBSTITUIÇÃO DOS PRODUTOS/SERVIÇO: 
6. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
7. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: 
8. INFORMAÇÕES DO REPRESENTANTE QUE ASSINARÁ O CONTRATO (Nome, 
RG, CPF, Endereço). 

(local e data) 

(Nome e assinatura do responsáv& .da empresa) 

Rua Sen.adko Leite, 868, Cend.d,- CEP: ;:,-.4)0.000, Ana'Atuba — MA 
WWW.a1 tuba.rna.dov.br 
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Rua Benedito Láte, 868, Canto, CEP: E3f. .490.000., Anajatuba — MA 

CNR.J: 06,,Q02,3740001-33, 

PREGÃO Eii:TRÔNICO N° /2024 
Exo 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 
1.1. Seleção da proposta apta a gerai- o resultado de contratação mais vantajosa 
visando o registro de preços para futura e eventual contratação de pessoa(s) 
jurídica(s) especializada no fornecimento de material esportivo, para atender as 
necessidades de diversas Secretarias Municipais de Anajatuba — MA. 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. Identificação da demanda 

2.1.1. O presente instrumento manifesta a ,hecessidade da contratação de empresa 

especializada no fornecimento de rnateríaj, esportivo, para atender as necessidades 
das Secretarias Municipais de An-ajatubaWA

2.2. Justificativa da hecessidade'da dótáataç'ão 

2.2.1. Considerando a grande necessidada. do material esportivo para a manutenção 
das atividades desenvolvidas pelo Serviço de Convivência e Fortalecimento de 

Vínculos, bem como a ampliação ao acesso ao esporte e demais atividades a serem 

ofertadas no Centro Multiuso da Criança e do Adolescente do Município de Anajatuba, 
e nas demais Secretarias. 

2.2.2. Considerando ainda, que o referido objeto possibilita a prática de atividades 
físicas, contribuindo para a promoção da saúde física e mental dos participantes do 

serviço. Isso pode reduzir os riscos de doenças crônicas, como obesidade, diabetes e 
doenças cardiovasculares, além dá melhorar a qualidade de vida gerai. O uso de 

material esportivo permite o desenvolvimento de habilidades motoras e sociais, como 

coordenação, equilíbrio, trabalho em equipe, cooperação e respeito às regras. Essas 

habilidades são essenciais para a integração social e o sucesso nas interações 
pessoais e profissionais. 

2.2.3. Oferecer atividades esportivas como alternativa ao ócio pode ajudar a prevenir o 
envolvimento em comportamentos de risco, como uso de drogas, envolvimento em 

gangues e práticas prejudiciais à saúde. O engajamento em atividades esportivas 

promove um esto de vida saudável e positivo. O material esportivo pode ser adaptado 
para atender às necessidades de pessbas dOill deficiência ou com habilidades 
motoras diferentes, promovendo a inclusão e a participação de todos os membros da 

comunidade no Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV). 

2.2.4. As atividades esportivas promovidas pelo SCFV podem proporcionar 
oportunidades para que membros da comunidade se reúnam, interajam e fortaleçam 

Ru z Benedito Leite, 868, Centro, CÉP: 65.4M.030, Anajatuba — MA 
Niv 311i_ijr:t1,f.: a 
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seus laços familiares e comunitários. isso contribui para a coesão social e o senso de 
pertencimento. 

2.2.5. A aquisição de material esportivo pode estar alinhada com os objetivos e metas 

do SCFV, conforme estabelecido pela Secretaria Municipal de Assistência e 
Desenvolvimento Social. Esses objetivos podem incluir a promoção do 
desenvolvimento integral de crianças, adolescentes, jovens, idosos e suas famílias, 
além de fortalecer os vínculos familiares e comunitários. A oferta de atividades 
esportivas para a comunidade está em conformidade com a legislação e políticas 
públicas relacionadas ao desenvolvimento social, educação, saúde e direitos 
humanos. Isso dernonstra o compromisso das Secretarias Municipais em promover o 
bem-estar e a inclusão social de seus cidadãos. 

3. DO VALOR ESTIMADO 
3.1. O preço considerado corno estimativa para asse objeto será determinado com 
base em pesquisas de preços habituais,,baSecidas em preços praticados no mercado, 

de acordo com o Decreto Municipal n° 294, de 16 de maio de 2023. O valor estimado é 

de R$ 460.814,39 (quatrocentos e sessenta mil, oitocentos e quatorze reais e de-

zenove centavos). 

4. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

4.1. A demanda dos serviços previstos está na tabela, a seguir, onde demonstram os 

itens, e quantitativos da contratação: 

Grupo 01 - COTA PRINCIPAL EM MEDIA 75% AMPLA PARTICIPAÇÃO E COTA RESER-
VADA EM MÉDIA 25%. ITENS EXCLUSIVOS DESTINADOS À PARTICIPAÇÃO DE MI-

CROEIV1PRESAS-ME E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE-EPP 
COTA PRINCIPAL EM MED A 75% AMPLA PARTICIPAÇÃO 

ITEM 1i OBJETO UND 1 QTDE VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

1 

TABELA DE BASQUETE - confecci-
onada de acrílico lOmm de alta qua-
lidade com cantoneiras em aço car-
bono; aro: fabricado em ferro, com 
melas flexíveis: aro tamanho oficial 
com molas para tabela de basquete; 
rede: 100% feita em polipropileno 
(PP) fio 3. 

UND 8 

' 

R$ 9.144,65 R$ 73.157,20 

COTA RESERVADA EM MÉDIA 25%. ITENS EXCLUSIVOS DESTINADOS À PARTICIPA-
ÇÃO DE MICROEMPRESAS-ME E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE-EPP. 

ITEM OBJETO UND aTDE VALOR UN1T. VALOR TOTAL 

2 

TABELA DE BASQUETE - confecci-
onada de acrílico 10mm de alta qua-
lidade com cantoneiras em aço caí-
bono; aro: fabricado em ferro, com 
molas flexíveis: aro tamanho oficiai 
com molas para tabela de basquete; 
rede: 100% feita em polipropileno 

2 R$ 9.144,65 R$ 18.289,30 

Rüs eensdito Leite, 868, Centro, CEP:. 65.490.00G naj2:tuba — MA 
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(PP) fio 3. 
-- -r

VALOR TOTAL R$ 91.446,50 

GRUPO 02- ITENS EXCLUSIVOS DESTAADOS À PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRE-
SAS-ME E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE-EPP. 

ITEM OBJETO UND QTDE VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

3 
Agogô castanha, artesanal para 
capoeira. 

UNID 2 R$ 154,25 R$ 308,50

4 AGOGO DUPLO  
baqueta 

MÉDIO - preto to 
018 com UND 20 R$ 105,57 R$ 2.111,40 

5 

APARADOR DE CHUTE 
TAEKWONDO - em poliéster; interior 
c/ enchimento de borracha dupla-
face; com ajuste no braço e antebra- 
ço; tamanho gg(escudo); med. . 
aprox.65x36x15cm(c x I x a); cor 
prata/preto 

UND 20 R$ 67,34 R$ 1.346,80 

6 

APITO PARA ÁRBITRO - matéria 
prima: plástico rígido; tipo: profistio.-
na!; tamanho: médio; características.
adicionais: com dedal; cor: preta, tipo 
fox. 

, . 
UND 

. 
35 R$ 79,93 R$ 2.797,55 

7

ATABAQUE DE COURO DE BOI 
TRANÇADO COM CORDA E AM-
NADO COM CUNHA - capoeira e 
percussão - atabaque de couro da 
boi trançado com corda e afinavjo 
com cunha - capoeira e percussão 
casco em peroba rosada - reforçado 
com aro de ferro dentro do casco. 

UND 10 R$ 1.250,00 R$ 12.500,00 

8 

BAMBOLE - matéria-prima: plástico; 
diâmetros: 60cm; tubo de 18 mm com 
parede de 2,0 mm. cores variadas. as 
cores serão divididas proporcional-
mente na suantidade total da compra 

UND 660 R$20,09 R$ 13.259,40 

9
BASTÕES - bastão ginástica, materi-
ai pvc- cloreto de polivinila, compri- 
mento 1 m, diâmetro externo 3 cm 

UNID 30 R$63,98 R$ 1.919,40 

10 
BERIMBAU GUNGA - biriba / can-
delas / cabaça gunga / pedra / ba- 
• ueta e caxixi em verniz natural 

UND 25 R$ 169,00 R$ 4.225,00 

11 BERIMBAU MÉDIO - berimbau mé- UND 25 R$ 179,62 R$ 4.490,50 

12 

BERIMBAU VIOLA - excelente aca-
bamento na cabaça, amarrada com 
rami, verga de alta qualidade. berim- 
bau viola. acompanhada de caxixi, 
ba. ueta e dobrão. 

. 
UND 25 R$ 249,63 R$ 6.240,75 

Ri.z i2ariedito Leite, 863, Centrc, CEP: MA 
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13 

BLOCO DE PARTIDA PARA TREI-
NO, em alumínio, distância ajuste 
com 14 posições, inclinação ajuste 
com 2 posições. dimensões aproxi-
madas: base central 70 x 635 mm (I x 
c); superfície de apoio para os pés 
260 x 85 mm. acompanha 2 pinos 
removíveis de 150 mm para fixação 
em pista. nos apoios para os pés 
acompanham 4 pregos fixos de 10 
mm. 

UNID 15 R$ 941,07 R$ 14.116,05 

14 

BOLA DE BASQUETE OFICIAL, 
confeccionada em PU e microfibra, 
dupla laminação, contendo em seu 
interior câmara em butil, com 75 cm a 
78 cm de circunferência, pesando 
entre 600 e 650 gramas, matrizada, 
miolo de silicone removível e lubri-
ficado, aferida, oficializada pela 
Confederação Brasileira ou pela 
Federação Paulista de Basquete-
bol, ou no mínimo, por 03 (Três) 
federações da modalidade (enten-
da-se por oficializada aquela utiliza-
da nos campeonatos oficiais no cor-
rente ano), com 02 (duas) válvulas 
de silicone para substituição. 

UNID. 5 R$ 119,05 R$ 595,25 

15 

BOLA DE BASQUETE MIRIM, con-
feccionada em pu e microfibra, matri-
zada, dupla laminação, contendo em 
seu interior câmara em butil, com 72 
cm a 74 cm de circunferência, pe-
sando entre 450 e 500 gramas, miolo 
de silicone removível e lubrificado, 
aferida, oficializada pela confedera- 
çâo brasileira de basquetebol, ou no 
mínimo, por 03 (três) federações da 
modalidade (entenda-se por oficia-
lizada aquela utilizada nos campeo-
natos oficiais no corrente ano), com 
02 (duas) válvulas de silicone para 
substituição. 

UND 15 R$ 101,36 R$ 1.520,40 

16 

BOLA DE BORRACHA N° 12 MA-
TRIZADA, nas cores amarela, verde, 
azul e verde, circunferência entre 48 
a 50 cm, miolo slip system, removível 
e lubrificado. 

UNID. 60 R$46,36 R$ 2.781,60 

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA 
www.anaiatuba.ma.00v.br 
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17 

BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO 
INFANTIL, confeccionada em pu, 
costurada, dupla laminação, con-
tendo em seu interior câmara em 
butil, com 64 cm a 66 cm de 
circunferência, pesando entre 360 
e 390 gramas, miolo de silicone 
removível e lubrificado, aferida, 
oficializada pela confederação brasi-
leira ou, no mínimo, por 03 (três) 
federações de futebol (entenda-se 
por oficializada aquela utilizada 
nos campeonatos oficiais no cor-
rente ano), com 02 (duas) válvulas 
de silicone para substituição. 

UND 30 R$ 90,01 R$ 2.700,30 

18 

BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO 
OFICIAL, confeccionada em pu, com 
gomos termo soldados, dupla lamina-
ção, contendo em seu interior câmara 
em butil, com 68 cm a 70 cm de cir-
cunferência, pesando entre 410 e 
450 gramas, miolo de silicone remo-
vivei e lubrificado, aferida, oficializada 
pela confederação brasileira ou, ou 
no mínimo, por 03 (três) federações 
da modalidade, ou pela fifa approved 
(entenda-se por oficializada aquela 
utilizada nos campeonatos oficiais no 
corrente ano). 

UND 65 9,10 R$ 12.941,50 

19 

BOLA DE FUTSAL MIRIM, confecci-
onada em pu, com gomos termo sol-
dados, dupla laminação, contendo 
em seu interior câmara em butil, com 
50 cm a 55 cm de circunferência, 
pesando entre 300 e 350 gramas, 
miolo de silicone removível e lubrifi-
cado, aferida, oficializada pela confe-
deração brasileira de futsal, ou pela 
federação paulista de futsal ou no 
mínimo, por 03 (três) federações da 
modalidade (entenda se por oficiali-
zada aquela utilizada nos campeona-
tos oficiais no corrente ano), com 
02 (duas) válvulas de silicone para 
substituição. a bola não pode saltar 
menos de 50 cm e mais de 65 cm no 
primeiro ressalto quando a bola for 
largada de uma altura aproximada de 
metros. 

UND 60 R$ 129,70 R$ 7.782,00 

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA 
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20 

BOLA DE FUTSAL OFICIAL, con-
feccionada em pu, com gomos termo 
soldados, dupla laminação, contendo 
em seu interior câmara em butil, 
com 61 cm a 64 cm de circunfe-
rência, pesando entre 410 e 440 
gramas, miolo de silicone removível e 
lubrificado, aferida, oficializada pela 
confederação brasileira de futsal, 
ou pela fifa — approved, ou pela 
federação paulista de futebol de 
salão, ou no mínimo, por 03 (três) 
federações da modalidade (entenda-
se por oficializada aquela utilizada 
nos campeonatos oficiais no corrente 
ano), com 02 (duas) válvulas de 
silicone para substituição a bola não 
pode saltar menos de 50 cm e mais 
de 65 cm no primeiro ressalto quando 
a bola for largada de uma altura 
aproximada de metros. 

UND 60 R$ 182,77 

, 

R$ 10.966,20 

21 

BOLA DE GINASTICA - tipo bola 
suíça, com 55 cm e capacidade de 
até 150 kg, em policloreto de vinila, 
na cor azul, possui pino plástico para 
fechamento. 

UND 10 R$61,07 R$ 610,70 

22 

BOLA DE TÊNIS EM ESPUMA 
TB100, bola de espuma sem pres-
são, desenvolvido para faciliar o en- 
sino de iniciantes, resistência à abra-
são. 

UN1D 5 R$200,57 R$ 1.002,85 

23 

BOLA DE VÔLEI DE AREIA, confec-
cionada em PU e microfibra, com 
gomos termo soldados, dupla lamina-
ção, contendo em seu interior câmara 
em butil, com 65 cm a 67 cm de cir-
cunferência, pesando entre 260 e 
280 gramas, com miolo de silicone 
removível e lubrificado, aferida , oficia-
lizada pela Confederação Brasileira 
de Voleibol ou pela Federação Pau-
lista de Voleibol ou no mínimo, por 
03 (Três) federações da modalida-
de (entenda-se por oficializada aque-
la utilizada nos campeonatos ofici-
ais no corrente ano), com 02 (duas) 
válvulas de silicone para substituição. 

UNID. 20 R$ 113,67 R$ 2.273,40 

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65,490.000, Anajatuba — MA 
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24 

BOLA DE VOLEIBOL OFICIAL, 
confeccionada em pu e microfibra, 
matrizada, dupla laminação, conten-
do em seu interior câmara em butil, 
com 65 cm a 67 cm de circunferên-
cia, pesando entre 260 e 280 gramas, 
com miolo de silicone removível e 
lubrificado, aferida e oficializada pela 
confederação brasileira de voleibol 
ou pela federação paulista de vo-
leibol ou no mínimo, por 03 (três) 
federações da modalidade (enten-
da-se por oficializada aquela utiliza-
da nos campeonatos oficiais no 
corrente ano), com 02 (duas) vál-
vulas de siliconeyara substituição. 

UND 30 R$ 156,38 R$ 4.691,40 

25 

BOLA INICIAÇAO N° 14 fabricada 
em borracha texturizada, cores varia-
das, com miolo substituível e lubrifi-
cado, circunferência aproximada de 
68 cm, peso entre 350 a 450g, mol-
dagemmatrizada e câmara butil, re-
vestimento em borracha aderente 
(não deslizante). 

UNID 50 R$ 66,47 R$ 3.323,50 

26 

BOMBA DE AR PARA ENCHER 
BOLAS E INFLÁVEIS EM GERAL - 
confeccionada em plástico, acompa-
nhada de extensor de bico, 04 tipos 
de bico, medindo aproximadamente 
(axlxp) 21x03x03 cm. 

UND 40 R$ 55,33 R$ 2.213,20 

27 
BORDÃO EM AÇO 1,20 M - bordão 
em aço 1,20 metros em qualidade de 
primeira. 

UND 75 R$ 104,58 R$ 7.843,50 

28 

BRINQUEDO 2 EM 1, BOLICHE E 
JOGO DE ARGOLAS - são 6 pinos 
coloridos, uma bola e 3 argolas que 
compõem o jogo, pinos com medidas 
mínimas de 25cm de altura, argolas 
com 17cm de diâmetro e a bola com 
12 cm de diâmetro. confeccionado 
em tecido. certificado pelo inmetro. a 
partir dos 3 anos de idade. 

UND 10 R$ 83,77 R$ 837,70 

29 

BRINQUEDOS EDUCATIVOS E 
RECREATIVOS - jogo de dama e 
ludo; com estojo de peças em madei- 
ra; medindo 31 x 31 x 4 cm; acompa-
nhado das peças. 

UND 10 R$ 54,83 R$ 548,30 

30 
Cama Elástica Mini - Trampolim 
para Jump UNID 5 R$317,06 R$ 1.585,30 

31 

CANELEIRA 1 KG - tipo peso de 
areia, características adicionais re-
vestido em náilon com velcro, peso 1 
kg, uso fisioterapia 

UNID 10 R$ 55,74 R$ 557,40 
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32 

CANELEIRA 2 KG - tipo peso de 
areia, características adicionais re-
vestido em náilon com velcro, peso 2 
kg, uso fisioterapia 

UNID 10 R$ 62,01 R$ 620,10 

33 

CANELEIRA 3 KG - tipo peso de 
areia, características adicionais re-
vestido em náilon com velcro, peso 3 
kg, uso fisioterapia 

UNID 10 R$ 90,66 R$ 906,60 

34 

CANELEIRAS COM CORO BALÍS-
TICO - de alta densidade, ergonômi-
ca e revestida de espuma injetada. 
tratamento diferenciado. 

PAR 20 R$ 144,47 R$ 2.889,40 

35 

CAPACETE COM GRADE PARA 
KARATE - (lutas maciais) fabricado 
em eco couro com enchimento de 
borracha e fechamento com velcro. 
com grade em plástico injetado gra-
de removível tamanho único 

UND 20 R$ 161,79 3.235,80 

36 

CARTÃO OFICIAL DE ÁRBITRO DE 
FUTEBOL DE CAMPO - em pvc 
Flexível, aceita anotações a Lápis, 
posteriormente apagáveis. Pacote c/ 
2 (dois) Cartões (amarelo Fluores-
cente e vermelh), Tamanho 8,0 x 
11,0cm 

KIT 20 R$ 30,97 R$ 619,40 

37 

CHAPÉU CHINÊS CORES VARIA-
DAS - descrição: tamanho: 5cm de 
altura, 20cm de largura. material: pvc 
flexível. 

UND 40 R$ 4,55 R$ 182,00 

38 

COLCHONETE - de 120 x 0,50 x 03 
cm, espuma densidade 23 com re-
vestimento resistente em bagun/ 
napa na cor azul, impermeavel e 
contra rachaduras. 

UNID 50 R$ 74,54 R$ 3.727,00 

39 

COLETE ESPORTIVO M - matéria-

UND 190 R$ 25,97 R$ 4.934,30 
prima: 100% poliéster': cara. única; 
cor: conforme solicitado pelo Órgão; 
tamanho: infantil (07 a 17 anos) 60 
cm de altura; 

40 

COLETE ESPORTIVO P - matéria-
prima: zul celeste;cara: poliéster; tamanho: cara 100%única; cor: a 
infantil (07 a 17 anos) 54cm de altura; 

U NI D 130 R$ 25,92 R$ 3.369,60 

41 

CONE 23 CM DE PLÁSTICO - vaza-
do, prático, ideal para utilizar no fu-
tsal, futebol de campo, vôlei, hande- 
boi, basquete, atletismo e etc ... cate-
goria: profissional. 

UND 40 R$ 20,44 R$ 817,60 

42 

CONE PLÁSTICO, NAS MEDIDAS 
50 CM base 28 x 28 cm., cor laranja 
e branca na faixa refletiva de 250 
andelas conforme que atenda a nor-
ma NBR 15071. 

UNID 125 R$ 36,17 R$ 4.521,25 

43 CORDA DE PULAR DE ALTA QUA- 
LIDADE c/ manopla em espuma re-

UNID 65 R$ 25,32 R$ 1.645,80 
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sistente, medindo aprox.: 3 metros. 

44 

CORDA DE PULAR DE NYLON 
INFANTIL - cabo de madeira anato-
micamente moldado e reforçado ta-
manhos 2,1m (crianças ate 7 anos). 
com selo do inmetro garantia de qua-
lidade e segurança. 

UND 20 R$ 14,63 R$ 292,60 

45 

CRONÔMETRO - com tipo de relógio 
digital, funções: hora, alarme, desper-
tador, com cronômetro, caixa de piás-
tico ABS. Dimensóes aproximadas: 
7,0x5, 5x1,5 (LxAxP) cm, com cor-
dão. 

UNID 10 R$ 69,49 R$ 694,90 

, 

46 

ESCADA DE AGILIDADE - para 
treino funcional medidas: largura 45 
cm comprimento total sm. fita: 30mm 
na cor preta (laterais) e 25mm fita 
amarela (degraus). material resisten-
te, composição: nylon e polipropileno. 

UND 15 R$ 53 2, R$ 799,05 

47 

ESTADIÔMETRO - DISPOSITIVO P/ 
MEDIDAS ANTROPOMETRICAS, 
TIPO* ESTADIÔMETRO DIGITAL, 
ULTRASSÔNICO, MATERIAL* GA-
BINETE PLÁSTICO, ESCALA GRA-
DUAÇÃO C/ ESCALA MÉTRICA-
MM, CM E POLEGADAS, FAIXA 
MEDIÇÃO CERCA DE 2,3 M, COM-
PONENTE I C/ VISOR, ADICIONAL 
PORTÁTIL 

UNID 1 Rs 191,04 R$ 191,04 

48 

FAIXA ELÁSTICA - Kit faixa elástica, 
Kit contém 3 faixas elásticas de dife-
rentes cores (amarelo, vermelho e 
azul) e tensões (leve, moderado e 
forte). Medidas aproximadas de 120 
cm (comprimento) x 15 cm (largura). 
Material: borracha e plástico de alta 
resistência 

KIT 8 R$ 58,41 R$ 467,28 

49 

FAIXA ELÁSTICA - Kit mini band, 
composto de à faixas elásticas circu-
lares com diferentes níveis de inten-
sidade e cores: Leve, Verde (0,4mm, 
equivale a 2,5kg de resistência); Mé- 
dio, Cinza (0,55mm, equivale a 5kg 
de resistência) e Forte, Preto (0,7 
mm, equivale a 8kg de resistência). 

KIT 8 R$ 5250 , R$ 420,00 

50 
FITA MÉTRICA - de 200 cm; Com-
posição: 5% fibra de vidro, 95% PVC. 
Cor: Branca 

UNID 10 R$ 37,70 R$ 377,00 

51 

HALTER EMBORRACHADO 1 KG - 
material ferro, tipo maciço, revesti-
mento borracha pvc- cloreto de poli- 
vinila, forma bolas nas laterais, peso 
1 kg, cor azul 

UNID 10 R$ 28,62 R$ 286,20 
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52 

HALTER EMBORRACHADO 2 KG - 
material ferro, tipo maciço, revesti-
mento borracha pvc- cloreto de poli- 
vinila, forma bolas nas laterais, peso 
2 kg, cor azul 

UNID 10 R$ 36,35 R$ 363,50 

53 

HALTER EMBORRACHADO 3 KG - 
material ferro, tipo maciço, revesti-
mento borracha pvc- cloreto de poli- 
vinila, forma bolas nas laterais, peso 
3 kg, cor azul 

UNID 10 R$ 42,33 R$ 423,30 

54 

HALTER EMBORRACHADO 4 KG - 
material ferro, tipo maciço, revesti-
mento borracha pvc- cloreto de poli- 
vinila, forma bolas nas laterais, peso 
4 kg, cor azul 

UNID 10 R$ (8, 4 R$ 809,40 

55 

HALTER EMBORRACHADO 5 KG - 
material ferro, tipo maciço, revesti-
mento borracha pvc- cloreto de poli- 
vinila, forma bolas nas laterais, peso 
5 kg, cor azul 

UNID 10 R$ 105,6 R$ 1.056,80 

56 HAND GRIP - intensidade de 10 a 
60kg, material do punho: plástico 

UNID 6 '',R$ 59,77 R$ 358,62 

57 

JOGO 12 JOGOS - 12 jogos 1 dado, 
16 pinos e 1 manual de instruçOes; 
damas, trilha, quebra-cabeça, domi-
nó, pense rápido, batalha naval, jogo 
da forca, ludo, loto, caça ao tesouro, 
jogo do mico e mini memória, número 
de participantes: 2 ou mais acondici-
onado em caixa de papelão medindo 
36 x 30 x 6cm a partir de 4 anos. 

UND 10 R$ 50,51 R$ 505,10 

58 

JOGO DA MEMORIA FRUTAS E 
HORTALIÇAS - jogos de memória 
educativos, selecionados dentre os 
temas mais importantes na educação 
atual impressos em "transfer brilhan-
tes" em fibro madeira. contendo 40 
peças. 

UND 10 R$ 34,99 R$ 349,90 

59 JOGO DE  al papelão.BARALHO - 52 cartas, 
materi UNID 10 R$ 60,67 R$ 606,70 

60 
JOGO DE BETIS - descrição: com-
posto por 2 tacos de madeira, 2 ca- 
sas e 1 bola. 

UND 10 R$ 77,20 R$ 772,00 

61 roconfeconado 
JOGO DE DAMA - jogo com tabulei-

em m.d.f tamanho: 
30 x 30 cm - 24 peças de plástico 
com 2,5 cm de diâmetro 

CONJ 65 R$ 47,34 R$ 3.077,10 

62 

JOGO DE DOMINÓ - composição em 
poliéster, tipo osso, peças brancas e 
marcação preta, estojo de acrílico, 
dimensão de cada pedra (4,4 x 2,2 x 
0,8 cm) 

UNID 20 R$ 39,20 R$ 784,00 

i 
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63 

JOGO DE XADREZ - material em 
madeira, formato quadrado, aplicação 
lazer e entretenimento, caracteristi- 
cas adicionais: tabuleiro tipo caixa 
acondicionamento peças. 

UNID 10 R$ 55,74 R$ 557,40 

64 

JOGO RECREATIVO DE CARTA() - 
uno original; material cartonado; de 2 
a 10 jogadores; idade recomendada 
a partir de 7 anos; baralho composto 
por cartas nas cores verde; amarelo; 
vermelho e azul. 

UND 10 R$45,69 R$ 456,90 

65 

KETTLEBEL 4KG - Composição: 
Ferro fundido pintado, dimensões 
(AxLxP): 17,5 x 18,5 x 7,5 cm, altura 
(Globo-Alca): 6,8; largura entre alças: 
12,5; diâmetro Alça: 2,5 

UNID 5 R$ 72,73 

, 

R$ 363,65 

66 

KIT TENIS DE MESA - diametro 
40mm com: 02 pares de Raquete: 
material da raquete Madeira e espu-
ma 1,5 de Borracha, com dimensões 
a x Lx p (25,5cm x 14,5 cm x 1 cm), 
Peso aproximado 160 gramas e Cabo 
côncavo; bola - pressão de dupla 
vulcanização do Núcleo, feltro extra 
feel, Diâmetro 40mm, peso 2,74 
Gramas; suporte e rede - Suporte de 
rede em ferro 850 Gramas e rede 
confeccionada em tecido. 

KIT 15 R$ 79,74 R$ 1.196,10 

67 

KIT TRIO DE BERIMBAUS, compos-
to de 1 modelo Gunga, 1 médio e 1 
Viola, acabamento na cabeça, acom-
panha: Haste envernizada, arame, 
caxixi envernizado, baqueta de Tu-
cum. 

JOGO 2 R$ 731,37 R$ 1.462,74 

68 

LUVA DE BOXE GÊNERO - unissex, 
indicado para: treino e competição, 
modalidade boxe material: pu, com-
posição: poliuretano - espuma: eva, 
poliéster e nylon garantia do fabri-
cante: contra defeito de fabricação. 

PAR 20 R$ 144,27 R$ 2.885,40 

69 

LUVA KARATE TAMANHO M - 
azul/vermelho descrição: revestimen-
to em espuma densa que absorve os 
fortes impactos sem limitar os movi- 
mentos. respirável, com fecho em 
velcro que maximiza a proteção dos 
pulsos. 

PAR 20 R$211,98 R$ 4.239,60 

70 

LUVA KARATE TAMANHO P - 
azul/vermelho descrição: revestimen-
to em espuma densa que absorve os 
fortes impactos sem limitar os movi- 
mentos. respirável, com fecho em 
velcro que maximiza a proteção dos 
pulsos 

PAR 20 R$211,98 R$ 4.239,60 
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71 

MEDALHA DE HONRA AO MERITO 
em metal cor ouro, tamanho 43mm, 
acompanhada de fita de cetim ou 
poliester 

UNID 200 R$ 16,58 R$ 3.316,00 

72 

MEDALHA DE HONRA AO MERITO 
em metal cor prata tamanho 43 mm, 
acompanhada de fita de cetim ou 
poliester 

UNID 200 R$ 10,47 R$ 2.094,00 

73 

MESA DE TÊNIS - oficial para com-
petição, tampos de mdf de no mínimo 
25mm de espessura, pintados na cor 
azul; proteção contra umidade na 
parte inferior; altura: 76 cm; compri- 
mento: 274 cm; largura: 152,5 cm; 
pique de bola: soltando a bolinha de 
tênis de mesa a 40 cm de altura de-
verá retornar 23 cm(minimo). 

UNID 15 R$!7, 66 R$ 27.714,90 

74 

PANDEIRO PROFISSIONAL PARA 
CAPOEIRA, 10" (Polegadas), con-
feccionado em madeira maciça, cou- 
ro de cabra e com 6 conjuntos de 
platinelas. 

UND 32 R$ 136,98 R$ 4.383,36 

75 

PARES MANOPLAS DE FOCO BO-
XE - descrição: é uma manopla de 
foco curvada com marcação de alvo. 
sua angulação e a leveza do material 
proporcionam 100% de aproveita-
mento nos golpes. composição: en- 
chinnento interno - polilux e espuma. 
pu alta resistência; dimensões: tama-
nho único de 25cm de comprimento, 
20cm de largura e 50mm de espessu-
ra. 

PAR 20 R$ 75,55 R$ 1.511,00 

76

POSTE OFICIAL VÕLEI FEDERADO 
- confeccionado em tubo de aço 3 
polegadas, chapa 11, argolas para 
fixação da rede, 3 regulagens de 
altura masculino e feminino, ponteira 
do poste com roldana, catraca para 
ajuste do cabo de aço/corda. medida 
oficial 2,75 em aço carbono com bu-
chas e cremalheira em ferro fundido 
pintura em esmalte sintético embala-
gem: 280 x 18 x 18cm peso aproxi-
mado: 25 kg. 

UNID 10 R$ 1.133,33 R$ 11.333,30 

77 

PROTETOR PARA TÓRAX INFAN-
TIL KARATÊ - colete protetor de 
tórax e coluna para artes marciais, 
dupla face, material sintético e en-
chimento de espuma de alta densi-
dade, sistema de fechamento em 
carrapicho duplo, sem ombreiras, 
alças e costuras reforçadas. possui 
proteção de coluna na parte de trás 
do colete. tamanho infantil - até 1,00 

UND 20 R$ 155,99 R$ 3.119,80 
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m. cor azul/vermelho 

78 

PROTETOR PARA TÓRAX JUVE-
NIL KARATÊ - colete protetor de 
tórax e coluna para artes marciais, 
dupla face, material sintético e en-
chimento de espuma de alta densi-
dade, sistema de fechamento em 
carrapicho duplo, sem ombreiras, 
alças e costuras reforçadas possui 
proteção de coluna na parte de trás 
do colete tamanho juvenil - até 1,70 
m. cor azul/vermelho. 

UND 20 R$ 163,97 R$ 3.279,40 

79 

QUEBRA CABEÇA BLOCOS ANI-
MAIS 32 PEÇAS - em mdf de 4x4 cm 
que formam 8 quebra-cabeças com 4 
peças cada estimula a percepção 
visual concentração e a montagem 
de figuras recomendado para crian-
ças 3 anos 

UND 10 R$ 74,31 R$ 743,10 

80 

QUEBRA CABEÇA VERTICAL BI-
CHOS MATERIAL - mdf - n° de pe-
ças: 10 - 200x130x18 mm (em média) 
embalagem: papelão - 415x217x95 
mm 

UND 10 R$ 169,53 R$ 1.695,30 

81 

QUEBRA-CABEÇA MEIO DE 
TRANSPORTES MATERIAL - mdf n° 
de peças: 10 - 130x140x18 mm (em 
media embalagem papelaão - 
230x150x105 mm) 

UND 10 R$ 166,36 R$ 1.663,60 

82 

REDE DE FUTSAL - rede esporti-
va - modatidale: futsal; matéria-
prima: polietileno; fio/malha: fio 3mm 
em malha 10x10cm; acabamento: 
corda trancada de rnonofilamento, 
espessura 3mm; dimensões: frontal: 
3,20mx2,10m altura; lateral: 
2,10mx1,00m; cor: branca; rede 
esportiva para futsal 
(par),confeccionada em corda tran- 
cada de monofilamento,100% polieti-
leno (pe) 100 % extra virgem e resis-
tência aos raiosultravioleta (uv).vista 
frontal (3,20m comprimento 2,10 
altura).vista lateral: 2,10 m altura 
1,00 m profundidade inferior (baixo) 
e 0,60 cm profundidade superior 
(cima). O produto deverá ser de 
procedência nacional 

PAR 30 R$ 323,77 R$ 9.713,10 
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83 

REDE DE VOLEIBOL OFICIAL, em 
fio 6 mm preto torcido 100% Polipro-
pileno (seda) na cor preta com trata-
mento UV; Comprimento: 10m; Malha 
10x10cm; Altura: 1,00m. Na parte 
superior uma faixa horizontal de 7cm 
de largura, fabricada em lona de al-
godão dublada e costurada em toda 
a sua extensão. Com fio guia fino por 
dentro que serve para ser utilizado 
para passagem do cabo de aço ou de 
corda por dentro da faixa, de modod 
a fornecer a sustentação da rede. Na 
parte inferior da rede outra faixa hori-
zontal, com 5 cm de largura, fabrica-
da em lona de algodão dublada e 
costurada em toda a sua extensão. 
Com fio guia grosso por dentro que 
serve para amarrar junto aos postes 
de forma a esticar e tensionar a rede. 
Quadro estrutural confeccionado em 
corda de Polipropileno seda de 6 mm 
de espessura costurado, com 2 cor-
das estirantes para acerto do posici-
onamento da rede na quadra. Cabo 
de aço de 2 mm revestido com com-
primento de 13 a 15 metros já passa-
do dentro da faixa superior da rede. 
Suporte para antena, em lona de 
algodão, reforçada com fixação em 
valoro com 5 cm de largura e cabo 
(corda de 8 mm de diâmetro) com 15 
metros. 

UND 30 R$ 600,97 R$ 18.029,10 

84 

REDE FUTEBOL DE CAMPO - Rede 
para Trave de Futebol de Campo, fio 
4 mm seda PP - sem nó, Modelo 
"Véu" Tradicional - Malha Colméia, 
confeccionada no fio 4 mm, sem nó. 
Material de Polipropileno 100% vir-
gem de alta tenacidade, com trata-
mento UV, Resistente as intempéries 
climáticas (comprovado por laudo 
técnico emitido em nome do fabrican-
te). Cor Branca. Medidas de 7,50 
metros de largura x 2,50 metros de 
altura x até 0,85 metros de recuo 
superior x até 2,00 metros de recuo 
inferior 

PAR 30 R$ 670,97 R$ 20.129,10 

85 ROLO DE CORDA 100% ALGODÃO 
- com 200 metros. cores a escolher.  ROLOS 5 R$ 98,86 R$ 494,30

86 

SACO DE PANCADA - de 1,50 m 
para boxe descrição: para todos os 
níveis em boxe e muay thai e cardio- 
boxe. Ideal para socos e chute atóxi-
co (livre de ftalatos). possui 4 alças 

UND 10 R$ 445,97 R$ 4.459,70 
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em correntes e já vem pronto para o 
uso. seu interior é em eva + cápsulas 
de areia 

87 STEPS EVA 60x28x10cm Academia 
Profissional 

KIT 5 R$ 164,57 R$ 822,85 

88 

SUPORTE PARA TETO E PAREDE 
- saco de pancada - dimensões: 70 x 
47 x 47 cm peso aproximado: 3 kg - 
feito de aço inoxidável - distància 
entre o gancho e a parede: 60 cm 2 
anos de garantia 

UND 10 R$ 53,20 R$ 532,00 

89 

TAEKWONDO ELETRONICO, com-
posto de 4 coletes dupla face, 4 ca-
pacetes, 4 pares de luva, 4 pares de 
meia, todos homologados WTF, car-
regador, moldem receptor, transmis-
sores, baterias e software de sistema 
de contagem de pontos e maquina 
eletronica para rodar o sistema de 
pontuação em competição. Acondici-
onado em bolsa de transporte espe-
cial. 

UNID 50 R$ 619,13 R$ 30.956,50 

90 TATAME EVA 10MM 1X1MM - com 
sistema fit de encaixe. UND 450 R$ 47,27 R$ 21.271,50 

91 

TROFÉU 16 CM (tipo 1) em material 
dourado com base. quadrada, em 
polipropileno com estatueta de honra 
ao mérito. 

UNID 30 R$ 148,32 R$ 4.449,60 

92 
TROFÉU 86 CM em material dourado 
com base. quadrada, em polipropile- 
no com estatueta de honra ao mérito 

UNID 30 R$ 246,66 R$ 7.399,80 

93 

TROFÉU ARTILHEIRO 23 CM em 
material dourado com base quadra-
da, em polipropileno com estatueta 
de honra ao mérito. 

UNID 50 R$ 6767 , R$ 3.383,50 

94 

TROFÉU GOLEIRO 23 CM em ma-
terial dourado com base quadrada, 
em polipropileno com estatueta de 
honra ao mérito 

UNID 50 R$ 65,57 R$ 3.278,50 

VALOR TOTAL R$ 369.367,89 
VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 460.814,39 

1.3. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, prorrogável por até 
10 anos, na forma dos artigos 106 c/c 107 da Lei n° 14.133, de 2021, por ser 
economicamente mais vantajosa para o Município de Anajatuba-MA, tendo em vista 
que sua interrupção compromete a continuidade das atividades da Administração. 
1.4. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 
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1.5. O contrato oferece maior detalharnento das regras que serão aplicadas em 

relação à vigência da contratação. 

1.6. Em conformidade com a Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, 

em seu artigo 48, incisos I e III, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto 

de 2014, esta licitação terá itens exclusivos e reserva de cota para Microempresas — 

ME e Empresas de Pequeno Porte — EPP, conforme segue: 

a) Conforme previsto no art. 48, inciso III da Lei Complementar 123/2006, os 

ITENS de valor total estimado acima de R$ 80.000,00 têm seu quantitativo total 

subdividido em COTA PRINCIPAL (em média 75%) destinada à disputa entre todos 

os interessados (ME, EPP, MEI, Empresas de Médio e Grande Porte, etc.) e COTA 

RESERVADA (em média 25%) exclusivamente para disputa entre 

MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 

b) Conforme instituído no art. 48, inciso 1 da Lei Complementar 123/2006, os 

demais itens constantes do Termo de Referência, de valor total estimado em até R$ 

80.000,00 (oitenta mil reais), ficam destinados exclusivamente à participação de 
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 

5. DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA 

5.1 Os pedidos dos produtos a serem adquiridos pela Secretaria Requisitante serão 
realizados ao longo da vigência da Ata de Registro de Preços ou do contrato. A cada 
solicitação será formalizada a emissão da Ordem de Fornecimento onde serão deta-
lhados os produtos e quantidades para a entrega, devidamente acompanhada da res-
pectiva Nota de Empenho, a ser encaminhada à Empresa detentora do Registro de 
Preços (contratada) por meio eletrônico, oficio ou outro meio; 

5.1 O fornecimento do produto será feito de forma parcelada, devendo o mesmo 
ser efetuada no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da data de recebimento 
da Ordem de Fornecimento, nos endereços que serão informados pela Secretaria Re-
quisitante, tudo por conta do fornecedor; 

5.2 O objeto será recebido provisoriamente no ato da entrega, e definitivamente, no 
prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados do recebimento provisório e após a 
verificação da qualidade e do quantitativo dos materiais; 

5.3 O objeto deste Termo de Referência deverá ser entregue nos endereços indi-
cados pela Secretaria Requisitante, ou no Almoxarifado Permanente da Prefeitura Mu-
nicipal de Anajatuba, no endereço: Rua 05 de Janeiro, Bairro São Benedito, CEP: 
65.490.000, Anajatuba — MA em dias de expediente, de segunda a sexta-feira, das 
8:00h às 14:00h, horário local; 

5.4 A Prefeitura Municipal designará um servidor ou Comissão para efetuar (em) o 
recebimento dos produtos; 
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5.5 Os prazos de fornecimento do referido objeto poderão ser prorrogados, a crité-

rio da Prefeitura de Anajatuba desde que a Contratada formalize o pedido por escrito e 

fundamentado em motivos de caso fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força maior. 

5.6 Os produtos serão requisitados, conforme a necessidade de cada Secretaria, e 

deverão ser encaminhados à Prefeitura Municipal de Anajatuba no endereço e condi-

ções acima mencionados; 

5.7 Os produtos reprovados no recebimento provisório serão devolvidos, devendo 

a Contratada substituí-los no prazo de até 05 (cinco) dias consecutivos, contados a 

partir da Notificação, arcando com todos os custos decorrentes. Caso este prazo não 

seja observado, será considerada inexecução contratual. A substituição dos produtos 

não exime a Contratada da aplicação de penalidades por atraso no fornecimento. 

6. FORMA DE FORNECIMENTO DOS ITENS: 

6.1. A forma do fornecimento, será mediante apresentação de requisição própria do 

executor do contrato da Prefeitura Municipal de Anajatuba -- MA, em 01 (uma) via, 

devendo conter carimbo e devidamente assinada por servidor autorizado, contendo os 
seguintes dados: 

a) Secretaria Municipal Requisitante; 
b) Informar a quantidade dos itens; 
c) Informar o valor referente a cada item; 
d) Informar a data de fornecimento; 
e) Assinatura do funcionário da empresa; 

6.2. A empresa deverá seguir rigorosamente os horários determinados, para que não 
haja prejuízo na entrega dos produtos. 
6.3. A prefeitura não se responsabilizará, por quaisquer danos materiais ou pessoais, 
com os funcionários da empresa a ser contratada, bem como, a terceiros, em conse-
quência de acidentes e incidentes de trânsito, assaltos, roubos, ou quaisquer outros 
fatos aqui não previstos que causem os referidos danos; 
6.4. A empresa vencedora/contratada deverá atender a todas as despesas decorren-
tes de assistência médica do seu pessoal, seguro contra acidente no trabalho e de-
mais exigências das Leis Trabalhistas e da Previdência Social, bem como, impostos, 
taxas, seguro dos veículos e quaisquer outros encargos fiscais, de ordem federal, 
estadual ou municipal, vigentes; 

7.DOS PRAZOS DE FORNECIMENTO 

7.1 O prazo do contrato será de 12 (doze) meses, contados da data da sua publica-
ção, podendo ser prorrogado nos termos do art. 107, da Lei 14.133/2021. 
7.2 Nos casos de fornecimento ou serviços contínuos, os contratos poderão ter prazo 
de até 5 (cinco) anos, podendo ser prorrogados até o prazo máximo de 10 (dez) anos. 

8. DO REAJUSTAMENTO 
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8.1 Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) me-

ses a partir da data do orçamento estimado. 

8.2. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmen-

te mediante requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, conta-

do a partir da data limite do orçamento estimado, pela variação do IGP-M (índice Geral 

de Preços do Mercado). 

8.3. Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parce-

la ou saldo contratual terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 

01 (um) ano, sem reajuste adicional e, assim, sucessivamente, durante a existência 

jurídica do contrato. 

8.4. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabe-

lecida a relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 124, Inciso 
II, Alínea d, da Lei 14.133/2021, mediante comprovação documental e requerimento 

expresso do Contratado. 

8.5. O reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no 

mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis 
que assegurem o levantamento adequado das condições de mercado, envolvendo 
todos os elementos materiais para fins de guardar a justa remuneração do objeto con-
tratado e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido. 

9. DO PAGAMENTO 

9.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento 
definitivo dos serviços, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRA-
TADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal/fatura, devidamente atestada por ser-
vidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de Serviços e das certidões de 
regularidade fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresen-
tação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Di-
vida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n° 1751. de 02 de 
outubro de 2014; Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede 
da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certi-
dão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Estado; Prova de Regularidade perante a 
Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certi-
dão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do 
Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Servi-
ço, demonstrando situação regular mediante apresentação do Certificado de Regulari-
dade do FGTS — CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justi-
ça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
(CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta. 
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9.2. O pagamento será feito em favor da empresa contratada através de ordem ou 

transferência bancária em sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebi-

mento Definitivo, emitido pela Secretaria Requisitante. 

9.3. A CONTRATADA deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Secretaria 

Requisitante acompanhada das Certidões listadas no subitem 9.1 acima. 

9.4. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar 

também juntamente com a documentação elencada no item 9.1, o Extrato do Simples 

referente a última competência. 

9.5. A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte Optante pelo Simples estará sujei-

ta a retenção do 1SSQN na fonte incidente sobre os serviços prestados, em conformi-

dade com o art. 8° do Decreto Municipal n° 116, de 13 de maio de 2021. 

9.6. O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definiti-
vo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA. 

9.7. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto pendente 
de liquidação quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadim-
plência contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à 
atualização monetária. 

9.8. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores corresponden-
tes a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA. 

9.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não 
tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos 
moratórios devidos pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspon-
dente ao efetivo pagamento da Nota Fiscal/Fatura, terá a aplicação da seguinte fórmu-
la: 

EM=IxNxVP 
Onde: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pa-
gamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = índice de atualização financeira = 0,00016438, assim apurado: 
I = (TX/100) 1 = (6/100) 1 = 0,00016438 

365 365 
TX = Percentual da taxa anual = 6%. 
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9.10. Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo 

montante sofrerá desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas no 

subitem 9.9. 

10. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

10.1. O julgamento das propostas será do tipo menor preço POR ITEM. 

11. DOS CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS 

11.1. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente do País (Real — R$). 

11.2. Os preços e lances ofertados deverão possuir apenas duas casas decimais após 

a virgula (* ,xx) 

11.2.1. Não será admitido no preço, o fracionamento de centavos que ultrapassarem 

duas casas decimais, desprezando-se a fração remanescente. 

11.3. Somente serão aceitos os preços unitários e preços totais/globais que estiverem, 
após a fase de lance/negociação, iguais ou inferiores aos preços estimados/orçados 
por esta Administração Pública Municipal. 

12. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

12.1. Para comprovação de atendimento à Qualificação Técnica, o Edital deverá exigir 
a apresentação do(s) seguinte(s) documento(s): 

12.1.1. No mínimo, 01 (um) atestado/declaração de capacidade técnica, compatível 
com o objeto deste termo de referência, expedido por pessoa jurídica de direito público 
ou privado, que o licitante prestou ou está prestando, de modo satisfatório, serviços da 
mesma natureza ou similares aos do presente Termo. 

13. DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO E DA FUNDAMENTAÇÃO 

13.1. Este planejamento foi elaborado de acordo com o Ordenamento Jurídico Nacio-
nal que regulamenta o processo de aquisições para a Administração Pública, Lei n° 
14.133 de 01 de abril de 2021, e constitui peça integrante, indispensável e inseparável 
do processo licitatório, visando viabilizar a aquisição dos produtos descritos neste pla-
nejamento; 

13.2. Deste modo, o presente documento contém os elementos básicos e essenciais 
determinados pela legislação, descritos de forma a subsidiar os interessados em parti-
ciparem do certame licitatório na preparação da documentação e na elaboração da 
proposta; 

13.3. Os produtos que constituem o Objeto deste Termo de Referência enquadram-se 
no conceito de bem comum, nos termos da legislação em vigor, onde os requisitos 
técnicos são suficientes para determinar o conjunto da solução escolhida, e ainda, o 
objeto é fornecido comercialmente por mais de uma empresa no mercado; 
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justificada, apresentada pela licitante vencedora dentro do prazo e aceite do 
Município. 

14.3 Da vigência da Ata de Registro de Preço 

14.3.1. A vigência da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado do 
primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Contrata-
ções Públicas — PNCP, prorrogável por igual período. 

14.3.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada à: 

a) apresentação de relatório favorável da comissão de recebimento e fiscali-
zação, com ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os 
preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negocia-
ção com a CONTRATADA; 
b) demonstração de que o valor da Contratação permaneça economicamente 
vantajoso para a Administração; 
c) manifestação expressa do interesse da CONTRATADA na prorrogação e a 

comprovação de que mantém todas as condições de habilitação e 
qualificação. 

14.3.2.1. Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na 
Ata de Registro de Preços. 

14.3.2.2. Na ocorrência de formalização de contrato, este deverá ser assinado 
dentro do prazo de validade da Ata de Registro de Preços, entrando em vigor 
no primeiro dia útil subsequente a data de sua publicação no Portal Nacional 
de Contratações Públicas — PNCP e sua vigência observará as condições 
mencionadas no artigo 105 da Lei n° 14.133/21. 

14.3.2.3. O término do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços não 
implica extinção das obrigações dela decorrentes, ainda em execução. 

14.4 Estimativas de consumo individualizadas, do órgão gerenciador e órgãos 
participantes: 

ITEM OBJETO UND 

ÓRGÃO GEREN- 

tência e Desen- 
volvimento Social 

ÓRGÃO PARTI-
CIPANTE - Edu- 
cação, Cultura, 

Desporto e 
Lazer 

ÓRGÃO PAR-
TICIPANTE - 

Saúde 

1 Agogô castanha, artesa-
nal para capoeira. UNID - 2 - 

2 
AGOGO DUPLO MÉDIO 
- preto to 018 com baque- 
ta 

UND 20 - - 

3 

APARADOR DE CHUTE 
TAEKWONDO - em poli-
éster; interior c/ enchi- 
mento de borracha dupla-
face; com ajuste no braço 

UND 20 - - 
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e antebraço; tamanho 
gg(escudo); med. 
aprox.65x36x15cm(c x I x 
a); cor prata/preto 

[ 

4 

APITO PARA ÁRBITRO - 
matéria prima: plástico 
rígido; tipo: profissional; 
tamanho: médio; caracte-
rísticas adicionais: com 
dedal; cor: preta, tipo fox. 

UND 10 20 5 

5 

ATABAQUE DE COURO 
DE BOI TRANÇADO 
COM CORDA E AFINA-
DO COM CUNHA - capo-
eira e percussão - ataba-
que de couro de boi tran-
çado com corda e afinado 
com cunha - capoeira e 
percussão casco em pe-
roba rosada - reforçado 
com aro de ferro dentro 
do casco. 

UND 10 - 

6 

BAMBOLÊ - matéria-
prima: plástico; diâme-
tros: 60cm; tubo de 18 
mm com parede de 2,0 
mm. cores variadas. as 
cores serão divididas 
proporcionalmente na 
quantidade total da com-
pra 

UND 200 400 60 

7 

BASTÕES - bastão gi-
nástica, material pvc-
cloreto de polivinila, com- 
primento 1 m, diâmetro 
externo 3 em 

UNID - - 30 

8 

BERIMBAU GUNGA - 
biriba / candeias / cabaça 
gunga / pedra / baqueta e 
caxixi em verniz natural 

UND 25 - - 

9 BERIMBAU MÉDIO - 
berimbau médio. 

UND 25 - - 

10 

BERIMBAU VIOLA - 
excelente acabamento na 
cabaça, amarrada com 
rami, verga de alta quali- 
dade. berimbau viola. 
acompanhada de caxixi, 
baqueta e dobrão. 

UND 25 - - 
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11 

BLOCO DE PARTIDA 
PARA TREINO, em alu-
mínio, distância ajuste 
com 14 posições, inclina-
ção ajuste com 2 posi-
ções. dimensões aproxi-
madas: base central 70 x 
635 mm (I x c); superfície 
de apoio para os pés 260 
x 85 mm. acompanha 2 
pinos removíveis de 150 
mm para fixação em pis-
ta. nos apoios para os 
pés acompanham 4 pre-
gos fixos de 10 mm. 

UNID - 15 - 

12 

BOLA DE BASQUETE 
OFICIAL, confeccionada 
em PU e microfibra, 
dupla laminação, con-
tendo em seu interior 
câmara em butil, com 75 
cm a 78 cm de circunfe-
rência, pesando entre 600 
e 650 gramas, matriza-
da, miolo de silicone 
removível e lubrificado, 
aferida, oficializada pela 
Confederação Brasileira 
ou pela Federação Pau-
lista de Basquetebol, ou 
no mínimo, por 03 
(Três) federações da 
modalidade (entenda-se 
por oficializada aquela 
utilizada nos campeona-
tos oficiais no corrente 
ano), com 02 (duas) 
válvulas de silicone para 
substituição. 

UNID. - 5 - 

13 

BOLA DE BASQUETE 
MIRIM, confeccionada em 
pu e microfibra, matriza-
da, dupla laminação, con-
tendo em seu interior 
câmara em butil, com 72 
cm a 74 cm de circunfe-
rência, pesando entre 450 
e 500 gramas, miolo de 
silicone removível e lubri-
ficado, aferida, oficializa-
da pela confederação 
brasileira de basquete-
bol, ou no mínimo, por 
03 (três) federações da 
modalidade (entenda-se 
por oficializada a•uela 

UND 10 5 - 
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utilizada nos campeona-
tos oficiais no corrente 
ano), com 02 (duas) 
válvulas de silicone para 
substituição. 

14 

BOLA DE BORRACHA 
N° 12 MATRIZADA, nas 
cores amarela, verde, 
azul e verde, circunferên- 
cia entre 48 a 50 cm, 
miolo slip system, remo-
vível e lubrificado. 

UNID. - 60 - 

15 

BOLA DE FUTEBOL DE 
CAMPO INFANTIL, con-
feccionada em pu, cos-
turada, dupla laminação, 
contendo em seu interi-
or câmara em butil, com 
64 cm a 66 cm de 
circunferência, pesando 
entre 360 e 390 gra-
mas, miolo de silicone 
removível e lubrificado, 
aferida, oficializada pela 
confederação brasileira 
ou, no mínimo, por 03 
(três) federações de fute-
bol (entenda-se por ofici-
alizada aquela utilizada 
nos campeonatos oficiais 
no corrente ano), com 
02 (duas) válvulas de 
silicone para substitui-
ção. 

UND 

, 

'10 20 - 

16 

BOLA DE FUTEBOL DE 
CAMPO OFICIAL, con-
feccionada em pu, com 
gomos tE.Trno so;Jados, 
dupla laminação, conten-
do em seu interior câmara 
em butil, com 68 cm a 70 
cm de circunferência, 
pesando entre 410 e 450 
gramas, miolo de silicone 
removível e lubrificado, 
aferida, oficializada pela 
confederação brasileira 
ou, ou no mínimo, por 03 
(três) federações da mo-
dalidade, ou pela fifa ap-
proved (entenda-se por 
oficializada aquela utiliza-
da nos campeonatos 
oficiais no corrente ano). 

UND 10 50 5 

17 BOLA DE FUTSAL 1;2!- UND 10 50 - 
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RIM, confeccionada em 
pu, com gomos termo 
soldados, dupla lamina-
ção, contendo em seu 
interior câmara em butil, 
com 50 cm a 55 cm de 
circunferência, pesando 
entre 300 e 350 gramas, 
miolo de silicone removí-
vel e lubrificado, aferida, 
oficializada pela confede-
ração brasileira de futsal, 
ou pela federação paulis-
ta de futsal ou no mínimo, 
por 03 (três) federações 
da modalidade (entenda 
se por oficializada aquela 
utilizada nos campeona-
tos oficiais no corrente 
ano), com 02 (duas) 
válvulas de silicone para 
substituição. a bola não 
pode saltar menos de 50 
cm e mais de 65 em no 
primeiro ressalto quando 
a bola for largada de urna 
altura aproximada de 
metros. 

18 

BOLA DE FUTSAL OFI-
CIAL, confeccionada em 
pu, com gomos termo 
soldados, dupla lamina-
ção, contendo em seu 
interior câmara em butil, 
com 61 cm a 64 cm de 
circunferência, pesando 
entre 410 e440 gramas, 
miolo de silicone removí-
vel e lubrificado, aferida, 
oficializada pela confede-
ração brasileira de fu-
tsal, ou pela fifa - ap-
proved, eu pela federação 
paulista de futebol de 
salão, ou no mínimo, por 
03 (três) federações da 
modalidade (entenda-se 
por oficializada aquela 
utilizada nos campeona-
tos oficiais no corrente 
ano), com 02 (duas) 
válvulas de silicone 
para substituição. a bola 
não pode saltar menos de 
50 cm e mais de 65 cm 
no primeiro ressalto 

UND 10 50 - 

Rua E3necilto Láte, 868, Centro, CEP: ,35,-',n.C;CO, Aulatuba --MA 
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quando a bola for largada 
de uma altura aproximada 
de metros. 

19 

BOLA DE GINASTICA - 
tipo bola suíça, com 55 
cm e capacidade de até 
150 kg, em policloreto de 
vinila, na cor azul, possui 
pino plástico para fecha-
mento. 

UND 10 - - 

20 
BOLA DE TÊNIS DE 
MESA — kit com 100 uni- 
dades. 

KIT - 5 - 

21 

BOLA DE VÔLEI DE 
AREIA, confeccionada 
em PU e microfibra, com 
gomos termo soldados, 
dupla laminação, conten-
do em seu interior câmara 
em butil, com 65 cm a 67 
cm de circunferência, 
pesando entra ,260 e 280 
gramas, com miolo de 
silicone removível e lubri-
ficado, aferida, oficializa- 
da pela Confederação 
Brasileira de Voleibol ou 
pela Federação Paulista 
de Voleibol ou no mínimo, 
por 03 (Três) federa-
ções da modalidade 
(entenda-se por oficiali-
zada aquela utilizada nos 
campeonatos oficiais no 
corrente ano), com 02 
(duas) válvulas de sílica-
ne para substituição. 

UNID 

,. 

, 

- 20 - 

22 

BOLA DE VOLEIBOL 
OFICIAL, confeccionada 
em pu e microfibra, matri-
zada, dupla laminação, 
contendo em seu interior 
câmara em butil, com 65 
cm a 67 cm de circunfe-
rência, pesando entre 260 
e 280 gramas, com miolo 
de silicons removível e 
lubrificado, aferida e ofici-
alizada pela confedera-
ção brasileira de voleibol 
ou pela federação pau-
lista de voleibol ou no 
mínimo, por 03 (três) 
federações da modali-
dade (entenda-se per 

UND 10 20 - 

Le1te, 863, C,-,xitro, CEP: (=Á — MA 
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oficializada aquela utiliza-
da nos campeonatos 
oficiais no corrente 
ano), com 02 (duas) 
válvulas de silicone para 
substituição. 

23 

BOLA INICIAÇÃO N° 14 
fabricada em borracha 
texturizada. cores varia-
das, com miolo substitui-
vei e lubrificado, circunfe- 
rência aproximada de 58 
cm, peso entre 350 3 
450g, moldagemmatriza-
da e câmara butil, reves-
timento em borr?clia ade-
rente (não dèsiizante).

UNID 
, 

- 
, 

50 - 

24 

BOMBA DE AR PARA 
ENCHER BOLAS E IN-
FLÁVEIS EM GERAL - 
confeccionada em plásti-
co, acompanhada de 
extensor de bico, 04 tipos 
de bico, medindo aproxi-
madamente (axixp) 
21x03x03 cm. 

UND 

, 

10 30 _ 

25 

BORDÃO EM AÇO 1,20 
M - bordão em aço 1,20 
metros. em qualidade de 
primeira. 

UND 75 - - 

26 

BRINQUEDO 2 EM 1, 
BOLICHE E JOGO DE 
ARGOLAS - são 6 pinos 
coloridos, urna bola e 3 
argolas que compõem o 
jogo, pinos com mádidas 
mínimas de 25cm de 
altura, argolas com 17cm 
de diâmetro e a bola com 
12 cm de diâmetro. con-
feccionado em tecido. 
certificado pelo inrnetro. a 
partir dos 3 anos de ida-
de. 

UND 10 - - 

27

BRINQUEDOS EDUCA-
TIVOS E RECREATIVOS 
- jogo de dama e lucio; 
com estojo de peças em 
madeira; medindo 31 x 31 
x 4 cm; acompanhado 

UND 10 - - 

Rua 2,enedãoL&te, 868, Centw, CEP: 65.490.000, Anajatuda — 

Página f:5 de 107 



Pref. AncjatuS3-MA 

I:( 1`.-4 s o g 

nitkputoxi 
PREFEITURA NIUNKCIP -L. ANAJATUBA 

Rua Benedito Leite, 868, Centro, er,-.:ÃD: 65.490.000, Anajatuba — MA 
• CNN:. 06.002:37210001-33 • 

das peças. [ 

28 Cama Elástica Mini - 
Trampolim para Jump 

UNID _.. - 5 

29 

CANELEIRA 1 KG - tipo 
peso de areia, caracterís-
ticas adicionais revestido 
em náilon com velcro, 
peso 1 kg, uso fisioterapia 

UNID - - 10 

30 

CANELEIRA 2 KG - tipo 
peso de areia, caracterís-
ticas adicionais revestido 
em náilon com velem, 
peso 2 kg, uso fisioterapia 

UNID - - 10 

31 

CANELEIRA 3 KG - tipo 
peso de areia, caracterís-
ticas adicionais revestido 
em náilon com velcro, 
peso 3 kg, uso fisioterapia 

UNID 

, 

- 10 

32 

CANELEIRAS COM CO- 
RO BALÍSTICO - de alta 
densidade, ergonómica e 
revestida de espuma 
injetada, tratamento dife-
renciado. 

PAR 

.. 

20 - - 

33 

CAPACETE COM GRA-
DE PARA KARATE - 
(lutas rnaciais) fabricado 
em eco couro com en-
chimento de borracha e 
fechamento com velcro. 
com grade em plástico 
injetado, grade removível. 
tamanho único 

UND 20 - - 

34 

CARTÃO OFICIAL DE 
ÁRBITRO DE FUTEBOL 
DE CAMPO - em pvc 
Flexível, aceita anotações 
a Lápis, posteriormente 
apagáveis. Pacote c/ 2 
(dois) Cartões (amarelo 
Fluorescente e vermelh), 
Tamanho 8,0 x 11,0cm 

KIT - 20 - 

35 

CHAPÉU CHINÊS CO-
RES VARIADAS - descri-
ção: tamanho: 5cm de 
altura, 20cm de largura. 
material: pvc flexível. 

UND 40 - - 

36 

COLCHOPIETE. - de 120 
x 0,50 x 03 cm, espuma 
densidade 23 com reves-
timento resistente em 
bagun/ napa na cor azul, 
im eermeavel e contra 

UNID - - 50 

Rua r.edito Leite, 868, Centro, CEP: E5.45,) 000: — MA 
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rachaduras. 

37 

COLETE ESPORTIVO M 
- matéria-prima: 100% 
poliéster; cara: única; 
cor: conforme solicitado 
pelo órgão; tamanho: 
infantil (07 a 17 anos) 60 
cm de altura; 

UND 60 100 30 

38 

COLETE ESPORTIVO P 
- matéria-prima: 100% 
poliéster; cara: cara úni-
ca; cor: azul celeste; ta-
manho: infantil (07 a 17 
anos) 54cm de altura; 

UNI() - 100 30 

39 

CONE 23 CM DE PLAS- 
TICO - vazado, prático, 
ideal para utilizar no fu- 
tsal, futebol de campo, 
vôlei, handebol, basque-
te, atletismo e etc .. ca-
tegoria: profissional. 

UND 

. 

• 
- 40 - - 

40 

CONE PLASTIC°, NAS 
MEDIDAS 50 CM base 
28 x 28 cm., cor laranja e 
branca na faixa refletiva 
de 250 andelas conforme 
que atenda a norma NBR 
15071. 

UNID 
• 

- 65 60 

41 

CORDA DE PULAR DE 
ALTA QUALIDADE c/ 
manopla em espuma 
resistente, medindo 
aprox.: 3 metros. 

UNID - 45 20 

42 

CORDA DE PULAR DE 
NYLON INFANTIL - cabo 
de madeira anatornica-
mente moldado e refor-
çado tamanhos 2,1m 
(crianças ate 7 anos). 
com selo do inmetro ga-
rantia de qualidade e 
segurança. 

UND 20 - - 

43 

CRONOMETRO - com 
tipo de relógio digital, 
funções: hora, alarme, 
despertador, com oronô-
metro, caixa de plástico 
ABS. Dimensões aproxi-
madas: 7,0x5, 5x1,5 
(bcAxP) cm, com cordão. 

UNID _ - 10 

nedto Leite, 868, Centro, CEP: 6L,, Anatetoba —MA 
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44 

ESCADA DE AGILIDADE 
- para treino funcional. 
medidas: largura 45 cm. 
comprimento total sm. 
fita: 30mm na cor preta 
(laterais) e 25mm fita 
amarela (degraus). mate-
rial resistente, composi-
ão: n lon e .oll.ro.ileno. 

UND 5 - 10 

45 

ESTADIOMETRO - dis-
positivo p/ medidas an-
tropométricas, tipo* esta-
diômetro digital, ultrassô-
nico, material* gabinete 
plástico, escala gradua- 
ção c/ escala métrica- 
mm, cm e polegadas, 
faixa medição cerca de
2,3 m, componente i c/ 
visor, adicional portátil 

UNID 

,. 

- 

. 

.. 
.-,, 

-,',..n-C,je , 

46 

FAIXA ELÁSTICA - Kit 
" faixa elástica., Kit contém 

3 faixas elásticas de dife-
rentes cores (amarelo, 
vermelho e azul) e ten-
sões (leve, moderado e 
forte). Medidas aproxima-
das de 120 cm (compri-
mento) x 15 cm (largura). 
Material: borracha e plás-
tico de alta resistência 

:

KIT - 8 

FAIXA ELÁSTICA - Kit 
mini band, composto de 3 
faixas elásticas circulares 
com diferentes níveis de 
intensidade e cores: Le-
ve, Verde (0,4m, equi- 
vale a 2,5is;g de resistên-
cia); Médio, Cinza 
(0,55mm, equivale a 5kg 
de resistência) e Forte, 
Preto (0,7 mm, equivale a 
8k. de resistência). 

KIT - - 8 

48 

FITA METR1CA - de 200 
cm; Composição: 5% 
fibra de vidro, 95% PVC. 
Cor: Branca 

UNID . - 10 

49 

HALTER EMBORRA-
CHADO 1 KG - material 
ferro, tipo maciço, reves-
timento borracha pvc- 
cloreto de polivinila, forma 
bolas nas laterais, peso 1 
k., cor azul 

UNID - - 10 

R c;nedito Le',te, 868, Centro, C;.-.P: 65A Ç.;3ui13, Aáa;ctu'ra —MA 
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50 

HALTER EMBORRA-
CHADO 2 KG - material 
ferro, tipo maciço, reves-
timento borracha pvc- 
cloreto de polivinila, forma 
bolas nas laterais, peso 2 
kg, cor azul 

UNO - - 10 

51 

HALTER EMBORRA-
CHADO 3 KG - material 
ferro, tipo maciço, reves-
timento borracha pvc- 
cloreto de polivinila, forma 
bolas nas laterais, peso 3 
kg, cor azul 

UNID - _ 10 

52 

HALTER EMBORRA-
CHADO 4 KG - material 
ferro, tipo maciço, reves-
timento borracha pvc.. 
cloreto de polivinila, forma 
bolas nas laterais, peso 4 
kg, cor azul 

UNID 

. 

- 

, 

_ 10 

53 

HALTER EMBORRA- 
CHADO 5 KG - material 
ferro, tipo maciço, reves-
timento borracha pvc- 
cloreto de polivinila, forma 
bolas nas laterais, peso 5 
kg, cor azul 

UNID 

• 

- - 10 

54 
HAND GRIP - intensidade 
de 10 a 60kg, material do 
punho: plástico 

UNID - - 10 

55

JOGO 12 JOGOS - 12 
jogos 1 dado, 16 pinos e 
1 manual de instruções; 
damas, trilha, quebra-
cabeça, dominó, pense 
rápido, batalha naval, 
jogo da forca, ludo, loto, 
caça ao tesouro, jogo do 
mico e mini memória, 
número de participantes: 
2 ou mais. acondicionado 
em caixa de papelão me-
dindo 36 x 30 x 6cm. a 
partir de 4 anos. 

UND 10 - - 

56 

JOGO DA MEMORA 
FRUTAS E HORTALI-
ÇAS - jogos de memória 
educativos, selecionados 
dentre os temas mais 
importantes na educação 
atual impressos em 
"transfer brilhantes" em 
fibro madeira. contendo 
40 peças. 

UND 10 - - 

;7w:a Sanedito Leite. 808, Centro, CEP: 65.400.000, Anajatuba — MA 
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57 
JOGO DE BARALHO - 
52 cartas, material pape- 
ião. 

—r 

UNID - - 10 

58 

JOGO DE BETIS - des-
crição: composto por 2 
tacos de madeira, 2 ca-
sas e 1 bola 

UND 10 - _ 

59 

JOGO DE DAMA - jogo 
com tabuleiro confeccio-
nado em m.d.f tamanho: 
30 x 30 cm - 24 peças de 
plástico com 2,5 cm de 
diâmetro 

CONJ - 55 10 

60 

JOGO DE DOMINO - 
composição em poliéster, 
tipo osso, peças brancas 
e marcação preta, estojo 
de acrílico, dimensão de 
cada pedra (4,4 x 2,2 x 
0,8 cm) 

UNID - 20 

61 

JOGO DE XADREZ - 
material em madeira, 
formato quadrado, aplica-
ção lazer e entretenimen- 
to, características adicio-
nais: tabuleiro tipo caixa 
acondicionamento peças. 

UNO 

' 

. . 

- 10 

62 

JOGO RECREATIVO DE 
CARTA() - uno original; 
material cartonado; de 2 a 
10 jogadores; idade re-
comandada a partir de 7 
anos; baralho composto 
por cartas nas cores ver-
de; amarelo; verrnalho e 
azul. 

UND 10 - - 

63 

KETTLEBEL 4KG - 
Composiçgo: Ferro fundi-
do pintado, dimensões 
(Axl_xP): 17,5 x 18,5 x 7,5 
cm, altura (Clobo-Alca): 
6,8; largura entre alças: 
12,5; diâmetro Alça: 2,5 

UNID - - 5 

64 

KIT TENIS DE MESA - 
diametro 40mm com: 02 
pares de Raquete: mate-
rial da raquete Madeira e 
espuma 1,5 da Borracha, 
com dimensões a x L x p 
(25,5cm x 14,5 cm x 1 
cm), Peso aproximado 
160 gramas e Cabo côn-
cavo; bola - pressão de 
dupla vuicanizaço do 
Núcleo, feltro extra feal, 

KIT 15 - 

Rva, Ecirradito EiBB, CE,ntrc.„ -- MA 
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Diâmetro 40mm, peso 
2,74 Gramas; suporte e 
rede - Suporte de rede 
em ferro 850 Gramas e 
rede confeccionada em 
tecido. 

65 

KIT TRIO DE BERIM-
BAUS, composto de 1 
modelo Gunga, 1 médio e 
1 Viola, acabamento na 
cabeça, acompanha: 
Haste envernizada, ara-
me, caxixi envernizado, 
baqueta de Tucum. 

JOGO - 2 _ 

66 

LUVA DE BOXE GÊNE-
RO - unissex, indicado 
para: treino e competição, 
modalidade boxe, materi- 
ai : pu, composição: poliu- 
retano - espuma: eva, 
poliéster e nyldi. garantia 
do fabricante: contra de-
feito de fabricação. 

PAR 
. 

.., 

:. ,:. 
. 20 

 . 

- - 

67 

LUVA KARATE "I-AMA-
NHO M - azul/vermelho 
descrição: revestimento 
em espuma densa que 
absorve os fortes impac- 
tos sem limitar os movi-
mentos. respirável, com 
fecho em velcro que ma-
ximiza a proteção dos 
pulsos. 

. 

PAR 

.i., ., 

90 — — 

68 

LUVA KARATE TAMA-
NHO P - azul/vermelho 
descrição: revestimento 
em espuma densa que 
absorve os feries rripac-
tos sem Urnitar os movi-
mentos. respirável, com 
fecho em velcro que ma-
ximiza a proteção dos 
pulsos 

PAR 20 - _ 

69 

MEDALHA DE HONRA 
AO MER/TO em metal 
cor ouro, tamanho 43mm, 
acompanhada de fita de 
cetim ou poliester 

UNID - 200 - 

70 

MEDALHA DE HONRA 
AO MERITO em metal 
cor prata tamanho 43 
mm, acompanhada de fita 
de cetim OU poliester 

UNID - 200 - 

Rua ê'2-.:2dito Leite, 868, Cantrc, CEP- ;,riajatu'àa — MA 
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71 

MESA DE TENIS - oficial 
para competição, tampos 
de mdf de no mínimo 
25mm de espessura, 
pintados na cor azul; pro-
teção contra umidade na 
parte inferior; altura: 76 
cm; comprimento: 274 
cm; largura: 152,5 cm; 
pique de bola: soltando a 
bolinha de tênis de mesa 
a 40 cm de altura deverá 
retornar 23 cm(mínimo). 

UNID _ 15 - 

72 

PANDEIRO PROFISSI-
ONAL PARA CAPOEI-
RA, 10" (Polegadas), 
confeccionado em madei- 
ra maciça, couro de cabra 
e com 6 conjuntos de 
platinelas. 

UND 30 
T: 

2 - 

73 

PARES MANOPLAS DE 
FOCO BOXE '- descrição: 
é uma manopla de foco 
curvada com marcação 
de alvo sua anguiação e 
a leveza do material pro-
porc1Onam 100% de 
aproveitamento nos gol- 
pes. composição: enchi-
mento interno - polilux e 
espuma. pu alta resistên-
cia; dimensões: tamanho 
único de 25crn de com-
primento, 20cm de largu-
ra e 50mm de espessura. 

, 

PAR 20 - - 

74 

POSTE OFICIAL VÔLEI 
FEDERADO - confeccio-
nado em tubc de aço 3 
polegadas, chapa 11, 
argolas para fixação da 
rede, 3 regulagens de 
altura masculino e femini-
no, ponteira do poste com 
roldana, catraca para 
ajuste do cabo de 
aço/corda. medida oficial 
2,75 em aço carbono com 
buchas e cremalheira em 
ferro fundido pintura em 
esmalte sintético embala-
gem: 280 x 18 x 18cm 
peso aproximado: 25 kg. 

UNID - 10 
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75 

PROTETOR PARA TÓ-
RAX INFANTIL KARATÊ 
- colete protetor de tórax 
e coluna para artes mar-
ciais, dupla face, material 
sintético e enchimento de 
espuma de alta densida-
de, sistema de fechamen- 
to em carrapicho duplo, 
sem ombreiras, alças e 
costuras reforçadas. pos-
sui proteção de coluna na 
parte de trás do colete. 
tamanho infantil - até 1,00 
m. cor azul/vermelho 

UND 20 - - 

76 

PROTETOR PARA TÓ-
RAX JUVENIL KARATÊ - 
colete protetor de tórax e 
coluna para artes marci-
ais, dupla face, material 
sintético e enchimento de 
espuma de alta densida- 
de, sistema de fechamen- 
to em carrapicho duplo, 
sem ombreiras, alças e 
costuras reforçadas. pos-
sui proteção de coluna na 
parte de trás do colete. 
tamanho juvenil - até 1,70 
m. cor azul/vermelho. 

UND 

_ 

20 _ 

77 

QUEBRA CABEÇA 
BLOCOS ANIMAIS 32 
PEÇAS - em mdf de 4x4 
cm que formam 8 quebra-
cabeças com 4 peças 

% cada estimula a percep-
ção visual concentração e 
a montagem de figuras 
recomendado para crian-
ças 3 anos 

UNO 10 - - 

78 

QUEBRA CABEÇA 
VERTICAL BICHOS MA-
TERIAL - mdf - n° de 
peças: 10 - 200x130x18 
mm (em média) embala-
gem: papelão - 
415x217x95 mrn 

UND 10 _ - 

79 

QUEBRA-CABEÇA 
MEIO DE TRANSPOR-
TES MATERIAL - mdf n° 
de peças: 10 - 
130x140x18 mm (em 
media embalagem pape-
laão - 230x150x105 mm) 

UND 10 - - 
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80 

REDE DE FUTSAL - 
rede esportiva - modali-
dade: futsal; matéria-
prima: polietileno; 
fio/malha: fio 3mm em 
malha 10x10cm; acaba-
mento: corda trancada 
de monofilamento, es-
pessura 3mm; dimen-
sões: frontal: 
3,20mx2,10m altura; late-
ral: 2,10mx1,00m; cor: 
branca; rede esportiva 
para futsal 
(par) ,confeccionada em 
corda trancada de mono-
filamento 100% polietile-
no (pe) 100 % extra vir-
gem e resistência aos 
raiosultravioieta (ui) vista 
frontal (3,20m compri-
rnento 2,10 itura).vista 
lateral: 2,10 - rn altura 
1,00 m profundidade 
inferior (baixo) e 0,80 
cm profundidade superior 
(cima). O produto deverá 
ser de proeedência naci-
onal 

PAR - 

„. . 

,. 4.. 

30 - 

81 

REDE DE VOLEIBOL 
OFICIAL, em fio 6 mm 
preto torcido 100% Poli-
propileno (seda) na cor 
preta com tratamento UV; 
Comprimento: 10m; Ma-
lha 10x1 Ocm; i Altura: 
1,00m. Na parte superior 
urna faixa horizontal de 
7cm de largura, fabricada 
em lona de algodão du-
blada e costurada em 
toda a sua extensão. 
Com fio gua fino por den- 
tro que serve para ser 
utilizado para passagem 
do cabo de aço ou de 
corda por dentro da faixa, 
de modod a fornecer a 
sustentação da rede. Na 
parte inferior da rede 
outra faixa horizontal, 
com 5 cm de largura, 
fabricada em lona de 
algodão dublada, e costu-
rada em toda a sua ex-
tensão. Com fio, guia 

UND 

, 

10 20 - 
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grosso por dentro que 
serve para amarrar junto 
aos postes de forma a 
esticar e tensionar a rede. 
Quadro estrutural confec-
cionado em corda de 
Polipropileno seda de 6 
mm de espessura costu-
rado, com 2 cordas esti-
rantes para acerto do 
posicionamento da rede 
na quadra. Cabo de aço 
de 2 mm revestido com 
comprimento de 13 a 15 
metros já passado dentro 
da faixa superior da rede. 
Suporte para antena, em 
lona de algodão, reforça-
da com fixação em velcro 
com 5 cm de largura e 
cabo (corda de 8 mm de 
diâmetro) com 15 metrds. 

,,,,,,, 

,... 

82 

REDE FUTEBOL DE 
CAMPO - Rede' para 
Trave de Futebol de 
Campo, fio 4 mm seda 
PP - sem nó, Modelo 
"Véu" Tradicional - Malha 
Colméia, confeccionada 
no fio 4 mm, sem nó. 
Material de Polipropileno 
100% virgem de alta te-
nacidade, com tratamento 
UV, Resistente as intem-
péries climáticas (com-
provado por laudo técnico 
emitido em nome do fa-
bricante). Cor Branca. 
Medidas de 7,50 metros 
de largura x 2,50 metros 
de altura x ate 0,85 me-
tros de recuo superior x 
até 2,00 metros de recuo 
inferior 

PAR - 30 - 

83 
ROLO DE CORDA 100% 
ALGODÃO - com 200 
metros. cores a escolher. 

ROLOS 5 - - 

84 

SACO DE 
de 1,50 rn 
crição: para 
níveis em 
thai e cardio-boxe. 
para socos 
co (livre de 
sui 4 alças 
e já vem 

PANCADA - 
para boxe des-

todos os 
boxe e muay 

Ideal 
e chute atóxi-
flalatos). pos-
em correntes 

pronto para o 

UND 10 - - 
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uso. seu interior é em eva 
+ cápsulas de areia 

85 STEPS EVA 60x28x10cm 
Academia Profissional KIT

86 

SUPORTE PARA TETO 
E PAREDE - saco de 
pancada - dimensões: 70 
x 47 x 47 cm peso apro-
ximado: 3 kg - feito de 
aço inoxidável - distància 
entre o gancho e a pare-
de: 60 cm 2 anos de ga-
rantia 

UND 10 - 

87 

TABELA DE BASQUETE 
- confeccionada de acríli-
co 10mm de alta qualida-
de com cantoneiras em 
aço carbono; aro: fabrica-
do em ferro, com molas 
flexíveis: aro tamanho 
oficial com molas para 
tabela de basquete; rede: 
100% feita em polipropi-
leno (pp) fio 3. 

UND 

' 

- 

88 

TAEKWONDO ELE-
TRÔNICO, composto çie 
4 coletes dupla face, 4 
capacetes, 4 pares de 
luva, 4 pares de meia, 
todos homologados VUTF, 
carregador, moldem re-
ceptor, transmissores, 
baterias e softwlire de 
sistema de contagem de 
pontos e n-:aquina eletro-
nica para rodar o sistema 
de pontuação em compe-
tição. Acondicionado em 
bolsa de transporte espe-
cial. 

UNID - 50 - 

89 
TATAME EVA 10MM 
1X1MM - com sistema fit 
de encaixe. 

UND 400 - 50 

90 

TROFÉU 16 CM (tipo 1) 
em material dourado com 
base. quadrada, em poli- 
propileno com estatueta 
de honra ao mérito. 

UNID - 30 - 

91 

TROFEU 86 CM em ma-
terial dourado com base. 
quadrada, em potipropile-
no com estatueta de hen-

UNO - 30 _ 

7aye reditol.e.!ta, 888, Centre., — MA 
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ra ao mérito 

92 

TROFÉU ARTILHEIRO 
23 CM em material dou-
rado com base quadrada, 
em polipropileno cem 
estatueta de honra ao 
mérito. 

UNID - 50 _ 

93 

TROFÉU GOLEIRO 23 
CM em material dourado 
com base quadrada, em 
polipropileno com estatu-
eta de honra ao mérito 

UNID - 50 - 

15. DAS RESPONSABiLIDADES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA: 

15.1. Deveres e Responsabilidades da t CONTRATANTE, além de outras que 
poderão ser previstas no Edital e Contratq: 

15.1.1. Nomear Gestor e Fiscais TecnicAS,' Administrativo e Requisitante do contrato . , 
para acompanhar e fiSCalizar a execuçaá'dors ántratos; 

15.1.2. Efetuar o pagamento à -CON'TR.VAPA'nas.condições pactuadas; 

15.1.3. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e 

contratuais cabíveis; 

15.1.4. Comunicar a CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com 

a prestação dos serviços; 

15.1.5. Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências da 
CONTRATANTE para tratar de assuntos pertinentes aos serviços adquiridos; 

15.1.4. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o Contrato; 

15.1.5. Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação 

dos serviços contratados; 

15.2. Deveres e Respzhnsabilidades da CONTRATADA, além de outras que pode-
rão ser previstas no Edital e Contrato: 

15.2.1. Prestar os serviços conforme especificações definidas no presente Termo de 

Referência; 

15.2.2. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter 

urgente em relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os esclare-

cimentos necessários; 

15.2.3. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, 

que deverá responder pela fiel execução do Contrato; 

Rua Bs.;riad!to Leite, 863, Centro, CEP: C5.4 Ar:aja-Juba MA 
br 
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15.2.4. Atender prontamente quaisquer orientações e seigências dos Fiscais dos Con-
tratos e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual; 

15.2.5. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a tercei-
ros, por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em 
decorrência da presente reiae,ão contratual, não excluindo ou reduzindo essa respon-
sabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela CON-
TRATANTE; 

a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRA-
TADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento 
de Documento de Arrecadação Municipai - DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contra-
to no valor correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades constantes do 
instrumento convocatório e do contrato. 

15.2.6. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas aS-C,içndkões de habilitação e qualificação exigi-

das na licitação; 

15.2.7. Emitir fatura no -valor pactuado e -onas,condições do Contrato, apresentando à 

CONTRATANTE para pagamento; 

15.2.8. Não transferira terceiros, O,ue.r totaj.ou-parcialmente, o objeto a ser contratado, 

sem anuência da Prefeitura Municipal de Anajatüba/MA; 

15.2.9. Arcar com todas os despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimen-

to das obrigações assumidas, sem qualquer ônua a Prefeitura Municipal de Anajatu-

bafiVIA; 

15.2.10. A CONTRATADA será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de 

seus empregados, subordinados ou prepostos. 

16. CONTRATAÇÃO E MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

16.1. O contrato obedecerá às condições estabelecidas no Edital e seus anexos, e 

estará vinculado integralmente à este instrumento, implicando na obrigatoriedade da 

empresa licitante vencedora em cumprir todas as obrigações e condições especifica-

das neste Termo de Referência. 

16.2. A administração convocará a empresa detentora do registro de preços, para as-

sinatura do termo de contrato, a qual terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a con-

tar da convocação, para celebração do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado 

uma vez, por igual período, quando solicitado peia parte durante o seu transcurso e 

desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração. 

16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instruentento equivalente, emitida ao forne-

cedor detentor da Ata de Registro de Preço, iMplica o reconhecimento de que: 

Eái iedite Leite, k:68, dento, CEP: 6 .5490.Cii.)0, - MA 
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16.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de 
negócios ali estabelecida as disposições da Lei n° 14.133, de 2021; 

16.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Ter-
mo de Referência, Edital e seus anexos; 

16.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas pre-
vistas nos artigos 137 e 138 da Lei n° 14.133, de 2021 e reconhece os direitos 
da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

16.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a compro-
vação das condições de habilitação e contratação consignadas no Edital, que deverão 
ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

16.5. O prazo de vigência da contrataça:O:4412 (doze) meses, contados da data da sua 
assinatura, prorrogável por até 10 ano;•1n forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 
14.133/2021. 

16.6. Os contratos .decorrentes deste, stnstrtril. nto poderão.ser alterados, observado o 
disposto no art. 124, da Lei ri° 14.13312n1`. ., 
16.7. Nas alterações unilaterais a 40e -Se re are o inciso I do caput do art. 124 da Lei 

n°. 14.133/2021, o contratado será Obrigado a aceitar, nas mesmas condições contra-

tuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato que se fizerem nos serviços ou nas compras. 

17. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

17.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infra-

ções previstas no art. 155 da Lei n°. 14.133/2021, quais sejam: 

17.1.1. dar causa a inexecução parcial do contrato; 

17.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Ad-

ministração; ao funcionamento dos serviços públicos OU ao interesse coletivo; 

17.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

17.1.4. deixar dá entregar a documentação exigida para o certame; 

17.1.5. não'rnanter a proposta,.salvo em decorrência de fato superveniente devi-

damente justificado; 

17.1.6. não celebrar o contrato ou não. entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro dc prazo de validade de sua proposta; 

17.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 

sem motivo jtrtificado; 

17.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante o certame ou a execução do contrato; 

Lee, 868, Cer,tro, Anslatuba -MA 
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17.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do 
contrato; 

17.1.10. comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer nature-

za; 

17.1.10.1. Considera-se comportamento inidõneo, entre outros, a declaração 

falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como 
ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispen-
sa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

17.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

17.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 50. da Lei n°. 12.846/2013. 

17.2. O fornecedor que cometer qualquer "das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da resPonsabilidade civil e criminai, às seguintes 

sanções: 

17.2.1. Advertência pela' faltá dd,s6á17.1.1, quando não se justificar a impo-

sição de penalidade mais grave; 

17.2.2. Multa de 5. % (cinco por :>:.„ -Ito) sobre o valor estimado do(s) item(s) pre-

judicado(s) pela conduta cio forneaador, por qualquer das infrações dos subitens 

17.1.2. a 17.1.12; 

17.2.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública di-
reta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, peio prazo máximo 

de 3 (três) anos, rios casos dos itens 1 7.1.1." a "17.1.12." do Item 171.1 deste 
instrumento, guardo não se justificar 2, imposição de penalidade mais grave; 

17.2.4. Declaração de inidoneiciade para licitar ou contratar, que impedirá o res-

ponsável da... lic ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indi-

reta de todos as entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 

de 6 (seis) anos, nos casos dos itens "17.1.8." a 1 7.1.12." do Item 17.1, bem 

como nos derna,is casos que justifiquern a imposição da penalidade mais grave; 

17.3. A aplicação das sanções previstas neste 'instrumento não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante. 

17.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a ,multa. 

17.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da datada sua intimação. 

17.6. Se a multa aplicada e as inden es cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 

Sca E.':Jr.e.:1 c; Leite, 863, Cé:•111r3, — MA 
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desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judici-
almente. 

17.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser reco-
lhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

17.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure 
o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previs-
to no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades 
de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 

17.9. Na aplicação das sanções serão considerados: 

17.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

17.9.2. as peculiaridades do caso concreto; 

17.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

17.9.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

17.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, con-

forme normas e orientações dos órgãos de controle. 

17.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021 ou 
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, serão apura-

dos e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 

autoridade competente definidos na referida Lei. 

17.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

17.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções 

por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidõ-

neas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), insti-

tuídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA 
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17.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 

14.133, de 2021. 

17.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos 
neste Termo de Referência, Edital e seus anexos. 

18. DO MODELO DE GESTA() DOS CONTRATOS 

18.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláu-
sulas avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pe-
las consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei n° 14.133/2021, art. 115, 
caput). 

18.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo corresponden-
te, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei n° 14.133/2021, art. 

115, §5°). 

18.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 

do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n°14.133/2021, art. 117, caput). 

18.3.1 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o 

que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados (Lei n°14.133/2021, art. 117, §1°). 

18.3.2 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo 
hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que de-

mandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência 

(Lei n°14.133/2021, art. 117, §2°). 

18.4 O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra 

ou do serviço para representá-lo na execução do contrato. (Lei n° 14.133/2021, art. 

118). 

18.4.1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa pode-
rá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente 
justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 

atividade. 

18.5 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a 

suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem ví-
cios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empre-
gados (Lei n°14.133/2021, art. 119). 
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18.5.1 O prazo de garantia dos itens deste processo administrativo é aquele 

estabelecido na Lei n°8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Con-

sumidor). 

18.6 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administra-

ção ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá 

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei n° 

14.133/2021, art. 120). 

18.6.1 Somente o contratado será responsável pelos encargos tra-

balhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da exe-

cução do contrato (Lei n°14.133/2021, art. 121, caput). 

18.6.2 A inadimplência do contratado em relação aos encargos tra-

balhistas, fiscais e comerciais não transferirá à Administração a 

responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto 

do contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, §1°). 

18.7 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o 

uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

18.8 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

18.8.1 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou en-
tidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião ini-
cial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca 
das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias pa-
ra execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, 
quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 
dentre outros. 

18.9 Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação 
da empresa junto ao SICAF. 

18.9.1 Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos 
Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do 
FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses 
documentos não estejam regularizados no SICAF. 

19. DA SUBCONTRATAÇÃO 

19.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

20. DA GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

20.1 Não haverá garantia de contratação. 
21. DA VISTORIA 
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21.1 Não se aplica ao objeto. 

22. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

22.1. O Edital da licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente 

regulamentada pela legislação vigente, em especial à luz da Lei n° 14.133/2021 e ulte-

riores alterações, exigindo principalmente documentação relativa a: 

22.1.1. Habilitação jurídica; 

22.1.2 Habilitação Técnica (conforme disposições contidas no item 12); 

22.1.3. Fiscal, Social e Trabalhista; 

22.1.4. Qualificação econômico-financeira; 

22.1.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art 70 da Constituição Federal. 

23. DA FONTE DE RECURSO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

23.1 Tendo em vista que a licitação para Registro de Preços „independe de previsão de 
dotação orçamentário, conforme dispõe o Decreto Federal'n 11.462/2023, as Dota-
ções Orçamentárias, com saldo suficiente para cobertura das despesas decorrentes 
da execução do objeto serão informadas nos respectivos contratos ou instrumentos 
equivalentes que poderão advir do presente procedimento licitatório. 
23.2 Em caso de eventuais contratações que poderão advir da Ata de Registro de 
Preços, as despesas decorrentes destes contratos administrativos correrão por conta 
dos recursos específicos consignados no orçamento vigente à época das referidas 
contratações. 
24. ADJUDICAÇÃO 
24.1. A adjudicação das propostas de preços será pelo critério do MENOR PREÇO 
"POR ITEM". 

24.2. Não há óbice quanto à adjudicação de um ou mais itens para a mesma licitante. 

25. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 
VIDA DO OBJETO 
25.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 
especifico dos Estudos Técnicos Preliminares. 

26. DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

26.1. Os critérios de sustentabilidade encontram-se pormenorizados em tópico especí-
fico dos Estudos Técnicos Preliminares. 

27. DO ATENDIMENTO AO DISPOSTO NA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 
— LEI N. 13.709/2018 (LGPD). 

27.1 A CONTRATADA fica obrigada a: 
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a) cumprir as solicitações da Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD); 

b) cumprir com o estabelecido pelo CONTRATANTE para o tratamento de dados e 

dentro das finalidades necessárias ao cumprimento do objeto contratado; 

c) guardar o mais absoluto sigilo sobre os dados pessoais que lhes forem confiados 

por força da execução do contrato, estendendo tal obrigação a eventuais empregados, 

assumindo a responsabilidade e as consequências advindas da sua divulgação não 

autorizada ou utilização indevida, inclusive cível e penal; 

d) não utilizar os dados obtidos por meio desse ajuste para finalidade diversa; 
e) notificar o CONTRATANTE em caso de vazamento de dados que conduza à 
destruição, perda, alteração ou divulgação não autorizada de dados, por escrito, no 
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas contadas da descoberta da referida 
violação; 
f) fornecer informações úteis ao CONTRATANTE sobre a natureza e âmbito dos 
Dados Pessoais possivelmente afetados e as medidas corretivas tomadas ou 
planejadas; 
g) implementar medidas corretivas a fim de impedir violações e a fim de limitar o seu 
impacto sobre os titulares de dados, na medida do possível. 

28. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

28.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal n° 
14.133/2021, aplicando-se ainda as disposições contidas no Decreto Municipal n° 
292/2023, Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 
147/2014, Lei Complementar n° 155/2016, e suas alterações e demais normas perti-
nentes. 

Anajatuba/MA, em de de 2024 

MATHEUS REIS DOS SANTOS 
Coordenador de Compras e Pesquisa Preliminar de Preços 

Decreto n°219/2022 
Responsável pela Elaboração do Termo de Referência 

THAIS DE JESUS MARVAO DE OLIVEIRA 
Gestora de Benefícios Assistenciais 

Responsável pela Formalização da Demanda 
Decreto n°263/2023 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° /2024 
APÊNDICE - A 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 

1. OBJETIVO 

1.1. O Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e analisar os cenários 

para o atendimento da demanda que consta no Documento de Formalização da 

Demanda, bem como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções 

identificadas, fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo 

processo de contratação. 

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

2.1 Identificação da demanda 

2.2.1. O presente instrumento manifesta a necessidade da contratação de empresa 

especializada no fornecimento de materiai esportivo, para atender as necessidades da 

Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social do Município de Anajatuba - MA. 

2.2 Justificativa da necessidade da contratação 
2.2.1 Considerando a grande necessidade do material esportivo para a manutenção 
das atividades desenvolvidas pelo Serviço de Convivência e Fortalecimento de Víncu-
los, bem como a ampliação ao acesso ao esporte e demais atividades a serem oferta-
das no Centro Multiuso da Criança e do Adolescente do Município de Anajatuba. 

2.2.2 Considerando ainda, que o referido objeto possibilita a prática de atividades 
físicas, contribuindo para a promoção da saúde física e mental dos participantes do 
serviço. Isso pode reduzir os riscos de doenças crônicas, como obesidade, diabetes e 
doenças cardiovasculares, além de melhorar a qualidade de vida geral. O uso de ma-
terial esportivo permite o desenvolvimento de habilidades motoras e sociais, como 
coordenação, equilíbrio, trabalho em equipe, cooperação e respeito às regras. Essas 
habilidades são essenciais para a integração social e o sucesso nas interações pes-
soais e profissionais. 

2.2.3 Oferecer atividades esportivas como alternativa ao ócio pode ajudar a prevenir 
o envolvimento em comportamentos de risco, como uso de drogas, envolvimento em 
gangues e práticas prejudiciais à saúde. O engajamento em atividades esportivas 
promove um estilo de vida saudável e positivo. O material esportivo pode ser adaptado 
para atender às necessidades de pessoas com deficiência ou com habilidades moto-
ras diferentes, promovendo a inclusão e a participação de todos os membros da co-
munidade no Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV). 
2.2.4 As atividades esportivas promovidas pelo SCFV podem proporcionar oportuni-
dades para que membros da comunidade se reúnam, interajam e fortaleçam seus la-
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ços familiares e comunitários. Isso contribui para a coesão social e o senso de perten-

cimento. 

2.2.5 A aquisição de material esportivo pode estar alinhada com os objetivos e metas 

do SCFV, conforme estabelecido pela Secretaria Municipal de Assistência e Desen-

volvimento Social. Esses objetivos podem incluir a promoção do desenvolvimento in-

tegral de crianças, adolescentes, jovens, idosos e suas famílias, além de fortalecer os 
vínculos familiares e comunitários. A oferta de atividades esportivas para a comunida-

de está em conformidade com a legislação e políticas públicas relacionadas ao desen-
volvimento social, educação, saúde e direitos humanos. Isso demonstra o compromis-
so da Secretaria Municipal em promover o bem-estar e a inclusão social de seus cida-
dãos. 

2.3 Resultados almejados 

2.3.1 A aquisição de material esportivo adequado pode proporcionar uma melhor 
qualidade nas atividades oferecidas pelos órgãos da Secretaria Municipal, tor-
nando as experiências mais atrativas e envolventes para os participantes. 

2.3.2 Com o acesso a uma variedade de equipamentos esportivos, é possível atrair 
um maior número de pessoas para participar das atividades pelo Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos e Centro Multiuso da Criança e do 
Adolescente, aumentando assim o engajamento e a participação da comunida-
de atendida. 

2.3.3 Promoção da saúde física e mental dos participantes, incentivando a prática de 
atividades físicas e promovendo o bem-estar geral da população. 

2.3.4 Desenvolvimento de habilidades sociais, como trabalho em equipe, comunica-
ção e resolução de conflitos, contribuindo para o desenvolvimento pessoal e 
social dos participantes. 

2.3.5 Alternativas saudáveis e atrativas de lazer por meio do esporte podem ajudar a 
reduzir comportamentos de risco entre os jovens. 

2.4 Contratação e o Planejamento 

2.4.1. A contratação não foi prevista no plano de contratação anual, uma vez que o 
referido PCA esta sendo elaborado pelo órgão, assim como sua obrigatoriedade se 
dará apenas e tão somente a apartir de 2025, conforme dispõe o art. 2° do Decreto 
Municipal n°340/2023. 

2.4.2. Ademais, destaca-se que a demanda foi apresentada no Documento de 
Formalização de Demanda em 10 de maio e aprovada por meio do despacho da 
Autoridade competente. 

3. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
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3.1. O preço considerado como estimativa para esse objeto foi determinado com base 

em pesquisas de preços habituais, celebrados em âmbito público e pesquisas basea-

das em preços praticados no mercado, de acordo com a Instrução Normativa 65/2021-

MINISTÉRIO DA ECONOMIA/SECRETARIA ESPECIAL DE DESBUROCRATIZA-

ÇÃO, GESTÃO E GOVERNO DIGITAL/SECRETARIA DE GESTÃO, regulamentada 

pelo Decreto Municipal n° 294, de 16 de maio de 2023. A pesquisas de preços com a 

finalidade de subsidiar a potencial contratação, constam no anexo II deste ETP. Esti-

ma -se o valor total de R$ R$ 150.965,45 (Cento e Cinquenta mil, Novecentos e 

sessenta e cinco reais e quarenta e cinco centavos). 

4. ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO 

4.1. A demanda do consumo previstos está a seguir, onde demonstram os itens e 

quantitativos da contratação. 

ITEM OBJETO UND QTDE VALOR 
UNIT. 

VALOR TO-
TAL 

1 
APITO PARA ÁRBITRO - matéria prima: plástico rígido; 
tipo: profissional; tamanho: médio; características adido- 
nais: com dedal; cor: preta, tipo fox. 

UND 20 R$ 79,90 R$ 1.598,00 

2 AGOGO DUPLO MÉDIO - preto to 018 com baqueta UND 20 R$ 103,00 R$ 2.060,00 

3 

APARADOR DE CHUTE TAEKVVONDO - em poliéster; 
interior c/ enchimento de borracha dupla-face; com ajuste 
no braço e antebraço; tamanho gg(escudo); med. 
aprox.65x36x15cm(c x I x a); cor prata/preto 

UND 20 R$ 66,40 R$ 1.328,00 

4 

ATABAQUE DE COURO DE BOI TRANÇADO COM 
CORDA E AFINADO COM CUNHA - capoeira e percus-
são - atabaque de couro de boi trançado com corda e 
afinado com cunha - capoeira e percussão casco em pe-
roba rosada - reforçado com aro de ferro dentro do casco. 

UND 10 R$ 1.550,00 R$ 15.500,00 

5 

BAMBOLÊ - matéria-prima: plástico; diâmetros: 60cm; 
tubo de 18 mm com parede de 2,0 mm cores variadas. 
as cores serão divididas proporcionalmente na quantida-
de total da compra 

UND 200 R$ 19,90 R$ 3.980,00 

6 BERIMBAU GUNGA - biriba / candeias / cabaça gunga / 
pedra / baqueta e caxixi em verniz natural UND 25 R$ 181,45 R$ 4.536,25 

7 BERIMBAU MÉDIO - BERIMBAU MÉDIO. UND 25 R$ 181,45 R$ 4.536,25 

8 
BERIMBAU VIOLA - excelente acabamento na cabaça, 
amarrada com rami, verga de alta qualidade. berimbau 
viola, acompanhada de caxixi, baqueta e dobrão. 

UND 25 R$ 249,00 R$ 6.225,00 

9 

BOLA DE BASQUETE MIRIM, confeccionada em pu e 
microfibra, matrizada, dupla laminação, contendo em seu 
interior câmara em butil, com 72 cm a 74 cm de circunfe-
rência, pesando entre 450 e 500 gramas, miolo de silico-
ne removível e lubrificado, aferida, oficializada pela con-
federação brasileira de basquetebol, ou no mínimo, por 
03 (três) federações da modalidade (entenda-se por 
oficializada aquela utilizada nos campeonatos oficiais no 
corrente ano), com 02 (duas) válvulas de silicone para 
substituição. 

UND 20 R$ 109 90 , R$ 2.198,00 
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10 

BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO OFICIAL, confecciona-
da em pu, com gomos termo soldados, dupla laminação, 
contendo em seu interior câmara em butil, com 68 cm a 
70 cm de circunferência, pesando entre 410 e 450 gra-
mas, miolo de silicone removível e lubrificado, aferida, 
oficializada pela confederação brasileira ou, ou no míni-
mo, por 03 (três) federações da modalidade, ou pela fifa 
approved (entenda-se por oficializada aquela utilizada nos 
campeonatos oficiais no corrente ano). 

UND 20 R$ 179,00 R$ 3.580,00 

11 

BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO INFANTIL, confeccio-
nada em pu, costurada, dupla laminação, contendo 
em seu interior câmara em butil, com 64 cm a 66 
cm de circunferência, pesando entre 360 e 390 gra-
mas, miolo de silicone removível e lubrificado, aferida, 
oficializada pela confederação brasileira ou, no míni-
mo, por 03 (três) federações de futebol (entenda-se por 
oficializada aquela utilizada nos campeonatos oficiais 
no corrente ano), com 02 (duas) válvulas de silicone 
para substituição. 

UND 20 R$ 79,99 R$ 1.599,80 

12 

BOLA DE FUTSAL OFICIAL, confeccionada em pu, com 
gomos termo soldados, dupla laminação, contendo em 
seu interior câmara em butil, com 61 cm a 64 cm de 
circunferência, pesando entre 410 e 440 gramas,  miolo 
de silicone removível e lubrificado, aferida, oficializada 
pela confederação brasileira de futsal, ou pela fifa — 
approved, ou pela federação paulista de futebol de sa-
Ião, ou no mínimo, por 03 (três) federações da modali-
dade (entenda-se por oficializada aquela utilizada nos 
campeonatos oficiais no corrente ano), com 02 (duas) 
válvulas de silicone para substituição. a bola não pode 
saltar menos de 50 cm e mais de 65 cm no primeiro res-
salto quando a bola for largada de uma altura aproximada 
de metros. 

UND 20 R$ 159,99 R$ 3.199,80 

13 
BOLA DE GINASTICA - tipo bola suíça, com 55 cm e 
capacidade de até 150 kg, em policloreto de vinila, na cor 
azul, possui pino plástico para fechamento. 

UND 20 R$ 58,22 R$ 1.164,40 

14 

BOLA DE FUTSAL MIRIM, confeccionada em pu, com 
gomos termo soldados, dupla laminação, contendo em 
seu interior câmara em butil, com 50 cm a 55 cm de cir-
cunferência, pesando entre 300 e 350 gramas, miolo de 
silicone removível e lubrificado, aferida, oficializada pela 
confederação brasileira de futsal, ou pela federação pau-
lista de futsal ou no mínimo, por 03 (três) federações da 
modalidade (entenda se por oficializada aquela utilizada 
nos campeonatos oficiais no corrente ano), com 02 
(duas) válvulas de silicone para substituição. a bola 
não pode saltar menos de 50 cm e mais de 65 cm no 
primeiro ressalto quando a bola for largada de uma altura 
aproximada de metros. 

UND 20 R$ 135,70 R$ 2.714,00 

15 

BOLA DE VOLEIBOL OFICIAL, confeccionada em pu e 
microfibra, matrizada, dupla laminação, contendo em seu 
interior câmara em butil, com 65 cm a 67 cm de circunfe-
rência, pesando entre 260 e 280 gramas, com miolo de 
silicone removível e lubrificado, aferida e oficializada pela 
confederação brasileira de voleibol ou pela federação 

UND 20 R$ 159,90 R$ 3.198,00 
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paulista de voleibol ou no mínimo, por 03 (três) fede-
rações da modalidade (entenda-se por oficializada 
aquela utilizada nos campeonatos oficiais no corrente 
ano), com 02 (duas) válvulas de silicone para substitui-
ção. 

16 

BOMBA DE AR PARA ENCHER BOLAS E INFLÁVEIS 
EM GERAL - confeccionada em plástico, acompanhada 
de extensor de bico, 04 tipos de bico, medindo aproxima-
damente (axlxp) 21x03x03 cm. 

UND 20 R$ 47,40 R$ 948,00 

17 

BRINQUEDO 2 EM 1, BOLICHE E JOGO DE ARGOLAS 
- são 6 pinos coloridos, uma bola e 3 argolas que com-
põem o jogo, pinos com medidas mínimas de 25cm de 
altura, argolas com 17cm de diâmetro e a bola com 12 cm 
de diâmetro confeccionado em tecido certificado pelo 
inmetro. a partir dos 3 anos de idade. 

UND 20 R$ 82,80 R$ 1.656,00 

18 
BRINQUEDOS EDUCATIVOS E RECREATIVOS - jogo 
de dama e ludo; com estojo de peças em madeira; me- 
dindo 31 x 31 x 4 cm; acompanhado das peças. 

UND 20 R$49,90 R$998,00 

19 
CANELEIRAS COM CORO BALÍSTICO - de alta densi-
dade, ergonômica e revestida de espuma injetada. trata- 
mento diferenciado. 

PAR 20 R$ 139,00 R$ 2.780,00 

20 

CAPACETE COM GRADE PARA KARATE - (lutas maci-
ais) fabricado em eco couro com enchimento de borracha 
e fechamento com velcro. com grade em plástico injetado. 
grade removível, tamanho único 

UND 20 R$ 164,47 R$ 3.289,40 

21 
CHAPÉU CHINÊS CORES VARIADAS - descrição: ta-
manho: 5cm de altura, 20cm de largura. material: pvc 
flexível. 

UND 40 R$ 5,00 R$ 200,00 

22 
COLETE ESPORTIVO M - matéria-prima: 100% poliés-
ter; cara: única; cor: conforme solicitado pelo órgão; 
tamanho: infantil (07 a 17 anos) 60 cm de altura; 

UND 80 R$ 26,64 R$ 2.131,20 

23 
CONE 23 CM DE PLÁSTICO - vazado, prático, ideal para 
utilizar no futsal, futebol de campo, vôlei, handebol, bas- 
guete, atletismo e etc ... categoria: profissional. 

UND 40 R$ 10,00 R$ 400,00 

24 

CORDA DE PULAR DE NYLON INFANTIL - cabo de 
madeira anatomicamente moldado e reforçado tamanhos 
2,1m (crianças atéron 7 anos). com selo do inmetro ga-
rantia de qualidade e segurança. 

UND 30 R$ 29,99 R$ 899,70 

25 

ESCADA DE AGILIDADE - para treino funcional medi-
das: largura 45 cm. comprimento total sm. fita: 30mm na 
cor preta (laterais) e 25mm fita amarela (degraus). mate-
rial resistente, composição: nylon e polipropileno. 

UND 5 R$ 46,72 R$ 233,60 

26 

JOGO 12 JOGOS - 12 jogos 1 dado, 16 pinos e 1 manual 
de instruções; damas, trilha, quebra-cabeça, dominó, 
pense rápido, batalha naval, jogo da forca, ludo, loto, 
caça ao tesouro, jogo do mico e mini memória, número de 
participantes: 2 ou mais. acondicionado em caixa de pa-
pelão medindo 36 x 30 x 6cm. a partir de 4 anos. 

UND 20 R$ 44,94 R$ 898,80 

27 
JOGO DA MEMORIA FRUTAS E HORTALIÇAS - jogos 
de memória educativos, selecionados dentre os temas 
mais importantes na educação atual impressos em "trans-

UND 20 R$ 32,00 R$ 640,00 
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fer brilhantes" em fibro madeira. contendo 40 peças. 

28 
JOGO DE BETIS - descrição: composto por 2 tacos de 
madeira, 2 casas e 1 bola. 

UND 20 R$ 82,00 R$ 1.640,00 

29 

JOGO RECREATIVO DE CARTA() - uno original; mate- 
rial cartonado; de 2 a 10 jogadores; idade recomendada a 
partir de 7 anos; baralho composto por cartas nas cores 
verde; amarelo; vermelho e azul. 

UND 20 R$ 37,07 R$ 741,40 

30 

LUVA DE BOXE GÊNERO - unissex, indicado para: trei- 
no e competição, modalidade boxe, material: pu, compo-
sição: poliuretano - espuma: eva, poliéster e nylon, garan-
tia do fabricante: contra defeito de fabricação. 

PAR 20 R$ 140,70 R$ 2.814,00 

31 

LUVA KARATE TAMANHO M - azul/vermelho descrição: 
revestimento em espuma densa que absorve os fortes 
impactos sem limitar os movimentos respirável, com fe-
cho em velcro que maximiza a proteção dos pulsos. 

PAR O .' ,,R$ 209,00 R$ 4.180,00 

32 

LUVA KARATE TAMANHO P - azul/vermelho descrição: 
revestimento em espuma densa que absorve os fortes 
impactos sem limitar os movimentos. respirável, com fe-
cho em velcro que maximiza a proteção dos pulsos 

PAR 20 R$ 209,00 R$ 4.180,00 

33 
PANDEIRO PROFISSIONAL PARA CAPOEIRA, 10" 
(Polegadas), confeccionado em madeira maciça, couro de 
cabra e com 6 conjuntos de platinelas. 

UND 30 R$ 129,67 R$ 3.890,10 

34 

PARES MANOPLAS DE FOCO BOXE - descrição: é uma 
manopla de foco curvada com marcação de alvo sua 
angulação e a leveza do material proporc1Onarn 100% de 
aproveitamento nos golpes. composição. enchimento 
interno - polilux e espuma. pu alta resistência; dimensões: 
tamanho único de 25cm de comprimento, 20cm de largu-
ra e 50mm de espessura. 

PAR 20 R$ 70,65 R$ 1.413,00 

35 

PROTETOR PARA TÓRAX INFANTIL KARATÊ - colete 
protetor de tórax e coluna para artes marciais, dupla face, 
material sintético e enchimento de espuma de alta densi-
dade, sistema de fechamento em carrapicho duplo, sem 
ombreiras, alças e costuras reforçadas possui proteção 
de coluna na parte de trás do colete tamanho infantil - até 
1,00 m. cor azul/vermelho 

UND 20 R$ 153,00 R$ 3.060,00 

36 

PROTETOR PARA TÓRAX JUVENIL KARATÊ - colete 
protetor de tórax e coluna para artes marciais, dupla face, 
material sintético e enchimento de espuma de alta densi-
dade, sistema de fechamento em carrapicho duplo, sem 
ombreiras, alças e costuras reforçadas. possui proteção 
de coluna na parte de trás do colete. tamanho juvenil - até 
1,70 m. cor azul/vermelho. 

UND 20 R$ 165,00 R$ 3.300,00 

37 

QUEBRA CABEÇA BLOCOS ANIMAIS 32 PEÇAS - em 
mdf de 4x4 cm que formam 8 quebra-cabeças com 4 pe-
ças cada estimula a percepção visual concentração e a 
montagem de figuras recomendado para crianças 3 anos 

UND 20 R$ 73,50 R$ 1.470,00 

38 
QUEBRA CABEÇA VERTICAL BICHOS MATERIAL - 
mdf - n° de peças: 10 - 200x130x18 mm (em média) em- 
balagem: papelão - 415x217x95 mm 

UND 20 R$ 154,00 R$ 3.080,00 
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39 
QUEBRA-CABEÇA MEIO DE TRANSPORTES MATE-
RIAL - mdf n° de peças: 10 - 130x140x18 mm (em media 
embalagem papelaão - 230x150x105 mm) 

UND 20 R$ 154,00 R$ 3.080,00 

40 

REDE DE VOLEIBOL OFICIAL, em fio 6 mm preto torci-
do 100% Polipropileno (seda) na cor preta com tratamen-
to UV; Comprimento: 10m; Malha 10x10cm; Altura: 
1,00m. Na parte superior uma faixa horizontal de 7cm de 
largura, fabricada em lona de algodão dublada e costura-
da em toda a sua extensão. Com fio guia fino por dentro 
que serve para ser utilizado para passagem do cabo de 
aço ou de corda por dentro da faixa, de modod a fornecer 
a sustentação da rede. Na parte inferior da rede outra 
faixa horizontal, com 5 cm de largura, fabricada em lona 
de algodão dublada e costurada em toda a sua extensão. 
Com fio guia grosso por dentro que serve para amarrar 
junto aos postes de forma a esticar e tensionar a rede. 
Quadro estrutural confeccionado em corda de Polipropile-
no seda de 6 mm de espessura costurado, com 2 cordas 
estirantes para acerto do posicionamento da rede na 
quadra. Cabo de aço de 2 mm revestido com comprimen-
to de 13 a 15 metros já passado dentro da faixa superior 
da rede. Suporte para antena, em lona de algodão, refor-
çada com fixação em velcro com 5 cm de largura e cabo 
(corda de 8 mm de diâmetro) com 15 metros. 

UND 20 R$49,00 R$ 9.900,00 

41 ROLO DE CORDA 100% ALGODÃO - com 200 metros. 
cores a escolher. ROLOS 5 R$ 94,99 R$ 474,95 

42 

SACO DE PANCADA - de 1,50 m para boxe descrição: 
para todos os níveis em boxe e muay thal e cardio-boxe. 
Ideal para socos e chute atóxico (livre de ftalatos). possui 
4 alças em correntes e já vem pronto para o uso. seu 
interior é em eva + cápsulas de areia 

UND 10 R$ 440,00 R$ 4.400,00 

43 

SUPORTE PARA TETO E PAREDE - saco de pancada - 
dimensões: 70 x 47 x 47 cm peso aproximado: 3 kg - feito 
de aço inoxidável - distância entre o gancho e a parede: 
60 em 2 anos de garantia 

UND 10 R$ 49,98 R$ 499,80 

44 

TABELA DE BASQUETE - confeccionada de acrílico 
10mm de alta qualidade com cantoneiras em aço carbo-
no; aro: fabricado em ferro, com molas flexíveis: aro ta- 
manho oficial com molas para tabela de basquete; rede: 
100% feita em polipropileno (pp) fio 3. 

UND 5 R$ 2.550,00 R$ 12.750,00 

45 TATAME EVA IOMM 1X1MM - com sistema fit de encai-
xe. UND 400 R$ 44,00 R$ 17.600,00 

TOTAL R$ 
150.965,45 

4.2. Estimou-se a quantidade com base na necessidade da demanda no Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos, e na implantação do Centro Multiuso da 
Criança e do Adolescente do Município de Anajatuba. 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO 
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5.1. Os materiais esportivos elencados neste processo administrativo são indispensá-

veis na realização de diversas atividades desenvolvidas pelo Serviço de Convivência 

e Fortalecimento de Vínculos, e nas futuras a serem implementadas pelo Centro Mul-

tiuso da Criança e do Adolescente do Município de Anajatuba. Seu fornecimento, via 

de regra, é feito através da compra por unidades. Insta informar que a única alternati-

va é a aquisição, com base nas opções a seguir: 

Solução 1 
Adesão a Ata de registro de preços de outros entes. 

- Após busca nos sistemas disponíveis, não foi encontrada nenhuma Ata de Registros 
de Preços vigente, capaz de atender às necessidades da Prefeitura Municipal de Ana-
jatuba (em quantitativos, variedades e com disponibilidade para a adesão) embora 
esta possa se apresentar como uma solução mais célere e de menor risco, ante o 
exposto, tornou-se inviável. 

Solução 2 
Contratação de empresas para fornecimento dos materiais esportivos necessários. 

- Realizar a licitação para ter disponível a própria Ata de Registro de Preços é uma 
outra opção que ensejaria uma proposta customizada ao objeto pretendido. Esta so-
lução apresenta muitas vantagens, pois atenderia diretamente as demandas propos-
tas pelo setor requisitante. 

Após a verificação do objeto e dos requisitos da contratação, foi realizado o levanta-
mento de mercado e identificado características como: 

I. O objeto demandado possui contratações similares feitas por outros órgãos e 
entidades públicas, ou seja, não se trata de demanda exclusiva ou estranha 
para o mercado; 
O Sistema de Registro de Preços é uma alternativa viável e bem conhecida 
entre as empresas do ramo de atividade; 

III. Em razão da baixa complexidade do objeto demandado não será necessária a 
realização de audiência e/ou consulta pública, junto ao mercado para coleta de 
contribuições; 

IV. Não se aplica a hipótese de locação dos bens demandados; 
V. Existe a possibilidade de alguns dos bens demandados serem supridos por 

meio de doação, contudo, não se dispõe de conhecimento sobre instituições 
doadoras e se desconhece regulamento institucional que aborde esta temáti-
ca; 
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VI. Diante das necessidades apontadas neste estudo, o atendimento à solução 

exige a contratação de empresa especializada cujo o ramo de atividade seja 

compatível com o objeto pretendido; 

VII. Foram analisadas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, 

por meio de consultas a outros editais, com objetivo de identificar a existência 

de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às 

necessidades da Administração; 

VIII. A aquisição dos materiais objeto do presente Estudo Técnico Preliminar se 

constitui, no atual cenário, em objeto de frequente aquisição por órgãos públi-

cos; 
IX. Logo, as contratações das empresas que irão fornecer os objetos deste ins-

trumento, se mostram perfeitamente possíveis pois há um vasto quantitativo 

de empresas cadastradas nessa linha de fornecimento, aptas a participarem 

de licitações. 

Diante das soluções acima e do embasamento da legislação vigente, sugere-se a 
contratação de pessoa jurídica para futura e eventual aquisição de materiais e espor-
tivos, pelo sistema de registro de preços. Ao escolher a contratação de empresa es-
pecializada em fornecimento de material esportivos por Registro de Preços, revela-se 
viável proceder a contratação mediante prévia competição, com vista a seleção da 
proposta mais vantajosa. 

6. JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA 

6.1. Considerando a necessidade exposta ao longo deste ETP, além dos apontamen-
tos já realizados, a solução mais adequada do ponto de vista técnico e econômico é a 
aquisição do material esportivo por sistema de registro de preços pois é a solução 
mais viável considerando a demanda do setor requisitante. 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

7.1 De acordo com o tópico 5, reforçamos que os itens devem ser adquiridos para ga-
rantir o cumprimento das obrigações a população Anajatubense. 

8. PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

8.1. Os bens em epígrafe são usados de forma individualizada e portanto é passível 
de aquisição por item distinto. 

8.2. A solução será dividida tendo em vista ser tecnicamente e economicamente viá-
vel, levando a um melhor aproveitamento do mercado e a ampliação da competitivida-
de. 
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8.3. Nesse contexto a contratação será do tipo menor preço por item tendo em vista 

a ampliação da competitividade. 

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS 

9.1 A aquisição dos materiais visa beneficiar toda a sociedade, onde os benefícios 

almejados residem em proporcionar uma promoção da melhoria da qualidade de vida 

da população em geral, a qual usufrui das atividades disponibilizadas pelo município, 

possibilitando o desenvolvimento de habilidades cognitivas e físicas, além de promo-

ver a convivência comunitária. 

10. POSSIVEIS PROVIDÊNCIAS PARA ADEQUAÇÃO 

10.1. Não será necessario a adoção de providências pelo órgão previamente à cele-

bração do contrato. 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 

11.1. Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdepen-
dentes para a viabilidade e contratação desta demanda. 

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

12.1. Dada a natureza do objeto que se pretende adquirir, não se verifica impactos 
ambientais relevantes, sendo necessário tão somente que a licitante atenda aos crité-
rios e política de sustentabilidade ambiental, como forma de fomentar e exigir que as 
licitantes sejam sustentáveis. A Contratada deverá atender, no que couber, aos crité-
rios de sustentabilidade ambiental previstos na Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 01, 
de 19/01/2010 (INSTRUÇÃO NORMATIVA N°01, DE 19 DE JANEIRO DE 2010- Dis-
põe sobre os critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, contratação 
de serviços ou obras pela Administração Pública Federal direta, autárquica e fundaci-
onal e dá outras providências). 

13. RISCOS DA CONTRATAÇÃO 

13.1. A contratação não demanda um gerenciamento formal de riscos. 

14. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

14.1. A área demandante, isoladamente ou em conjunto com outros setores, declara, 
de forma conclusiva, que a pretendida contratação é: 

Adequada ao atendimento da necessidade a que se destina. 
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Justificativa: Pelo exposto, vê-se que a melhor solução será através da aquisição. 

Desta forma, a aquisição será realizada através de licitação na modalidade PREGÃO, 

COM SISTEMA REGISTRO DE PREÇO. 

14.2. Previsão no Plano Anual de Contratações - PAC: 

14.2.1. A contratação não foi prevista no plano anual de aquisições, uma vez que o 

referido PCA esta sendo elaborado pelo órgão. 

14.2.2. Ademais, destaca-se que a demanda foi apresentada no DFD e aprovada por 

meio do despacho da Autoridade competente. 

15. RELAÇÃO DE ANEXOS DO ETP 

15.1. Pesquisas Preliminar de Preços ANEXO I 

16. DATA E EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

Anajatuba/MA, de de 2024. 

Membros integrantes da Equipe de Planejamento da Contratação (EPC): 

17.1. Encaminhe-se à autoridade competente, que deverá decidir motivadamente 
sobre a autorização e prosseguimento dos demais atos inerente a contratação. 

THAIS DE JESUS MARVAO DE OLIVEIRA 
Gestora de Benefícios Assistenciais 
Integrante Requisitante 

CONCEIÇÃO DE MARIA MARTINS BOGEA 
Secretária Executiva 
Integrante Técnico 

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA 
www.anaian:ba.rna.r.:ov.br

Página 86 de 107 



Pref. Mz..j'attzbaà",A 

Noih;.1 

PREFEITURA MUNICPAL DE ANAJATUBA 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA 

CNPJ: 06 Ci2.372/3001-33 

PREGÃO ELETRÔNICO N° /2024 
ANEXO III 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO ADM. N° 2024.05.10.0001 

0(A) (órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com 
sede no(a)  , na cidade de  , inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n°   neste ato 
representado(a) pelo(a)   (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria n°   de  
de   de 202... , portador da matricula funcional n°  „ considerando o jul-
gamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO 
DE PREÇOS n° /202..., publicada no   de  /  /202 , processo administra-
tivo n.°  , RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualifica-
da(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s), atendendo 
as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas cons-
tantes na Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, no Decreto n.° 11.462, de 31 de mar-
ço de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. OBJETO: 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação 
de   , especificado(s) no(s) item(ns)  do   Termo de Referência, anexo 
  do edital de Licitação n°_/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como 
as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcri-
ção. 

2. PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e má-
ximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) propos-
ta(s) são as que seguem: 

Nome empresarial: 

CNPJ n°: 

Endereço: 

(DDD) Telefone: (DDD) Fax: 

E-mail: 

Representante legal: 

CPF n°: 

Item Especificação Unid. Marca/ 
Modelo Quant. P. Unitário Re- 

gistrado (R$) 
P. Total Regis-

trado (R$) 
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5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabe-
lecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e 
a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como 
a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a in-
dicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com- os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo ór-
gão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão 
de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, 
conforme o art. 95 da Lei n°14.133, de 2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no 
prazo de validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o art. 124 da Lei n°14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condi-
ções para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 
fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços 
iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitan-
tes ou dos fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro 
de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 
reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que manti-
verem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o 
item O somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitan-
tes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no 
prazo e nas condições estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de 
preços nas hipóteses previstas no item Erro! Fonte de referência não en-
contrada.. 
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5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no 
PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convo-
cado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabeleci-
dos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções pre-
vistas na Lei n° 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 
período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que 
apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja 
aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços poderá será assinada por meio de assinatura digital 
e disponibilizada no ambiente de acesso público. 

5.11 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital, e observando o item 5.7 e subitens, fica facultado 
à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na 
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contra-
tação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e 
sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores rema-
nescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem 
de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima 
do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 
ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando 
frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamen-
te justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decor-
rência de fatos imprevisíveis Ou previsíveis de consequências incalculáveis, 
que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada; nos termos da alínea 
"d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n°14.133, de 2021; 
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6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou en-
cargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada re-
percussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital cláusula de reajustamento ou repac-
tuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n°14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem 
da anualidade e o índice previstos para a contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, 
conforme critérios definidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mer-
cado por motivo superveniente, o órgão-ou entidade gerenciadora convocará o forne-
cedor para negociar a redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não ,aceite reduzir sou prece aos valores praticados pelo mercado, o 
fornecedor será liberado do comproráisso z.- .2.uniido quanto ao item registrado, sem 
aplicação de penalidades administraivas. 

71.2. Na hipótese prevista no itern anterior, o gerenciador convocará os fornecedo-
res do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam re-
duzir seus preços aos valores de mercado e não convocará oS licitantes ou forne-
cedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociaçõee, o órgão ou entidade gerenciadora pro-
cederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabí-
veis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos 
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro 
de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem ne-
gociação COM vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei 
n°14133 de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidos na ata, será facultado ao 
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante com-
provação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o com-
promisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encominhará, juntamente com o pedido de altera-
ção, a docurnentNgo comprobatoria ou a planilha de custos que demonstre a invi-
abilidade do peço registrado em relação às cen2io.bos inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Na hip.óteee de. não comprovação da exietênca. de fato superveniente que in-
viabilize o preço ;egietrado, o pedido será indeferido pelo orgê.o ou entidade geren-
ciadora e o forneeedor deverá cumprir' as obrigações estabelecidos na ata, sob pe-
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na de cancelamento do seu registro, 'nos termos do item 0, sem prejuízo das san-
ções previstas na Lei n°14.133, dE. 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 
anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na or-
dem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, ob-
servado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora pro-
cederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 0, e ado-
tará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabi-
lize o preço registrado, conforme previsto no item O e no item O, o órgão ou entida-
de gerenciadora atualizará o preço regi- do, de acordo com a realidade dos valo-
res praticados peio mercado. 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadc4 comunicará aos órgãos e às entidades 
que tiverem firmado contratos decorrei-lie" ata de registro de preços sobre a efe-
tiva alteração dô preço registrad , paraz te-avaliem a necessidade de alteração 
contratual, observado o disposto nuart. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDÁDES REGISTRADAS NA ATA DE REGIS-
TRO DE PREÇOS 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de regis-
tro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os 
órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que preten-
de contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou 
entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto 
n° 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solici-
tado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entida-
de participante, desde que haja prévia anuênçia do órgão ou da entidade que sofrer 
redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Dis-
trito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de 
registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação 
ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 
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8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, 
nos termos do item 0, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada 
será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.2. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justifica-
do; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabe-
lecido pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço regis.trado, na hipótese prevista no artigo 27, § 
2°, do Decreto n° 11.462, de 2023; ou,' 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 
14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção,prevista nos incisos III ou IV do ca-
put do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao forne-
cedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o 
órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, de-
cidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da 
ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item O será formalizado 
por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do con-
traditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, ob-
servada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, 
em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóte-
ses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mer-
cado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 
3° e 27, § 4°, ambos do Decreto n° 11.462, de 2023. 
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10. PENALIDADES 
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penali-
dades estabelecidas no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva 
no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumi-
do injustificadamente após terem assinado a ata. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 70, inc. XIV, do De-
creto n° 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser res-
peito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao 
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8°, inc. IX, do Decreto n° 
11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante dëv e„fá comunicar ao órgão gerenciador qual-
quer das ocorrências previstas no item 9.1:: dada a necessidade de instauração de 
procedimento para cancelamento do reOtrd.do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS , 
11.1. As condições geras de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades 
e demais condições do ajuste, encontram-se drAnidos no Termo de Referência, ane-
xo ao edital. 

12. DO FORO 
12.1 Fica eleito o Foro do Município de Anaiatuba, Estado do Maranhão, para dirimir 
as questões que possam advir do presente COM mis:: o. 

Para firmeza e validade do pactuado, a prese-,nt2, Ata foi lavrada em .... (....) vias de 
igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e enca-
minhada cópia aos demais órgãos peiticipantes (se houve"). 

ANAJATUBA/MA, do  de 2024 

MUNICÍPIO DE ANAJATUBA/MA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 
XXXXXXXXXXXXX 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE X)0(XXX:: 
PORT.: XXXXX 

DETENTORA DO R2C.::ZTRO: 

CNPJ n': 
Nome Cargo: R.G. : 

t . 7nedto Leitz.>, 888, Centro, CEP: — MA 
P, 
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CADASTRO RESERVA 
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1. Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar 
os itens com orecos i uais ao ad udicatário: 

Nome empresarial: 

CNPJ n°: 

Endereço: 

(DDD) Telefone: (DDD) Fax: 

E-mail: 
/5 

Representante legal: 

CPF n. 
.,-..,,, 

Item Especifienão :Itirlid• 

a , t, ., 
Marc a'/ ' 1- 3'.,' , 
Móc14,út ., . k. 

P. Unitário Re- 
.:oistrádo'*(R$) 

P. Total Regis-
trado (R$) 

. , 

2. Seguindo a ordem de classificação, segue reação de fornecedores que mantiveram 
sua proDosta original: 

Nome empresarial: 

CNPJ n°: 

Endereço: 

(DDD) Telefone: (DDD) Fax: 

E-mail: 

Representante lega!: 

CPF n°: 

Item Especificação Unid. 
Marca/ 
Modelo 

Quant. P. Unitário Re- 
gistrado (R$) 

P. Total Regis-
trado (R$) 
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PREGÃO ELEÏRÔNICO N°_/224 
ANEXO IV 

MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO ADMit-aSTiZATIVO N° /2024 

PREGÃO ELETRÔNICO N° /2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2024.05.10.0001 

Termo de Contrato celebrado entre o 
MUNICÍPIO DE ANAJATUBA, por 
meio do   [Órgão da Admi-
nistração Direta], ou a (o) 
  [entidade da Ad-
ministração Indireta], como CONTRA-
TANTE, e a 

como 
CONTRATADA, para prestação de 
.-eerviços (ou fornecimento continuo) 
na forma abaixo. 

Por este instrumento particular, o MUNgelel0 DE ANAJATUBA, ESTADO DO MA-
RANHÃO, por meio do [órgão da Administração Direta], ou  
a(o) [entidade da Administração Indireta] com sede na  a seguir 
denominado CONTRATANTE, representado pelo [autoridade administrativa compe-
tente para firmar o contrato], inscrito no CPF n° , e 
a sociedade    , estabelecida na   [endereço da 
sociedade CONTRATADA], inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas — 
CNPJ sob o n°   , a seguir denominada CONTRATADA, neste ato represen-
tada por   [representante da sociedade CON-
TRATADA], inscrito no CPF n°  , têm justo e acordado o presente 
Contrato N°  decorrente da PREGÃO ELETRÔNICO n° /2024, formalizado 
nos autos do Processo Administrativo n° . . . , em observância às disposi-
ções da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, e demais legislação aplicável, que se 
regerá pelas seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
Este Contrato se rege por toda a legislação aplicável à espécie, que desde já se en-
tende corno referida no presente termo, especialmente pelas normas de caráter geral, 
da Lei Federal n° 14.133/2021, pela Lei Complementar Federal n° 123/2006 — Esta-
tuto Nacional da IVlicroempresa e da Empresa de Pequeno Porte, pela Lei Comple-
mentar Federal n° 101/2000 — Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa 
do Consumidor, instituído pela Lei Federal n° 8.078/1990 e suas alterações. A CON-
TRATADA declara conhecer todas essas normas e concorda em se sujeitar às suas 
estipulações, sistema de penalidades e demais regras delas constantes, ainda que 
não expressamente transcritas neste instrumento, incondicional e irrestritamente. 

PARAGRAFO UNICO: integram o presente Contrato, independentemente de transcri-
ção: 
a) Edital do Pregão Eletrônico n°_12024; 

Ru d Senedito Late. 888, Centro, CEP: 6.5.490.000, Anzistuba — MA 
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b) Termo de Referência (ou PROJETO BÁSICO), 
c) Proposta e documentos anexos, firmados pela CONTRA.TADA; 
d) Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA — OBJETO 
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de , conforme 
especificações constantes no Termo de Referência/Projeto Básico. 

Parágrafo Único — Os serviços ou o fornecimento continuo serão executados com 
obediência rigorosa, fiel e integral de todas as exigências, normas do Termo de Refe-
rência/Projeto Básico, bem como nas normas técnicas para a execução dos servi-
ços. 

CLÁUSULA TERCEIRA — PREÇO 
O valor total do presente contrato é de R$ 

(por extenso), conforme planilha discrimina-
tive abaixo. 

ITEM DESCRIÇÃO 
TIA;.:1' I ni. 

'''' 
VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

01. ' .. it
VALOR TOTAL: 

Parágrafo Primeiro — No valor acima estão inc..luidas todas as despesas ordinárias 
diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
da contratação. 

Parágrafo Segundo — O valor acima é meramente estimativo, de forma que os paga-
mentos devidos ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

CLÁUSULA QUARTA  — FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO 
Os pagamentos serão efetuados à CONTRATADA, mensalmente, após a regular liqui-
dação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federai n° 4.320/1964, observado o 
disposto nos arts. 140 e 141 da Lei Federal n° 14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a 
contar da data do protocolo do documento de cobrança no(a) [setor competente do 
órgão ou entidade licitante]. 

Parágrafo Primeiro — Para fins de medição, se for o caso, e faturamento, o período-
base de medição do produto fornecido será de um mês, considerando-se o mês civil, 
podendo no primeiro mês e no último, • para .fins de acerto de contas, o período se 
constituir em fração do mês, considerado para essa fim o mês com 30 (trinta) dias. 

Parágrafo Segundo — O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, 
para atestação, e, após, protocolado no(2) [setor competente 
do órgão ou entidade contratante]. 

Parágrafo Terc:Árr.:, — A CONTRATADA deverá apruentar juntamente com o docu-
mento de cobrança, Orc.em de autorizaç2o e as ca os de regularidade fiscal: Prova 
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de regularidade com a Fazenda Fadara!, mediante apresentação da Certidão Conjunta 
Negativa de Débitos Relativos a Tributos Fedei-És e à Dívida Ativa da União e Previ-
denciária, conforme Portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de 
regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscri-
ção na Dívida Ativa do Estado; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, 
do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Dé-
bitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de 
Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando 
situação regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS — 
CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

Parágrafo Quarto — O pagamento à CONTRATADA será realizado em razão dos ser-
viços ou fornecimento efetivamente preat s e aceitos no período-base mencionado 
no parágrafo primeiro. 

Parágrafo Quinto — No caso de erron.,,Voçumentos de faturamento ou cobrança, 
estes serão devolvidos à CONTRATAJAWa retificação ou substituição, passando o 
prazo de paga!i5entO a Nir: então, M' e Ct/Mkpr.e:sentação válida desses documen-
tos. - eaaa

Parágrafo Sexto — O pagamento se ra efetúado o UONTRATADA por meio de crédito 
em conta corrente aberta em banco a se.r indicado pelo CONTRATANTE. 

CLÁUSULA QUINTA — REAJUSTE 
Somente ocorrerá reajustamento do Contrato decorrido o prazo de 
 ( ) meses contados da data do orçamento estimado, observada 
a Lei Federal n° 10.192, de 14 de fevereiro de 2001. 

Parágrafo Primeiro — Os preços serão reajustados de acordo com a variação do índi-
ce de Preços ao Consumidor Amplo Especial — IPCA-E do Instituto Brasileiro de Geo-
grafia e Estatística — IBGE, calculado por mo da seguinte fórmula: 
R = Po RI-loyloj 
Onde: 
R = valor do reajuste; 
I = índice IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao de aniversário do Contrato; 
lo = índice do IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao da apresentação da Propos-
ta; Po = preço unitário contratual, objeto'do reajustamento. 

Parágrafo Segundo — Caso o índice previsto neste Contrato seja extinto ou de algu-
ma forma não possa mais ser aplicado, Sèrá adotado outro índice que reflita a perda 
do poder aquisitivo da moeda. Neste caeo, a variação do ndice deverá ser calculada 
por meio da fórmula consignada no parádrafo ãíiterior. 

CLÁUSULA SEXTA — REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
Caso o CONTRATADO requeira reequillbrid econômico-financeiro do contrato, fica o 
CONTRATANTE obrigado a responderem até 30 (trinta) dias, da data do requerimen-
to ou da data em que forem apresentados todos os documentos necessários à apreci-
ação do pedido. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - ALTERACt51:-
Eventuais alterações contratuais reger-se-ão peia disciplina dos arts. 124 e seguintes 
da Lei n° 14 133, de 2021. 

Parágrafo Primeiro — O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições con-
tratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

Parágrafo Segundo — As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante 
celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do 
contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efei-
tos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 
(um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021). 

Parágrafo Terceiro — Registros que não.caracterizam alteração do contrato podem 
ser realizados por simples apostila, dispC:náada a celebração de termo aditivo, na for-
ma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021.

CLÁUSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO 
A CONTRATADA submeter-se-á a tódis:OSRhaci.¡das e procedimentos de Fiscalização. 
Os atos de fiscalização, inclusive insperAese.e testes, executados pelo CONTRATAN-
TE e/ou por seus prepostos, não eximemi CONTRATADA de suas obrigações no que 
se refere ao cumprimento das normas: eápeclficações e projetos, nem de qualquer de 
suas responsabilidades legais e contratus. 

Parágrafo Primeiro — A Fiscalização da execução dos serviços caberá à comissão 
designada por ato do   [titular do Órgão ou entidade contratan-
te]. Incumbe à Fiscalização a prática de todos os atos que lhe são próprios nos termos 
da legislação em vigor, respeitados o contraditório e a ampla defesa. 

Parágrafo Segundo A CONTRATADA deciarE., antecipadamente, aceitar todas as 
decisões, métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pelo 
CONTRATANTE, se obrigando a fornecer os dados, elementos, explicações, esclare-
cimentos e comunicações de que este necessitar e que forem considerados necessá-
rios ao desempenho de suas atividades. 

Parágrafo Terceiro Compete à CONTRATADA fazer minucioso exame da execução 
do objeto, de modo a permitir, a tempo e por escrito, apresentar à Fiscalização, para o 
devido esclarecimento, todas as divergências 'ou dúvidas porventura encontradas e 
que venham a impedir o bom desempenho do Contrato. O silêncio implica total aceita-
ção das condições estar2elecidas. 

Parágrafo Quarto — A atuação fiscalizadors em nada restringirá a responsabilidade 
única, integral e exclusiva da CONTRATADA -no que concerne ao execução contrata-
dos, à sua execução e às consequências e implicações, próximas ou remotas, perante 
o CONTRATANTE, ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de even-
tuais irregularidades na execução dos serviços contratados não implicará correspon-
sabilidade do CONTRATANTE ou de seus prepostos. 

Parágrafo Quinto — A CONTRATADA se obriga a permitir que o pessoal da fiscaliza-
ção do CONTRATANTE acesse quaisquer de suas dependências, possibilitando o 
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exame das instalações e também das anotações relativas aos equipamentos, pessoas 
e materiais, fornecendo, quando solicitados, todos os dados e elementos referentes à 
execução do contrato. 

CLÁUSULA NONA - GARANTIA 
A CONTRATADA prestou garantia na modalidade de 
no valor de R$   equivalente a 1% (um por cento) do valor 
total do Contrato. 

Parágrafo Primeiro — O (a) [órgão ou entidade] se utilizará da garantia para assegu-
rar as obrigações associadas ao Contrato, podendo recorrer a esta inclusive para co-
brar valores de rnuitas eventualmente aplicadas e ressarcir-se dos prejuízos que lhe 
forem causados em virtude do descumprimento das referidas obrigações. Para reparar 
esses prejuízos, poderá a CONTRATANTE ainda reter créditos. 

Parágrafo Segundo — Os valores das multas impostas por descumprimento das obri-
gações assumidas no Contrato serão descentados da garantia caso não venham a 
ser quitados no prazo de 03 (três) dias útais, contados da ciência da aplicação da 
penalidade. Se a multa aplicada for süpéríor ao valor da garantia prestada, além da 
perda desta, responderá a CONTRA9A0k*eia diferença, que será descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente. 

Parágrafo Terceiro — Em caso de extinção decorrente de falta imputável à CONTRA-
TADA, a garantia reverterá integralmente ao CONTRATANTE, que promoverá a co-
brança de eventual diferença que venha a ser apurada entre o importe da garantia 
prestada e o débito verificado. 

Hipóteses:

1. Caso seja utilizada garantia modalidade do Caução em Dinheiro (art. 96, § 
ia parte, da Lei Federal n° 14.133/2021). 

Parágrafo Quarto Na hipótese de descontos da garantia a qualquer título, seu 
valor original deverá ser integralmente recomposto no prazo de 7 (sete) dias úteis, 
exceto no caso da cobrança de valores de multas aplicadas, em que esse será de 48 
(quarenta e oito) horas, sempre contados da utilização ou da notificação pelo 

[óraão ou entidade], o que ocorrer por último, sob pena de rescisão admi-
nistrativa do Contrato. 

Parágrafo Quinto — Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo 
com o art. 124 da Lei Federal n° 14.133/2021, a garantia será complementada no pra-
zo de 7 (sete) dias úteis do recebimento, peia CONTRATADA, do correspondente avi-
so, sob pena de aplicação das sanções prevatas neste Contrato. 

Parágrafo Sexto — A garantia contratual só será liberada ou restituída com o integral 
cumprimento do Contrato, mediante ato liberatório da autoridade contratante, e, quan-
do em dinheiro, atualizada monetariamente. 

Caso seja utilirada garantia na eriodalidaide 2a Seguro-Garantia (art. 96, § 
1°, /I, da Lei Fede rci n° 14.133/2021). 
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Parágrafo Quarto - A apólice devei-J. 'ar "sriçi,:ncia idêntica ao prazo do contrato, acres-
cido de 30 (trinta) dias para apuração de eventual inadimplemento da Contratada — 
ocorrido durante a vigência contratual -- e para a comunicação do inadimplemento à 
seguradora, com cláusula de renovação até a extinção das obrigações da CONTRA-
TADA, vinculada à reavaliação do risco. 

Parágrafo Quinto - A apólice deverá conter disposição expressa de obrigatoriedade 
de a seguradora informar ao CONTRATANTE e à CONTRATADA, em até 30 (trinta) 
dias antes do prazo final da validade, se a apólice será ou não renovada. 

Parágrafo Sexto - No caso de a seguradora não renovar a apólice de seguro-garantia, 
a Contratada deverá apresentar garantia de valor e condições equivalentes, para 
aprovação do Contratante, antes do vencimento da apólice, independentemente de 
notificação, sob pena de caracterizar-se inadirnplência e serem aplicadas as penalida-
des cabíveis. 

—1 

Parágrafo Sétimo - As apólices emitidasinão poderão conter obrigações, restrições 
ou disposições que contrariem as clis~e do presente CONTRATO e deverão 
conter declaração expressa da companhiá- Seguradora, da qual conste que conhece 
integralmente este qdritratb. .. 

Parágrafo Oitavo - A CONTRATADA. inqact:iinhar:,á ao Contratante cópia autenticada 
das apólices de seguro, antes da asSiriatui.a 6 ,-;.-)ritrato. 

Parágrafo Nono - A apólice deverá ser emltiOa por seguradora autorizada a funcionar 
no Brasil pela SUSEP — Superintendência de Seguros Privados, - fato que deverá ser 
atestado mediante apresentação, junto com a apólice, da Certidão de Regularidade 
expedida pela SUSEP. 

Parágrafo Décimo — Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo 
com o art. 124 da Lei Federal n° 14.133/2021, a garantia será complementada no pra-
zo de 7 (sete) dias úteis do recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente avi-
so, sob pena de aplicação das sanções previs:::z nesta. Contrato. 

Parágrafo Décimo Primeiro — A garantia contratual só será liberada ou restituída com 
o integral cumprimento do Contrato, mediante ato iiberatório da autoridade contratante. 

Caso seja utilizada a garantia na mod2Aidade Fiança-Bancária (art. 96, §1°, 
III, da Lei Federal n°14.133/2021). 

Parágrafo Quarto - A fiança bancária fOr_m.alzar-se-á através de carta de fiança forne-
cida

  • 

por instituição financeira devidarriente aLitorizada operar no país pelo Banco . . , 
Central do Brasil. . 

Parágrafo Quinto - A fiança bancária será apresaraada com firma devidamente reco-
nhecida em cartório, exceto no caso de dodUmento emitido por via digital, cuja autenti-
cidade pode ser atwida junto aos certificadores digitais devida e legalmente autoriza-
dos. 

Parágrafo Sexta - A fiança bancária deverá ter prazo de validade correspondente ao 
período de vigência deate contrato, acrescido de, 30 (trinta) dias para apuração de 
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eventual inadimplernento da CONTRATADA -- ocorrido durante a vigência contratual 
— e para a comunicação do inadimplemená à instituição financeira. 

Parágrafo Sétimo — No instrumento de fiança bancária constará renúncia expressa do 
fiador ao benefício de ordem e aos direitos previstos nos arts. 827 e 838 do Código 
Civil Brasileiro, bem como sua expressa afirmação que, como devedor solidário, fará o 
pagamento ao Contratante, independentemente de interpelação judicial, caso o afian-
çado não cumpra suas obrigações. 

Parágrafo Oitavo — Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo 
com o art. 124 da Lei Federal n° 14.133/2021, a garantia será complementada no pra-
zo de 7 (sete) dias úteis do recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente 
aviso, sob pena de aplicação das sanções previstas neste Contrato. 

Parágrafo Nono — A garantia contratual :só será liberada ou restituída com o integral 
cumprimento do Contrato, mediante ato . .ber.atório da autoridade contratante. 

IV. Caso seja utilizada garantia .rnOdalídade Caução Títulos Públicos (art. 96, 
§ 1°, 1, r parte, da Lei Federal n° 14 133I21321) 

Parágrafo Quarto — A oontratada entrpea* até a data da assinatura do contrato, os 
Títulos da Dívida Pública emitidos ha forma.escritural, mediante registro em sistema 
centralizado de liquidação e de custodia .atátorizadO pelo Banco Central do Brasil e 
avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Econo-
mia ou órgão que o suceder, no Órgão responsável pela contratação, para aferição de 
sua legalidade, registro e anexação ao proceeso de contratação. 

Parágrafo Quinto — Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo 
com o art. 124 da Lei Federal n° 14.13'3/2021, a garantia será complementada no pra-
zo de 7 (sete) dias úteis do recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente avi-
so, sob pena de aplicação das sanções previstas neste Contrato. 

Parágrafo Sexto —A garantia contratual só será liberada ou restituída com o integral 
cumprimento do Contrato, mediante ato liberatório da autoridade contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA — VIGÊNCIA E PRORROGACÃO 
A contratação terá eficácia a partir da data da publicação do instrumento correspon-
dente no Portal Nacional de Contratações Públicas e vigorará por 
  dias/meses contados desta, prorrogável por até 10 anos, na 
forma dos artiaos 106 e 107 da Lei n° 14.133. de 2021. 

Parágrafo Primeiro — A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, 
pela autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajo-
sos para a Administração, permitida a negociação com o contratado. 

Parágrafo Segundo — O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratu-
al. 

Parágrafo Terceiro — A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante cele-
bração de termo aditivo. 
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Parágrafo Quarto Quarto — O contrato não podará ser prorrogado quando o contratado tiver 
sido penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar 
e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
As obrigações da contratada serão aquelas previstos no Termo de Referência, anexo 
do edital. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
As obrigações do contratante serão aquelas previstos no Termo de Referência, anexo 
do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO: 
O recebimento do objeto do contrato previsto na CLÁUSULA SEGUNDA se dará me-
diante a avaliação de servidores designados pelo [autoridade competente] 
 que constatarão se o objeto entregue atende a todas as especi-
ficações contidas no Termo de Referência/Projeto Básico. 

Parágrafo Único - Na recusa de recebimento, por não atenderem às exigências da 
CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá: te possível, reexecutar os serviços, pas-
sando a contar os prazos para pagamento e, demais compromissos da CONTRATAN-
TE a partir da data do efetivo recebimento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORÇA MAIOR E CASO FORTUITO 
Os motivos de força maior ou caso fortu lo. que possam impedir a CONTRATADA de 
cumprir as etapas e o prazo do Contrato devarão ser alegados oportunamente, medi-
ante requerimento protocolado. Não serão consideradas quaisquer alegações basea-
das em ocorrências não comunicadas e nem aceitas pela Fiscalização nas épocas 
oportunas. Os n-iotivos de força maior poderão autorizar a suspensão da execução do 
Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QU/NTA - CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão decididos peio contratante, segundo as disposições contidas 
na Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei  n° 8.078, de 1990 — Código de Defesa do 
Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado 
que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do conrato que cause grave dano à Ad-

ministração ou ao funcionamento dos cerviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execurAo ou da entrega do objeto da contrata-

ção sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação 1,às ou prestar declaração falsa durante a 

execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo iniclôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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h) praticar ato lesivo previÉo' no ai. f:;' da Lei rf 12.846, de 1° de agosto de 
2013. 

Parágrafo Primeiro - Serão aplicadas ao =tratado que incorrer nas infrações acima 
descritas as seguintes sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do 
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §2°_, da Lei n° 14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021): 
Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas 
as condutas descritas nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima des-
te Contrato, bem como nas alíneas "b", "e e "d", que justifiquem a impo-
sição de penalidade mais graves(art. 156, §50, da Lei n° 14.133, de 2021). 

iv. Multa: ,= _• 

1. Moratória de 0,5% (rrreiÕ por cento) por dia de atraso injustificado 
sobre o valor da par.'qktijaadimplida, até o limite de 30 (trinta) di-
as; 

2 Moratória de '0,5%!;(i2):97.3 13or cento) Por dia de atraso injustificado 
sobre o valor toW,do.f.?lentrato, ate o MáXiI710 de 30% (trinta por 
cento), pela inoi.) ,s-,?.4-ioia do prazo fixado para apresentação, 
suplémentação i rapbSiç'ão da garantia. 

i. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administra-
ção a promoVer a eXtinção do contrato por descumprimen-
to ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 
dispõe o inciso' ido art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

Parágrafo Segundo - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, 
em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contra-
tante (art. 156. §9°, da Lei n° 14.133, de 2021). 
Parágrafo Terceiro - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplica-
das cumulativamente com a multa (part. 156. 57', da Lei n° 14.133, de 2021). 
Parágrafo Quarto - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessa-
do no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da 
Lei n° 14.133, de 2021). 
Parágrafo Quinto - Se a multa aplicada e as indenizaaões cabíveis forem superiores 
ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além 
da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será co-
brada judicialmente (art. 156, §8°. da Lei n° 14.133, de 2021). 
Parágrafo Sexto - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa po-
derá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a con-
tar da data do recebimento da comunicação enviada peia autoridade competente. 
Parágrafo Sétimo - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo 
que assegure o contraditório e a arnpia de'fèsa ao Contratado, observando-se o proce-
dimento previsto no caput e parágrafda do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as 
penalidades de impedimento de licitar é contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 
Parágrafo Oitavo - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da 
Lei n° 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 

Rue Sr.:nedio Le:te, 363, Cetro, C'EJ): — MA 
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c) as circunstâncias ase,vantes ou 6Itenuantes; 
d) os danos que dela provierz,,n1 para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, con-

forme normas e orientações dos órgãos de controle. 
Parágrafo Nono - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, 
de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que 
também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apura-
dos e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
Parágrafo Décimo - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsidera-
da sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a 
prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimoni-
al, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão es-
tendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesm,9 ramo com reíação de coligação ou contro-
le, de fato ou de direito, com o Contratac dpservados, em todos os casos, o contradi-
tório, a ampla defesa e a obrigatoriedade delanálise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 
14.133, de 2021). 
Parágrafo Décima Prkieira - O ContratárÉe.devera, no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de apliba0.dfaâqè..4.1ção informar e manter atualizados os 
dados relativos às sanções por el ,apr,c,-2,4r-,', pra fins de publicidade no Cadastro 
Nacional de Empresas inidõneas e 4spensas ((eis) e no Cadastro Nacional de Em-
presas Punidas (Cnep), instituídos nO âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da 
Lei n° 14.133, de 2021). 

f 

Parágrafo Decima Segunda - Ai sanções de impedimento de licitar e contratar e de-
claração de inidoneidade para licitar Oç contatar são passíveis de reabilitação na for-
ma do art. 163 da Lei n° 14.133/21. 
Parágrafo Décima Terceira - Os débitOs do contratado para com a Administração 
contratante, resultantes de multa admilistrativa e/ou indenizações, não inscritos em 
dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos 
pelo referido órgão decorrentes deste rnesmO contrato ou de outros contratos adminis-
trativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da 
Instrução Normativa SEGES/ME  n°26, de 13 de abril de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA ÉTIMA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRA-
TUAIS 
O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 
os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto 
constam no Termo de Referência, anexci a este Comrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - EXTINÇÃO 
O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente 
de terem sido cumpridas ou não as obrigaçõ'es de ambas as partes contraentes. 

Parágrafo Primeiro— O contrato poderá Serextinto antes do prazo nele fixado, sem 
ônus para o Contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para 
sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vanta-
gem. 

RU3 Beneáito Leite, 868, Centro, CE :f 3. 3O, Anajatuba — MA 
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Parágrafo Segundo — A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de ani-
versário do contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante 
nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

Parágrafo Terceiro — Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que 
trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a 
extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

Parágrafo Quarto — O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações 
nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no 
artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditó-
rio e a ampla defesa. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da 
mesma Lei. 

Parágrafo Quírtte — A alteração social ou' a,modificação da finalidade ou da estrutura 
da empresa não ensejará a extinção sa' n&e restringir sua capacidade de concluir o 
contrato. Se a operação implicar mudança 'da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração sul* a. 

Parágrafo Sexto — O termo de extinção:,:s0Vpre que possível, será precedido: Ba-
lanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; Relação dos 
pagamentos já efetuados e ainda devidos: lndenizações e multas. 

Parágrafo Sétimo — A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimen-
to do desequilíbrio econômico-financeiro, hipóese em que será concedida indenização 
por meio de termo indenizatório (art. 131, cadut. da Lei n.° 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - SUBCONTRATAÇÃO 
A CONTRATADA não poderá subcontratar, nem ceder sem a prévia e expressa 
anuência do CONTRATANTE e sempre mediante instrumento próprio, a ser publicado 
na imprensa oficial. 

Parágrafo Úrfico -- A SUBCONTRATADA será solidariamente responsável com a 
CONTRATADA por todas as obrigações legais e contratuais decorrentes do objeto do 
Contrato, nos limites da subcontratação, inclusive as de natureza trabalhista e previ-
denciária. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Anajatuba, classifi-
cada conforme abaixo especificado: 

ÓRGÃO: 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 
PROJETO/ATIVIDADE: 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 

A dotação relativa aos exercícios financeiros 'subsequentes será indicada após apro-
vação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, me-

Rua Benedito Leite, 866, CentrO, C• P: 65.4; 00„4,kr.ajatuba — MA 
www.ana3';!.C)a.rno.c;ov.br 
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diante apostilarnento. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Anajatuba para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 
do presente Contrato, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais es-
pecial ou privilegiado que seja. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - PUBLICAÇÃO 
O CONTRATANTE promoverá a publicação do extrato deste instrumento no Diário 
Oficial do Município nos prazos legais, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, 
de 2021, e ao art. 8°, §2° da Lei n. 12.527. de 2011, c/c art. 7°, §3°, inciso V, do De-
creto n. 7.724, de 2012, além da divulgação do instrumento no Portal Nacional de Con-
tratações Públicas (PNCP), nos termos do art. 94 da Lei Federal no 14.133/2021, às 
expensas da CONTRATADA. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES FINAIS 
a. Fazem parte do presente contrato as prerrogativas constantes do art. 104 da 
Lei Federal n° 14.133/2021; 
b. Na contagem dos prazos, é exclurdd- O dia de início e incluído o do vencimen-
to, e considerar-se-ão os dias conseèut!'vos,''Éalvo disposição em contrário. Os pra-
zos somente se iniciam e vencem em dias da:expediente no CONTRATANTE. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em duas vias de igual teor e 
forma, para igual distribuição, para que produza seus efeitos legais. 

Anajatuba - MA, em de de 2024 

Agente Público competente do órgão 
ou entidade contratante 

(Nome, cargo, matrícula e lotação) 
CONTRATANTE 

Representante Legal da Empresa contratada 
(Nome, cargo e carimbo da empresa) 

CONTRATADO 

Rua Peredito Le:te, 888, Cerai c, CEP: — MA 
VJW.1.,.•.a.:aioái, 
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PROCESSO N° 2024.05.10.0001, de 10/05/2024. 
REQUERENTE: Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social 
ASSUNTO: Análise de Minuta e anexos de Edital de Pregão Eletrônico. Lei n° 
14.133/2021. 

PARECER N° 105/2024 — PGM 

1— DO INTRÓITO 

A presente manifestação, visa orientar a Autoridade Assessorada no controle interno de 
atos administrativos, à guisa de fazer valer os princípios implícitos e explícitos do art.37 da 
Constituição da República Federativa do Brasil, implícitos e explícitos, a citar os princípios da 
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, 
da probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da 
segregação de fiinções, da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança 
jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da 
economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as disposições do Decreto-
Lei e 4.657 , de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro), enquanto 
matérias de ordem pública. 

Nesse sentido, conforme estabelece o artigo 53, I e II, da Lei n" 14.133, de 2021 (Nova 
Lei de Licitações e Contratos — NLLC): 

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o órgão de 
assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle prévio de legalidade 
mediante análise jurídica da contrafação. 

§ 1° Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento jurídico da 
Administração deverá: 

I - apreciar o processo licitató rio confirme critérios objetivos prévios de atribuição de 
prioridade; 

- redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de forma clara e 
objetiva, com apreciação de todos os elementos indispensáveis à contratação e com 
exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em consideração na análise 
jurídica; 

Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio de legalidade se dá 
em função do exercício da competência da análise jurídica da futura contrafação, não abrangendo, 
portanto, os demais aspectos envolvidos, como os de natureza técnica, mercadológica ou de 
conveniência e oportunidade. Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações são feitas 
sem caráter vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem 
incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou 
não, tais ponderações. O seguimento do processo sem a observância destes apontamentos será de 
responsabilidade exclusiva da Administração. 

PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

ADRÉ LOS M DONÇA 
PROÇURADOR G NICLPIO 
Ma 'tiic OABNA 13.10(: "-"\ 
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A Lei n° 14.133, de 2021, estabeleceu que a fase preparatória do processo licitatório é 

caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que 

trata o inciso VII do caput do art. 12 da referida lei e com as leis orçamentárias, bem como abordar 
todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, 
conforme previsto no caput do art. 18. 

O artigo 18 da Lei n° 14.133, de 2021, elenca providências e documentos que devem 
instruir a fase de planejamento, conforme abaixo transcrito: 

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento e 
deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII do 
caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como 
abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem 
interferir na contratação, compreendidos: 

I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico 
preliminar que caracterize o interesse público envolvido; 

II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de termo de 
referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso; 

III - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e 
ofertadas e das condições de recebimento; 

IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua 
formação; 

V - a elaboração do edital de licitação; 

VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará 
obrigatoriamente como anexo do edital de licitação; 

VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de execução de obras 
e serviços de engenharia, observados os potenciais de economia de escala; 

VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa e a 
adequação e eficiência da forma de combinação desses parâmetros, para os fins de 
seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a 
Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida do objeto; 

IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como justificativa de 
exigências de qualificação técnica, mediante indicação das parcelas de maior relevância 
técnica ou valor significativo do objeto, e de qualificação econômico-financeira, 
justificativa dos critérios de pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas 
licitações com julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e justificativa das 
regras pertinentes à participação de empresas em consórcio; 

X- a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução 
contratual; 

XI- a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação, observado 
o art. 24 desta Lei. (grifou-se) 

Trata-se de solicitação encaminhada a esta PGM da lavra da Secretária Municipal de 
Assistência e Des mento Social, DEBORA DUTRA FERREIRA, em atendimento ao art. 53 
§ 10, in e II da Lei Federal n° 14.133/2021, para proceder à análise da Minuta de Edital do 

,:NDRÉ LUIS M 
2ROC L DO MUNICÍFI,

/2021/OAB/MA 13.1O 2 
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Pregão Eletrônico oriundo do processo administrativo em epígrafe e seus anexos, Sistema de 

Registro de Preços, cujo objeto é a seleção de proposta mais vantajosa visando a contratação de 

empresa especializada no fornecimento de material esportivo, para atender às necessidades da 

Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social, conforme encaminhamento com 

Justificativa por meio de DFD sob a chancela da Gestora de Beneficios Assistenciais THAIS DE 
JESUS MARVÃO DE OLIVEIRA, às fls.03-09. 

Convém ainda informar que os autos encontram-se instruídos com Indicação da Equipe 
de Planejamento para Elaboração do Estudo Técnico Preliminar — ETP, onde foram designados pela 
Ordenadora de Despesas, THAIS DE JESUS MARVÃO DE OLIVEIRA (Gestora de Benefícios 
Assistenciais) e CONCEIÇÃO DE MARIA MARTINS BOGEA (Secretária Executiva O Integrante 
Técnico) para esse mister, apresentado em seguida o Estudo Técnico Preliminar com a OBJETIVO, 
Justificativa e Identificação da Demanda, além de Justificativa da Necessidade da Contratação, 
Resultados Almejados, Contratação e Planejamento, ESTIMATIVA DO VALOR DA 
CONTRATAÇÃO, ESTIMATIVA, com 45 itens, LEVANTAMENTO DE MERCADO (Solução 1, 
Solução 2), JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA, 
DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO, PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO, DEMONSTRATIVO 
DE RESULTADOS, POSSÍVEIS PROVIDÊNCIAS PARA ADEQUAÇÃO, CONTRATAÇÃO 
CORRELATAS/INTERDEPENDENTES, POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS, RISCOS DA 
CONTRATAÇÃO, DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE, com Previsão no Plano Anual de 
Contratações — PAC, RELAÇÃO DE ANEXOS ETP e DATA DE EQUIPE DE PMANEJAMENTO, 
devidamente chancelado por THAIS DE JESUS MAR VÃO DE OLIVEIRA (Gestora de Benefícios 
Assistenciais) e CONCEIÇÃO DE MARIA MARTINS BOGEA (Secretária Executiva Integrante 
Técnico) (fls.10-23), além de Pesquisa Mercadológica às fls.24-70, com aprovação pela 
Ordenadora de Despesas no ETP (fls.70), e Termo de Referência (fls.71-97), com aprovação pela 
Ordenadora de Despesas às fls.97. 

Ato contínuo, constam INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇO — IRP e MIRP das 
Secretarias de Educação, Cultura, Desporto e Lazer, bem como Saúde, (fls.98-137), além de Termo 
de Referência (fls.138-176), RELATÓRIO DE PESQUISA DE PREÇOS (fls.177-401), com Novo 
Termo de Referência Adequado (fls.402-445) com aprovação da Ordenadora de Despesas 
(fls.445). 

Em despacho às fls.446, após solicitação de Rubrica Orçamentária por parte do 
Ordenador de Despesas alhures citado às fls.445, o Contador JADEVALDO CUZ RIBEIRO, CRC 
n° 013047/0-5 MA, segue o disposto no DECRETO N° 11.462, DE 31 DE MARÇO DE 2023, que 
regulamenta os art. 82 a art. 86 da Lei n" 14.133, de 1" de abril de 2021, para dispor sobre o sistema 
de registro de preços para a contratação de bens e serviços, inclusive obras e serviços de engenharia, 
no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional. 

Ato contínuo, constam solicitação e Parecer de Conformidade do Controlador Geral do 
Município, Dr. Gicivaldo Nunes Machado, o que fora apresentado às fls.164-167 e encaminhamento 
à PGM, às fls.168, para análise de minuta e anexos. 

O valor global estimado para a pretensa contratação é de R$ 460.814,39 (quatrocentos 
e sessenta mil, oitocentos e quatorze reais e trinta e nove centavos), conforme com Pesquisa 
Mercadológica alhures, tudo em conformidade com o disposto no art.5°, da Instrução Normativa n° 
65/2021 da SECRETARIA DE GESTÃO DA SECRETARIA ESPECIAL DE 
DESBUROCRATIZ O, GESTÃO E GOVERNO DIGITAL DO MINISTÉRIO DA 
ECONO com valores obtidos conforme preceitua o artigo 50 da citada Instrução Normativa. 

LUIS M 
°MUNICÍPIO 

/O NA 13.1e 
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Constam dos autos, os seguintes documentos que passarei a decifrar: 

I) CAPA DE PROCESSO ADMIN. N" 2024.05.10.0001/2024 (sem 
numeração); 

II) Capa de Processo (fls.01); 
III) Termo de Abertura (fls.02); 
IV) Documento de Formalização da Demanda — DFD (fls.03-09); 
V) Indicação da Equipe de Planejamento para Elaboração do Estudo Técnico 

Preliminar (fls.10); 
VI) Estudo Técnico Preliminar (fls.11-23); 
VII) ANEXO 1— PESQUISA DE PREÇO (fls.24-69); 
VIII) Aprovação do ETP (fls.70) 
IX) Termo de Referência com aprovação ao final pelo Ordenador de Despesas 

(fls.71-97); 
X) IRP e MIRP com aprovação ao final pelo Órgão Gerenciador (fls.98-

137); 
XI) Termo de Referência Adequado com Apovação ao final pela Ordenadora de 

Despesas com Justificativa de Preços e Pesquisa Mercadológica (fls.138-
401); 

XII)Termo de Referência com aprovação ao final (fls.402-445); 
XIII) Solicitação de Orçamento (fls.445); 
XIV) Rubrica Orçamentária (fls.446); 
XV) Solicitação de Parecer de Conformidade e Parecer do Controle (fls.447-

450); 
XVI) Autorização de Licitação (fls.451); 
XVII) Encaminhamento à PGM (fls.452); 
XVIII) EDITAL E ANEXOS — PREGÃO ELETRÔNICO N° 2024 — 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (fls.453-559); 

Eis a breve digressão do fatos que entendemos necesssários. 

APRECIAÇÃO JURÍDICA 

Finalidade e abrangência do parecer jurídico 

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no 
controle prévio de legalidade, conforme estabelece o artigo 53, I e II, da Lei n° 14.133, de 2021 
(Nova Lei de Licitações e Contratos — NLLC): 

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá 
para o órgão de assessoramento jurídico da Administração, que 
realizarácontrole prévio de legalidade mediante análise jurídica da 
contratação. 
§ 1° Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento 
jurídico da Administração deverá: 
1 - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos 
prévios de atribuição de prioridade; 
Ii - redigir sua manifestação em linguagem simples e 
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compreensívele de forma clara e objetiva, com apreciação de todos 

os elementos indispensáveis à contratação e com exposição dos 
pressupostos de fato e de direito levados em consideração na análise 
jurídica. 

Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio de legalidade se 

dá em função do exercício da competência da análise jurídica da futura contratação, não 
abrangendo, portanto, os demais aspectos envolvidos, como os de natureza técnica, mercadológica 
ou de conveniência e oportunidade. Em relação a esses, eventuais apontamentos decorrem da 
imbricação com questões jurídicas, na forma do Enunciado BPC n" 07, do Manual de Boas Práticas 
Consultivas da Advocacia-Geral da União: 

Enunciado BPC n°7 

A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com 
potencial de significativo reflexo em aspecto técnico deve conter 
justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos 
conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos, 
administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se, 
porém,sobre estes emitir opinião ou formular recomendações, desde 
que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento. 

De fato, presume-se que as especificações técnicas contidas no presente processo, 
inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas características, requisitos e 
avaliação do preço estimado, tenham sido regularmente determinadas pelo setor competente do 
órgão, com base em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecução do interesse público. 
O mesmo se pressupõe em relação ao exercício da competência discricionária pelo órgão 
assessorado, cujasdecisões devem ser motivadas nos autos. 

De outro lado, cabe esclarecer que não é papel do órgão de assessoramento jurídico 
exercer a auditoria quanto à competência de cada agente público para a prática de atos 
administrativos, nem de atos já praticados. Incumbe, isto sim, a cada um destes observar se os seus 
atos estão dentro do seu espectro de competências. 

Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações são feitas semcaráter 
vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe, dentro 
da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais 
ponderações. Não obstante, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de sua 
correção. O seguimento do processo sem a observância destes apontamentos será de 
responsabilidade exclusiva da Administração. 

O artigo 18 e incisos da Lei n° 14.133/2021 estabelece todos os elementos que devem 
ser compreendidos nos autos do processo de contratação pública, senão vejamos: 

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo 
planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual 

que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre que 
elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as 
considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir 
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na contratação, compreendidos: 
- a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo 

técnico preliminar que caracterize o interesse público envolvido; 

II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de 

termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, 

conforme o caso; 
III - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias 
exigidas e ofertadas e das condições de recebimento; 
iv - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para 
sua formação; 
v - a elaboração do edital de licitação; 
VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará 
obrigatoriamente como anexo do edital de licitação; 
vil - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de 
execução de obras e serviços de engenharia, observados os potenciais de 
economia de escala; 
VIII- a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa 
e a adequação e eficiência da forma de combinação desses parâmetros, 
para os fins de seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação 
mais vantajoso para a Administração Pública, considerado todo o ciclo de 
vida do objeto; 
Ix - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como 
justificativade exigências de qualificação técnica, mediante indicação 
das parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo do objeto, 
e de qualificação econômico-financeira, justificativa dos critérios de 
pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas licitações com 
julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e justificativa das regras 
pertinentes à participação de empresas em consórcio; 
x - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e 
a boa execução contratual; 
XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da 
licitação, observado o art. 24 desta Lei. 

Analisando os documentos que compõe a instrução do processo de contratação, 
constata-se a presença da definição do objeto e das justificativas para a sua contratação, a 
autorização da Autoridade Competente para a instauração do processo de contratação, o estudo 
técnico preliminar, a pesquisa mercadológica, a previsão de dotação orçamentária, o termo de 
referência, o decreto de designação do pregoeiro e da equipe de apoio, a minuta do Edital. 

Desta forma, é possível aferir claramente que os autos do processo encontram-se 
devidamente instruído, atendendo as exigências mínimas legais, ficando evidenciada a solução mais 
adequada para atendimento da necessidade pública. 

E, nos termos apresentados na justificativa de contratação, resta evidente a sua 
necessidade, tendo em vista que a contratação de empresa especializada no fornecimento de 
material esportivo, para estruturação de brinquedoteca para o Centro Multiuso da Criança e 
do Adolescente, para aten er às necessidades da Secretaria Municipal de Assistência e 
Dese ivolvimento conforme encaminhamento com Justificativa por meio de DFD sob a 
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chancela da Gestora de Benefícios Assistenciais, constitui-se necessidade primária a toda 

administração municipal, onde os objetos da contratação atenderão a demanda da administração. 

Ademais, registra-se a inexistência do plano anual de contratações nesta Secretaria, o 

que prejudica a análise de compatibilidade da contratação com o referido plano, em que pese não se 

tratar de ato obrigatório para a realização do certame, uma vez que, o inciso VII, do artigo 12 da 

NLLC, afere a facultatividade da elaboração do plano anual de contratações, in fine: 

Art. 12. No processo licitatório, observar-se-á o seguinte: 

VII - a partir de documentos de formalização de demandas, os órgãos 
responsáveis pelo planejamento de cada ente federativo poderão, na 
forma de regulamento, elaborar plano de contratações anual, com o 
objetivo de racionalizar as contratações dos órgãos e entidades sob sua 
competência, garantir o alinhamento com o seu planejamento estratégico 
e subsidiar a elaboração das respectivas leis orçamentárias. 

Seguindo a análise, verifica-se que o termo de referência elaborado a partir do estudo 
técnico preliminar, contem os seguintes itens: definição do objeto, justificativa, prazo de entrega 
e condições de execução, condições de pagamento, dotação orçamentária, obrigações da 
Contratante e da Contratada, fiscalização, extinção do contrato e sanções aplicáveis, contendo, 
por conseguinte, todos os elementos exigidos pelo inciso XIII do artigo 6° da Lei n° 14.133/2021, 
que assim determina: 

Art. 6° Para os fins desta Lei, consideram-se: 

XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação de 
bens e serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos 
descritivos: 
a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do 
contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação; 
b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos 
técnicos preliminares correspondentes ou, quando não for possível 
divulgar esses estudos, no extrato das partes que não contiverem 
informações sigilosas; 
c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida 
do objeto; 
d) requisitos da contratação; 
e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o 
contrato deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o 
seu encerramento; 
f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto 
será acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade; 
g) critérios de medição e de pagamento; 
h) forma e critérios de seleção do fornecedor; 
i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários 
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão 
s rte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para 
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os respectivos cálculos, que devem constar de documento separado e 
classificado; 
j) adequação orçamentária. 

Por sua vez, o estudo técnico preliminar apresentado nos autos possuem os seguintes 
elementos: definição cio objeto, necessidade de contratação e justificativa, especificação técnica e 
quantitativo do objeto, alinhamento ao plano institucional, requisitos de habilitação, obrigações 
mínimas do fornecedor, estimativa de preços, resultados pretendidos, riscos e declaração de 
viabilidade, portanto, encontra-se em perfeita harmonia ao mínimo exigido em lei e disposto no 
§1° e incisos do artigo 18 da NLLC, senão vejamos: 

Art. 18. [...] 
§ 1" O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I docaput deste 
artigo deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, 
de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da 
contratação, e conterá os seguintes elementos: 
I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema aser 
resolvido sob a perspectiva do interesse público; 
II- demonstração da previsão da contratação no plano de contratações 
anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento como 
planejamento da Administração; 
III- requisitos da contratação; 
IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das 

memórias de cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que 
considerem interdependências com outras contratações, de modo a 
possibilitar economia de escala; 
V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas 
possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução 
a contratar; 
VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários 
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão 
suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a Administração 
optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação; 
VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências 
relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso; 
VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação; 
IX -demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de 
economicidadee de melhor aproveitamento dos recursos humanos, 
materiais efinanceiros disponíveis; 
X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à 

celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores oude 
empregados para fiscalização e gestão contratual; 
XI- contratações correlatas eiou interdependentes; 
XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas 

mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros 
recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de 

ns e refugos, quando aplicável; 
XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para 
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o atendimento da necessidade a que se destina. 

Desta forma, é possível aferir que a fase preparatória do certame encontra- se em 
consonância com as exigências mínimas exigidas pela NLLC para fins de contratação nesta nova 
sistemática de licitações públicas. 

Da Minuta do Edital 

Conforme já informado ao norte, a elaboração da minuta do edital é um dos elementos 
que devem ser observados na fase interna da licitação pública, tendo aquelesido submetido à 
análise jurídica contendo quatro anexos, quais sejam: o estudotécnico preliminar, a ata de registros 
de preços, o termo de referência e a minuta do contrato. Diante do apresentado, afere-se que os 
itens da minuta do Edital estão definidos de forma clara e com a devida observância do 
determinado no artigo 25 daLei n° 14.133/2021, que assim dispõe: 

Art. 25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras relativas à 
convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e às penalidades da 
licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, à entrega do objeto e às 
condições de pagamento. 

Contudo, relativamente à "Minuta do Edital do Pregão Eletrônico n.° XXX/2024", são 
feitas as seguintes recomendações: 

Da Minuta do Contrato 

De largada, por se tratar de fornecimento de objeto de forma contínua, a ser entregue 
parceladamente, de acordo com a necessidade da Contratante, se faz necessário que o acordo 
firmado seja devidamente instrumentalizado em contrato, vistonão se enquadrar nas hipóteses de 
exceção quanto a obrigatoriedade do instrumento, conforme disposto no artigo 95 da Lei n° 
14.133/2021. 

Tendo a minuta do contrato as seguintes cláusulas: documentos, objeto, obrigações da 
Contratante e Contratada, preço, dotação orçamentária, pagamento, entrega e recebimento do 
objeto, alterações, sanções administrativas, vigência, extinção do contrato, casos omissos, 
publicações e eleição de foro. 

Nesta esteira, o artigo 92 e incisos da NLLC, estabelece as cláusulas que são 
necessárias nos contratos administrativos, senão vejamos: 

Lüfs m 
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Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que 
estabeleçam: 
I - o objeto e seus elementos característicos; 
II - a vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante vencedor 
ou ao ato que tiver autorizado a contratação direta e à respectiva proposta; 
III - a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive quanto aos 
casoso missos; 
iv - o regime de execução ou a forma de fornecimento; 

o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e a 
periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de atualização 
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monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo 
pagamento; 
VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso, e o prazo 
para liquidação e para pagamento; 
VII - os prazos de início das etapas de execução, conclusão, entrega, 
observação e recebimento definitivo, quando for o caso; 
viii - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da 
classificação funcional programática e da categoria econômica; 
IX - a matriz de risco, quando for o caso; 
x - o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando for 
o caso; 
XI - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro, quando for o caso; 
XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando 
exigidas, inclusive as que forem oferecidas pelo contratado no caso de 
antecipação de valores a título de pagamento; 
XIII - o prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos mínimos 
estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e as condições de 
manutenção e assistência técnica, quando for o caso; 
XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis 
e os valores das multas e suas bases de cálculo; 
xv - as condições de importação e a data e a taxa de câmbio para 
conversão, quando for o caso; 
xVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas 
as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a 
qualificação, na contratação direta; 
XVII - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva de 
cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para 
aprendiz; 
XVIII - o modelo de gestão do contrato, observados os requisitos definidos 
em regulamento; 
XIX- os casos de extinção. 

Portanto, a minuta do contrato encontra-se com as cláusulas mínimas devidamente 
amparadas na Lei n° 14.133/2021, em especial por se tratar de objeto rotineiro, sem aferição de 
riscos aparentes para a Administração Pública. 

De mais a mais, a minuta do Edital do processo licitatório estabelece a modalidade de 
licitação para a contratação do objeto como sendo o pregão em sua forma eletrônica, o que se 
encontra em perfeita correção uma vez que o objeto se enquadra na categoria de bens comuns, 
com padrões de qualidade e desempenho passíveis de descrição objetiva e usualmente encontrados 
no mercado, atendendo o disposto nos incisos XIII e XLI, do artigo 6° da Lei tf 14.133/2021. 

Isto posto, o critério de seleção da proposta como sendo o "menor preço poritem", do 
mesmo modo, mostram-se adequado para a modalidade determinada pelo legislador. E ainda, a 
minu a do Edi orma bastante acertada, preconiza as prerrogativas das microempresas, 
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empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais nos termos constantes na Lei 
Complementar Federaln° 123/2006 e suas alterações, para fins de regência da contratação em 
comento. 

PUBLICIDADE DO EDITAL E DO TERMO DO CONTRATO 

Destaca-se também a obrigatoriedade da divulgação e manutenção do inteiro teor do edital de 
licitação e dos seus anexos e do termo de contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas e 
a publicação de extrato do edital no Diário Oficial do Município, conforme determinam os art. 54, 
caput e §1°, e art. 94 da Lei n° 14.133, de 2021. 

Ainda, após a homologação do processo licitatório, é obrigatória a disponibilização no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP) dos documentos elaborados na fase preparatória que 
porventura não tenham integrado o edital e seus anexos, conforme determina o art. 54, §3°, da Lei 
n° 14.133, de 2021. 

III- CONCLUSÃO 

Em face do exposto, nos limites da análise jurídica e excluídos os aspectos técnicos e 
o juízo de oportunidade e conveniência do ajuste, opina-se pela possibilidade jurídica do 
prosseguimento do presente processo, desde que cumpridos os pontos resumidamente elencados 
acima. 

À consideração superior. S. 

Anajatuba/MA, o de 2024. 

11 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA 

CNPJ: 06.002.372/0001-33 

EDITAL E ANEXOS 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 012/2024 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM COTA RESERVADA E ITENS EXCLUSIVOS À PARTICIPA-
ÇÃO DE MICOREMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, PARA ATENDIMENTO DO AR-
TIGO 48, § 30 DA LEI COMPLEMENTAR N° 147/2014. 

REGIDO PELA LEI FEDERAL N°.14.133/21, REGULAMENTADO PELO DECRETO MUNICIPAL 
N°292/2023, LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006 ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N° 
147/2014, LEI COMPLEMENTAR N°155/2017, DECRETO FEDERAL N°11.462/2023 (SRP). 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
2024.05.10.0001 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 012/2024 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 
Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvi- 
mento Social - SEMADS 

ÓRGÃOS PARTICIPANTES: 
-Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Desporto e Lazer 
-Secretaria Municipal de Saúde 

TIPO DE LICITAÇÃO: 
MENOR PREÇO POR ITEM 

REGIME DE EXECUÇÃO: 
EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO "FOR-
NECIMENTO PARCELADO" 

OBJETO: Seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajosa visando o 
registro de preços para futura e eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) especializada no for-
necimento de material esportivo, para atender as necessidades de diversas Secretarias Municipais 
de Anajatuba — MA, conforme descrito neste Edital e seus Anexos, nas especificações, quantidades 
e condições contidas no Termo de Referência, Anexo II do Presente Edital. 
O Pregão será realizado em sessão pública online 
formação - INTERNET, através do PORTAL 
tuba.com.br. 

por meio de recursos de tecnologia da in-
LICITA ANAJATUBA, site: www.licitaanaja-

(Horário de Brasília) 
de Brasília) 
para todas as indicações de tempo constan-
Local". 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 
Início: 02/07/2024 - Término: 24/07/2024, às 07:59hs 
SESSÃO PÚBLICA: 24/07/2024, às 08:00h (Horário 
Será sempre considerado o horário de Brasília (DF) 
tes neste Edital, em que não esteja disposto "Horário 

DIA, HORÁRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL 

DIA: Dias úteis, de Segunda a Sexta-feira 
HORÁRIO: das 08:00hs às 12:00hs (horário local). 

LOCAL: Sala da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Anajatuba, locali-
zada na Rua Benedito Leite, 868, Centro, Cep:65.490.000, Anajatuba/Maranhão. 
E-mail para contato com a CPL: chl@anajatuba.ma.gov.br 

O edital poderá ser retirado gratuitamente no sitio eletrônico: www.anajatuba.gov.br 
PREGOEIRO(A) RESPONSÁVEL: 

MIGUEL RODRIGUES CARDOSO 
Pregoeiro(a) Municipal 
Port. n° 032/2023 
E-mail: miguelcpl anajatuba.ma.gov.br

Este instrumento contém: 

Edital e seus anexos com 106 (cento e seis) pá-
ginas, incluindo esta, numericamente ordena-
das. 

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA 
www.anaiatuba.ma.gov.br 

Página 1 de 106 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA 

CN PJ: 06.002.372/0001-33 

PREGÃO ELETRÔNICO n° 012/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2024.05.10.0001 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

DISPUTA ABERTA 

"LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM COTA RESERVADA E ITENS EXCLUSIVOS À 
PARTICIPAÇÃO DE MICOREMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, PARA 
ATENDIMENTO DO ARTIGO 48, § 30 DA LEI COMPLEMENTAR N° 147/2014." 

O MUNICíPIO DE ANAJATUBA-MA, ESTADO DO MARANHÃO, inscrito no CNPJ/MF 
sob o n° 06.002.372/0001-33, através da Secretaria Municipal de Assistência e Desen-
volvimento Social, por meio do seu AGENTE DE CONTRATAÇÃO, torna público para 
conhecimento dos interessados que realizará às 08:00 hrs, do dia 24/07/2024, licita-
ção, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com o critério de julgamento, 
"MENOR PREÇO ITEM" que se regerá por este instrumento, e pela legislação perti-
nente, em especial pela Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021 e demais legis-
lação correlata, conforme art. 187 da Lei n°14.133/21. 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado PREGOEIRO, 
mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente 
para a página eletrônica: www.licitaanaiatuba.com.br. O servidor conduzirá todo o pro-
cedimento conforme estabelecido neste instrumento convocatório. 

Em caso de discordância entre as especificações do objeto descritas neste instrumento 
e as constantes no sistema portal Licita Anajatuba, prevalecerão as descritas aqui es-
tabelecida. 

1. OBJETO E VALOR ESTIMADO 
1.1. O objeto da presente licitação é a seleção da proposta apta a gerar o resultado de 
contratação mais vantajosa visando o registro de preços para futura e eventual contra-
tação de pessoa(s) jurídica(s) especializada no fornecimento de material esportivo, para 
atender as necessidades de diversas Secretarias Municipais de Anajatuba — MA, con-
forme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste EDITAL e anexos. 
1.2. O critério de julgamento adotado será o "MENOR PREÇO POR ITEM", observadas 
as exigências contidas neste instrumento e seus anexos quanto às especificações do 
objeto. 
1.3. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referên-
cia, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
1.4. O preço considerado como estimativa para o objeto da presente licitação foi deter-
minado, conforme dispõe a Instrução Normativa n° 65/2021 da SECRETARIA DE GES-
TÃO DA SECRETARIA ESPECIAL DE DESBUROCRATIZAÇÃO, GESTÃO E GO-
VERNO DIGITAL DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA. Com base em tal procedimento, 
foi estimado o valor total de R$ 460.814,39 (quatrocentos e sessenta mil, oitocentos 
e quatorze reais e dezenove centavos). 
1.5. A Pesquisa de preços realizada pelo setor de Compras encontra-se disponível na 
sala da Comissão de Licitação, no endereço mencionado no preâmbulo do presente 
Edital. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA 

CNPJ: 06.002.372/0001-33 

2. REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais 
adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços 

3. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
3.1. Tendo em vista que a licitação para Registro de Preços independe de previsão de 
dotação orçamentário, conforme dispõe o art. 17. do Decreto Federal n°. 11.462/2023, 
as Dotações Orçamentárias, com saldo suficiente para cobertura das despesas decor-
rentes da execução do objeto serão informadas nos respectivos contratos ou instrumen-
tos equivalentes, que poderão advir do presente procedimento licitatório. No entanto, 
para efeito de classificação orçamentária, seguem as rubricas informadas pelo setor 
contábil, com vigência para o exercício em curso. 
3.2. Em caso de eventuais contratações que poderão advir da Ata de Registro de Pre-
ços, as despesas decorrentes destes contratos administrativos correrão por conta dos 
recursos específicos consignados no orçamento vigente à época das referidas contra-
tações. 

4. PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compa-
tível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no POR-
TAL LICITA ANAJATUBA. 
4.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente por qualquer transação efetu-
ada diretamente ou por seu representante no Sistema Eletrônico, não cabendo ao pro-
vedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade 
por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não 
autorizados. 
4.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alte-
ração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

4.3.1. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabili-
dade do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade 
técnica para realização das transações inerentes a este processo. 
4.3.2. Informações complementares sobre o credenciamento junto ao provedor 
do sistema deverão ser obtidas diretamente com o suporte técnico da plataforma 
indicada neste edital. 

4.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 
4.5. Em conformidade com a Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, 
em seu artigo 48, incisos I e III, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto 
de 2014, esta licitação terá itens exclusivos e reserva de cota para Microempresas — 
ME e Empresas de Pequeno Porte — EPP, conforme segue: 

a) Conforme previsto no art. 48, inciso III da Lei Complementar 123/2006, os ITENS de 
valor total estimado acima de R$ 80.000,00 têm seu quantitativo total subdividido em 
COTA PRINCIPAL (em média 75%) destinada à disputa entre todos os interessados 
(ME, EPP, MEI, Empresas de Médio e Grande Porte, etc.) e COTA RESERVADA (em 
média 25%) exclusivamente para disputa entre MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA 

CNPJ: 06.002.372/0001-33 

b) Conforme instituído no art. 48, inciso 1 da Lei Complementar 123/2006, os demais 
itens constantes do Termo de Referência, de valor total estimado em até R$ 80.000,00 
(oitenta mil reais), ficam destinados exclusivamente à participação de MICROEM-
PRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 

4.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pe-
queno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n° 
14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o mi-
croempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, 
de 2006 e do Decreto n.° 8.538, de 2015. 
4.7. Não poderão disputar esta licitação: 

4.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
4.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa 
física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de 
bens a ele relacionados; 
4.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto 
seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco 
por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela neces-
sários; 
4.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossi-
bilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
4.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 
com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização 
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
4.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
4.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação 
do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por ex-
ploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições aná-
logas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 
legislação trabalhista; 
4.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 
4.7.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução 
do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser ob-
servadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício 
ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disci-
plina a matéria, conforme § 1° do art. 9° da Lei n° 14.133, de 2021. 

4.8. O impedimento de que trata o item 4.7.4. será também aplicado ao licitante que 
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetivi-
dade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, 
desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personali-
dade jurídica do licitante. 
4.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e 
a empresa a que se referem os itens 4.7.2. e 4.7.3. poderão participar no apoio das 
atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do 
contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
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4.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 
4.11. O disposto nos itens 4.7.2. e 4.7.3. não impede a licitação ou a contratação de 
serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do 
projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais re-
gimes de execução. 
4.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parci-
almente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 
financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, 
não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas 
por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei n° 14.133/2021. 
4.13. A vedação de que trata o item 4.7.8. estende-se a terceiro que auxilie a condução 
da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especiali-
zado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
4.14. Para fins de participação nesta contratação, serão aceitas as declarações e pro-
postas de preços que possuírem assinaturas eletrônicas qualificadas (e-cpf do repre-
sentante legal ou e-cnpj da empresa), conforme previsto no Art. 5°, inciso III, da Lei n° 
14.063 de 23/09/2020. 
4.14.1. A validação da assinatura eletrônica será realizada através do Verificador de 
Conformidade do Padrão de Assinatura Digital da Infraestrutura de Chaves Públicas 
Brasileira — ICP-Brasil, disponibilizado gratuitamente pelo Instituto Nacional de Tecno-
logia da Informação — ITI no sítio https://verificador.iti.gov.br, objetivando aferir a confor-
midade de assinaturas digitais existentes em um arquivo assinado em relação à regula-
mentação da ICP-Brasil e com as definições contidas na Medida Provisória no 2.200-2, 
de 24 de agosto de 2001, que instituiu a ICP-Brasil. 
4.14.2. Caso a licitante apresente documentação nas condições previstas nos subitens 
4.14 e 4.14.1 acima, o documento assinado eletronicamente no ato de validação deverá 
ter o resultado APROVADO, confirmando que assinatura está em conformidade com a 
regulamentação da ICP-Brasil. 

4.15. A PARTICIPANTE declara conhecer todas as normas conditas no edital e 
concorda em se sujeitar às suas estipulações, sistema de penalidades e demais 
regras delas constantes, ainda que não expressamente transcritas neste instru-
mento, incondicional e irrestritamente. 

5. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema ele-
trônico, dos seguintes campos: 

5.1.1. valor unitário ou desconto (mensal, unitário etc., conforme ocaso) e (anual, 
total) do item; 
5.1.2. Marca; 
5.1.3. Fabricante; 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
5.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao má-
ximo previsto para contratação. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam di-
reta ou indiretamente na execução do objeto. 
5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
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5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentu-
ais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhi-
mentos da empresa nos últimos doze meses. 
5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das dispo-
sições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, as-
sumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, 
bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessá-
rios, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promo-
vendo, quando requerido, sua substituição. 

5.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a 
contar da data de sua apresentação. 

5.7.1.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação 
para contratação, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assu-
midos. 

5.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas nor-
mas de regência de contratações públicas federais, quando participarem de lici-
tações públicas; 
5.7.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decor-
rente da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos 
previstos. 

5.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização e, após o devido processo legal, gerar as 
seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias 
ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou con-
denação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento 
dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobre-
preço na execução do contrato. 

6. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a pro-
posta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento ado-
tado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
6.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 
sistema, que: 

6.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, 
bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos cus-
tos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Fe-
deral, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua en-
trega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação defini-
dos no instrumento convocatório; 
6.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalu-
bre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na con-
dição de aprendiz, nos termos do artigo 70, XXXIII, da Constituição; 
6.2.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, ob-
servando o disposto nos incisos III e IV do art. 10 e no inciso III do art. 5° da 
Constituição Federal; 
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6.2.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 
e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas. 

6.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artioo 16 da Lei n° 14.133, 
de 2021. 
6.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou so-
ciedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 
que cumpre os requisitos estabelecidos no artiqo 30 da Lei Complementar n° 123, de 
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 
49, observado o disposto nos §§ 10 ao 3° do art. 4°, da Lei n.° 14.133, de 2021. 

6.4.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pe-
queno porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no cer-
tame, para aquele item; 
6.4.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o 
efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Com-
plementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 
porte ou sociedade cooperativa. 

6.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 6.2. ou 6.4. sujeitará o licitante às 
sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e neste Edital. 
6.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, 
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 
sessão pública. 
6.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimen-
tos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
6.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a pro-
posta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio 
de lances. 
6.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parame-
trizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do ca-
dastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras; 

6.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais 
entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto 
em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 
6.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 
mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

6.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 
sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

6.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por menor preço; e 
6.10.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no 
sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

6.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na 
forma do item 6.9. possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão 
ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanente-
mente aos órgãos de controle externo e interno. 
6.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as opera-
ções no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus 
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decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 
Administração ou de sua desconexão. 
6.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio 
de acesso. 
6.14. No ato de cadastramento da proposta no sistema, como requisito de pré-habilita-
ção, será obrigatória a licitante anexar comprovação de prestação de garantia de pro-
posta nos termos do art. 58 da Lei n° 14.133/21, em favor da Prefeitura Municipal de 
Anajatuba/MA, CNPJ: 06.002.372/0001-33 em valor equivalente a 1% (um por cento) 
do total orçado da contratação, considerando para o cálculo o valor máximo estabele-
cido em edital, e será apresentada a critério do licitante, consistir em uma das modali-
dades previstas no artigo 96, § 1°, da Lei Federal n° 14.133/2021. 

6.14.1. Caso a licitante opte pelo seguro garantia na modalidade caução em di-
nheiro, deverão ser depositados no: 
CONTA CORRENTE: 1208-4 
AGÊNCIA: 5219 
BANCO BRADESCO 
FAVORECIDO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA - MA 
6.14.2. O valor depositado será mantido na conta pertencente à Prefeitura Muni-
cipal de Anajatuba, durante o prazo de vigência da proposta, a contar da data de 
abertura do certame. 
6.14.3. Caso a licitante opte pela modalidade de Seguro Garantia ou Fiança Ban-
cária, a licitante deverá emitir o documento com prazo de validade igual ou su-
perior a vigência da proposta a contar da data da abertura do certame. 

7. ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES 
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 
meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilita-
ção, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 
pública. 
7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro 
e os licitantes. 
7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusiva-
mente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebi-
mento e do valor consignado no registro. 
7.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de des-
conto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 
cobrir a melhor oferta deverá ser de R$O,O1 (zero virgula um centavo). 
7.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou ine-
xequível. 
7.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
7.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
"aberto" os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
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7.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após 
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofer-
tado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
7.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver 
lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances in-
termediários. 
7.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 
sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará 
os lances conforme a ordem final de classificação. 
7.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classi-
ficada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, 
auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para 
a definição das demais colocações. 
7.11.5. Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados 
para apresentar lances intermediários. 

7.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
"aberto e fechado", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance 
final e fechado. 

7.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minu-
tos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos 
lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente 
determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lan-
ces. 
7.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportu-
nidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com pre-
ços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e 
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 
7.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar 
por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 
7.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, 
poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classifica-
ção, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minu-
tos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
"fechado e aberto", poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apre-
sentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas 
até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão 
lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

7.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no 
item O, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, con-
sideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 
7.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após 
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofer-
tado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
7.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver 
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lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances in-
termediários. 
7.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 
sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará 
os lances conforme a ordem final de classificação. 
7.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classi-
ficada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, 
auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para 
a definição das demais colocações. 
7.13.6. Após o reinicio previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados 
para apresentar lances intermediários. 

7.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema orde-
nará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 
for recebido e registrado em primeiro lugar. 
7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
7.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recep-
ção dos lances. 
7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após de-
corridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 
no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empre-
sas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verifica-
ção automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 
identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte partici-
pantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se 
o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006 regulamentada pelo 
Decreto n° 8.538, de 2015. 

7.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pe-
queno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da 
melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 
colocada. 
7.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor infe-
rior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sis-
tema, contados após a comunicação automática para tanto. 
7.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classifi-
cada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as 
demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem 
naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o 
exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
7.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas 
e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos 
nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
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7.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de de-
sempate será aquele previsto no art. 60 da Lei n° 14.133, de 2021, nesta ordem: 

7.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 
7.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para 
a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para 
efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 
7.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre ho-
mens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
7.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, con-
forme orientações dos órgãos de controle. 

7.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 
bens e serviços produzidos ou prestados por: 

7.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito 
Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou dis-
trital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de 
Município, no território do Estado em que este se localize; 
7.21.2.2. empresas brasileiras; 
7.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no País; 
7.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos 
da Lei n° 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

7.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta 
do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto defi-
nido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após 
definido o resultado do julgamento. 

7.22.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de 
entrega ou de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 
7.22.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem 
de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo 
após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer 
acima do preço máximo definido pela Administração. 
7.22.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompa-
nhada pelos demais licitantes. 
7.22.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado 
aos autos do processo licitatório. 
7.22.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 
2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a ne-
gociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complemen-
tares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados. 
7.22.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de soli-
citação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 
da proposta. 

8. FASE DE JULGAMENTO 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoria-
mente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 
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conforme previsto no art. 14 da Lei n° 14.133/2021, legislação correlata e no item 4.7. 
do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

8.1.1. SICAF, quando foro caso; 
8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas - CEIS, mantido 
pela Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.00v.br/san-
coes/ceis); e 
8.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas— CNEP, mantido pela Controla-
dona-Geral da União (https://www.portaltransparencia.00v.br/sancoes/cneP).
8.1.4. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição 
das consultas das alíneas "8.1.1.", "8.1.2." e "8.1.3." acima 

pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 
do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/).

8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 
de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, 
de 1992. 
8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Im-
peditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN n° 3/2018_, 
art. 29, caput). 

8.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, li-
nhas de fornecimento similares, dentre outros. (IN n° 3/2018, art. 29, §1°). 
8.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. (IN n° 3/2018, art. 29, §2°). 
8.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, 
por falta de condição de participação. 

8.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as 
condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
8.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 
algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, 
em conformidade com os itens 4.5.1. e 6.4. deste edital. 
8.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, 
o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação 
ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contrata-
ção neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES 
n° 73, de 30 de setembro de 2022. 

8.6.1. Como condição de verificação da conformidade da proposta, será anali-
sado se a licitante apresentou garantia de proposta, conforme exigência do item 
6.14. do edital. A não comprovação ensejará na desclassificação da licitante pela 
não comprovação de requisito de pré-habilitação. 

8.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
8.7.1. contiver vícios insanáveis; 
8.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referên-
cia; 
8.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 
definido para a contratação; 
8.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Admi-
nistração; 
8.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital 
ou seus anexos, desde que insanável. 
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8.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

8.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada 
após diligência do pregoeiro, que comprove: 

8.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
8.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto 
da oferta. 

8.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise 
de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

8.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou em-
preitada integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço 
se dará pela superação do valor global estimado; 
8.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobre-
preço se dará pela superação do valor global estimado e pela superação de 
custo unitário tido como relevante, conforme planilha anexa ao edital; 
8.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as 
propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do 
valor orçado pela Administração, independentemente do regime de execução. 
8.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for in-
ferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equi-
valente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das 
demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

8.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da ne-
cessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 
que a empresa comprove a exequibilidade da proposta no prazo mínimo de 2 (duas) 
horas, e será comprovada através de documentos, tais como: 

8.10.1. Planilha de Custos apresentando preço dos serviços/produtos, margem 
de lucro, impostos (federais, estaduais e municipais incidente sobre a execução 
do objeto), bem como o detalhamento de todos os custos diretos e indiretos da 
empresa com base em seu regime de tributação (Simples Nacional, Lucro Pre-
sumido ou Lucro Real); e; 
8.10.2. Documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos, co-
mercializados pela futura contratada, emitidos no período de até 1 (um) ano an-
terior à data da abertura da licitação. 
8.10.3. A licitante poderá ainda apresentar outros documentos que contenha ele-
mentos capazes de propiciar a avaliação da exequibilidade da proposta ou que 
existe custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta, desde que 
tais documentos seja considerado idôneos pelo agente de licitação. 

8.11. A inobservância do prazo fixado pelo(a) Pregoeiro(a) para a entrega das respostas 
e/ou informações solicitadas em eventual diligência ou ainda o envio de informações ou 
documentos considerados insuficientes ou incompletos ocasionará a recusa da pro-
posta. 
8.12. A licitante que ofertar preço considerado inexequível pelo Agente de Licita-
ção e que não demonstre posteriormente sua exequibilidade, se sujeita às penali-
dades administrativas pela não manutenção da proposta. 
8.13. Confirmada a inexequibilidade, o Agente de Licitação desclassificará a proposta 
do licitante, e encaminhara posteriormente após finalizado a licitação, relatório circunci-
dado dos fatos para abertura de processo de responsabilização pela autoridade compe-
tente. 
8.14. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços 
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elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado 
para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao 
valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.14.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será con-
vocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com in-
dicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado 
pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas 
Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores ade-
quados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços 
unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contrata-
ção semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais ade-
quações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepci-
onal aditamento posterior do contrato. 

8.15. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 
da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo 
sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bas-
tante para arcar com todos os custos da contratação; 

8.15.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas; 
8.15.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Na-
cional, quando não cabível esse regime. 

8.16. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 
área especializada no objeto. 
8.16. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classifi-
cado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Refe-
rência, sob pena de não aceitação da proposta. 
8.16. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização 
do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos 
os interessados, incluindo os demais licitantes. 
8.16. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sis-
tema. 
8.16. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem jus-
tificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 
previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 
8.16. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), 
o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo clas-
sificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até 
a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

9. FASE DE HABILITAÇÃO 
9.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, necessários e suficientes 
para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, constam no 
item 9.11 e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado na fase de lances, 
nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n° 14.133, de 2021. 

9.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e 
trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral 
no SICAF, se for o caso. 
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9.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no 
País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 
inicialmente apresentados em tradução livre. 
9.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no 
País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos 
exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e aposti-
lados nos termos do disposto no Decreto n° 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro 
que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixa-
das. 
9.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, 
quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado 
e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o 
somatório dos valores de cada consorciado. 
9.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em ori-
ginal, por cópia ou por qualquer outro meio expressamente admitido pela administração. 

9.5.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de re-
quisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando 
houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei 
expressamente o exigir. (IN n° 3/2018, art. 40, §1°, e art. 6°, §4°). 
9.5.2. Nos termos do item acima, o agente deverá proporcionar conforme o caso, 
meios alternativos e prazos razoáveis, não inferior a 24 (vinte e quatro) horas, 
para envio de documentos diligenciado. 

9.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por re-
gistro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido 
feito em obediência ao disposto na Lei n° 14.133/2021. 
9.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos 
de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, 
na forma da lei (art. 63, I, da Lei n° 14.133/2021). 
9.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com defici-
ência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas. 
9.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que 
suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 
de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
9.10. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocor-
rência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
9.11. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verifi-
cada por meio do PORTAL LICITA ANAJATUBA, nos documentos exigidos neste edital, 
em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação técnica e à quali-
ficação econômica financeira. 

9.11.1.0 interessado, para efeitos de habilitação mediante utilização do sistema, 
deverá atender às condições exigidas no cadastramento do PORTAL LICITA 
ANAJATUBA; 
9.11.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes 
do cadastro para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, 
ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva do-
cumentação atualizada, após solicitação do pregoeiro. 
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9.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
9.13. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em 
formato digital, no prazo de duas horas, prorrogável por igual período, contado da soli-
citação do pregoeiro. 
9.14. Na hipótese de a fase de habilitação antecedera fase de apresentação de propos-
tas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os do-
cumentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, obser-
vado o disposto no  1° do art. 36 e no ,5 1° do art. 39 da Instrução Normativa SEGES 
n° 73, de 30 de setembro de 2022. 
9.15. A solicitação dos documentos de habilitação será feita em relação ao licitante ven-
cedor. 

9.15.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de 
Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior 
ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 
9.15.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, 
quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas 
e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocor-
rerá em relação a todos os licitantes. 

9.16. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 
ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 
14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, , 4°): 

9.16.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresenta-
dos pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época 
da abertura do certame; e 
9.16.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas; 

9.17. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá 
sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribu-
indo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
9.18. Na hipótese de o licitante não atenderás exigências para habilitação, o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 
até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo dis-
posto no subitem O 
9.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, 
não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão 
de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 
9.20. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a 
sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 
9.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habili-
tado. 
9.22. As exigências de habilitação a serem atendidas pelo fornecedor são as discrimi-
nadas nos itens a seguir: 

9.23. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
9.23.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por 
força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
9.23.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
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9.23.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microem-
preendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da au-
tenticidade no sítio https://www.00v.br/empresas-e-neqocios/pt-br/empreendedor;
9.23.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ins-
crição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 
com probatório de seus administradores; 
9.23.5. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: por-
taria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e 
arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 
sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instru-
ção Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de março de 2020; 
9.23.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 
9.23.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição 
do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 
9.23.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da as-
sembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Re-
gistro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o 
art. 107 da Lei n°5.764, de 1971. 
9.23.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as altera-
ções ou da consolidação respectiva. 

9.24. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
9.24.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 
de Pessoas Físicas, conforme o caso; 
9.24.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresenta-
ção de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 
(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 
1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
Geral da Fazenda Nacional; 
9.24.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
9.24.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, me-
diante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos ter-
mos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
n° 5.452, de 1° de maio de 1943; 
9.24.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto contratual; 

9.24.5.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que 
pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Com-
plementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadas-
tros de contribuintes estadual e municipal. 

9.24.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre: 
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9.24.6.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de nega-
tiva, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a re-
gularidade para com a Fazenda Estadual; 
9.24.6.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto 
à dívida ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; 

9.24.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do lici-
tante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre: 

9.24.7.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de nega-
tiva, expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Municipal; 
9.24.7.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto 
à Dívida ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede do 
licitante; 

9.24.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais 
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração 
da Fazenda Estadual e/ou Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 
forma da lei; 
9.24.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa 
ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para 
efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma res-
trição, sob pena de inabilitação. 

9.25. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
9.25.1. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demons-
trações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios. 

9.25.1.1. Os documentos referidos no subitem acima limitar-se-ão ao último exer-
cício social, caso a empresa tenha sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 
9.25.1.2. As empresas criadas no exercício financeiro do processo de licitação 
deverão atender a todas as exigências de habilitação e ficam autorizadas a subs-
tituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; 
9.25.1.3. É admissivel o balanço intermediário, se decorrer de lei ou do con-
trato/estatuto social. 

9.25.2. Caso o fornecedor seja cooperativa, o balanço e as demais demonstrações con-
táveis deverão ser acompanhados de cópia do parecer da última auditoria contábil-fi-
nanceira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764, de 1971, ou de uma declaração, 
sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

9.25.3. Além dos documentos acima, deverá ser comprovada a boa situação financeira 
da empresa, mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral 
(SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes 
fórmulas: 

ILG =  ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

ISG = ATIVO TOTAL 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000. Anajatuba — MA 
www.anaiatuba.ma.uov.br 

Página 18 de 106 



g Feel. Alt, (..,' ‘h• - 

• - - • • • - 2— —_ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA 

CNPJ: 06.002.372/0001-33 

ILC = ATIVO CIRCULANTE 
PASSIVO CIRCULANTE 

9.25.4. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer 
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), de-
verão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez porcento) do valor total cotado pela 
licitante ou do item pertinente. 
9.25.5. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e de-
monstrações contábeis assim apresentados: 

9.25.5.1. Sociedades regidas pela Lei n° 6.404/76 (sociedade anônima): por fo-
tocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial; 
9.25.5.2. Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): Por fotocó-
pia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, 
devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante 
ou em outro órgão equivalente; 
9.25.5.3. Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar n° 
123, de 14 de dezembro de 2006: Por fotocópia (do balanço e demonstrações 
contábeis) registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da 
licitante ou em outro órgão equivalente; ou por fotocópia do Balanço e das De-
monstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticadas na Junta Co-
mercial da sede ou domicílio da licitante; 
9.25.5.4. Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Aber-
tura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou do-
micílio da licitante; 

9.25.6. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados 
por Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho 
Regional de Contabilidade. 
9.25.7. O Balanço Patrimonial também poderá ser disponibilizado via Escrituração Con-
tábil Digital — ECD, desde que comprovada a transmissão desta à Receita Federal do 
Brasil, por meio da apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema 
Público de Escrituração Digital - SPED). 
9.25.8. Será aceita também a apresentação de balanços e demais demonstrações con-
tábeis intermediárias, referentes ao exercício em curso, na forma da lei, devidamente 
assinados pelo representante legal e pelo Contador responsável, e registrados em Junta 
Comercial. 
9.25.9. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurí-
dica, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apre-
sentação da documentação quando não vier expresso na certidão; 

9.25.9.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o 
licitante deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recupe-
ração foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09 de 
fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os 
demais requisitos de habilitação. 

9.25.10. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou 
sede do fornecedor, caso se trate de pessoa física (art. 50, inciso II, alínea "c", da IN 
Secies/ME n° 116/2021) ou de sociedade simples; 

9.26. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
9.26.1. Entre as obrigações técnicas, e, objetivando garantir que os proponentes inte-
ressados em fornecer seus serviços/produtos aos entes públicos, sejam empresas 
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idôneas devidamente inspecionadas, bem como assegurar que a qualidade esteja de 
acordo com as normas técnicas necessárias, deverá ser apresentada a seguinte docu-
mentação: 

9.26.1.1. Atestado(s) de capacidade técnica fornecido(s) por pessoa(s) de direito 
público ou privado, que comprove(m) ter a licitante executado a prestação satis-
fatória dos serviços/fornecimento da mesma natureza ou similares aos do 
presente Termo de Referência. 

9.26.1.2. Será admitida a comprovação de aptidão através de certidões 
ou atestados de execução de complexidade tecnológica e operacional si-
milar, equivalente ou superior. O atestado deverá ser impresso em papel 
timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, de-
vendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores, procura-
dores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu 
nome completo e cargo/função. 
9.26.1.3. A licitante de forma facultativa poderá apresentar juntamente 
com o(s) atestado(s) de capacidade técnica, cópias dos contratos com 
suas planilhas e respectivas notas ficais evitando a possível abertura de 
diligências. 
9.26.1.4. A Prefeitura Municipal de ANAJATUBA (MA) se reserva o direito 
de realizar diligências para comprovar a veracidade do(s) atestado(s) 
apresentado(s), podendo requisitar cópias dos respectivos contratos e 
aditivos e/ou outros documentos comprobatórios do conteúdo declarado. 

9.27. OUTRAS COMPROVAÇÕES DE HABILITAÇÃO: 
9.27.1. Os documentos apresentados nesta licitação deverão: 
a) Estar em nome da licitante, com um único número de CNPJ; 
b) Estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor; 
9.27.2. Quando se tratar de certidões vencíveis em que a validade não esteja expressa, 
serão considerados válidos os documentos expedidos nos últimos 60 (sessenta) dias. 
9.27.3. A documentação de habilitação, será encaminhada em formato digital, no prazo 
estabelecido, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 
9.27.4. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a 
sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 
9.27.5. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste instrumento. 

10. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
10.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo 
de 05. (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de 
Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de deca-
dência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, 
de 2021. 
10.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, medi-
ante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde 
que: 

10.2.1. a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; 
e 
10.2.2. a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 
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10.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e dispo-
nibilizada no portal da transparência do órgão, assim como no PNCP para que surja 
seus efeitos legais. 
10.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias 
para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação 
do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços 
registrados e demais condições. 
10.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
10.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a re-
alização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada. 
10.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e 
nas condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes re-
manescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

11. FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
11.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o re-
gistro: 

11.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adju-
dicatário, observada a classificação na licitação; e 
11.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

11.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou for-
necedores registrados na ata. 

11.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará 
o resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 
11.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 
aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aque-
les que mantiverem sua proposta original. 

11.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada 
quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguin-
tes hipóteses: 

11.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no 
prazo e nas condições estabelecidos no edital; ou 
11.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro 
de preços, nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto n° 11.462/23. 

11.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual 
ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas con-
dições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor esti-
mado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

11.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para nego-
ciação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
11.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes re-
manescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negocia-
ção de melhor condição. 

12. RECURSOS 

" N 
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12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no 
art. 165 da Lei n°14.133, de 2021. 
12.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 
lavratura da ata. 
12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 

12.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena 
de preclusão; 
12.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 
10 (dez) minutos. 
12.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
12.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no  1° do art. 17 
da Lei n° 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será 
iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

12.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
12.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, 
nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá pro-
ferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
12.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes 
será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 
interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa de seus interesses. 
12.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da de-
cisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
12.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aprovei-
tamento. 
12.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital. 
12.11. Não serão conhecidos recursos interpostos fora do sistema eletrônico ou intem-
pestivamente. 

13. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei n°14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 
antes da data da abertura do certame. 
13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 
data da abertura do certame. 
13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser enviados exclusivamente 
por meio eletrônico, em campo próprio do Sistema Licita Anajatuba no endereço eletrô-
nico www.licitaanaiatuba.com.br.
13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previs-
tos no certame. 

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional 
e deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de 
licitação. 
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13.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 

14. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 
culpa: 

14.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entre-
gar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o 
certame; 
14.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 
mantiver a proposta em especial quando: 

14.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou 
após a negociação; 
14.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigí-
vel; 
14.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa com-
petitiva; ou 
14.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 
14.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especi-
ficações do edital; 

14.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

14.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de 
registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no 
prazo estabelecido pela Administração; 

14.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação. 
14.1.5. fraudar a licitação 
14.1.6. comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza, 
em especial quando: 

14.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
14.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
14.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

14.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
14.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 2013. 

14.2. Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal: 

14.2.1. advertência; 
14.2.2. multa; 
14.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
14.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

14.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
14.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
14.3.2. as peculiaridades do caso concreto 
14.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
14.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
14.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, con-
forme normas e orientações dos órgãos de controle. 
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14.4. A multa será recolhida em percentual 5% incidente sobre o valor do contrato lici-
tado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação ofi-
cial. 

14.4.1. Para as infrações previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3. a multa será 
de 5% do valor do contrato licitado. 
14.4.2. Para as infrações previstas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7, e 
14.1.8. a multa será de 15% do valor do contrato licitado. 

14.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 
14.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
14.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsá-
vel de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
14.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 14.1.4, 
14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 14.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos 
itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que 
a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto 
no art. 156, §5°, da Lei n.°14.133/2021. 
14.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro 
de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, descrita no item 14.1.3, caracterizará o descumprimento total da obriga-
ção assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta 
em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §40 da IN 
SEGES/ME n.° 73, de 2022. 
14.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 
instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta 
por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos 
e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pre-
tenda produzir. 
14.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 
qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação 
à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) 
dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
14.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 
contado do seu recebimento. 
14.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
14.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral dos danos causados. 
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15. DISPOSIÇÕES GERAIS 
15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
15.2. Caberá ao interessado acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emi-
tidas pela Administração ou de sua desconexão. 
15.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação em contrário. 
15.4. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de 
lances observarão o horário de Brasília/DF, inclusive para contagem de tempo e registro 
no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 
15.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 
de expediente na Administração. 
15.8. As normas disciplinadoras deste instrumento serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o inte-
resse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contra-
tação. 
15.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afasta-
mento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 
princípios da isonomia e do interesse público. 
15.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou de-
mais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
15.11. Fica eleito o foro da Comarca de Anajatuba/MA, para solucionar quaisquer ques-
tões oriundas deste procedimento. 
15.12. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Con-
tratações Públicas (PNCP) e endereços eletrônico www.anaiatuba.ma.00v.br e-mail: 
colaanajatuba.ma.gov.br e Sistema do TCE no endereço eletrônico 
httós://aoós.tce.ma.óov.br/sinc-site/contrata, e também poderá ser lido e/ou obtido na 
Sede da Prefeitura Municipal de ANAJATUBA — MA, sito à Rua Benedito Leite, 868, 
Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba/MA, nos dias úteis, no horário das 8 horas às 12 
horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo perma-
necerão com vista franqueada aos interessados. 
15.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os anexos constantes no item 
16. deste instrumento. 

16. ANEXOS 
16.1. Fazem parte do presente INSTRUMENTO, os seguintes anexos: 
16.1.1. Anexo I - Modelo de Proposta. 
16.1.2. Anexo II - Termo de Referência. 

16.1.2.1. Apêndice A - ETP 
16.1.3. Anexo III — Minuta de Ata de Registro de Preços 
16.1.4. Anexo IV— Minuta do Contrato. 

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA 
www.anaiatuba.ma.00v.br 

Página 25 de 106 



redil. Ni, • , te 

?' •9 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA 

CNPJ: 06.002.372/0001-33 

Anajatuba -MA, em 02 de julho de 2024. 

DEBORA DUTRA Assinado de forma digital 
por DEBORA DUTRA 

FERREIRA:05694 FERREIRA 05694803370 
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DÉBORA DUTRA FERREIRA 
Secretária Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social 

Decreto n° 362/2024 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 012/2024 

ANEXO I 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

AO 
PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA/MA 
PREFEITURA MUNICIPAL ANAJATUBA/MA 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, Anajatuba/MA. 

Referente: PREGÃO ELETRÔNICO n° /2024 

Senhor Pregoeiro, 

Submetemos à apreciação de Vossas Senhorias, a nossa proposta relativa a 
contratação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou 
omissões que venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda 
que, temos pleno conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos 
e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no 
edital. 

1. Proponente: 
Razão Social 
CNPJ: 
Endereço: 
E-mail Oficial de comunicação: 
Valor Total da Proposta. R$ 

I Tel: 

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS). 

PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD. 
PREÇOS R$ 
UNTARIO TOTAL 

1. 

2. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 
3. PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO: 
4. VALIDADE DO OBJETO: 
5. PRAZO DE SUBSTITUIÇÃO DOS PRODUTOS/SERVIÇO: 
6. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
7. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: 
8. INFORMAÇÕES DO REPRESENTANTE QUE ASSINARÁ O CONTRATO (Nome, 
RG, CPF, Endereço). 

(local e data) 

(Nome e assinatura do responsável da empresa) 

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 012/2024 
ANEXO II 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 
1.1. Seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajosa 
visando o registro de preços para futura e eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) 
especializada no fornecimento de material esportivo, para atender as necessidades de 
diversas Secretarias Municipais de Anajatuba — MA. 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. Identificação da demanda 

2.1.1. O presente instrumento manifesta a necessidade da contratação de empresa 
especializada no fornecimento de material esportivo, para atender as necessidades das 
Secretarias Municipais de Anajatuba - MA. 

2.2. Justificativa da necessidade da contratação 

2.2.1. Considerando a grande necessidade do material esportivo para a manutenção 
das atividades desenvolvidas pelo Serviço de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculos, bem como a ampliação ao acesso ao esporte e demais atividades a serem 
ofertadas no Centro Multiuso da Criança e do Adolescente do Município de Anajatuba, 
e nas demais Secretarias. 

2.2.2. Considerando ainda, que o referido objeto possibilita a prática de atividades 

físicas, contribuindo para a promoção da saúde física e mental dos participantes do 
serviço. Isso pode reduzir os riscos de doenças crônicas, como obesidade, diabetes e 
doenças cardiovasculares, além de melhorar a qualidade de vida geral. O uso de 
material esportivo permite o desenvolvimento de habilidades motoras e sociais, como 
coordenação, equilíbrio, trabalho em equipe, cooperação e respeito às regras. Essas 
habilidades são essenciais para a integração social e o sucesso nas interações pessoais 
e profissionais. 

2.2.3. Oferecer atividades esportivas como alternativa ao ócio pode ajudar a prevenir o 
envolvimento em comportamentos de risco, como uso de drogas, envolvimento em 
gangues e práticas prejudiciais à saúde. O engajamento em atividades esportivas 
promove um estilo de vida saudável e positivo. O material esportivo pode ser adaptado 
para atender às necessidades de pessoas com deficiência ou com habilidades motoras 
diferentes, promovendo a inclusão e a participação de todos os membros da 
comunidade no Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV). 

2.2.4. As atividades esportivas promovidas pelo SCFV podem proporcionar 
oportunidades para que membros da comunidade se reúnam, interajam e fortaleçam 
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seus laços familiares e comunitários. Isso contribui para a coesão social e o senso de 

pertencimento. 

2.2.5. A aquisição de material esportivo pode estar alinhada com os objetivos e metas 

do SCFV, conforme estabelecido pela Secretaria Municipal de Assistência e 

Desenvolvimento Social. Esses objetivos podem incluir a promoção do desenvolvimento 

integral de crianças, adolescentes, jovens, idosos e suas famílias, além de fortalecer os 

vínculos familiares e comunitários. A oferta de atividades esportivas para a comunidade 

está em conformidade com a legislação e políticas públicas relacionadas ao 

desenvolvimento social, educação, saúde e direitos humanos. Isso demonstra o 

compromisso das Secretarias Municipais em promover o bem-estar e a inclusão social 

de seus cidadãos. 

3. DO VALOR ESTIMADO 

3.1. O preço considerado como estimativa para esse objeto será determinado com base 

em pesquisas de preços habituais, baseadas em preços praticados no mercado, de 

acordo com o Decreto Municipal n° 294, de 16 de maio de 2023. O valor estimado é de 

R$ 460.814,39 (quatrocentos e sessenta mil, oitocentos e quatorze reais e deze-

nove centavos). 

4. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

4.1. A demanda dos serviços previstos está na tabela, a seguir, onde demonstram os 

itens, e quantitativos da contratação: 

Grupo 01 - COTA PRINCIPAL EM MÉDIA 75% AMPLA PARTICIPAÇÃO E COTA RESER-
VADA EM MÉDIA 25%. ITENS EXCLUSIVOS DESTINADOS À PARTICIPAÇÃO DE MI-

CROEMPRESAS-ME E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE-EPP 
COTA PRINCIPAL EM MÉDIA 75% AMPLA PARTICIPAÇÃO 

ITEM OBJETO UND QTDE VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

1 

TABELA DE BASQUETE - confecci-
onada de acrílico lOmm de alta quali-
dade com cantoneiras em aço car-
bono; aro: fabricado em ferro, com . . 
molas flexíveis: aro tamanho oficial 
com molas para tabela de basquete; 
rede: 100% feita em polipropileno (pp) 
fio 3. 

UND  8 R$9.14465 R$ 73.157,20 

COTA RESERVADA EM MÉDIA 25%. ITENS EXCLUSIVOS DESTINADOS À PARTICIPA-
ÇÃO DE MICROEMPRESAS-ME E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE-EPP. 

ITEM OBJETO UND QTDE VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

2 

TABELA DE BASQUETE - confecci-
onada de acrílico 10mm de alta quali-
dade com cantoneiras em aço car-
bono; aro: fabricado em ferro, com 
molas flexíveis: aro tamanho oficial 
com molas para tabela de basquete; 

2 R$ 9.144,65 R$ 18.289,30 
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rede: 100% feita em polipropileno (pp) 
fio 3. 

VALOR TOTAL R$ 91.446,50 

GRUPO 02- ITENS EXCLUSIVOS DESTINADOS À PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRE-
SAS-ME E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE-EPP. 

ITEM OBJETO UND QTDE VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

3 Agogô castanha, artesanal para ca-
poeira. UNID 2 R$ 154,25 R$ 308,50 

4 AGOGO DUPLO MÉDIO - preto to 
018 com baqueta UND 20 R$ 105,57 R$ 2.111,40 

5 

APARADOR DE CHUTE 
TAEKWONDO - em poliéster; interior 
c/ enchimento de borracha dupla-
face; com ajuste no braço e ante- 
braço; tamanho gg(escudo); med. 
aprox.65x36x15cm(c x I x a); cor 
prata/preto 

UND 20 R$ 67,34 R$ 1.346,80 

6 

APITO PARA ÁRBITRO - matéria 
prima: plástico rígido; tipo: profissio-
nal; tamanho: médio; características 
adicionais: com dedal; cor: preta, tipo 
fox. 

UND 35 R$ 79,93 R$ 2.797,55 

ATABAQUE DE COURO DE BOI 
TRANÇADO COM CORDA E AFI-
NADO COM CUNHA - capoeira e per-
cussão - atabaque de couro de boi 
trançado com corda e afinado com cu-
nha - capoeira e percussão casco em 
peroba rosada - reforçado com aro de 
ferro dentro do casco. 

UND 10 R$ 1.250,00 R$ 12.500,00 

8 

BAMBOLÊ - matéria-prima: plástico; 
diâmetros: 60cm; tubo de 18 mm com 
parede de 2,0 mm. cores variadas. as 
cores serão divididas proporcional-
mente na quantidade total da compra 

UND 660 R$ 20,09 R$ 13.259,40 

9
BASTÕES - bastão ginástica, mate-
rial pvc- cloreto de polivinila, compri- 
mento 1 m, diâmetro externo 3 cm 

UNID 30 R$ 63,98 R$ 1.919,40 

10 
BERIMBAU GUNGA - biriba / can-
deias / cabaça gunga / pedra / ba- 
queta e caxixi em verniz natural 

UND 25 R$ 169,00 R$ 4.225,00 

11 BERIMBAU MÉDIO - berimbau mé-
UND 25 R$ 179,62 R$ 4.490,50 

12 

BERIMBAU VIOLA - excelente aca-
bamento na cabaça, amarrada com 
rami, verga de alta qualidade. berim- 
bau viola, acompanhada de caxixi, ba-
queta e dobrão. 

UND 25 R$ 249,63 R$ 6.240,75 
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13 

BLOCO DE PARTIDA PARA 
TREINO, em alumínio, distância 
ajuste com 14 posições, inclinação 
ajuste com 2 posições. dimensões 
aproximadas: base central 70 x 635 
mm (I x c); superfície de apoio para os 
pés 260 x 85 mm. acompanha 2 pinos 
removíveis de 150 mm para fixação 
em pista. nos apoios para os pés 
acompanham 4 pregos fixos de 10 
mm. 

UNID 15 R$941,07 R$ 14.116,05 

14 

BOLA DE BASQUETE OFICIAL, 
confeccionada em PU e microfibra, 
dupla laminação, contendo em seu 
interior câmara em butil, com 75 cm a 
78 cm de circunferência, pesando en-
tre 600 e 650 gramas, matrizada, mi-
olo de silicone removível e lubrifi-
cado, aferida, oficializada pela Con-
federação Brasileira ou pela Fede-
ração Paulista de Basquetebol, ou 
no mínimo, por 03 (Três) federações 
da modalidade (entenda-se por ofi-
cializada aquela utilizada nos campe-
onatos oficiais no corrente ano), com 
02 (duas) válvulas de silicone para 
substituição. 

UNID. 5 R$ 119,05 R$ 595,25 

15 

BOLA DE BASQUETE MIRIM, con-
feccionada em pu e microfibra, matri-
zada, dupla laminação, contendo em 
seu interior câmara em butil, com 72 
cm a 74 cm de circunferência, pe-
sando entre 450 e 500 gramas, miolo 
de silicone removível e lubrificado, 
aferida, oficializada pela confedera- 
ção brasileira de basquetebol, ou no 
mínimo, por 03 (três) federações da 
modalidade (entenda-se por oficiali-
zada aquela utilizada nos campeona-
tos oficiais no corrente ano), com 02 
(duas) válvulas de silicone para 
substituição. 

UND 15 R$ 101,36 R$ 1.520,40 

16 

BOLA DE BORRACHA N° 12 MA-
TRIZADA, nas cores amarela, verde, 
azul e verde, circunferência entre 48 a 
50 cm, miolo slip system, removível e 
lubrificado. 

UNID. 60 R$ 46,36 R$ 2.781,60 
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17 

BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO IN-
FANTIL, confeccionada em pu, cos-
turada, dupla laminação, contendo 
em seu interior câmara em butil, 
com 64 cm a 66 cm de circunfe-
rência, pesando entre 360 e 390 
gramas, miolo de silicone removível 
e lubrificado, aferida, oficializada 
pela confederação brasileira ou, no 
mínimo, por 03 (três) federações de 
futebol (entenda-se por oficializada 
aquela utilizada nos campeonatos 
oficiais no corrente ano), com 02 
(duas) válvulas de silicone para 
substituição. 

UND 30 R$ 90,01 R$ 2.700,30 

18 

BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO 
OFICIAL, confeccionada em pu, com 
gomos termo soldados, dupla lamina-
ção, contendo em seu interior câmara 
em butil, com 68 cm a 70 cm de cir-
cunferência, pesando entre 410 e 450 
gramas, miolo de silicone removível e 
lubrificado, aferida, oficializada pela 
confederação brasileira ou, ou no mí-
nimo, por 03 (três) federações da mo-
dalidade, ou pela fifa approved (en-
tenda-se por oficializada aquela utili-
zada nos campeonatos oficiais no cor-
rente ano). 

UND 65 R$ 199,10 R$ 12.941,50 

19 

BOLA DE FUTSAL MIRIM, confecci-
onada em pu, com gomos termo sol-
dados, dupla laminação, contendo em 
seu interior câmara em butil, com 50 
cm a 55 cm de circunferência, pe-
sando entre 300 e 350 gramas, miolo 
de silicone removível e lubrificado, 
aferida, oficializada pela confedera-
ção brasileira de futsal, ou pela fede-
ração paulista de futsal ou no mínimo,. UND 
por 03 (três) federações da modali-
dade (entenda se por oficializada 
aquela utilizada nos campeonatos ofi-
ciais no corrente ano), com 02 
(duas) válvulas de silicone para 
substituição. a bola não pode saltar 
menos de 50 cm e mais de 65 cm no 
primeiro ressalto quando a bola for lar-
gada de uma altura aproximada de 
metros. 

60 R$ 129,70 R$ 7.782,00 
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20 

BOLA DE FUTSAL OFICIAL, confec-
cionada em pu, com gomos termo 
soldados, dupla laminação, contendo 
em seu interior câmara em butil, com 
61 cm a 64 cm de circunferência, 
pesando entre 410 e 440 gramas, 
miolo de silicone removível e lubrifi-
cado, aferida, oficializada pela confe-
deração brasileira de futsal, ou pela 
fifa — approved, ou pela federação 
paulista de futebol de salão, ou no 
mínimo, por 03 (três) federações da 
modalidade (entenda-se por oficiali-
zada aquela utilizada nos campeo-
natos oficiais no corrente ano), com 
02 (duas) válvulas de silicone para 
substituição. a bola não pode saltar 
menos de 50 cm e mais de 65 cm no 
primeiro ressalto quando a bola for lar-
gada de uma altura aproximada de 
metros. 

UND 60 R$ 182,77 R$ 10.966,20 

21 

BOLA DE GINASTICA - tipo bola su-
íça, com 55 cm e capacidade de até 
150 kg, em policloreto de vinila, na cor 
azul, possui pino plástico para fecha-
mento. 

UND 10 R$61,07 R$ 610,70 

22 

BOLA DE TÊNIS EM ESPUMA 
TB100, bola de espuma sem pressão' desenvolvido para faciliar o ensino de 
iniciantes, resistência à abrasão. 

UNID 5 R$ 200,57 R$ 1.002,85 

23 

BOLA DE VÔLEI DE AREIA, confec-
cionada em PU e microfibra, com go-
mos termo soldados, dupla lamina-
ção, contendo em seu interior câmara 
em butil, com 65 cm a 67 cm de cir-
cunferência, pesando entre 260 e 280 
gramas, com miolo de silicone remo-
vível e lubrificado, aferida, oficializada 
pela Confederação Brasileira de Vo-
leibol ou pela Federação Paulista de 
Voleibol ou no mínimo, por 03 (Três) 
federações da modalidade (entenda-
se por oficializada aquela utilizada 
nos campeonatos oficiais no cor-
rente ano), com 02 (duas) válvulas de 
silicone para substituição. 

UNID. 20 R$ 113,67 R$ 2.273,40 
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24 

BOLA DE VOLEIBOL OFICIAL, con-
feccionada em pu e microfibra, matri-
zada, dupla laminação, contendo em 
seu interior câmara em butil, com 65 
cm a 67 cm de circunferência, pe-
sando entre 260 e 280 gramas, com 
miolo de silicone removível e lubrifi-
cado, aferida e oficializada pela con-
federação brasileira de voleibol ou 
pela federação paulista de voleibol 
ou no mínimo, por 03 (três) federa-
ções da modalidade (entenda-se 
por oficializada aquela utilizada nos 
campeonatos oficiais no corrente 
ano), com 02 (duas) válvulas de sili-
cone para substituição. 

UND 30 R$ 156,38 R$ 4.691,40 

25 

BOLA INICIAÇÃO N° 14 fabricada 
em borracha texturizada, cores varia-
das, com miolo substituível e lubrifi-
cado, circunferência aproximada de 
68 cm, peso entre 350 a 450g, molda-
gemmatrizada e câmara butil, revesti-
mento em borracha aderente (não 
desliza nte). 

UNID 50 R$ 66,47 R$ 3.323,50 

26 

BOMBA DE AR PARA ENCHER BO-
LAS E INFLÁVEIS EM GERAL - con- 
feccionada em plástico, acompa-
nhada de extensor de bico, 04 tipos de 
bico, medindo aproximadamente 
(axlxp) 21x03x03 cm. 

UND 40 R$ 55,33 R$ 2.213,20 

27 
BORDÃO EM AÇO 1,20 M - bordão 
em aço 1,20 metros. em qualidade de 
primeira. 

UND 75 R$ 104,58 R$ 7.843,50 

28 

BRINQUEDO 2 EM 1, BOLICHE E 
JOGO DE ARGOLAS - são 6 pinos 
coloridos, uma bola e 3 argolas que 
compõem o jogo, pinos com medidas 
mínimas de 25cm de altura, argolas 
com 17cm de diâmetro e a bola com 
12 cm de diâmetro. confeccionado em 
tecido. certificado pelo innnetro. a par-
tir dos 3 anos de idade. 

UND 10 R$ 83,77 R$ 837,70 

29 

BRINQUEDOS EDUCATIVOS E RE-
CREATIVOS - jogo de dama e ludo; 
com estojo de peças em madeira; me- 
dindo 31 x 31 x 4 cm; acompanhado 
das peças. 

UND 10 R$ 54,83 R$ 548,30 

30 
Cama Elástica Mini -Trampolim para 
Jump 

UNID 5 R$ 317,06 R$ 1.585,30 

31 

CANELEIRA 1 KG - tipo peso de 
areia, características adicionais re-
vestido em náilon com velcro, peso 1 
kg, uso fisioterapia 

UNID 10 R$ 55,74 R$ 557,40 
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32 

CANELEIRA 2 KG - tipo peso de 
areia, características adicionais re-
vestido em náilon com velcro, peso 2 
kg, uso fisioterapia 

UNID 10 R$ 62,01 R$ 620,10 

33 

CANELEIRA 3 KG - tipo peso de 
areia, características adicionais re-
vestido em náilon com velcro, peso 3 
kg, uso fisioterapia 

UNID 10 R$ 90,66 R$ 906,60 

34 

CANELEIRAS COM CORO BALÍS-
TICO - de alta densidade, ergonômica 
e revestida de espuma injetada, trata-
mento diferenciado. 

PAR 20 R$ 144,47 R$ 2.889,40 

35 

CAPACETE COM GRADE PARA 
KARATE - (lutas maciais) fabricado 
em eco couro com enchimento de bor-
racha e fechamento com velcro. com 
grade em plástico injetado, grade re-
movível. tamanho único 

UND 20 R$ 161,79 R$ 3.235,80 

36 

CARTÃO OFICIAL DE ÁRBITRO DE 
FUTEBOL DE CAMPO - em pvc Fle-
xível' aceita anotações a Lápis, poste- 
riormente apagáveis. Pacote c/ 2 
(dois) Cartões (amarelo Fluorescente 
e vermelh), Tamanho 8,0 x 11,0cm 

KIT 20 R$ 30,97 R$ 619,40 

37 

CHAPÉU CHINÊS CORES VARIA-
DAS - descrição: tamanho: 5cm de al-
tura, 20cm de largura. material: pvc 
flexível. 

UND 40 R$ 4,55 R$ 182,00 

38 

COLCHONETE - de 120 x 0,50 x 03 
cm, espuma densidade 23 com reves-
timento resistente em bagun/ napa na 
cor azul, impermeavel e contra racha-
duras. 

UNID 50 R$ 74,54 R$ 3.727,00 

39 

COLETE ESPORTIVO M - matéria-
prima: 100% poliéster; cara: única; 
cor: conforme solicitado pelo órgão; 
tamanho: infantil (07 a 17 anos) 60 
cm de altura; 

UND 190 R$ 25,97 R$ 4.934,30 

40 

COLETE ESPORTIVO P - matéria-
prima: 100% poliéster; cara: cara 
. . uma; cor: azul celeste; tamanho: in-
fantil (07 a 17 anos) 54cm de altura; 

UNID 130 R$ 25,92 R$ 3.369,60 

41 

CONE 23 CM DE PLÁSTICO - va-
zado, prático, ideal para utilizar no fu-
tsal, futebol de campo, vôlei, hande- 
bol, basquete, atletismo e etc ... cate-
goria: profissional. 

UND 40 R$ 20,44 R$ 817,60 

42 

CONE PLÁSTICO, NAS MEDIDAS 
50 CM base 28 x 28 cm., cor laranja e 
branca na faixa refletiva de 250 ande- 
las conforme que atenda a norma 
NBR 15071. 

UNID 125 R$ 36,17 R$ 4.521,25 

43 
CORDA DE PULAR DE ALTA QUA-
LIDADE c/ manopla em espuma re- 
sistente, medindo aprox.: 3 metros. 

UNID 65 R$25,32 R$ 1.645,80 
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44 

CORDA DE PULAR DE NYLON IN-
FANTIL - cabo de madeira anatomi-
camente moldado e reforçado tama-
nhos 2,1m (crianças ate 7 anos), com 
selo do inmetro garantia de qualidade 
e segurança. 

UND 20 R$ 14,63 R$ 292,60 

45 

CRONÔMETRO - com tipo de relógio 
digital, funções: hora, alarme, desper-
tador, com cronômetro, caixa de plás- 
tico ABS. Dimensões aproximadas: 
7,0x5, 5x1,5 (LxAxP) cm, com cordão. 

UNID 10 R$ 69,49 R$ 694,90 

46 

ESCADA DE AGILIDADE - para 
treino funcional. medidas: largura 45 
cm. comprimento total sm. fita: 30mm 
na cor preta (laterais) e 25mnn fita 
amarela (degraus). material resis-
tente, composição: nylon e polipropi-
leno. 

UND 15 R$ 53,27 R$ 799,05 

47 

ESTADIÔMETRO - DISPOSITIVO P/ 
MEDI DAS ANTRO POM ÉTRI CAS, 
TIPO* ESTADIÔMETRO DIGITAL, 
ULTRASSÔNICO, MATERIAL* GABI-
NETE PLÁSTICO, ESCALA GRADU-
AÇÃO C/ ESCALA MÉTRICA- MM, 
CM E POLEGADAS, FAIXA MEDI-
ÇÃO CERCA DE 2,3 M, COMPO-
NENTE I C/ VISOR, ADICIONAL 
PORTÁTIL 

UNID 1 R$ 191,04 R$ 191,04 

48 

FAIXA ELÁSTICA - Kit faixa elástica. 
Kit contém 3 faixas elásticas de dife-
rentes cores (amarelo, vermelho e 
azul) e tensões (leve, moderado e 
forte). Medidas aproximadas de 120 
cm (comprimento) x 15 cm (largura). 
Material: borracha e plástico de alta 
resistência 

KIT 8 R$ 58,41 R$ 467,28 

49 

FAIXA ELÁSTICA - Kit mini band, 
composto de 3 faixas elásticas circu-
lares com diferentes níveis de intensi-
dade e cores: Leve, Verde (0,4mm, 
equivale a 2,5kg de resistência); Mé-
dio, Cinza (0,55mm, equivale a 5kg de 
resistência) e Forte, Preto (0,7 mm, 
equivale a 8kg de resistência). 

KIT 8 R$ 52,50 R$ 420,00 

50 
FITA MÉTRICA - de 200 cm; Compo-
sição: 5% fibra de vidro, 95% PVC. 
Cor: Branca 

UNID 10 R$ 37,70 R$ 377,00 

51 

HALTER EMBORRACHADO 1 KG - 
material ferro, tipo maciço, revesti-
mento borracha pvc- cloreto de polivi- 
fila, forma bolas nas laterais, peso 1 
kg, cor azul 

UNID 10 R$ 28,62 R$ 286,20 
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52 

HALTER EMBORRACHADO 2 KG - 
material ferro, tipo maciço, revesti-
mento borracha pvc- cloreto de polivi- 
nila, forma bolas nas laterais, peso 2 
kg, cor azul 

UNID 10 R$ 36,35 R$ 363,50 

53 

HALTER EMBORRACHADO 3 KG - 
material ferro, tipo maciço, revesti-
mento borracha pvc- cloreto de polivi- 
nila, forma bolas nas laterais, peso 3 
kg, cor azul 

UNID 10 R$ 42,33 R$ 423,30 

54 

HALTER EMBORRACHADO 4 KG - 
material ferro, tipo maciço, revesti-
mento borracha pvc- cloreto de polivi- 
nila, forma bolas nas laterais, peso 4 
kg, cor azul 

UNID 10 R$ 80,94 R$ 809,40 

55 

HALTER EMBORRACHADO 5 KG - 
material ferro, tipo maciço, revesti-
mento borracha pvc- cloreto de polivi- 
nila, forma bolas nas laterais, peso 5 
kg, cor azul 

UNID 10 R$ 105,68 R$ 1.056,80 

56 HAND GRIP - intensidade de 10 a 
60kg, material do punho: plástico 

UNID 6 R$ 59,77 R$ 358,62 

57 

JOGO 12 JOGOS - 12 jogos 1 dado, 
16 pinos e 1 manual de instruções; da-
mas, trilha, quebra-cabeça, dominó, 
pense rápido, batalha naval, jogo da 
forca, ludo, loto, caça ao tesouro, jogo 
do mico e mini memória, número de 
participantes: 2 ou mais. acondicio-
nado em caixa de papelão medindo 
36 x 30 x 6cm. a partir de 4 anos. 

UND 10 R$50,51 R$ 505,10 

58 

JOGO DA MEMORIA FRUTAS E 
HORTALIÇAS - jogos de memória 
educativos, selecionados dentre os 
temas mais importantes na educação 
atual impressos em "transfer brilhan-
tes" em fibro madeira. contendo 40 
peças. 

UND 10 R$ 34,99 R$ 349,90 

59 JOGO DE BARALHO - 52 cartas, ma-
tenal papelão. 

UNID 10 R$ 60,67 R$ 606,70 

60 
JOGO DE BETIS - descrição: com-
posto por 2 tacos de madeira, 2 casas 
e 1 bola. 

UND 10 R$77,20 R$ 772,00 

61 

JOGO DE DAMA -jogo com tabuleiro 
confeccionado em m.d.f tamanho' 30 ' 
x 30 cm -24 peças de plástico com 2,5 
cm de diâmetro 

 CONJ 65 R$ 47,34 R$ 3.077,10 

62 

JOGO DE DOMINÓ - composição em 
poliéster, tipo osso, peças brancas e 
marcação preta, estojo de acrílico, di- 
mensão de cada pedra (4,4 x 2,2 x 0,8 
cm) 

UNID 20 R$ 39,20 R$ 784,00 
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63 

JOGO DE XADREZ - material em ma-
deira, formato quadrado, aplicação la-
zer e entretenimento, características 
adicionais: tabuleiro tipo caixa acondi-
cionamento peças. 

UNID 10 R$ 55,74 R$ 557,40 

64 

JOGO RECREATIVO DE CARTA() - 
uno original; material cartonado; de 2 
a 10 jogadores; idade recomendada a 
partir de 7 anos; baralho composto por 
cartas nas cores verde; amarelo; ver-
melho e azul. 

UND 10 R$ 45,69 R$ 456,90 

65 

KETTLEBEL 4KG - Composição: 
Ferro fundido pintado, dimensões 
(AxLxP): 17,5 x 18,5 x 7,5 cm, altura 
(Globo-Alca): 6,8; largura entre alças: 
12,5; diâmetro Alça: 2,5 

UNID 5 R$ 72,73 R$ 363,65 

66 

KIT TENIS DE MESA - diametro 
40mm com: 02 pares de Raquete: ma-
terial da raquete Madeira e espuma 
1,5 de Borracha, com dimensões a x 
L x p (25,5cm x 14,5 cm x 1 cm), Peso 
aproximado 160 gramas e Cabo côn

.
- 

cavo; bola - pressão de dupla vulcani-
zação do Núcleo, feltro extra feel, Di-
âmetro 40mm, peso 2,74 Gramas; su-
porte e rede - Suporte de rede em 
ferro 850 Gramas e rede confeccio-
nada em tecido. 

KIT 15 R$ 79,74 R$ 1.196,10 

KIT TRIO DE BERIMBAUS, com-
posto de 1 modelo Gunga, 1 médio e 
1 Viola, acabamento na cabeça,

67 
acompanha: Haste envernizada, 
arame, caxixi envernizado, baqueta 
de Tucum. 

JOGO 2 R$731,37 R$ 1.462,74 

68 

LUVA DE BOXE GÊNERO - unissex, 
indicado para: treino e competição, 
modalidade boxe, material: pu, com-
posição: poliuretano - espuma: eva, 
poliéster e nylon, garantia do fabri-
cante: contra defeito de fabricação. 

PAR 20 R$ 144,27 R$ 2.885,40 

69 

LUVA KARATE TAMANHO M - 
azul/vermelho descrição: revesti-
mento em espuma densa que absorve 
os fortes impactos sem limitar os mo- 
vimentos. respirável, com fecho em 
velcro que maximiza a proteção dos 
pulsos. 

PAR 20 R$ 211,98 R$ 4.239,60 

70 

LUVA KARATE TAMANHO P - 
azul/vermelho descrição: revesti-
mento em espuma densa que absorve 
os fortes impactos sem limitar os mo- 
vinnentos. respirável, com fecho em 
velcro que maximiza a proteção dos 
pulsos 

PAR 20 R$ 211,98 R$ 4.239,60 
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71 

MEDALHA DE HONRA AO MERITO 
em metal cor ouro, tamanho 43mm' 
acompanhada de fita de cetim ou po-
liester 

UNID 200 R$ 16,58 R$ 3.316,00 

72 

MEDALHA DE HONRA AO MERITO 
em metal cor prata tamanho 43 mm

' 
acompanhada de fita de cetim ou po-
liester 

UNID 200 R$ 10,47 R$ 2.094,00 

73 

MESA DE TÊNIS - oficial para compe-
tição, tampos de mdf de no mínimo 
25mm de espessura, pintados na cor 
azul; proteção contra umidade na 
parte inferior; altura: 76 cm; compri- 
mento: 274 cm; largura: 152,5 cm; pi-
que de bola: soltando a bolinha de tê-
nis de mesa a 40 cm de altura deverá 
retornar 23 cm(mínimo). 

UNID 15 R$ 1.847,66 R$ 27.714,90 

74 

PANDEIRO PROFISSIONAL PARA 
CAPOEIRA, 10" (Polegadas), confec-
cionado em madeira maciça, couro de 
cabra e com 6 conjuntos de platinelas. 

UND 32 R$ 136,98 R$ 4.383,36 

75 

PARES MANOPLAS DE FOCO 
BOXE - descrição: é uma manopla de 
foco curvada com marcação de alvo. 
sua angulação e a leveza do material 
proporc1Onam 100% de aproveita-
mento nos golpes. composição: en- 
chimento interno - polilux e espuma. 
pu alta resistência; dimensões: tama-
nho único de 25cm de comprimento, 
20cm de largura e 50mm de espes-
sura. 

PAR 20 R$ 75,55 R$ 1.511,00 

76 

POSTE OFICIAL VÓLEI FEDERADO 
- confeccionado em tubo de aço 3 po-
legadas, chapa 11, argolas para fixa-
ção da rede, 3 regulagens de altura 
masculino e feminino, ponteira do 
poste com roldana, catraca para 
ajuste do cabo de aço/corda. medida 
oficial 2,75 em aço carbono com bu-
chas e cremalheira em ferro fundido 
pintura em esmalte sintético embala-
gem: 280 x 18 x 18cm peso aproxi-
mado: 25 kg. 

UNID 10 R$ 1.133,33 R$ 11.333,30 

77 

PROTETOR PARA TÓRAX INFAN-
TIL KARATÊ - colete protetor de tórax 
e coluna para artes marciais, dupla 
face, material sintético e enchimento 
de espuma de alta densidade, sis-
tema de fechamento em carrapicho 
duplo, sem ombreiras, alças e costu-
ras reforçadas. possui proteção de co-
luna na parte de trás do colete. tama-
nho infantil - até 1,00 m. cor azul/ver-
melho 

UND 20 R$ 155,99 R$ 3.119,80 
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78 

PROTETOR PARA TÓRAX JUVENIL 
KARATÊ - colete protetor de tórax e 
coluna para artes marciais, dupla 
face, material sintético e enchimento 
de espuma de alta densidade, sis-
tema de fechamento em carrapicho 
duplo, sem ombreiras, alças e costu-
ras reforçadas. possui proteção de co-
luna na parte de trás do colete. tama-
nho juvenil - até 1,70 m. cor azul/ver-
melho. 

UND 20 R$ 163,97 R$ 3.279,40 

79 

QUEBRA CABEÇA BLOCOS ANI-
MAIS 32 PEÇAS - em mdf de 4x4 cm 
que formam 8 quebra-cabeças com 4 
peças cada estimula a percepção vi- 
sual concentração e a montagem de 
figuras recomendado para crianças 3 
anos 

UND 10 R$ 74,31 R$ 743,10 

80 

QUEBRA CABEÇA VERTICAL BI-
CHOS MATERIAL - mdf - n° de pe-
ças: 10 - 200x130x18 mm (em média) 
embalagem: papelão - 415x217x95 
mm 

UND 10 R$ 169,53 R$ 1.695,30 

81 

QUEBRA-CABEÇA MEIO DE 
TRANSPORTES MATERIAL - mdf n° 
de peças: 10 - 130x140x18 mm (em 
media embalagem papelaão - 
230x150x105 mm) 

UND 10 R$ 166,36 R$ 1.663,60 

82 

REDE DE FUTSAL - rede esportiva 
- modalidade: futsal; matéria-prima: 
polietileno; fio/malha: fio 3mm em ma-
lha 10x10cm; acabamento: corda 
trancada de monofilamento, espes-
sura 3mm; dimensões: frontal: 
3,20mx2,10m altura; lateral: 
2,10nnx1,00m; cor: branca; rede es- 
portiva para futsal (par),confeccio-
nada em corda trancada de monofila-
mento,100% polietileno (pe) 100 % 
extra virgem e resistência aos raiosu-
ltravioleta (uv).vista frontal (3,20m 
comprimento 2,10 altura).vista late-
ral: 2,10 m altura 1,00 m profundi-
dade inferior (baixo) e 0,60 cm pro-
fundidade superior (cima). O produto 
deverá ser de procedência nacional 

PAR 30 R$ 323,77 R$ 9.713,10 
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83 

REDE DE VOLEIBOL OFICIAL, em 
fio 6 mm preto torcido 100% Polipropi-
leno (seda) na cor preta com trata-
mento UV; Comprimento: 10m; Malha 
10x10cm; Altura: 1,00m. Na parte su-
perior uma faixa horizontal de 7cm de 
largura, fabricada em lona de algodão 
dublada e costurada em toda a sua 
extensão. Com fio guia fino por dentro 
que serve para ser utilizado para pas-
sagem do cabo de aço ou de corda 
por dentro da faixa, de modod a forne-
cer a sustentação da rede. Na parte 
inferior da rede outra faixa horizontal, 
com 5 cm de largura, fabricada em 
lona de algodão dublada e co ad stur a 
enn toda a sua extensão. Com fio guia 
grosso por dentro que serve para 
amarrar junto aos postes de forma a 
esticar e tensionar a rede. Quadro es-
trutural confeccionado em corda de 
Polipropileno seda de 6 mm de espes-
sura costurado, com 2 cordas estiran-
tes para acerto do posicionamento da 
rede na quadra. Cabo de aço de 2 mm 
revestido com comprimento de 13 a 
15 metros já passado dentro da faixa 
superior da rede. Suporte para an-
tena, em lona de algodão, reforçada 
com fixação em velcro com 5 cm de 
largura e cabo (corda de 8 mm de di-
âmetro) com 15 metros. 

UND 30 R$600,97 R$ 18.029,10 

84 

REDE FUTEBOL DE CAMPO - Rede 
para Trave de Futebol de Campo, fio 
4 mm seda PP - sem nó, Modelo 
"Véu" Tradicional - Malha Colméia, 
confeccionada no fio 4 mm, sem nó. 
Material de Polipropileno 100% vir- 
gem de alta tenacidade, com trata-
mento UV, Resistente as intempéries 
climáticas (comprovado por laudo téc-
nico emitido em nome do fabricante). 
Cor Branca. Medidas de 7,50 metros 
de largura x 2,50 metros de altura x 
até 0,85 metros de recuo superior x 
até 2,00 metros de recuo inferior 

PAR 30 R$ 670,97 R$ 20.129,10 

85 ROLO DE CORDA 100% ALGODÃO 
- com 200 metros. cores a escolher. 

RO-
LOS 

5 R$ 98,86 R$ 494,30 

86 

SACO DE PANCADA - de 1,50 m 
para boxe descrição: para todos os ní-
veis em boxe e muay thai e cardio-
boxe. Ideal para socos e chute atóxico 
(livre de ftalatos). possui 4 alças em 
correntes e já vem pronto para o uso. 

UND 1 O R$ 445,97 R$ 4.459,70 
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seu interior é em eva + cápsulas de 
areia 

87 
STEPS EVA 60x28x10cm Academia 
Profissional KIT 5 R$ 164,57 R$ 822,85 

88 

SUPORTE PARA TETO E PAREDE - 
saco de pancada - dimensões: 70 x 47 
x 47 cm peso aproximado: 3 kg - feito 
de aço inoxidável - distancia entre o 
gancho e a parede: 60 cm 2 anos de 
garantia 

UND 10 R$ 53,20 R$ 532,00 

89 

TAEKWONDO ELETRÔNICO, com-
posto de 4 coletes dupla face, 4 capa-
cetes, 4 pares de luva, 4 pares de 
meia, todos homologados WTF, car-
regador, moldem receptor, transmis-
sores, baterias e software de sistema 
de contagem de pontos e maquina 
eletronica para rodar o sistema de 
pontuação em competição. Acondici-
onado em bolsa de transporte espe-
cial. 

UNID 50 R$ 619,13 R$ 30.956,50 

90 
TATAME EVA 10MM 1X1MM - com 
sistema fit de encaixe. 

UND 450 R$47,27 R$ 21.271,50 

91 

TROFÉU 16 CM (tipo 1) em material 
dourado com base. quadrada, em po-
lipropileno com estatueta de honra ao 
mérito. 

UNID 30 R$ 148,32 R$ 4.449,60 

92 
TROFÉU 86 CM em material dourado 
com base. quadrada, em polipropi- 
leno com estatueta de honra ao mérito 

UNID 30 R$ 246,66 R$ 7.399,80 

93 

TROFÉU ARTILHEIRO 23 CM em 
material dourado com base quadrada, 
em polipropileno com estatueta de 
honra ao mérito. 

UNID 50 R$ 67,67 R$ 3.383,50 

94 

TROFÉU GOLEIRO 23 CM em mate-
rial dourado com base quadrada, em 
polipropileno com estatueta de honra 
ao mérito 

UNID 50 R$ 65,57 R$ 3.278,50 

VALOR TOTAL R$ 369.367,89 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 460.814,39 

1.3. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, prorrogável por até 

10 anos, na forma dos artigos 106 c/c 107 da Lei n° 14.133, de 2021, por ser 

economicamente mais vantajosa para o Município de Anajatuba-MA, tendo em vista que 

sua interrupção compromete a continuidade das atividades da Administração. 

1.4. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 
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1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação 

à vigência da contratação. 

1.6. Em conformidade com a Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, 

em seu artigo 48, incisos I e III , alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto 
de 2014, esta licitação terá itens exclusivos e reserva de cota para Microempresas — ME 
e Empresas de Pequeno Porte — EPP, conforme segue: 

a) Conforme previsto no art. 48, inciso III da Lei Complementar 123/2006, os 
ITENS de valor total estimado acima de R$ 80.000,00 têm seu quantitativo total 
subdividido em COTA PRINCIPAL (em média 75%) destinada à disputa entre todos os 
interessados (ME, EPP, MEI, Empresas de Médio e Grande Porte, etc.) e COTA 
RESERVADA (em média 25%) exclusivamente para disputa entre MICROEM PRESAS 
E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 

b) Conforme instituído no art. 48, inciso I da Lei Complementar 123/2006, os 
demais itens constantes do Termo de Referência, de valor total estimado em até R$ 
80.000,00 (oitenta mil reais), ficam destinados exclusivamente à participação de 

MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 

5. DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA 

5.1 Os pedidos dos produtos a serem adquiridos pela Secretaria Requisitante serão 

realizados ao longo da vigência da Ata de Registro de Preços ou do contrato. A cada 

solicitação será formalizada a emissão da Ordem de Fornecimento onde serão detalha-

dos os produtos e quantidades para a entrega, devidamente acompanhada da respec-

tiva Nota de Empenho, a ser encaminhada à Empresa detentora do Registro de Preços 

(contratada) por meio eletrônico, oficio ou outro meio; 

5.1 O fornecimento do produto será feito de forma parcelada, devendo o mesmo ser 

efetuada no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da data de recebimento da 

Ordem de Fornecimento, nos endereços que serão informados pela Secretaria Requisi-

tante, tudo por conta do fornecedor; 

5.2 O objeto será recebido provisoriamente no ato da entrega, e definitivamente, no 

prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados do recebimento provisório e após a ve-

rificação da qualidade e do quantitativo dos materiais; 

5.3 O objeto deste Termo de Referência deverá ser entregue nos endereços indica-

dos pela Secretaria Requisitante, ou no Almoxarifado Permanente da Prefeitura Munici-
pal de Anajatuba, no endereço: Rua 05 de Janeiro, Bairro São Benedito, CEP: 
65.490.000, Anajatuba — MA em dias de expediente, de segunda a sexta-feira, das 

8:00h às 14:00h, horário local; 

5.4 A Prefeitura Municipal designará um servidor ou Comissão para efetuar (em) o 

recebimento dos produtos; 
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5.5 Os prazos de fornecimento do referido objeto poderão ser prorrogados, a critério 
da Prefeitura de Anajatuba desde que a Contratada formalize o pedido por escrito e 
fundamentado em motivos de caso fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força maior. 

5.6 Os produtos serão requisitados, conforme a necessidade de cada Secretaria, e 
deverão ser encaminhados à Prefeitura Municipal de Anajatuba no endereço e condi-
ções acima mencionados; 

5.7 Os produtos reprovados no recebimento provisório serão devolvidos, devendo a 
Contratada substituí-los no prazo de até 05 (cinco) dias consecutivos, contados a partir 
da Notificação, arcando com todos os custos decorrentes. Caso este prazo não seja 
observado, será considerada inexecução contratual. A substituição dos produtos não 
exime a Contratada da aplicação de penalidades por atraso no fornecimento. 

6. FORMA DE FORNECIMENTO DOS ITENS: 

6.1. A forma do fornecimento, será mediante apresentação de requisição própria do 
executor do contrato da Prefeitura Municipal de Anajatuba — MA, em 01 (uma) via, de-
vendo conter carimbo e devidamente assinada por servidor autorizado, contendo os se-
guintes dados: 

a) Secretaria Municipal Requisitante; 
b) Informar a quantidade dos itens; 
c) Informar o valor referente a cada item; 
d) Informar a data de fornecimento; 
e) Assinatura do funcionário da empresa; 

6.2. A empresa deverá seguir rigorosamente os horários determinados, para que não 
haja prejuízo na entrega dos produtos. 
6.3. A prefeitura não se responsabilizará, por quaisquer danos materiais ou pessoais, 
com os funcionários da empresa a ser contratada, bem como, a terceiros, em conse-
quência de acidentes e incidentes de trânsito, assaltos, roubos, ou quaisquer outros 
fatos aqui não previstos que causem os referidos danos; 
6.4. A empresa vencedora/contratada deverá atender a todas as despesas decorrentes 
de assistência médica do seu pessoal, seguro contra acidente no trabalho e demais 
exigências das Leis Trabalhistas e da Previdência Social, bem como, impostos, taxas, 
seguro dos veículos e quaisquer outros encargos fiscais, de ordem federal, estadual ou 
municipal, vigentes; 

7.DOS PRAZOS DE FORNECIMENTO 

7.1 O prazo do contrato será de 12 (doze) meses, contados da data da sua publicação, 

podendo ser prorrogado nos termos do art. 107, da Lei 14.133/2021. 

7.2 Nos casos de fornecimento ou serviços contínuos, os contratos poderão ter prazo 

de até 5 (cinco) anos, podendo ser prorrogados até o prazo máximo de 10 (dez) anos. 

8. DO REAJUSTAMENTO 
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8.1 Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses 
a partir da data do orçamento estimado. 

8.2. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente 
mediante requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a 
partir da data limite do orçamento estimado, pela variação do IGP-M (índice Geral de 
Preços do Mercado). 

8.3. Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela 
ou saldo contratual terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 
(um) ano, sem reajuste adicional e, assim, sucessivamente, durante a existência jurídica 
do contrato. 

8.4. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabele-
cida a relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 124, Inciso II, 
Alínea d, da Lei 14.133/2021, mediante comprovação documental e requerimento ex-
presso do Contratado. 

8.5. O reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no 
mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que 
assegurem o levantamento adequado das condições de mercado, envolvendo todos os 

elementos materiais para fins de guardar a justa remuneração do objeto contratado e 

no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido. 

9. DO PAGAMENTO 

9.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento 

definitivo dos serviços, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRA-

TADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal/fatura, devidamente atestada por servi-

dor competente, acompanhada da respectiva Ordem de Serviços e das certidões de 

regularidade fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresen-

tação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Divida 

Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outu-

bro de 2014; Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da 

licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão 

Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Estado; Prova de Regularidade perante a Fa-

zenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão 

Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Muni-

cípio; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, de-

monstrando situação regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade do 

FGTS — CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Tra-

balho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), 

diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta. 
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9.2. O pagamento será feito em favor da empresa contratada através de ordem ou trans-

ferência bancária em sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento 

Definitivo, emitido pela Secretaria Requisitante. 

9.3. A CONTRATADA deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Secretaria 

Requisitante acompanhada das Certidões listadas no subitem 9.1 acima. 

9.4. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar tam-

bém juntamente com a documentação elencada no item 9.1, o Extrato do Simples refe-

rente a última competência. 

9.5. A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte Optante pelo Simples estará sujeita 

a retenção do ISSQN na fonte incidente sobre os serviços prestados, em conformidade 

com o art. 8° do Decreto Municipal n° 116, de 13 de maio de 2021. 

9.6. O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, 

desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA. 

9.7. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto pendente 

de liquidação quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplên-

cia contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atu-

alização monetária. 

9.8. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores corresponden-

tes a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA. 

9.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não 

tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos mo-

ratórios devidos pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente 

ao efetivo pagamento da Nota Fiscal/Fatura, terá a aplicação da seguinte fórmula: 

EM =I xNxVP 
Onde: 
EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo paga-

mento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = índice de atualização financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX/100) I = (6/100)1 = 0,00016438 

365 365 
TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

9.10. Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo 

montante sofrerá desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas no subi-

tem 9.9. 
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10. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

10.1. O julgamento das propostas será do tipo menor preço POR ITEM. 

11. DOS CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS 

11.1. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente do País (Real — R$). 

11.2. Os preços e lances ofertados deverão possuir apenas duas casas decimais após 
a virgula (* ,xx) 

11.2.1. Não será admitido no preço, o fracionamento de centavos que ultrapassarem 
duas casas decimais, desprezando-se a fração remanescente. 

11.3. Somente serão aceitos os preços unitários e preços totais/globais que estiverem, 
após a fase de lance/negociação, iguais ou inferiores aos preços estimados/orçados por 
esta Administração Pública Municipal. 

12. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

12.1. Para comprovação de atendimento à Qualificação Técnica, o Edital deverá exigir 
a apresentação do(s) seguinte(s) documento(s): 

12.1.1. No mínimo, 01 (um) atestado/declaração de capacidade técnica, compatível 
com o objeto deste termo de referência, expedido por pessoa jurídica de direito público 

ou privado, que o licitante prestou ou está prestando, de modo satisfatório, serviços da 

mesma natureza ou similares aos do presente Termo. 

13. DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO E DA FUNDAMENTAÇÃO 

13.1. Este planejamento foi elaborado de acordo com o Ordenamento Jurídico Nacional 
que regulamenta o processo de aquisições para a Administração Pública, Lei n° 14.133 
de 01 de abril de 2021, e constitui peça integrante, indispensável e inseparável do pro-
cesso licitatório, visando viabilizar a aquisição dos produtos descritos neste planeja-
mento; 

13.2. Deste modo, o presente documento contém os elementos básicos e essenciais 
determinados pela legislação, descritos de forma a subsidiar os interessados em parti-
ciparem do certame licitatório na preparação da documentação e na elaboração da pro-
posta; 

13.3. Os produtos que constituem o Objeto deste Termo de Referência enquadram-se 
no conceito de bem comum, nos termos da legislação em vigor, onde os requisitos téc-
nicos são suficientes para determinar o conjunto da solução escolhida, e ainda, o objeto 
é fornecido comercialmente por mais de uma empresa no mercado; 

13.4. Assim, entende-se que a modalidade de licitação deverá ser PREGÃO ELETRÔ-
NICO, com vistas a obter a melhor proposta para a Administração Pública. 
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13.50 Plano de Contratação Anual (PCA) é uma inovação trazida pela Lei 14.133, de 
10 de abril de 2021, a Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos (NLLC), e está 
sendo regulamentada por este órgão, tendo em vista que este PCA é facultativo para o 
ano de 2023 e que trata — se de um instrumento importantíssimo na construção de uma 
gestão de excelência, de promoção da transparência e de aprimoramento da gover-
nança pública. Baseado nisso, até 31.12.2023, será publicado o Plano Anual de Con-
tratações para o ano subsequente em razão do seu potencial para contribuir com a re-
dução de desperdícios e falhas, com o aprimoramento continuado da gestão de aquisi-
ções e contratos e, mais importante, para conferir maior realismo à elaboração dos or-
çamentos. 

14. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 

14.1 - Será adotado o Sistema de Registro de Preços, haja vista a conveniência do 
fornecimento dos itens com previsão de serem de forma parcelados conforme a neces-
sidade, visando minimizar os riscos de desabastecimento e reduzir os custos necessá-
rios. Pois, esse possui uma vasta gama de vantagens, principalmente ao permitir a evo-
lução significativa do planejamento das atividades da Administração Pública. Ademais, 

a opção pelo Sistema de Registro de Preço originário de Pregão Eletrônico, é a mais 

viável, pois possui características vantajosas para a administração pública, por exemplo 

o fato da existência de facultatividade na contratação dos serviços do objeto licitado, 

sendo assim, a Administração tem a discricionariedade de agir conforme suas necessi-

dades, podendo flexibilizar suas despesas, com a devida adequação aos recursos dis-

poníveis. Nesse sentido, justifica-se ainda a motivação para utilização do Sistema de 

Registro de Preços em razão da demanda ser eventual e futura, sendo utilizado o regis-

tro de acordo com a necessidade dos serviços demandados, levando em consideração 

o desgaste natural. Outro ponto que merece destaque é o emprego de recursos finan-

ceiros somente para o atendimento imediato da demanda. 

14.2. Das condições e do prazo para assinatura da Ata de Registro de Preços 

14.2.1 Homologado o resultado da licitação, o Órgão Gerenciador, respeitada a 
ordem de classificação e a quantidade de fornecedor(es) a ser(em) registrado(s), 
convocará a(s) licitante(s) vencedora(s) para assinatura da Ata de Registro de Preços, 
que deverá(ão) firmar a contratação no prazo instituído no subitem 14.2.1.1, sob pena 
de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Termo de 
Referência. 

14.2.1.1 A(s) licitante(s) vencedora(s) terá(ão) o prazo de até 5 (cinco) dias 
consecutivos para assinatura da Ata, contados da data de convocação feita, por 
escrito, pelo Órgão Gerenciador. 

14.2.2 O prazo para assinatura da Ata do Sistema de Registro de Preços poderá 
ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação devidamente 
justificada, apresentada pela licitante vencedora dentro do prazo e aceite do 
Município. 

14.3 Da vigência da Ata de Registro de Preço 

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA 
www.anaiatuba.ma.00v.br 

Página 48 de 106 



Pr.:1Z' • N 

' 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA 

CNPJ: 06.002.372/0001-33 

14.3.1. A vigência da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado do 
primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Contrata-
ções Públicas — PNCP, prorrogável por igual período. 

14.3.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada à: 

a) apresentação de relatório favorável da comissão de recebimento e fiscaliza-
ção, com ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os preços 
permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com a 
CONTRATADA; 
b) demonstração de que o valor da Contratação permaneça economicamente 
vantajoso para a Administração; 
c) manifestação expressa do interesse da CONTRATADA na prorrogação e a 

comprovação de que mantém todas as condições de habilitação e qualificação. 

14.3.2.1. Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na 
Ata de Registro de Preços. 

14.3.2.2. Na ocorrência de formalização de contrato, este deverá ser assinado 
dentro do prazo de validade da Ata de Registro de Preços, entrando em vigor 
no primeiro dia útil subsequente a data de sua publicação no Portal Nacional 
de Contratações Públicas — PNCP e sua vigência observará as condições 
mencionadas no artigo 105 da Lei n° 14.133/21. 

14.3.2.3. O término do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços não 
implica extinção das obrigações dela decorrentes, ainda em execução. 

14.4 Estimativas de consumo individualizadas, do órgão gerenciador e órgãos 
participantes: 

ITEM OBJETO UND 

ÓRGÃO GEREN-
CIADOR - Assis-

te _ncia e Desenvol-
vimento Social 

ÓRGÃO PARTI-
CIPANTE - Edu- 
cação, Cultura, 
Desporto e La- 

zer 

ÓRGÃO PAR-
TICIPANTE - 

Saúde 

1 Agogô castanha, artesa-
nal para capoeira. 

UNID - 2 - 

2 AGOGO DUPLO MÉDIO - 
preto to 018 com baqueta UND 20 - - 

3 

APARADOR DE CHUTE 
TAEKWONDO - em poli-
éster; interior c/ enchi-
mento de borracha dupla-
face; com ajuste no braço 
e antebraço; tamanho 
gg(escudo); med. 
aprox.65x36x15cm(c x I x 
a); cor prata/preto 

UND 20 - 

4 

APITO PARA ÁRBITRO - 
matéria prima: plástico ri-- 
gido; tipo: profissional; ta-
manho: médio; 

UND 10 20 5 
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características adicionais: 
com dedal; cor: preta, tipo 
fox. 

5 

ATABAQUE DE COURO 
DE BOI TRANÇADO 
COM CORDA E AFI-
NADO COM CUNHA - ca-
poeira e percussão - ata-
baque de couro de boi 
trançado com corda e afi-
nado com cunha - capoeira 
e percussão casco em pe-
roba rosada - reforçado 
com aro de ferro dentro do 
casco. 

UND 10 - 

6 

BAMBOLÊ - matéria-
prima: plástico; diâmetros: 
60cm; tubo de 18 mm com 
parede de 2,0 mm. cores 
variadas, as cores serão 
divididas proporcional-
mente na quantidade total 
da compra 

UND 200 400 60 

7 

BASTÕES - bastão ginás-
tica, material pvc- cloreto 
de polivinila, comprimento 
1 m, diâmetro externo 3 cm 

UNID - - 30 

8 

BERIMBAU GUNGA - bi-
riba / candeias / cabaça 
gunga / pedra / baqueta e 
caxixi em verniz natural 

UND 25 - - 

9 BERIMBAU MÉDIO - be-
rimbau médio. 

UND 25 - - 

10 

BERIMBAU VIOLA - ex-
celente acabamento na 
cabaça, amarrada com 
rami, verga de alta quali- 
dade. berimbau viola. 
acompanhada de caxixi, 
baqueta e dobrão. 

UND 25 - - 

11 

BLOCO DE PARTIDA 
PARA TREINO, em alumí-
nio, distância ajuste com 
14 posições, inclinação 
ajuste com 2 posições. di-
mensões aproximadas: 
base central 70 x 635 mm 
(I x c); superfície de apoio 
para os pés 260 x 85 mm. 
acompanha 2 pinos remo-
víveis de 150 mm para fi-
xação em pista. nos apoios 
para os pés acompanham 
4 pregos fixos de 10 mm. 

UNID - 15 - 
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12 

BOLA DE BASQUETE 
OFICIAL, confeccionada 
em PU e microfibra, du-
pla laminação, contendo 
em seu interior câmara em 
butil, com 75 cm a 78 cm 
de circunferência, pe-
sando entre 600 e 650 
gramas, matrizada, miolo 
de silicone removível e 
lubrificado, aferida, oficia-
lizada pela Confederação 
Brasileira ou pela Federa-
ção Paulista de Basque-
tebol, ou no mínimo, por 
03 (Três) federações da 
modalidade (entenda-se 
por oficializada aquela uti-
lizada nos campeonatos 
oficiais no corrente ano), 
com 02 (duas) válvulas 
de silicone para substitui-
ção. 

UNID. - 5 - 

13 

BOLA DE BASQUETE 
MIRIM, confeccionada em 
pu e microfibra, matrizada, 
dupla laminação, contendo 
em seu interior câmara em 
butil, com 72 cm a 74 cm 
de circunferência, pe-
sando entre 450 e 500 gra-
mas, miolo de silicone re-
movível e lubrificado, ate-
rida, oficializada pela con- 
federação brasileira de 
basquetebol, ou no mí-
nimo, por 03 (três) federa-
ções da modalidade (en-
tenda-se por oficializada 
aquela utilizada nos cam-
peonatos oficiais no cor-
rente ano), com 02 
(duas) válvulas de sili-
cone para substituição. 

UND 10 5 - 

14 

BOLA DE BORRACHA N° 
12 MATRIZADA, nas co-
res amarela, verde, azul e 
verde, circunferência entre 
48 a 50 cm, miolo slip sys-
tem, removível e lubrifi-
cado. 

UNID. - 60 - 

15 

BOLA DE FUTEBOL DE 
CAMPO INFANTIL, con-
feccionada em pu, costu- 
rada, dupla laminação, 
contendo em seu interior 

UND 10 20 - 
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câmara em butil, com 64 
cm a 66 cm de circunfe-
rência, pesando entre 
360 e 390 gramas, miolo 
de silicone removível e 
lubrificado, aferida, oficia-
lizada pela confederação 
brasileira ou, no mínimo, 
por 03 (três) federações de 
futebol (entenda-se por 
oficializada aquela utili-
zada nos campeonatos 
oficiais no corrente ano), 
com 02 (duas) válvulas 
de silicone para substitui-
ção. 

16 

BOLA DE FUTEBOL DE 
CAMPO OFICIAL, confec-
cionada em pu, com go-
mos termo soldados, dupla 
laminação, contendo em 
seu interior câmara em bu-
til, com 68 cm a 70 cm de 
circunferência, pesando 
entre 410 e 450 gramas, 
miolo de silicone removível 
e lubrificado, aferida, ofici-
alizada pela confederação 
brasileira ou, ou no mí-
nimo, por 03 (três) federa-
ções da modalidade, ou 
pela fifa approved (en-
tenda-se por oficializada 
aquela utilizada nos cam-
peonatos oficiais no cor-
rente ano). 

17 

BOLA DE FUTSAL MI-
RIM, confeccionada em 
pu, com gomos termo sol-
dados, dupla laminação, 
contendo em seu interior 
câmara em butil, com 50 
cm a 55 cm de circunferên-
cia, pesando entre 300 e 
350 gramas, miolo de sili-
cone removível e lubrifi-
cado, aferida, oficializada 
pela confederação brasi-
leira de futsal, ou pela fe-
deração paulista de futsal 
ou no mínimo, por 03 (três) 
federações da modalidade 
(entenda se por oficiali-
zada aquela utilizada nos 
campeonatos oficiais no 
corrente ano), com 02 

UND 10 50 - 
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(duas) válvulas de sili-
cone para substituição. a 
bola não pode saltar me-
nos de 50 cm e mais de 65 
cm no primeiro ressalto 
quando a bola for largada 
de uma altura aproximada 
de metros. 

18 

BOLA DE FUTSAL OFI-
CIAL, confeccionada em 
pu, com gomos termo sol-
dados, dupla laminação, 
contendo em seu interior 
câmara em butil, com 61 
cm a 64 cm de circunfe-
rência, pesando entre 
410 e 440 gramas, miolo 
de silicone removível e lu-
brificado, aferida, oficiali-
zada pela confederação 
brasileira de futsal, ou 
pela fifa — approved, ou 
pela federação paulista de 
futebol de salão, ou no 
mínimo, por 03 (três) fede-
rações da modalidade (en-
tenda-se por oficializada 
aquela utilizada nos cam-
peonatos oficiais no cor-
rente ano), com 02 (duas) 
válvulas de silicone para 
substituição. a bola não 
pode saltar menos de 50 
cm e mais de 65 cm no pri-
meiro ressalto quando a 
bola for largada de uma al-
tura aproximada de me-
tros. 

UND 10 50 - 

19 

BOLA DE GINASTICA - 
tipo bola suíça, com 55 cm 
e capacidade de até 150 
kg, em policloreto de vinila, 
na cor azul, possui pino 
plástico para fechamento. 

UND 10 - - 

20 
BOLA DE TÊNIS DE 
MESA — kit com 100 unida- 
des. 

KIT - 5 - 

21 

BOLA DE VÔLEI DE 
AREIA, confeccionada em 
PU e microfibra, com go-
mos termo soldados, dupla 
laminação, contendo em 
seu interior câmara em bu-
til, com 65 cm a 67 cm de 
circunferência, pesando 

UNID. - 20 - 
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entre 260 e 280 gramas, 
com miolo de silicone re-
movível e lubrificado, afe-
rida, oficializada pela Con-
federação Brasileira de 
Voleibol ou pela Federa-
ção Paulista de Voleibol ou 
no mínimo, por 03 (Três) 
federações da modali-
dade (entenda-se por ofici-
alizada aquela utilizada 
nos campeonatos oficiais 
no corrente ano), com 02 
(duas) válvulas de silicone 
para substituição. 

22 

BOLA DE VOLEIBOL 
OFICIAL, confeccionada 
em pu e microfibra, matri-
zada, dupla laminação, 
contendo em seu interior 
câmara em butil, com 65 
cm a 67 cm de circunfe-
rência, pesando entre 260 
e 280 gramas, com miolo 
de silicone removível e lu-
brificado, aferida e oficiali- 

_ 
zada pela confederaçao 
brasileira de voleibol ou 
pela federação paulista 
de voleibol ou no mínimo, 
por 03 (três) federações 
da modalidade (entenda-
se por oficializada aquela 
utilizada nos campeonatos 
oficiais no corrente ano), 
com 02 (duas) válvulas de 
silicone para substituição. 

NI U D 10 20 - 

23 

BOLA INICIAÇÃO N° 14 
fabricada em borracha tex-
turizada, cores variadas, 
com miolo substituível e lu-
brificado, circunferência 
aproximada de 68 cm, 
peso entre 350 a 450g, 
nnoldagemmatrizada e câ-
mara butil, revestimento 
em borracha aderente 
(não deslizante). 

UNID 50 - 

24 

BOMBA DE AR PARA 
ENCHER BOLAS E IN-
FLÁVEIS EM GERAL - 
confeccionada em plás- 
tico, acompanhada de ex-
tensor de bico, 04 tipos de 
bico, medindo 

UND 10 30 - 
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aproximadamente (axlxp) 
21x03x03 cm. 

25 

BORDÃO EM AÇO 1,20 M 
- bordão em aço 1,20 

me- 
tros. em qualidade de pri-
meira. 

UND 75 - - 

26 

BRINQUEDO 2 EM 1, BO-
LICHE E JOGO DE AR-
GOLAS - são 6 pinos colo-
ridos, uma bola e 3 argolas 
que compõem o jogo, pi-
nos com medidas mínimas 
de 25cm de altura, argolas 
com 17cm de diâmetro e a 
bola com 12 cm de diâme-
tro. confeccionado em te-
cido. certificado pelo inme-
tro. a partir dos 3 anos de 
idade. 

UND 10 - - 

27 

BRINQUEDOS EDUCATI-
VOS E RECREATIVOS - 
jogo de dama e ludo; com 
estojo de peças em ma- 
deira; medindo 31 x 31 x 4 
cm; acompanhado das pe-
ças. 

UND 10 - 

28 Cama Elástica Mini - 
Trampolim para Jump 

UNID - - 5 

29 

CANELEIRA 1 KG - tipo 
peso de areia, característi-
cas adicionais revestido 
em náilon com velcro, 
peso 1 kg, uso fisioterapia 

UNID - 10 

30 

CANELEIRA 2 KG - tipo 
peso de areia, característi-
cas adicionais revestido 
em náilon com velcro, 
peso 2 kg, uso fisioterapia 

UNID - - 10 

31 

CANELEIRA 3 KG - tipo 
peso de areia, característi-
cas adicionais revestido 
em náilon com velcro, 
peso 3 kg, uso fisioterapia 

UNID - - 10 

32 

CANELEIRAS COM 
CORO BALÍSTICO - de 
alta densidade, ergonõ-
mica e revestida de es-
puma injetada, tratamento 
diferenciado. 

PAR 20 - - 

33 

CAPACETE COM 
GRADE PARA KARATE - 
(lutas maciais) fabricado 
em eco couro com 

UND 20 - -
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enchimento de borracha e 
fechamento com velcro. 
com grade em plástico in-
jetado, grade removível. 
tamanho único 

34 

CARTÃO OFICIAL DE 
ÁRBITRO DE FUTEBOL 
DE CAMPO - em pvc Fle-
xível, aceita anotações a 
Lápis, posteriormente apa- 
gáveis. Pacote c/ 2 (dois) 
Cartões (amarelo Fluores-
cente e vermelh), Tama-
nho 8,0x 11,0cm 

KIT 20 - 

35 

CHAPÉU CHINÊS CO-
RES VARIADAS - descri-
ção: tamanho: 5cm de ai- 
tura, 20cm de largura. ma-
terial: pvc flexível. 

UND 40 - - 

36 

COLCHONETE - de 120 x 
0,50 x 03 cm, espuma den-
sidade 23 com revesti-
mento resistente em ba- 
gun/ napa na cor azul, im-
permeavel e contra racha-
duras. 

UNID - - 50 

37 

COLETE ESPORTIVO M - 
matéria-prima: 100% poli-
éster; cara: única; cor: 
conforme solicitado pelo 
órgão; tamanho: infantil 
(07a 17 anos) 60 cm de al-
tura; 

UND 60 100 30 

38 

COLETE ESPORTIVO P - 
matéria-prima: 100% poli-
éster; cara: cara única; cor 
azul celeste; tamanho: in-
fantil (07 a 17 anos) 54cm 
de altura; 

39 

CONE 23 CM DE PLÁS-
TICO - vazado, prático, 
ideal para utilizar no futsal, 
futebol de campo, vôlei, 
handebol, basquete, atle-
tismo e etc ... categoria: 
profissional. 

UND 40 - 

40 

CONE PLÁSTICO, NAS 
MEDIDAS 50 CM base 28 
x 28 cm., cor laranja e 
branca na faixa refletiva de 
250 andelas conforme que 
atenda a norma N BR 
15071. 

UNID - 65 60 

41 CORDA DE PULAR DE 
ALTA QUALIDADE c/ 

UNID - 45 20 
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manopla em espuma re-
sistente, medindo aprox.: 3 
metros. 

42 

CORDA DE PULAR DE 
NYLON INFANTIL - cabo 
de madeira anatomica-
mente moldado e refor- 
çado tamanhos 2,1m (cri-
anças ate 7 anos), com 
selo do inmetro garantia de 
qualidade e segurança. 

UND 20 

43 

CRONÔMETRO - com tipo 
de relógio digital, funções: 
hora, alarme, despertador, 
com cronômetro, caixa de 
plástico ABS. Dimensões 
aproximadas: 7,0x5, 5x1,5 
(LxAxP) cm, com cordão. 

UNID - 10 

44 

ESCADA DE AGILIDADE 
- para treino funcional. me-
didas: largura 45 cm. com-
primento total sm. fita: 
30mm na cor preta (Iate- 
rais) e 25mm fita amarela 
(degraus). material resis-
tente, composição: nylon e 
polipropileno. 

UND 5 - 10 

45 

ESTADIÔMETRO - dispo-
sitivo p/ medidas antropo-
métricas, tipo* estadiôme-
tro digital, ultrassônico, 
material* gabinete plás-
tico, escala graduação c/ 
escala métrica- mm, cm e 
polegadas, faixa medição 
cerca de 2,3 m, compo-
nente i c/ visor, adicional 
portátil 

UNID

46 

FAIXA ELÁSTICA - Kit 
faixa elástica. Kit contém 3 
faixas elásticas de diferen-
tes cores (amarelo, verme-
lho e azul) e tensões (leve, 
moderado e forte). Medi- 
das aproximadas de 120 
cm (comprimento) x 15 cm 
(largura). Material: borra-
cha e plástico de alta resis-
tência 

KIT - - 8 

47 

FAIXA ELÁSTICA - Kit 
mini band, composto de 3 
faixas elásticas circulares 
com diferentes níveis de 
intensidade e cores: Leve, 
Verde (0,4mm, equivale a 

KIT - - 8 
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2,5kg de resistência); Mé-
dio, Cinza (0,55mm, equi-
vale a 5kg de resistência) 
e Forte, Preto (0,7 mm, 
equivale a 8kg de resistên-
cia). 

48 

FITA MÉTRICA - de 200 
cm; Composição: 5% fibra 
de vidro, 95% PVC. Cor: 
Branca 

UNID - 10 

49 

HALTER EMBORRA-
CHADO 1 KG - material 
ferro, tipo maciço, revesti-
mento borracha pvc- cio- 
reto de polivinila, forma bo-
las nas laterais, peso 1 kg, 
cor azul 

UNID - - 10 

50 

HALTER EMBORRA-
CHADO 2 KG - material 
ferro, tipo maciço, revesti-
mento borracha pvc- cio- 
reto de polivinila, forma bo-
las nas laterais, peso 2 kg, 
cor azul 

UNID - - 10 

51 

HALTER EMBORRA-
CHADO 3 KG - material 
ferro, tipo maciço, revesti-
mento borracha pvc- cio- 
reto de polivinila, forma bo-
las nas laterais, peso 3 kg, 
cor azul 

UNID - - 10 

52 

HALTER EMBORRA-
CHADO 4 KG - material 
ferro, tipo maciço, revesti-
mento borracha pvc- cio- 
reto de polivinila, forma bo-
las nas laterais, peso 4 kg, 
cor azul 

UNID - - 10 

53 

HALTER EMBORRA-
CHADO 5 KG - material 
ferro, tipo maciço, revesti-
mento borracha pvc- cio- 
reto de polivinila, forma bo-
las nas laterais, peso 5 kg, 
cor azul 

UNID - - 10 

54 
HAND GRIP - intensidade 
de 10 a 60kg, material do 
punho: plástico 

UNID - - 10 

55 

JOGO 12 JOGOS - 12 jo-
gos 1 dado, 16 pinos e 1 
manual de instruções; da-
mas, trilha, quebra-ca- 
beça, dominó, pense rá-
pido, batalha naval, jogo 
da forca, ludo, loto, caça 

UND 10 - 
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ao tesouro, jogo do mico e 
mini memória, número de 
participantes: 2 ou mais. 
acondicionado em caixa 
de papelão medindo 36 x 
30 x 6cm. a partir de 4 
anos. 

56 

JOGO DA MEMORIA 
FRUTAS E HORTALIÇAS 
- jogos de memória educa-
tivos, selecionados dentre 
os temas mais importantes 
na educação atual impres-
sos em "transfer brilhan-
tes" em fibro madeira. con-
tendo 40 peças. 

UND 10 - - 

57 
JOGO DE BARALHO- 52 
cartas, material papelão. 

UNID - - 10 

58
JOGO DE BETIS - descri-
ção: composto por 2 tacos 
de madeira, 2 casas e 1 
bola. 

UND 10 - - 

59 

JOGO DE DAMA - jogo 
com tabuleiro confeccio-

• nado em m.d.f tamanho.
30 x 30 cm - 24 peças de 
plástico com 2,5 cm de di-
âmetro 

CONJ - 55 10 

60 

JOGO DE DOMINÓ - com-
posição em poliéster, tipo 
osso, peças brancas e 
marcação preta, estojo de 
acrílico, dimensão de cada 
pedra (4,4 x 2,2 x 0,8 cm) 

UNID - - 20 

61 

JOGO DE XADREZ - ma-
terial em madeira, formato 
quadrado, aplicação lazer 
e entretenimento, caracte- 
rísticas adicionais: tabu-
leiro tipo caixa acondicio-
namento peças. 

UNID - - 10 

62 

JOGO RECREATIVO DE 
CARTA() - uno original; 
material cartonado; de 2 a 
10 jogadores; idade reco-
mendada a partir de 7 
anos; baralho composto 
por cartas nas cores verde; 
amarelo; vermelho e azul. 

UND 10 - - 

63 

KETTLEBEL 4KG - Com-
posição: Ferro fundido pin-
tado, dimensões (AxLxP): 
17,5 x 18,5 x 7,5 cm, altura 
(Globo-Alca): 6,8; largura 

UNID - - 5 
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entre alças: 12,5; diâmetro 
Alça: 2,5 

64 

KIT TENIS DE MESA - di-
ametro 40mm com: 02 pa-
res de Raquete: material 
da raquete Madeira e es-
puma 1,5 de Borracha, 
com dimensões a xL x p 
(25,5cm x 14,5 cm x 1 cm), 
Peso aproximado 160 gra-
mas e Cabo côncavo; bola 
- pressão de dupla vulcani-
zação do Núcleo, feltro ex-
tra feel, Diâmetro 40mm, 
peso 2,74 Gramas; su-
porte e rede - Suporte de 
rede em ferro 850 Gramas 
e rede confeccionada em 
tecido. 

KIT 15 - 

65 

KIT TRIO DE BERIM-
BAUS, composto de 1 mo-
delo Gunga, 1 médio e 1 
Viola, acabamento na ca-
beça, acompanha: Haste 
envernizada, arame, caxixi 
envernizado, baqueta de 
Tucum. 

JOGO - 2 

66 

LUVA DE BOXE GÊ-
NERO - unissex, indicado 
para: treino e competição, 
modalidade boxe, mate-
rial: pu, composição: poliu- 
retano - espuma: eva, poli-
éster e nylon, garantia do 
fabricante: contra defeito 
de fabricação. 

PAR 20 - - 

67 

LUVA KARATE TAMA-
NHO M - azul/vermelho 
descrição: revestimento 
em espuma densa que ab-
sorve os fortes impactos 
sem limitar os movimen-
tos. respirável, com fecho 
em velcro que maximiza a 
proteção dos pulsos. 

PAR 20 - - 

68 

LUVA KARATE TAMA-
NHO P - azul/vermelho 
descrição: revestimento 
em espuma densa que ab-
sorve os fortes impactos 
sem limitar os movimen-
tos. respirável, com fecho 
em velcro que maximiza a 
proteção dos pulsos 

PAR 20
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69 

MEDALHA DE HONRA 
AO MERITO em metal cor 
ouro, tamanho 43mm, 
acompanhada de fita de 
cetim ou poliester 

UNID - 200 _ 

70 

MEDALHA DE HONRA 
AO MERITO em metal cor 
prata tamanho 43 mm, 
acompanhada de fita de 
cetim ou poliester 

UNID - 200 

71 

MESA DE TÊNIS - oficial 
para competição, tampos 
de nndf de no mínimo 
25mnn de espessura, pin-
tados na cor azul; proteção 
contra umidade na parte 
inferior; altura: 76 cm; 
comprimento: 274 cm; lar-
gura: 152,5 cm; pique de 
bola: soltando a bolinha de 
tênis de mesa a 40 cm de 
altura deverá retornar 23 
cnn(minimo). 

UNID - 15 - 

72 

PANDEIRO PROFISSIO-
NAL PARA CAPOEIRA, 
10" (Polegadas), confecci-
onado em madeira ma-
ciça, couro de cabra e com 
6 conjuntos de platinelas. 

UND 30 2 - 

73 

PARES MANOPLAS DE 
FOCO BOXE - descrição: 
é uma manopla de foco 
curvada com marcação de 
alvo, sua angulação e a le-
veza do material pro-
porc1Onam 100% de apro-
veitamento nos golpes. 
composição: enchimento 
interno - polilux e espuma. 
pu alta resistência; dimen-
sões: tamanho único de 
25cm de comprimento, 
20cm de largura e 50mm 
de espessura. 

PAR 20 - - 

74 

POSTE OFICIAL VDLEI 
FEDERADO - confeccio-
nado em tubo de aço 3 po-
legadas, chapa 11, argolas 
para fixação da rede, 3 re-
gulagens de altura mascu- 
lino e feminino, ponteira do 
poste com roldana, ca-
traca para ajuste do cabo 
de aço/corda. medida ofi-
cial 2,75 em aço carbono 

UNID - 10 
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com buchas e cremalheira 
em ferro fundido pintura 
em esmalte sintético em-
balagem: 280 x 18 x 18cm 
peso aproximado: 25 kg. 

75 

PROTETOR PARA TÓ-
RAX INFANTIL KARATÊ - 
colete protetor de tórax e 
coluna para artes marciais, 
dupla face, material sinté-
tico e enchimento de es-
puma de alta densidade, 
sistema de fechamento em 
carrapicho duplo, sem om-
breiras, alças e costuras 
reforçadas. possui prote-
ção de coluna na parte de 
trás do colete. tamanho in-
fantil - até 1,00 m. cor 
azul/vermelho 

UND 20 

76 

PROTETOR PARA TÓ-
RAX JUVENIL KARATÊ - 
colete protetor de tórax e 
coluna para artes marciais, 
dupla face, material sinté-
tico e enchimento de es-
puma de alta densidade, 
sistema de fechamento em 
carrapicho duplo, sem om-
breiras, alças e costuras 
reforçadas. possui prote-
ção de coluna na parte de 
trás do colete. tamanho ju-
venil - até 1,70 m. cor 
azul/vermelho. 

UND 20 - 

77 

QUEBRA CABEÇA BLO-
COS ANIMAIS 32 PEÇAS 
- em mdf de 4x4 cm que 
formam 8 quebra-cabeças 
com 4 peças cada estimula 
a percepção visual con-
centração e a montagem 
de figuras recomendado 
para crianças 3 anos 

UND 10 - 

78 

QUEBRA CABEÇA VER-
TICAL BICHOS MATE-
RIAL - mdf - n° de peças: 
10- 200x130x18 mm (em 
média) embalagem: pape-
lão - 415x217x95 mm 

UND 10 - 

79 

QUEBRA-CABEÇA MEIO 
DE TRANSPORTES MA-
TERIAL - mdf n° de peças: 
10- 130x140x18 mm (em 

U ND 1 0 - 
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media embalagem pape-
laão - 230x150x105 mm) 

80 

REDE DE FUTSAL - 
rede esportiva - modali-
dade: futsal; matéria-
prima: polietileno; fio/ma-
lha: fio 3mm em malha 
10x10cm; acabamento: 
corda trancada de monofi-
lamento, espessura 3mm; 
dimensões: frontal: 
3,20mx2,10m altura; late-
ral: 2,10mx1,00m; cor: 
branca; rede esportiva 
para futsal (par),confeccio-
nada em corda trancada 
de monofilamento,100% 
polietileno (pe) 100 °á ex-
tra virgem e resistência 
aos raiosultravioleta 
(uv).vista frontal (3,20m 
comprimento 2,10 al-
tura).vista lateral: 2,10 m 
altura 1,00 m profundi-
dade inferior (baixo) e 
0,60 cm profundidade su-
perior (cima). O produto 
deverá ser de procedência 
nacional 

PAR - 30 - 

81 

REDE DE VOLEIBOL 
OFICIAL, em fio 6 mm 
preto torcido 100% Poli-
propileno (seda) na cor 
preta com tratamento UV; 
Comprimento: 10m; Malha 
10x10cm; Altura: 1,00m. 
Na parte superior uma 
faixa horizontal de 7cm de 
largura, fabricada em lona 
de algodão dublada e cos-
turada em toda a sua ex-
tensão. Com fio guia fino 
por dentro que serve para 
ser utilizado para passa-
gem do cabo de aço ou de 
corda por dentro da faixa, 
de modod a fornecer a 
sustentação da rede. Na 
parte inferior da rede outra 
faixa horizontal, com 5 cm 
de largura, fabricada em 
lona de algodão dublada e 
costurada em toda a sua 
extensão. Com fio guia 

UND 10 20 - 
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grosso por dentro que 
serve para amarrar junto 
aos postes de forma a es-
ticar e tensionar a rede. 
Quadro estrutural confec-
cionado em corda de Poli-
propileno seda de 6 mm de 
espessura costurado, com 
2 cordas estirantes para 
acerto do posicionamento 
da rede na quadra. Cabo 
de aço de 2 mm revestido 
com comprimento de 13 a 
15 metros já passado den-
tro da faixa superior da 
rede. Suporte para antena, 
em lona de algodão, refor-
çada com fixação em 
velcro com 5 cm de largura 
e cabo (corda de 8 mm de 
diâmetro) com 15 metros. 

82 

REDE FUTEBOL DE 
CAMPO - Rede para Trave 
de Futebol de Campo, fio 4 
mm seda PP - sem nó, Mo-
delo "Véu" Tradicional - 
Malha Colméia, confeccio-
nada no fio 4 mm, sem nó. 
Material de Polipropileno 
100% virgem de alta tena-
cidade, com tratamento 
UV, Resistente as intem-
péries climáticas (compro-
vado por laudo técnico 
emitido em nome do fabri-
cante). Cor Branca. Medi-
das de 7,50 metros de lar-
gura x 2,50 metros de al-
tura x até 0,85 metros de 
recuo superior x até 2,00 
metros de recuo inferior 

PAR - 30 

83 
ROLO DE CORDA 100% 
ALGODÃO - com 200 me- 
tros. cores a escolher. 

RO 
LOS 

5 - - 

84 

SACO DE PANCADA - de 
1,50 m para boxe descri-
ção: para todos os níveis 
em boxe e muay thai e car-
dio-boxe. Ideal para socos 
e chute atóxico (livre de 
ftalatos). possui 4 alças em 
correntes e já vem pronto 
para o uso. seu interior é 
em eva + cápsulas de 
areia 

UND 10 - - 
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85 
STEPS EVA 60x28x10cm 
Academia Profissional 

KIT - - 5 

86 

SUPORTE PARA TETO E 
PAREDE - saco de pan-
cada - dimensões: 70 x 47 
x 47 cm peso aproximado: 
3 kg - feito de aço inoxidá-
vel - distància entre o gan-
cho e a parede: 60 cm 2 
anos de garantia 

UND 10 - - 

87 

TABELA DE BASQUETE 
- confeccionada de acrílico 
10mnn de alta qualidade 
com cantoneiras em aço 
carbono; aro: fabricado em 
ferro, com molas flexíveis: 
aro tamanho oficial com 
molas para tabela de bas-
quete; rede: 100% feita em 
polipropileno (pp) fio 3. 

UND 10 - - 

88 

TAEKWONDO ELETRÔ-
NICO, composto de 4 cole-
tes dupla face, 4 capace-
tes, 4 pares de luva, 4 pa-
res de meia, todos homo-
logados VVTF, carregador, 
moldem receptor, trans-
missores, baterias e sof- 
tware de sistema de conta-
gem de pontos e maquina 
eletronica para rodar o sis-
tema de pontuação em 
competição. Acondicio-
nado em bolsa de trans-
porte especial. 

UNID - 50 

89 
TATAME EVA 10MM 
1X1MM - com sistema fit 
de encaixe. 

UND 400 - 50 

90 

TROFÉU 16 CM (tipo 1) 
em material dourado com 
base. quadrada, em poli- 
propileno com estatueta 
de honra ao mérito. 

UNID - 30 

91 

TROFÉU 86 CM em mate-
rial dourado com base. 
quadrada, em polipropi- 
leno com estatueta de 
honra ao mérito 

UNID - 30 - 

92 

TROFÉU ARTILHEIRO 23 
CM em material dourado 
com base quadrada, em 
polipropileno com estatu-
eta de honra ao mérito. 

UNID - 50 

93 TROFÉU GOLEIRO 23 
CM em material dourado 

UNID - 50 - 
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com base quadrada, em 
polipropileno com estatu-
eta de honra ao mérito 

15. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA: 

15.1. Deveres e Responsabilidades da CONTRATANTE, além de outras que 

poderão ser previstas no Edital e Contrato: 

15.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato 

para acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos; 

15.1.2. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas; 

15.1.3. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e 

contratuais cabíveis; 

15.1.4. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a 

prestação dos serviços; 

15.1.5. Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências da CON-

TRATANTE para tratar de assuntos pertinentes aos serviços adquiridos; 

15.1.4. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o Contrato; 

15.1.5. Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação 

dos serviços contratados; 

15.2. Deveres e Responsabilidades da CONTRATADA, além de outras que poderão 

ser previstas no Edital e Contrato: 

15.2.1. Prestar os serviços conforme especificações definidas no presente Termo de 

Referência; 

15.2.2. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter 

urgente em relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os esclareci-

mentos necessários; 

15.2.3. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, 

que deverá responder pela fiel execução do Contrato; 

15.2.4. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Con-

tratos e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual; 

15.2.5. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a tercei-

ros, por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em 

decorrência da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsa-

bilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRA-

TANTE; 
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a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRA-

TADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento 

de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato 

no valor correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades constantes do ins-

trumento convocatório e do contrato. 

15.2.6. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obri-

gações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

15.2.7. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à 

CONTRATANTE para pagamento; 

15.2.8. Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, 

sem anuência da Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA; 

15.2.9. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento 

das obrigações assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA; 

15.2.10. A CONTRATADA será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de 

seus empregados, subordinados ou prepostos. 

16. CONTRATAÇÃO E MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

16.1. O contrato obedecerá às condições estabelecidas no Edital e seus anexos, e es-
tará vinculado integralmente à este instrumento, implicando na obrigatoriedade da em-

presa licitante vencedora em cumprir todas as obrigações e condições especificadas 

neste Termo de Referência. 

16.2. A administração convocará a empresa detentora do registro de preços, para assi-

natura do termo de contrato, a qual terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar 

da convocação, para celebração do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma 
vez, por igual período, quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde 
que ocorra motivo justificado aceito pela Administração. 

16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornece-
dor detentor da Ata de Registro de Preço, implica o reconhecimento de que: 

16.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de ne-
gócios ali estabelecida as disposições da Lei n° 14.133, de 2021; 

16.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Termo 
de Referência, Edital e seus anexos; 

16.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas pre-
vistas nos artigos 137 e 138 da Lei n° 14.133, de 2021 e reconhece os direitos 
da Administração previstos nos artiqos 137 a 139 da mesma Lei. 
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16.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a compro-

vação das condições de habilitação e contratação consignadas no Edital, que deverão 

ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

16.5. O prazo de vigência da contratação é 12 (doze) meses, contados da data da sua 

assinatura, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 

14.133/2021. 

16.6. Os contratos decorrentes deste instrumento poderão ser alterados, observado o 
disposto no art. 124, da Lei n° 14.133/2021. 
16.7. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei n°. 

14.133/2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

do contrato que se fizerem nos serviços ou nas compras. 

17. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

17.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 

previstas no art. 155 da Lei n°. 14.133/2021, quais sejam: 

17.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

17.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Admi-

nistração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

17.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

17.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

17.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devi-

damente justificado; 

17.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

17.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 

sem motivo justificado; 

17.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante o certame ou a execução do contrato; 

17.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato; 

17.1.10. comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

17.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração 
falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como 

ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, 
mesmo após o encerramento da fase de lances. 
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17.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

17.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5°. da Lei n°. 12.846/2013. 

17.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens an-

teriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 

17.2.1. Advertência pela falta do subitem 17.1.1, quando não se justificar a impo-

sição de penalidade mais grave; 

17.2.2. Multa de 5. )̀/0 (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) preju-
dicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 
17.1.2. a 17.1.12; 

17.2.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública di-
reta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo 
de 3 (três) anos, nos casos dos itens "17.1.1." a "17.1.12." do Item 171.1 deste 
instrumento, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

17.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o res-
ponsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indi-

reta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 
de 6 (seis) anos, nos casos dos itens "17.1.8." a "17.1.12." do Item 17.1, bem como 
nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

17.3. A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese al-

guma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante. 

17.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa. 

17.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

17.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pa-

gamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

17.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebi-

mento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

17.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure 
o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto 
no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou con-
tratar. 
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17.9. Na aplicação das sanções serão considerados: 

17.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

17.9.2. as peculiaridades do caso concreto; 

17.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

17.9.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

17.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, con-

forme normas e orientações dos órgãos de controle. 

17.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou 

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, serão apurados 

e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e auto-

ridade competente definidos na referida Lei. 

17.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 

ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla de-

fesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

17.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções 

por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas 

e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos 

no âmbito do Poder Executivo Federal. 

17.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 

14.133, de 2021. 

17.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos 

neste Termo de Referência, Edital e seus anexos. 

18. DO MODELO DE GESTA() DOS CONTRATOS 

18.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusu-
las avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei n°14.133/2021, art. 115, caput). 

18.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cro-
nograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
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anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei n° 14.133/2021, art. 115, 
§50).

18.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n°14.133/2021, art. 117, caput). 

18.3.1 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocor-
rências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observa-
dos (Lei n° 14.133/2021, art. 117, §1°). 
18.3.2 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo 
hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que de-
mandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei 
n°14.133/2021, art. 117, §2°). 

18.4 O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra 
ou do serviço para representá-lo na execução do contrato. (Lei n° 14.133/2021, art. 118). 

18.4.1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá 
ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justifi-
cada, devendo a empresa designar outro para o exercício da ativi-

dade. 

18.5 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a 

suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados 
(Lei n°14.133/2021, art. 119). 

18.5.1 O prazo de garantia dos itens deste processo administrativo é aquele es-
tabelecido na Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumi-
dor). 

18.6 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração 

ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei n° 

14.133/2021, art. 120). 

18.6.1 Somente o contratado será responsável pelos encargos tra-
balhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execu-

ção do contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, caput). 

18.6.2 A inadimplência do contratado em relação aos encargos tra-

balhistas, fiscais e comerciais não transferirá à Administração a res-
ponsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do 
contrato (Lei n°14.133/2021, art. 121, §1°). 
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18.7 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o 
uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

18.8 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

18.8.1 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalenteT o órgão ou enti-
dade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial 

para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 

18.9 Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação 

da empresa junto ao SICAF. 

18.9.1 Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos 

Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do 

FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses 

documentos não estejam regularizados no SICAF. 

19. DA SUBCONTRATAÇÃO 

19.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

20. DA GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

20.1 Não haverá garantia de contratação. 

21. DA VISTORIA 

21.1 Não se aplica ao objeto. 

22. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

22.1. O Edital da licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente re-

gulamentada pela legislação vigente, em especial à luz da Lei n° 14.133/2021 e ulterio-

res alterações, exigindo principalmente documentação relativa a: 

22.1.1. Habilitação jurídica; 

22.1.2 Habilitação Técnica (conforme disposições contidas no item 12); 

22.1.3. Fiscal, Social e Trabalhista; 

22.1.4. Qualificação econômico-financeira; 

22.1.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 70 da Constituição Federal. 

23. DA FONTE DE RECURSO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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23.1 Tendo em vista que a licitação para Registro de Preços independe de previsão de 
dotação orçamentário, conforme dispõe o Decreto Federal n°. 11.462/2023, as Dota-
ções Orçamentárias, com saldo suficiente para cobertura das despesas decorrentes da 
execução do objeto serão informadas nos respectivos contratos ou instrumentos equi-
valentes que poderão advir do presente procedimento licitatório. 
23.2 Em caso de eventuais contratações que poderão advir da Ata de Registro de Pre-
ços, as despesas decorrentes destes contratos administrativos correrão por conta dos 
recursos específicos consignados no orçamento vigente à época das referidas contra-
tações. 
24. ADJUDICAÇÃO 
24.1. A adjudicação das propostas de preços será pelo critério do MENOR PREÇO 
"POR ITEM". 

24.2. Não há óbice quanto à adjudicação de um ou mais itens para a mesma licitante. 

25. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO 

25.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico es-

pecifico dos Estudos Técnicos Preliminares. 

26. DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

26.1. Os critérios de sustentabilidade encontram-se pormenorizados em tópico especí-

fico dos Estudos Técnicos Preliminares. 

27. DO ATENDIMENTO AO DISPOSTO NA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 
— LEI N. 13.709/2018 (LGPD). 

27.1 A CONTRATADA fica obrigada a: 

a) cumprir as solicitações da Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD); 

b) cumprir com o estabelecido pelo CONTRATANTE para o tratamento de dados e 

dentro das finalidades necessárias ao cumprimento do objeto contratado; 

c) guardar o mais absoluto sigilo sobre os dados pessoais que lhes forem confiados por 

força da execução do contrato, estendendo tal obrigação a eventuais empregados, 

assumindo a responsabilidade e as consequências advindas da sua divulgação não 

autorizada ou utilização indevida, inclusive cível e penal; 

d) não utilizar os dados obtidos por meio desse ajuste para finalidade diversa; 

e) notificar o CONTRATANTE em caso de vazamento de dados que conduza à 
destruição, perda, alteração ou divulgação não autorizada de dados, por escrito, no 

prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas contadas da descoberta da referida violação; 

f) fornecer informações úteis ao CONTRATANTE sobre a natureza e âmbito dos Dados 

Pessoais possivelmente afetados e as medidas corretivas tomadas ou planejadas; 

g) implementar medidas corretivas a fim de impedir violações e a fim de limitar o seu 
impacto sobre os titulares de dados, na medida do possível. 
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28. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

28.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal n° 14.133/2021, 

aplicando-se ainda as disposições contidas no Decreto Municipal n° 292/2023, Lei Com-

plementar n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, Lei Complementar 

n° 155/2016, e suas alterações e demais normas pertinentes. 

Anajatuba/MA, em de de 2024. 

MATHEUS REIS DOS SANTOS 
Coordenador de Compras e Pesquisa Preliminar de Preços 

Decreto n°219/2022 
Responsável pela Elaboração do Termo de Referência 

THAIS DE JESUS MARVÃO DE OLIVEIRA 
Gestora de Benefícios Assistenciais 

Responsável pela Formalização da Demanda 
Decreto n°263/2023 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 012/2024 
APÊNDICE - A 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 

1. OBJETIVO 
1.1. O Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e analisar os cenários para 
o atendimento da demanda que consta no Documento de Formalização da Demanda, 
bem como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas, 
fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de 
contratação. 

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
2.1 Identificação da demanda 

2.2.1. O presente instrumento manifesta a necessidade da contratação de empresa es-
pecializada no fornecimento de material esportivo, para atender as necessidades da 
Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social do Município de Anajatuba - MA. 

2.2 Justificativa da necessidade da contratação 

2.2.1 Considerando a grande necessidade do material esportivo para a manutenção 
das atividades desenvolvidas pelo Serviço de Convivência e Fortalecimento de Víncu-
los, bem como a ampliação ao acesso ao esporte e demais atividades a serem ofertadas 
no Centro Multiuso da Criança e do Adolescente do Município de Anajatuba. 

2.2.2 Considerando ainda, que o referido objeto possibilita a prática de atividades físi-
cas, contribuindo para a promoção da saúde física e mental dos participantes do serviço. 
Isso pode reduzir os riscos de doenças crônicas, como obesidade, diabetes e doenças 
cardiovasculares, além de melhorar a qualidade de vida geral. O uso de material espor-
tivo permite o desenvolvimento de habilidades motoras e sociais, como coordenação, 
equilíbrio, trabalho em equipe, cooperação e respeito às regras. Essas habilidades são 
essenciais para a integração social e o sucesso nas interações pessoais e profissionais. 

2.2.3 Oferecer atividades esportivas como alternativa ao ócio pode ajudar a prevenir 
o envolvimento em comportamentos de risco, como uso de drogas, envolvimento em 
gangues e práticas prejudiciais à saúde. O engajamento em atividades esportivas pro-
move um estilo de vida saudável e positivo. O material esportivo pode ser adaptado para 
atender às necessidades de pessoas com deficiência ou com habilidades motoras dife-
rentes, promovendo a inclusão e a participação de todos os membros da comunidade 
no Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV). 
2.2.4 As atividades esportivas promovidas pelo SCFV podem proporcionar oportuni-
dades para que membros da comunidade se reúnam, interajam e fortaleçam seus laços 
familiares e comunitários. Isso contribui para a coesão social e o senso de pertenci-
mento. 
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2.2.5 A aquisição de material esportivo pode estar alinhada com os objetivos e metas 
do SCFV, conforme estabelecido pela Secretaria Municipal de Assistência e Desenvol-
vimento Social. Esses objetivos podem incluir a promoção do desenvolvimento integral 
de crianças, adolescentes, jovens, idosos e suas famílias, além de fortalecer os vínculos 
familiares e comunitários. A oferta de atividades esportivas para a comunidade está em 
conformidade com a legislação e políticas públicas relacionadas ao desenvolvimento 
social, educação, saúde e direitos humanos. Isso demonstra o compromisso da Secre-
taria Municipal em promover o bem-estar e a inclusão social de seus cidadãos. 

2.3 Resultados almejados 

2.3.1 A aquisição de material esportivo adequado pode proporcionar uma melhor qua-
lidade nas atividades oferecidas pelos órgãos da Secretaria Municipal, tornando 
as experiências mais atrativas e envolventes para os participantes. 

2.3.2 Com o acesso a uma variedade de equipamentos esportivos, é possível atrair 
um maior número de pessoas para participar das atividades pelo Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos e Centro Multiuso da Criança e do 
Adolescente, aumentando assim o engajamento e a participação da comunidade 
atendida. 

2.3.3 Promoção da saúde física e mental dos participantes, incentivando a prática de 
atividades físicas e promovendo o bem-estar geral da população. 

2.3.4 Desenvolvimento de habilidades sociais, como trabalho em equipe, comunica-
ção e resolução de conflitos, contribuindo para o desenvolvimento pessoal e so-
cial dos participantes. 

2.3.5 Alternativas saudáveis e atrativas de lazer por meio do esporte podem ajudar a 
reduzir comportamentos de risco entre os jovens. 

2.4 Contratação e o Planejamento 

2.4.1. A contratação não foi prevista no plano de contratação anual, uma vez que o 
referido PCA esta sendo elaborado pelo órgão, assim como sua obrigatoriedade se dará 
apenas e tão somente a apartir de 2025, conforme dispõe o art. 2° do Decreto Municipal 
n°340/2023. 

2.4.2. Ademais, destaca-se que a demanda foi apresentada no Documento de 
Formalização de Demanda em 10 de maio e aprovada por meio do despacho da 
Autoridade competente. 

3. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
3.1. O preço considerado como estimativa para esse objeto foi determinado com base 
em pesquisas de preços habituais, celebrados em âmbito público e pesquisas baseadas 
em preços praticados no mercado, de acordo com a Instrução Normativa 65/2021- MI-
NISTÉRIO DA ECONOMIA/SECRETARIA ESPECIAL DE DESBUROCRATIZAÇÃO, 
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GESTÃO E GOVERNO DIGITAL/SECRETARIA DE GESTÃO, regulamentada pelo De-

creto Municipal n° 294, de 16 de maio de 2023. A pesquisas de preços com a finalidade 

de subsidiar a potencial contratação, constam no anexo II deste ETP. Estima -se o valor 

total de R$ R$ 150.965,45 (Cento e Cinquenta mil, Novecentos e sessenta e cinco 
reais e quarenta e cinco centavos). 

4. ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO 

4.1. A demanda do consumo previstos está a seguir, onde demonstram os itens e quan-

titativos da contratação. 

ITEM OBJETO UND QTDE VALOR 
UNIT. 

VALOR TO-
TAL 

1 
APITO PARA ÁRBITRO - matéria prima: plástico rígido; 
tipo: profissional; tamanho: médio; características adicio- 
nais: com dedal; cor: preta, tipo fox. 

UND 20 R$ 79,90 R$ 1.598,00 

2 AGOGO DUPLO MÉDIO - preto to 018 com baqueta UND 20 R$ 103,00 R$ 2.060,00 

3 

APARADOR DE CHUTE TAEKWONDO - em poliéster; in-
terior c/ enchimento de borracha dupla-face; com ajuste no 
braço e antebraço; tamanho gg(escudo); med. 
aprox.65x36x15cm(c x I x a); cor prata/preto 

UND 20 R$ 66,40 R$ 1.328,00 

4 

ATABAQUE DE COURO DE BOI TRANÇADO COM 
CORDA E AFINADO COM CUNHA - capoeira e percussão 
- atabaque de couro de boi trançado com corda e afinado 
com cunha - capoeira e percussão casco em peroba ro-
sada - reforçado com aro de ferro dentro do casco. 

UND 10 R$ 1.550,00 R$ 15.500,00 

5 

BAMBOLÊ - matéria-prima: plástico; diâmetros: 60cm; 
tubo de 18 mm com parede de 2,0 mm. cores variadas. as 
cores serão divididas proporcionalmente na quantidade to-
tal da compra 

UND 200 R$ 19,90 R$ 3.980,00 

6 
BERIMBAU GUNGA - biriba / candeias / cabaça gunga / 
pedra / baqueta e caxixi em verniz natural 

UND 25 R$ 181,45 R$4.536,25 

7 BERIMBAU MÉDIO -BERIMBAU MÉDIO. UND 25 R$ 181,45 R$4.536,25 , 

8 
BERIMBAU VIOLA - excelente acabamento na cabaça, 
amarrada com rami, verga de alta qualidade, berimbau vi- 
ola. acompanhada de caxixi, baqueta e dobrão. 

UND 25 R$ 249,00 R$ 6.225,00 

9 

BOLA DE BASQUETE MIRIM, confeccionada em pu e mi-
crofibra, matrizada, dupla laminação, contendo em seu in-
terior câmara em butil, com 72 cm a 74 cm de circunferên-
cia, pesando entre 450 e 500 gramas, miolo de silicone re-
movível e lubrificado, aferida, oficializada pela confedera-
ção brasileira de basquetebol, ou no mínimo, por 03 (três) 
federações da modalidade (entenda-se por oficializada 
aquela utilizada nos campeonatos oficiais no corrente 
ano), com 02 (duas) válvulas de silicone para substitui-
ção. 

UND 20 R$ 109,90 R$ 2.198,00 

10 

BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO OFICIAL, confeccio-
nada em pu, com gomos termo soldados, dupla laminação, 
contendo em seu interior câmara em butil, com 68 cm a 70 
cm de circunferência, pesando entre 410 e 450 gramas, 
miolo de silicone removível e lubrificado, aferida, 

UND 20 R$ 179,00 R$ 3.580,00 
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oficializada pela confederação brasileira ou, ou no mínimo, 
por 03 (três) federações da modalidade, ou pela fifa appro-
ved (entenda-se por oficializada aquela utilizada nos cam-
peonatos oficiais no corrente ano). 

11 

BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO INFANTIL, confeccio-
nada em pu, costurada, dupla laminação, contendo em 
seu interior câmara em butil, com 64 cm a 66 cm de 
circunferência, pesando entre 360 e 390 gramas, miolo 
de silicone removível e lubrificado, aferida, oficializada 
pela confederação brasileira ou, no mínimo, por 03 (três) 
federações de futebol (entenda-se por oficializada aquela 
utilizada nos campeonatos oficiais no corrente ano), 
com 02 (duas) válvulas de silicone para substituição. 

UND 20 R$ 79,99 R$ 1.599,80 

12 

BOLA DE FUTSAL OFICIAL, confeccionada em pu, com 
gomos termo soldados, dupla laminação, contendo em 
seu interior câmara em butil, com 61 cm a 64 cm de 
circunferência, pesando entre 410 e 440 gramas, miolo 
de silicone removível e lubrificado, aferida, oficializada pela 
confederação brasileira de futsal, ou pela fifa — appro-
ved, ou pela federação paulista de futebol de salão, ou 
no mínimo, por 03 (três) federações da modalidade (en-
tenda-se por oficializada aquela utilizada nos campeo-
natos oficiais no corrente ano), com 02 (duas) válvulas de 
silicone para substituição. a bola não pode saltar menos 
de 50 cm e mais de 65 cm no primeiro ressalto quando a 
bola for largada de uma altura aproximada de metros. 

UND 20 R$ 159,99 R$ 3.199,80 

13 
BOLA DE GINASTICA - tipo bola suíça, com 55 cm e ca-
pacidade de até 150 kg, em policloreto de vinila, na cor 
azul, possui pino plástico para fechamento. 

UND 20 R$ 58,22 R$ 1.164,40 

14 

BOLA DE FUTSAL MIRIM, confeccionada em pu, com go-
mos termo soldados, dupla laminação, contendo em seu 
interior câmara em butil, com 50 cm a 55 cm de circunfe-
rência, pesando entre 300 e 350 gramas, miolo de silicone 
removível e lubrificado, aferida, oficializada pela confede-
ração brasileira de futsal, ou pela federação paulista de fu-
tsal ou no mínimo, por 03 (três) federações da modalidade 
(entenda se por oficializada aquela utilizada nos campeo-
natos oficiais no corrente ano), com 02 (duas) válvulas 
de silicone para substituição. a bola não pode saltar me-
nos de 50 cm e mais de 65 cm no primeiro ressalto quando 
a bola for largada de uma altura aproximada de metros. 

UND 20 R$ 135,70 R$ 2.714,00 

15 

BOLA DE VOLEIBOL OFICIAL, confeccionada em pu e 
microfibra, matrizada, dupla laminação, contendo em seu 
interior câmara em butil, com 65 cm a 67 cm de circunfe-
rência, pesando entre 260 e 280 gramas, com miolo de si-
licone removível e lubrificado, aferida e oficializada pela 
confederação brasileira de voleibol ou pela federação 
paulista de voleibol ou no mínimo, por 03 (três) fede-
rações da modalidade (entenda-se por oficializada 
aquela utilizada nos campeonatos oficiais no corrente 
ano), com 02 (duas) válvulas de silicone para substitui-
ção. 

UND 20 R$ 159,90 R$ 3.198,00 
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16 

BOMBA DE AR PARA ENCHER BOLAS E INFLÁVEIS 
EM GERAL - confeccionada em plástico, acompanhada de 
extensor de bico, 04 tipos de bico, medindo aproximada-
mente (axlxp) 21x03x03 cm. 

UND 20 R$ 47,40 R$ 948,00 

17 

BRINQUEDO 2 EM 1, BOLICHE E JOGO DE ARGOLAS 
- são 6 pinos coloridos, uma bola e 3 argolas que compõem 
o jogo, pinos com medidas mínimas de 25cm de altura, ar- 
golas com 17cm de diâmetro e a bola com 12 cm de diâ-
metro. confeccionado em tecido. certificado pelo inmetro. a 
partir dos 3 anos de idade. 

UND 20 R$ 82,80 R$ 1.656,00 

18 
BRINQUEDOS EDUCATIVOS E RECREATIVOS -jogo de 
dama e ludo; com estojo de peças em madeira; medindo 
31 x 31 x 4 cm; acompanhado das peças. 

UND 20 R$ 49,90 R$ 998,00 

19 
CANELEIRAS COM CORO BALÍSTICO - de alta densi-
dade, ergonômica e revestida de espuma injetada. trata- 
mento diferenciado. 

PAR 20 R$ 139,00 R$ 2.780,00 

20 

CAPACETE COM GRADE PARA KARATE - (lutas maci-
ais) fabricado em eco couro com enchimento de borracha 
e fechamento com velcro. com grade em plástico injetado. 
grade removivel, tamanho único 

UND 20 R$ 164,47 R$ 3.289,40 

21 
CHAPÉU CHINÊS CORES VARIADAS - descrição: tama- 
nho: 5cm de altura, 20cm de largura. material: pvc flexível. 

UND 40 R$ 5,00 R$ 200,00 

22 
COLETE ESPORTIVO M - matéria-prima: 100% poliéster; 
cara: única; cor: conforme solicitado pelo órgão; tamanho: 
infantil (07 a 17 anos) 60 cm de altura; 

UND 80 R$ 26,64 R$ 2.131,20 

23 
CONE 23 CM DE PLÁSTICO - vazado, prático, ideal para 
utilizar no futsal, futebol de campo, vôlei, handebol, bas- 
guete, atletismo e etc ... categoria: profissional. 

UND 40 R$ 10,00 R$400,00 

24 

CORDA DE PULAR DE NYLON INFANTIL - cabo de ma-
deira anatonnicannente moldado e reforçado tamanhos 
2,1m (crianças atéron 7 anos). com selo do inmetro garan-
tia de qualidade e segurança. 

UND 30 R$ 29,99 R$ 899,70 

25 

ESCADA DE AGILIDADE - para treino funcional. medidas: 
largura 45 cm. comprimento total sm. fita: 30mm na cor 
preta (laterais) e 25mm fita amarela (degraus). material re-
sistente, composição: nylon e polipropileno. 

UND 5 R$ 46,72 R$ 233,60 

26 

JOGO 12 JOGOS - 12 jogos 1 dado, 16 pinos e 1 manual 
de instruções; damas, trilha, quebra-cabeça, dominó, 
pense rápido, batalha naval, jogo da forca, ludo, loto, caça 
ao tesouro, jogo do mico e mini memória, número de parti-
cipantes: 2 ou mais. acondicionado em caixa de papelão 
medindo 36 x 30 x 6cm. a partir de 4 anos. 

UND 20 R$ 44,94 R$ 898,80 

27 

JOGO DA MEMORIA FRUTAS E HORTALIÇAS - jogos 
de memória educativos, selecionados dentre os temas 
mais importantes na educação atual impressos em "trans-
fer brilhantes" em fibra madeira. contendo 40 peças. 

UND 20 R$ 32,00 R$ 640,00 

28 JOGO DE BETIS - descrição: composto por 2 tacos de ma-
deira, 2 casas e 1 bola. , 00 
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29 

JOGO RECREATIVO DE CARTA() - uno original; material 
cartonado; de 2 a 10 jogadores; idade recomendada a par-
tir de 7 anos; baralho composto por cartas nas cores verde; 
amarelo; vermelho e azul. 

UND 20 R$ 37,07 R$ 741,40 

30 

LUVA DE BOXE GÊNERO - unissex, indicado para: treino 
e competição, modalidade boxe, material: pu, composição: 
poliuretano - espuma: eva, poliéster e nylon, garantia do 
fabricante: contra defeito de fabricação. 

PAR 20 R$ 140,70 R$ 2.814,00 

31 

LUVA KARATE TAMANHO M - azul/vermelho descrição: 
revestimento em espuma densa que absorve os fortes im- 
pactos sem limitar os movimentos. respirável, com fecho 
em velcro que maximiza a proteção dos pulsos. 

PAR 20 R$ 209,00 R$ 4.180,00 

32 

LUVA KARATE TAMANHO P - azul/vermelho descrição: 
revestimento em espuma densa que absorve os fortes im- 
pactos sem limitar os movimentos. respirável, com fecho 
em velcro que maximiza a proteção dos pulsos 

PAR 20 R$ 209,00 R$ 4.180,00 

33 
PANDEIRO PROFISSIONAL PARA CAPOEIRA, 10" (Po-
legadas), confeccionado em madeira maciça, couro de ca- 
bra e com 6 conjuntos de platinelas. 

UND 30 R$ 129,67 R$ 3.890,10 

34 

PARES MANOPLAS DE FOCO BOXE - descrição: é uma 
manopla de foco curvada com marcação de alvo, sua an-
gulação e a leveza do material proporc1Onam 100% de 
aproveitamento nos golpes. composição: enchimento in- 
terno - polilux e espuma. pu alta resistência; dimensões: 
tamanho único de 25cm de comprimento, 20cm de largura 
e 50nnm de espessura. 

PAR 20 R$ 70,65 R$ 1.413,00 

35 

PROTETOR PARA TÓRAX INFANTIL KARATÊ - colete 
protetor de tórax e coluna para artes marciais, dupla face, 
material sintético e enchimento de espuma de alta densi-
dade, sistema de fechamento em carrapicho duplo, sem 
ombreiras, alças e costuras reforçadas. possui proteção de 
coluna na parte de trás do colete. tamanho infantil - até 
1,00 m. cor azul/vermelho 

UND 20 R$ 153,00 R$ 3.060,00 

36 

PROTETOR PARA TÓRAX JUVENIL KARATÊ - colete 
protetor de tórax e coluna para artes marciais, dupla face, 
material sintético e enchimento de espuma de alta densi-
dade, sistema de fechamento em carrapicho duplo, sem 
ombreiras, alças e costuras reforçadas. possui proteção de 
coluna na parte de trás do colete. tamanho juvenil - até 1,70 
m. cor azul/vermelho. 

UND 20 R$ 165,00 R$ 3.300,00 

37 

QUEBRA CABEÇA BLOCOS ANIMAIS 32 PEÇAS - em 
mdf de 4x4 cm que formam 8 quebra-cabeças com 4 peças 
cada estimula a percepção visual concentração e a monta-
gem de figuras recomendado para crianças 3 anos 

UND 20 R$ 73,50 R$ 1.470,00 

38 
QUEBRA CABEÇA VERTICAL BICHOS MATERIAL - 
mdf - n° de peças: 10 - 200x130x18 mm (em média) emba- 
lagem: papelão - 415x217x95 mm 

UND 20 R$ 154,00 R$ 3.080,00 

39 
QUEBRA-CABEÇA MEIO DE TRANSPORTES MATE-
RIAL - mdf n° de peças: 10- 130x140x18 mm (em media 
embalagem papelaão - 230x150x105 mm) 

UND 20 R$ 154,00 R$ 3.080,00 

40 REDE DE VOLEIBOL OFICIAL, em fio 6 mm preto torcido 
100% Polipropileno (seda) na cor preta com tratamento UND 20 R$ 495,00 R$ 9.900,00 

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA 
www.anaiatuba.ma.00v.br 

Página 80 de 106 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA 

CNPJ: 06.002.372/0001-33 

UV; Comprimento: 10m; Malha 10x10cm; Altura: 1,00m. 
Na parte superior uma faixa horizontal de 7cm de largura, 
fabricada em lona de algodão dublada e costurada em toda 
a sua extensão. Com fio guia fino por dentro que serve para 
ser utilizado para passagem do cabo de aço ou de corda 
por dentro da faixa, de modod a fornecer a sustentação da 
rede. Na parte inferior da rede outra faixa horizontal, com 
5 cm de largura, fabricada em lona de algodão dublada e 
costurada em toda a sua extensão. Com fio guia grosso 
por dentro que serve para amarrar junto aos postes de 
forma a esticar e tensionar a rede. Quadro estrutural con-
feccionado em corda de Polipropileno seda de 6 mm de 
espessura costurado, com 2 cordas estirantes para acerto 
do posicionamento da rede na quadra. Cabo de aço de 2 
mm revestido com comprimento de 13 a 15 metros já pas-
sado dentro da faixa superior da rede. Suporte para an-
tena, em lona de algodão, reforçada com fixação em velcro 
com 5 cm de largura e cabo (corda de 8 mm de diâmetro) 
com 15 metros. 

41 
ROLO DE CORDA 100% ALGODÃO - com 200 metros. 
cores a escolher. ROLOS 5 R$ 94,99 R$ 474,95 

42 

SACO DE PANCADA - de 1,50 m para boxe descrição: 
para todos os níveis em boxe e muay thai e cardio-boxe. 
Ideal para socos e chute atoxico (livre de ftalatos). possui 
4 alças em correntes e já vem pronto para o uso. seu inte-
rior é em eva + cápsulas de areia 

UND 10 R$ 440,00 R$ 4.400,00 

43 

SUPORTE PARA TETO E PAREDE - saco de pancada - 
dimensões: 70 x 47 x 47 cm peso aproximado: 3 kg - feito 
de aço inoxidável - distancia entre o gancho e a parede: 60 
cm 2 anos de garantia 

UND 10 R$ 49,98 R$ 499,80 

44 

TABELA DE BASQUETE - confeccionada de acrílico 
10mm de alta qualidade com cantoneiras em aço carbono; 
aro: fabricado em ferro, com molas flexíveis: aro tamanho 
oficial com molas para tabela de basquete; rede: 100% 
feita em polipropileno (pp) fio 3. 

UND 5 R$ 2.550,00 R$ 12.750,0( 

45 TATAME EVA 10MM 1X1MM - com sistema fit de encaixe. UND 400 R$44,00 R$ 17.600,0( 
R$ 

150.965,45 
TOTAL 

4.2. Estimou-se a quantidade com base na necessidade da demanda no Serviço de 

Convivência e Fortalecimento de Vínculos, e na implantação do Centro Multiuso da Cri-

ança e do Adolescente do Município de Anajatuba. 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

5.1. Os materiais esportivos elencados neste processo administrativo são indispensá-

veis na realização de diversas atividades desenvolvidas pelo Serviço de Convivência e 

Fortalecimento de Vínculos, e nas futuras a serem implementadas pelo Centro Multiuso 

da Criança e do Adolescente do Município de Anajatuba. Seu fornecimento, via de 
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regra, é feito através da compra por unidades. Insta informar que a única alternativa é 

a aquisição, com base nas opções a seguir: 

Solução 1 
Adesão a Ata de registro de preços de outros entes. 

- Após busca nos sistemas disponíveis, não foi encontrada nenhuma Ata de Registros 

de Preços vigente, capaz de atender às necessidades da Prefeitura Municipal de Ana-

jatuba (em quantitativos, variedades e com disponibilidade para a adesão) embora esta 

possa se apresentar como uma solução mais célere e de menor risco, ante o exposto, 

tornou-se inviável. 

Solução 2 

Contratação de empresas para fornecimento dos materiais esportivos necessários. 

- Realizar a licitação para ter disponível a própria Ata de Registro de Preços é uma 

outra opção que ensejaria uma proposta customizada ao objeto pretendido. Esta solu-

ção apresenta muitas vantagens, pois atenderia diretamente as demandas propostas 

pelo setor requisitante. 

Após a verificação do objeto e dos requisitos da contratação, foi realizado o levanta-
mento de mercado e identificado características como: 

I. O objeto demandado possui contratações similares feitas por outros órgãos e 

entidades públicas, ou seja, não se trata de demanda exclusiva ou estranha 

para o mercado; 

II. O Sistema de Registro de Preços é uma alternativa viável e bem conhecida 

entre as empresas do ramo de atividade; 

III. Em razão da baixa complexidade do objeto demandado não será necessária a 

realização de audiência e/ou consulta pública, junto ao mercado para coleta de 

contribuições; 
IV. Não se aplica a hipótese de locação dos bens demandados; 
V. Existe a possibilidade de alguns dos bens demandados serem supridos por 

meio de doação, contudo, não se dispõe de conhecimento sobre instituições 
doadoras e se desconhece regulamento institucional que aborde esta temática; 

VI. Diante das necessidades apontadas neste estudo, o atendimento à solução 
exige a contratação de empresa especializada cujo o ramo de atividade seja 
compatível com o objeto pretendido; 

VII. Foram analisadas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, 
por meio de consultas a outros editais, com objetivo de identificar a existência 

de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às 

necessidades da Administração; 
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VIII. A aquisição dos materiais objeto do presente Estudo Técnico Preliminar se 

constitui, no atual cenário, em objeto de frequente aquisição por órgãos públi-

cos; 

IX. Logo, as contratações das empresas que irão fornecer os objetos deste instru-

mento, se mostram perfeitamente possíveis pois há um vasto quantitativo de 

empresas cadastradas nessa linha de fornecimento, aptas a participarem de li-

citações. 

Diante das soluções acima e do embasamento da legislação vigente, sugere-se a con-

tratação de pessoa jurídica para futura e eventual aquisição de materiais e esportivos, 

pelo sistema de registro de preços. Ao escolher a contratação de empresa especiali-

zada em fornecimento de material esportivos por Registro de Preços, revela-se viável 

proceder a contratação mediante prévia competição, com vista a seleção da proposta 

mais vantajosa. 

6. JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA 

6.1. Considerando a necessidade exposta ao longo deste ETP, além dos apontamentos 

já realizados, a solução mais adequada do ponto de vista técnico e econômico é a aqui-

sição do material esportivo por sistema de registro de preços pois é a solução mais 

viável considerando a demanda do setor requisitante. 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

7.1 De acordo com o tópico 5, reforçamos que os itens devem ser adquiridos para ga-
rantir o cumprimento das obrigações a população Anajatubense. 

8. PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

8.1. Os bens em epígrafe são usados de forma individualizada e portanto é passível de 
aquisição por item distinto. 

8.2. A solução será dividida tendo em vista ser tecnicamente e economicamente viável, 
levando a um melhor aproveitamento do mercado e a ampliação da competitividade. 

8.3. Nesse contexto a contratação será do tipo menor preço por item tendo em vista a 
ampliação da competitividade. 

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS 

9.1 A aquisição dos materiais visa beneficiar toda a sociedade, onde os benefícios al-
mejados residem em proporcionar uma promoção da melhoria da qualidade de vida da 
população em geral, a qual usufrui das atividades disponibilizadas pelo município, pos-
sibilitando o desenvolvimento de habilidades cognitivas e físicas, além de promover a 
convivência comunitária. 
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10. POSSIVEIS PROVIDÊNCIAS PARA ADEQUAÇÃO 

10.1. Não será necessario a adoção de providências pelo órgão previamente à celebra-

ção do contrato. 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 

11.1. Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdepen-

dentes para a viabilidade e contratação desta demanda. 

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

12.1. Dada a natureza do objeto que se pretende adquirir, não se verifica impactos am-

bientais relevantes, sendo necessário tão somente que a licitante atenda aos critérios e 

política de sustentabilidade ambiental, como forma de fomentar e exigir que as licitantes 

sejam sustentáveis. A Contratada deverá atender, no que couber, aos critérios de sus-

tentabilidade ambiental previstos na Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 01, de 
19/01/2010 (INSTRUÇÃO NORMATIVA N°01, DE 19 DE JANEIRO DE 2010- Dispõe 
sobre os critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, contratação de 
serviços ou obras pela Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional e 
dá outras providências). 

13. RISCOS DA CONTRATAÇÃO 

13.1. A contratação não demanda um gerenciamento formal de riscos. 

14. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

14.1. A área demandante, isoladamente ou em conjunto com outros setores, declara, 
de forma conclusiva, que a pretendida contratação é: 

Adequada ao atendimento da necessidade a que se destina. 

Justificativa: Pelo exposto, vê-se que a melhor solução será através da aquisição. Desta 
forma, a aquisição será realizada através de licitação na modalidade PREGÃO, COM 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇO. 

14.2. Previsão no Plano Anual de Contratações - PAC: 

14.2.1. A contratação não foi prevista no plano anual de aquisições, uma vez que o 
referido PCA esta sendo elaborado pelo órgão. 

14.2.2. Ademais, destaca-se que a demanda foi apresentada no DFD e aprovada por 
meio do despacho da Autoridade competente. 
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15. RELAÇÃO DE ANEXOS DO ETP 

15.1. Pesquisas Preliminar de Preços — ANEXO I 

16. DATA E EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

Anajatuba/MA, de de 2024. 

Membros integrantes da Equipe de Planejamento da Contratação (EPC): 

17.1. Encaminhe-se à autoridade competente, que deverá decidir motivadamente sobre 
a autorização e prosseguimento dos demais atos inerente a contratação. 

THAIS DE JESUS MARVÃO DE OLIVEIRA 
Gestora de Benefícios Assistenciais 
Integrante Requisitante 

CONCEIÇÃO DE MARIA MARTINS BOGEA 
Secretária Executiva 
Integrante Técnico 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 012/2024 
ANEXO III 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO ADM. N° 2024.05.10.0001 

0(A) (órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com 
sede no(a)  , na cidade de  , inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n°  , neste ato 
representado(a) pelo(a)   (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria n°   de 
de  de 202..., portador da matrícula funcional n°  „ considerando o jul-
gamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO 
DE PREÇOS n° /202..., publicada no de  /  /202 , processo administra-
tivo n.°  , RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualifi-
cada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s), atendendo 
as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas cons-
tantes na Lei n°14.133, de 1° de abril de 2021, no Decreto n.° 11.462, de 31 de março 
de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. OBJETO: 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de 
  , especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo 
do edital de Licitação n° /2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as 
propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máxi-
mas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) 
são as que seguem: 

Nome empresarial: 

CNPJ n°: 

Endereço: 

(DDD) Telefone: (DDD) Fax: 

E-mail: 

Representante legal: 

CPF n°: 

Item Especificação Unid. Marca/ 
Modelo Quant. P. Unitário Re- 

gistrado (R$) 
P. Total Regis-

trado (R$) 
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2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta 
como anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de 
3.2. órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

4. ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública 
municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de regis-
tro de preços na condição de não participantes, conforme alterações proferidas pela 
Lei Federal n°14.770/23, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situa-
ções de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os 
valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021; 
e 

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do 
fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a 
aceitação da adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas pos-
sam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capaci-
dade de gerenciamento. 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade 
não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa 
dias, observado o prazo de vigência da ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, po-
derá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade 
não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado 
o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual 
seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não 
tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 
primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada 
por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço 
vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabele-
cida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a 
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cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a 

previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indi-

cação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão 
ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota 
de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme 
o art. 95 da Lei n° 14.133, de 2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no 
prazo de validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições 
para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 
fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços 
iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes 
ou dos fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de 
reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 
reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que manti-
verem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o 
item O somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no 
prazo e nas condições estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de 
preços nas hipóteses previstas no item Erro! Fonte de referência não encon-
trada.. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no 
PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
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5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado 
para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na 
Lei n°14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 
período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que 
apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja 
aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços poderá será assinada por meio de assinatura digital 
e disponibilizada no ambiente de acesso público. 

5.11 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas con-
dições estabelecidos no edital, e observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem 
de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 
classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contrata-
ção nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua 
eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores rema-
nescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do 
preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frus-
trada a negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrên-
cia de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 
inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do 
inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou en-
cargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada re-
percussão sobre os preços registrados; 
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6.1.3. Na hipótese de previsão no edital cláusula de reajustamento ou repactu-

ação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem 

da anualidade e o índice previstos para a contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, 
conforme critérios definidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 

por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor 

para negociar a redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o for-

necedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 
aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedo-

res do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam re-

duzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornece-

dores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora pro-
cederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 
para obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos 
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro 
de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem nego-
ciação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 
14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o for-
necedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao for-
necedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprova-
ção de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, 
a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabili-
dade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que in-
viabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenci-
adora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena 
de cancelamento do seu registro, nos termos do item 0, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 
anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem 
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de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado 

o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora pro-

cederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 0, e adotará 

as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabi-

lize o preço registrado, conforme previsto no item O e no item 0, o órgão ou entidade 

gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 

praticados pelo mercado. 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva 

alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contra-
tual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro 
de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os ór-
gãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 
contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou 
entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto 
n° 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solici-
tado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade 
participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redu-
ção dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 
Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro 
de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos 
termos do item 0, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será 
por meio do remanejamento. 
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9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.2. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabe-

lecido pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 

2°, do Decreto n° 11.462, de 2023; ou 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 

14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput 

do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor 

não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão 
ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 

manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata en-

quanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item O será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contradi-
tório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, obser-
vada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, 
desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mer-
cado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 
3° e 27, § 4°, ambos do Decreto n° 11.462, de 2023. 

10. PENALIDADES 
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penali-
dades estabelecidas no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva 
no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente após terem assinado a ata. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7°, inc. XIV, do Decreto 
n° 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
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contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo 

órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8°, inc. IX, do Decreto n° 11.462, de 

2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer 

das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedi-
mento para cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades 
e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo 
ao edital. 

12. DO FORO 
12.1 Fica eleito o Foro do Município de Anajatuba, Estado do Maranhão, para dirimir 
as questões que possam advir do presente compromisso. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada 
cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

ANAJATUBA/MA, de de 2024 

MUNICÍPIO DE ANAJATUBA/MA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 
XXXXXXXXXXXXX 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE XXXXXXX 
PORT.: XXXXX 

DETENTORA DO REGISTRO: 

CNPJ n°: 
Nome Cargo: R.G. : 
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ANEXO 

CADASTRO RESERVA 

1. Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar 
os itens com orecos icivais ao ad udicatário: 

Nome empresarial: 

CNPJ n°: 

Endereço: 

(DDD) Telefone: (DDD) Fax: 

E-mail: 

Representante legal: 

CPF n°: 

Item Especificação Unid. Marca/ Modelo Quant. P. Unitário Re- 
gistrado (R$) 

P. Total Regis-
trado (R$) 

2. Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua 
ro osta ori inal: 

Nome empresarial: 

CNPJ n°: 

Endereço: 

(DDD) Telefone: (DDD) Fax: 

E-mail: 

Representante legal: 

CPF n°: 

Item Especificação Unid. Marca/ 
Modelo Quant. P. Unitário Re- 

gistrado (R$) 
P. Total Regis-

trado (R$) 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 012/2024 
ANEXO IV 

MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° /2024 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 012/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2024.05.10.0001 

Termo de Contrato celebrado entre o 
MUNICÍPIO DE ANAJATUBA, por meio 
do [órgão da Administração 
Direta], ou a (o)  
[entidade da Administração Indireta], 
como CONTRATANTE, e a 

como 
CONTRATADA, para prestação de ser-
viços (ou fornecimento continuo) na 
forma abaixo. 

Por este instrumento particular, o MUNICÍPIO DE ANAJATUBA, ESTADO DO MARA-
NHÃO, por meio do [órgão da Administração Direta], ou a(o) 
[entidade da Administração Indireta] com sede na , a seguir deno-
minado CONTRATANTE, representado pelo [autoridade administrativa compe-
tente para firmar o contrato], inscrito no CPF n° 

e a sociedade   , estabelecida na 
  [endereço da sociedade CONTRATADA], inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas — CNPJ sob o n° , a seguir denominada CON-
TRATADA, neste ato representada por   [repre-
sentante da sociedade CONTRATADA], inscrito no CPF n° , têm justo 
e acordado o presente Contrato N° , decorrente da PREGÃO ELETRÔNICO 
n° /2024, formalizado nos autos do Processo Administrativo n°  . . . , em 
observância às disposições da Lei n°14.133, de 1 ° de abril de 2021, e demais legislação 
aplicável, que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — LEGISLACÃO APLICÁVEL 
Este Contrato se rege por toda a legislação aplicável à espécie, que desde já se entende 
como referida no presente termo, especialmente pelas normas de caráter geral, da Lei 
Federal n° 14.133/2021, pela Lei Complementar Federal n°12312006 — Estatuto Na-
cional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, pela Lei Complementar Fe-
deral n° 101/2000 — Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consu-
midor, instituído pela Lei Federal n° 8.078/1990 e suas alterações. A CONTRATADA 
declara conhecer todas essas normas e concorda em se sujeitar às suas estipulações, 
sistema de penalidades e demais regras delas constantes, ainda que não expressa-
mente transcritas neste instrumento, incondicional e irrestritamente. 

PARAGRAFO UNICO: Integram o presente Contrato, independentemente de transcri-
ção: 
a) Edital do Pregão Eletrônico n° /2024; 
b) Termo de Referência (ou PROJETO BÁSICO); 
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c) Proposta e documentos anexos, firmados pela CONTRA.TADA; 
d) Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA — OBJETO 
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de , conforme 
especificações constantes no Termo de Referência/Projeto Básico. 

Parágrafo Único — Os serviços ou o fornecimento continuo serão executados com 
obediência rigorosa, fiel e integral de todas as exigências, normas do Termo de Refe-
rência/Projeto Básico, bem como nas normas técnicas para a execução dos serviços. 

CLÁUSULA TERCEIRA — PREÇO 
O valor total do presente contrato é de R$ 
  (por extenso), conforme planilha discrimina-
tiva abaixo. 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD. 
VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TO-
TAL 

01. 
VALOR TOTAL: 

Parágrafo Primeiro — No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias di-
retas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

Parágrafo Segundo — O valor acima é meramente estimativo, de forma que os paga-
mentos devidos ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

CLÁUSULA QUARTA — FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO 
Os pagamentos serão efetuados à CONTRATADA, mensalmente, após a regular liqui-
dação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal n° 4.320/1964, observado o 
disposto nos arts. 140 e 141 da Lei Federal n° 14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar 
da data do protocolo do documento de cobrança no(a) [setor competente do órgão ou 
entidade licitante]. 

Parágrafo Primeiro — Para fins de medição, se for o caso, e faturamento, o período-
base de medição do produto fornecido será de um mês, considerando-se o mês civil, 
podendo no primeiro mês e no último, para fins de acerto de contas, o período se cons-
tituir em fração do mês, considerado para esse fim o mês com 30 (trinta) dias. 

Parágrafo Segundo — O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para 
atestação, e, após, protocolado no(a)   [setor competente do ór-
gão ou entidade contratante]. 

Parágrafo Terceiro — A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com o docu-
mento de cobrança, Ordem de autorização e as certidões de regularidade fiscal: Prova 
de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta 
Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e 
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Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n°1751, de 02 de outubro de 2014; Prova 
de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição 
na Dívida Ativa do Estado; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do 
domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos 
Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de Regu-
laridade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação 
regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS — CRF e Prova 
de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apre-
sentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

Parágrafo Quarto — O pagamento à CONTRATADA será realizado em razão dos ser-
viços ou fornecimento efetivamente prestados e aceitos no período-base mencionado 
no parágrafo primeiro. 

Parágrafo Quinto — No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, 
estes serão devolvidos à CONTRATADA para retificação ou substituição, passando o 
prazo de pagamento a fluir, então, a partir da reapresentação válida desses documen-
tos. 

Parágrafo Sexto — O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito 
em conta corrente aberta em banco a ser indicado pelo CONTRATANTE. 

CLÁUSULA QUINTA — REAJUSTE 
Somente ocorrerá reajustamento do Contrato decorrido o prazo de 
 ( ) meses contados da data do orçamento estimado, observada 
a Lei Federal n°10.192, de 14 de fevereiro de 2001. 

Parágrafo Primeiro — Os preços serão reajustados de acordo com a variação do índice 
de Preços ao Consumidor Amplo Especial — IPCA-E do Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística — IBGE, calculado por meio da seguinte fórmula: 
R = Po [(1-10)/lo] 
Onde: 
R = valor do reajuste; 
I = índice IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao de aniversário do Contrato; 
10 = índice do IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao da apresentação da Proposta; 
Po = preço unitário contratual, objeto do reajustamento. 

Parágrafo Segundo — Caso o índice previsto neste Contrato seja extinto ou de alguma 
forma não possa mais ser aplicado, será adotado outro índice que reflita a perda do 
poder aquisitivo da moeda. Neste caso, a variação do índice deverá ser calculada por 
meio da fórmula consignada no parágrafo anterior. 

CLÁUSULA SEXTA — REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
Caso o CONTRATADO requeira reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, fica o 
CONTRATANTE obrigado a responder em até 30 (trinta) dias, da data do requerimento 
ou da data em que forem apresentados todos os documentos necessários à apreciação 
do pedido. 

CLÁUSULA SÉTIMA - ALTERAÇÕES 
Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 
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da Lei n°14.133, de 2021. 

Parágrafo Primeiro — O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições con-
tratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

Parágrafo Segundo — As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante ce-
lebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do con-
tratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, 
hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) 
mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021). 

Parágrafo Terceiro — Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser 
realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do 
art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO 
A CONTRATADA submeter-se-á a todas as medidas e procedimentos de Fiscalização. 
Os atos de fiscalização, inclusive inspeções e testes, executados pelo CONTRATANTE 
e/ou por seus prepostos, não eximem a CONTRATADA de suas obrigações no que se 
refere ao cumprimento das normas, especificações e projetos, nem de qualquer de suas 
responsabilidades legais e contratuais. 

Parágrafo Primeiro — A Fiscalização da execução dos serviços caberá à comissão de-
signada por ato do  [titular do órgão ou entidade contratante]. 
Incumbe à Fiscalização a prática de todos os atos que lhe são próprios nos termos da 
legislação em vigor, respeitados o contraditório e a ampla defesa. 

Parágrafo Segundo — A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as 
decisões, métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pelo CON-
TRATANTE, se obrigando a fornecer os dados, elementos, explicações, esclarecimen-
tos e comunicações de que este necessitar e que forem considerados necessários ao 
desempenho de suas atividades. 

Parágrafo Terceiro — Compete à CONTRATADA fazer minucioso exame da execução 
do objeto, de modo a permitir, a tempo e por escrito, apresentar à Fiscalização, para o 
devido esclarecimento, todas as divergências ou dúvidas porventura encontradas e que 
venham a impedir o bom desempenho do Contrato. O silêncio implica total aceitação 
das condições estabelecidas. 

Parágrafo Quarto — A atuação fiscalizadora em nada restringirá a responsabilidade 
única, integral e exclusiva da CONTRATADA no que concerne ao execução contrata-
dos, à sua execução e às consequências e implicações, próximas ou remotas, perante 
o CONTRATANTE, ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de eventuais 
irregularidades na execução dos serviços contratados não implicará corresponsabili-
dade do CONTRATANTE ou de seus prepostos. 

Parágrafo Quinto — A CONTRATADA se obriga a permitir que o pessoal da fiscalização 
do CONTRATANTE acesse quaisquer de suas dependências, possibilitando o exame 
das instalações e também das anotações relativas aos equipamentos, pessoas e mate-
riais, fornecendo, quando solicitados, todos os dados e elementos referentes à 
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execução do contrato. 

CLÁUSULA NONA - GARANTIA 
A CONTRATADA prestou garantia na modalidade de 
no valor de R$  equivalente a 1% (um por cento) do valor 
total do Contrato. 

Parágrafo Primeiro — O (a)jorgão ou entidade] se utilizará da garantia para assegurar 
as obrigações associadas ao Contrato, podendo recorrer a esta inclusive para cobrar 
valores de multas eventualmente aplicadas e ressarcir-se dos prejuízos que lhe forem 
causados em virtude do descumprimento das referidas obrigações. Para reparar esses 
prejuízos, poderá a CONTRATANTE ainda reter créditos. 

Parágrafo Segundo — Os valores das multas impostas por descumprimento das obri-
gações assumidas no Contrato serão descontados da garantia caso não venham a 
ser quitados no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da ciência da aplicação da pe-
nalidade. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda 
desta, responderá a CONTRATADA pela diferença, que será descontada dos pagamen-
tos eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente. 

Parágrafo Terceiro — Em caso de extinção decorrente de falta imputável à CONTRA-
TADA, a garantia reverterá integralmente ao CONTRATANTE, que promoverá a co-
brança de eventual diferença que venha a ser apurada entre o importe da garantia pres-
tada e o débito verificado. 

Hipóteses: 

1. Caso seja utilizada garantia modalidade de Caução em Dinheiro (art. 96, § 
1°, I, 1' parte, da Lei Federal n° 14.133/2021). 

Parágrafo Quarto — Na hipótese de descontos da garantia a qualquer título, seu valor 
original deverá ser integralmente recomposto no prazo de 7 (sete) dias úteis, exceto 
no caso da cobrança de valores de multas aplicadas, em que esse será de 48 (quarenta 
e oito) horas, sempre contados da utilização ou da notificação pelo (órgão 
ou entidade], o que ocorrer por ultimo, sob pena de rescisão administrativa do Contrato. 

Parágrafo Quinto — Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo com 
o art. 124 da Lei Federal n° 14.133/2021, a garantia será complementada no prazo de 7 
(sete) dias úteis do recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente aviso, sob 
pena de aplicação das sanções previstas neste Contrato. 

Parágrafo Sexto — A garantia contratual só será liberada ou restituída com o integral 
cumprimento do Contrato, mediante ato liberatório da autoridade contratante, e, quando 
em dinheiro, atualizada monetariamente. 

II. Caso seja utilizada garantia na modalidade de Seguro-Garantia (art. 96, § 
1°, II, da Lei Federal n° 14.133/2021). 

Parágrafo Quarto - A apólice deverá ter vigência idêntica ao prazo do contrato, acres-
cido de 30 (trinta) dias para apuração de eventual inadimplemento da Contratada — 
ocorrido durante a vigência contratual — e para a comunicação do inadimplemento à 
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seguradora, com cláusula de renovação até a extinção das obrigações da CONTRA-
TADA, vinculada à reavaliação do risco. 

Parágrafo Quinto - A apólice deverá conter disposição expressa de obrigatoriedade de 
a seguradora informar ao CONTRATANTE e à CONTRATADA, em até 30 (trinta) dias 
antes do prazo final da validade, se a apólice será ou não renovada. 

Parágrafo Sexto - No caso de a seguradora não renovar a apólice de seguro-garantia, 
a Contratada deverá apresentar garantia de valor e condições equivalentes, para apro-
vação do Contratante, antes do vencimento da apólice, independentemente de notifica-
ção, sob pena de caracterizar-se inadimplência e serem aplicadas as penalidades cabí-
veis. 

Parágrafo Sétimo - As apólices emitidas não poderão conter obrigações, restrições ou 
disposições que contrariem as disposições do presente CONTRATO e deverão conter 
declaração expressa da companhia seguradora, da qual conste que conhece integral-
mente este contrato. 

Parágrafo Oitavo - A CONTRATADA encaminhará ao Contratante cópia autenticada 
das apólices de seguro, antes da assinatura do contrato. 

Parágrafo Nono - A apólice deverá ser emitida por seguradora autorizada a funcionar 
no Brasil pela SUSEP — Superintendência de Seguros Privados, - fato que deverá ser 
atestado mediante apresentação, junto com a apólice, da Certidão de Regularidade ex-
pedida pela SUSEP. 

Parágrafo Décimo — Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo com 
o art. 124 da Lei Federal n° 14.133/2021, a garantia será complementada no prazo de 7 
(sete) dias úteis do recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente aviso, sob 
pena de aplicação das sanções previstas neste Contrato. 

Parágrafo Décimo Primeiro — A garantia contratual só será liberada ou restituída com 
o integral cumprimento do Contrato, mediante ato liberatório da autoridade contratante. 

III. Caso seja utilizada a garantia na modalidade Fiança-Bancária (art. 96, § 1°, 
III, da Lei Federal n° 14.133/2021). 

Parágrafo Quarto - A fiança bancária formalizar-se-á através de carta de fiança forne-
cida por instituição financeira devidamente autorizada a operar no país pelo Banco Cen-
tral do Brasil. 

Parágrafo Quinto - A fiança bancária será apresentada com firma devidamente reco-
nhecida em cartório, exceto no caso de documento emitido por via digital, cuja autenti-
cidade pode ser aferida junto aos certificadores digitais devida e legalmente autorizados. 

Parágrafo Sexto - A fiança bancária deverá ter prazo de validade correspondente ao 
período de vigência deste contrato, acrescido de 30 (trinta) dias para apuração de even-
tual inadimplemento da CONTRATADA — ocorrido durante a vigência contratual — e 
para a comunicação do inadimplemento à instituição financeira. 

Parágrafo Sétimo — No instrumento de fiança bancária constará renúncia expressa do 
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fiador ao benefício de ordem e aos direitos previstos nos arts. 827 e 838 do Código Civil 
Brasileiro, bem como sua expressa afirmação que, como devedor solidário, fará o pa-
gamento ao Contratante, independentemente de interpelação judicial, caso o afiançado 
não cumpra suas obrigações. 

Parágrafo Oitavo — Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo com 
o art. 124 da Lei Federal n°14.133/2021, a garantia será complementada no prazo de 7 
(sete) dias úteis do recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente aviso, sob 
pena de aplicação das sanções previstas neste Contrato. 

Parágrafo Nono — A garantia contratual só será liberada ou restituída com o integral 
cumprimento do Contrato, mediante ato liberatório da autoridade contratante. 

IV. Caso seja utilizada garantia modalidade Caução Títulos Públicos (art. 96, § 
1°, I, 2a parte, da Lei Federal n° 14.133/2021). 

Parágrafo Quarto — A contratada entregará, até a data da assinatura do contrato, os 
Títulos da Dívida Pública emitidos na forma escriturai, mediante registro em sistema 
centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e ava-
liados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia ou 
órgão que o suceder, no Órgão responsável pela contratação, para aferição de sua le-
galidade, registro e anexação ao processo de contratação. 

Parágrafo Quinto — Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo com 
o art. 124 da Lei Federal n° 14.133/2021, a garantia será complementada no prazo de 7 
(sete) dias úteis do recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente aviso, sob 
pena de aplicação das sanções previstas neste Contrato. 

Parágrafo Sexto — A garantia contratual só será liberada ou restituída com o integral 
cumprimento do Contrato, mediante ato liberatório da autoridade contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
A contratação terá eficácia a partir da data da publicação do instrumento correspondente 
no Portal Nacional de Contratações Públicas e vigorará por  
dias/meses contados desta, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 
107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

Parágrafo Primeiro — A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, 
pela autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos 
para a Administração, permitida a negociação com o contratado. 

Parágrafo Segundo — O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

Parágrafo Terceiro — A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante cele-
bração de termo aditivo. 

Parágrafo Quarto — O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver 
sido penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar 
e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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As obrigações da contratada serão aquelas previstos no Termo de Referência, anexo 
do edital. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
As obrigações do contratante serão aquelas previstos no Termo de Referência, anexo 
do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO: 
O recebimento do objeto do contrato previsto na CLÁUSULA SEGUNDA se dará medi-
ante a avaliação de servidores designados pelo [autoridade competente] 
 que constatarão se o objeto entregue atende a todas as especifi-
cações contidas no Termo de Referência/Projeto Básico. 

Parágrafo Único - Na recusa de recebimento, por não atenderem às exigências da 
CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá, se possível, reexecutar os serviços, pas-
sando a contar os prazos para pagamento e demais compromissos da CONTRATANTE 
a partir da data do efetivo recebimento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORÇA MAIOR E CASO FORTUITO 
Os motivos de força maior ou caso fortuito que possam impedir a CONTRATADA de 
cumprir as etapas e o prazo do Contrato deverão ser alegados oportunamente, mediante 
requerimento protocolado. Não serão consideradas quaisquer alegações baseadas em 
ocorrências não comunicadas e nem aceitas pela Fiscalização nas épocas oportunas. 
Os motivos de força maior poderão autorizar a suspensão da execução do Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 
na Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Con-
sumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Admi-

nistração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse cole-
tivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contrata-

ção sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a exe-

cução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 

2013. 
Parágrafo Primeiro - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima 
descritas as seguintes sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do con-
trato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021); 
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ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas des-
critas nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4°, 
da Lei n°14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas 
as condutas descritas nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste 
Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n°14.133, de 2021). 

iv. Multa: 
1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
2. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor total do contrato, até o máximo de 30% (trinta por 
cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, su-
plementação ou reposição da garantia. 

i. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração 
a promover a extinção do contrato por descumprimento ou 
cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe 
o inciso Ido art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

Parágrafo Segundo - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante 
(art. 156, §9°, da Lei n° 14.133, de 2021), 
Parágrafo Terceiro - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021). 
Parágrafo Quarto - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei 
n° 14.133, de 2021). 
Parágrafo Quinto - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores 
ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da 
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n°14.133, de 2021). 
Parágrafo Sexto - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá 
ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
Parágrafo Sétimo - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo 
que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o proce-
dimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as 
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar. 
Parágrafo Oitavo - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei 
n° 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, con-

forme normas e orientações dos órgãos de controle. 
Parágrafo Nono - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, 
de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que tam-
bém sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e 
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 
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autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
Parágrafo Décimo - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada 
sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática 
dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, 
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato 
ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a am-
pla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 14.133, de 
2021). 
Parágrafo Décima Primeira - O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os 
dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Na-
cional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n° 
14.133, de 2021). 
Parágrafo Décima Segunda - As sanções de impedimento de licitar e contratar e de-
claração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma 
do art. 163 da Lei n° 14.133/21. 
Parágrafo Décima Terceira - Os débitos do contratado para com a Administração con-
tratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida 
ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo 
referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 
que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 
Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de 2022. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATU-
AIS 
O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto cons-
tam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - EXTINÇÃO 
O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

Parágrafo Primeiro — O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem 
ônus para o Contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para 
sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

Parágrafo Segundo — A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniver-
sário do contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse 
sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

Parágrafo Terceiro — Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata 
este subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção 
contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

Parágrafo Quarto — O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações 
nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no 
artigo 137 da Lei n°14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório 
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e a ampla defesa. Nesta hipótese, aplicam-se também os artiqos 138 e 139 da mesma 
Lei. 

Parágrafo Quinto — A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura 
da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o con-
trato. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser forma-
lizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

Parágrafo Sexto — O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: Ba-
lanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; Relação dos 
pagamentos já efetuados e ainda devidos; Indenizações e multas. 

Parágrafo Sétimo — A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento 
do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por 
meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - SUBCONTRATAÇÃO 
A CONTRATADA não poderá subcontratar, nem ceder sem a prévia e expressa anuên-
cia do CONTRATANTE e sempre mediante instrumento próprio, a ser publicado na im-
prensa oficial. 

Parágrafo Único — A SUBCONTRATADA será solidariamente responsável com a CON-
TRATADA por todas as obrigações legais e contratuais decorrentes do objeto do Con-
trato, nos limites da subcontratação, inclusive as de natureza trabalhista e previdenciá-
ria. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta dos recursos es-
pecíficos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Anajatuba, classificada 
conforme abaixo especificado: 

ÓRGÃO: 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 
PROJETO/ATIVIDADE 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após apro-
vação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, me-
diante apostilamento. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Anajatuba para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do 
presente Contrato, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial 
ou privilegiado que seja. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - PUBLICAÇÃO 
O CONTRATANTE promoverá a publicação do extrato deste instrumento no Diário Ofi-
cial do Município nos prazos legais, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 
2021, e ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 70, §3°, inciso V, do Decreto n. 
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7.724, de 2012, além da divulgação do instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), nos termos do art. 94 da Lei Federal n° 14.133/2021, às expensas da 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES FINAIS 
a. Fazem parte do presente contrato as prerrogativas constantes do art. 104 da 
Lei Federal n° 14.133/2021; 
b. Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluído o do vencimento, 
e considerar-se-ão os dias consecutivos, salvo disposição em contrário. Os prazos 
somente se iniciam e vencem em dias de expediente no CONTRATANTE. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em duas vias de igual teor e 
forma, para igual distribuição, para que produza seus efeitos legais. 

Anajatuba - MA, em de de 2024 

Agente Público competente do órgão 
ou entidade contratante 

(Nome, cargo, matrícula e lotação) 
CONTRATANTE 

Representante Legal da Empresa contratada 
(Nome, cargo e carimbo da empresa) 

CONTRATADO 
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CERTIDÃO DE FIXAÇÃO DO EDITAL NO MURAL DE AVISOS 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 012/2024 

CERTIFICO para os devidos fins que foi afixada cópia do 
Edital e Aviso de Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico n° 012/2024, datado de 
02/07/2024, a ser julgado em 24 de julho de 2024 às 08h00min (oito horas), no Mural 
de Avisos desta Prefeitura nele ficando pelo prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis. 

A referida licitação tem por objeto a seleção da proposta 
apta a gerar o resultado de contratação mais vantajosa visando o registro de preços 
para futura e eventual contratação de pessoa(s) juridica(s) especializada no 
fornecimento de material esportivo, para atender as necessidades de diversas 
Secretarias Municipais de Anajatuba — MA. 

Anajatuba/MA, em 02 de julho de 2024. 

De:h cAro, 
DtBORA DUTRA FERREIRA 

Secretária Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social 
Decreto n° 362/2024 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA 

https://www.anajatuba.ma.qov.br 
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AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 012/2024 

O Município de Anajatuba/MA, através da Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA, localizada na 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, Anajatuba - MA, por meio da Secretária Municipal de Secretaria 
Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social - SEMADS, torna público que promoverá 
Licitação na modalidade Pregão Eletrônico, tendo por objetivo a seleção da proposta apta a gerar 
o resultado de contratação mais vantajosa visando o registro de preços para futura e eventual 
contratação de pessoa(s) jurídica(s) especializada no fornecimento de material esportivo, para 
atender as necessidades de diversas Secretarias Municipais de Anajatuba — MA, conforme 
disposições previstas no Edital e seus Anexos, regido pela Lei Federal n° 14.133/21, e demais 
legislação correlata, conforme art. 187 da Lei n° 14.133/21. Data de abertura: 24/07/2024 às 
08h (Horário de Brasília). O Edital poderá ser examinado ou retirado no site 
www.licitaanaiatuba.com.br, assim como pelo portal da prefeitura, no endereço eletrônico: 
www.anaiatuba.ma.gov.br. Maiores informações poderão ser obtidas de 2a a 6' feira-feira, no 
horário das 08h00min às 12h00min na Prefeitura Municipal e através do e-mail: 
colaanajatuba.ma.gov.br. 

Anajatuba - MA, em 02 de julho de 2024. 

DEBORA DUTRA Assinado de forma digital 
por DEBORA DUTRA 

FERRE1RA:05694 FERREIRA:05694803370 

803370 Dados: 2024.07.02 
17:29:20 -0300' 

DEBORA DUTRA FERREIRA 
Secretária Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social 

Decreto n° 362/2024 

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA. 
httos://www.anaiatuba.ma.gov.br 
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Prefeitura Municipal de Anajatuba 

RUA BENEDITO LEITE, 868 - CENTRO - CEP: 65490-000 - ANAJATUBAWA 
CNPJ: 06.002.372/0001-33 - Tel: 98 34541320 - Site: www.anajatuba.ma.gov.br 

AVISO DE LICITAÇÃO 

NÚMERO 012/2024 SITUAÇÃO ABERTA 

MODALIDADE PREGÃO DATA 02/07/2024 

TIPO MENOR PREÇO HORA 08:00 

LOCAL DA LICITAÇÃO 
PORTAL DE CONTRATAÇÕES LICITA ANAJATUBA 

https://wwwlicitaanajatuba.com.br/ 

OBJETO DA LICITAÇÃO 
SELEÇÃO DA PROPOSTA APTA A GERAR O RESULTADO DE CONTRATAÇÃO MAIS VANTAJOSA 
VISANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) 
JURÍDICA(S) ESPECIALIZADA NO FOR-NECIMENTO DE MATERIAL ESPORTIVO, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE ANAJATUBA — MA. 

Data da publicação do(a) aviso de licitação: 02/07/2024 

ATESTADO DE PUBLICAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO 

Certifico para devidos fins e direitos de prova que o(a) aviso de licitação do(a) PREGÃO - 012/2024 
está publicado(a) no seguinte endereço eletrônico abaixo: 

https://anajatuba.ma.gov.br/licitacaolista.php?id=398. 

Anajatuba/Ma, 2 de Julho de 2024. 

Debora Dutra Ferreira 
Secretario(a) Secretário(a) 

Prefeitura Municipal de Anajatuba 
RUA BENEDITO LEITE, 868 - CENTRO - CEP: 65490-000 - ANAJATUBA\MA — 

CNPJ: 06.002.372/0001-33 - Tel: 98 34541320 - Site: www.anajatuba.ma.gov.br 1:1• 

https://anajatuba.ma.gov.br/licitacaolista.php?id=398 
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SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL - LICITAÇÃO - 

AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 011/2024 

AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 011/2024 

O Município de Anajatuba/MA, através da 
Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA, 
localizada na Rua Benedito Leite, 868, Centro, 
Anajatuba - MA, por meio da Secretaria 
Municipal de Assistência e Desenvolvimento 
Social - SEMADS, torna público que promoverá 
Licitação na modalidade Pregão Eletrônico, 
tendo por objetivo a seleção da proposta apta a 
gerar o resultado de contratação mais vantajosa 
visando o registro de preços para futura e 
eventual contratação de empresa especializada 
no fornecimento de itens específicos 
(brinquedos e outros), para a estruturação de 
brinquedoteca para o Centro Multiuso da 
Criança e do Adolescente da Secretaria 
Municipal de Assistência e Desenvolvimento 
Social do Município de Anajatuba — MA, 
conforme disposições previstas no Edital e seus 
Anexos, regido pela Lei Federal n° 14.133/21, e 
demais legislação correlata, conforme art. 187 
da Lei n° 14.133/21. Data de abertura: 
18/07/2024 às 08h (Horário de Brasília) . O 
Edital poderá ser examinado ou retirado no site 
www.licitaanajatuba.com.br, assim como pelo 
portal da prefeitura, no endereço eletrônico: 
www.anajatuba.maxiov.br. Maiores informações 
poderão ser obtidas de 2a a 6' feira -feira, no 
horário das 08h00m1n às 12h00min na 
Prefeitura Municipal e através do e-mail: 
colaanajatuba.ma.00v.br.  Anajatuba - MA, em 
02 de julho de 2024. DEBORA DUTRA 
FERREIRA. Secretária Municipal de Assistência 
e Desenvolvimento Social. Decreto n° 362/2024. 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL - LICITAÇÃO - 

AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 012/2024 

AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 012/2024 

O Município de Anajatuba/MA, através da 
Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA, 
localizada na Rua Benedito Leite, 868, Centro, 
Anajatuba - MA, por meio da Secretária 
Municipal de Secretaria Municipal de Assistência 
e Desenvolvimento Social - SEMADS, torna 
público que promoverá Licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico, tendo por objetivo a seleção 
da proposta apta a gerar o resultado de 
contratação mais vantajosa visando o registro 

de preços para futura e eventual contratação de 
pessoa(s) jurídica(s) especializada no 
fornecimento de material esportivo, para atender 
as necessidades de diversas Secretarias 
Municipais de Anajatuba — MA, conforme 
disposições previstas no Edital e seus Anexos, 
regido pela Lei Federal n° 14.133/21, e demais 
legislação correlata, conforme art. 187 da Lei n° 
14.133/21. Data de abertura: 18/07/2024 às 
08h (Horário de Brasília). O Edital poderá ser 
examinado OU retirado no site 
www.licitaanajatuba.com.br, assim como pelo 
portal da prefeitura, no endereço eletrônico: 
www.anaiatuba.ma.00v.br. Maiores informações 
poderão ser obtidas de 2' a 6' feira -feira, no 
horário das 08h00m1n às 12h00min na 
Prefeitura Municipal e através do e -mail: 
cpl anaiatuba.ma.00v.br.  Anajatuba - MA, em 
28 de junho de 2024. DÉBORA DUTRA 
FERREIRA. Secretária Municipal de Assistência 
e Desenvolvimento Social. Decreto n° 362/2024. 

Assinado eletronicamente por: Rodrigo de Sousa Fernandes - CPF: ***.380.333-** em 02/07/2024 17:42:05 - IP com n°: 192.168.10.124 
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Ente: Anajatuba 

PROCEDIMENTO 12/2024 
Entidade Licitante: PREFEITURA MUNICIPAL - 
06.002.372/0001-33 

Número Processo/Ano: 2024.05.10.0001/2024 Número Procedimento/Ano: 12/2024 

Número Lei/Ano: 
$procedimento.numeroLei/$procedimento.anoLei 

Finalidade: 15 - Registro de preços 

Regime Execução: 2 - Empreitada por preço 
unitário 

CPF Autoridade: 056.948.033-70 

Procedimento: PE - Pregão Eletrônico 

ID Procedimento: PE0122024 

Data Publicação: 02/07/2024 

Critério: 1 - Menor Preço 

Sistema Pregão: PORTAL LICITA ANAJATUIRA Data Adesão: - 

Valor Estimado: b460,814.39 Data Sessão: 24/07/2024 

Status: Informação aceita 

Objeto: 
Seleção da proposta apta a gerar o resultado de contrafação mais vantajosa visando o registro de preços para futura e eventual contratação de pessoa(s) 
jurídica(s) especializada no for-necimento de material esportivo, para atender as necessidades de diversas Secretarias Municipais de Anajatuba — MA. 

Resultados 
Resultado Data Valor 

Sem tens 

Total Resultado: 0 

Licitantes Participantes 
CPF/CNPJ Nome Estrangeiro 

Sem itens 

Total Cadastro Licitante: O 

Contrato 
ID Contrato N° Contrato Vigência CPF/CNPJ Contratado Valor 

Sem tens 

Total Contrato: O 

Atas 
N° Ata Vigência Valor 

Sem itens 

Total Ata Registro: O 

Cadastro Orgão - Orgãos Participantes 
CNPJ Nome 

Sem tens 

Total Cadastro Orgão Participantes: O 

Cadastro Orgão - Orgãos Não Participantes 
CNPJ Nome 

Sem itens 

Total Cadastro Orgão Não Participantes: O 
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Portal Nacional dé enntrataçães Pdaliras 2 Entrar 

>  

Edital n° 012/2024 

Acessar Contrataceo 

1,/tema atualização 04/07/2024 

Local: Anajatuba/MA órgão: MUNICIPIO DE ANAJATUBA Unidade compradora: 89- Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social 

Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico Amparo legal: Lei 14.133/2021. Art, 28. 1 Tipo: Edital Modo de disputa: Aberto Registro de preço: Sim 

Data de divulgação no PNCP: 04/07/2024 Situação: Divulgada no PNCP Data de inicio de recebimento de propostas: 02/07/2024 22:13 (horário de Brasília) 

Data m de recebimento de propostas; 24/07/2024 08:00 (horário de Brasília) 

id contratação PNCP: 06002372000133-1-000032/2024 Fonte: STARTGOVSOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA 

Objeto: 

Seleção da proposta apta a gerar o resultado de contrafação mais vantajosa visando o registro de preços para futura e eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) especializada no 

fornecimento de material esportivo, para atender as necessidades de diversas Secretarias Municipais de Anajatuba - MA. 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA 

RS 460.81439 

Itens Arquivos Histórico 

Número Descrição: 

2 

3 

Quantidade: 

COTA PRINCIPAL ITEM DESTINADO A e 
AMPLA PARTICIPAÇÃO. TABELA DE 

BASQUETE - confeccionada de aerifico 

lOmm de alta qualidade com 

cantoneiras em aço carbono: aro: 

fabricado em ferra com molas flexiveis, 

aro tamanho oficial com molas para 

tabela de basquete, rede: 100% feita 

em polipropileno 00 fio a 

COTA RESERVADA. ITEM EXCLUSIVO 2 

DESTINADO À PARTICIPAÇÃO DE 
MICROEMPRESAS-ME E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE-EPP TABELA DE 

BASQUETE - confeccionada de aerlico 
lOmm de alta qualidade com 

cantoneiras em aço carbono; ara 
fabricado era ferro. com molas flexiveis: 

aro tamanho oficial com molas para 

tabela de basquete: rede:100% feita 

era potipropiteno (poltio 8 

Agogô castanha. artesanal para 

capoeira. 

4 AGOGO DUPLO MÉDIO - preto t O 018 

caril baqueta 

5 

Exibi, 

( voltar) 

APARADOR DE CHUTE TAEKWONDO - 
em poliéster; interior c/ enchimento de 

borracha dupla-face, com ajuste no 

braço e antebraço tamanho 

ggiescudol; n-tect apr0x.b5x36x15ern1t x 
I x a); cor prata/preto 

Valor unitário estimado 

R$ 9.144.65 

R$ 9.144.65 

Valor total estimado: 

R$ 7315720 

R$ 18 28630 

Detalhar 

te 

2 R$ 154.25 RS 308.50 e 

20 P510557 RS 2.111.40 e 

20 R$ 87.34 as 1346,80 e 

Página < > 
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iado paia Lei 14.133/21 e Portia Nacional de Contra)a0es Mialicas l.fiNCP")4 0515.elabOnico deginado 
dvutgacae, centraliuda e abdualdria dos ,àt.os eidoidos em sede cie licirá:Lios e conirà tos ,xi.;roirlistrzltiv<i,a adartudos peto 
nevá. diploma. 

É gerido pelo CorritO Costor da Pede Nacional de Cont:etações PCbl:cas, um ,^:0 
,35ÉjábOkeidaS no Decreto a' 10.7,51, de cj, cc nosio de 2021. 

dosenvolvimento dessa vmsaa Pcd.iit é um esforço conjunto de COrV.:1:, 

honiolopado colos indicados a co'rrpoi o aludido comite. 
JÁO t:Je 

ia dr 

a (jOI •rejea 

A adequação lidoC:gniciade O cerreLide d.,s infolmaçõeF. o dos arquivos relat.vcs as cenifatacSes disponibiti 
PNCP por romym de LEfi r1. 14.1.3V202.1 SàO de estrita rospons•sbilidade dos. duidãos e ontioades cordratanles. 



São Luis, gaiata - tetra, 4 de jUlhO de 2024 

GRANORTE S/A. 
CNPJ 06049258/0001-69 

NIRE 2130000582-7 

Assembleia Geral Extraordinária 
Edital de Convença° 

Ficam os senhores acionistas convoaados para comparecerem á Assembleia Geral 

Extraordinária que se realizará ás 08:00 hs do dia 10 de julho de 2024. rio escritório 

social situado na Av. Colares Moreira, na 07, quadra 28, Centro Ernpresanal eareaus de 

Moraes, Sala 1107, Renascença, São Luis - MA CEP 65075-322, a fim de deliberarem 

sobre a seguinte ordem do dia: (1) Eleição de diretona. 

infonnaçõm Gerais: 

1. Parhapação nas Assembleias Gerais: Os Acionistas deverão comparecer ás 

Assembleias Gerais munidos dos seguintes documentos: (a) documento de identidade. 

(b) instrumentos de mandato para representação do Acionista por amarada e/ou 

documento que prove a legitimidade de representaceo. 

São Luis - MA, 02 de julho de 2024. 

José Carlos dos Santas Salgueiro 
Direlor.Presidente 

RessErtuaa remem oe aio João da Sare. 
secau

04)203  
ttrzracrtoj soLicAçAo 

CHAMADA IMBU. DE COIMet. DA AGRICULTURA FANO. se 01/202i, Chamada Pública 

pene aquisição da produto.. agricultura familiar. O Muneipo de Sko J.o do Doe -riu atravée 

da Comissão de Com/Nação, atada na Av. da Espanar,. 2025 - Catena toma &bico quase encama 
a disporá,do des aemessad., o 0051 0, Charada P.I.. re,  01/2024, cujo °Neto é mana as 
altere almenlimm da agnPultura rarrelor avo eentarbendedor da fanaria oral pata atertarnerlD an 
Prcgrane Nacenal da AIXrentacao Estou,- PNAE, conforme data, horário e oro.grana de realização 

abano decoeroada, OS. Para apreame& aos peleres de venda e docurneirce de remada Data 
05072024 a 06.08,2024 das 0800 Colo) honro es 12110 (doael horas, após esse prazo não seu rnele 
aceso aprese_ntacão dos prosam de sen. e decorremos de trabatacao Asnas. paOca 
dos credenciados sega no dia 05/082024 as 14h02nin. O Sita e seis danos serão obtdos no 8113, 
rettratransparenca ran,osodeaeorriagolbriacmnolrroanacacliotar,orce ou de M.a prosadora no 
endeseçoav. Em.mo.. 2026- Centro -São do SaterMA. horerio de 0800 Se 1u 001m. sala 
da comissão .rinarante de licitação. Em naillarna Marlene haverá emaga de sidtal fora do horário 
meado neste aviso de chamamento. nenhuma Ideieei haverá sarnento aos proponentes que não 
obedeosr As norma. do ministério de mude e os decretos municipais. São J.o do Sota - 02 de 
julho .2024. 

arramo dor...8Mo 
PAIEFEITUPAMUMCPAL DE TatianIADO WALL 
ainv Nr018•40780081.22 

AVISO DE REPUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO IP 15/2024 O MUNICIPIO DE TRIZIDELA DO VALE, Estado do 

Maranhão, atrevas da Secretana Municipal de Adminiatraceo. tana ceblico que farst habedio 

na modalidade Receio Eletrenlao BASE LEGAL: LI) n° 14.133, de ia de abril de 2021, do 

Decreto Municipal is 63/2021-GP, de 213/11/2021. OBJETO: Conliatação de empresa 

aspei:arreada na prestação descoroçoa de Wire e ornamentaceto de eventos de interesse da 

Administração Municipal, de Triedela do Vale (MA). ABERTURA' 22 dejulho de 2024 as 1.3)00 

horas. INFORMAÇÕES: O Edital e seus anexos anconlrarnse ár disposição dos interessados 

na sala da Comem% de Contrataceo, na Av. Dap.Carloa Melo. 1e1e70 -Aeroporto- Traidela 
do Vale (MA), horceo de 08:20 9s 12'00 horas, telefone para contato (99) 98852-4045, por 

oplarporlallieoutboiceorn na pagina wreretraideladovaleelegov.br. Murficipo 
de ~ela do Vaie (MA). 3 de alho de 2024. Enoque de Si Barreto Filho. Secretaria 
Municipal de Adminiatraçâo. Patina :e 02/2021-GP. 

Proc. SEI n° 0001402.110000938.0.2024. Objeto: Registro de Preços para futura 
aquisição de nas veiculas rodovianos, adaptados e equipadas, transformados para 
unidade Mure compreendendo alam do fornecimento dos veiculas, novos, zero 
km, fornecimento e instalação dos materiais, equipamentos e acessório.. para 
atender as demandas da DPE/MA, nas comada. do Termo de referência anexo I 
do Edital. Base legal: Lei Federal ris 14.133, de 1° de abril de 2021, Lei Complementar 
ra 123, de 14 de dezembro de 2008 e alteracees, polca Decreto Federal n°
11.462/2023, Discreto Estadual n° 38.13612023 (no que couber), e demais normas 
aplicáveis. Abertura: 15107P2024. as 900h (nove horas), horária de Brasilia-DF. 
Local Site do Portal de compras do Gocerno Federal arem compresgmernamen-
tais gov.br informegace Camisa° Permanente de Contrateçace Av Júnior Coimbra, 
Quadra 21, Lote 02, a° 215, Renascença II, São Lure - MA. O Edital mtã á disposiceo 
nos Dites: atreserencp.gov.ledappleditais; defensoria.ma.detbr/dperna/portainice 
lamas e TCEMA. São Luis, 01/07/2024 - Pregoeiro CPC/OPE-MA. 

,...--1 ASNO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNCO IP 192024. A Prefeitura Mundpal de Fornosa da 
Seria Negra 'MA. comunica aos nieressados que mama a seguinte beltaça0; Pregau Elebbice IL.
Is202a. ragido pese lair 14133 de 1^ de abri de 2021. DECRETO MUNICIPAL Na 29, DE OS DE 
DE7EV6R0 DE 2023, DECRETO MUNICIPAL 012224 DE OS DE JANEIRO MA OBJETO- Registrado 
Preço Pala meneai Contrataçarde Empresas para Arearceede atriOdlOS ceroquilamard, mareada°, 

2024 ou supenor. para atender as neemsdades da Recreiam Mirop(adek~o de Formosa da 
Serra Negra/MA. Calorla especificado no Termo de aderencei Asas de abarkea da sessão púbica 
tera redis 170372022. as 0930 homs, floco:braço eletrônico wvedpor.decareraspudicas.com.br O 

Errei estare dispareal reis endereços elarenkomenv.porteldeompreaaceceaconler rena httpe://ce-

wtansparencraformosadase.nerga magovbr atras eformacee poderao ser abade25 atoará, dd 
Eenat: epittOormosedeme.negramaçpdx ara, endereço As J.o da Mata e SIMs Sal Mla Viana 
Formosa da Se. Negra -MA. dm0800 as 1200 de aegunda a sexta fera. Formosa. Serra negradula. 
San 03 de julho 002024 CIOMINGAs SOUzA Same - ~o Maneja) OBA/amarem. 

PREFEITURA laJWCIPAL DE FORMOSA DA SERRA REGRARA. 

.rjrznartooAre Mar CEP MO Am.a -AM 
eas:earramerrevorrat: orre,re,,toca.

PlrETODEELLELITSCN)111LlCA 
) 24 

°Municia& da Anabatubanaleatravere da Prateada Munidpal de Analatuba - MA, lacallreia Ira Rua 
Benedito Le.,1368, Centro, Anafem.- MA. por meada ceceai& Municipal de Seamare MialcIpal 
de ~mia e Desenvolvinento Social- SOMADO, torna publico que promovera IS:limão na 
modalidade Pregio Eletrônico, tendo por objetko a adoção da proposta apta e gerar o resultado 
de contrataçâo mak ven.josa Arando o registro de (.9. Pam for.a . evoco., Mreartaçãe dc 
pasmada) baldoas) eSpecializada no fornecimento de material esportivo. para atender as 
necessidades de Meiam Secrelanas Muna.is de Andatuba -MA conforme deposisei. mexei. 
no Eded mus Anexos. reg ido pela Le Federal n. 14.133/21, adernam egialação correia. coarem 
art. 187 da Lei ri° 14 13321 Data de abertura. 1507/2024 00 08V (Notário de Brasile) O Ecikal 
Meã ser examinado ou retirado no site wasekitaanadtuha eom.br. assim corno pelo porta da 
prefeitura no endereço &esnoco womanaialuba.ma govhr. Maiores informações podado Ser 
d... 24 .errss.ssra. no hontno das 08h0Onin ás 12M1Onm na Preteitlea Mudicipal e através 
do eenaol colgarnealube.rna govbr Ateralti. - MA, em 28 de Junho de 2024 DEBORA DUTRA 
FERREIRA, Secreta. Municipal deA.istencia e Desenvolvimento Soc. Decreto na 3622024. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULINO NEVES— NIA 
M150 AEPUBTICAÇÃO DE LICITAÇÃO. CONCORRENCIA N.  082/1014, 

PROCESSO ADM1.\15TRATIVON. 004.01/2024.0l.APREFEITURAMDNICIPAL DE PAU 

LISO NEVES/MA. par Mamada° da Aguas de Cuatroução,ionia palitam afie &ilidia hielaçau 

na Madalalade Cortei:Meneia ElcIrSioca, na forma da Lei 14.133/2021, du tipo Menor Preço por 

iremro tarjais andu a A NI PILAÇ ÃO e ARFOU AÇÃO DE ESCOTAS DA REOF INFANTTI ,NO 
NIUNICIPlo DF. CAUlINO NEVItertf a, com o valor atimado en RS 1.383.3,50.4) (Um Milhão 

Trombe e Oitenta c era: Mil Tramo. e &sanai Reais e Quarenta Centaos), re confornadade 

com as capeei'', cações e quantidade( emalam. no Edital e Projeto h/talco I Anca° 1) ser realiaada 

era, 13/116/2024, re 10:011:11011s. abale, do Portal de (remire erne://wreaticitneaeumllannevrs 

MOL O aduai relas anatos errtão o disposiego dos interessada. no Sito. acerarem beiras:urna.-

ijagmagenaa, faresceraoroareneheareahmareesena nas brateresanformarneilisltarannea c 

na Sala da Comissão Vemenenle de Licitação minada na Rua Noa Eaperança. Iam conto, poderão 
ser solicitado, atra," do c-meil . Ilettacerammieerenall nem. Praiano NcycsNA.2-1 dc maio dc 
0024. Myrtla Games - Amarada Canina/reão. PaulIno Neves/NIA. 

A Equatorial Energia Maranhão. inscrita no CNPJ N' 06.272.793/0001-84. torna 

pataco que RECEBEU junto à Secretaria Municipal de Melo Ambiente - SUMA, a 

Dispensa de Licença Ambiental - DLA, referente ao Projeto ID. 430070444, Rede de 

Distribuição 13,13 kV, localizada no Município de São Raimundo das Mangabeiras - 

MA, conbrma proceaso SERA N° 0212024. 

„xerreStamex, axm se ema. 
'IOrIMtodartat ao tema Liar.. Nem. - cama 
memaraerattrIIM cre ressorea•cran OS od Menegate 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICON4 122024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 40 03112824 

o filimicipio de Mirados, no Estado do Maranhão. comunica aos interessa-doe que realizará boiado 

na modalidade Pregao Eleeanico nade 17 de julho de 2024 aa 14.00 horas, horário local, obeba.° 

a aquis,ção da materiais de expediente para o Munida. de MiradorNA 

O matente Edital estará ft depOSição d. Interessados no endereço eletrenco htips/NsmicitarnIta-

dorrnacorn../ ou no portal de transperende hapihrwarearmatanclaceradcernareabríacessoldor-

macaoAcitecartce. 

Mirador/MA, 03 de Julho de 2024. 

JnalraS Rodrigo. da Coda 
Secreena Munlepal de Adminietração e FinançaS 

retar=hee.e. e, e*. 

Avie. DE LICITAçA0 
pnocESSaA5lSNlSTBA1rOres5rraIIa 

PREGÃO ELETRÔNICO Na Manam CPUIrelice 

A Prefeitura Municipal ala Humberto de Camp. localmada rIa Prega Cr. Le.roalacderatars. I., 
Corem - Humbono de Campos - MA. COR1 08.222.81.031-93 comua. e. :emassados nue 

Mapa na modalidade Pregar, Eletr.. r a oro.. no Ma 174:172o2a às dosai), Meado de 
IS' raa""fita'!nko slte hapt../Nem.leitahumbe.aocamoce.cors.ter, obletivaneo o .ContrataMo de amora. 
capearei.* no fornocirranto de 

uca 
melenas e mura amontoa Monteio:ma, para mano. as necessidades 

da atendia .sica b l) da Secretaria Municipal Saude de Municiam de Humberto de 
as no Termo da Relarênco. Numa I do addal 

07rtal.poTet=tird ' OdrO'Sslor da LlcIagnceln, nada das dtals, segunda à sexta-feira, n. horteloa 
das 0800M1 els 1200h. mmbém encontrase a dkamlçao dos alarmado; nos Mem Mips' Uwww.liello 
numbertodecampoeconabri.bitps://www,hunlbartodarcampro.ma.goele, nectee.maape.br e 
heis nunca rcsb Esclarecimentos addonais no mesmo end., ou n.o amei csipmhceomaitcom 

Man.= Os Camada MA) 05 de colho Os 2024 

LOUISE CARLA GAMES CARRAMILO 
Secretaria Municipal de Saúda 

PREFEITURA MUNICIPAL CE FORMOSA DA SERRA REGRARA.. 

AVISO MANAI/ENIO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N°142074, Andariam Munkipai 

de Formosa da Sara Negra romunica aos ~essa. que realberà a sego,. licitação. Pregão 

Seareiro NP NV2024, regido pe. Leis 14.133 de 1' de abade 2021, DECRETO MUNICIPAL tf 29. DE 

40 DE DIDIEMBRO DE 2023, DECRETO MUNICIPAL 01/2024 00 05 DE JANEIRO 2224 OBJETO' 
Reges.. Preço Para eventual Gcntralaaao de Empresa para Prestação de Serk;os de conleccão de 

uniformes, fardamentos camisetas e outros aeris de malharo ou geral, para Prefixara Aluncipal de 

&arem da Sece Negra e sim unidade adminisirelivea conforme especitca.o no Termo de 
RelenSnda. Add. de abertura da am.o púdica ANTERIOMENTE mamada para cia 05071202e ei 
08,30 noras ecoarem ce 16107/2024 00 1000 heras, no endereço dablood examporteldecompras-
pubicas.combr. C) Erdal esteai chapamnat nos andenegos eleIrdoceneeznepartadetrollagraSpránk-
cas com lar ou no Mas dou. hanaparencoarinosadasaralegra Ma gav30 outra irlormegbes pode. 
rier &aias amare do E-mel; cpleakirnomdasenanegremagovia aro endereço Av Osso da 1/área 
SIM SM Vila Mana, Formam da Serra Negra -MA das OLMO as 1200 de segunde a ame reke Formei 
de Serre Negrehal era 03 de junho de 2024 DOMINGAS SOUZA SILVA' Secretario Maricas( de 
admins.d. 

ILHA BELLA SORVETES LTDA CNPJ n.° 
30.999.709/0001-03 toma público, que REQUEREU da 
Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos Natu-
rais-SEMAM, em (03/07/2024), a Ljcença de Operação 
Corretiva, situado na Rua Alameda dos Mandacarus, SN, 
Qd.L, Lote 7 no bairro do Araçagy, no município de São 
José de Ribamar/MA, para monitorar o cumprimento 
das condicionantes e medidas de controle ambiental, 
conforme dados constantes no processo n.° 206/2024. 

PREFErlIMARISMICIPAI. Deatta.OTOSA 

!!'rla"re Orar 

Ares° De acume. PÚBLICA 
PREGÃO ELETRONICO 40011/2024 

O Munia* de Analatube/514. atrases. Prefeitura Municipal de Anajakaa - dA. localizada. Roa 
Senedao Leite, 868, Centro, AnNatuba - MA por monda Secreta. Municipal de Assa.. e 
Desenvobirnento Secai SEMADS. toma público que promovera Lailaçao na modalidade Pregas 
Eletrônico, tendo per objetam e sarem da proposta apta a gerar o resultado de contrafação mas 
vantajosa visando o registo de preços para futura e eventual contrataçao de rendem refroareama 
no tomamento de itens espoam. (oraquados autrm), para a estrutura.0 brnqu.oleea para 
o Centro Multiuso da Cnança e do   ra da Secretaria Municipal de Assistance e 
Desenvolva...Social do Municiam de Anqatute - MA. conforme disposipSes peadas no Edital e 
...Anexos, regdo pela Le Federal n° 14.13321, e demos Inalação correlata, conforme art. 187 
de Lm n° 14.13321. Dada de abertura, 18/072024 de cair (Ror.° de Brasile). O Edial poderá ser 
esa.nado es retirado nesta envalideanaffituba °collo( asse como pelo portal de pedalou, no 
endereço meadoar mar aneatubema gov br Macem in.mações &dedo ser cedas de mera 
eiraiera no horano das 08h0Ornin as 12h00min na Prefeitura Municipal e através do errei ccl*? a-
na...magoe br Majetuba - MA, em 02 de julho de 2024 DEBORA DUTRA FERREIRA. 
Secretaria Municipal de AsseNnoa e Desonvolvénento Social. Decreto n° 3E22024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMEIRA CRUZ - MA 

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO 
PRECÃO ELETRONICO 5'5020/2024 

O MUNICIPIO DE PRIMEIRA CRUZ, eheves da Protaitura Mulicipai de Paineira Cruz 
- MA, por meio do seu Pregoeiro Oficial, toma público, para conhecimento dos interessados, 
Ir adiamento do Prega acene antes marcado para 0 dila 12 de julho de 2024, (ix 141r:00min 
Marone horas), para o dia IA de julho de 2014 às 14:00hr (quinze Moras) na mesma 
plataforma. O edital prelo MIMOU pulem ser comuLtadce grarretametue na sala da Comissão 
Peroraram. de Licitação. simada â P., Rua da Mad SN, Centro. de 2' a H folio. a babai, 
das 08:00 as 1200 grotuitomenc 00 obtidoe mcdiame o recolhimento da rencertencin de 0$ 
10,00 (da icei.), Também eacoutra-se dispadvelpaa acendia no sia da Prefeitura Municipal: 
tillaeaview.arimeiracra.ma.env.hrhainal, asclareeimenta adicimaia, no inferna endereço ou 
pelo (xmail licitscocsWorimciraccu.nmsov.br 

Primeira Cru..-M A, 02 de julho de 2024. 
Lucas Artur %mera Pinheira/Agente de Contrafação 

e . TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO MARANHÃO 

AVISO DE IJCITAÇÃO . 

PREGÃO ELETRÔNICO N. 9003822024- S.R.P. 
O TREMA torna ouhirco coe realizará no d. 16/07/2024, as 14.00h Morado de Braúna), através 
rtin sita arenrsambrIcomores 'icem& na modalidade PREGÃO ELETFteiNICO, tipo menor pre-

ce, ablaareada o iltrel atro da Praire,  pare aquisição de amima institucionais pare padronizaçâo 

do vestuario. O edite podara ser obtido pelo e-mait sallogindemalimáR ou no Pcrtal Nacional 
de Contratacees Indicas (PNCP) e também nos endereços eletienices www.aaabraorneraa • 
wevastromellis.br Corno TRE/MA. Fona (98)2107-84376/8802. 

São Luis, 03 do julho de 2024, 
THIEGO CHUNG DE FARIAS 

Agente de Contrai.. / Pregoeiro 

EQUATORIAL ENERGIA S.A. 
Companhia ACerta 

CNPJ n5 03.220.430J0071-73 
NIRE 21.300.000.938-8 I Cd digo COM es 02001-0 

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 
REALIZADA EM 22 DE JUNHO DE 2024 

1. DATA, HORA E LOCAL: Aos 22 aias do mês de junho de 2024, Es 15:00 horas, na 
ceda social da Equatorial Energia S.A, ("Companhia"), localizada na Alameda A. Qua-
dra SOA. as 100, sala 31. Loteamento Quitandince, Altos do gaitam. CEP 65.0700000, 
na cidade cie São Luis, Estado do Maranhão. 2. CONVOCAÇAO: Convocação dispam 

sadA tendo em vista a presença de lodosos Membros deste Conselho de Administra-
ção, nos termoe do art. 16, a 4s, do Estatuto Social. 3. PRESENÇA: Presente, em reu-
nião realizada de forma exclusivamente virtual. a maldade dos membros de Consola° 
de Administração da Companhia em exercia°, 4. MESA: Os trabalhos foram presididos 
pela Sz Carlos Auguato Leone Piarru. que convidou a Sra. Carolice Mara Matos Vieira 
para secretariar os trabalhos. 5. ORDEM DO DIA: Fteunlram-se os membros do Con-
selha de Administraçaa para examinar, discutir e vetara (espace da seguinte ordem do 
dia: a) aprovação. nos 'termos da alínea ea do art. 17 do admita mcial da Companhia, 

(a) da contrataçao. pela Equatorial Participaçaes e Investimentos IV S.A.. Inscrita no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fceenda CCNP-1") sob n° 

44.292.862./0001- 00 rEquatorial Participacees Itra, sociedade controlada da Compa-
nhia, de cartas de banas bancária a serem prestadas pelo liai) Unibanco SÁ. (lerei% 
pela Banco Bradesco S.A. (-Brademo"), pelo Banco do Brasil S.A. ("BB") e peio Banco 
Safra S.A ('Sarna' cote conjunto com 0580,0 Bradesco e 005, oa "Fiadores% em 
beneficio do Estada de São Paulo OBeneficiárin, no ambito do processo de desastre 
tamari da Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP 
(SABESP"), ("Desastatizaçâo da SABESP. ), nos termos do 'Instrumento Particular de 
Prcelação do rança e Outras Avenças: e ser celebrado pela Equatonal Paracipmems 

IV, peie Companhia e pelou Radares ('Ccanirdt0 de Prestaçao de Garantia. ° Martas de 

Fiança: reSpealivamente); Rada 1° (primeira) *armão de notas mmerciais escriturais, 

em sane única, com garantia adceonal fidejumeria, para distribuição publica, &Sanada 
exclusDarnente a investidores profissionais, da Equatorial Participações IV ("Emissão' 
e 'Notas Comerciais Escriturais: respectivamente), a ser formalizada por moeda cela-
armão do Termo data (Primeira) Emasse° de Noras Comercieis Escriturais, em Série 
Único, com Garantre Adicional Fidejusrearia, para Distribuiçao Pública pelo Rito de ne-
greiro Automático de Distroação da Equatorial Parlicipaçõee e Invada/ironias IV S.A." 

("Termo de Emissão',, as quais serão objeto de dealbação pública, destinada autuei. 
sarnenta a investidores profissionais conforme definidos no art. 11 da Resolução da 
CVM n° 30, de 11 de maio de 2021, conforme alterada (-Resolução CVM 30. ). nos 
temos do artigo 26 da 0e5011.100 da CVM 160. de 13 de julho de 2022 ("Resolução 
CVM 160. ) e olhe demais disposições legais regulamentares apbeeceis ("Oferta"): e (c) 
da ceiebração, pda Equatorial Pardapacees IV, de todoa os documentoa necessários 

à implementação, formalização e efetivação da contratação dos Fiadorea para emissão 
das Cartas de França. da Ernisaão e da Orada, incluindo mas fiem anitaçao, o Contra-
to de Prestação de Garantias, o Termo de Emissão e o "Contrato de Coordenação, 
Cdocacão e Distribuiceo Pública pelo Rito de Registro Automático sob o Regime de 
Garantia Firme de Colocação, de Notas Comercias Escriturais, ano Série Unica, com 
Garantia Adicional Falejussoria, da ia (Primeira) Emissão da Equatorial Participada. 
e Investimentos IV SA2: a ser celebrado entre a Equatorial Participaço. IV, a Coeva-
nhla e as Instituições Integrantes do aderna de ~Mace° de valoree mobiladas a 
serem contratadas no ambito da Emissão aContrato de Distribuição/1, bem como seus 
eventuais aditamentos; (ii) aprovação, nO8 berrnos da Marca (g) do art. 17 do estatuto 
social da Cornpanhia. (a) da outorga, pela Companhia, de garantia fidejussarla. na 
termo de fiança. are favor dos Fiadores, no ambito do Contrato de Prestação de Garan-
tia (-Fiança do Contrato de Prcetação de Garantias% e (b) da outorga, peia Compa-
nhia, da garantia fidejussaria, na forma de fiança, em favor dos titularas das Notas 
Comerciais Escriturais a serem emitidas no âmbito da Emissão )'França da Emissão"); 
(/II) a autorização aos diretores da Companhia arou procuradoria. da Companhia a(a) 
pratiOareM t~s os atos e amaçam lodoso quaisquer documentos necessários ou-
torga da Fiança do Contrato de Prestação de Garantias, de Fiança da Emissão e à re-
alização da Oferta. Incluindo, mas não se limitando fi celebraç,ão do Contrato de Pres-
tação de Garantias. do Tamen de Emissão orlo Contrato de Eastriceicelo. bem como da 
querem., aditamerces, procurações, formulados, cartas, declarações e notiaceaces, 
nos termos e pera os fice deste itero a (b) praticarem todos e quaisquer atos rareciona-
dos à publicaçao e ao registro dos documentos do natureza soreettina perante os de 
gritos competentes, incluindo providências Junto à junta comerciai competente ou quais-
quer outras autarquias ou tos junto aos quais seja necessária a adoção de 
qualequer medidas para a irn ementação e formalização das deliberações acima, e 
(ivi ratificeção de todos e qua uer atos ata anta° adotados pelos diretores da Com-
panhia e/ou por procuradores da Companhia pare a outorga da Rança da Contrato de 
Prestação de Garantias. da Rança da Emissão e a realização da Oferta. 5. DELIBERA-
ÇÕES: Apos exame e discussão das matarias constantes da ordem do dia, os demais 
membros do Conselho de Administração da Companhia deliberaram por unanimidade, 
o quanto segue: (I) a aprovação. aos termos da alinea (u) do art. 17 do catatau social 
da Companhia: (a) da contratação, pela Equatorial Participações IV, de cartas de fiança 
bancara a serem prestadas pelos Fiadores. ern benelfrao do Beneficiário, no âmbito do 
processo de Desestallzação da SABESP. nos termos do Contrato de Prestação de 
Garantia: (b) da realização. pela Eqcetorial Parlidpações IV. da Emissão e da Oferta, 
ciam condições e caracterlatlese sedei detalhadas e reguladas por melo do Termais 
Emissão elo Contrato de Distribuiceo, oneres seguintes principais características: (a) 
aia 7.520.000 (seta milhões quinhentaa miada Notas Comerciais Escriturais a serem 
emitidas no ambito da Oferta, com valor nominal unitário de RS 1.000.00 (Mil roais) 
("Valor Nominal Unitária% na data da omissa° a ser prevista na Termo de Emissão 
alaata de Ernaisão"), vencendo-se as Roias Comerciais Escriturais em 549 (quinhoaioa 
e quarenta e nove) dias coe/luso contar da Datada Ernissão "Dela de Vencimento"), 
ressalvadas as hipóteses de liquidação antecipada da totalidade das Notas Comerciais 
Escriturais em razão da ocorrendo de seu remate aniedpado, aferia de reagate ~c-
apado 0/50 60 vencimento antecipado das obrigadaes decorrentes das Notas Comer-
ciais Escrilurais a serem previstas no Termo de Emissão, arando certo que o Valor No-
minal Unitário das Notas Comerciais Escriturais ou o saldo do Valor Nominal Unitária 
das Notas Comerciais Escriturais não será alue/dado monetariamente e que sobre o 
Valor Nominal Unitario das Notas Comerciais Escriturais ou saldo do Valer Nominal 
Unitário das Notas Comerciais Escriturais, conforme o caso, incidirá° juros remunera-
rence prefixados correspondentes à variação amarelada de 100% (cem par canta) das 
taxas marnsa dial. do Dl - Depósito Interlinanceiro de um da, "over extragrupo. efe 
pressas na iorma percantual ao ano, base 252 (dumaaa e cinquenta e dois) Dias 
Uteie caiculadas e divulgadas diariamente pela 83 S.A.- Brasil, Bolsa, Balcão- Balcão 
63 ("Taxa or e '13130 respectivamente), acrescida de spread (sobretaxa) determinado 
nos termos do Termo de Emissão, calculado ao anu, base 252 Iduzerces e cinquenta e 
dois) Dias  ("Remuneração% de forma exponendal cumulai:ice Pra rola temp.rie 
por Dias Ureia decorridos, desde a primeira Data de integralizaçáo (conforme definido 
no Termo de Emissão) ou até a data do efetivo pagamento; (c) da celebração. pela 
Equatorial PanicIpações IV, de todos os documentos nes:emaces à Implementação. 
formalização e efetivaçaão da contrafação dos Fiadores para emissão das Carias de 
Fiança. da Emes:10e da Oferta, incluindo, mas sem limitação. o Contrato de Prestaçâo 
de Serv)ços, o Termo de Emissão e o Contrato de Distribuição, 1111 a aprovação, nos 
tenros da al ince (q) do estatuto social da Companhia: (a) da outorga, piela Companhia, 
da Rança do Contrato de Prestação de Garantias, em garantia do llel, pontuai e integral 
pagamento de todas (i) as obrigacões relativas ao pontual e integral pagamento. pela 
Equatoria1 Participações IV. de lodoso quaisquer valores e dos demais encargos, rela-
evos ao Contrato de Prestação ao Garantias. quando devidos, seja na data de paga-
manto ou em decorrência de Evento de Demitida) da Fiança (conforme definido no 
Contrato de Prestação de Garantias), e(Ir) as obrigacões relativaa a quaisquer outras 
obrigações premiarias assumidas pele Equatorial Participaçaes IV nos termos do 
Contrato de Prestação de Garantias, incluindo obrigações de pagar nomeamos. despe-
sas. CUSt09, encargos, tributos, reembolsos ou indenizecees ('Obrigações GarantlOala 
CIO Contrato de Prostaçâo de Garantias"), obrigando-se. na qualidade de fiadora e prin-
cipal pagadora, edidariamente reaponcevel com a Equatorial Participações IV. em ca-
ráter inevogavel e inetragivel, pelas Obrigações Garantidas de Contrato de Prestação 
de Garantias. com renencia expressa aos benefícios de ordem, direitos e Maldades 
de exoneração de qualquer natureza por:avarias nos artigos 338, paragrefo finesa. 364, 
386. 821. 824, 827, 834. 835, 837. 838 e 839 todos da Lei as 10.406. de 10 de janeiro 
de 2002. conforrne alterada ("Código Civil. ), e artnace 130. Meias 0, e 794 da Lei n° 
13.105, dele de março de 2015, conforme atrerada i"Coillgo de Processo GNI"). sendo 
certa que as obrigações assumidas pela Companhia na Fiança do Contrata de Presta-
ção de Garantias vigorarão arda quitaçâo integral das Obrigações Garantida. do Con-
trato de Prestação de Garantias, e &Ida outcage pela COrttpanhia, da Rança da Emis-
são, em garantia do fiel. pontuai e integral pagamento de todas (i) as obrigações 
relativaa ao pontual e integral pagamento, pela Equatorial Participações IV dedais, 
Nominal Unitário das Notas Comerciais Escriturais, da Remunero de, dos encargos 
moratórias e dos demais encargos. relativos As Notas ComerMaia Esordurais, quando 
devidos, seja na data de pagamento ou em decorrência de vencimento antecipado das 
obrigaceas decerrantae das Notas Comerciais Escriturais, conformo previste no Termo 
de Emissão; (I0 as obrgaçõeS relativas a quaisquer outrae obrigações pectinianaa 
assumidas pela Equatorial Participações IV nos termos das Natas Comerciais Escritu-
rais, incluindo obrigações de pagar honoranos, daspesas, custos, encargos, tributos, 
reembolsos ou badano-açame bem come as obrigações relativas ao agente de liquida-
ção, Co escrituradoe 053. ao Agente Fiduciário e demais prestadores de serviço envol-
vida. na Emissán; 0(00) as obrigaçõee de researemanto de toda e qualquer importân-
cia que o Agente Fiduciário e/ou os titulares de Notas Comerciais Escriturais venham a 
desarnbolsar no ambire da Einissao reou em virtude da constituiçào manutençao eau 
excussão das garantias, bem como todos e quaisquer tributos e deapeeas judiciais e/ 
ou extrajudiciais incidentes sobre a excussão de tais garantias e0bripações Garanti-
das da Emissão. ). obrigando-se. na qualidade de fiadora e principal pagadora, solida-
riamente responsável can a Equatorial Parlidpações IV, em cartum Irrevogavel e ine-
tratável , pelas Obrigacee. Garantidas da Emissão, com amo-Ma expressa aos 
benefícios de ordem. direitos e faculdades de exoneração de qualquer natureza previa-
tos nos artigos 333, parágrafo único, 304,30V, 821,1324, 827. 834, 835, 037. 83a e 839 
todos rio Cedia° Ciai. e artigos 130. inciso il. e 794 do Código de Processo Civil. troado 
certo que as obrigações assumidas pela Companhia na Fiança de Embreei° viga anilo 
are e quitação integral das Obrigaçõee Garantidas da Emissao, ai) 5 aubrizaaão aos 
diretores da Companhia e/ou procuradores da Companhia a (a) praticarem todos os 
Moa e amarem tolice e quaisquer docunientos neceestinoe a outorga da Rança da 
Contrato de Prestação de Garantias, da Rança da Emissão e à realização da Oferta, 
induindo. mas não se bradando à celebração do Contrato de Prestação de Garantias, 
do Termo de Emissão e da Contrato de DIstribtação, bem come de quaisquer aditamen-
tos, procurações. formulários, cedas, dadaraçoas e notalcações, noa termos e para os 
Ilna d.le demo; e (b) prati.rern todos e quaisquer atos relacionados A puMIcação 5510 
registro dos documentos de natureza societária perante rre Órgãos competentes, in-
cluindo providencias junto à junta comercial competente ou quaietquar outras aular-
qui. ou órgãos (Unto aos quais freia necessária a adoção de quaisquer medklm para 
a implementação e lormalização das deliberações acima; e (iv) ratificar todos e quais-
quer até então adotados pelos diretores da Companhia e/ou por procuradores da Com-
panhia para a outoma da Fiança do Contrato de Prestação de Garantias. da Pança da 
Einimao na realiceçao da Oferta. 1 ENCERRAMENTO E LAVRATURA DA ATA: Nada 
mala havendo a ser tratado, foi °refecida a palavra a quem dela go-some fator uso e, 
como ninguém se manifestou, foram encerrados os trMalhos pelo tempo amassaria 
imratura da presente ata, a qual, após reaberta assoado, for lida, aprovada casa/meda 
pela Secretaria da Mesa e pelo Presidente da Mesa, panei, na qualidade de Presidente 
da Mesa e membro do Conselho de Administração, e em representação dos demais 
membros do Conselho de Acenlnisiraceo, nos terrnoe do arem, 10, parágrafo of . do 
Estatuto Social da Companhia. Certifico o regicen em 01/07/2024, sob o n°
20240852206. Cedes Andra de Moraes Perece, Secretano-Geral. JUCEMA. 



D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS 

correlata, conforme art. 187 da Lei n° 14.133/21. Data de abertura: 
18/07/2024 às 08h (Horário de Brasília). O Edital poderá ser exa-
minado ou retirado no site www.licitaanajatuba.com.br, assim como 
pelo portal da prefeitura, no endereço eletrônico: www.anajatuba.ma. 
gov.br. Maiores informações poderão ser obtidas de r a 6° feira-fei-
ra, no horário das 08h00min às 12h00min na Prefeitura Municipal e 
através do e-mail: cpl(i)anajatuba.ma.gov.br. Anajatuba - MA, em 02 
de julho de 2024. DÉBORA DUTRA FERREIRA. Secretária Muni-
cipal de Assistência e Desenvolvimento Social. Decreto no 362/2024. 

AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA PREGÃO ELETRÔNICO 
N° 012/2024 O Município de Anajatuba/MA, através da Prefeitu-
ra Municipal de Anajatuba - MA, localizada na Rua Benedito Lei-
te, 868, Centro, Anajatuba - MA, por meio da Secretária Municipal 
de Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social 
- SEMADS, torna público que promoverá Licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico, tendo por objetivo a seleção da proposta apta a 
gerar o resultado de contratação mais vantajosa visando o registro 
de preços para futura e eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) 
especializada no fornecimento de material esportivo, para atender as 
necessidades de diversas Secretarias Municipais de Anajatuba — MA, 
conforme disposições previstas no Edital e seus Anexos, regido pela 
Lei Federal n" 14.133/21, e demais legislação correlata, conforme art. 
187 da Lei n" 14.133/21. Data de abertura: 18/07/2024 às 08h (Ho-
rário de Brasília). O Edital poderá ser examinado ou retirado no site 
www.licitaanajatuba.com.br, assim como pelo portal da prefeitura, no 
endereço eletrônico: www.anajatuba.ma„gov.br. Maiores informações 
poderão ser obtidas de 2' a 6° feira-feira, no horário das 08h00m1n às 
12h00min na Prefeitura Municipal e através do e-mail: cp1(i).anajatu-
ba.ma.gov.br. Anajatuba - MA, em 28 de junho de 2024. DÉBORA 
DUTRA FERREIRA. Secretária Municipal de Assistência e Desen-
volvimento Social. Decreto n" 362/2024. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAR! — MA 

AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA N°00 
5/2024 A Prefeitura Municipal de Arari — MA, torna público para o 
conhecimento dos interessados, que fará realizar, sob a égide da Lei 
n.° 14.133/2021 e suas alterações posteriores, da Lei Complementar 
n." 123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, 
licitação na modalidade Concorrência - Eletrônica, do tipo Menor 
Preço Global, objetivando Contratação de empresa para Construção 
de Quadra Poliesportiva Coberta com vestiário para o Município 
de Arari - MA. A sessão será realizada através do Portal Licitanet, 
pelo endereço eletrônico www.licitanet.com.br, com data de abertura 
agendada para 19 de julho de 2024 às 09:30. O edital e seus anexos 
encontram-se disponíveis no: site do LICITANET (www.licitanet. 
com.br), PORTAL DA TRANSPARÊNCIA (http://barrosoptr.defio-
rilli.com.br:2024/SCPIWEB PMARARI/), PNCP: https://www.gov. 
br/pnesi/pt-br. Maiores informações poderão ser obtidas nos dias de 
expediente das 08:00 às 12:00 horas, no Setor de Licitação do Muni-
cípio de Arari - MA, ou ainda através do e-mail: ccicCd,arari.ma.gov. 
br. Arari - MA, 01 de julho de 2024. Fabrício Sousa Santana- Secre-
tário Municipal de Educação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARNAÍBA- MA 

AVISO DE LICITAÇÃO. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
16/2024 — PMAP-MA. CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N". 
01/2024-PMAP-MA. A Prefeitura municipal de Alto Parnafba-
-MA, torna público para conhecimento dos interessados que reali-
zará licitação na modalidade Concorrência Eletrônica n" 01/2024 
— PMAP-MA, do tipo Menor Preço Global, objetivando a Contra-
[ação de empresa especializada para execução de obras, serviços de 
reformas e ampliação da Escola Conceição Neris para que a mes-
ma possa atender ao programa Escola em tempo Integral, localizada 
no Município de Alto Pamaíba - MA, em sessão pública eletrônica 
a partir das 09:00min (horário de Brasília-DF) do dia 19/07/2024 
que será conduzido pelo seu Agente de Contratação e sua Equipe de 
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Apoio, através do Portal de Compras da Prefeitura de Alto Pamaíba, 
disponível em www.licitacaoaltopamaiba.com.br nos termos da Lei 
Federal if 14.133/2021, aplicando-se os procedimentos determinado 
pela Lei Complementar n." 123/2006 alterada pela Lei Complementar 
tf 147 de 07 de agosto de 2014. O edital e seus anexos estão à dis-
posição dos interessados no Portal de Compras da Prefeitura de Alto 
Pamaíba, em www.licitacaoaltoparnaiba.com.br e site da Prefeitura 
Municipal de Alto Pamaiba https://www.altoparnaiba.ma.gov.br. Alto 
Pamaíba-MA, 24 de junho de 2024.Fábio Rodrigues Pereira. Agente 
de Contratação — Alto Parnaíba. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO 
NORTE — MA 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO: N°001/2024 
— SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP. Processo Ad-
ministrativo n° 250601/2024. A Prefeitura Municipal de Capinzal 
do Norte — MA, através de seu Pregoeiro, torna público para conhe-
cimento dos interessados que está realizando licitação na modalidade 
Pregão, na forma ELETRÔNICA, do tipo Menor Preço por ITEM, 
para REGISTRO DE PREÇOS, objetivando a Contratação de empre-
sa para a futura e eventual fornecimento de combustíveis para atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, em conformidade 
com o Termo de Referência disposto no Anexo I do edital, o qual será 
processado e julgado em conformidade com a Lei tf 14.133/2021, de 
01 de abril de 2021, Decreto Municipal e demais legislações aplicá-
veis e as condições do Edital à realizar-se às 10:00 horas do dia 17 
de julho de 2024. A sessão pública de julgamento será realizada ele-
tronicamente no site https://www.comprascapinzaldonortema.com. 
br/ no dia e horário marcados. O edital está disponível para todos os 
interessados no Portal de Transparência do Município no endereço: 
http://capinzaldonorte.ma.gov.br/transparencia/licitacoes/, no Por-
tal Nacional de Contratações Públicas - PNCP através do endereço: 
httns://www.gov.br/pncp/pt-br no site de compras do Município no 
endereço eletrônico: https://www.comprascapinzaldonortema.com. 
br e também poderá ser obtido na sala da Comissão Permanente de 
Licitação-CPL, localizada no Prédio da Prefeitura Municipal à Ave--
nida Lindolfo Flório, s/n, Vista Alegre, CEP: 65735-000, Capinzal do 
Norte- MA, de 2' a 6', das 08:00 ás 12:00 horas, podendo ainda ser 
solicitado através do E-mail: cpl.prefeituracapinzaldonorteggmail. 
com.. Esclarecimento adicional no mesmo endereço e e-mail citados 
e provisoriamente no número +55 99 9155-1137. Capinzal do Norte 
(MA), 02 de julho de 2024. Luciano Alves Alencar —Pregoeiro. 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO: N" 002/2024 
— SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRE Processo Ad-
ministrativo n" 250602/2024. A Prefeitura Municipal de Capinzal do 
Norte — MA, através de seu Pregoeiro, toma público para conheci-
mento dos interessados que está realizando licitação na modalidade 
Pregão, na forma ELETRÔNICA, do tipo Menor Preço por ITEM, 
para REGISTRO DE PREÇOS, objetivando a Contratação de empre-
sa para a futura e eventual fornecimento de gêneros alimentícios para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Ação Social, em 
conformidade com o Termo de Referência disposto no Anexo I do 
edital, o qual será processado e julgado em conformidade com a Lei 
n° 14.133/2021, de 01 de abril de 2021, Decreto Municipal e demais 
legislações aplicáveis e as condições do Edital à realizar-se às 14:00 
horas do dia 17 de julho de 2024. A sessão pública de julgamento será 
realizada eletronicamente no site https://www.comprascapinzaldo-
nortema.com.br/ no dia e horário marcados. O edital está disponível 
para todos os interessados no Portal de Transparência do Município 
no endereço: http://capinzaldonorte.ma.gov.br/transparencia/licita-
coes!, no Portal Nacional de Contrafações Públicas - PNCP através 
do endereço: https://www.gov.br/pncp/pt-br no site de compras do 
Município no endereço eletrônico: https://www.comprascapinzal-
donortema.com.br e também poderá ser obtido na sala da Comis-
são Permanente de Licitação-CPL, localizada no Prédio da Prefei-
tura Municipal à Avenida Lindolfo Florio, s/n, Vista Alegre, CEP: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA 

CNPJ: 06.002.372/0001-33 

JUNTADA DE PUBLICAÇÕES 
PREGÃO ELETRÔNICP N°012/2024 

Junto aos autos do processo licitatório n°012/2024, na Modalidade: PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICO do tipo menor Preço por item, as publicações do aviso de licitação no Quadro de 
Avisos da Prefeitura Municipal (em 02/07/2024), Site institucional da prefeitura: 
https://www.anajatuba.ma.gov.br/licitacaolista.php?id=398 (em 02/07/2024), Portal Nacional de 
Contratações Públicas - PNCP: https://pncp.qov.br/app/editais/06002372000133/2024/32 (em 
04/07/2024), SINC-CONTRATA/TCE-MA: https://apps.tce.ma.gov.br/sinc-site/contrata (em 
04/07/2024), Diário Oficial do Município - DOM (em 02/07/2024), jornal "OIMPARCIAL (em 
04/07/2024) e Diário Oficial do Estado do Maranhão (em 04/07/2024). 

Anajatuba - MA, em 04 de JULHO de 2024. 

lyibc) 
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DÉBORA DUTRA FERREIRA 
Secretária Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social 

Decreto n° 362/2024 

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA. 
https://www.anajatuba.ma.qov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA 

CNPJ: 06.002.372/0001-33 

AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE LICITAÇÃO 

1. Trata-se de Processo Administrativo instaurado a partir do protocolo n° 2024.05.10.0001/2024, 

com vistas à Seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajosa visando 

o registro de preços para futura e eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) especializada no 

fornecimento de material esportivo, para atender as necessidades de diversas Secretarias 

Municipais de Anajatuba - MA. 

2. Ante o exposto, após o encaminhamento de minuta do edital e anexos, os autos foram apreciados 

pela Assessoria Jurídica, em cumprimento ao disposto no art. 53, da Lei n° 14.133/2021, para fins 

do controle prévio de legalidade, que se manifestou pela regularidade do procedimento. 

3. Considerando a manifestação pela legalidade constante nos autos, no uso das atribuições que 

me foram delegadas, AUTORIZO a realização do procedimento de contratação por Pregão, na 

forma eletrônica, nos termos solicitados. 

4. Encaminhem-se os autos ao Agente de Contratação, Sr. Miguel Rodrigues Cardoso, designado 
pela Portaria n° 032/2023, para providências necessárias, quanto a abertura e realização do 
certame, comunicando-se os integrantes da equipe de apoio para prosseguimento com o processo 
de contratação, conforme Decreto Municipal n° 291/2023. 

Anajatuba — MA, 04 de julho de 2024. 

?-60Xe '41 
DEBORA DUTRA FERREIRA 

Secretária Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social 
Decreto n° 362/2024 

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA 
www.anajatuba.ma.qov.br 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA 

CNPJ: 06.002.372/0001-33 

JUNTADA DE PORTARIA DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
E EQUIPE DE APOIO 

Junto aos autos do Processo Administrativo n° 2024.05.10.0001/2024, o ato de 
designação do Agente de contratação e Equipe de apoio, respectivamente reginada por 
autoridade máxima do Município. 

AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO: 

EQUIPE DE 
APOIO: 

PORTARIA N° 032/2023 

Miguel Rodrigues Cardoso 

738.758.133-61 

Rodrigo de Sousa Femandes 

082.380.333-30 

Lucas Rodrigues Ramos 

071.358.633-80 

DECRETO OU PORTARIA DE 
NOMEAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO: 

Portaria n° 032 de 31 de maio de 2023 

BREVE RESUMO DA COMISSÃO DESIGNADA PELA PORTARIA N° 032/2023 

Conforme dispõe o Art. 70 incisos I e II da Lei Federal n°14.133/2021, os agentes públicos 
devidamente designado pela autoridade máxima, para o desempenho das funções essenciais 
à execução da Lei, 

• I - Sejam, preferencialmente, servidor efetivo, conforme demonstrado no ato de 

nomeação em anexo. 

• II - Tenham atribuições relacionadas a licitações e contratos ou possuam formação 

compatível, conforme demonstrado no ato de nomeação em anexo; 

Anajatuba — MA, em 04 de julho de 2024 

MIGUEL RODRIGUES CARDOSO 
Agente de Contratação 
Portaria n° 032/2023 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA 

www.anaiatuba.ma.qov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA 

CNPJ: 06.002.372/0001-33 

PORTARIA N° 032, DE 31 DE MAIO DE 2023. 

NOMEIA AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE 
APOIO PARA CONDUZIR OS ATOS 
DAS LICITAÇÕES E 
CONTRATAÇÕES MUNICIPAIS, 
DERIVADAS DA LEI FEDERAL N° 
14.133/2021. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANAJATUBA/MA, no uso de suas atribuições 

legais conferidas pela Lei Orgânica do Município, Constituição Federal e, 

CONSIDERANDO a edição da Lei Federal n°14.133/2021, que estabelece normas 

sobre as licitações e contratos no âmbito nacional; 

CONSIDERANDO que o Capítulo IV do Título I da referida lei, composto pelos arts. 

7° usque 10, dispõe sobre os Agentes Públicos para desempenho das funções essenciais à 

execução de licitações e contratos administrativos; 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n° 291 de 2023, que regulamenta a Lei 

Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, no que se refere aos agentes públicos que 

desempenham funções essenciais nos procedimentos de contratações públicas e dá outras 

providências 

RESOLVE: 

Art. 1°. Nomeia-se o servidor MIGUEL RODRIGUES CARDOSO, brasileiro, união 
estável, matrícula n° 002/2022, portador do RG n°. 00000597119-0 SSP/MA, inscrito no 
CPF/MF n°. 738.758.133-91, para exercer a função de Agente de Contratação do Município de 
Anajatuba/MA, a fim de conduzir os atos das licitações e contratações municipais derivadas da 
Lei Federal n° 14.133/2021. 

Art. 2°. Nomeia-se os servidores RODRIGO DE SOUSA FERNANDES, brasileiro, 
solteiro, matricula n° 003/2022, portador do RG n° 057607602015-7 SSP/MA inscrito no 
CPF/MF n° 082.380.333-30 e LUCAS RODRIGUES RAMOS, brasileiro, solteiro, matrícula 
n° 001/2022, portador do RG n°. 0482047472013-9 SSP/MA, e CPF/MF n°. 071-358.633-80, 

Amado de forma 
digital por HELDER 
LOPES 
ARAGA01 47019E0549 
Dados: 2023 05 31 
17,0,6 -03.00' 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA 

CNPJ: 06.002.372/0001-33 

para exercerem a função de equipe de apoio das licitações e contratações municipais derivadas 
da Lei Federal n°14.133/2021. 

Art. 30. Integram o rol de atribuições do Agente de Contratação, a tomada de decisões, 
bem como o acompanhamento do trâmite processual, o impulsionamento do procedimento 
licitatório e a execução de quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do 
certame até a homologação e das contratações diretas, incluindo a solicitação de emissão de 
pareceres técnicos e jurídicos, para subsidiar as suas decisões, cabendo-lhe ainda as demais 
atribuições previstas no Art. 06° do Decreto Municipal n°. 291, de 16 de maio de 2023, e na 
Lei Federal n°. 14.133/2021. 

§ 1° O Agente de Contratação convocará os membros da equipe de apoio quando 
necessário e delegará as atribuições para o regular desenvolvimento das licitações e 
contrafações municipais. 

§ 2° O Agente de Contratação, convocará servidores públicos que possuam 
conhecimento técnico acerca do objeto da licitação, para auxiliarem em atos dos certames. 

Art. 4°. Esta portaria entrará em vigor na data de publicação, revogando-se a portaria 
031/2023 e demais disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE ANAJATUBA (MA), AOS DIAS 31 DO MÊS DE MAIO 
DE 2023. 

HELDER LOPES Assinado de forma digital 
por HELDER LOPES 

ARAGAO:1470 ARAGAO:14701960349 
Dados: 2023.05.31 

1960349 , 173055-0300 

HÉLDER LOPES ARAGÃO 
Prefeito Municipal 



em contrário. 

nanai , 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 
(MF): 06.002372/0001-33 

Rua Benedito Leite, 868 
CEP: 65.490.000 

PORTARIA N". 0057/2012 - GAB 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANAJATUBA, NO 
USO DE SUA$ ATRIBUIÇÕES LEGAIS. CUMPINDO O DISPOSTO NA 
LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, NO SEU ART. 17, ITEM II, QUE 
NORMATIZA CONCURSO PÚBLICO PARA PREENCHIMENTO DE 
VAGAS DE SERVIDORES MUNICIPAIS E OBEDECENDO A 
CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO DO CONCURSO REALIZADO EM 
21 DE MARÇO DE 2010. 

RESOLVE: 

Art. I". Nomear MIGUEL RODRIGUES CARDOSO, para o cargo 
de VIGIA, no Polo do Olho D'Água com carga horária de 40 horas semanais, tendo em vista 
sua aprovação no concurso público realizado em 21 de março de 2010. 

Art. 20. Esta portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições 

Dê-se ciência, publique-se e cumprerse. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA, AOS 13 DIAS 

DO MÊS DE ABRIL DE 2012. 

NILTON O'SILYÃ LIMA FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

-e* 
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GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - PORTARIA N° 032/2023 

PORTARIA N° 032, DE 31 DE MAIO DE 2023. 
rre.t. 

' 3 

NOMEIA AGENTE DE CONTRATAÇÃO E kW! E DE 
APOIO PARA CONDUZIR OS ATOS DAS LICITAÇÕES E 
CONTRATAÇÕES MUNICIPAIS, DERIVADAS DA LEI 
FEDERAL N° 14.133/2021. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANAJATUBA/MA , no uso de suas atribuições legais conferidas 
pela Lei Orgânica do Município, Constituição Federal e, 

CONSIDERANDO a edição da Lei Federal n°14.133/2021, que estabelece normas sobre as 
licitações e contratos no âmbito nacional; 

CONSIDERANDO que o Capítulo IV do Título I da referida lei, composto pelos arts. 70 usque 10, 
dispõe sobre os Agentes Públicos para desempenho das funções essenciais à execução de licitações e 
contratos administrativos; 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n° 291 de 2023, que regulamenta a Lei Federal n° 14.133, de 
10 de abril de 2021, no que se refere aos agentes públicos que desempenham funções essenciais nos 
procedimentos de contratações públicas e dá outras providências 

RESOLVE: 

Art. 1°. Nomeia-se o servidor MIGUEL RODRIGUES CARDOSO, brasileiro, união estável, matrícula 
n° 002/2022, portador do RG n°. 00000597119-0 SSP/MA, inscrito no CPF/MF n°. 738.758.133 -91, para 
exercer a função de Agente de Contratação do Município de Anajatuba/MA, a fim de conduzir os atos das 
licitações e contratações municipais derivadas da Lei Federal n° 14.133/2021. 

Art. 20. Nomeia-se os servidores RODRIGO DE SOUSA FERNANDES, brasileiro, solteiro, matricula 
n° 003/2022, portador do RG n° 057607602015-7 SSP/MA inscrito no CPF/MF n° 082.380.333-30 e LUCAS 
RODRIGUES RAMOS, brasileiro, solteiro, matrícula n° 001/2022, portador do RG n°. 0482047472013 -9 
SSP/MA, e CPF/MF n°. 071-358.633-80, para exercerem a função de equipe de apoio das licitações e 
contratações municipais derivadas da Lei Federal n°14.133/2021. 

Art. 3°. Integram o rol de atribuições do Agente de Contratação, a tomada de decisões, bem como o 
acompanhamento do trâmite processual, o impulsionamento do procedimento licitatório e a execução de 
quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a homologação e das 
contratações diretas, incluindo a solicitação de emissão de pareceres técnicos e jurídicos, para subsidiar as 
suas decisões, cabendo-lhe ainda as demais atribuições previstas no Art. 06° do Decreto Municipal n°. 291, 
de 16 de maio de 2023, e na Lei Federal n°. 14.133/2021. 

§ 1° O Agente de Contratação convocará os membros da equipe de apoio quando necessário e 
delegará as atribuições para o regular desenvolvimento das licitações e contratações municipais. 

§ 2° O Agente de Contratação, convocará servidores públicos que possuam conhecimento técnico 
acerca do objeto da licitação, para auxiliarem em atos dos certames. 

Art. 4°. Esta portaria entrará em vigor na data de publicação, revogando -se a portaria 031/2023 e 
demais disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE ANAJATUBA (MA), AOS DIAS 31 DO MÊS DE MAIO DE 2023. FIÉLDER 
LOPES ARAGÃO - Prefeito Municipal 

Assinado eletronicamente por: Rodrigo de Sousa Fernandes - CPF:***.380.333-** em 31/05/2023 17:42:42 - IP com n°: 192.168.10.62 
Autenticação em: www.anajatuba.ma.gov.br/diariooficial.php?id=736 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA 

CNPJ: 06.002.372/0001-33 

VERIFICAÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

Junto aos autos do processo administrativo n°2024.05.10.0001/2024, Pregão 
Eletrônico n°012/2024, VERIFICAÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO apresentados 
para o presente certame. 

DADOS DA EMPRESA: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

SANTA VITORIA EMPREENDIMENTOS LTDA 

28.033.910/0001-90 

ROD BR 222, N°210, KM 40, PURAQUEU, VITORIA DO MEARIM - MA 

ANAJATUBA/MA, 24 de JULHO de 2024 

MIGUEL RODRIGUES CARDOSO 
Pregoeiro Municipal 
Portaria n° 035/2024 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA 

www.anaiatuba.ma.qov.br 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 

diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 

resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 

da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 

Brasil. 

Consulta realizada em: 24/07/2024 14:38:50 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: SANTA VITORIA EMPREENDIMENTOS LTDA 

••CNRI. 28 033 910/0001-90 • 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 



Consulta 

Consu ar Restrição Contratar Administração Pública 

Detalhar 

CNPJ Razão Social Nome Fantasia 

28.033.910/0001-90 SANTA VITORIA EMPREENDIMENTOS LTDA SANTA VITORIA 

Situação Situação Cadastral 

'done° Credenciado 

REALIZAR NOVA PESQUISA VOLTAR PAf. INICIAL 

,d0 

Brasília, 24 de Julho de 2024 Produção 



APÓLICE 

Pref. Ai 

r• 1, 3

junco 
SEGUROS 

A sua apólice pode ser consultada através da leitura do QR Code. 
Entretanto, a simples leitura não dispensa a consulta das Condições 
Contratuais do produto na página da internet da Superintendência de 
Seguros Privados (https://www.gov.br/susep) ou da Junto Seguros 
(juntoseguros.com). 

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A 

CNPJ: 84.948.157/0001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar, 
1440 — Centro - Curitiba - PR 

Data de Emissão: 23/07/2024 8:56:15 
N° Apólice Seguro Garantia: 01-0775-0483379 
Proposta: 4671649 
Controle Interno (Código Controle): 149199474 
N° de Registro SUSEP: 054362024000107750483379 

DADOS DO SEGURADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 
CPF/CNPJ: 06.002.372/0001-33 RUA BENEDITO LEITE,868, *ANAJATUBA - MA 

DADOS DO TOMADOR: SANTA VITORIA EMPREENDIMENTOS LTDA EPP 
CPF/CNPJ: 28.033.910/0001-90 ROD BR 222 210 KM 40„ PURAQUEU - CEP: 65.350-000 - 
VITORIA DO MEARIM - MA 

DADOS DA CORRETORA: 

000002.0.201335-4 J MALUCELLI CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

Documento eletrônico digitalmente assinado por: 

1C P 1C P 
Brasil Brasil 

  Ama1u d.git rrrste pc,: Assinado d,gita Irnente psr: 
• J .-~>Roque Jr. de H. Melo 411 Eduardo de O. Nobreza 

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que instituiu a Infra - estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil por: Signatários(as): 
Eduardo de Oliveira Nobrega N° de Série do Certificado: 62FF6E26A0F8B264 Roque de Holanda Melo N° de Série do Certificado: 7A0F101BB6728D55D1532D0F6E57775DCFEA0087 

Nutenticidade, integridade e validade jurídica em forma eletrônica garantida através de Chaves Públicas Brasileira-ICP-Brasil. As condições contratuais / regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade / 
.ntidade junto à Susep, poderão ser consultadas no site https://www.gov.br/susep/pt-br de acordo com o número de processo constante da apólice / proposta. A certidão de regularidade da sociedade seguradora 
)erante a SUSEP pode ser consultada no site https://www.gov.br/susep/pt-br. Este produto está protocolado através do N.° de Processo SUSEP 15414.636371/2022-53 e n° 15414.636374/2022-97. Atendimento 
SUSEP: 0800.021.8484. Central de Atendimento: 0800.704. 0301, deficiente auditivo 0800.742.6060, Ouvidoria: 0800.643.0301, http://www.consumidor.gov.br. 



N° Apólice Seguro Garantia: 01-0775-0483379 
Proposta: 4671649 
Controle Interno (Código Controle): 149199474 
N° de Registro SUSEP: 054362024000107750483379 

Moda'idade 

FRONTISP1C10 DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

Garantia Contratada 

ite Máximo de Garantia 
(LMG) 

R$ 4.608,14 

J.unto 
,\S”E-52UROS 

3
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r II , 

••••...... 
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0775 - GARANTIA SEGURADO 
- SETOR PÚBLICO 

Descrição da Garantia: Coberturas, valores e prazos previstos na Apólice: 

Modalidade e Cobertura 
Adicional 

Limite Máximo de Indenização 
(LMI) 

Vigência 

Inicio Término 

Licitante R$ 4.608,14 23/07/2024 21/10/2024 

Multas e Penalidades R$ 4.608,14 23/07/2024 21/10/2024 

Demonstrativo de Prêmio: 

Prêmio Liquido Licitante R$ 197,23 
Adicional de Fracionamento R$ 0,00 
1.0.F R$ 0,00 
Prêmio Total R$ 197,23 

Condições de 
Pagamento: 

Parcela 
1 

Vencimento 
24/07/2024 

N° Carnê 
22233190 

Valor(R$) 
R$ 197,23 

Em atencimento à Lá 12.741112infonnamos que incidem as aliquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4% de COFINS sobre os prémios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação especifica.0(s) valor(es) acima desorito(s), é(são) devido(s) no 
cenáno desta contratação decoberfura(s).Pode(m) sofrer a0eração(5es) quando contratada(s) isoladamente ou em outra composição . .. . ............... . .. . ............ 
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FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

Objeto da Garantia 

junto 

Esta Apólice de riscos declarados garante Indenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, 
pelos Prejuízos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato administrativo 
licitado, conforme termos e condições descritos no Edital processo adm: 2024.05.10.0001 
número do pregão: 012/2024. 

„demais, esta Apólice de riscos declarados garante Indenização, até Limite Máximo de Garantia, 
pelos Prejuízos decorrentes do inadimplemento de multas e penalidades administrativas impostas 
pelo Segurado ao Tomador, e não adimplidas no prazo definido no Contrato Principal ou notificação 
realizada ao Tomador. 

O presente documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, de 11 de abril de 2022. 

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE 
APÓLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO MESMO 
EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO. 
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CONDIÇÕES CONTRATUAIS 

J SEGUROS 
Pref. #5:4_, - •N 

. VPIO 

unto 

LICITANTE 
PROCESSO SUSEP n.° 15414.636371/2022-53. 

1. OBJETIVO DO SEGURO — RISCOS COBERTOS 
1.1. Este contrato de seguro garante Indenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos 
Prejuízos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato administrativo 
licitado, ou demais inadimplementos elencados nos termos e condições descritos no Edital os quais 
levem à execução da garantia de oferta. 

RISCOS EXCLUÍDOS 
Não estão incluídos na cobertura quaisquer prejuízos ocasionados direta ou 

indiretamente e ocorridos em consequência de: 
a) obrigações trabalhistas e previdenciárias; 
b) riscos cobertos por outros ramos ou modalidades de seguro, tais como, mas não se 
limitando a seguro de responsabilidade civil, lucros cessantes e eventos e riscos de natureza 
ambiental; 
c) eventos de caso fortuito ou força maior, nos termos do Código Civil; 
d) inadimplência de obrigações garantidas, decorrentes de atos ou fatos de responsabilidade 
do Segurado, que tenham contribuído de forma determinante para ocorrência do Sinistro; 
e) inadimplência de obrigações do Edital que não sejam de responsabilidade do Tomador; 
f) penalidades decorrentes do atraso do Tomador na apresentação desta Apólice e seus 
Endossos, ou da inadequação da Apólice para garantia do Edital; 
g) atos de terrorismo conforme definido por legislação ou regulamentação aplicável; 
h) atos de hostilidade, guerra, rebelião, insurreição, revolução, confisco, destruição ou 
requisição decorrentes de qualquer ato de autoridade de fato ou de direito, civil ou militar e, 
em geral, todo ou qualquer ato ou consequência dessas ocorrências, bem como atos 

aficados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com qualquer organização cujas 
atividades visem a derrubar pela força o governo ou instigar a sua queda, pela perturbação da 
ordem política e social do país por meio de atos de terrorismo, guerra, revolução, subversão e 
guerrilhas; 
i) quaisquer perdas, destruição ou danos, de quaisquer bens materiais, prejuízos e despesas 
emergentes ou consequentes de qualquer forma de radiação, contaminação, resíduo ou 
fissão, inclusive, mas não se limitando, às nucleares e ionizantes; 
j) obrigações que não estejam expressamente garantidas e previstas no Objeto da presente 
Apólice; 
k) quaisquer Prejuízos, perdas e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas 
anticorrupção perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus representantes; 
I) quaisquer prejuízos decorrentes da alteração da obrigação garantida por esta Apólice que 
tenha sido acordada entre Segurado e Tomador, sem anuência prévia da Seguradora por meio 
da emissão de Endosso. 

3. PRÊMIO 
3.1. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio correspondente a Apólice, assim como de 
todos seus Endossos. 
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3.2. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o Prêmio nas datas 
convencionadas. 
3.3. A presente modalidade de Seguro garantia não contempla a hipótese de devolução de Prêmio 

em caso de cancelamento. 

4. ALTERAÇÕES, RENOVAÇÕES E ATUALIZAÇÕES 
4.1. A Apólice acompanhará as modificações já previstas no Edital subscrito, mediante emissão de 
Endosso ou nova Apólice. 
4.2. Para alterações posteriores efetuadas no Edital, em virtude das quais se faça necessária a 
modificação da Apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o 
respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de Endosso ou nova Apólice. 
4.3. As alterações, renovações e atualizações não se presumem e serão precedidas de pedido 
do Segurado, acompanhado dos documentos que as demonstrem, inclusive para a 
atualização monetária do LMG pelo índice constante do Edital. 

.4. Ao aceitar a presente Apólice, Segurado e Tomador reconhecem o seu dever em 
comunicar à Seguradora, em prazo razoável, nunca superior a 10 (dez) dias úteis após o fato, 
de alterações ocorridas ao Edital ou da obrigação constante do Objeto da Garantia que 
influenciem o risco subscrito pela Seguradora, sendo, ou não, tais alterações formalizadas 
contratualmente. 
4.5. A não observância pelo Segurado das obrigações constantes no item 4.4. importam em 
Perda de Direitos, conforme item 7, abaixo, desde que (i) disso resulte agravamento do risco 
coberto; e (ii) isso tenha relação com o Sinistro ou esteja comprovado, pela Seguradora, que 
o Segurado silenciou de má-fé. 

5. RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DE SINISTRO 
5.1. Reclamação de Sinistro: não sanado o inadimplemento e não assinado o contrato 
administrativo licitado, a Reclamação de Sinistro poderá ser realizada pelo Segurado, 
mediante envio de comunicação à Seguradora, ao "canal de sinistro" constante do sítio 
eletrônico da Seguradora, informando-a acerca da conclusão do processo administrativo para 
--luração de Prejuízos. 

2. Caracterização do Sinistro: o Sinistro restará caracterizado quando da exigibilidade dos 
Prejuízos causados ao Segurado, por culpa ou dolo do Tomador, desde que acompanhado dos 
documentos listados abaixo. 
5.3. Para a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes 
documentos: 
a) cópia do Edital de licitação e seus anexos; 
b) cópia integral do processo licitatório correspondente ao Edital; 
c) cópia da notificação do Tomador para assinatura do contrato administrativo licitado; 
d) cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do Tomador e culminou 
na aplicação de multas e/ou apuração de Prejuízos ao Segurado; 
e) planilha, relatório e/ou correspondências informando os Prejuízos sofridos; 
f) planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores retidos; 
g) cópia de atas, notificações, contranotificações, documentos, correspondências, inclusive 
e-maus, trocados entre Segurado e Tomador, relacionados à inadimplência do Tomador; 
h) cópia do novo contrato firmado pelo Segurado com o Licitante Substituto, quando 
aplicável. 
5.4. Regulação do Sinistro: a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulação do 
Sinistro em até 30 (trinta) dias  corridos, contados do recebimento da Reciamn_ão de  Sinistro
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devidamente acompanhada dos documentos acima listados. 
5.4.1. A Seguradora poderá solicitar, ao Segurado, outros documentos e/ou informações 
complementares para a análise de cobertura da Reclamação de Sinistro apresentada, 
hipótese na qual o prazo previsto no item 5.4. será suspenso, voltando a correr sua contagem 
a partir do dia útil subsequente àquele em que forem completamente atendidas as exigências 
da Seguradora. 
5.4.2. Em caso de decisão judicial, ou arbitrai, que impeça ou de alguma forma influencie na 
possibilidade de execução da garantia pelo Segurado, ou suspenda os efeitos da Reclamação 
de Sinistro comunicada à Seguradora, o prazo de 30 (trinta) dias constante do item 5.4. será 
suspenso, voltando a correr sua contagem a partir do primeiro dia útil subsequente a 
revogação da decisão, ou ausência de efeito suspensivo ao recurso. 

6. INDENIZAÇÃO E SUB-ROGAÇÃO 
1. Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, ou o Beneficiário mediante 

, agamento em dinheiro dos Prejuízos ocasionados em razão da inadimplência do Tomador. 
6.1.1. O cálculo da Indenização corresponderá ao valor das multas aplicadas ao Tomador, conforme 
disposto no Edital. 
6.1.2. Em complemento ao cálculo descrito no item 6.1.1 acima, na ocorrência de Sinistro, os 
eventuais saldos de créditos do Tomador apurados junto ao Segurado, serão utilizados para 
amortização do valor da indenização, sem prejuízo de seu pagamento no prazo devido. 
6.2. Caso o pagamento da Indenização aconteça antes da apuração dos saldos de créditos do 
Tomador, o Segurado devolverá à Seguradora os valores por ela pagos em excesso. 
6.3. O pagamento da Indenização deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
devendo o Segurado colaborar com a assinatura do termo de quitação ou do termo de retomada, 
conforme o caso. 
6.3.1. O não pagamento da Indenização no prazo previsto sujeitará a Seguradora ao pagamento de 
juros de mora e correção monetária, a partir daquela data, nos termos do Edital e sua legislação 
específica. 
6.4. Paga a Indenização, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o 
Tomador e/ou terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao Sinistro. 

4.1. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os 
uireitos de sub-rogação. 

7. PERDA DE DIREITOS 
7.1. O Segurado perderá o direito à Indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes 
hipóteses: 
I. Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo comprovadamente praticados 
pelo Segurado, ou ainda pelo seu representante legal; 
II. Se o Segurado agravar intencionalmente o risco coberto pela Apólice; 
III. Descumprimento de obrigações do Tomador decorrentes de atos ou fatos de 
responsabilidade do Segurado que tenham contribuído de forma determinante para a 
ocorrência do Sinistro; 
IV. Se o Segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas nas presentes 
Condições Contratuais desta Apólice; 
V. Se o Segurado ou seu representante fizer declarações inexatas ou omitir de má-fé 
circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravamento de risco de inadimplência 
do Tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta; 
VI. Se for realizada alteração no Contrato Principal sem anuência prévia da Seguradora, desde 
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que: (i) disso resulte agravamento do risco coberto; e (ii) tal situação tenha relação com o 
Sinistro ou reste comprovado que o Segurado silenciou de má-fé; 
VII. Ausência ou intempestividade da comunicação da Expectativa de Sinistro na forma do 
item 5.1 destas Condições Contratuais, caso configure agravamento do risco e impeça a 
Seguradora de adotar as medidas de mitigação de risco; 
VIII. Se o Segurado deixar de tomar as providências para evitar ou minorar as consequências 
do Sinistro. 
7.2 O Segurado está ciente das hipóteses de perda de direito quanto a descumprimentos de 
suas obrigações, ônus, encargos, desembolsos e despesas de sua responsabilidade, 
assumidos e acordados no âmbito do Contrato Principal e/ou desta Apólice. 
7.3. Ao aceitar a presente Apólice / Endosso o Segurado declara à Seguradora que até a data 
de emissão da presente Apólice I Endossos não há nenhuma circunstância, evento ou 
inadimplemento do Tomador referente a(s) obrigação(ões) constante do Objeto da Garantia, 
que tenha gerado ou venha a gerar uma Expectativa de Sinistro, um aviso de Sinistro ou que 
—aracterize a ocorrência de um Sinistro. 

8. EXTINÇÃO DA COBERTURA 
8.1. A responsabilidade da Seguradora extinguir-se-á, de pleno direito, quando ocorrer uma das 
seguintes situações abaixo: 
a) o contrato administrativo decorrente do Edital garantido pela Apólice for definitivamente assinado 
entre Segurado e Tomador; 
b) quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem; 
c) quando o pagamento da Indenização ao Segurado atingir o LMG da Apólice; 
d) quando o Objeto da Garantia for extinto; ou 
e) término da vigência prevista na Apólice ou Endosso. 
8.2. A responsabilidade da Seguradora está limitada aos Prejuízos decorrentes dos eventos 
de inadimplemento ocorridos durante a Vigência da Apólice, observado o prazo prescricional 
de 1 (um) ano aplicável ao contrato de seguro para sua caracterização e comunicação à 
Seguradora. 

CONCORRÊNCIA DE APÓLICES E GARANTIAS 
9.1. É vedada a utilização de mais de um Seguro garantia na mesma modalidade para cobrir o 
mesmo objeto, salvo no caso de apólices complementares. 
9.2. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigações do 
Objeto da Garantia, a Indenização deverá ser dividida proporcionalmente entre as garantias 
apresentadas ao Edital, de modo a não resultar em auferição de lucro ao Segurado. 

10. CONTROVÉRSIAS 
10.1. Eventuais controvérsias entre Seguradora e Segurado serão processadas no foro do domicílio 
do Segurado. 

11. ACEITAÇÃO 
11.1. A contratação da Apólice somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo 
proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta escrita deverá 
conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco. 
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11.2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da 
proposta, contados da data de seu recebimento. 
11.2.1. A solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o 
prazo previsto no item 11.2. Nesta hipótese, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 11.2 ficará 
suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação. 
11.3. No caso de não aceitação da proposta, a Seguradora comunicará o fato ao proponente por e-
mail, via plataforma eletrônica ou qualquer outro meio escrito válido. A ausência de manifestação, 
por escrito, da Seguradora, no prazo acima aludido, não caracterizará a aceitação tácita do seguro. 
11.4. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o 
prazo aludido no item 11.2. será suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente, 
comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a 
consequente inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão. 
11.5. A emissão da Apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de 
aceitação da proposta. 
4 1.6. A aceitação da proposta de seguro está sujeita à análise do risco. 

12. DISPOSIÇÕES GERAIS 
12.1. No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou 
divergência entre as disposições previstas na presente Apólice/Endosso e no contrato e/ou 
aditivos garantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente Apólice/Endosso. 
12.2. Cabe ao Tomador e ao Segurado a conferência das condições e termos desta Apólice 
e/ou Endosso, estando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como 
disposto em suas Condições Contratuais. 
12.3. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negócio jurídico e a eficácia do 
contrato de seguro é vinculada à aceitação do Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua 
integralidade. 
12.4. Esta Apólice é inalienável e irrevogável. 
12.5. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o território nacional. 
12.6. A presente Apólice não conta com franquias, participações obrigatórias do Segurado, carência 
de qualquer tipo, assim como não permite a reintegração do seu Limite Máximo de Garantia. 
- 2.7. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto. 
12.8. O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da 
SUSEP. 
12.9. O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade 
seguradora no sítio eletrônico https://www.gov.br/susep. 

13. DEFINIÇÕES 
13.1. Em acréscimo aos termos definidos constantes das Condições Contratuais, aplicam-se 
também a esta Apólice, as seguintes definições: 
I. Apólice: documento, emitido e assinado pela Seguradora, que representa formalmente o contrato 
de Seguro garantia. 
II. Beneficiário: pessoa jurídica, a qual possui interesse legítimo no Objeto da Garantia e que pode 
incorrer, direta ou indiretamente, em Prejuízos decorrentes do inadimplemento contratual do 
Tomador. 
III. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que complementam ou alteram as Condições 
Contratuais. 
IV. Edital: ato indicado no Objeto da Garantia, por intermédio do qual o Segurado faz público seu 

ro ósito de licitar um objeto determinado, estabelece os requisitos exigidos  dos  próponentes e das 
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propostas, regula os termos segundo os quais os avaliará e fixa as cláusulas do eventual contrato a 
ser firmado, contemplando o instrumento de sua publicação, seus anexos, manuais, resumos, 
projetos e demais informações disponibilizadas pelo Segurado para elaboração de propostas pelos 
licitantes. 
V. Endosso: documento emitido pela Seguradora por meio do qual são formalizadas alterações da 
Apólice. 
VI. Indenização: contraprestação da Seguradora perante o Segurado relativa aos Prejuízos 
causados pelo Tomador em razão do inadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro, a qual 
poderá se dar por meio de pagamento em dinheiro dos Prejuízos apurados no âmbito dos Prejuízos 
cobertos pelo seguro. 
VII. Limite Máximo de Garantia (LMG): valor máximo de Indenização garantido pela Seguradora 
considerando uma ou mais coberturas previstas na Apólice. 
VIII. Prejuízos: multas e penalidades aplicadas pelo Segurado ao Tomador, em decorrência da não 
assinatura do contrato administrativo, conforme definido no Edital, as quais não tenham sido 
rlimplidas no prazo definido no Edital ou notificação ao Tomador. 
.. Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora, como contraprestação da cobertura de 

seguro contratada. 
X. Prêmio Mínimo: a parcela do Prêmio não reembolsável e devido à Seguradora a título de 
remuneração mínima a partir do momento da emissão do seguro, em razão do consumo de 
capacidade e seu custo de oportunidade, bem como pela própria garantia securitária prestada desde 
o momento da emissão da Apólice. 
XI. Relatório Final de Regulação de Sinistro: documento no qual a Seguradora comunica 
existência de cobertura ou, conforme o caso, as razões técnico-legais para eventual negativa de 
cobertura ou extinção de cobertura/responsabilidade da Seguradora. 
XII. Segurado: ente da Administração Pública que publica o Edital, nos termos da legislação. 
XIII. Seguradora: é a Junto Seguros S/A. 
XIV. Seguro garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo 
Tomador perante o Segurado, conforme Condições Contratuais da Apólice. 
XV. Tomador: pessoa jurídica participante de processo licitatório correspondente ao Edital. 
XVI. Vigência: as Apólices e Endossos terão seu início e término de Vigência às 23:59hs das datas 
para tal fim neles indicadas. 
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Texto Frente 
A Junto Seguros S.A., CNPJ 84.948.157/0001-33, Código de Registro na SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar, 1440 
- Centro - Curitiba - PR, por meio desta APÓLICE de Seguro Garantia, garante ao SEGURADO, PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ANAJATUBA, CNPJ 06.002.372/0001-33, RUA BENEDITO LEITE,868 * ANAJATUBA MA, as obrigações do TOMADOR SANTA 
VITORIA EMPREENDIMENTOS LTDA EPP, CNPJ 28.033.910/0001-90, ROD BR 222 210 KM 40 PURAQUEU VITORIA DO MEARIM 
MA, até o valor de R$ 4.608,14 (quatro mil e seiscentos e oito reais e quatorze centavos), na modalidade abaixo descrita. 

Consulta de Documento 

Tomador SANTA VITORIA EMPREENDIMENTOS LTDA EPP 
Segurado PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 
N" documento 01-0775-0483379 N' documento referência 
N5 documento consulta SUSEP 054362024000107750483379 

—Modalidade Licitante 
ata Emissão 23/07/2024 início Viclêncla 23/07/2024 Final Vigência 21/10/2024 

OBJETO 

Esta Apólice de riscos declarados garante Indenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos Prejuízos decorrentes da 
recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato administrativo licitado, conforme termos e condições descritos no Edital 
processo adm: 2024.05.10.0001 
número do pregão: 012/2024. 

Ademais, esta Apólice de riscos declarados garante Indenização, até Limite Máximo de Garantia, pelos Prejuízos decorrentes do 
inadimplemento de multas e penalidades administrativas impostas pelo Segurado ao Tomador, e não adimplidas no prazo definido no 
Contrato Principal ou notificação realizada ao Tomador. 

O presente documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, de 11 de abril de 2022. 

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE APÓLICE ANTERIORMENTE 
FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO MESMO EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO. 

TEXTOS 
CONDIÇÕES GERAIS 
CONDIÇÕES ESPECIAIS 

LICITANTE 

PROCESSO SUSEP n.° 15414.636371/2022-53. 

1. OBJETIVO DO SEGURO — RISCOS COBERTOS 

1.1. Este contrato de seguro garante Indenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos Prejuízos decorrentes da recusa do 
Tomador adjudicatário em assinar o contrato administrativo licitado, ou demais inadimplementos elencados nos termos e condições 
descritos no Edital os quais levem à execução da garantia de oferta. 

2. RISCOS EXCLUÍDOS 

2.1. Não estão incluídos na cobertura quaisquer prejuízos ocasionados direta ou indiretamente e ocorridos em consequência 
de: 

a) obrigações trabalhistas e previdenciárias; 
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b) riscos cobertos por outros ramos ou modalidades de seguro, tais como, mas não se limitando a seguro de 
responsabilidade civil, lucros cessantes e eventos e riscos de natureza ambiental; 

•-3—
c) eventos de caso fortuito ou força maior, nos termos do Código Civil; 

d) inadimplência de obrigações garantidas, decorrentes de atos ou fatos de responsabilidade do Segurado, que tenham 
contribuído de forma determinante para ocorrência do Sinistro; 

e) inadimplência de obrigações do Edital que não sejam de responsabilidade do Tomador; 

f) penalidades decorrentes do atraso do Tomador na apresentação desta Apólice e seus Endossos, ou da inadequação da 
Apólice para garantia do Edital; 

g) atos de terrorismo conforme definido por legislação ou regulamentação aplicável; 

h) atos de hostilidade, guerra, rebelião, insurreição, revolução, confisco, destruição ou requisição decorrentes de qualquer 
ato de autoridade de fato ou de direito, civil ou militar e, em geral, todo ou qualquer ato ou consequência dessas ocorrências, 
bem como atos praticados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com qualquer organização cujas atividades visem a 
derrubar pela força o governo ou instigar a sua queda, pela perturbação da ordem política e social do país por meio de atos 
de terrorismo, guerra, revolução, subversão e guerrilhas; 

i) quaisquer perdas, destruição ou danos, de quaisquer bens materiais, prejuízos e despesas emergentes ou consequentes 
de qualquer forma de radiação, contaminação, resíduo ou fissão, inclusive, mas não se limitando, às nucleares e ionizantes; 

j) obrigações que não estejam expressamente garantidas e previstas no Objeto da presente Apólice; 

k) quaisquer Prejuízos, perdas e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas anticorrupção perpetradas com 
Irticipação dolosa do Segurado e/ou seus representantes; 

I) quaisquer prejuízos decorrentes da alteração da obrigação garantida por esta Apólice que tenha sido acordada entre 
Segurado e Tomador, sem anuência prévia da Seguradora por meio da emissão de Endosso. 

3. PRÊMIO 

3.1. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio correspondente a Apólice, assim como de todos seus Endossos. 

3.2. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o Prêmio nas datas convencionadas. 

3.3. A presente modalidade de Seguro garantia não contempla a hipótese de devolução de Prêmio em caso de cancelamento. 

4. ALTERAÇÕES, RENOVAÇÕES E ATUALIZAÇÕES 

4.1. A Apólice acompanhará as modificações já previstas no Edital subscrito, mediante emissão de Endosso ou nova Apólice. 

4.2. Para alterações posteriores efetuadas no Edital, em virtude das quais se faça necessária a modificação da Apólice, esta poderá 
qcompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de Endosso ou 

Jva Apólice. 

4.3. As alterações, renovações e atualizações não se presumem e serão precedidas de pedido do Segurado, acompanhado 
dos documentos que as demonstrem, inclusive para a atualização monetária do LMG pelo índice constante do Edital. 

4.4. Ao aceitar a presente Apólice, Segurado e Tomador reconhecem o seu dever em comunicar à Seguradora, em prazo 
razoável, nunca superior a 10 (dez) dias úteis após o fato, de alterações ocorridas ao Edital ou da obrigação constante do 
Objeto da Garantia que influenciem o risco subscrito pela Seguradora, sendo, ou não, tais alterações formalizadas 
contratualmente. 

4.5. A não observância pelo Segurado das obrigações constantes no item 4.4. importam em Perda de Direitos, conforme item 
7, abaixo, desde que (i) disso resulte agravamento do risco coberto; e (ii) isso tenha relação com o Sinistro ou esteja 
comprovado, pela Seguradora, que o Segurado silenciou de má-fé. 

5. RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DE SINISTRO 

5.1. Reclamação de Sinistro: não sanado o inadimplemento e não assinado o contrato administrativo licitado, a Reclamação 
de Sinistro poderá ser realizada pelo Segurado, mediante envio de comunicação à Seguradora, ao "canal de sinistro" 
constante do sítio eletrônico da Seguradora, informando-a acerca da conclusão do processo administrativo para apuração de 
Prejuízos. 

5.2. Caracterização do Sinistro: o Sinistro restará caracterizado quando da exigibilidade dos Prejuízos causados ao Segurado, por 
culpa ou dolo do Tomador, desde que acompanhado dos documentos listados abaixo. 

5.3. Para a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes documentos: 
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a) cópia do Edital de licitação e seus anexos; '3 

b) cópia integral do processo licitatório correspondente ao Edital; 

c) cópia da notificação do Tomador para assinatura do contrato administrativo licitado; 

d) cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do Tomador e culminou na aplicação de multas e/ou 
apuração de Prejuízos ao Segurado; 

e) planilha, relatório e/ou correspondências informando os Prejuízos sofridos; 

f) planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores retidos; 

g) cópia de atas, notificações, contranotificações, documentos, correspondências, inclusive e-maus, trocados entre 
Segurado e Tomador, relacionados à inadimplência do Tomador; 

h) cópia do novo contrato firmado pelo Segurado com o Licitante Substituto, quando aplicável. 

5.4. Regulação do Sinistro: a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulação do Sinistro em até 30 (trinta) dias corridos, 
contados do recebimento da Reclamação de Sinistro devidamente acompanhada dos documentos acima listados. 

5.4.1. A Seguradora poderá solicitar, ao Segurado, outros documentos e/ou informações complementares para a análise de 
cobertura da Reclamação de Sinistro apresentada, hipótese na qual o prazo previsto no item 5.4. será suspenso, voltando a 
correr sua contagem a partir do dia útil subsequente àquele em que forem completamente atendidas as exigências da 
Seguradora. 

5.4.2. Em caso de decisão judicial, ou arbitrai, que impeça ou de alguma forma influencie na possibilidade de execução da 
aranha pelo Segurado, ou suspenda os efeitos da Reclamação de Sinistro comunicada à Seguradora, o prazo de 30 (trinta) 

„lias constante do item 5.4. será suspenso, voltando a correr sua contagem a partir do primeiro dia útil subsequente a 
revogação da decisão, ou ausência de efeito suspensivo ao recurso. 

6. INDENIZAÇÃO E SUB-ROGAÇÃO 

6.1. Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, ou o Beneficiário mediante pagamento em dinheiro dos Prejuízos 
ocasionados em razão da inadimplência do Tomador. 

6.1.1. O cálculo da Indenização corresponderá ao valor das multas aplicadas ao Tomador, conforme disposto no Edital. 

6.1.2. Em complemento ao cálculo descrito no item 6.1.1 acima, na ocorrência de Sinistro, os eventuais saldos de créditos do Tomador 
apurados junto ao Segurado, serão utilizados para amortização do valor da indenização, sem prejuízo de seu pagamento no prazo 
devido. 

6.2. Caso o pagamento da Indenização aconteça antes da apuração dos saldos de créditos do Tomador, o Segurado 
devolverá à Seguradora os valores por ela pagos em excesso. 

6.3. O pagamento da Indenização deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, devendo o Segurado colaborar com a 
assinatura do termo de quitação ou do termo de retomada, conforme o caso. 

3.1.0 não pagamento da Indenização no prazo previsto sujeitará a Seguradora ao pagamento de juros de mora e correção 
monetária, a partir daquela data, nos termos do Edital e sua legislação específica. 

6.4. Paga a Indenização, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o Tomador e/ou terceiros cujos atos 
ou fatos tenham dado causa ao Sinistro. 

6.4.1. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os direitos de sub-rogação. 

7. PERDA DE DIREITOS 

7.1. O Segurado perderá o direito à Indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses: 

I. Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo comprovadamente praticados pelo Segurado, ou ainda pelo 
seu representante legal; 

II. Se o Segurado agravar intencionalmente o risco coberto pela Apólice; 

III. Descumprimento de obrigações do Tomador decorrentes de atos ou fatos de responsabilidade do Segurado que tenham 
contribuído de forma determinante para a ocorrência do Sinistro; 

IV. Se o Segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas nas presentes Condições Contratuais desta 
Apólice; 

V. Se o Segurado ou seu representante fizer declarações inexatas ou omitir de má-fé circunstâncias de seu conhecimento 
que configurem agravamento de risco de inadimplência do Tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta; 



VI. Se for realizada alteração no Contrato Principal sem anuência prévia da Seguradora, desde que: (i) disso resulte 
agravamento do risco coberto; e (ii) tal situação tenha relação com o Sinistro ou reste comprovado que o Segurado silenciou 
de má-fé; rteí. 

VII. Ausência ou intempestividade da comunicação da Expectativa de Sinistro na forma do item 5.1 destas Condições 
Contratuais, caso configure agravamento do risco e impeça a Seguradora de adotar as medidas de mitigação de-risco5;"-- - 

Se o Segurado deixar de tomar as providências para evitar ou minorar as consequências do Sinistro. 

7.2 O Segurado está ciente das hipóteses de perda de direito quanto a descumprimentos de suas obrigações, ônus, 
encargos, desembolsos e despesas de sua responsabilidade, assumidos e acordados no âmbito do Contrato Principal e/ou 
desta Apólice. 

7.3. Ao aceitar a presente Apólice / Endosso o Segurado declara à Seguradora que até a data de emissão da presente Apólice 
/ Endossos não há nenhuma circunstância, evento ou inadimplemento do Tomador referente a(s) obrigação(ões) constante 
do Objeto da Garantia, que tenha gerado ou venha a gerar uma Expectativa de Sinistro, um aviso de Sinistro ou que 
caracterize a ocorrência de um Sinistro. 

8. EXTINÇÃO DA COBERTURA 

8.1. A responsabilidade da Seguradora extinguir-se-á, de pleno direito, quando ocorrer uma das seguintes situações abaixo: 

a) o contrato administrativo decorrente do Edital garantido pela Apólice for definitivamente assinado entre Segurado e Tomador; 

b) quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem; 

c) quando o pagamento da Indenização ao Segurado atingir o LMG da Apólice; 

d) quando o Objeto da Garantia for extinto; ou 

e) término da vigência prevista na Apólice ou Endosso. 

8.2. A responsabilidade da Seguradora está limitada aos Prejuízos decorrentes dos eventos de inadimplemento ocorridos 
durante a Vigência da Apólice, observado o prazo prescricional de 1 (um) ano aplicável ao contrato de seguro para sua 
caracterização e comunicação à Seguradora. 

9. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES E GARANTIAS 

9.1. É vedada a utilização de mais de um Seguro garantia na mesma modalidade para cobrir o mesmo objeto, salvo no caso de 
apólices complementares. 

9.2. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigações do Objeto da Garantia, a Indenização 
deverá ser dividida proporcionalmente entre as garantias apresentadas ao Edital, de modo a não resultar em auferição de lucro ao 
Segurado. 

10. CONTROVÉRSIAS 

10.1. Eventuais controvérsias entre Seguradora e Segurado serão processadas no foro do domicilio do Segurado. 

11. ACEITAÇÃO 

11.1. A contratação da Apólice somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo proponente, seu representante ou por 
corretor de seguros habilitado. A proposta escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco. 

11.2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da proposta, contados da data de 
seu recebimento. 

11.2.1. A solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante aprazo previsto no item 11.2. Nesta 
hipótese, aprazo de 15 (quinze) dias previsto no item 11.2 ficará suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a 
entrega da documentação. 

11.3. No caso de não aceitação da proposta, a Seguradora comunicará o fato ao proponente por e-mail, via plataforma eletrônica ou 
qualquer outro meio escrito válido. A ausência de manifestação, por escrito, da Seguradora, no prazo acima aludido, não caracterizará 
a aceitação tácita do seguro. 

11.4. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o prazo aludido no item 11.2. será 
suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente, comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, 
tal eventualidade, ressaltando a consequente inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão. 

11.5. A emissão da Apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de aceitação da proposta. 

11.6. A aceitação da proposta de seguro está sujeita à análise do risco. 
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12. DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1. No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou divergência entre as 
disposições previstas na presente Apólice/Endosso e no contrato e/ou aditivos garantidos, prevalecerão sempre as 
disposições da presente Apólice/Endosso. 

12.2. Cabe ao Tomador e ao Segurado a conferência das condições e termos desta Apólice e/ou Endosso, estando de pleno 
acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como disposto em suas Condições Contratuais. 

12.3. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negócio jurídico e a eficácia do contrato de seguro é vinculada à 
aceitação do Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua integralidade. 

12.4. Esta Apólice é inalienável e irrevogável. 

12.5. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o território nacional. 

12.6. A presente Apólice não conta com franquias, participações obrigatórias do Segurado, carência de qualquer tipo, assim como não 
permite a reintegração do seu Limite Máximo de Garantia. 

12.7. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto. 

12.8. O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da SUSEP. 

12.9. O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade seguradora no sítio eletrônico 
https://~gov.br/susep. 

13. DEFINIÇÕES 

13.1. Em acréscimo aos termos definidos constantes das Condições Contratuais, aplicam-se também a esta Apólice, as seguintes 
definições: 

I. Apólice: documento, emitido e assinado pela Seguradora, que representa formalmente o contrato de Seguro garantia. 

II. Beneficiário: pessoa jurídica, a qual possui interesse legítimo no Objeto da Garantia e que pode incorrer, direta ou indiretamente, 
em Prejuízos decorrentes do inadimplemento contratual do Tomador. 

III. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que complementam ou alteram as Condições Contratuais. 

IV. Edital: ato indicado no Objeto da Garantia, por intermédio do qual o Segurado faz público seu propósito de licitar um objeto 
determinado, estabelece os requisitos exigidos dos proponentes e das propostas, regula os termos segundo os quais os avaliará e 
fixa as cláusulas do eventual contrato a ser firmado, contemplando o instrumento de sua publicação, seus anexos, manuais, resumos, 
projetos e demais informações disponibilizadas pelo Segurado para elaboração de propostas pelos licitantes. 

V. Endosso: documento emitido pela Seguradora por meio do qual são formalizadas alterações da Apólice. 

VI. Indenização: contraprestação da Seguradora perante o Segurado relativa aos Prejuízos causados pelo Tomador em razão do 
--nadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro, a qual poderá se dar por meio de pagamento em dinheiro dos 

rejuízos apurados no âmbito dos Prejuízos cobertos pelo seguro. 

VII. Limite Máximo de Garantia (LMG): valor máximo de Indenização garantido pela Seguradora considerando uma ou mais 
coberturas previstas na Apólice. 

VIII. Prejuízos: multas e penalidades aplicadas pelo Segurado ao Tomador, em decorrência da não assinatura do contrato 
administrativo, conforme definido no Edital, as quais não tenham sido adimplidas no prazo definido no Edital ou notificação ao 
Tomador. 

IX. Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora, como contraprestação da cobertura de seguro contratada. 

X. Prêmio Mínimo: a parcela do Prêmio não reembolsável e devido à Seguradora a título de remuneração mínima a partir do 
momento da emissão do seguro, em razão do consumo de capacidade e seu custo de oportunidade, bem como pela própria garantia 
securitária prestada desde o momento da emissão da Apólice. 

XI. Relatório Final de Regulação de Sinistro: documento no qual a Seguradora comunica existência de cobertura ou, conforme o 
caso, as razões técnico-legais para eventual negativa de cobertura ou extinção de cobertura/responsabilidade da Seguradora. 

XII. Segurado: ente da Administração Pública que publica o Edital, nos termos da legislação. 

XIII. Seguradora: é a Junto Seguros S/A. 

XIV. Seguro garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo Tomador perante o Segurado, conforme 
Condições Contratuais da Apólice. 

XV. Tomador: pessoa jurídica participante de processo licitatório correspondente ao Edital. 

XVI. Vigência: as Apólices e Endossos terão seu início e término de Vigência às 23:59hs das datas para tal fim neles indicadas. 
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7. Ratificação: 
Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido alteradas pela presente Conchç special. 
CONDIÇÕES PARTICULARES 

Financeiro 
Importância Segurada 4.608,14 Prêmio Liquido 
Adicional Frac. 0,00 Custo Apólice 
10F 0,00 Prêmio Total 

Parcelas 

Numero Vencimento Carne 
1 24/07/2024 22233190 

Valor 
197,23 

Corretores 
Código SUSEP Nome 
000002.0.201335-4 J MALUCELLI CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

Sign 
Nome Número de Série 
Eduardo de Oliveira Nobrega 62FF6E26A0F8B264 
Roque de Holanda Melo 52AE2099725C9CD2 

ri 

197,23 
0,00 

197,23 

Para voltar ao home, dique Aqui 

Para consultar outra apólice, dique Aqui 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA 

CNPJ: 06.002.372/0001-33 

JUNTADA DE PROPOSTA DE PREÇOS 

Junto aos autos do processo administrativo n°2024.05.10.0001/2024, Pregão 
Eletrônico n°012/2024, as PROPOSTAS DE PREÇOS READEQUADAS apresentados para o 
presente certame. 

DADOS DA EMPRESA: 

RAZÃO SOCIAL: SANTA VITORIA EMPREENDIMENTOS LTDA 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

28.033.910/0001-90 

ROD BR 222, N°210, KM 40, PURAQUEU, VITORIA DO MEARIM - MA 

ANAJATUBA/MA, 09 de SETEMBRO de 2024 

MIGUEL RODRIGUES CARDOSO 
Pregoeiro Municipal 
Portaria n° 035/2024 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA 

www.anajatuba.ma.gov.br 
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SANTA VITORIA EMPREENDIMENTOS LTDA 

II ustrissimo (a) senhor (a) Pregoeiro (a) 

A Prefeitura Municipal de AnaJatuba-MA 

Pnegão Eletrônico -SRP N°012/2024 —CPL, Processo Administrativo N°2024.05.100001 
Tipo: Menor Preço por Item 
DATA DA REAUZAÇÀO: 24/07/2024 às 08800r4n (Oito horas) 
Local: www.licitaanajaluba.corn.br. 

A Empresa SANTA VITORIA EMPREENDIMENTOS LTDA. devidamente inscrita, no CNPJ sob o n° 28.033,91010001-90, por intermédio de seu representante legal, o Sr. PAULA VICTORIA MOURA FALCÃO, portador do CPF n°069.293.043-

44, INSC. EST. : 12.654.248-1, FONES: (98) 98885-6513 estabelecido na Rodovia BR 222, n°210, Puraqueu, Vitoria do Mearim - MA— MA, CEP 65350-000. Emai: distribuidoraoficialprime@grnail.com 

O objeto da presente licitação é a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajosa visando o registro de preços para futura e eventual contrafação de pessoa(s) juddica(s) especializada no fornecimento de material 

esportivo, para atender as necessidades de diversas Secretarias Municipais de Anajatuba— MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste EDITAL e anexos 

(1( ITEM DESCECÃO MARCA COITO DM) V. DNIT. VI- UNIT EXTENSO V. TOTAL VI., TOTAL EXTENSO 

3 Agogó castanha, artesanal para ca-poeira. 
NACIONAL 

ARTESANAL 
2 UNID R$ 115,69 Ce.1t0 e Ci nzo Rezina Sessenta Nove 

Centavos 
R$ 231,38 

Duzentos Trinta Uni Reais e Trinta Oito 
Centavos 

4 AGOGO DUPLO MÉDIO - preto to 018 com b aqueta 
NAIONAL 

CARTESANAL 
20 UNO R$ 79,19 Setenta Nove Reais e Dezenove Centavos RS 1.583"

,,'",, Um Mil Quinhentos Oitenta Trés Reais e
 Oitenta Centavos 

6 

APITO PARAARBITRO - matéria prima: plástico 
rígido; tipo: profissio-nal; tamanho: médio; 

usracteristicas adicionais: com dedal; Gen preta, tipo 
fox, 

FOX 40 35 UND RA 50.95 
Cinquenta Nove Reais e Noventa Cinco 

Centavos 
R$ 2.090.25 

Dois Md Noventa Oito Reais e Vinte Cinco 
cent.

7 

ATABAQUE DE COURO DE BOI TRANÇADO COM 
CORDA E AFI-NADO COM CUNHA - capoeira e per-

cussão - atabaque de couro de boi trançado com corda 
e afinado com ca-nha - capoeira e percussão casco em 
pomba rosada - reforçado com ande ferro dentro do 

casco. 

NACIONAL 
ARTESANAL 

10 UND R$ 937 
, 
62 

Novecentos Trinta Sete Reais e Sessenta 
Dois Centavos RS 9.376 , 20 

Nove Mil Trezentos Setenta Seis Re e 
Vinte Centavos 

SANTA VITORIA EMPREENDIMENTOS LTDA 
CNPJ 28.033.910/0001-90 
*55(98) 98885-6513i distribuidorenticialprme@gmalcom 

BR 222, KM 40, n°210. Puraqueu 
Vitória do Mearim - MA CEP 65355-000 



10 
BERIMBAU GUNGA - biriba / can-deias / cabaça 

sonsa / Pedra / tia-avela e cariai ern verniz natural 
INSTRUMENTAL 25 UND R$ 126,77 

Cento e Vinte Seis Reais e Setenta Sete • 
Centavos 

95 3.169,25 Três Mil Cento e Sessenta Nove Reais e 
Vinte Cinco Centavos 

11 BERIMBAU MÉDIO - berimbau me-dio. INSTRUMENTAL 25 UNO RI 134,74 
Cento e Trinta OLlatro Reais e Setenta 

Quatro Centavos 
R$ 3.258,50 Três Mil Trezentos Sessenta Oito Reais e . 

Cinauenta Centavos 

12 

BERIMBAU VIOLA - excelente aca-bamento na 
cabaça, amarrada com rami, verga de alta qualidade. 
berim-bau vida, acompanhada de caxixi, ba-queta e 

dobrão. 

INSTRUMENTAL 25 UNO 
• 

RI 187,24 
Cento e Oitenta Sete Reais e Vinte Quatro 

Centavos 
95 4.681,00 Quatro Mil Seiscentos Oitenta Um Reais 

13 

BLOCO DE PAR11DA PARA TREINO, em alumínio, 
distância ajuste com 14 posições, inclinação ajuste 

com 2 posições dimensões aproximadas: base central 
70e 635 mm (I x c); superficie de apelo para os pés 
260 0 85 mm. acompanha 2 pinos removíveis de 150 

mm para fixação em dota. nos apoios para os pés 
acompanham 4 preaos lixos de 10 mm. 

SUPER NELCON 15 

. 

UNID 

. 

RI 70689 
Setecentos Cinco Reais e Oitenta Nove 
cent.,. 

• 

. 

R$ 10.588,35 

• 

Dez Mil Quinhentas Oitenta Oito Reais e 
Trinta Cinco Centavos 

14 

BOLA DE BASQUETE OFICIAL, confeccionada em PU
e microfibra, dupla laminação, contendo em seu 
Interior cinera em butll, com 75 cm a 78 cm de 

circunferência, pesando en-tre 600 e 650 gramas, 
matrizada, mi-do de silicone removível e lubrifi-cado, 
aferida. oficializada pela Coo-federação Brasileira ou 

pela Fede-ração Paulista de Basquetebol, ouso 
mínimo, por 03 (Três) federações da modalidade 
(entenda-se por ofi-cializada aquela utilizada nos 

carnpe-onatos oficiais socorreste ano), com 02 (duas) 
válvulas de silicone rara substituía°. 

PENALTY 5 UNID. RI 89,30 Oitenta Nove Reais e Trinta Centavos R$ 446,50 
Quatrocentos Quarenta Seis Reais e 

Cinquenta Centavos 

15 

BOLA DE BASQUETE MIRIM, con-fecolonada em pu e 
microfibra, matri-zada, dupla laminação, contendo em 
seu interior câmara em butil, com 72 orna 74 cm de 
circunferência, pe-sando entre 450a 500 gramas, 
miolo de silicone removível e lubrificado, aferida, 

ofiddizacia pela confedera-c,ão brasileira de 
basquetebol, ou no mínimo, por 03 (três) federações da 

modalidade (entenda-se por oficialEzada aquela 
utilizada nos campeona-tos oficiais no corrente ano), 
com 02 (duas) válvulas de silicone para substituição. 

PENALTY 5 UNO RS 76,03 Setenta Seis Reais e Três Centavos R$ 1.140,45 Um Mil Cento e Quarenta Reais e Quarenta 
. Cinco Centavos 

. 

16 
BOLA DE BORRACHA NP 12 MA-TRIZADA, nas cores 
amarela, verde, azul e verde, circunferência entre 48 a 

50 cm, miolo dip system, removível e lubrificado. 
PENALTY 60 UNID. R$ 34,77 Trinta Quatro Reais e Setenta Sete Centavos RI 2088,20 Dois Mil Oitenta Seis Reais e Vinte Centavos 

17 

BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO IN-FANTIL, 
cor ifeu.ionada em pu, cos-turada, dupla laminação, 

contendo em seu interior câmara em butil. com 04 cm 
a 66 cm de dm:unte-rância. pesando entre 360 e 390 

gramas, miolo de silicone removIvel e lubrificado, 
aferida, ofidalizada pela confederação brasileira ou, na 
mínimo, por 03 (três) federações de futebol (entenda-
s° por oficializada aquela utilizada nos campeonatos 
oficiais no comente ano), com 02 (duas) válvulas de 

silicone oara substituicão. 

PENALTY 30 UNO R$ 67,52 Sessenta Sete Reais e Cinquenta Dois 
Centavos 

RS 2.02560 Dois Mil Vinte Cinco Reais e Sessenta 
Centavos 

18 

BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO OFICIAL 
confeccionada em pu, com gomos termo soldados, 

dupla lamina-0a contendo em seu interior câmara em 
Sutil, com 68 cm a 70 cm de circunferência pesando 
entre 410 0450 gramas, miolo de silicone rem ovível e 

lubrificado, aferida, oficializada pela con federação 
brasieira ou, ouso mi-nimo, por 03 (três) federações 

da mo-dalidade, ou pela fita approved (no-tenda-se por 
oficializada aquela utili-zada nos campeonatos oficiais 

no cor-rente ano). 

PENALTY 65 UNO R 149 ,35 $ 
Cento e Quarenta Nove Reais e Trinta Cinco 

centavos RI „. 
97°' " " 

Nove Mil Setecentos Sete Reais e Setenta 
Cinco Centavos 

19 

BOLA DE FUTSAL MIRIM, confecci-onada em pu, com 
gomos termo sol-dados, dupla terminação, contendo em 

seu inferior câmera em butil, com 50 cm a 55 cm de 
circunferência, pe-sando entre 300 e 350 gramas, 
miolo de silicone removível e lubrificado, aferida, 

oficializada pela confedera-ção brasileira de futsal, ou 
pela federação paulista de futsal ou no mínimo, por 03 

(trés) federações da modal-dado (entenda se por 
oficializada aquela utilizada nos campeonatos ofi-ciais 
no corrente ano), com 02 (duas) válvulas de silicone 

para substituição, a bola não pode saltar menos de 50 
vive mais da 65 cm no primeiro ressalto quando a bela 

for largada de uma altura aproximada de metros. 

PENAM' 60 UNO RI 97,29 Noventa Sete Reais e Vinte Nove Centavos R$ £032,40 Cinco Mil Oitocentos Trinta Sete Reais e 
Quarenta Centavos 

20 

BOLA DE FUTSALOFICIAL, confec-cionada em pu, 
com gomos termo soldados, dupla laminação, 

contendo em seu Interior câmara em Sutil, com 61 cm 
a 64 cm de circunferência, pesando entre 410 e 440 
gramas, miolo de silicone removível e lubrifi-cado, 

aferida, oficializada pela confe-deração brasileira de 
tuteai. ou p

futebol de lão, ou 
ela fita — approved, ou pela federação 

pediste de sa no mínimo, por 03 
(três) federações da modalidade (entenda-se por 

oficiali-zada aquela utilizada nos campeo-natos oficiais 
no corrente ano), com 02 (duas) válvulas de silicone 

para substituição, a bola não pode saltar menos de 50 
orne mais de 65 cm no primeiro ressalto quando a bola 

for lar-gada de uma altura aprwrimada de metros. 

PENALTY 60 UNO RI 137,10 Cento e Trinta Sete Reais e Dez Centavos R$ 8.228,00 Oito Mil Duzentos Vinte Seis Reais 

21 
BOLA DE GINASTICA - tipo bola nu-Iça, com 55 cor e 
capacidade de até 150 kg, em polidoreto de vinila, na 

Cor azd, possui pino plástico para fecha-mento. 
PENALTY 10 UNO 45,01 Quarenta Cinco Reais e Oitenta Um 

Centavos RI .n., 
" e• — 

Quatrocentos Cinquenta Oito Reais e Dez 
Centavos 

22 • 
BOLA DE TÉNIS EM ESPUMA T9100, bola de 

espuma sem pressão. desenvdvido para faciliar o 
ensino de iniciantes, resistência à abrasão. 

PENALTY 5 UNID R$ 150,44 Cento e Cinquenta Reais e Quarenta Quatro 
Centavos RI 752,20 Setecentos Cinquenta Deis Reais e Vinte 

Centavos 

23 

BOLA DE VÔLEI DE AREIA, conferocionada em PU e 
mIcrofibra, com go-mos termo soldados, dupla lamina-
ção, contendo em seu interior câmara em butil, com 65 

cm a 67 cm de cir-cunferência, pesando entre 260 e 
280 gramas, com miolo de silicone remo-nivele 

lubrificado, aferida, oficializada pela Confederação 
Brasileira de Voleibol ou pela Federação Paulista de 
Vdeibor outro mínimo, por 03 (Três) federações da 

modalidade (entenda-se por oficializada aquela 
utilizada nos campeonatos oficiais no cor-rente ano), 
comi 02 (duas) válvulas de silicone para substituição. 

PENALTY 20 UNID. R$ 85,27 Oitenta Cinco Reais e Vinte Sete Centavos R$ 1.705,40 Um Mil Setecentos Cinco Reais e Quarenta 
Centavos 

SANTA VITORIA EMPREENDIMENTOS LTDA 
CNPJ 28.033.910/0001-90 
+55 (98) 98885-65131 distribuidoradidalpnme@gmail.corn 

BR 222, KM 40, n°210, Puraqueu 
Vitória do Mearim - MAI CEP 65350-000 



24 

BOLA DE VOLEIBOL OFICIAL corefecclonada em pu 
e microfibra, mate-zada, dupla laminação, contenda 
em seu interior câmara em butil, com 65 cm a 67 em 
de circunferência, pe-sondo entre 260 e 280 gramas, 

com miolo de slisone removivel e lubrifi-cado, defleti 
e oficializada pela voe-federação brasileira de veleje ‘i ' 
ou pela federação paulista de voleibol ou no neMmo, 
por 03 (três) federa-ções da modalidade (entenda-se 

por oficializada aquela utilizada rios campeonatos 
oficiais no corrente ano), com 02 (duas) válvulas de silk 

cone para substituição. 

PENALTY 30 UND R$ 117,31 

• 

Cento e Dezesete Reais e Trinta Um 
Centav. 

R$ "19 '30 Trinta Centavos Três Mil Quinhentos Dezenove Reais e 

25 

BOLA INICIAÇÃO 0014 fabricada em borracha 
texturirada, cores varia-das, com miolo substituivel e 

lubrifi-cado, circunferência aproximada de 68 cm, peso 
entre 350 a 450g, molda-gemmatrizada e câmara butil, 
revestl-mento em borracha aderente (não deslizaMe). 

PENALTY 50 UNID RE 44,99 
Quarenta Quatro Reais e Noventa Nove 

Centavos 
Re 2.249,50 Deis Mil Duzentos Quarenta Nove Reais e 

Cinquenta Centavos 

zs 
BOMBA DE AR PARA ENCHER 130-LAS E 

INFLAVEIS EM GERAL - con-feccionada em plástica, 
acompa-nhada de extensor de bico, 04 tipos de bico, 

medindo aproximadamente (axIxo) 21x03x03 cm. 

VOLLO SPORTS 40 UND R$ 41,50 Quarenta Um Reais e Cinquenta Centavos RS 1.660,00 UniMil Seiscentos Sessenta Reais 

27 
BORDÃO EM AÇO 1,20 M - !cordeio em aço 1,20 

metros, em qualidade de primeira. 
PAGANINI 75 UND R$ 78,45 Setenta Oito Reais e Quarenta Cinco 

Centavos 
R$ 5,883,75 

Cinco Mil Oitocentos Oitenta Três Reais e 
Setenta Cinco Centavos 

30 Cama Elástica MIM - Trampolim para Junte 
JHD 

EQUIPAMENTOS 
5 UNID R$ 237,82 Duzentos Trinta Sete Reais e Oitenta Dois 

Centavos 
R$ ,,,,, 

1.189'''' 
Um Mil Cento e Oitenta Nove Reais e Dez 

Centavos

34 
CANELEIRAS COM CORO BALIS-TICO - de alta 

densidade, ergonómica e revestida de espuma 
inietada. trata-mento diferenciado. 

OLIMPO 20 PAR R$ 108,37 Cento e Oito Reais e Trinta Sete Centavos R$ 236..,'"',",, Dois Mil Cento e Sessenta Sete Reais e 
Quarenta Centavos 

36 

CARTÃO OFICIAL DE ÁRBITRO DE FUTEBOL DE 
CAMPO - em pvc fie-vivei, aceita anotações a Lápis, 
poste-riormente apagáveis. Pacote c/ 2 (dois) Cartões 

(amarelo Fluorescente e vermelh). Tamanho 8,0v 
11,0cm 

POKER 20 KIT RS 23,23 Vinte Três Reais e Vinte Três Centavos Ri 464,60 
Quatrocentos Sessenta Quatro Reais e 

Sessenta Centavos 

37 
CHAPÉU CHINÊS CORES VARIA-DAS - descrição: 
tamanho: Ocre de altura, 20cm de largura. material: 

ove flexível. 
PULMAX 40 UNO R$ 3,41 Três Reais e Quarenta Um Centavos ..m

R$ 1-,-,,,, Cento e Trinta Seis Reais e Quarenta 
Centavos 

38 
COLCHONETE - de 120 x 0,50 x 03 cm, espuma 

denSidade 23 corrireves-timento resistente em ingeri/ 
napa na cor azul, impermeavel e contra racha-duras. 

LUP'S SPORTS 50 UNID R$ 55,91 
Cinquenta Cinco Reais e Noventa Um cent.,. R$ 2795,50 

Dois Mil Setecentos Noventa Cinco Reais e 
 Cinquenta Centavos 

39 

COLETE ESPORTIVO M - materia-prima: 100% 
poliéster; cara: única: cor: conforme solicitado pelo 
órgão; tamanho: infantil (07 a 17 anos) 60 cm de 

altura' 

PRÓPRIA/OFICIAL 190 UNO R$ 19,48 Dezenove Reais e Quarenta Oito Centavos R$ 
,, ,,, 

310 ',"" 
Trêd Mil Setecentos Uni Reais e Vinte 

Centavos 

40 
COLETE ESPORTIVO P - matéria-perna: 100% 

poliéster; cara: cara única; cor: azul celeste; tamanho: 
in-fanti 107 a 17 anos) 54cm de altura: 

PRÓPRIA/OFICIAL 130 UNID R$ 19,44 Dezenove Reais e Quarenta Quatro Centavos R$ 2.527,20 
Dois Mil Quinhentos Vinte Sete Reais e 
Vinte Centavos 

41
CONE 23 CM DE PLÁSTICO - va-zado, prático, ideal 
para utilizar no fu-tsal, futebol de campo, vôlei, hande- 

boi, basquete, atletismo e etc ... cate-goria: 
profissional. 

INICIATIVA 
FITNESS 40 UND R$ 15,33 Quinze Reais e Trinta Três Centavos R$ 613,20 Seiscentos Treze Reais e Vinte Centavos 

42 
CONE puks-nco. NAS MEDIDAS 50 CM base 28 x 
28 cm., cor laranja e branca na faixa refietiva de 250 
ande-Ias conforme que atenda a norma NBR 15071. 

INICIATIVA 
FITNESS 

125 UNID R$ 27,13 Vinte Sete Reais e Treze Centavos R$ 
3' 39''''' 

 Três Mil Trezentos Noventa Um Reais e 
Vinte Cinco Centavos 

47 

ESTADIOMETRO - DISPOSITIVO P/ MEDIDAS 
ANTROPOMÉTRICAS, TIPO* ESTADIOMETRO 

DIGITAL, ULTRASSONICO, MATERIAL* GABI-NETE 
PLÁSTICO, ESCALA GRADU-AÇÃO Cl ESCALA, 

MÉTRICA- MM, CM E POLEGADAS, FAIXA MEDI- 
ÇÃO CERCA DE 2,3 M, COMPO-NENTE 1C/ vi SOR, 

ADICIONAL PORTÁTIL 

WELMY 1 UNID R$ 143,31 Cento e Quarenta Três Reais e Trinta Um 
Centavos R$ 143',,,, 

. 
Cento e Quarenta Três Reais e Trinta Um 

Centavos 

48 

FAIXA ELÁSTICA - Kit faixa elástica. Kit contem 3 
faixas et ásticas de ride-rentes cores (amarelo, 

vermelho e azul) e tensões (leve, moderado e forte). 
Medidas aproximadas de 120 cm (comprimento) x 15 

uni (largura). Material: borracha e plástico de aba 
resistência 

CARDI BANO 8 KIT Re 43,82 Quarenta Três Reais e Oitenta Dois Centavos R$ 350,56 
Trezentos Cinquenta Reais e Cinquenta Seis 

Centavos 

49 

FAIXA ELÁSTICA - I(it mini band, composto de 3 
faixas elásticas circu-lares com diferentes eiveis de 

intensidade e cores: Leve, Verde (0,4mm, equivale a 
2.5kg de resistência): Me-ato. Cinza (0,55mm. equivale 
a 5kg de residência) e Forte, Preto (0.7 ntrn, equivale 

e 8ke de resistêncial. 

CARDI BAND 8 KIT 39,38 Trinta Nave Reais e Trinta Oito Centavos 85 315,04 Trezentos Quinze Reais e Quatro Centavos 

50 FITA MÉTRICA - de 200 cm; Compo-sição: 5% fibra de 
vidro, 95% PVC. Cor Branca 

VONDER 10 UNID R$ 28,28 Vinte Oito Reais e Vinte Oito Centavos R$ 28Z80 Duzentos Oitenta Dois Reais e Oitenta 
Centavos 

51 
HALTER EMBORRACHADO 1 KG - material ferro, tipo 
maciço, revesti-mento borracha pvc- cioreto de polivi- 

eia, forma bolas nas laterais. peso 1 kg, cor azul 
Gallant 10 UNID R$ 21,47 Vinte Um Reais e Quarenta Sete Centavos R$ 214,70 Duzentos Quatorze Reais e Setenta 

Centavos 

52 
HALTER EMBORRACHADO 2 KG - material ferro, tipo 
maciço, revesti-mento borracha pvc- cloreto de polivi- 

nila, forma bolas nas laterais, pesa 211g. cor azul 
Gallant 10 MD R$ 27,27 Vinte Sete Reais e Vinte Sete Centavos R$ 272i.,. ' " 

Duzentos Setenta Deis Reais e Setenta 
Centavos

53 
HALTER EMBORRACHADO 3 KG - material ferro, tipo 
maciço, revesti-mento borracha pvc- cloreto de polivi- 

Mia, forma bolas nas laterais. peso 3 kg, ar azul 
Gallant 10 UNID R$ 31,75 Trinta Um Reais e Setenta Cinco Centavos R$ 3'' 

..,,.. 
'""n

Trezentos Dezesete Reais e Cinquenta 
Centavos 

54 
HALTER EMBORRACHADO 4 KG - material ferro, tipo 
maciço, revesti-mento borracha pvc- cloreto de polivl- 

nila, forma bolas nas laterais, peso 4 kg, cor azul 
GallaM 10 UNID R$ 60,71 Sessenta Reais e Setenta Um Centavos R$ 607,10 Seiscentos Sete Reais e Dez Centavos 

55 
HALTER EMBORRACHADO 5 KG - material ferro, tipo 
maciço, revesti-mento borracha pvc- cloreto de polivi- 

nua, forma bolas nas laterais, peso 5 kg, cor azul 
Gallant 10 UNID R$ 74,99 Setenta Quatro Reais e Noventa Nove 

Centavos R$ 749,90 Setecentos Quarenta Nove Reais e Noventa 
Centavos

56 HAND GRIP - Intensidade de 10 a 60kg, material do 
punho: plástico VOLLO SPORTS 6 UNID R$ 44,84 Quarenta Quatro Reais e Oitenta Quatro 

centavos 
Rs 269,04 Duzentos Sessenta Nove Reais e Quatro 

Centavos 

57 

JOGO 12 JOGOS - 12 jogos 1 dado, 16 pinos e 1 
manual de instruções; da-mas, trilha, quebra-cabeça, 
dominó, pense rápido. batalha naval, jogo da forca, 

ledo, loto, caça ao tesouro. jogo do mico e mini 
memória, número de participantes: 2 ou mais. 

acondicio-nado em caixa de papelão medindo 36 x 30 
x 6cm. a partir de danos, 

ALGAZARRA 10 UND R$ 37,89 Trinta Sete Reais e Oitenta Nove Centavos R$ 370,90 Trezentos Setenta Oito Reais e Noventa 
Centavos

58 

JOGO DA MEMORIA FRUTAS E HORTALIÇAS - 
jogos de memória educativos, selecionados dentre os 
temas mais importantes na educação atual impressos 

em 'transfer brilhan-tes" em fibra madeira. contendo 40 
emas. 

CARLU 10 UNO R$ 25,25 Vinte Seis Reais e Vinte Cinco Centavos R$ 262,50 Duzentos Sessenta Dois Reais e Cinquenta 
Centavos 

59 JOGO DE BARALHO - 52 cartas, me-terial papelão. COPAG 10 UNID R$ 45.51 Quarenta Cinco Reais e Cinquenta Um 
Centavos RS 

$$$10 Quatrocentos Cinquenta Cinco Reais e Dez 
Centavos 

60 JOGO DE BETIS - descrição: corn-posto por 2 tacos 
de madeira 2 casas e 1 bola. BEL SPORTES 10 UND R$ 57,91 Cinquenta Sete Reais e Noventa Um 

Centavos R$ 579,10 Quinhentos Setenta Nove Reais e Dez 
Centavos 

SANTA VITORIA EMPREENDIMENTOS LTDA 
CNPJ 28.033.910/0001-90 
.55 (98)98885.65131 distribuidoraoficialprime@gmail.com 

8R222. KM 40, ni'210, Puraqueu 
Vitória do Mearim - MA( CEP 65350-000 



61 
JOGO DE DAMA- jogo com tabuleiro confeccionado 
em m.d.f tamanho: 30h35 cm -24 peças de plástico 

com 2.5 em de diâmetro 
ROCKET 65 vo- CONJ R$ 35,51 Trinta Cinco Reais e Cinquenta Um Centavos R$ 2.308,15 

Dois Mil Trezentos Oito Reais e Quinze 
Centavos

63 

JOGO DE XADREZ - material em ma-deira, formato 
quadrado, aplicação ta-zer e entretenimento, 

caracterisacas adicionais: tabuleiro tipo caixa acondi-
cionamento Pecas. 

Junges 10 UM D 

- 

R$ 41,81 Quarenta Um Reais e Oitenta Um Centavos RS 418,10 Quatrocentos Dezoito Reais e Dez Centavos 

64 

JOGO RECREATIVO DE CARTAO - uno original; 
material cartonado; de 20 10 jogadores; idade 

recomendada a partir de? anos; baralho composto por 
cartas nas cores verde; amarelo; ver-malho e azul. 

UNO 10 UND R$ 34,27 Trinta Quatro Reais e Vinte Sete Centavos R$ 342,70 Trezentos Quarenta Dois Reais e Setenta 
Centavos 

65 

KETTLEBEL 4KG - Composição: Ferro fundido 
pintado. dimensões (AxLxP): 17,50 18,5 x 7.5 cm, 
altura (Globo-Alce): 6,8; largura entre alças: 12,5; 

diâmetro Alce: 2,5 

RINO FORCE 5 UNID R$ 4999 , Quarenta Nove Reais e Noventa Nove 
Centavos 

R$ 249,95 
Duzentos Quarenta Nove Reais e Noventa 

Cinco Centavos 

66 

KIT TENIS DE MESA - diametro 40mm com: 02 pares 
de Raquete: rna-terial da raquete Madeira e espuma 
1,5 de Borracha, com dimensões a xl_xp (25,5cm x 

14,5 cm x 1 cm), Peso aproximado 160 gramas e Cabo 
cõrecavo; bota - pressão de dupla vulcani-zação do 

Núcleo, feltre extra leal, Dl-arneiro 40mm, peso 2,74 
Gramas; eu-porte e rede - Suporte de rede em ferro 

850 Gramas e rede confeccio-nada em tecido. 

GOLO SPORTS 15 KIT R$ 4999 , - 
Quarenta Nove Reais e Noventa Nove 

Centavos 249 
., 

RI$ .-- 
Setecentos Quarenta Nove Reais e Oitenta 

Cinco Centavos 

87 

KIT TRIO DE BERIMBAUS, com-posto de 1 modelo 
Gunga, 1 médio e 1 Viola, acabamento na cabeça, 

acompanha: Haste envernizada, arame, cantei Cinquenta 
envernizado, baqueta de Tucum. 

Capoeira Cultural 2 JOGO R$ 548,59 
Quinhentos Quarenta Oito Reais e 

Nove Centavos 
RS 1.097,18 

Um Mil Noventa Sete Reais e Dezoito 
Centavos 

H 

LUVA DE BOXE GÊNERO- unissex, indicado para: 
treino e competição, modalidade boxe, material: pu, 
corrnposição: poliuretana - espuma: eva, poliéster e 

nylon. garantia do fabri-cante: contra defeito de 
fabricação. 

The Fight 20 PAR R$ 108,22 Cento e Oito Reais e Vinte Dois Centavos R$ 
„., 

1184,"'" 
Dois Mil Cento e Sessenta Quatro Reais e 

Quarenta Centavos 

ge 

LUVA KARATE TAMANHO M - azul/vermelho 
descrição: revesti-mento em espuma densa que 
absorve os fortes impactos sem limitar os oro- 
cimentes, respirável, com fecho em valer° que 

maximiza a protecao dos pulsos. 

ADIDAS 20 PAR R$ 119,99 
Cento e Dezenove Reais e Noventa Nove 

Centavos
.. 

R$ 23-59,"" 
Dois Mil Trezentos Noventa Nove Reais e 

Oitenta Centavos 

70 

LUVA KARATE TAMANHO P - azullvemtelho 
descrição: revesti-mento em espuma densa que 
absorve os fortes impactos sem limitares mo- 
ylmentos, respirável, com fecho em velem que 

maximiza a proteção dos Pulgas 

ADIDAS 20 PAR R$ 119,99 
Cento e Dezenove Reais e Noventa Nove 

Ce Centavos 
R5 2.399,80 

Dois Mil Trezentos Noventa Nove Reais e 
Oitenta Centavos 

71 
MEDALHA DE HONRA AO MERITO em metal cor 

ouro, tamanho 43rnrn, acompanhada de fita de cetim 
ou oo-liester 

Crespar 200 UNID R$ 12,44 Doze Reais e Quarenta Quatro Centavos RS 2.488,00 Dois Mil Quatrocentos Oitenta Oito Reais 

72 
MEDALHA DE HONRA AO MERITO em metal cor 

prata tamanho 43 mor, acompanhada de fita de cetim 
ou po-liester 

Crespar 200 UNID R$ 7,85 Sete Reais e Oitenta Cinco Centavos R$ 1.570,00 Um Mil Quinhentos Setenta Reais 

74 
PANDEIRO PROFISSIONAL PARA CAPOEIRA, 10" 

(Polegadas), confee-cionado em madeira maciça, 
coam de Cabra e Com 6 conjuntos de platinelas. 

RMV 32 UNO ES 102'75 
Cento e Dois Reais e Setenta Cinco 

Centavos R$ 3.288,00 Três Mil Duzentos Oitenta Oito Reais 

78 

POSTE OFla AL VOLEI FEDERADO - confeccionado 
em tubo de aço 3 po-legadas, chapa 11, argolas para 
fIxa-çâo da rede, 3 regulagens de altura masculino e 

feminino, ponteira do poste com roldana, catraca para 
ajuste do cabo de aço/corda. medida oficial 2,75 em 

aço carbono com bu-chas e cremalheira em ferra 
fundido pintura em esmalte sintético ernbala-gern: 280 

x loa 18crn peso aproxi-mado: 25 kg. 

SPITTER IS UNID R$ 799,99 Setecentos Noventa Nove Reais e Noventa 
Nove Centavos R$ 

. n
2.339'"'" 

Sete Mil Novecentos Noventa Nave Reais e 
Noventa Centavos 

77 

PROTETOR PARA TÓRAX INFAN-TIL KARATE - 
colete protetor de tórax e coluna para artes marciais, 

dupla face, material sintético e enchimento de espuma 
de alta densidade, sio-tema de fechamento em 

carrapicho duplo, sem ombreiras, alças e costu-ras 
reforçadas, possui proteção de co-lona na parte de trás 
do colete. tama-nho infantil - até 1,00 m. cor azul/ver-

melho 

JUGUI 20 UNO R$ 117,01 Cento e Dezesete Reais e Um centavo R$ 2.340,20 
Dois Mil Trezentos Quarenta Reais e Vinte 

Centavos 

, 78 

PROTETOR PARA TÓRAX JUVENIL KARATE - colete 
protetor de tórax e coluna para artes marciais, dupla 
face, material sintético e enchimento de espuma de 

alta densidade, sitrterna de fechamento GRI carrapicho 
duplo, sorri ombreiras, alças e costa-mos reforçadas. 

possui proteção de co-lana na parte de trás do colete, 
tama-nho juvend - até 1,70 m. cor azul/ver-molho. 

JUGUI 20 UNO R$ 123,00 Cento e Vinte Três Reais R$ 2.460,00 Dois Mil Quatrocentos Sessenta Reais 

79 

QUEBRA CABEÇA BLOCOS ANI-MAIS 32 PEÇAS -
em mit de 4x4 cm que formam 8 quebra-cabeças com 

4 peças cada estimula a percepção vi-sual 
concentração e a montagem de figuras recomendado 

oara criancas 3 anos 

PAIS 8 FILHOS 10 UNO R$ 55,74 Cinquenta Cinco Reais e Setenta Quatro 
Centavos R$ 

557,40 Quinhentos Cinquenta Sete Reais e 
Quarenta Centavos 

81 
QUEBRA-CABEÇA MEIO DE TRANSPORTES 

MATERIAL- mdf r4 de peças: 10 - 1300140018 mm 
(em media embalagem papelaão - 230x1500105 mm) 

PAIS & FILHOS 10 UNO R$ 124,79 Cento e Vinte Quatro Reais e Setenta Nove 
Centavos

Um Mil Duzentos Quarenta Sete Reais e 
Noventa Centavos 

82 

REDE DE FUTSAL - rede esportiva - modalidade: 
futsal; matéria-prima: polietlieno; fio/malha: fio 3mm 
em ma-lha 10x10cm; acabamento: corda trancada de 
monofilamento, espes-sura 3mm; dimensões: frontal: 

3.20mx2,10m altura; lateral: 2,10mx1,00m; cor: 
branca; rede es-portiva para futsal (par),confeccio- 
nada em corda trancada de monotila-mento,100% 

poliellteno (pe) 100% extra virgem e resistência aos 
raiosu-ltravideta (rni).vista frontal (3,20m comprimento 
2,10 altura).vista late-rol: 2,10 m altura 1,00 m profundi-
dade inferior (baixo) e 0,80 cm pro-fundidade superior 
(cima). O produto deverá ser de procedência nacional 

SR REDES 
ESPORITVAS 30 PAR R$ 242,85 Duzentos Quarenta Dois Reais e Oitenta 

Cinco Centavos R$ 7.285,50 Sete Mil Duzentos Oitenta Cinco Reais e 
Cinquenta Centavos 

84 

REDE FUTEBOL DE CAMPO - Rede para Trave de 
Futebol de Campo, fio 4 mm seda PP - sem no, 

Modelo *Véu" Tradicional - Malha Colmeia, 
confeccionada no fio 4 mm, sem no. Material de 

Polipropileno 100% vir-gem de alta tenacidade, com 
trata-mento UV, Resistente as Intempéries climáticas 
(comprovado por laudo técnico emitido em nome do 
fabricante). Cor Bronca. Medidas de 7,50 metros de 
largura x 2,50 metros de altura x até 0,85 metros de 

recuo superior vale 2.00 metros de recuo inferior 

GISMAR REDES 30 PAR R$ 449,99 
Quatrocentos Quarenta Nove Reais e 

Noventa Nove Centavos RS ,,,, 
12409,'" 

Treze Mil Quatrocentos Noventa Nove Reais 
e Setenta Centavos 

SANTA VITORIA EMPREENDIMENTOS LTDA 
CNPJ 28.033.910/0001-90 
-,55 (98) 98885435131 distribuidereoficialprimekagmail.com 

BR 222, KM 40, n°210. Puraqueu 
Vitória do Mearim - MA I CEP 85350-000 
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TAEKVVONDO ELETRONICO, com-posto de 4 coletes 
dupla face, 4 capacetes, 4 pares de avo, 4 pares de 
meia, todos homologados WTF, dar-regador, moldem 

receptor, transmis-sores, baterias e software de 
sistema de contagem de pontos e maquina eletranica 
para rodar o sistema de pontuação em competição. 
Acondicionado em bolsa de transporte espe-cial. 

SULSPORTES 50 UNID 
,,., 

R$ 464.—
Quatr ntos Sessenta Quatro Reais e oceCentavos

Quarenta 
RS 23.220,00 Vinte Três Mil Duzentos Vinte Reais 

ea TATAME EVA 10MM 1X1MM - com sistema til de 
encaixe. 

Liquida Tatames 450 UND R$ 30,49 Trinta Reais e Quarenta Nove Centavos RS 13.720,50 Treze Mil Setecentos Vinte Reais e 
Cinauenta Centavos 

91 
TROFEU 1t3 CM (tipo 1) em material dourado com 

base. quadrada, em po-lipropileno com estatueta de 
honra ao mérito. 

TROFÉUS 
GUARANI 

30 UNID R$ 111,26 Cento e Onze Reais e Vinte Seis Centavos 
., . t., 

R$ 133' '"" 
Três Mil Trezentos Trinta Sete Reais e 

Oitenta Centavos 

92 
TROFÉU 86 CM em material dourado com base. 

quadrada, em polipropi-leno com estatueta de honra ao 
mento 

TROFÉUS 
GUARANI 

30 UNID Rã 181,99 Cento e Oitenta Um Reais e Noventa Nove 
centavos

..„, 
RE 5,45" '" 

Cinco Mil Quatrocentos Cinquenta Nove 
Reais e Setenta Centavos 

93 
TROFÉU ARTILHEIRO 23 CM em material dourado 

com base quadrada, em polipropleno com estatueta de 
honra ao mento. 

TROFÉUS 
GUARANI 

50 UNE) RÉ 48,99 
Quarenta Oito Reais e Noventa Nove 

Centavos 
R$ 2.449,50 

Dois MII Quatrocentos Quarenta Nove Reais 
e Cinquenta Centavos 

94 
TROFEU GOLEIRO 23 CM em matairial dourado com 

base quadrada, em polipropileno com estatueta de 
honra 

TROFÉUS 
GUAFtANI 50 UNID RÉ 48,49 

Quarenta Oito Reais e Quarenta Nove 
centavos R5 2.424,50 

Dois Mil Quatrocentos Vinte Quatro Reais e 
Cinquenta Centavos 

ao mérito 

Prazo da validade da proposta: 90 (noventa) dias. 
Forma de pagamento: 30 (trinta) cilas. 
Garantia dos produtos: Conforme o Edital 
Procedencia dos Materiais ofertados: Nacional 
Prazo de entrega 15 dias 
Prazo de Substituição de produtos: Conforme Edital 

Declaramos de que realizaremos as entregas sem custos adicionais para a Administração Municipal, obedecendo aos prazos, em dias corridos.e que em caso de não aceitação dos materiais faremos a troca sem qualquer custos para o ()mão 

Licitante. 

---...."eclaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os produtos serão fornecidos de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e aceitamos em todos os seus termos. 

tome do banco: Banco do Bradesco Agencia: 1027, Conta-Corrente: 19985-0 - Med - MA 

Declaração expressa de que estão incluidos no preço todos os lastimas e custos que o compõem, tais como as despesas com tributos, fretes, seguros e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no objeto desta Licitação). 

Infamamos que o Representante que assinará o(s) futuro(s) Contrato(s), sere o Si" PAULA VICTORIA MOURA FALCÃO, portador do CPF n°505-293043.44 
Finalizando, declaremos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 

PAULA V M 
FALCAO 
SERVICOS 
LTDA:280339100 
00190 

Assinado de forma 
digital por PAULA V M 
FALCAO SERVICOS 
LTDA:28033910000190 
Dados: 2024.09.09 
16:14:01 -0300' 

Administrador 
PAULA VICTORIA MOURA FALCÃO 

RG 054948542015-4 SESP/MA CPF 069.293.043-44 

Vitorie do Mearim - MA segunda-feira, 9 de setembro de 2024 

SANTA VITORIA EMPREENDIMENTOS LTDA 
CNPJ 28.033.910/0001-90 
+55 (98)98885-65131 distribuidoreoficialpnmeOgmail.com 

BR 222, KM 40, n°210, Puraqueu 
Vitória do Mearim - MA I CEP 65350-000 



PREFEITURA MUNICIPAL bE ANAJATUBA 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA 

CNPJ: 06.002.372/0001-33 

JUNTADA DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Junto aos autos do processo administrativo n°2024.05.10.0001/2024, Pregão 
Eletrônico n°012/2024, os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO apresentados para o presente 
certame. 

DADOS DA EMPRESA: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

SANTA VITORIA EMPREENDIMENTOS LTDA 

28.033.910/0001-90 

ROD BR 222, N°210, KM 40, PURAQUEU, VITORIA DO MEARIM - MA 

ANAJATUBA/MA, 11 de NOVEMBRO de 2024. 

MIGUEL RODRIGUES CARDOSO 
Pregoeiro Municipal 
Portaria rl° 035/2024 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA 

www.anajatuba.ma.qov.br 
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QUINTAALTERACAOECONSOLIDACAO 
PAULA V M FALCAO SERVICOS LTDA 

CNPJ: 28.033.910/0001-90NIRE: 2160054693 . 
ROD BR 222, N°210, KM 40, PURAQUEU, 

CEP:65.350-000 VITORIA DO MEARIM-MA 

Paula Victoria Moura Falcao,Brasi1eira,solteir4 empresaria nascida em 

20/06/2001, no municipio de Vitoria do Mearim-MA, RG sob n °054948542015-4 

SSP-MA e CPF:069293043-44, residente e domiciliada na ROD BR 222, N°210, 'KM 

40, Puraqueu, CEP:65.350- 000, Vitoria do Mearim-MA, inscrito na JUNTA 

COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHAOsob NIRE: 21600154693 e no CNPJ: 

28.033.910/0001-90.Na condiçao de sócio da Empresa, PAULA V M FALCAO SERVICOS 

LTDA,com sede na ROD BR 222, N°210, KM 40, Puraqueu,CEP:65.350- 000 Vitoria do 

Mearim-MA, inscrita no CNPJ: 28.033.910/0001-90, com seu Ato Constitutivo, 

conforme clausulas e seguintes condiçoes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A empresa passará a girar sob o nome de SANTAVITORIA 

EMPREENDIMENTOSLTDA,com sub-rogação de todos os direitos e obrigações oriundas 

da predecessora. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Altera-se o objeto, transcrevendo-o em sua 

totalidade, para o seguinte: 
ATIVIDADE PRINCIPAL: 

8640-2/05 - Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação 
ionizante, exceto tomografia 
ATIVIDADE SECUNDÁRIA: 

1741-9/02 - Fabricação de produtos de papel, cartolina, papel-cartão e 

papelão ondulado para uso comercial e de escritório 
8630-5/04 
8640-2/02 
1822-9/01 
1340-5/01 

- Atividade odontológica 
- Laboratórios clínicos 
- Serviços de encadernação e plastificação 
- Estamparia e texturização em fios, tecidos, artefatos têxteis e 

peças do vestuário 
1340-5/99 - Outros serviços de acabamento em fios, tecidos, artefatos têxteis 
e peças do vestuário 
1351-1/00 - Fabricação de artefatos têxteis para uso doméstico 
1411-8/01 - Confecção de roupas intimas 
1412-6/01 - Confecção de peças do vestuário, exceto roupas íntimas e as 
confeccionadas sob medida 
1412-6/02 - Confecção, sob medida, de peças do vestuário, exceto roupas 
íntimas 
1412-6/03 - Facção de peças do vestuário, exceto roupas íntimas 
1413-4/01 - Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida 
1413-4/02 - Confecção, sob medida, de roupas profissionais 
1414-2/00 
proteção 
1421-5/00 
1422-3/00 

- Fabricação de acessórios do vestuário, exceto para segurança 

- Fabricação de 
- Fabricação de 

tricotagens, exceto meias 
1521-1/00 - Fabricação de artigos para viagem, bolsas e semelhantes de 
qualquer material 
1733-8/00 - Fabricação de chapas e de embalagens de papelão ondulado 
1812-1/00 - Impressão de material de segurança 
1813-0/01 - Impressão de material para uso publicitário 
1813-0/99 - Impressão de material para outros usos 
1821-1/00 - Serviços de pré-impressão 
2511-0/00 - Fabricação de estruturas metálicas 
2512-8/00 - Fabricação de esquadrias de metal 
3292-2/02 - Fabricação de equipamentos e acessórios para segurança pessoal 

e 

meias 
artigos do vestuário, produzidos em malharias e 

e 
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profissional 
3299-0/03 - Fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer materia 

exceto luminosos 

3299-0/04 - Fabricação de painéis e letreiros luminosos 

3812-2/00.- Coleta de resíduos perigosos 

4120-4/00 - Construção de edifícios 

4329-1/01 - Instalação de painéis publicitários 

4618-4/01 - Representantes comerciais e agentes do comércio de medicamentos, 

cosméticos e produtos de perfumaria 

4634-6/01 - Comércio atacadista de carnes bovinas e suínas e derivados 

4639-7/01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral 

4641-9/02 - Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho 

4642-7/02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional 

e de segurança do trabalho 

4644-3/01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano 

4645-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, 

cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 

4 64 5-1/02 
4645-1/03 
4646-0/01 
4647-8/01 
4649-4/04 
4649-4/08 
domiciliar 

4649-4/09 - 
domiciliar, 
4649-4/99 - 

Comércio 
Comércio 
Comércio 
Comércio 
Comércio 
Comércio 

atacadista 
atacadista 
atacadista 
atacadista 
atacadista 
atacadista 

de 
de 
de 
de 
de 
de 

e artigos de ortopedia 
odontológicos 

e produtos de perfumaria 
escritório e de papelaria 

móveis e artigos de colchoaria 

produtos de higiene, limpeza e conservação 

próteses 
produtos 
cosméticos 
artigos de 

Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação 

com atividade de fracionamento e acondicionamento associada 
Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso 

pessoal e doméstico não especificados anteriormente 
4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de 
produtos 
4754-7/01 - 
4754-7/02 - 
4755-5/01 - 
4755-5/02 - 
4755-5/03 - 
4756-3/00 - 
acessórios 
4759-8/01 
4761-0/03 
4763-6/02 

4771-7/01 
fórmulas 
4773-3/00 
4781-4/00 
4782-2/01 
4782-2/02 
4789-0/07 
5829-8/00 
produtos 

alimentícios - minimercados, mercearias 
Comércio varejista de móveis 
Comércio varejista de artigos 
Comércio 
Comercio 
Comercio 
Comércio 

Comércio 
Comércio 

Comércio 
Comércio 

Comércio 
Comércio 
Comércio 
Comércio 
Comércio 

varejista 
varejista 
varejista 
varejista 

varejista 
varejista 
varejista 
varejista 

varejista 
varejista 
varejista 
varejista 
varejista 

- Edição à 
gráficos 

7319-0/04 - Consultoria em publicidade 
7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor 
7739-0/02 - Aluguel de equipamentos científicos, médicos 
operador 
7739-0/99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais 
industriais não especificados anteriormente, sem operador 
8610-1/01 - Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro 
unidades para atendimento a urgências 
8610-1/02 - Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades 

e armazéns 

de colchoaria 
de tecidos 
de artigos de 
de artigos de 
especializado 

de 
de 
de 

de 

armarinho 
cama, mesa e banho 
de instrumentos musicais e 

artigos de tapeçaria, cortinas e persianas 
artigos de papelaria 
artigos esportivos 
produtos farmacêuticos, sem manipulação de 

de artigos médicos e ortopédicos 
de artigos do vestuário e acessórios 
de calçados 
de artigos de viagem 
de equipamentos para escritório 
impressão de cadastros, listas e outros 

e hospitalares, sem 

e 

e 

integrada 
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hospitalares para atendimento a urgências 

8621-6/01 - UTI móvel 

8621-6/02 - Serviços móveis de atendimento a urgências, exceto por UTI móvel 

8622-4/00 - Serviços de remoção de pacientes, exceto os serviços 

atendimento a urgências 

8630-5/01 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de 

procedimentos cirúrgicos 

8630-5/02 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de 

exames complementares 
Atividade médica ambulatorial restrita a consultas 

Serviços de vacinação e imunização humana 

Laboratórios de anatomia patológica e citológica 

Serviços de tomografia 

Serviços de ressonância magnética 

Serviços de diagnóstico por imagem sem uso de radiação ionizante, 

8630-5/03 - 
8630-5/06 - 
8640-2/01 - 
8640-2/04 - 
8640-2/06 - 
8640-2/07 - 

móveis de 

exceto ressonância magnética 

8640-2/08 - Serviços de diagnóstico por registro gráfico - ECG, EEG e outros 

exames análogos 
8640-2/09 - Serviços de diagnóstico por métodos ópticos - endoscopia e outros 

exames análogos 
8640-2/10 - Serviços de quimioterapia 

8640-2/11 - Serviços de radioterapia 

8640-2/99 - Atividades de serviços de complementação diagnóstica e 

terapêutica não especificadas anteriormente 

8650-0/01 - Atividades de enfermagem 
8650-0/03 - Atividades de psicologia e psicanálise 
8650-0/04 - Atividades de fisioterapia 
8650-0/06 - Atividades de fonoaudiologia 
8650-0/99 - Atividades de profissionais da área de saúde não especificadas 
anteriormente 
8660-7/00 - Atividades de apoio à gestão de saúde 
4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 
informática 

CLÁUSULA TERCEIRA: Todas as cláusulas não modificadas do ato constitutivo 
permanecem Idênticas,transcrevendo-se em seguida sua consolidação. 

SANTA VITORIA EMPREENDIMENTOS LTDA 
CNPJ: 28.033.910/0001-90 NIRE: 21600154693 

ROD BR 222, N°210, KM 40, PURAQUEU, 
CEP:65.350-000 VITORIA DO MEARIM-MA 

CLAUSULA PRIMEIRA: NOME COMERCIAL 

O presente girara sob a denominação de SANTA VITORIA EMPREENDIMENTOS LTDA, 
com sede ROD. BR 222,N°210, KM 40, Puraqueu, Vitoria do Mearim-MA, 
CEP:65.350-000, podendo, a qualquer tempo, a critério de seu titular, abrir 
eu fechar filiais em qualquer parte do território Nacional. 

CLAUSULA SEGUNDA- OBJETO: 
ATIVIDADE PRINCIPAL: 

8640-2/05 - Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação 
ionizante, exceto tomografia. 

ATIVIDADE SECUNDÁRIA: 
1741-9/02 - Fabricação de produtos de papel, cartolina, papel-cartão e 
papelão ondulado para uso comercial e de escritório 
8630-5/04 - Atividade odontológica 
8640-2/02 - Laboratórios clínicos 
1822-9/01 - Serviços de encadernação e plastificação 
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1340-5/01 - Estamparia...e texturização em fios, tecidos, artefa't 

peças do vestuário 
1340-5/99 - Outros serviços de acabamento em fios, tecidos, artefatos têxteis 

e peças do vestuário 
1351-1/00 - Fabricação de artefatos têxteis para uso doméstico 

1411-8/01 - Confecção de roupas íntimas 

1412-6/01 - Confecção de peças do vestuário, exceto roupas íntimas e as 

confeccionadas sob medida 
- Confecção, sob medida, de peças do vestuário, exceto roupas 1412-6/02 

íntimas 

1412-6/03 
1413-4/01 
1413-4/02 
1414-2/00 
proteção 
1421-5/00 
1422-3/00 

- Facção de peças do vestuário, exceto roupas íntimas 
- Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida 
- Confecção, sob medida, de roupas profissionais 
- Fabricação de acessórios do vestuário, exceto para segurança e 

- Fabricação de meias 
- Fabricação de artigos do vestuário, produzidos em malharias e 

tricotagens, exceto meias 
1521-1/00 - Fabricação de artigos para viagem, bolsas e semelhantes de 
qualquer material 
1733-8/00 - Fabricação de chapas e de embalagens de papelão ondulado 
1812-1/00 - Impressão de material de segurança 
1813-0/01 - Impressão de material para uso publicitário 
1813-0/99 - Impressão de material para outros usos 
1821-1/00 - Serviços de pré-impressão 
2511-0/00 - Fabricação de estruturas metálicas 
2512-8/00 - Fabricação de esquadrias de metal 
3292-2/02 - Fabricação de equipamentos e acessórios para segurança pessoal e 
profissional 
3299-0/03 - Fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer material, 
exceto luminosos 
3299-0/04 
3812-2/00 
4120-4/00 
4329-1/01 
4618-4/01 

- Fabricação de painéis e letreiros 
- Coleta de resíduos perigosos 
- Construção de edifícios 
- Instalação de painéis publicitários 
- Representantes comerciais e agentes 

cosméticos e produtos de perfumaria 

luminosos 

do comércio de medicamentos, 

4634-6/01 - Comércio atacadista de carnes bovinas e suinás e derivados 
4639-7/01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral 
4641-9/02 - Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho 
4642-7/02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional 
e de segurança do trabalho 
4644-3/01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano 
4645-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, 
cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 
4645-1/02 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia 
4645-1/03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos 
4646-0/01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria 
4647-8/01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 
4649-4/04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria 
4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação 
domiciliar 
4649-4/09 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação 
domiciliar, com atividade de fracionamento e acondicionamento associada 
4649-4/99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso 
pessoal e doméstico não especificados anteriormente 
4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de 
produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns 
4754-7/01 - Comércio varejista de móveis 



4754-7/02 - 
4755-5/01 - 
4755-5/02 - 

4755-5/03 - 
4756-3/00 - 
acessórios 
4759-8/01 - 
4761-0/03 
4763-6/02 
4771-7/01 
fórmulas 
4773-3/00 
4781-4/00 
4782-2/01 
4782-2/02 
4789-0/07 
5829-8/00 

Comércio 
Comércio 
Comercio 
Comercio —  
Comercio 

Comércio 
Comércio 
Comércio 
Copércio 

varej 
varej 
varej 
varej 
varej 

ista 
ista 
ista 
ista 
ista 

varejisC 
varejista 
varejista 
varejista 

de artigos de 
de tecidos 
de artigos de 
de artigos de 
especializado 

de 
de 
de 
de 

colchoaria 

armarinho 
cama, mesa e banho 
de instrumentos musicais e 

artigos de tapeçaria, cortinas e persianas 
artigos de papelaria 
artigos esportivos 

produtos farmacêuticos, sem manipulação de 

- Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 
- Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 

- Comércio varejista de calçados 
- Comércio varejista de artigos de viagem 
- Comércio varejista de equipamentos para escritório 
- Edição integrada à impressão de cadastros, listas e outros 

produtos gráficos 
7319-0/04 - Consultoria em publicidade 

- 7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor 
7739-0/02 - Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem 
operador 
7739-0/99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e 
industriais não especificados anteriormente, sem operador 
8610-1/01 - Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e 
unidades para atendimento a urgências 
8610-1/02 - Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades 
hospitalares para atendimento a urgências 
8621-6/01 - UTI móvel 

8621-6/02 - Serviços móveis de atendimento a urgências, exceto por UTI móvel 
8622-4/00 - Serviços de remoção de pacientes, exceto os serviços móveis de 
atendimento a urgências 
8630-5/01 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de 
procedimentos cirúrgicos 
8630-5/02 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de 
exames complementares 
8630-5/03 
8630-5/06 
8640-2/01 
8640-2/04 
8640-2/06 
8640-2/07 

- Atividade médica ambulatorial restrita a consultas 
- Serviços de vacinação e imunização humana 
- Laboratórios de anatomia patológica e citológica 
- Serviços de tomografia 
- Serviços de ressonância magnética 
- Serviços de diagnóstico por imagem sem uso de radiação ionizante, 

exceto ressonância magnética 
8640-2/08 - Serviços de diagnóstico por registro gráfico - ECG, EEG e outros 
exames análogos 
8640-2/09 - Serviços de diagnóstico por métodos ópticos - endoscopia e outros 
exames análogos 
8640-2/10 - Serviços de quimioterapia 
8640-2/11 - Serviços de radioterapia 
8640-2/99 - Atividades de serviços de complementação diagnóstica e 
terapêutica não especificadas anteriormente 
8650-0/01 - Atividades de enfermagem 
8650-0/03 - Atividades de psicologia e psicanálise 
8650-0/04 - Atividades de fisioterapia 
8650-0/06 - Atividades de fonoaudiologia 
8650-0/99 - Atividades de profissionais da área de saúde não especificadas 
anteriormente 
8660-7/00 - Atividades de apoio à gestão de saúde 
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e 
4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 

informática 

CLAUSULA TERCEIRA: PRAZO DE DURACAO 

O prazo de duracao e por tempo indeterminado e garantida a continuidade da 

pessoa juridica diante do impedimenta por forca maior ou impedimento 

temporario ou permanente do titular,podendo a empresa ser alterada para 

atender uma nova situacao. 

CLAUSULA QUARTA- DO CAPITAL: 

O capital da empresa e de R$: 500.000,00 quinhentos mil reais), o qual 

esta totalmente integralizado em moeda Nacionaldo Pais. 

CLAUSULA QUINTA- DA ADMINISTRACAO 

A empresa sera administrada pelo seu titular, Paula Victoria Moura Falcao, 

a quem caberá dentre outras atribuicoes, a representacao ativa e passiva, 

judicial e extrajudicial, desta empresa, sendo a responsabilidade do titular 

limitada ao capital social integralizado. 

CLAUSULA SEXTA- DO EXERCICIO SOCIAL 

O termino de cada exercicio social sera encerrado em 31 de dezembro do ano 

civil, com a apresentaçao do balanço patrimonial resultado economico do ano 

fiscal. 

CLAUSULA SETIMA- DA DECLARACAO 

Declara o titular da empresa LTDA, para os devidos fins e efeitos de 

direito, que o mesmo nao participa de nenhuma outra empresa, pessoa juridica 

dessa modalidade. 

CLAUSULA OITAVA- DA RESPONSABILIDADE 

A responsabilidade do titular é limitada ao capital social integralizado da 
empresa que será regida pelo regime juridico da empresa Limitada e 
supletivamente pela Lei da Sociedade Anônima. 

CLAUSULA NONA- DO DESEMPEDIMENTO 

O titular declara sob as penas da lei, que nao esta impedido, por Lei 

especial, e nem condenado ou que se encontra sob os efeitos de condena 

çao , que o proiba de exercer a administracao desta empresa, 

CLAUSULA DECIMA - FORO 

Fica eleito o foro de Vitoria do Mearim-MA para o exercicio e o 

cumprimento dos direitos e obrigacoes resultantes deste contrato. E 

por assim juste e contacto , assino o presente contrato em via unica. 

Vitoria do Mearim-MA, 27 de Março de 2024. 

Paula Victoria Moura Falcao 

Sócia administradora 
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ertificamos que o ato da empresa SANTA VITORIA EMPREENDIMENTOS LTDA consta assinado digitalmente 

ior: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

06929304344 PAULA VICTORIA MOURA FALCAO 

JUCEMA

CERTIFICO O REGISTRO EM 29/03/2024 05:48 SOB N° 20240386620. 

PROTOCOLO: 240386620 DE 27/03/2024. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12404449231. CNPJ DA SEDE: 28033910000190. 

MIRE: 21600154693. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 27/03/2024. 
SANTA VITORIA EMPREENDIMENTOS LTDA 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

SECRETÁRIO-GERAL 

WWW.empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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BALANÇO PATRIMONIAL EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 

PAULA V M—FALCAO SERVICOS LTDA 

ROD BR 222,N'210, KM 40, PURAQUEU 

VITORIA DO MEARIM-MA, CEP:65.350-000 

CNPJ: 28.033.910/0001-90 NIRE: 21600154693 

ATIVO 

CIRCULANTE 

DISPONIVEL 

Caixa e Bancos 

CLIENTES 

Duplicatas a Receber 

ESTOQUES 

Mercadorias para Revenda 

Produtos em Elaboração 

NÃO CIRCULANTE 

REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

ConLas a Fcc000r 

IMOBILIZADO/PERMANENTE 

Moveis e Utencilios 

Maquinas e Equipamentos 

Veiculos 

(-)Depreciação Acumulada 

583.362,60 

439.542,00 

879.084,00 

219.771,00 

52.745,04 

485.000,00 

714.255,75 

175.816,80 

-27.501,45 

TOTAL DO ATIVO R$ 3.522.075,73 

PASSIVO 

CIRCULANTE 

OBRIGAÇÕES A FORNECEDORES 

Fornecedores NacL 

TRIBUTOS A RECOLHER 

ICMS a Recolher 

ISS à Recolher 

Imposto de Renda a Recolher 

EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS 

Banco 

NÃO CIRCULANTE 

EXIGEL A LONGO PRAZO 

EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS 

Financiamentos Bancaria 

PATRIMONIO LIQUIDO 

CAPITAL SOCIAL 

Lucros/Prejuizos Acumulados 

RESULTADO DO EXERCICIO 

1.098.855,00 

85.763,44 

22.768,28 

9.889,70 

66.326,89 

442.179,25 

500.000,00 

1.296.293,17 

1.296.293,17 

TOTAL DO PASSIVO R$ 3.522.075,73 

VITORIA DO MEARIM-MA 31 DE DEZEMBRO DE 2022 

Paula Victoria Moura Falcao 
CPF:069.293.043-44 
Socia-Administradora 

Sergio Fernandes Silva 
Tec. de Contabilidade CRC-MA: 011931 
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DEMONSTRATIVO DO RESULTADO DO EXERCICIO 31 de DEZEMBRO 2022 

PAULA V M FALCAO SERVICOS LTDA 

ROD BR 222,N'210, KM 40, PURAQUEU 

VITORIA DO MEARIM-MA, CEP:65.350-000 

CNPJ: 28.033.910/0001-90 NIRE: 21600154693 

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO DO EXERCICIO 

RECEITA OPERACIONAL BRUTA 

RECEITA LIQUIDA 

to 

LUCRO BRUTO 

DESPESAS COM VE A 

1.296.293,17 

-37.592,50 

1.333.885,67 

-506.876,56 

827.009,12 

• • • 4 • 4 • • -37.215,41 

-20.675,23 

-28.945,32 

}DESPESAS DE DEPRECIAÇÃO  -16.540,18 

RESULTADO ANTES IRPJ CSLL  723.632,98 

(-)PROVISÕES IRPJ E CSLL  -173.671,91 

549.961,06 

(-)DEPESAS ADMINISTRATIVAS 

(-)DESPESAS FINANCEIRAS 

RESULTADO LIQUIDO  

VITORIA DO MEARIM-MA 31 DE DEZEMBRO DE 2022 

Paula Victoria Moura Falcao 

CPF:069.293.043-44 

Socia-Administradora 

Sergio Fernandes Silva 

Tec. de Contabilidade CRC-MA: 011931 



PAULA V M "FALCAO SERVICOS LTDA 

ROD BR 222,N'210, KM 40, PURAQUEU 

VITORIA DO MEARIM-MA, CEP:65.350-000 
CNPJ: 28.033.910/0001-90 NIRE: 21600154693 

ANALISE ECONOMICA FINANCEIRA 

INDICE DE LIQUIDEZ GERAL: (ILG) 

1,26 

INDICE DE SOLVENCIA GERAL: (SG) 

2,04 

INDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE: (ILC) 

1,65 

INDICE DE ENDIVIDAMENTO TOTAL: (IET) 

0,13 

VITORIA DO MEARIM-MA 31 DE DEZEMBRO DE 2022 

Paula Victoria Moura Falcao 

CPF:069.293.043-44 

Socia-Administradora 

Sergio Fernandes Silva 

Tec. de Contabilidade CRC-MA: 011931 
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Certificamos que o ato da empresa PAULA V M FALCAO SERVICOS LTDA consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

06929304344 PAULA VICTORIA MOURA FALCAO 

57065810372 SERGIO FERNANDES SILVA 

JUCE MA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 02/05/2023 12:32 SOB N° 20230568017. 

PROTOCOLO: 230568017 DE 02/05/2023. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12305810795. CNPJ DA SEDE: 28033910000190. 

MIRE: 21600154693. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 28/04/2023. 

PAULA V M FALCAO SERVICOS LTDA 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

28.033.910/0001-90 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

24/06/2017 

NOME EMPRESARIAL 

SANTA VITORIA EMPREENDIMENTOS LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

SANTA VITORIA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

86.40-2-05 - Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação ionizante, exceto tomografia 

PORTE 

EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

13.40-5-01 - Estamparia e texturização em fios, tecidos, artefatos têxteis e peças do vestuário 
13.40-5-99 - Outros serviços de acabamento em fios, tecidos, artefatos têxteis e peças do vestuário 
13.51-1-00 - Fabricação de artefatos têxteis para uso doméstico 
14.11-8-01 - Confecção de roupas intimas 
14.12-6-01 - Confecção de peças de vestuário, exceto roupas intimas e as confeccionadas sob medida 
14.12-6-02 - Confecção, sob medida, de peças do vestuário, exceto roupas intimas 
14.12-6-03 - Facção de peças do vestuário, exceto roupas intimas 
14.13-4-01 - Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida 
14.13-4-02 - Confecção, sob medida, de roupas profissionais 
14.14-2-00 - Fabricação de acessórios do vestuário, exceto para segurança e proteção 
14.21-5-00 - Fabricação de meias 
14.22-3-00 - Fabricação de artigos do vestuário, produzidos em malharias e tricotagens, exceto meias 
15.21-1-00 - Fabricação de artigos para viagem, bolsas e semelhantes de qualquer material 
17.33-8-00 - Fabricação de chapas e de embalagens de papelão ondulado 
17.41-9-02 - Fabricação de produtos de papel, cartolina, papel cartão e papelão ondulado para uso comercial e de 
escritório, exceto formulário continuo 
18.12-1-00 - Impressão de material de segurança 
18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário 
18.13-0-99 - Impressão de material para outros usos 
18.21-1-00 - Serviços de pré-impressão 
18.22-9-01 - Serviços de encadernação e plastificação 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

ROD BR 222 
NÚMERO 

210 
COMPLEMENTO 

KM 40 

I CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF 
65.350-000 PURAQUEU VITORIA DO MEARIM MA 

ENDEREÇO ELETRONICO 

GRUPOSANTAVITORIA03@GMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

TELEFONE 

(98) 8885-6513/(98) 8125-3127 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

24/06/2017 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 03/07/2024 às 08:35:57 (data e hora de Brasília). Página: 1/5 

about:blank 1/5 
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.3riall REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

-CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

28.033.910/0001-90 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

24/06/2017 

NOME EMPRESARIAL 

SANTA VITORIA EMPREENDIMENTOS LTDA 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

25.11-0-00 - Fabricação de estruturas metálicas 
25.12-8-00 - Fabricação de esquadrias de metal 
32.92-2-02 - Fabricação de equipamentos e acessórios para segurança pessoal e profissional 
32.99-0-03 - Fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer material, exceto luminosos 
32.99-0-04 - Fabricação de painéis e letreiros luminosos 
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 
43.29-1-01 - Instalação de painéis publicitários 
46.18-4-01 - Representantes comerciais e agentes do comércio de medicamentos, cosméticos e produtos de perfumaria 
46.34-6-01 - Comércio atacadista de carnes bovinas e suínas e derivados 
46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral 
46.41-9-02 - Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho 
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 
46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano 
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 
46.45-1-02 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia 
46.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos 
46.46-0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria 
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 
46.49-4-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

ROD BR 222 

CEP 

65.350-000 
BAIRRO/DISTRITO 

PURAQUEU 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

GRUPOSANTAVITORIA03@GMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
.**** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

NÚMERO 

210 
COMPLEMENTO 

KM 40 

MUNICÍPIO 

VITORIA DO MEARIM 

TELEFONE 

(98) 8885-6513/ (98) 8125-3127 

UF 

MA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

24/06/2017 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 03/07/2024 às 08:35:57 (data e hora de Brasília). Página: 2/5 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

Pret. Ana 
folha; 
o 'rica 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

28.033.910/0001-90 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

24/06/2017 

NOME EMPRESARIAL 

SANTA VITORIA EMPREENDIMENTOS LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
46.49-4-09 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, com atividade de 
fracionamento e acondicionamento associada 
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
anteriormente 
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, 
mercearias e armazéns 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 
47.54-7-02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria 
47.55-5-01 - Comércio varejista de tecidos 
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios 
47.59-8-01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
47.71-7-01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas 
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados 
47.82-2-02 - Comércio varejista de artigos de viagem 
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

ROD BR 222 

CEP 

65.350-000 
BAIRRO/DISTRITO 

PURAQUEU 

ENDEREÇO ELETRONICO 

GRUPOSANTAVITORIA03@GMAILCOM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
.**** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

NÚMERO 

210 
COMPLEMENTO 

KM 40 

MUNICIPIO 

VITORIA DO MEARIM 

TELEFONE 

(98) 8885-6513/(98) 8125-3127 

UF 

MA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

24/06/2017 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 03/07/2024 às 08:35:57 (data e hora de Brasília). Página: 3/5 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL It'' inale ---

•P 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

28.033.910/0001-90 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

24/06/2017 

NOME EMPRESARIAL 

SANTA VITORIA EMPREENDIMENTOS LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

58.29-8-00 - Edição integrada à impressão de cadastros, listas e de outros produtos gráficos 
73.19-0-04 - Consultoria em publicidade 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.39-0-02 - Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador 
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 
operador 
86.10-1-01 -Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a urgências 
86.10-1-02 - Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a urgências 
86.21-6-01 - UTI móvel 
86.21-6-02 - Serviços móveis de atendimento a urgências, exceto por UTI móvel 
86.22-4-00 - Serviços de remoção de pacientes, exceto os serviços móveis de atendimento a urgências 
86.30-5-01 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos 
86.30-5-02 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares 
86.30-5-03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas 
86.30-5-04 - Atividade odontológica 
86.30-5-06 - Serviços de vacinação e imunização humana 
86.40-2-01 - Laboratórios de anatomia patológica e citológica 
86.40-2-02 - Laboratórios clínicos 
86.40-2-04 - Serviços de tomografia 
86.40-2-06 - Serviços de ressonância magnética 
86.40-2-07 - Serviços de diagnóstico por imagem sem uso de radiação ionizante, exceto ressonância magnética 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

ROD BR 222 
NÚMERO 

210 
COMPLEMENTO 

KM 40 

CEP 

65.350-000 
BAIRRO/DISTRITO 

PURAQUEU 
MUNICIPIO 

VITORIA DO MEARIM 
LIF 

MA 

ENDEREÇO ELETRONICO 

GRUPOSANTAVITORIA03@GMAIL.COM 
TELEFONE 

(98) 8885-6513/(98) 8125-3127 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 
.*.** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

24/06/2017 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

28.033.910/0001-90 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

24/06/2017 

NOME EMPRESARIAL 

SANTA VITORIA EMPREENDIMENTOS LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

86.40-2-08 - Serviços de diagnóstico por registro gráfico - ECG, EEG e outros exames análogos 
86.40-2-09 - Serviços de diagnóstico por métodos ópticos - endoscopia e outros exames análogos 
86.40-2-10 - Serviços de quimioterapia 
86.40-2-11 - Serviços de radioterapia 
86.40-2-99 - Atividades de serviços de complementação diagnóstica e terapêutica não especificadas anteriormente 
86.50-0-01 - Atividades de enfermagem 
86.50-0-03 - Atividades de psicologia e psicanálise 
86.50-0-04 - Atividades de fisioterapia 
86.50-0-06 - Atividades de fonoaudiologia 
86.50-0-99 - Atividades de profissionais da área de saúde não especificadas anteriormente 
86.60-7-00 - Atividades de apoio à gestão de saúde 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

ROD BR 222 

CEP 

65.350-000 
BAIRRO/DISTRITO 

PURAQUEU 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

GRUPOSANTAVITORIA03@GMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
*.*** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

NÚMERO 

210 
COMPLEMENTO 

KM 40 

MUNICIPIO 

VITORIA DO MEARIM 

TELEFONE 

(98) 8885-6513/ (98) 8125-3127 

UF 

MA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

24/06/2017 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: SANTA VITORIA EMPREENDIMENTOS LTDA 
CNPJ: 28.033.910/0001-90 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 15:42:37 do dia 10/07/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 06/01/2025. 
Código de controle da certidão: 2E30.9014.0564.E87B 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



15/07/2024, 08:36 Consulta Regularidade do Empregador 

PreFoth

Voltar 

CAIXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Imprimir 

Inscrição: 28.033.910/0001-90 

Razão 
PAULA V M FALCAO SERVICOS EIRELI 

Social: 
Endereço: ROD RB 222 210 KM 40 / PURAQUEU / VITORIA DO MEARIM / MA / 

65350-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:10/07/2024 a 08/08/2024 

Certificação Número: 2024071010395549084602 

Informação obtida em 15/07/2024 08:36:03 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: SANTA VITORIA EMPREENDIMENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 28.033.910/0001-90 

Certidão n°: 44461480/2024 

Expedição: 24/06/2024, às 11:26:36 

Validade: 21/12/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que SANTA VITORIA EMPREENDIMENTOS LTDA (Mumm E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 28.033.910/0001-90, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

da 53 e .91.1(.3-e 0 õe endtici:. j us br 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

N° Certidão: 160367/24 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Data da 02/05/2024 11:51:46 

Net 

R via, t .

Inscrição Estadual: 126542481 CPF/CNPJ:28033910000190 

Razão Social: SANTA VITORIA EMPREENDIMENTOS LTDA 

Endereço: ROD BR 222, 210 KM 40 CEP. 65350000 - PURAQUEU 

Telefone: (98)88856513 Município: VITORIA DO MEARIM UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 30/08/2024. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
le Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 02/05/2024 11:51:46 



Usuário. NILVAN 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORIA DO MEARIfff4''''''''"''' 
SETOR DE TRIBUTOS 
PRAÇA DA CRIANÇA, N° S/N • CENTRO . t, 

CNPJ 05646807000110 _ 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICI 

A Prefeitura Municipal de VITORIA DO MEARIM, a requerimento da pessoa interessada SANTA 
VITORIA EMPREENDIMENTOS LTDA, CERTIFICA, para os fins que se fizerem necessários, que a pessoa 
juridicaffisica a seguir referendada não registra débitos com os cofres públicos municipais até a presente data, 
tendo a presente CERTIDÃO validade até o dia 01/10/2024, ressalvado o direito da Fazenda Municipal de 
exigir o recolhimento de débitos, tributários ou não, constituidos anteriormente a esta data mesmo durante a 
vigência desse prazo. 

Cadastro. 000951 RG/Inscr. Estadual. • 

Contribuinte: 

Endereço. 

Bairro: 

Cidade. 

SANTA VITORIA EMPREENDIMENTOS LTDA 

ROD. BR 222, 210 

PURAQUEÚ 

VITORIA DO MEARIM-MA 

CPF/CNPJ 

Comolem, 

CEP .

28033910000190 

65350000 

>odor judiciário - 'UNA 
/0•_SELO AUTENT010130C09ZFSUNJILIQZ07 

Cer 1fito e nau (è que esta 'olocooia 8 reproduçâo hei Co Eino 
at,lenr,cs.,M)-a ims termos co art 1. da Is, 

835 4 Vi róflA )0 MEAMM MA C3 07?2C24 •nkm: 
18 3 117.Ato '3 18, rot ai RS 6 25 E•nol RS 5.65 FFRC nri - 4a 
0,15 FADEP RS 0,22 Faio RS 022 coes.,ii e em LEJ 
MUS . /Se40 lirrA iuSbr 

()?  PL-."L" 
I2ANE ORAES MAI* MAII4HO 

Sr.;REVE...,TE41.1-ORIZara, 

Izone Mames Mata Marinho 
Escrevente Autorizada 

Emissão: 03/07/2024 10:00:35 

r, ki 

tel°
•0141,CU, 

•44.14n

Validade 01/10/2024 

Numero/Controle da Certidão 4133308A80A581704 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 057085/24 Data da 15/07/2024 08:50:04 

Inscrição Estadual: 126542481 CPF/CNPJ:28033910000190 

Razão Social: SANTA VITORIA EMPREENDIMENTOS LTDA 

Endereço: ROD BR 222, 210 KM 40 CEP: 65350000 - PURAQUEU 

Telefone: (98)88856513 Município: VITORIA DO MEARIM UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n°2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 13/10/2024. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 15/07/2024 08:50:04 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORIA DO MEARIM 
ei 

i ? 

SETOR DE TRIBUTOS 
PRAÇA DA CRIANÇA, N° S/N - CENTRO 

CNPJ 05648807000110 

eSX' " • r '" 

n 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

BENEDITO BENÈ P. LEMO, DIRETOR TRIB. ARREC. E TRÂNSITO da prefeitura Municipal de 
VITORIA DO MEARIM. a requerimento da pessoa interessada SANTA VITORIA EMPREENDIMENTOS LTDA, 
CERTIFICA para os fins que se fizerem necessários, que a pessoa juridica/fisica a seguir referenciada não 
registra débitos da DIVIDA ATIVA MUNICIPAL com os cofres publicas municipais ate a presente data,tendo a 
presente CERTIDAO. 

Cadastro: 000951 RG/Inscr. Estadual.

Contribuinte: 

Endereço: 

Bairro: 

Cidade: 

SANTA VITORIA EMPREENDIMENTOS LTDA 

ROD. BR 222, 210 

PURAQUEÚ 

VITORIA DO MEARIM-MA 

CPF/CNPJ 

Complem, 

CEP: 

28033910000190 

65350000 

Podou. Judiciário TJMA 
N"_SELO AUTENTO30130JYXXOT3INFCIZF 107 

CelHfico e oou fé que esta 'olocopie é reprodução fiel Uri 
originei, autenticando-a nos termos is ao 7' da lei 

94, Vi I Ni A JO MEARIM MA 3 0712C74 
itt l'37,Ain; '318, l',)tai RS 625 Emoi R$ 5,65 FFRC 

rADEP R$ 077 UiP RS O 22 Colsulte 
httes /selo 'Irra iuS for 

IZANE MORAES MAI* MARINHO 
SCREVE% TF AU- ORIZALA 

!zoe Mames Moia Marinho 
Escreventé Autorizada 

ATENÇÃO: Esta certidão é valida somente com autenticação mecânica ou acompanhada de comprovante 
de pagamento 

Emissão: 03/07/2024 10:01:12 Validade 01/10/2024 Usuário. —NUM • 

Número/Controle da Certidão: E0EE30BA90813724 

BENEDITO 
DIRETOR 
R esp 

19e4eu,

• ''''reotelt̀übk,,,,,. 

EC NSITO 



/ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORIA DO 
Diretoria do Departamento de Finanças 

CNPJ: 05648807000110 

PRAÇA DA CRIANÇA, if &NI - CENTRO 
Net 

ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO" 

r do Cadastro 

000374 

Contribuinte 

14° da Inscrição 

000374 
[NO do Alvará 

- 3/2024 
Validade 

31/12/2024 

Nome: PAULA V M FALCAO SERVIÇOS L'TDA 

CPRCNPJ: 28033910000190 

RG/Insc 
Nome Fantas.: DISTRIBUIDORA OFICIAL PRIME 

Endereço 

Logradouro: BR 222 Número: 210 

Complemento: CEP: 85350000 

Bairro: PURAQUEU 
Cidade: VITORIA DO MEARIM Estado: MA 

Atividade Pnnclpal  

Atividade ~cai ambutatorial restrita a consultas, Laboratórios clínicos, Confecção da roupas Intimas, Outros srarviç' os de 
acabamento em fios, tecidos, artefatos Modais e peças do'vestuário, Fabricação de artefatos têxteis para uso doméstico, 

e— Horário de Funcionamento 

Meio de Semana 

Das: O AM: O 

Sábado 

Das: O Até: O 

da 

Domingo 

Das: O Até: O 

Podar Judiciario TJ1AA 
AUTENT030130020Y9TUNLFaVi4lt4d 

Unifico e dou fé que esta fotocopia é reproduçao fiel do 
autemicando-e noa termos do art. 7* da lei 

8935+84. VITOFIA DO MEARNIMA. 05i01/2024 
15 3':30,Ato: 13.18, Total RS 625 Emol RS 5.65 FERC F4 
015 FADEP RS 0,22 FEM P 14 0,22 Co n sul t e em 
et t os:/ ael o. tj rna lua br, 

JONATAgirMetb NANDES 
TS:a O152ADO 

a tit?n 
'‘) :ssatvenke 

lidador 

F320E11A50FA5097 

Data de Abertura Estabelecimento autorizado a excerce a ativid 
supra por período, a crieãrio da 

Pública 

ORGÃO EXPEDIDOR 

AFIXAR EM OCAL VI NO ESTABELECIMENTO 

Feriado 

Das: O Até; O 

C11,1, 

OFICIO 
ÚNICO 

r Código do MIS 

39,00 

isão de Tributação  



15/07/2024, 08:38 ::: Consulta SINTEGRA / ICMS 

Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS 

IDENTIFICAÇÃO 

CGC: 28.033.910/0001-90 Inscrição Estadual: 12.654248-1 

Razão Social: SANTA VITORIA EMPREENDIMENTOS LTDA 

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL 

ENDEREÇO 

Logradouro: ROD BR 222 

Número: 210 Complemento: KM 40 

Bairro: PURAQUEU 

Município: VITORIA DO MEARIM UF: MA 

CEP: 65350000 DDD: Telefone: 88856513 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CNAE 8640205 - SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM COM USO DE 
Principal: RADIAÇÃO IONIZANTE, EXCETO TOMOGRAFIA 
--
CNAEs 

Código 

Secundários 

Descrição CNAE 

1413402 
_ _.,.. 

1414200 

1421500 

CONFECÇÃO, SOB MEDIDA, DE ROUPAS PROFISSIONAIS 

FABRICAÇÃO DE ACESSÓRIOS DO VESTUÁRIO, EXCETO PARA SEGURANÇA E PROTEÇÃO 

FABRICAÇÃO DE MEIAS 

1422300 
r----

1521100 

1733800 
I---
1741902 

1812100 

1813001 

FABRICAÇÃO DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO, PRODUZIDOS EM MALHARIAS E TRICOTAGENS, 
EXCETO MEIAS 

FABRICAÇÃO DE ARTIGOS PARA VIAGEM, BOLSAS E SEMELHANTES DE QUALQUER 
MATERIAL 

FABRICAÇÃO DE CHAPAS E DE EMBALAGENS DE PAPELÃO ONDULADO 

FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE PAPEL, CARTOLINA, PAPEL-CARTÃO E PAPELÃO ONDULADO 
PARA USO COMERCIAL E DE ESCRITÓRIO, EXCETO FORMULÁRIO CONTÍNUO 

IMPRESSÃO DE MATERIAL DE SEGURANÇA 

IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO 

1813099 IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS 

1340501 
ESTAMPARIA E TEXTURIZAÇA0 EM FIOS, TECIDOS, ARTEFATOS TÊXTEIS E PEÇAS DO 
VESTUÁRIO 

1821100 SERVIÇOS DE PRÉ-IMPRESSÃO 

i 1822901 SERVIÇOS DE ENCDERNAÇÃO E PLASTIFICAÇÃO 

2511000 FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS METÁLICAS 

2512800 FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS DE METAL 

3292202 
FABRICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS PARA SEGURANÇA PESSOAL E 
PROFISSIONAL 

13299003 
FABRICAÇÃO DE LETRAS, LETREIROS E PLACAS DE QUALQUER MATERIAL, EXCETO 
LUMINOSOS 

' 3299004 FABRICAÇÃO DE PAINÉIS E LETREIROS LUMINOSOS 

3812200 

.4120400 

i 4329101 

COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS 

CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 

INSTALAÇÃO DE PAINÉIS PUBLICITÁRIOS 
, 

OUTROS SERVIÇOS DE ACABAMENTO EM FIOS, TECIDOS, ARTEFATOS TÊXTEIS E PEÇAS DO 
1340599 !VESTUÁRIO • 

4619401 

4634601 

REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS, 
COSMÉTICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA 

COMÉRCIO ATACADISTA DE CARNES BOVINAS E SUÍNAS E DERIVADOS 

I 4639701 COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL 

4641902 
.......... 

4642702 

COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO 

COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE 
SEGURANÇA DO TRABALHO 

4644301 
: 

i 4645101 

COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO 

COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO, 
HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS 

4645102 COMÉRCIO ATACADISTA DE PRÓTESES E ARTIGOS DE ORTOPEDIA 

4645103 

4646001 

. 1351100 

COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS 
........, 

COMÉRCIO ATACADISTA DE COSMÉTICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA 

FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS TÊXTEIS PARA USO DOMÉSTICO 

4647801 COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA 

14649404 COMÉRCIO ATACADISTA DE MÓVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA 

https://sistemas1.sefaz.ma.gov.br/sintegra/jsp/consultaSintegra/consultaS ntegraResultadoConsultajsf 1/3 



15/07/2024, 08:38 ::: Consulta SINTEGRA / ICMS 

CNAEs Secundários 

Código Descrição CNAE 

COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 4649408 DOMICILIAR 
_..._, 

COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 4649409 DOMICILIAR, COM ATIVIDADE DE FRACIONAMENTO E ACONDICIONAMENTO ASSOCIADA 

COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E 4649499 DOMÉSTICO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

4712100 COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS 

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 4751201 INFORMÁTICA 

4754701 COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS 

4754702 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE COLCHOARIA 

4755501 COMÉRCIO VAREJISTA DE TECIDOS 

1411801 CONFECÇÃO DE ROUPAS INTIMAS 
....-

4755502 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO 

4755503 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO 

4756300 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSÓRIOS 

4759801 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE TAPEÇARIA, CORTINAS E PERSIANAS 

4761003 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 

4763602 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS 

4771701 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, SEM MANIPULAÇÃO DE FÓRMULAS 

4773300 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS 

4781400 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS 

4782201 COMÉRCIO VAREJISTA DE CALÇADOS 

CONFECÇÃO DE PEÇAS DO VESTUÁRIO, EXCETO ROUPAS INTIMAS E AS CONFECCIONADAS 
1412601 SOB MEDIDA 

4782202 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE VIAGEM 

4789007 COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO 

EDIÇAO INTEGRADA A IMPRESSAO DE CADASTROS, LISTAS E OUTROS PRODUTOS 
5829800 • GRÁFICOS 

7319004 CONSULTORIA EM PUBLICIDADE 

7711000 LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 

7739002 ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS CIENTÍFICOS, MÉDICOS E HOSPITALARES, SEM OPERADOR 

ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO 7739099 ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR 

ATIVIDADES DE ATENDIMENTO HOSPITALAR, EXCETO PRONTO-SOCORRO E UNIDADES 8610101 PARA ATENDIMENTO A URGÊNCIAS 

ATIVIDADES DE ATENDIMENTO EM PRONTO-SOCORRO E UNIDADES HOSPITALARES PARA 8610102 ATENDIMENTO A URGÊNCIAS 

8621601 UTI MÓVEL 

1412602 CONFECÇÃO, SOB MEDIDA, DE PEÇAS DO VESTUÁRIO, EXCETO ROUPAS ÍNTIMAS 

8621602 SERVIÇOS MOVEIS DE ATENDIMENTO A URGÊNCIAS, EXCETO POR UTI MÓVEL 

SERVIÇOS DE REMOÇÃO DE PACIENTES, EXCETO OS SERVIÇOS MÓVEIS DE ATENDIMENTO 
8622400 A URGENCIAS 

ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE 
8630501 PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS 

ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES 
8630502 COMPLEMENTARES 

8630503 ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTAS 

8630504 ATIVIDADE ODONTOLOGICA 

8630506 SERVIÇOS DE VACINAÇÃO E IMUNIZAÇÃO HUMANA 

8640201 LABORATÓRIOS DE ANATOMIA PATOLÓGICA E CITOLOGICA 

8640202 LABORATÓRIOS CLÍNICOS 

8640204 SERVIÇOS DE TOMOGRAFIA 

1412603 FACÇÃO DE PEÇAS DO VESTUÁRIO, EXCETO ROUPAS ÍNTIMAS 

8640206 SERVIÇOS DE RESSONÂNCIA MAGNÉTICA 

SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM SEM USO DE RADIAÇÃO IONIZANTE, EXCETO 
8640207 RESSONÂNCIA MAGNÉTICA 

8640208 SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO POR REGISTRO GRÁFICO - ECG, EEG E OUTROS EXAMES 
ANÁLOGOS 

SERVIÇOS DE DIAGNOSTICO POR MÉTODOS ÓPTICOS - ENDOSCOPIA E OUTROS EXAMES 8640209 • ANÁLOGOS 

8640210 SERVIÇOS DE QUIMIOTERAPIA 

8640211 SERVIÇOS DE RADIOTERAPIA 

ATIVIDADES DE SERVIÇOS DE COMPLEMENTAÇÃO DIAGNÓSTICA E TERAPÊUTICA NÃO 
8640299 ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

8650001 ATIVIDADES DE ENFERMAGEM 

8650003 ATIVIDADES DE PSICOLOGIA E PSICANÁLISE 

https://sistemasl.sefaz.ma.gov.brisintegralsp/consultaSintegra/consultaSintegraResultadoConsultajsf 2/3 



15/07/2024, 08:38 ::: Consulta SINTEGRA / ICMS 

CNAis Secundários 

Código 

8650004 ATIVIDADES DE FISIOTERAPIA 

1413401 CONFECÇÃO DE FrISUPAS PROFISSIONAIS, EXCETO SOB MEDIDA 

ATIVIDADES DE FONOAUDIOLOGIA 

ATIVIDADES DE PROFISSIONAIS DA ÁREA DE SAÚDE NÃO ESPECIFICADAS 8650099 ANTERIORMENTE 

8660700 ATIVIDADES DE APOIO À GESTÃO DE SAÚDE 

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO 

Data desta Situação Cadastral: 25/03/2024 

8650006 

Descrição CNAE 

OBRIGAÇÕES 

01/12/2008 - (4634601-4644301), 01/09/2009 - (4639701-1733800-
1741902), 01/04/2010 - (4649408-4649499-4646001), 01/07/2010 - 

NFe a partir (5829800-1813099-2512800-1412601-4645101-1821100-1351100-
de 4647801), 01/10/2010 - (4649404-2511000-1412602-1413402-1422300-
(CNAEs): 3292202-1812100-1414200-1521100-3299003-3299004-4641902-

1421500-1340501-1411801-1413401-1813001-4618401-1412603-
4649409-4645102-4642702-4645103-1340599), 

EDF a partir de: 01/07/2021, 

CTE a partir de: 

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de 
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária 
derivada de operações com ele ajustadas. 

Data da Consulta: 15/07/2024 

Número da Consulta: 

Nova Consulta 1 Imprimir 

Desenvolvido pela Seraz/COTEC - 2005-2012 

À 

o 
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Data Emissão 03/07/2024 PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORIA DO MVIZIM 
SETOR DE TRIBUTOS CNP.): 05646807000110 

FON 
PRAÇA DA CRIANÇA, tf CENTRO 
Rol Cadastrai do klobillerto Completo (Cadastro 11003711' D00374') 

FICHA CADASTRAL DO MOBILIÁRIO 

ba-MA Hora 10-0207 

Exercia°. 2024 

NILVAN 

1f  falairiatat •-(,) de 2 

1..47> /),,, 

Código 

Nome 

Nome Fant 

Endereço. 

Bairro 

Cidade: 

Cadastro: 

Endereça. 

Bairro: 

Cidade: 

.Area: 

I nsc Estadual' 

CONTRIBUINTE 

000951 

SANTA VITORIA EMPREENDIMENTOS LTDA 

SANTA VITORIA 

ROD. BR 222 

PURAQUEU 

VITORIA DO MEARIM 

000374 

ROD, 8R222 

PURAQUEU 

VITORIA DO MEARIAS 

0,00 N' Empregados 

Insc Municipal 

Abertura 24/06/2017 Processo: 

Junta Comercial: 

Escritório: 

Fone Esc: 

Situação: 

Tipo ISS: 03 - Sobre Faturamento 

Optante SN 

Complemento: 

Estado: MA 

ESTABELECIMENTO 

CNPJ 

PIS/NIT: 

N° 210 

4f. ‘.;:•-• ; , 
‘j, 

'--,. 
2entatabouko,A-1,

"------:,-, 

CEP: 85350000 

N°: 210 CEP: 65350000 

Complemento: • 

Estado: MA 

o Região: 

000374 Horário de Funcionamento: Das; Até 

DADOS GERAIS 
Dt. 

Data N° Reg Pessoal Jurídica 

Email Esc. 

01 - Ativo Tipo da Empresa Outros 

Capital: 0 

Processo 

Tipo de Cadastro Comércio e 

Regime Especial: MIcroempresario (ME) Exigibiidade ISS: Exigível 

Atividade: Atividade médica ambulatorial restrita a consultas, Laboratórios clínicos, Confecção de roupas intimas, Outros 

Código Tributo Desdo Descrição da Receita 

5 Taxa de_Licenca e Localizacao 000117 FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS DE METAL 

Código Identificador Tipo Atividade Cetda. Inicio Fim 

000014 14 00 01 - Prestação de Serviços relativos a bens de terceiros () 

Inclusão das atividades de costura e acabamento de objetos quaisquer 

000014 14.00 01 - Prestação de Serviços relativos a bens de terceiros 

Alfaiataria e costura, quando o material for fornecido pelo usuário final, exceto aviamento 

000004 04,00 01 - Prestação de Serviços cie saúde, assistência médica e congênere* 

Medicina e biornedicina 

000004 04.00 01 - Prestação de Serviços de saúde, assistência médica e congtineres O 

Analises clinicas, patologia, eletricidade médica, radioterapia, quimioterapia, ultra-eonografia, reesonáncia magnética, radiologia, tornografei e 
000004 04.00 01 - Prestação de Serviços de saúde, assistência médica e congêneros O 

Hospitais, clinicas, laboratórios, sanatórios, manicômios, casas de saúde, prontos-socorros, ambulatórios e congênere" 

000004 04.00 01 Prestação de Serviços de saúde, assistência médica e congéneres 

Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, orgias e materiais biológicos de qualquer espécie 

000030 3000 01 - Prestação de Serviços de biologia. biotecnologia e química 

Serviços de biologia, biotecnologia e quimica 

000017 17.00 01 - Prestação de Serviços de apoio técnico, administrativo, jundico, contábil, 

Datilografia digitação, estenografia, expediente, secretaria em geral, resposta audivei, redação, edição, interpretação, revisão, tradução, apoio e 
000017 17.00 i3i Prestação de Serviços de apoio técnico, administrativo, jurídico, contábil, 

~mona ou consultoria de qualquer natureza, não contida em outros ¡tern% desta lista; analtse, exame, pesquisa, coleta, etenpliaçãO etOmecirnento 

PM DE VITORIA DO MEARIM 

0 

O 

SELADO 
MO VERSO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORIA DO MEidkRIM 
SETOR DE-TRIBUTOS CNPJ: 05848807000110 

PRAÇA DA CRIANÇA, N° - CENTRO 
Rot Codatotral do MoalUkia - Completo: ( Cattednx11111374000314* ) 

FICHA CADASTRAL DO MOBILIÁRIO 

Pref. Ar.iala 

• Irias 

Data Emisaão: 03)0712024 
Hora: 1002-07 

Exercicio: 2024 

Usuário: NILVAN 

2 da 2 

000004 0400 01 - Prestação de Serviços de saúde, assisáncla médica • congineres 

Unidade de atenclimenbi, aseletanclit ou tratamento móvel. congênere* 

Código ~doai ~dada cruá 

1340501 S Estamparia • tindurização em fios, tecldsni, artefatos *ateie e peças do vestiário 

1412602 N Confecção, sob metida, de peças do verituério, exceto roupas lidems 

1412603 N Facção de peças do ~á, meto nxipas intimas 

1413402 N Confecção, sob medida, de roupas profissionais 

1414200 N Fabricação da acessórios do vestiário, exceto para segurança e proteção 
1521100 N Fabricação de artigos para vingam, boba* e semelhantes de qualquer material 

5829800 N Edição integrada à impressão de cadastros, listas e outros produtos gráficos 
7319004 N Considtorie em publicidade 
8630503 N Atividade médica ambulatorial restrita a consultas 

Código Min Existido Descrição Data Emissão 

173 2020 ALVARA DE UCENCA PROVISORIC 01/12/2020 

170 2021 ALVARÁ DEFINITIVO 05437/2021 

171 2021 ALVARÁ DEFINITIVO 06/07/2021 

172 2021 ALVARÁ DEFPIMVO 05107/2021 

174 2021 ALVARÁ DEFINITIVO 05/07/2021 

28 2022 ALVARÁ DEFINITIVO 07ro1/2022 

27 2023 ALVARÁ DEFINITIVO 10/01/2023 

3 2024 ALVARÁ DEFINITIVO 03/01/2024 

291 2024 ALVARÁ DEFINITIVO 04/042024 
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Data Validade 

31/12/2020 

31/12/2021 

31/12/2021 

31/12/2021 

31/12/2021 

31/12/2022 

31/12/2023 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

Vara Única da Comarca de Vitória do Mearim 

CERTJUDONE-VNVRM - 662024 
Código de validação: 300581EAB3 

Número da guia: 24058601001845025. 

Fórum de Justiça de Vitória do Mcarim— Rua fender° Ferreira. Centro, Vitória do Mearim Ml. CEP: 65.350-000 ,telefone:i ,iSi 
, e-mail km-ai t mea(iit_tma.jus.br 

CERTIDÃO — FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

CERTIFICO que, a requerimento da parte interessada que, revendo o Programa de 
Distribuição de Processos Cíveis desta Comarca (Themis PG 3.18.2) de 1° de janeiro de 2014 até a presente 
data, bem como no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, constatei, a INEXISTÊNCIA de Ações de 
Falência e Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial, Insolvência Civil distribuídas contra a 

empresa: 
NOME: SANTA VITORIA EMPREENDIMENTOS LTDA 
NOME FANTASIA: * 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ: 28033910/0001-90 
ENDEREÇO: ROD BR 222, n°. 210, KM 40, Bairro Puraquéu, Vitória do Mearim/MA, CEP: 65350-000 

CERTIFICO fielmente que a Secretaria Judicial a meu cargo, é a única existente nesta 
Comarca de Vitória do Mearim/MA. Dada e passada nesta cidade e Comarca de Vitória do Mearim/MA, 
Estado do Maranhão, aos oito(08) dias do mês de julho (07) do ano de dois mil e vinte e quatro (2024). Eu, 
João Gonçalves da Silva, Secretário Judicial, digitei e assino. 

O referido é verdade e dou fé. 

Observaçãol: a validade desta consulta é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será necessária a 
emissão de uma nova consulta. 

0bservaçã02: Esta certidão é emitida em uma única via, sem rasuras e mediante assinatura do servidor 

JOÃO GONÇALVES DA SILVA 
Secretário Judicial de Entrância Inicial 

Vara única da Comarca de Vitória do Mearim 
Matricula 206706 

Documento assinado, VITÓRIA DO MEARIM, 08/07/2024 09:30 (JOÃO GONÇALVES DA SILVA) 

CERTJUDONE-VNVRM - 862024/ Código: 300581EA83 
Valide o documento em www.tima.justrivalidadoe.php 

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente. 
treonsurnoConsciente 



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

JUCE MA 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade n° 
12305808600 em 02/05/2023, protocolo 230569781. Para validação de Autenticação dos Termos, 
deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor 
(http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar o código de verificação. 

iNome Empresarial: 

Número de Registro: 

CNPJ: 

Munícipio: 

Tipo de Livro: 

Número de Ordem: 

Início e Termino da 
Escrituração: 

ss ínàirti 

06929304344 

57065810372 

Identificação de Empresa 

PAULA V M FALCAO SERVICOS LTDA 

21600154693 

28033910000190 

Vitória do Mearim 

DIÁRIO 

3 

Identificação de Livro Digital 

01/12/2022 - 31/12/2022 

PAULA VICTORIA MOURA FALCAO 

SERGIO FERNANDES SILVA 

JUCE MA 

MA011931 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 02/05/2023 12:04 SOB N° 20230569781. 

PROTOCOLO: 230569781 DE 28/04/2023. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 

12305808600. NIRE: 21600154693. 

PAULA V M FALCAO SERVICOS LTDA 

ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO 

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUÍS, 02/05/2023 

empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito IcomprovaAo de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos calgos de verifica . 
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TERMO DE ABERTURA 

Nome do Livro: DIÁRIO 

N' de Ordem: 3 

o presente termo contém um livro do tipo Diário, com páginas 

numeradas do n° 1 a 34, e servira para escrituração dos lançamentos 

próprios, da empresa PAULA V M FALCAO SERVICOS LTDA, ROD. BR 222, 

N°210, KM 40, PURAQUEU, VITORIA DO MEARIM-MA, CEP:65.350-000, 

CNPJ:28.033.910/0001-90, Número de Registro (NIRE) N'21600154693. 

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 24/06/2017 

Data de encerramento do exercício socia1:31/12/2022 

Vitoria do Mearim-MA, 01 de janeiro de 2022. 

Paula Victoria Moura Falcão 

Socia-Administradora 
CPF:069.293.043-44 

Sergio Fernandes Silva 

Tec. Contabilidade CRC-MA:011931 
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Registro de Entradas Folha 

R 'mica 
irma : PAULA V M FALCAO SERVICOS LTDA 

lsc. Est. : 126542481 CNPJ :28.033.910/0001-90 

olha :2 Período : 01/01/2022 a 31/01/2022 

.ivro n° : 3 Modelo : P1/A 

)ata de 
nitrada 

Documentos fiscais 

Valor contábil 

Cód. Fiscal 

Espé 
cie 

Série 
Sub 
Série 

Número 
Data do 

docu 
mento 

Código do 
emitente 

UF de 
origem 

Con 
tá 
bil 

Fiscal 

0/01/22 NF 54210 10/01/22 00000000000 MA 52.134,00 000 1.102 

:OMPRA CONSUMIDOR - 1E: 

X*) Código de valores fiscais 

1 - Operações com crédito do imposto. 
2 - Operações sem crédito do imposto (isentas ou não tributadas). 
3 - Operações sem crédito do imposto (outras). 

Valores Fiscais 

Observações ICMS 
IPI 

COO 
(*) 

Base de cálculo 
ou Valor da 
Operação 

Aliq 
Imposto 
creditado 

ICMS 3 52.134,00 0,00 

Total: 52.134,00 ICMS 1 0,00 0,00 
ICMS 2 0,00 0,00 
ICMS 3 52.134,00 0,00 

Resumo mensal de operações e prestações por CFOP 
Código fiscal Aliquota (%) Valor contábil Base de cálculo Imposto 
100 Entradas e/ou aquisições de serviços no estado 
1.102 ICMS 0,00 52.134,00 0,00 0,00 

1.102 IPI 0,00 0,00 0,00 
Subtotal ICMS 52.134,00 0,00 0,00 

IPI 0,00 0,00 
Total ICMS 52.134,00 0,00 0,00 

IPI 0,00 0,00 

Isento Outras IPI 
Observaçõe: 

Fontc 

0,00 
0,00 

52.134,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,0( 
0,0( 

0,00 52.134,00 0,00 0,0( 
0,00 0,00 0,00 0,0( 
0,00 52.134,00 0,00 0,0( 
0,00 0,00 0,00 0,0( 
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Registro de Entradas Folha 

? 
Firma : PAULA V M FALCÃO SERVICOS LTDA 

Insc. Est. : 126542481 CNPJ :28.033.910/0001-90 

Folha : 3 Período : 01/02/2022 a 28/02/2022 

Livro n° :3 Modelo : P1/A 

‘..) * de valores fiscais
irlai 

( ) Código 

1 - Operações com crédito do imposto. 
2- Operações sem crédito do imposto (isentas ou não tributadas). 
3 - Operações sem crédito do imposto (outras). 

Data de 
entrada 

Documentos fiscais 

Valor contábil 

Cód. Fiscal Valores Fiscais 

Observação Espé 
cie 

Série 
Sub 
Série 

Número 
Data do 

docu 
mento 

Código do 
emitente 

UF de 
origem 

Con 
tá 
bil 

Fiscal 
ICMS 

ipi
COD 
r)

Base de cálculo 
ou Valor da 
Operação 

Aliq 
Imposto 
creditado 

10/02/22 NF 421036 10/02/22 00000000000 MA 63.201,00 000 1.102 ICMS 3 63.201,00 0,00 

COMPRA CONSUMIDOR - IE: 
Total: 63.201,00 ICMS 

ICMS 
ICMS 

1 
2 
3 

0,00 
0,00 

63.201,00 

0,00 
0,00 
0,00 

Resumo mensal de operações e prestações por CFOP Observaçõe 
Código fiscal Aliquota (%) Valor contábil Base de cálculo Imposto Isento Outras IPI Font 

100 Entradas e/ou aquisições de serviços no estado 
1.102 ICMS 0,00 63.201,00 0,00 0,00 0,00 63.201,00 0,00 0,0 

1.102 PI 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0 

Subtotal ICMS 63.201,00 0,00 0,00 0,00 63.201,00 0,00 0,0 
IPI 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0 

Total ICMS 63.201,00 0,00 0,00 0,00 63.201,00 0,00 0,0 

IPI 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0 



Registro de Entradas 
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(*) Código de valores fiscais 
Irma : PAULA V M FALCAO SERVICOS LTDA 

Isc. Est. : 126542481 

•olha : 4 

ivro n° : 3 

CNPJ :28.033.910/0001-90 

Período : 01/03/2022 a 31/03/2022 

Modelo 

)ata de 
mtrada 

Documentos fiscais 

Espé 
cie 

Série 
Sub 
Série 

Número 
Data do 

docu 
mento 

Código do 
emitente 

: P1/A 

Cód. Fiscal 

UF de Valor contábil Con 

origem tá 
bil 

Fiscal 

1 - Operações com crédito do imposto. 
2 - Operações sem crédito do imposto (isentas ou não tributadas). 
3 - Operações sem crédito do imposto (outras). 

Valores Fiscais 

ICMS 
IPI 

COD 
(*) 

Base de cálculo 
ou Valor da 
Operação 

Allq 
Imposto 
creditado 

Observações 

0/03/22 NF 
:omPRA CONSUMIDOR - IE: 

41025 10/03/22 00000000000 MA 45.216,00 000 1.102 ICMS 3 45.216,00 0,00 

Total: 45.216,00 ICMS 1 0,00 0,00 
ICMS 2 0,00 0,00 
ICMS 3 45.216,00 0,00 

Resumo mensal de operações e prestações por CFOP 
Código fiscal Aliquota (%) Valor contábil 
100 Entradas e/ou aquisições de serviços no estado 
1.102 ICMS 0,00 45.216,00 
1.102 IPI 0,00 
Subtotal ICMS 45.216,00 

IPI 
Total ICMS 45.216,00 

IPI 

Base de cálculo Imposto Isento Outras IPI 
ObservaçõeE 

FontE 

0,00 0,00 0,00 45.216,00 0,00 0,0( 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0( 
0,00 0,00 0,00 45.216,00 0,00 0,0( 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0( 
0,00 0,00 0,00 45.216,00 0,00 0,0( 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0( 



Registro de Entradas 

SERVICOS LTDA 

CNPJ : 28.033.910/0001-90 

Período : 01/04/2022 

Modelo : P1/A 

Pret

Página 5 de 35_ 

fiscais 
=irma : PAULA V M FALCAO 

nsc. Est. : 126542481 

=olha : 5 

_ivro n° :3 

a 30/04/2022 

(*) Código de valores 

1 - Operações com crédito do imposto. 
2 - Operações sem crédito do imposto (isentas ou não tributadas). 
3 - Operações sem crédito do imposto (outras). 

Data de 
entrada 

Documentos fiscais 

Valor contábil 

Cód. Fiscal Valores Fiscais 

Observações Espé 
cie 

Série 
Sub 
Série 

Número 
Data do 

doeu 
mento 

Código do 
emitente 

UF de 
origem 

Con 
tá 
bil 

Fiscal 
ICMS 

IPI 
COD 
(*) 

Base de cálculo 
ou Valor da 
Operação 

Aliq 
Imposto 
creditado 

15/04/22 NF 63201 15/04/22 00000000000 MA 50.132,00 000 1.102 ICMS 3 50.132,00 0,00 

OMPRA CONSUMIDOR - IE: 

Total: 50.132,00 ICMS 1 0,00 0,00 
ICMS 2 0,00 0,00 
ICMS 3 50.132,00 0,00 

Resumo mensal de operações e prestações por CFOP 
Código fiscal Aliquota (/o) Valor contábil Base de cálculo Imposto Isento Outras IPI 

Observaçõe: 
FontE 

100 Entradas e/ou aquisições de serviços no estado 
1.102 ICMS 0,00 50.132,00 0,00 0,00 0,00 50.132,00 0,00 0,0( 
1.102 IPI 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0( 

Subtotal ICMS 50.132,00 0,00 0,00 0,00 50.132,00 0,00 0,0( 

IPI 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0( 
Total ICMS 50.132,00 0,00 0,00 0,00 50.132,00 0,00 0,0( 

IPI 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0( 
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1- 11614. 

Registro de Entradas 0 (*) Código de valores fiscais 

Firma : PAULA V M FALCAO SERVICOS LTDA g 

Insc. Est. : 126542481 CNPJ : 28.033.910/0001-90 

Folha : 6 Período : 01/05/2022 a 31/05/2022 

Livro n° : 3 Modelo : P1/A 

1 - O. , ir • es com crédito do imposto. 
2- Operações sem crédito do imposto (isentas ou não tributadas). 
3 - Operações sem crédito do imposto (outras). 

Data de 
entrada 

Documentos fiscais 

Valor contábil 

Cód. Fiscal Valores Fiscais 

Observações Es , 
13-

cie 

Série 
Sub 

Série 
Número 

Data do 
docu 

mento 

Código do 
emitente 

UF de 
origem 

Con 
tá 
bil 

Fiscal 
ICMS 
IN

COD 
e)

Base de cálculo 
ou Valor da 
Operação 

Aliq 
Imposto 
creditado 

20/05/22 NF 42563 20/05/22 00000000000 MA 51.246,00 000 1.102 ICMS 3 51.246,00 0,00 

COMPRA CONSUMIDOR - IE: 

Total: 51.246,00 ICMS 
ICMS 
ICMS 

1 
2 
3 

0,00 
0,00 

51.246,00 

0,00 
0,00 
0,00 

Resumo mensal de operações e prestações por CFOP Observaçõe: 

Código fiscal Aliquota (%) Valor contábil Base de cálculo Imposto Isento Outras IPI Font: 

100 Entradas e/ou aquisições de serviços no estado 
1.102 ICMS 0,00 51.246,00 0,00 0,00 0,00 51.246,00 0,00 0,0( 
1.102 IPI 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0C 
Subtotal ICMS 51.246,00 0,00 0,00 0,00 51.246,00 0,00 0,0C 

IPI 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0C 
Total ICMS 51.246,00 0,00 0,00 0,00 51.246,00 0,00 0,0( 

IPI 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0C 



Registro de Entradas 
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(") Código de valores fiscais 

Firma : PAULA V M FALCAO SERVICOS LIDA 

Insc. Est. : 126542481 

Folha : 7 

Livro n° : 3 

CNPJ :28.033.910/0001-90 

Período : 01/06/2022 a 30/06/2022 

Modelo : P1/A 

 erefers.3es com crédito do imposto. 
Operações sem crédito do imposto (isentas ou não tributadas). 

3- Operações sem crédito do imposto (outras). 

Data de 
entrada 

Documentos fiscais 

Espé 
de 

Série 
Sub 
Série 

20/06/22 NF 

COMPRA CONSUMIDOR -1E: 

Data do 
Número docu 

mento 

Código do 
emitente 

UF de 
origem 

85420 20/06/22 00000000000 MA 

Valor contábil 

Cód. Fiscal Valores Fiscais 
Con ICMS COD 
tá Fiscal IPI (*) 
bil 

42.152,00 000 1.102 ICMS 3 

Base de cálculo 
ou Valor da 
Operação 

42.152,00 

Aliq 
Imposto Observações 
creditado 

0,00 

Total: 42.152,00 ICMS 1 0,00 0,00 
ICMS 2 0,00 0,00 
ICMS 3 42.152,00 0,00 

Resumo mensal de operações e prestações por CFOP 
Código fiscal Aliquota (%) Valor contábil Base de cálculo Imposto 

100 Entradas e/ou aquisições de serviços no estado 
1.102 ICMS 0,00 42.152,00 0,00 0,00 

1.102 IPI 0,00 0,00 0,00 

Subtotal ICMS 42.152,00 0,00 0,00 
IPI 0,00 0,00 

Total ICMS 42.152,00 0,00 0,00 
IPI 0,00 0,00 

Isento Outras IPI 
Observaçõe: 

Fontt 

0,00 
0,00 

42.152,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,0C 
0,0( 

0,00 42.152,00 0,00 0,0( 
0,00 0,00 0,00 0,0( 
0,00 42.152,00 0,00 0,0( 
0,00 0,00 0,00 0,0( 
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Registro de Entradas 

'Irma : PAULA V M FALCAO SERVICOS LTDA 

nsc. Est. :126542481 CNPJ :28.033.9 

=olha : 8 Período : 01/07/2022 

_ivro n° : 3 Modelo : P1/A 

Folha (*) Código de valores fiscais 

Inas 
001-90 

a 31/07/2022 

com crédito do imposto. 
sem crédito do imposto (isentas ou não tributadas). 
sem crédito do imposto (outras). 

1 - Operações 
2 - Operações 
3 - Operações 

Data de 
entrada 

Documentos fiscais 

Valor contábil 

Cód. Fiscal Valores Fiscais 

Observações Espé 
de 

Série 
Sub 
Série 

Número 
Data do 

docu 
mento 

Código do 
emitente 

UF de 
origem 

Con 
tá 
bil 

Fiscal 
ICMS 

IPI 
COD Base de cálculo 

ou Valor da 
Operação 

Aliq 
Imposto 
creditado 

20/07/22 NF 74521 20/07/22 00000000000 MA 54.852,00 000 1.102 ICMS 3 54.852,00 0,00 
COMPRA CONSUMIDOR -1E: 

Total: 54.852,00 ICMS 
ICMS 
ICMS 

1 
2 
3 

0,00 
0,00 

54.852,00 

0,00 
0,00 
0,00 

Resumo mensal de operações e prestações por CFOP Observaçõe: 
Código fiscal Afiquota (%) Valor contábil Base de cálculo Imposto Isento Outras IPI Fonte 
100 Entradas e/ou aquisições de serviços no estado 
1.102 ICMS 0,00 54.852,00 0,00 0,00 0,00 54.852,00 0,00 0,0( 
1.102 IPI 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0( 
Subtotal ICMS 54.852,00 0,00 0,00 0,00 54.852,00 0,00 0,0( 

IPI 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0( 
Total ICMS 54.852,00 0,00 0,00 0,00 54.852,00 0,00 0,0( 

IPI 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0( 
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Firma : PAULA 

Insc. Est. : 126542481 

Folha : 9 

Livro n° : 3 

V M FALCAO 

Registro de Entradas 

SERVICOS LTDA 

CNPJ :28.033.910/0001-90 

Período : 01/08/2022 

Modelo : P1/A 

(") Código de valores fiscais Ida' (1,. 

a 31/08/2022 

1 - Operações com crédito do imposto. 
2- Operações sem crédito do imposto (isentas ou não tributadas). 
3 - Operações sem crédito do imposto (outras). 

Data de 
entrada 

Documentos fiscais 

Valor contábil 

Cód. Fiscal Valores Fiscais 

Observaçõe Espé 
cie 

Série 
Sub 
Série 

Número 
Data do 

docu 
mento 

Código do 
emitente 

UF de 
origem 

Con 
tá 
bil 

Fiscal 
ICMS 

In 
COD 
(.) 

Base de cálculo 
ou Valor da 
Operação 

Aliq 
Imposto 
creditado 

20/08/22 NF 6623 20/08/22 00000000000 MA 56.902,00 000 1.102 ICMS 3 56.902,00 0,00 

COMPRA CONSUMIDOR - IE: 

Total: 56.902,00 ICMS 
ICMS 
ICMS 

1 
2 
3 

0,00 
0,00 

56.902,00 

0,00 
0,00 
0,00 

Resumo mensal de operações e prestações por CFOP ObservaçõE 
Código fiscal Aliquota (%) Valor contábil Base de cálculo Imposto Isento Outras IPI Foni 

100 Entradas e/ou aquisições de serviços no estado 
1.102 ICMS 0,00 56.902,00 0,00 0,00 0,00 56.902,00 0,00 0,0 
1.102 IPI 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,C 
Subtotal ICMS 56.902,00 0,00 0,00 0,00 56.902,00 0,00 0,0 

IPI 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,C 
Total ICMS 56.902,00 0,00 0,00 0,00 56.902,00 0,00 0,C 

IPI 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0 
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Registro de Entradas 

'irma 

relha 

: PAULA V M FALCAO SERVICOS LTDA 

nsc. Est. : 126542481 CNPJ :28.033.910/0001-90 

rolha : 10 Periodo : 01/09/2022 a 30/09/2022 

_ivro n° : 3 Modelo : P1/A 

Documentos fiscais 
)ata de 
entrada Espé 

cie 

Série 
Sub 

Série 
Número 

Data do 
docu 

mento 

Código do 
emitente 

UF de 
origem 

Valor contábil 

15/09/22 NF 22013 15/09/22 00000000000 MA 53.605,00 

;OMPRA CONSUMIDOR - IE: 

(*) Código de valores fiscais 

1 - Operações com crédito do imposto. 
2 - Operações sem crédito do imposto (isentas ou não tributadas). 
3 - Operações sem crédito do imposto (outras). 

Cód. Fiscal Valores Fiscais 
Con 
tá 
bil 

Fiscal 
ICMS 

IPI 
COD 
(*) 

Base de cálculo 
ou Valor da 
Operação 

Aliq 
Imposto 
creditado 

Observações 

000 1.102 ICMS 3 53.605,00 0,00 

Total: 53.605,00 ICMS 1 0,00 0,00 
ICMS 2 0,00 0,00 
ICMS 3 53.605,00 0,00 

Resumo mensal de operações e prestações por CFOP 
Código fiscal Aliquota (%) Valor contábil Base de cálculo 
100 Entradas e/ou aquisições de serviços no estado 
1.102 ICMS 0,00 53.605,00 0,00 
1.102 IPI 0,00 0,00 
Subtotal ICMS 53.605,00 0,00 

IPI 0,00 
Total ICMS 53.605,00 0,00 

IPI 0,00 

Imposto Isento Outras IPI 
Observaçõe: 

Fontt 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

53.605,00 
0,00 

53.605,00 
0,00 

53.605,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,0( 
0,0( 
0,0( 
0,0( 
0,0c 
0,0c 



Página 11 de 
Registro de Entradas 

Firma : PAULA V M FALCAO SERVICOS LTDA 

Insc. Est. : 126542481 CNPJ : 28.033.910/0001-90 

Folha : 11 Periodo : 01/10/2022 

Livro ri° : 3 Modelo : P1/A 

Folha 55 (*) Código de valores fiscais 
atice •• 

1- Operações com crédito do imposto. 
2- Operações sem crédito do imposto (isentas ou não tributadas). 
3 - Operações sem crédito do imposto (outras). 

a 31/10/2022 

Data de 
entrada 

Documentos fiscais 

Valor contábil 

Cód. Fiscal Valores Fiscais 

Observaçõr Espé 
cie 

Série 
Sub 
Série 

Número 
Data do 

docu 
mento 

Código do 
emitente 

UF de 
origem 

Con 
tá 
bil 

Fiscal 
ICMS 

ipi 
COD 

c) 

Base de cálculo 
ou Valor da 
Operação 

Aliq 
Imposto 
creditado 

10/10/22 NF 77524 10/10/22 00000000000 MA 55.200,00 000 1.102 ICMS 3 55.200,00 0,00 

COMPRA CONSUMIDOR - IE: 

Total: 55.200,00 ICMS 
ICMS 
ICMS 

1 
2 
3 

0,00 
0,00 

55.200,00 

0,00 
0,00 
0,00 

Resumo mensal de operações e prestações por CFOP ObservalA 
Código fiscal Aliquota (/o) Valor contábil Base de cálculo Imposto Isento Outras IPI For 

100 Entradas e/ou aquisições de serviços no estado 
1.102 ICMS 0,00 55.200,00 0,00 0,00 0,00 55.200,00 0,00 0,1 
1.102 IPI 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,1 
Subtotal ICMS 55.200,00 0,00 0,00 0,00 55.200,00 0,00 0,1 

IPI 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,1 
Total ICMS 55.200,00 0,00 0,00 0,00 55.200,00 0,00 0,1 

IPI 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,1 



Registro de Entradas Folh. 
Página 12 de 35_ 

(") Código de valores fiscais 

'irrna : PAULA V M FALCAO SERVICOS LTDA 

nsc. Est. : 126542481 

=olha : 12 

_ivro O : 3 

CN PJ : 28.033.910/0001-90 
Período : 01/11/2022 a 30/11/2022 
Modelo 

Data de 
entrada 

Documentos fiscais 

Espé 
cie 

Série 
Sub 
Série 

Data do 
Número docu 

mento 

Código do 
emitente 

15/11/22 NF 

.:OMPRA CONSUMIDOR -1E: 

52110 15/11/22 00000000000 

: P1/A 

Valor contábil 

Cód. Fiscal 

UF de 
origem 

Coo 
tá 
bil 

Fiscal 

MA 

1 - Operações com crédito do imposto. 
2- Operações sem crédito do imposto (isentas ou não tributadas). 
3 - Operações sem crédito do imposto (outras). 

Valores Fiscais 

ICMS 
IPI 

COD 
(*) 

52.410,00 000 1.102 ICMS 3 

Base de cálculo 
ou Valor da 
Operação 

52.410,00 

Aliq 
Imposto 
creditado 

Observações 

0,00 

Total: 52.410,00 ICMS 1 0,00 0,00 
ICMS 2 0,00 0,00 
ICMS 3 52.410,00 0,00 

Resumo mensal de operações e prestações por CFOP 

Código fiscal Aliquota (%) Valor contábil 

100 Entradas e/ou aquisições de serviços no estado 

1.102 ICMS 0,00 52.410,00 

1.102 IPI 0,00 

Subtotal ICMS 52.410,00 

IPI 
Total ICMS 52.410,00 

IPI 

Base de cálculo Imposto Isento Outras IPI 
Observaçõe: 

FontE 

0,00 0,00 0,00 52.410,00 0,00 0,0C 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0( 

0,00 0,00 0,00 52.410,00 0,00 0,0( 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0( 

0,00 0,00 0,00 52.410,00 0,00 0,0( 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0( 



Página 13 de 35 

Firma : PAULA 
Insc. Est. : 126542481 
Folha : 13 

Livro n° : 3 

V M FALCAO 

Registro de Entradas 

SERVICOS LTDA 
- CNPJ : 28.033.910/0001-9AG. 
Período : 01/12/2022 

Modelo : P1/A 

FOihill 

(*) Código de valores fiscais 

com crédito do imposto. 
sem crédito do imposto (isentas ou não tributadas). 
sem crédito do imposto (outras). 

1 - Operações 

a 31/12/2022 t- Operações 
3 - Operações 

Data de 
entrada 

Documentos fiscais 

Valor contábil 

Cód. Fiscal Valores Fiscais 

Observaçõe Es,,,, 
I-de 

Série 
Sub 
Série 

Número 
Data do 

docu 
mento 

Código do 
emitente 

UF de 
origem 

Con
tá 
bil 

Fiscal 
ICMS 

ipi
COD 
c)

Base de cálculo 
ou Valor da 
Operação 

Aliq 
Imposto 
creditado 

15/12/22 NF 9201 15/12/22 00000000000 MA 62.100,00 000 1.102 ICMS 3 62.100,00 0,00 

COMPRA CONSUMIDOR - IE: 

Total: 62.100,00 , ICMS 
ICMS 
ICMS 

1 
2 
3 

0,00 
0,00 

62.100,00 

0,00 
0,00 
0,00 

Resumo mensal de operações e prestações por CFOP ObservaçõE 

Código fiscal Aliquota (%) Valor contábil Base de cálculo Imposto Isento Outras IPI Fon' 
100 Entradas e/ou aquisições de serviços no estado 
1.102 ICMS 0,00 62.100,00 0,00 0,00 0,00 62.100,00 0,00 0,C 
1.102 IPI 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,C 
Subtotal ICMS 62.100,00 0,00 0,00 0,00 62.100,00 0,00 0,C 

IPI 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,C 
Total ICMS 62.100,00 0,00 0,00 0,00 62.100,00 0,00 0,C 

IPI 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,C 



Página 14 de 35 

Firma :PAULA 

Insc. Est. :126542481 

Folha : 13 

V M FALCAO SERVICOS LTDA 

Registro de Saídas 

CNPJ :28.033.910/0001-90 

Período :01/01/2022 a 31/01/2022 

rr 

Livro n° : 3 

Modelo :P2/A 

Documentos fiscais 

Valor contábil 

Codificação Valores Fiscais 

Observações Espé 

cie

Série 
Sub 
Série 

Número/ 
Uh' Num Dia 

UF 
Dest 

Con 
lábil sca

F ii 
ICMS Operações com débito do imposto Operações sem débito do imposto 

Base de cálculo Aliquota 
Imposto 
debitado 

Isentas ou não
tributadas Outras 

NF 1 1035 10 62.560,80 000 5.102 ICMS 0,00 0,00 0,00 0,00 62.560,80 

Total 62.560,80 ICMS 0,00 0,00 0,00 62.560,80 

Resumo mensal de operações e prestação por código fiscal 

Código fiscal Aliquota (Y0) Valor contábil Base de cálculo Imposto Isento Outras IPI 

Observações 
Fonte PW 

500 - Saldas e/ou prestação de serviços no estado 
5.102 ICMS 0,00 62.560,80 0,00 0,00 0,00 62.560,80 0,00 0,00 0, 

Subtotal: ICMS 62.560,80 0,00 
IPI 0,00 

0,00 0,00 62.560,80 
0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0, 

Total: ICMS 62.560,80 0,00 
IPI 0,00 

0,00 0,00 62.560,80 
0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0, 



Página 15 de 35 

Firma :PAULA 

Insc. Est. :126542481 

Folha : 14 

V M FALCAO SERVICOS LTDA 

Registro de Saídas 

CNPJ :28.033.910/0001-90 

Período :01/02/2022 a 28/02/2022 

: 3 

:P2/A 

Livro n° 

Modelo 

Documentos fiscais 

Valor contábil 

Codificação Valores Fiscais 

Observações Espé 
de 

Série 
Sub 

Sén.e 

Número/ 
Ult. Num Dia 

UF 
Dest 

Con 
tábil Fiscal 

ICMS 

IN 

Operações com débito do imposto Operações sem débito do imposto 

Base de cálculo Alíquota 
Imposto 
debitado 

Isentas ou não 
tributadas 

Outras 

NF 1 1036 15 75.841,20 000 5.102 ICMS 0,00 0,00 0,00 0,00 75.841,20 

Total 75.841,20 ICMS 0,00 0,00 0,00 75.841,20 

Resumo mensal de operações e prestação por código fiscal 

Código fiscal Aliquota (%) Valor contábil Base de cálculo Imposto Isento Outras IPI 
Observações 

Fonte PVV 

500 - Saídas e/ou prestação de serviços no estado 
5.102 ICMS 0,00 75.841,20 0,00 0,00 0,00 75.841,20 0,00 0,00 O 

Subtotal: ICMS 75.841,20 0,00 
IPI 0,00 

0,00 0,00 75.841,20 
0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 O 

Total: ICMS 75.841,20 0,00 
IPI 0,00 

0,00 0,00 75.841,20 
0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 O 



Pácjina 16 de 35 
Registro de Saídas

Firma :PAULA V M FALCAO SERVICOS LTDA "- -Oca 

Insc. Est. :126542481 CNPJ :28.033.910/0001-90 Livro n° : 3 

Folha : 15 Período :01/03/2022 a 31/03/2022 Modelo :P2/A 

Documentos fiscais 

Valor contábil 

Codificação Valores Fiscais 

Observações Con 
tábil

_
cai 

. , 
ris 

ICMS Operações com débito do imposto Operações sem débito do imposto 
Espé 
cie 

Série 
Sub 
Série 

Número/ 
It. Num . 

D i. 
- 

UF 
Dest IN Base de cálculo Aliquota 

Imposto 
debitado 

Isentas ou não 
tributadas 

Outras 

NF 1 1037 10 54.259,20 000 5.102 ICMS 0,00 0,00 0,00 0,00 54.259,20 
Total 54.259,20 ICMS 0,00 0,00 0,00 54.259,20 

Resumo mensal de operações e prestação por código fiscal Observações 

Código fiscal Aliquota (%) Valor contábil Base de cálculo Imposto Isento Outras IPI Fonte PW 
500 - Saídas e/ou prestação de serviços no estado 
5.102 ICMS 0,00 54.259,20 0,00 0,00 0,00 54.259,20 0,00 0,00 0, 

Subtotal: ICMS 54.259,20 0,00 0,00 0,00 54.259,20 0,00 0,00 0, 

IPI 0,00 0,00 0,00 0,00 
Total: ICMS 54.259,20 0,00 0,00 0,00 54.259,20 0,00 0,00 0, 

IPI 0,00 0,00 0,00 0,00 



Pá ina 17 de 35 
Registro de Saídas 

Firma :PAULA V M FALCAO SERVICOS LTDA 

Iriso. Est. :126542481 CNPJ :28.033.910/0001-90 

Folha : 16 Período :01/04/2022 a 30/04/2022 

: 3 

:P2/A 

. Ince Livro n° 

Modelo 

Documentos fiscais 

Valor contábil 

Codificação Valores Fiscais 

Observações Espé 
cie 

Série 
Sub 
Série 

Número/ 
Ult. Num Dia

UF 
Dest 

Con 
tábil Fiscal 

ICMS 

ipi 

Operações com débito do imposto Operações sem débito do imposto 

Base de cálculo Aliguota Imposto 
debitado 

Isentas ou não 
tributadas Outras 

NF 1 1038 11 60.158,40 000 5.102 ICMS 0,00 0,00 0,00 0,00 60.158,40 
Total 60.158,40 ICMS 0,00 0,00 0,00 60.158,40 

Resumo mensal de operações e prestação por código fiscal 

Código fiscal Aliguota (%) Valor contábil Base de cálculo Imposto Isento Outras IPI 
Observações 

Fonte PVV 

500 - Saídas efou prestação de serviços no estado 
5.102 ICMS 0,00 60.158,40 0,00 0,00 0,00 60.158,40 0,00 0,00 0, 

Subtotal: ICMS 60.158,40 0,00 
IPI 0,00 

0,00 0,00 60.158,40 
0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0, 

Total: ICMS 60.158,40 0,00 
IPI 0,00 

0,00 0,00 60.158,40 
0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 O, 



Pá ina 18 de 35 
Registro de Saídas 

Firma :PAULA V M FALCAO SERVICOS LTDA 

Insc. Est. :126542481 CNPJ :28.033.910/0001-90 

Folha : 17 Período :01/05/2022 a 31/05/2022 

Prot. 

Livro n° : 3 

Modelo :P2/A 

* 

Documentos fiscais 

Valor contábil 

Codificação Valores Fiscais 

Observações 
Esv`-' 
cie

S
S
é
u
r
b
ie 

Sén.e 

Número/ 

Ult' Num 

n„ 
-- 

UF 
Dest

Con
tábil

,_. , 
r iscai 

ICMS 

In 

Operações com débito do imposto Operações sem débito do imposto 

Base de cálculo Aliquota 
Imposto 
debitado 

Isentas ou não 
tributadas Outras

NF 1 1039 15 61.495,00 000 5.102 ICMS 0,00 0,00 0,00 0,00 61.495,00 
Total 61.495,00 ICMS 0,00 0,00 0,00 61.495,00 

Resumo mensal de operações e prestação por código fiscal 
Código fiscal Aliquota (%) Valor contábil Base de cálculo Imposto Isento Outras IPI 

Observações 
Fonte PVV 

500 - Saldas efou prestação de serviços no estado 
5.102 ICMS 0,00 61.495,00 0,00 0,00 0,00 61.495,00 0,00 0,00 0, 

Subtotal: ICMS 61.495,00 0,00 
IPI 0,00 

0,00 0,00 61.495,00 
0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 o, 

Total: ICMS 61.495,00 0,00 
IPI 0,00 

0,00 0,00 61.495,00 
0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0, 



Página 19 de 35 

Firma :PAULA V M FALCAO SERVICOS LTDA 

Insc. Est. :126542481 

Folha : 18 

CNPJ 

Período 

Registro de Saídas 

, 
:28.033.910/0001-90 

:01/06/2022 a 30/06/2022 

Livro n° : 3 

Modelo :P2/A 

Documentos fiscais 

Valor contábil 

Codificação Valores Fiscais 

Observações Espé 
cie 

Série 
Sub Imposto 

Sén.e 

Número/ 
Ult' Num 

Dia UF 
Dest 

Con 
tábil 

. Fiscal 
ICMS 

ip1 

Operações com débito do imposto Operações sem débito do imposto 

Base de cálculo Aliquota 
debitado 

Isentas ou não 
tributadas Outras 

NF 1 1040 10 50.582,00 000 5.102 ICMS 0,00 0,00 0,00 0,00 50.582,00 

Total 50.582,00 ICMS 0,00 0,00 0,00 50.582,00 

Resumo mensal de operações e prestação por código fiscal 

Código fiscal Aliquota (%) Valor contábil Base de cálculo Imposto Isento Outras IPI 
Observações 

Fonte PW 

500 - Saídas e/ou prestação de serviços no estado 
5.102 ICMS 0,00 50.582,00 0,00 0,00 0,00 50.582,00 0,00 0,00 0, 

Subtotal: ICMS 50.582,00 0,00 

IPI 0,00 
0,00 0,00 50.582,00 
0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0, 

Total: ICMS 50.582,00 0,00 
IPI 0,00 

0,00 0,00 50.582,00 
0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0, 



Página 20 de 35 
Registro de Saídas Pr:,t 

Firma :PAULA V M FALCAO SERVICOS LTDA 
rimh 

Iriso. Est. :126542481 CNPJ :28.033.910/0001-90 Livro n° :3 

Folha : 19 Período :01/07/2022 a 31/07/2022 Modelo :P2/A 

Documentos fiscais 

Valor contábil 

Codificação Valores Fiscais 

Observações Con 
tábil 

Fiscal 
ICMS Operações com débito do imposto Operações sem débito do imposto 

Espé 
cie 

Série 
Sub 
Série 

Número/ 
Ult. Num Dia 

UF 
Dest IR Base de cálculo Aliquota 

Imposto 
debitado 

Isentas ou não 
tributadas Outras 

NF 1 1041 10 65.822,00 000 5.102 ICMS 0,00 0,00 0,00 0,00 65.822,00 

Total 65.822,00 ICMS 0,00 0,00 0,00 65.822,00 

Resumo mensal de operações e prestação por código fiscal Observações 

Código fiscal Aliquota (%) Valor contábil Base de cálculo Imposto Isento Outras IPI Fonte PW 

500 - Saídas e/ou prestação de serviços no estado 
5.102 ICMS 0,00 65.822,00 0,00 0,00 0,00 65.822,00 0,00 0,00 0, 

Subtotal: ICMS 65.822,00 0,00 0,00 0,00 65.822,00 0,00 0,00 0, 

IPI 0,00 0,00 0,00 0,00 
Total: ICMS 65.822,00 0,00 0,00 0,00 65.822,00 0,00 0,00 0, 

IPI 0,00 0,00 0,00 0,00 



Página 21 de 35 
Registro de Saídas 

Firma :PAULA V M FALCAO SERVICOS LTDA 

Insc. Est. :126542481 CNPJ :28.033.910/0001-90 
1 

Folha : 20 Período :01/08/2022 a 31/08/2022 

vro n° : 3 

odeio :P2/A 

Documentos fiscais 

Valor contábil 

Codificação Valores Fiscais 

Observações Espé 
cie 

Série 
Sub 
Série 

Número/ 
Ult. Num Dia 

UF 
Dest 

Con 
tábil  Fiscal 

ICMS 

IN 

Operações com débito do imposto Operações sem débito do imposto 

Base de cálculo Aliquota 
Imposto 
debitado 

Isentas ou não 
tributadas 

Outras 

NF 1 1042 10 68.282,00 000 5.102 ICMS 0,00 0,00 0,00 0,00 68.282,00 
Total 68.282,00 ICMS 0,00 0,00 0,00 68.282,00 

Resumo mensal de operações e prestação por código fiscal 

Código fiscal Aliquota (%) Valor contábil Base de cálculo Imposto Isento Outras IPI 
Observações 

Fonte PW 

500 - Saldas e/ou prestação de serviços no estado 
5.102 ICMS 0,00 68.282,00 0,00 0,00 0,00 68.282,00 0,00 0,00 0, 

Subtotal: ICMS 68.282,00 0,00 
IPI 0,00 

0,00 0,00 68.282,00 
0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 o, 

Total: ICMS 68.282,00 0,00 
IPI 0,00 

0,00 0,00 68.282,00 
0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 o, 



Página 22 de 35 
Registro de Saídas Pra. . • 

r ‘Wi 
Firma :PAULA V M FALCAO SERVICOS LTDA ... ....wilr 

- . 

Insc. Est. :126542481 CNPJ :28.033.910/0001-90 IÉ T • n° : 3 INIF 
Folha : 21 Período :01/09/2022 a 30/09/2022 Modelo :P2/A 

Documentos fiscais 

Valor contábil 

Codificação Valores Fiscais 

Observações Con 
tábil Fiscal 

iam Operações com débito do imposto Operações sem débito do imposto 
Espé 
cie 

Série 
Sub 
Série 

Número/ 
Ult. Num Dia 

UF 
Dest ipi Base de cálculo Alíquota 

Imposto 
debitado 

Isentas ou não 
tributadas Outras 

NF 1 1043 15 64.325,00 000 5.102 ICMS 0,00 0,00 0,00 0,00 64.325,00 

Total 64.325,00 ICMS 0,00 0,00 0,00 64.325,00 

Resumo mensal de operações e prestação por código fiscal Observações 

Código fiscal Aliquota (%) Valor contábil Base de cálculo Imposto Isento Outras IPI Fonte PVV 

500 - Saídas e/ou prestação de serviços no estado 
5.102 ICMS 0,00 64.325,00 0,00 0,00 0,00 64.325,00 0,00 0,00 0, 

Subtotal: ICMS 64.325,00 0,00 0,00 0,00 64.325,00 0,00 0,00 0, 

IPI 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total: ICMS 64.325,00 0,00 0,00 0,00 64.325,00 0,00 0,00 0, 
IPI 0,00 0,00 0,00 0,00 



Pá ina 23 de 35 

Firma :PAULA V M 

Insc. Est. :126542481 

Folha : 22 

FALCAO 

Registro de Saídas 

SERVICOS LTDA 
0 ',rica 

CNPJ :28.033.910/0001-90 

Período :01/10/2022 a 31/10/2022 

: 3 

:P2/A 

Livro n° 

Modelo 

Documentos fiscais 

Valor contábil 

Codificação Valores Fiscais 

Observações E spé 
cá 

Série
Sub 

. .neSe 

Número/ 
• Ult Num Dia 

UF 
Dest 

Con 
tábil 

Fiscal 
ICMS 

IN 

Operações com débito do imposto Operações sem débito do imposto 

Base de cálculo Aliquota Imposto 
debitado 

Isentas ou não 
tributadas Outras 

NF 1 1044 10 66.240,00 000 5.102 ICMS 0,00 0,00 0,00 0,00 66.240,00 
Total 66.240,00 ICMS 0,00 0,00 0,00 66.240,00 

Resumo mensal de operações e prestação por código fiscal 

Código fiscal Aliquota (%) Valor contábil Base de cálculo Imposto Isento Outras IPI 

Observações 
Fonte PW 

500 - Saídas e/ou prestação de serviços no estado 
5.102 ICMS 0,00 66.240,00 0,00 0,00 0,00 66.240,00 0,00 0,00 0, 

Subtotal: ICMS 66.240,00 0,00 0,00 0,00 
IPI 0,00 0,00 0,00 

66.240,00 
0,00 

0,00 0,00 o, 

Total: ICMS 66.240,00 0,00 0,00 0,00 
IPI 0,00 0,00 0,00 

66.240,00 
0,00 

0,00 0,00 o, 



Página 24 de 35 
Registro de Saídas 

i Firma :PAULA V M FALCAO SERVICOS LTDA 

Insc. Est. :126542481 CNPJ :28.033.910/0001-90 ,, 'Inei Livro n° : 3 

Folha : 23 Período :01/11/2022 a 30/11/2022 Modelo :P2/A 

Documentos fiscais 

Valor contábil 

Codificação Valores Fiscais 

Observações Con 
tábil 

. , 
r isca' 

ICMS Operações com débito do imposto Operações sem débito do imposto . 
EsPe
cie 

Série 
Sub 
Série 

Número/ 
Ult. Num Dia UF 

Dest IN Base de cálculo Aliquota 
Imposto 
debitado 

Isentas ou não 
tributadas Outras 

NF 1 1045 10 62.892,00 000 5.102 ICMS 0,00 0,00 0,00 0,00 62.892,00 

Total 62.892,00 ICMS 0,00 0,00 0,00 62.892,00 

Resumo mensal de operações e prestação por código fiscal Observações 

Código fiscal Aliquota (%) Valor contábil Base de cálculo Imposto Isento Outras IPI Fonte PW 

500 - Saldas e/ou prestação de serviços no estado 
5.102 ICMS 0,00 62.892,00 0,00 0,00 0,00 62.892,00 0,00 0,00 O, 

Subtotal: ICMS 62.892,00 0,00 0,00 0,00 62.892,00 0,00 0,00 o, 
IPI 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total: ICMS 62.892,00 0,00 0,00 0,00 62.892,00 0,00 0,00 o, 
IPI 0,00 0,00 0,00 0,00 
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Registro de Saídas 

Firma :PAULA V M FALCAO SERVICOS LTDA 

Insc. Est. :126542481 CNPJ :28.033.910/0001-90 

Folha : 24 Período :01/12/2022 a 31/12/2022 

Pvtit An. 

: 3 

:P2/A 

1~ •ivro n° 

Modelo 

Documentos fiscais 

Valor contábil 

Codificação Valores Fiscais 

Observações Espé 
cie 

Série 
Sub 
Série 

Número/ 
Ult. Num 

Dia UF 
Dest 

Con 
tábil 

Fi.scal 
ICMS Operações com débito do imposto Operações sem débito do imposto 

Base de cálculo Aliguota 
Imposto 
debitado 

Isentas ou não 
tributadas Outras 

NF 1 1046 15 74.520,00 000 5.102 ICMS 0,00 0,00 0,00 0,00 74.520,00 
Total 74.520,00 ICMS 0,00 0,00 0,00 74.520,00 

Resumo mensal de operações e prestação por código fiscal 

Código fiscal Aliguota (%) Valor contábil Base de cálculo Imposto Isento Outras IPI 
Observações 

Fonte PVV 

500 - Saldas e/ou prestação de serviços no estado 
5.102 ICMS 0,00 74.520,00 0,00 0,00 0,00 74.520,00 0,00 0,00 0, 

Subtotal: ICMS 74.520,00 0,00 

IPI 0,00 
0,00 0,00 74.520,00 
0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0, 

Total: ICMS 74.520,00 0,00 
IPI 0,00 

0,00 0,00 74.520,00 
0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 o, 
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BALANÇO PATRIMONIAL EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 

PAULA V M FALCAO SERVICOS LTDA 

ROD BR 222,N'210, KM 40, PURAQUEU 

VITORIA DO MEARIM-MA, CEP:65.350-000 

CNPJ: 28.033.910/0001-90 NIRE: 21600154693 

ATIVO 

CIRCULANTE 

DISPONIVE 

Caixa e Bancos 

CLIENTES 

Duplicatas a Receber 

ESTOQUES 

Mercadorias para Revenda 

Produtos em Elaboração 

NÃO CIRCULANTE 

REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

Contas a Receber 

IMOBILIZADO/PERMANENTE 

Moveis e Utencilios 

Maquinas e Equipamentos 

Veiculos 

(-)Depreciação Acumulada 

583.362,60 

439.542,00 

879.084,00 

219.771,00 

52.745,04 

485.000,00 

714.255,75 

175.816,80 

-27.501,45 

TOTAL DO ATIVO R$ 3.522.075,73 

PASSIVO 

CIRCULANTE 

OBRIGAÇÕES A FORNECEDORES 

Fornecedores Nacionais 

TRIBUTOS A RECOLHER 

ICMS a Recolher 

ISS à Recolher 

Imposto de Renda a Recolher 

EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS 

NÃO CIRCULANTE 

EXIGEL A LONGO PRAZO 

EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS 

Financiamentos Bancaria 

PATRIMONIO LIQUIDO 

CAPITAL SOCIAL 

Lucros/Preiuizos Acumulados 

RESULTADO DO EXERCICIO 

1.098.855,00 

85.763,44 

22.768,28 

9.889,70 

66.326,89 

442.179,25 

500.000,00 

1.296.293,17 

1.296.293,17 

TOTAL DO PASSIVO R$ 3.522.075,73 

VITORIA DO MEARIM-MA 31 DE DEZEMBRO DE 2022 

Paula Victoria Moura Falcao 

CPF:069.293.043-44 

Socia-Administradora 

Sergio Fernandes Silva 

Tec. de Contabilidade CRC-MA: 011931 

Fo 

fteowlea 
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DEMONSTRATIVO DO RESULTADO DO EXERCICIO 31 

PAULA V M FALCAO SERVICOS 

ROD BR 222,N°210, KM 40, PURAQUEU 

VITORIA DO MEARIM-MA, CEP:65 

de DEZEMB 

LTDA 

.350-000 

CNPJ: 28.033.910/0001-90 NIRE: 21600154693 

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO DO EXERCICIO 

RECEITA OPERACIONAL BRUTA 1.296.293,17 

)ABATIMENTOS E DEVOLUÇÕES -37.592,50 

RECEITA LIQUIDA 1.333.885,67 

de os ou Mercadorias Vendida -506.876,56 

LUCRO BRUTO 827.009,12 

ENDAS -37.215,41 

(-)DEPESAS ADMINISTRATIVAS -20.675,23 

}DESPESAS FINANCEIRAS -28.945,32 

(-)DESPESAS DE DEPRECIAÇÃO -16.540,18 

RESULTADO ANTES IRPJ CSLL 723.632,98 

(-),pROVSÕE&IRPJ E CSLL -173.671,91 

RESULTADO LIQUIDO  549.961,06 

VITORIA DO MEARIM-MA 31 DE DEZEMBRO DE 2022 

Paula Victoria Moura Falcao 

CPF:069.293.043-44 

Socia-Administradora 

Sergio Fernandes Silva 

Tec. de Contabilidade CRC-MA: 011931 



PAULA V M FALCAO SERVICOS LTDA 

ROD BR 222,N'210, KM 40, PURAQUEU 

VITORIA DO ARIM-MA, CEP:65.350-000 
CNPJ: 28.033.910/0001-90 NIRE: 21600154693 

ANALISE ECONOMICA FINANCEIRA 

INDICE DE LIQUIDEZ GERAL: (ILG) 

1,26 

INDICE DE SOLVENCIA GERAL: (SG) 

2,04 

INDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE: (ILC) 

1,65 

INDICE DE ENDIVIDAMENTO TOTAL: (IET) 

0,13 

VITORIA DO MEARIM-MA 31 DE DEZEMBRO DE 2022 

Paula Victoria Moura Falcao 

CPF:069.293.043-44 

Socia-Administradora 

Sergio Fernandes Silva 

Tec. de Contabilidade CRC-MA: 011931 

Página 28 de 35 
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PAULA V M FALCAO SERVICOS LTDA 

ROD BR 222,N°210, KM 40, PURAQUEU 

VITORIA DO MEARIM-MA, CEP:65.350-000 

CNPJ: 28.033.910/0001-90 NIRE: 21600154693 

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

1. CONTEXTO OPERACIONAL: 

1.1 - Dados Empresariais; 

PAULA V M FALCAO SERVICOS LTDA, com sua sede na Rod BR 222,N°210, KM 40, 

Puraqueu, Vitoria do Mearim-MA, inscrita na Junta Comercial do 

Estado do Maranhão - JUCEMA, sob o NIRE n°: 216000187397 em 

24/06/2017 e cadastrada no CNPJ sob n': 28.033.910/0001-90. 

1.2- Forma de Constituição; 

-- zk empresa é enquadrada como EPP, e explora o ramo de a atividade prin-

cipal Estamparia e texturização em fios, tecidos, artefatos têxteis 

e peças do vestuário, foi constituida nos termos da Lei em vigência. 

2.POLITICA CONTÁBIL ADOTADA: 

A Contabilidade da Empresa é elaborada em apartato das atividades 

de seu socio. 

A Empresa manterá registro contabil das operações em Livro Diario pró-

prio, devidamente registrado, ou recepcionado pelo Órgão da Receita 

Federal, no que diz respeito aos principios Contabeis. 

A escrituração das operações objeto de empresa, relativas à arrecarda-

ção efetiva das pessoas jurídicas tomadoras de serviços, é efetuada em 

--suas respectivas contabilidade, em livros contabeis, fiscais e auxili-

ares próprios. 

As demonstrações contábeis encerradas no mês em epígrafe, aqui compre-

endidos: Balanço patrimonil e Demonstrações do Resultade do Exercicio, 

e foram elaboradas a partir das diretrizes contábeis e dos preceitos 

da Legislação Comercial, Lei n°10.406/2002 (Código Civil), n° 6.404/76 

(Sociedades por ações), n° 11.638/07 (Elaboração e divulgação de 

demonstrações Financeiras), n° 12.995/14, n° 1.199/11 (Procedimentos 

fiscais aos consórcios) e demais legislação aplicáveis e aos Principi-

os Contábeis. 

O resultado é apurado de acordo com o regime de competência, que esta-

belece que as receitas e despesas devem ser incluidas na apuraçao dos 

resultados dos períodos em que ocorrerem, sempre simultaneamente quan-

do se correlacionarem, independentemente de recebimento ou pagamento. 
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As principais práticas contábeis na elaboração das demonstrações conif

levam em conta as características qualitativas e quantitativas confor-

determina a NBC TG 1000 em sua Seção 2- Conceitos e Principios Gerais: 

Compreensibilidade; Competência; Relevância; Materialidade; Confiabili-

dade; Primazia da Essência sobre a Forma; Prudência; Integralidade; 

Comparabilidade e Tempestiviade. 

Assim, estão alinhadas com normas internacional de Contabilidade emiti-

das pelo Internacional Accounting Standards Board (IASB), e adequadas 

pelo Comitê de Pronunciamento Contabeis (CPC) e aprovados pelo Conselho 

Federal de Contabilidade (CFC). 

3. APRESENTAÇÃO E COMENTÁRIOS DOS SALDOS: 

ATIVO 

ÇIRCULANTE 

-- DISRONIVEL 

Caixa e Bancos 

CLIENTES 

Duplicatas a Receber 

ESTOQUES 

Mercadorias para Revenda 

Produtos em Elaboração 

Corresponde aos saldos existentes no Fluxo de Caixa projetados pela 

Empresa no último dia do ano base. 

NÃO CIRCULANTE 

REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

Contas a Receber 

IMOBILIZADO/PERMANENTE 

Moveis e Utencilios 

Maquinas e Equipamentos 

Veiculos 

(-)Depreciação Acumulada 

TOTAL DO ATIVO R$ 

583.362,60 

439.542,00 

879.084,00 

219.771,00 

52.745,04 

485.000,00 

714.255,75 

175.816,80 

-27.501,45 

3.522.075,73 

PASSIVO 

CIRCULANTE 

OBRIGAÇÕES A FORNECEDORES 

Fornecedores Nacionais 1.098.855,00 

TRIBUTOS A RECOLHER 

ICMS a Recolher 85.763,44 

ISS à Recolher 22.768,28 

Imposto de Renda a Recolher 9.889,70 

EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS 

Banco 66.326,89 
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Corresponde ao montante de compromissos a pagar aos fornecedores d 

materiais e serviços no último dia do ano base, conforme detalhame"~ 

NÃO CIRCULANTE 

EXIGIVEL A LONGO PRAZO 

EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS 

Emprestimos/Financiamentos Bancarios 442.179,25 

PATRIMONIO LIQUIDO 

CAPITAL SOCIAL 500.000,00 

Corresponde ao valor do Capital Social integralizado em moeda 

corrente. 

Lucros/Prejuizos Acumulados 1.296.293,17 

RESULTADO DO PERIODO 1.296.293,17 

TOTAL DO PASSIVO R$ 

4. MOEDA FUNCIONAL E APRESENTAÇÃO: 

3.522.075,73 

As demonstrações Contábeis estão apresentadas em REAIS, que é a moeda 

funcional da empresa. Assim os Ativos, os passivos e os resultados 

apresentados nas demostrações contábeis mesmo quando contratadas em 

moeda estrangeiras são ajustadas às diretrizes contábeis vigentes no 

Brasil e convertidos para Reais, de acordo com as taxas de câmbio da 

moeda local. Os eventuais ganhos e perdas resultantes do processo de 

conversão são transferidos para o resultado do período atendendo ao 

regime de competencia. 

5. TESTE DE RECUPERABILIDADE PARA ATIVOS (IMPAIRMENT): 

Atendendo ao conteúdo da NBC TG 1000, editada pelo Conselho Federal de 

Contabilidade através da Resolução 1255/2009, a administração da Empre-

sa, não fez a análise sobre a recuperabilidade dos ativos submetidos a 

tal resolução levando em conta os principais indicadores de desvalori-

zação, tais como: uma redução sensível, além do esperado, no valor de 

mercado do ativo; o valor contabil do ativo líquido é maior que o va-

lor justo estimado; obsolescência ou dano físico de ativo; mudanças 

significativas que afetam o ativo; informações internas (Empresa) que 

espelhem desempenho econômico pior que o esperado. Porém tais ativos se 

encontram a valor recuperável através da venda ou do uso (valor de 

aquisição deduzidos de Depreciação Acumulada até 31/12/2021), dispen-

sando assim a realização dos testes efetivos de Impairment uma vez que 

não exista indicaçao relevante de não recuperabilidade. 

6. DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE : 

A Empresa declara expresamente que a elaboração e a apresentação das 

demonstrações contábeis estão em conformidade com o NBC TG 1000, expe-

dido pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC) através da Resoluçao 



, 
1.255/2009. A administração da Empresa também procedeu ao exame concei-

tuai e concluiu que a Empresa não possui prestaçao pública de contas e 

assim encontra-se apta a execer a faculdade pela aplicação do previsto 

na contabilidade. 

7. PROVISÕES, ATIVOS E PASSIVOS CONTIGENTES: 

Não foram efetuadas provisões, devido não haver, na opinião da adminis-

tração, quaisquer obrigações e/ou quaisquer processos em discussão jurí-

dica que se sujeita às mesams. 

8. DETERMINAÇÃO DO RESULTADO: 

O resultado foi apurado no último dia do mês em epígrafe obedecendo ao 

regime de competência. As demonstrações contábeis foram elaboradas e 

apresentadas em conformidade com a legislação societária, conforme a Lei 

__n° 10.406/2002, n° 6.404/76 e n° 11.638/07 e demais legislações aplica-

eis, atendendo também aos pronunciamentos técnicos, orientações e inter-

pretações emitidas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) e 

pelas normas brasileiras de Contabilidade expedidas pelo Conselho Federal 

de Contabilidade (CFC), especialmente NEC TG 1000. O resultado apurado 

no ano em referência está discriminado, cujo mesmo será objeto de dis-

tribuição na proporção de cada sócio e lavrado um recibo de quitação. 

RESULTADO DO PERIODO 

9. ATIVOS CIRCULANTES: 

A classificacao das contas é realizada como circulante quando: 

A) esperar realizar o ativo, ou prentender vende-lo ou consumi-

lo duranet o ciclo operacional normal da entidade; 

B) o ativo for mantindo essencialmente com finalidade de negociação; 

C) Espera realizar o ativo no periodo de ate doze meses da data das 

demonstracoes contabeis, ou o ativo for caixa ou equivalente de caixa. 

9.1-ATIVO DISPONIVEL: 

Os saldos de Banco, estao de acordo com relatorios repassados pelo 

financeiro da empresa. 

9.2- ATIVOS NÃO CIRCULANTES: 

Ude 35 

1.296.293,17 

A classificacao das contas é realizada como não circulante todos 

aqueles fatos contabeis que não se classificam como sendo circulante, 

ou seja, esforço financeiro presente para realização de resultados 

futuros. 

9.3- IMOBILIZADO: 


